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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 19/2012 – São Paulo, sexta-feira, 27 de janeiro de 2012 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14411/2012 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0000072-45.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.000072-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

PROCURADOR : ALEXANDRE JABUR 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

 
: Ministerio Publico Federal 

INTERESSADO : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

INTERESSADO : SILVICOLAS DA ALDEIA INDIGENA PORTO LINDO 

 
: CACIQUE MAMAGA 

No. ORIG. : 00000474920044036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Preliminarmente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14424/2012 

Precatórios remetidos ao Arquivo Geral deste Tribunal em face da quitação e/ou transferência ao Juízo de origem dos 

valores totais requisitados. 

 

 

 

00001 PRECATÓRIO Nº 0041112-32.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.041112-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : AKIRA SENDA e outros 
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: AMERICO ZOPPI 

 
: ANNETTE SUZANNE LEVY 

 
: ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

 
: CALCADOS PATEO LTDA 

 
: CARLOS ALBERTO DE RANIERI 

 
: DIPEFA CENTER COML/ LTDA 

 
: EDSON YOSHINOBU KAMIOKA 

 
: EDUARDO LARA CORREA 

 
: EIITI MARIO TANAKA 

ADVOGADO : CHRISTIANNE VILELA CARCELES e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.06912-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00002 PRECATÓRIO Nº 0014057-09.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.014057-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

PARTE AUTORA : MARIA BERTONE DE CAMPOS falecido e outros 

REQUERENTE : REYNALDO FERRAZ DE CAMPOS e outros 

 
: MARIA APARECIDA FELISBINO SILVA 

SUCEDIDO : LIBERATO MARQUES DA ROCHA falecido 

REQUERENTE : MARIA RODRIGUES DE JESUS 

REQUERENTE : MAUDI MURARI ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

CODINOME : MAUDE MURATI ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00067-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

 

 

00003 PRECATÓRIO Nº 0032752-06.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.032752-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : ILKA APPARECIDA CARVALHO BOLDRINI 

ADVOGADO : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 91.00.00019-8 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

 

 

00004 PRECATÓRIO Nº 0007846-83.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.007846-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : POSSIDONIO QUEIROZ FILHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO e outros 
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REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00022545120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

 

 

00005 PRECATÓRIO Nº 0021803-54.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.021803-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : ALICIO MODESTO e outros 

 
: ALVARO SCARAMELO 

 
: ANTONIO ALBINO NETO 

 
: ANTONIO DE SOUZA FILHO 

 
: ANTONIO SEGATO 

 
: ARLINDO RODRIGUES 

 
: AIRTON CASSINELLI 

 
: BALBINO CANTARIO DE OLIVEIRA 

 
: CLEIDE EICHENBERGER RAGONHA 

 
: DAISY ALVAREZ LOPES 

 
: EMILIO GALERA CASTRO 

 
: EUCLYDES DE FARIA 

 
: ELZA ALVES KIPGEN 

 
: FRANCISCO BORBA 

 
: GERALDO MARCELLO CESAR 

 
: HIROSHI YAMAMOTO 

 
: IRINEU PEDROSO DE LIMA 

 
: JACIO SANTOS EMILIANO 

 
: JOAQUIM DO NASCIMENTO 

 
: JOYCE DE BARROS NEVES 

 
: JOSE ABRAHAO 

 
: JOSE CARLOS ARANTES 

 
: JOSE JANNONE 

 
: JOSE RIZZATTO 

 
: LAUDELINA THERESA DE FREITAS NAVARRO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

CODINOME : LAUDELINA T DE FREITAS NAVARRO 

REQUERENTE : LEONARDO COSTA SILVA 

 
: LUZIA MAZOTI GABAS 

 
: MASSAMI OZAKI 

 
: MATHEUS DE SA 

 
: ORLANDO GIOVANNETTI 

 
: OSMAR FERRARI 

 
: OSVALDO TOLEDO DINIZ 

 
: PALMIRA SOFRI FORGERINI 

 
: PAULINO CHIUSOLI 

 
: ROBERTO RUBENS REHDER 

 
: RUY DE CARVALHO 

 
: SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO FERREIRA GUIMARAES 

 
: SEBASTIAO RIBEIRAO DA SILVA 
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: WAGNER GILLET MACHADO 

 
: WANDA PEREIRA DA SILVA BELLOZI 

 
: WANDER PEDROTTI 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.17938-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00006 PRECATÓRIO Nº 0059614-48.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.059614-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : ADEMAR ORLANDIN MARANGONI e outros 

 
: ANTONIO ANDREOTTI 

 
: AUGUSTO HORACIO 

 
: ETEVALDO CALIXTO SIQUEIRA 

 
: FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS 

 
: JOSE JAIR AMENT 

 
: MOACYR MARANGONI 

 
: VALTER HORACIO 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 94.00.00090-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

 

 

00007 PRECATÓRIO Nº 0039542-35.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.039542-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARVALHO DO AMARAL e outro 

REQUERENTE : BALZACK FAUSTINO SALES 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 90.00.00057-7 1 Vr AVARE/SP 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14393/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020295-14.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.062900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELEKEIROZ S/A e outro 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELANTE : ELEKEIROZ S/A filial 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.20295-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 16,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008047-16.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.111237-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WALLACE SERGIO PEREIRA e outros 

ADVOGADO : IVO MARIO SGANZERLA e outro 

APELANTE : ADAIR DE ALMEIDA MORAIS PEREIRA 

 
: RICARDO EGBERTO PEREIRA 

 
: MARIA RITA TELLES PEREIRA 

 
: ROBERTO WHITACKER PEREIRA 

 
: NEYDE THEREZINHA GALHARDI PEREIRA 

 
: WALKYRIA IVETTE PEREIRA TEIXEIRA 

 
: JOAO CLEARCO TEIXEIRA 

 
: JAYME VELLO MENDES 

ADVOGADO : IVO MARIO SGANZERLA 

APELANTE : MARIA HELENA TELLES MENDES 

ADVOGADO : IVO MARIO SGANZERLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO 

 
: ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO 

 
: CLERIO RODRIGUES DA COSTA 
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No. ORIG. : 96.00.08047-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 36,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 36,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010284-81.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010284-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COPABO IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 22,20 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020143-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020143-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SAMUEL RODRIGUES AYRES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 
artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 8,80 
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RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015882-84.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.025912-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU 

ADVOGADO : VERIDIANA GARCIA FERNANDES 

 
: KAREN LIE MIZUMOTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.15882-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 26,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021444-69.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021444-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PEPSICO E CIA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 6,60 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025250-15.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE MARCELO CINTRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ENRIQUE JUNQUEIRA PEREIRA 

 
: MARCELO RODRIGUES SANTINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-30.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.040616-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : F S S TORRES JUNIOR E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

 
: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.08005-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 16,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-77.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.000814-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : AA MORAIS OURINHOS -ME e outro 

 
: ANDERSON ANTONIO MORAIS 

No. ORIG. : 00008147720024036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014906-57.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014906-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DE NADAI ALIMENTACAO S/A 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 4,80 
RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003717-32.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003717-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MATPAR IND/ COM/ E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : NILO EDUARDO ZARDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00037173220034036002 1 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 27,40 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006344-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006344-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 

RESP custas: R$ 0 
RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-85.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002055-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CICLONE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: MIRIAM ACETO FERRAZ DOS SANTOS 

 
: ALEXANDRE ACETO 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001179-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001179-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : YORK S/A IND/ E COM/ e filial 

 
: YORK S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003586-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003586-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 6,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-96.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006031-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 29,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 27,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-34.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.001564-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CAMILA SANTOS VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021817-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021817-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA 

APELADO : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA 

APELADO : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA 

APELADO : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 31,00 
RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007628-08.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007628-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANTONIO FIRMO FERRAZ 

ADVOGADO : MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00076280820064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010473-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

No. ORIG. : 05.00.00060-7 A Vr SAO VICENTE/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 
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RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007567-52.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007567-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KEIKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 5,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020854-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BOARD COMPANY IND/ E COM/ DE VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 6,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 1,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023665-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS 
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ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 5,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024582-34.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024582-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EPA ENGENHARIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026138-71.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026138-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANIXTER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 
artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 215,20 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 16/1225 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013040-13.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.013040-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE RIBEIRAO PRETO-SP 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 26,20 
RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-33.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007716-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TAKATA PETRI S/A 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : TAKATA PETRI S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: TAKATA PETRI S/A filial 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 18,60 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,60 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0050649-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050649-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO 

No. ORIG. : 1999.03.99.004529-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 2,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 12,20 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008218-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008218-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026646-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026646-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TMS CALL CENTER S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 
preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 6,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-58.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000993-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : USINA SANTA ISABEL S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ CASTILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-54.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001354-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DEMOCRATA CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007480-05.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.007480-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO 

APELADO : MARIA REGINA DIAS ANDRADE 

ADVOGADO : ROBERTO LUCAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 
VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 22,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016568-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016568-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDUARDO S PARK HOTEL LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00046-6 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 48,79 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011876-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SIGMA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRAY e outro 

No. ORIG. : 00118764820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 32,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025286-76.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025286-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SYSPRICE CONSULTORIA E COM/ DE SOFTWARES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00252867620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 64,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-30.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003046-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00030463020094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 116,99 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013071-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.013071-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : CASA REPOUSO HIGIENOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI e outro 

No. ORIG. : 00130711620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001216-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001216-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA e outros 

 
: AUSTA PARTICIPACOES LTDA 

 
: LINDOLPHO GUIMARAES CORREA NETO 

 
: SERGIO LUIZ RAMIN 

 
: MARIO JABUR FILHO 

 
: PAULO CESAR BONADIO 

 
: CARLOS MALUF HOMSI 

 
: ROBERTO SAN ANNA SERGIO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : ROSELI VISCARDI ESTRELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.009590-1 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 29,60 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014964-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014964-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00003-6 3 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 26,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018016-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018016-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ELMO CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

 
: LUIZ EDUARDO MORAES SPIRITUS 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00101451620064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 24,80 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029398-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029398-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RODOVIARIO RAMOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00061536420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 
preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 45,00 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030290-27.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.030290-1/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NADIR CONTI 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00026447820104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 20,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032254-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032254-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : SAMUEL DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00258931820014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 6,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036243-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IDALINA BARBOZA MAGALHAES 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172337220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 5,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-75.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008075-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA e outros 

 
: CIA JAGUARI DE ENERGIA 

 
: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA 

 
: CIA LUZ E FORCA MOCOCA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00080757520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 11,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,60 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14415/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031617-66.1975.4.03.6100/SP 

  
91.03.005440-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARIA PIA FAULHABER BASTOS -TIGRE 

APELADO : ALFREDO PARIZI e outros 

 
: ROQUE DE LORENZO espolio 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE MOURA BITTENCOURT e outro 

APELADO : EDUARDO RAIMUNDO BITTENCOURT 

 
: EDUARDA DA SILVA AGUIAR BITTENCOURT 

ADVOGADO : MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.31617-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CARLOS DA SILVA FONTES FILHO, OAB/RJ 59.712, deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 321. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0062867-15.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.062867-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

 
: GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 26/1225 

ADVOGADO : SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.03.031465-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado EDVALDO BOTELHO MUNIZ, OAB/SP 81.886, deve apor assinatura conforme 

certidão de fl. 192. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-69.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008479-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DISBAUTO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN, OAB/SP 169.181 deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 343. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006426-45.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARANHA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Recorrente ARANHA E CIA. LIMITADA, através de seu(s) advogado(s), deve apresentar guias 

originas do preparo conforme certidão de fl. 344. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-12.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.038411-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : F S S TORRES JUNIOR E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

 
: RODRIGO HELFSTEIN e outro 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.02613-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado RICARDO BOTÓS DA SILVA, OAB/SP 143.373, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 548. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005503-40.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005503-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARISA DELLA MAGGIORA SANCHEZ e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELANTE : JORGE HENRIQUE MOANA SANCHEZ 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI, OAB/SP 143.176, deve apor assinatura 

conforme certidão de fl. 498. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042745-44.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.042745-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro 
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APELADO : RELIANCE ASSET MANAGEMENT ADMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00427454420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado SILVÉRIO ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR, OAB/SP 158.114, deve apresentar 

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 112. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007087-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007087-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CRL CRN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARILISE BERALDES SILVA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Recorrente CRL CRN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., através de 

seu(s) advogado(s), deve apresentar guias originais do preparo conforme certidão de fl. 156-verso, bem como 

complementar valor do preparo de acordo com certidão de fl. 156- anverso.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030370-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030370-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CAOA COM/ DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDER DA MOTA MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Recorrente CAOA COMÉRCIO DE VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., através de seu(s) 
advogado(s), deve apresentar guias originais do preparo conforme certidão de fl. 233. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-62.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002431-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INACIA GILDA DE AZEVEDO ANDRADE 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado JAIR CAETANO DE CARVALHO, OAB/SP 119.930, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 132. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-47.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.035280-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALLPAC LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00352804720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 
PROVIDÊNCIA: Advogada NÍVEA DOS SANTOS, OAB/SP 232.925, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 80. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001418-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA MARTINA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00104-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada PATRÍCIA C. OLINDO FRANZOLIN, OAB/SP 238.206, deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 386. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007379-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES GIORGETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
 

PROVIDÊNCIA: Advogados GUILHERME DE CARVALHO, OAB/SP 229.461 e FRANCISCA M. FERREIRA 

DANTAS, OAB/SP 290.051, devem apor assinatura conforme certidão de fl. 294. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012843-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012843-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO MOACIR PERUSSI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado GUILHERME DE CARVALHO, OAB/SP 229.461, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 290. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001134-28.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001134-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE OCAUCU 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GOMES CORRÊA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada ANA CAROLINA GIMENES GAMBA, OAB/SP 211.568, deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 208. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001397-47.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001397-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TEACU ARMAZENS GERAIS S/A 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00013974720104036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogados MARCO ANTÔNIO TOBAJA, OAB/SP 54.853 e ANDREZZA HELEODORO COLI, 

OAB/SP 221.814, devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 282. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-09.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001501-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO ALVES COSTA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015010920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Recorrente FRANCISCO ALVES COSTA, através de seu(s) advogado(s), deve juntar guias originais 

do preparo conforme certidão de fl. 216. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002850-47.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002850-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL BATISTA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028504720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Recorrente MANOEL BATISTA, através de seu(s) advogado(s), deve juntar guias originais do 
preparo conforme certidão de fl. 280-verso. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR 

 
: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064341220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, OAB/SP 271.130, deve apresentar 

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 206. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14417/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015632-38.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.015632-0/SP  

APELANTE : THEREZINHA SPELLO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00087-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

408. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 367/371). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 
Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044306-21.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.044306-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDNILSON VILELA MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

PETIÇÃO : RESP 2007259074 

RECTE : MARIO MARTINS 

No. ORIG. : 93.00.00107-6 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega que houve violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois há contradição no acórdão impugnado 

quanto à aplicação da Lei º 6.950/81, que fixava o limite máximo do salário de contribuição em 20 (vinte) vezes o maior 

salário mínimo vigente no país. No mérito, aduz negativa de vigência aos artigos 5º, incisos XXXIV, "a", XXXV, LIV e 

LV, da Constituição Federal, bem como aos artigos 128, 294 e 460 do Código de Processo Civil, ao argumento de que 

pediu o recálculo de seu benefício, considerados os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição limitados ao teto 

previsto no artigo 4º da Lei nº 6.950/81, e, apesar de seu direito adquirido, a turma julgadora não se pronunciou sobre 
tal questão e a resolveu de forma incompatível com os pedidos aduzidos na inicial. Sustenta, ainda, a ofensa ao artigo 

107 da Constituição Federal e a divergência jurisprudencial sobre a ilegitimidade de turma julgadora formada por juízes 

convocados ao invés de desembargadores federais. 

 

Em 12.11.2008 suspendeu-se o julgamento do recurso, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, à vista 

de que esta Vice-Presidência indicou o feito nº 94.03.094753-5 para figurar como representativo da controvérsia. 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça não o admitiu nessa condição. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Sem plausibilidade a alegação de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo, pois a turma julgadora enfrentou a 

questão ventilada em embargos de declaração, verbis: "No mais, aos argumentos de omissão, de infringência aos 

princípios constitucionais e legais, de violação ao princípio da adstrição do julgador ao pedido e à causa de pedir e de 

proteção ao direito adquirido, busca o recorrente, tão-somente, a modificação do entendimento manifestado no julgado 
porque dele discorda. A base de raciocínio do julgamento foi a aplicação do artigo 145 da Lei 8.213/91, de validade 

constitucional inconteste, vez que os dispositivos dos artigos 202 e 201, § 3º (na redação atual) dependiam de lei 

regulamentadora, de modo que tal fundamento é suficiente para afastar a pretensão de revisão da parte autora. Assim, 

o ora embargante apenas discorda da aplicação do disposto no artigo 145 da Lei 8.213/91. Caráter meramente 

infringente, portanto. De outra parte, em relação à questão relativa ao valor-teto do benefício (repisado nos embargos 

também com fulcro na exegese do autor ao artigo 4º da Lei 6.950/81), foi também expressamente enfrentada, como se 

vê do voto condutor: "Não há que se falar de diferenças relativas à revisão dos cálculo ou de simples aplicação do 

percentual sobre o menor valor teto do benefício, pois nos termos do artigo 145 da Lei nº 8.213/91 o benefício da parte 

autora foi revisto com base nos critérios dessa última lei, com a correção de todos os salários-de-contribuição do 

período básico de cálculo pelo INPC, bem como a adoção de critérios de tetos diferenciados do sistema do menor e do 

maior valor-teto (art. 136 da referida lei)." (fl. 130 e 131). E, mais adiante: "Os documentos de fls. 25 indicam o 

pagamento da revisão nos termos do parágrafo único do artigo 145, de modo que não há direito à revisão além do 

estabelecido pelo aludido diploma. Assim, com relação ao apelo adesivo, observo que inaplicáveis as regras da 

Consolidação da Leis da Previdência Social, que tratava do critério de aplicação do menor e do maior valor teto no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício, pois norma já revogada pelo artigo 136 da Lei 8.213/91, com aplicação 

na forma do artigo 145." (fl. 131)." (fls. 153/159). 

 
A questão relativa à contrariedade dos artigos 5º, incisos XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, e 107 da Constituição Federal 

também não merece acolhida, à vista da previsão de recurso extraordinário para tal alegação, conforme já decidiu o 
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Superior Tribunal de Justiça: "A via especial não é adequada para se examinar suposta ofensa a preceito 

constitucional" (REsp 1112827 / PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, 2a. TURMA, j. 04/05/2010, DJe 

25/05/2010). 

 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da regularidade da convocação 

de juízes de 1º grau de jurisdição para atuarem nesta corte, como na situação presente, conforme se infere do seguinte 

julgado: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ÓRGÃO JULGADOR. CONVOCAÇÃO DE JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - A polêmica acerca do sistema de convocação de Juízes de primeiro grau para atuação no e. Tribunal de Justiça de 

São Paulo foi resolvida pelo Pretório Excelso, que proferiu decisão, através do Plenário, no sentido da regularidade 

das convocações. 

II - Conforme noticiado pelo Informativo 581/STF "(...) o sistema de convocação de magistrados de primeiro grau na 

Justiça paulista seria uma resposta aos comandos emanados da EC 45/2004, tendo sido implantado nos termos da Lei 

Complementar estadual 646/90, dela se distinguindo apenas no aspecto de que a convocação dos magistrados de 

primeiro grau se daria mediante publicação de edital na imprensa oficial. (...) a integração dos juízes de primeiro grau 
nas câmaras extraordinárias paulistas se daria de forma aleatória, sendo os recursos distribuídos livremente entre 

eles, e que as convocações seriam feitas por ato oficial, prévio e público, não havendo se falar em nomeação ad hoc. 

Assim, tais magistrados não constituiriam juízes de exceção. Sua convocação para atuar perante a segunda instância, 

ao contrário, seria resposta dada pelo Tribunal de Justiça paulista, diante da difícil conjuntura de sobrecarga de 

trabalho, para dar efetividade a um novo direito fundamental introduzido na Constituição a partir da EC 45/2004, ou 

seja, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (CF, art. 5º, 

LXXVIII).(...) as medidas levadas a efeito pelo Tribunal de Justiça de São Paulo não só teriam dado concreção às 

exigências postas pelos constituintes derivados, como 

também se amoldariam, perfeitamente, aos princípios e regras da Carta Magna, sobretudo porque respeitariam a 

imparcialidade e a independência dos magistrados que integrariam as câmaras extraordinárias, os quais, de resto, 

jamais teriam desbordado os lindes da competência jurisdicional da Corte." (Informativo 581/STF) 

III - No presente caso, tendo em vista que a convocação dos juízes de primeiro grau que atuaram no julgamento 

ocorreu na forma considerada regular pela Augusta Corte, não se vislumbra a nulidade alegada. 

Habeas Corpus denegado. (grifei) 

(STJ, HC 156848/SP - 5ª Turma - rel. Min. FELIX FISCHER, j. 20.04.2010, v.u., DJe 17.05.2010). 

 

Com relação aos artigos 128, 294 e 460 do Código de Processo Civil, supostamente violados, sequer foram 

mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão 

pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Quanto ao mérito recursal, já foi apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça em caso análogo: "esta Corte Superior já 

teve oportunidade de manifestar entendimento no mesmo sentido firmado pelo acórdão recorrido, tendo ficado 
consignado que não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de 

contribuição (Lei 6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-

de-contribuição." (RESP 1.112.121, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 18.11.2009) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0100017-11.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.100017-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LEVI TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

PETIÇÃO : RESP 2007259086 

RECTE : LEVI TEIXEIRA 

No. ORIG. : 94.00.00002-7 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido de 

revisão de benefício previdenciário. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega que houve violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois há contradição no acórdão impugnado 

quanto à aplicação da Lei º 6.950/81, que fixava o limite máximo do salário de contribuição em 20 (vinte) vezes o maior 

salário mínimo vigente no país. No mérito, aduz negativa de vigência aos artigos 5º, incisos XXXIV, "a", XXXV, LIV e 
LV, da Constituição Federal, bem como aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, ao argumento de que pediu 

o recálculo de seu benefício, considerados os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição limitados ao teto 

previsto no artigo 4º da Lei nº 6.950/81, e, apesar de seu direito adquirido, a turma julgadora não se pronunciou sobre 

tal questão e a resolveu de forma incompatível com os pedidos aduzidos na inicial. Sustenta, ainda, a ofensa ao artigo 

107 da Constituição Federal e a divergência jurisprudencial sobre a ilegitimidade de turma julgadora formada por juízes 

convocados ao invés de desembargadores federais. 

 

Em 12.11.2008 suspendeu-se o julgamento do recurso, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, à vista 

de que esta Vice-Presidência indicou o feito nº 94.03.094753-5 para figurar como representativo da controvérsia. 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça não o admitiu nessa condição. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Sem plausibilidade a alegação de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo, pois a turma julgadora enfrentou a 

questão ventilada em embargos de declaração, verbis: "a partir do momento em que o acórdão concluiu que ao 
benefício do autor se aplicavam os regramentos dos artigos 144 e 145 da lei 8213/91, por imperativo lógico se afastou 

o questionamento sobre a aplicação da LOPS. Não é necessário se tecer considerações sobre a argumentação 

destilada pela autora no sentido da existência de direito adquirido quando há assunção de posicionamento (aplicação 

de dispositivos da lei 8213/91) que se antagoniza lógica e frontalmente com este aduzimento. Afirmando-se a correção 

do procedimento de aplicação do artigo 144 da lei 8213/91, por parte do INSS (correção esta, aliás, pacífica na 

jurisprudência), não cabe se perquirir de rebate dos argumentos da parte autora na forma como expedindos". (fls. 

159/163). 

 

A questão relativa à contrariedade dos artigos 5º, incisos XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, e 107 da Constituição Federal 

também não merece acolhida, à vista da previsão de recurso extraordinário para tal alegação, conforme já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça: "A via especial não é adequada para se examinar suposta ofensa a preceito 

constitucional" (REsp 1112827 / PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, 2a. TURMA, j. 04/05/2010, DJe 

25/05/2010). 

 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da regularidade da convocação 

de juízes de 1º grau de jurisdição para atuarem nesta corte, como na situação presente, conforme se infere do seguinte 

julgado: 
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ÓRGÃO JULGADOR. CONVOCAÇÃO DE JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - A polêmica acerca do sistema de convocação de Juízes de primeiro grau para atuação no e. Tribunal de Justiça de 

São Paulo foi resolvida pelo Pretório Excelso, que proferiu decisão, através do Plenário, no sentido da regularidade 

das convocações. 

II - Conforme noticiado pelo Informativo 581/STF "(...) o sistema de convocação de magistrados de primeiro grau na 

Justiça paulista seria uma resposta aos comandos emanados da EC 45/2004, tendo sido implantado nos termos da Lei 

Complementar estadual 646/90, dela se distinguindo apenas no aspecto de que a convocação dos magistrados de 

primeiro grau se daria mediante publicação de edital na imprensa oficial. (...) a integração dos juízes de primeiro grau 

nas câmaras extraordinárias paulistas se daria de forma aleatória, sendo os recursos distribuídos livremente entre 

eles, e que as convocações seriam feitas por ato oficial, prévio e público, não havendo se falar em nomeação ad hoc. 
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Assim, tais magistrados não constituiriam juízes de exceção. Sua convocação para atuar perante a segunda instância, 

ao contrário, seria resposta dada pelo Tribunal de Justiça paulista, diante da difícil conjuntura de sobrecarga de 

trabalho, para dar efetividade a um novo direito fundamental introduzido na Constituição a partir da EC 45/2004, ou 

seja, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (CF, art. 5º, 

LXXVIII).(...) as medidas levadas a efeito pelo Tribunal de Justiça de São Paulo não só teriam dado concreção às 

exigências postas pelos constituintes derivados, como 

também se amoldariam, perfeitamente, aos princípios e regras da Carta Magna, sobretudo porque respeitariam a 

imparcialidade e a independência dos magistrados que integrariam as câmaras extraordinárias, os quais, de resto, 

jamais teriam desbordado os lindes da competência jurisdicional da Corte." (Informativo 581/STF) 

III - No presente caso, tendo em vista que a convocação dos juízes de primeiro grau que atuaram no julgamento 

ocorreu na forma considerada regular pela Augusta Corte, não se vislumbra a nulidade alegada. 

Habeas Corpus denegado. (grifei) 

(STJ, HC 156848/SP - 5ª Turma - rel. Min. FELIX FISCHER, j. 20.04.2010, v.u., DJe 17.05.2010). 

 

Com relação aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, supostamente violados, sequer foram mencionados na 

fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o 

disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão 

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Quanto ao mérito recursal, já foi apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça em caso análogo: "esta Corte Superior já 

teve oportunidade de manifestar entendimento no mesmo sentido firmado pelo acórdão recorrido, tendo ficado 

consignado que não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de 
contribuição (Lei 6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-

de-contribuição." (RESP 1.112.121, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 18.11.2009) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0074301-40.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.074301-5/SP  

APELANTE : SEBASTIAO MORETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008236831 

RECTE : SEBASTIAO MORETTI DOS SANTOS 

No. ORIG. : 97.00.00095-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que não conheceu de parte da sua apelação no que se refere à correção monetária e, na parte 

conhecida, negou-lhe provimento para manter a sentença que extinguiu a execução. 

 

Aduz que houve contrariedade ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil e 33 e 37 da Lei nº 8.213/91. Pugna pela incidência de juros de mora a partir da data de 

elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório. Afirma que houve erro na extinção do processo 

de execução, pois o débito não foi totalmente liquidado, já que pendente o pagamento dos juros e atualizações. 

Apresenta precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta corte para demonstrar a divergência jurisprudencial sobre o 

tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não merece acolhida a tese de contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, à 

vista da previsão de recurso extraordinário para tal alegação, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "A via 

especial não é adequada para se examinar suposta ofensa a preceito constitucional" (REsp 1112827 / PR, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, 2a. TURMA, j. 04/05/2010, DJe 25/05/2010). 

 

Por sua vez, os artigos 33 e 37 da Lei nº 8.213/91, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação 

do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o disposto na 

Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 

da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

Quanto à atualização do débito entre a data da conta e da expedição do precatório, constata-se que não foram 

apresentados quais os dispositivos de lei federal foram considerados afrontados pelo acórdão impugnado. Todavia, para 

demonstrar a contrariedade ou a negativa de vigência à lei federal ensejadoras da interposição de recurso especial, é 

necessário indicar de forma clara e específica qual o dispositivo teria sido violado, seja para demonstrar que a decisão 

adotada desvirtuou o conteúdo da norma, que não a aplicou ou que a aplicou à situação diferente da prevista no texto 

legal. Nesse sentido, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 
conhecimento. Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(grifo nosso) 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 358). 

 

No que se refere aos juros de mora, o recorrente busca o reconhecimento da incidência no período compreendido entre a 

data da elaboração da conta e até a data da expedição do precatório. Ocorre que, conforme restou consignado no aresto 

impugnado, "(...) por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de 

mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de 

RPV" (fls. 265/268). Tal posicionamento converge com o adotado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF.  

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório.  
2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada.  

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma; AGRESP - 1210020; Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES; v.u., j. em 14/12/2010, DJE 

17/12/2010) 
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Sem plausibilidade a alegação de afronta ao disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Se não são 

devidos juros de mora no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a inclusão no orçamento, não há 

diferenças em favor do autor. Logo, as obrigações da autarquia previdenciária foram satisfeitas e a extinção do processo 

de execução se deu em conformidade com o artigo supostamente contrariado. 

 
No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que a 

Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro tribunal", que não se confunde com o Supremo Tribunal Federal. 

No caso dos autos, contrapôs-se julgado do STF com o acórdão recorrido, razão pela qual um dos requisitos 

constitucionais para a admissão do recurso especial não foi preenchido. Ainda que assim não fosse, verifica-se que o 

precedente apontado trata dos juros no período entre a data da expedição do precatório e a do efetivo pagamento, que 

não é objeto da presente demanda. A dissensão jurisprudencial relativa à possibilidade de incidência de juros de mora 

no período entre a data da elaboração da conta e a data da expedição do precatório também não restou caracterizada, nos 

termos da Súmula nº 13 do Superior Tribunal de Justiça, vez que a ementa citada é oriunda desta corte. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002563-25.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063206-2/SP  

APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outros 

 
: SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

APELADO : ADILSON DOS SANTOS REZENDE e outro 

 
: OCTAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : IZABEL MEIRA C LEMGRUBER PORTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.02563-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora contra decisão proferida nesta corte. Negou-se seguimento aos embargos de 

declaração opostos e, em razão de seu caráter protelatório, houve condenação ao pagamento de multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa. 

 

Sem contrarrazões (fls. 418). 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão nos embargos declaratórios (fls. 425/428v°) aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa, nos 

termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que condiciona a interposição de outro recurso ao 

depósito do respectivo valor. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio 

recolhimento da multa referida é de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso interposto 

posteriormente à condenação. Confira-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Inexistindo nos autos comprovação do recolhimento da multa aplicada em razão de embargos manifestamente 

protelatórios, o novo recurso não merece conhecimento por ausência de pressuposto recursal objetivo, nos termos do 

artigo 538, parágrafo único, do CPC.  

2. Agravo regimental não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma; ADRESP - 1028212; Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES; v.u., j. 29/09/2009; em DJE 

19/10/2009) 

 

Destarte, à vista da ausência de comprovação do recolhimento da multa aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do CPC. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002563-25.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063206-2/SP  

APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outros 

 
: SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

APELADO : ADILSON DOS SANTOS REZENDE e outro 

 
: OCTAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : IZABEL MEIRA C LEMGRUBER PORTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.02563-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela autora contra decisão proferida nesta corte. Negou-se seguimento aos embargos 

de declaração opostos e, em razão de seu caráter protelatório, houve condenação ao pagamento de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

Sem contrarrazões (fl. 418). 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 
 

O acórdão nos embargos declaratórios (fls. 425/428v°) aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa, nos 

termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que condiciona a interposição de outro recurso ao 

depósito do respectivo valor. O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio 

recolhimento da multa referida é de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso interposto 

posteriormente à condenação. Confira-se: 

 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.  
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A admissibilidade de recurso fica jungida ao recolhimento da multa imposta ante o disposto no artigo 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, sendo a matéria, porque ligada aos pressupostos de recorribilidade, passível de 

exame independentemente de provocação da parte interessada. 

(STF, 1ª Turma; AI-AgR 603733; Relator Ministro Marco Aurélio; v.u., j. em 03.02.2009) 

Destarte, à vista da ausência de comprovação do recolhimento da multa aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do CPC. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000830-47.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000830-7/SP  

APELANTE : PAULO ANDRE FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS CESAR THOMAZETTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011152698 

RECTE : PAULO ANDRE FERNANDES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 159/160). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017088-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017088-9/SP  

APELANTE : JURACI BALIEIRO LEITE 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000306 

RECTE : JURACI BALIEIRO LEITE 

No. ORIG. : 01.00.00013-6 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 82/84). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008704-09.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008704-0/SP  

APELANTE : JOSE ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010182108 

RECTE : JOSE ALVES DE MACEDO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença que julgou 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, mantido o reconhecimento de parte da atividade rural e do 

período especial. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, §3º, 57, §5º, e 106, inciso III, da Lei nº 8.213/91, bem como aos 

artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e 62 e 63 do Decreto nº 3048/99, ao argumento de que os documentos 
apresentados consubstanciam início de prova material do alegado labor rural, devidamente confirmado pela prova 

testemunhal idônea. Com relação à atividade especial, afirma que restou caracterizada a nocividade do trabalho 

desempenhado no período de 01.03.1999 a 05.11.2001, em razão da exposição a ruídos que alcançavam 89 decibéis, 

pois o limite máximo de 85 decibéis estipulado pelo Decreto nº 4.827/2003 deve ser aplicado de forma retroativa, com o 

afastamento do limite de 90 decibéis instituído pelo Decreto nº 2.172/97, a partir de 06.03.1997, conforme indicam os 

precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado no sentido de que não há provas suficientes para reconhecer 

a atividade rural durante todo o período pleiteado (de 01.05.1969 a 30.12.1978). Ocorre que os artigos 55, §3º, e 106, 

inciso III, da Lei nº 8.213/91, bem como os artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e 62 e 63 do Decreto nº 3048/99, 

supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o 

necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, 

verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo". 

 
No que tange à atividade especial, o recorrente alega a negativa de vigência ao artigo 57, §5º, da Lei nº 8.213/91: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

 

Durante o período de 01.03.1999 a 05.11.2001, os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social para fins 

de aferição da nocividade da atividade laboral estavam previstos nos itens 2.0.1 dos anexos aos Decretos nº 2.172/97 

(Quadro IV) e 3.048/99 (Quadro IV). Ambos os decretos previam como nível máximo de tolerância o ruído igual ou 

inferior a 90 (noventa) decibéis. A alteração subsequente, trazida com a edição do Decreto nº 4882/2003, reduziu para 

85 (oitenta e cinco) decibéis referido limite. Não pode, contudo, ser aplicada ao labor exercido antes de sua edição, pois 

é pacífico o entendimento de que as leis que regem as relações previdenciárias são as vigentes à época da prestação do 

serviço. Sem plausibilidade, portanto, a alegação de ofensa ao artigo transcrito.  
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Quanto à divergência jurisprudencial, conforme indicam os julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª 

Região colacionados, verifica-se incabível a admissão do recurso, uma vez que o acórdão recorrido encontra-se em 

conformidade com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. Confiram-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO EXERCÍCIO. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 
4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O entendimento pacificado pelas Turmas componentes da Terceira Seção desta Corte Superior é no sentido que o 

tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado ao 

patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.  

2. É certo que o Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o 

limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de 

sua entrada em vigor, em 18/11/2003. Desta forma, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem 

expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1127088; Relator HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO - Desembargador convocado 

do TJ/AP; v.u., j. em 23/11/2010, DJE 06/12/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. 90 DECIBÉIS. DECRETO Nº 2.172/1997. DECRETO Nº 3.048/1999 ALTERADO PELO 

4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na linha do entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp. nº 412.351/RS, DJU 

de 23/5/2005, no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, o índice de ruído a ser considerado para fins de conversão de 

tempo de serviço especial em comum é de 90 dB, nos termos dos Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999.  
2. É pacífico nesta Corte que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, de modo 

que não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao 

artigo 6º da LICC.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 1206376; Relator HAROLDO RODRIGUES Desembargador convocado do TJ/CE; v.u., j. 

em 19/10/2010; DJE 16/11/2010) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0008704-09.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008704-0/SP  

APELANTE : JOSE ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2010179475 

RECTE : JOSE ALVES DE MACEDO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo autor, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença que julgou 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, mantido o reconhecimento de parte da atividade rural e do 

período especial. 

 

Afirma, preliminarmente, a repercussão geral da matéria discutida. No mérito, alega a contrariedade ao disposto no 

artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal, ao argumento de que todas as provas apresentadas são lícitas e, portanto, 

deveriam ter sido admitidas para fins de comprovação do alegado labor rural.  
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria relativa ao artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido, contra o 

qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados como violados não se encontram 

prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de declaração 

opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 
2. O Tribunal a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. 

Incidência da Súmula STF 279.  

3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de matéria 

infraconstitucional. Precedentes.  

4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa aos postulados 

constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do contraditório podem configurar, quando muito, 

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. Precedentes.  

5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(grifei) 

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-

08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)  

 

Ainda que assim não fosse, eventual ofensa ao artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal, que trata da 

impossibilidade de utilização de provas obtidas por meios ilícitos, exigiria revolver a conclusão do acórdão sobre a 

demonstração da atividade rural com base nos documentos colacionados e apreciados pela turma julgadora segundo a 

sua convicção, o que resultaria em afronta à Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 
 

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012462-51.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012462-8/SP  

APELANTE : DANILO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARNALDO BARONE FERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular, nos termos do artigo 105, inciso III, "a", "b" e "c", da Constituição 

Federal contra decisão singular. 
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Inicialmente, verifica-se que o recurso é intempestivo, pois o decisum impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região em 20.10.2010 (fl. 231) e, assim, deveria ter sido proposto até 04.11.2010, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 21.07.2011, conforme certidão de fl. 257. 

 

Ademais, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, nota-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 
Processo Civil (fls.229/230). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.  

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF.  

2. Agravo regimental não provido."  

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009).  

Por fim, ainda que assim não fosse, a decisão foi proferida nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

após devolução dos autos por essa Vice-Presidência em razão do que dispõe o recurso repetitivo relativo à matéria, 

Recurso Especial n.º 1.110.565/SE, no qual restou definido que a condição de segurado do de cujus é requisito 
necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes, excepcionando-se essa regra 

somente na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies 

de aposentadoria do regime geral de previdência social -RGPS. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024651-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024651-5/SP  

APELANTE : JUDITH VIABONI DOS REIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010176699 

RECTE : JUDITH VIABONI DOS REIS 

No. ORIG. : 02.00.00203-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora contra acórdão que, por maioria, negou provimento à sua apelação para manter a 

sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade. Opostos embargos infringentes, não 

foram admitidos (fl. 109). 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão de fls. 77/80, que manteve a improcedência decretada em primeira instância por maioria, foi publicado em 

18.03.2010 (fl. 81). Opostos os embargos infringentes previstos no artigo 530 do Código de Processo Civil (fls. 85/96), 

não foram admitidos (fls. 109 e vº), já que cabíveis contra aresto não unânime que reforme sentença de mérito. Em 

seguida, em 28.09.2010, a recorrente manejou o recurso especial (fls. 112/129) extemporaneamente, porquanto recurso 

manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL INTEMPESTIVO. DESPROVIMENTO. 

Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a interposição de recurso incabível não suspende e nem 

interrompe o prazo para a apresentação do recurso próprio, bem como não impede o trânsito em julgado de acórdão 

impugnado inadequadamente. In casu, os embargos infringentes opostos ao v. aresto não unânime, que manteve 

inalterada a r. sentença de primeiro grau, na vigência da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao art. 530, do 

Código de Processo Civil, não têm o condão de interromper o prazo para a interposição do recurso especial. 

Precedentes (AgRg no AG 505055/SC, AGA 535.370/RS e RMS 14.151/MG). 

Agravo regimental improvido.  
(AgRg no AG 639.421/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJ 1º/2/05)" 

 

Destarte, um dos requisitos genéricos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, não foi preenchido, pois entre a 

publicação do acórdão (18.03.2010) e a interposição do recurso especial (28.09.2010) decorreu prazo superior ao 

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025453-46.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025453-6/SP  

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008245834 

RECTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00967-8 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação, para manter a sentença que indeferiu a concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Alega que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a certidão de 

casamento dos seus genitores e o certificado de dispensa de incorporação apresentados consubstanciam o início de 

prova material necessário à demonstração do trabalho rural. Sustenta, ainda, a violação ao artigo 58, §1º, da Lei de 

Benefícios, pois o formulário emitido com base em laudo arquivado no INSS é suficiente à comprovação da atividade 
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exercida sob ruído. Por fim, aponta a ocorrência de divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e o 

entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e outros tribunais, conforme indicam os precedentes transcritos 

na peça recursal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural e o labor especial, pois entende que as provas produzidas são 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Ocorre que os artigos 55, § 3º, e 58, §1º, da Lei nº 

8.213/91, supostamente violados, sequer foram mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse 

modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de 

Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Pelas mesmas razões aduzidas anteriormente, não admito o recurso com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal (STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
2009/0102132-0 - Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0032666-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032666-3/SP  

APELANTE : BENEDITO ANDRELINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011001836 

RECTE : BENEDITO ANDRELINO DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011001836 

RECTE : BENEDITO ANDRELINO DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00000-3 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 182/186). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0032666-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032666-3/SP  

APELANTE : BENEDITO ANDRELINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2011001835 

RECTE : BENEDITO ANDRELINO DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00000-3 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 182/186). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 
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recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 04.07.2011 (fl. 188) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000366-36.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000366-0/SP  

APELANTE : ARTUR TEIXEIRA MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010002888 

RECTE : ARTUR TEIXEIRA MARTINS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Artur Teixeira Martins contra decisão singular que negou seguimento à sua apelação, 

interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Requer o sobrestamento do recurso especial à vista da repercussão geral da questão relativa à incidência de juros de 
mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a da expedição do requisitório, reconhecida no 

RE 579.431. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A via escolhida para requerer a suspensão nos termos do artigo 543 do Código de Processo Civil mostra-se inadequada, 

pois, em observância ao princípio do paralelismo das formas, o requerente deveria ter manejado recurso extraordinário 

para obter o sobrestamento com fulcro no RE nº 579.431, em que foi reconhecida a repercussão geral da discussão 

sobre a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a da expedição do 

precatório. Ademais, deixou de indicar de forma clara e específica qual o dispositivo de lei federal teria sido violado, ou 

seja, não demonstrou a contrariedade ou negativa de vigência à lei ensejadores da interposição de recurso especial, 

razão pela qual não pode ser admitido. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
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SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(grifo nosso) 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 358). 
 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou seja, 

antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Por fim, constata-se que a decisão amolda-se à orientação firmada no julgamento do REsp 1143677 / RS, representativo 

da controvérsia, pois afastou a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação 

e a data da expedição da requisição de pequeno valor: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 
2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 
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Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no Resp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 
8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; Edcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 
aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 
REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no Resp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 

805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no 

AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e 

AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, Dje 

29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 
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julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

Grifei  

(REsp 1143677 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2003.61.04.017642-5/SP  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : WALDY VIEIRA DE CASTRO CAPELLA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009200157 

RECTE : WALDY VIEIRA DE CASTRO CAPELLA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 96/98). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA EM EMBARGOS 

INFRINGENTES. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281/STF. 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em Recurso Especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. 

O exaurimento das vias recursais na instância ordinária constitui pressuposto de admissibilidade do Recurso Especial. 

Incidência, por analogia, da Súmula 281/STF. 

Hipótese em que o apelo nobre foi interposto de decisão monocrática que julgou Embargos Infringentes previstos no 

art. 34 da Lei 6.830/1980, contra a qual cabia Agravo ao Órgão Colegiado da origem. 

Agravo Regimental não provido." 
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(STJ, 2ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.142.015-SP (2009/0031071-0); Relator Ministro 

Herman Benjamin; v.u, j. em 09.03.2010). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2004.03.00.036446-3/SP  

AUTOR : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009165847 

RECTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 1999.61.02.005671-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra acórdão que, à unanimidade, julgou improcedente a ação rescisória proposta com fulcro no artigo 485, 

inciso V, do CPC para desconstituir o acórdão que denegou a concessão de pensão por morte em razão da ausência de 

qualidade de segurado do falecido à época do óbito. 

 

Aduz a violação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que a perda da condição de segurado do falecido não 

obsta a concessão da pensão por morte. Sustanta, ainda, que a prova testemunhal demonstrou o exercício de atividade 

profissional pelo de cujus até as vésperas do óbito e que a desídia dos empregadores quanto ao recolhimento das 

contribuições não pode prejudicar o trabalhador. Por fim, afirma que esta corte e o Superior Tribunal de Justiça têm 

entendimentos divergentes sobre o tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente busca rediscutir o cumprimento da condição de segurado do falecido para fins de concessão de pensão por 

morte. 

 

Restou consignado no acórdão recorrido que: "no caso, não restou identificada a literal violação à disposição de lei, 
pois a decisão rescindenda, entendeu que o falecido marido da parte autora não mantinha a qualidade de segurado à 

época do evento morte, conforme os preceitos dos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, seja em decorrência do lapso 

temporal sem contribuição do falecido ser maior que 12 (doze) meses, seja porque, no caso da perda da qualidade de 

segurado, as contribuições anterior a essa data só poderiam ser computadas, para efeito de carência, depois que o 

segurado voltasse a contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número 

de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. (...) Logo, não se 

prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, entendo não 

estar configurada a hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, prevista no artigo 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil." (fls. 112/113 e 124/126 vº). Destarte, verifica-se que a recorrente pretende o reexame dos fatos, o que é 

vedado em sede de rescisória. Não logrou, também, demonstrar que o acórdão rescindendo violou literalmente o 

dispositivo de lei apontado, razões pelas quais não cabe a admissão do recurso especial. Observe-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANEJO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 

DESCABIMENTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. REVOLVIMENTO DO 

MATERIAL PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. 

INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO  
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1. É vedado o manejo da ação rescisória para substituir providência que deveria ter sido adotada no curso do processo 

rescindendo.  

2. O cabimento da ação rescisória fundada no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil pressupõe que o 

julgado rescindendo, ao aplicar determinada norma na decisão da causa, tenha violado sua literalidade, seu sentido, 

seu propósito. Tal infringência deve ser evidente e direta, dispensando-se o reexame dos fatos da causa, o que não 

ocorre no caso em tela, no qual, para que se realize o exame da alegada violação a literal disposição de lei, com o 

intuito de saber se restou configurada ou não a qualidade de segurado do Recorrido, necessário seria o revolvimento 

da matéria probatória, procedimento esse incompatível com a ação rescisória.  

3. As razões recursais do apelo nobre interposto contra acórdão que julga ação rescisória devem retringir-se ao exame 

de eventual afronta aos pressupostos dessa ação, e não aos fundamentos do decisum rescindendo.  

4. Como se não bastasse, a pretensão de desconstituição do julgado rescindendo, ao argumento de que o Recorrido não 

detinha a qualidade de segurado na ação originária, requer reexame de provas, o que é vedado pela Súmula n.º 

07/STJ.  

5. Por força da preclusão consumativa, não se pode apreciar arestos apontados como paradigmas tão-somente quando 

da interposição do agravo regimental.  

6. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.  

7. Agravo regimental desprovido. Grifei (AGRESP - 1184670, RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, DJE DATA:14/06/2010).  

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça confirma que a matéria debatida pela recorrente implica revolvimento 

do conjunto fático probatório, o que é vedado tanto no âmbito da ação rescisória quanto do recurso especial, conforme o 

precedente a seguir: 
 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE 

DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO 

O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO 

FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do 

falecimento. 

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para 

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de segurado, o 

que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez, a reversão do 

julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ. Precedentes.  

3. Agravo regimental desprovido. (AGA - 1180060, RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJE 

DATA:30/11/2009).  

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que a 

Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro tribunal", que não se confunde com o Superior Tribunal de 

Justiça. No caso dos autos, contrapôs-se julgado do STJ com o acórdão recorrido, razão pela qual um dos requisitos 

constitucionais para a admissão do recurso especial não foi preenchido. Tampouco houve o cotejo analítico entre 

eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou 

assemelhar os casos confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o 
alegado dissídio, conforme exigido pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1036061/RJ). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 56/1225 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014073-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014073-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO DOMICIANO 

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

PETIÇÃO : RESP 2011142729 

RECTE : FERNANDO DOMICIANO 

No. ORIG. : 96.00.00093-7 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 108/110). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0021201-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021201-0/SP  

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 
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: JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2011123216 

RECTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00027-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 118/120). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0054288-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054288-5/SP  

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES PLACIDO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PETIÇÃO : RESP 2011000699 

RECTE : ANTONIO RODRIGUES PLACIDO 

No. ORIG. : 04.00.00055-5 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 184/185). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0054288-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054288-5/SP  

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES PLACIDO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011000700 

RECTE : ANTONIO RODRIGUES PLACIDO 

No. ORIG. : 04.00.00055-5 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.  
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 184/185). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 
discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 02.05.2011 (fl. 186) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-42.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000312-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEY CASSALHO 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls.102/103). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001034-90.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001034-7/SP  

APELANTE : MARIA HELENA DE MORAIS VILELA e outros 

 
: ALCIVANDO DE MORAIS VILELA 

 
: ANDREIA CRISTINA DE MORAIS VILELA 

 
: AGNES DE MORAIS VILELA 

 
: ALESSANDRA DE MORAIS VILELA 

ADVOGADO : ELNA GERALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011158290 

RECTE : MARIA HELENA DE MORAIS VILELA 

No. ORIG. : 00010349020054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 156/157). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0047039-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.047039-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HILDA COELHO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011116969 

RECTE : MARIA HILDA COELHO 

No. ORIG. : 05.00.00116-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 131/132). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014608-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014608-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI RODRIGUES DE ARAUJO FERRARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PETIÇÃO : RESP 2010103040 

RECTE : GENI RODRIGUES DE ARAUJO FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00099-7 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora 

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da 

aposentadoria rural por idade. Ocorre que os artigos 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, supostamente violados, sequer 

foram mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, 

razão pela qual se aplica por analogia o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o 

recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". No mesmo sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 282 DO EXCELSO PRETÓRIO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a ausência de debate, na instância recorrida, 

acerca dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula n.º 282 do 

Excelso Pretório.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 803264; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 23.02.2010, DJE DATA: 

22/03/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019872-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019872-1/SP  

APELANTE : SILVANA APARECIDA TOSTA QUATRINI 

ADVOGADO : NÉLSON CROSCATI SARRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011140309 

RECTE : SILVANA APARECIDA TOSTA QUATRINI 

No. ORIG. : 05.00.00114-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fl. 115). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024529-93.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.024529-2/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMUNDO LOJOR RIBEIRO 

ADVOGADO : ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011161286 

RECTE : EDMUNDO LOJOR RIBEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00611-4 1 Vr BATAYPORA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 161/162). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0033721-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033721-0/SP  

APELANTE : APARECIDA LOURENCO ALEXANDRE GIMENEZ 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001055 

RECTE : APARECIDA LOURENCO ALEXANDRE GIMENEZ 

No. ORIG. : 03.00.00185-1 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 130/131 e 138). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00030 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0033721-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033721-0/SP  

APELANTE : APARECIDA LOURENCO ALEXANDRE GIMENEZ 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011001056 

RECTE : APARECIDA LOURENCO ALEXANDRE GIMENEZ 

No. ORIG. : 03.00.00185-1 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 
(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 130/131 e 138). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 12.01.2011 (fl. 120) e o recurso interposto não 
contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 67/1225 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0048362-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048362-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PETIÇÃO : RESP 2010065276 

RECTE : APARECIDA NEVES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00052-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que proveu a apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício requerido.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que não restou demonstrada a atividade 

campesina, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da aposentadoria rural por idade. Ocorre que o 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, supostamente violado, sequer foi mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. 

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0059986-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059986-0/SP  

APELANTE : PAULO MAGNANI RECHE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011145397 

RECTE : PAULO MAGNANI RECHE 

No. ORIG. : 08.00.00072-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 64/65). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004152-43.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004152-7/SP  

APELANTE : CLAUDETE DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011104570 

RECTE : CLAUDETE DOS SANTOS FRANCISCO 

No. ORIG. : 00041524320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 199/201). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011537-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011537-0/SP  

APELANTE : MARIA DE LOURDES ZAGO JAMPANI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010006719 

RECTE : MARIA DE LOURDES ZAGO JAMPANI 

No. ORIG. : 07.00.00075-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que não proveu a sua apelação e manteve a 

sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência 

jurisprudencial sobre o tema. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado no sentido de que não restou demonstrada a 

atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da 

Lei nº 8.213/91. Ocorre que os artigos 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, supostamente violados, sequer foram 

mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão 

pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000536-38.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000536-0/SP  

APELANTE : TEREZINHA DO ROSARIO PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011147773 

RECTE : TEREZINHA DO ROSARIO PEREIRA GONCALVES 

No. ORIG. : 00005363820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 77/78). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016740-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016740-0/SP  

APELANTE : BRENO SALVADOR 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011152704 

RECTE : BRENO SALVADOR 

No. ORIG. : 00167407420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos dos artigos 557, caput, e 515, § 3º, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 119/123). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco 

dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0016740-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016740-0/SP  

APELANTE : BRENO SALVADOR 
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ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011152706 

RECTE : BRENO SALVADOR 

No. ORIG. : 00167407420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos dos artigos 557, caput, e 515, § 3º, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 119/123). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco 

dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  
(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM PET Nº 0006967-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006967-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

REQUERENTE : RENE CONDARCO VARGAS e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO PAREZANI 

 
: IRSON DA SILVA 

 
: EVERALDO AMARAL SOUZA 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE e outro 
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REQUERENTE : IRACI CANDIDO GOMES 

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011003007 

RECTE : RENE CONDARCO VARGAS 

No. ORIG. : 00090646220034036126 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial (fls. 89/95) interposto contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário de fls. 77/83. 

 

Decido. 

 

A apresentação de recurso especial configura-se medida inadequada, pois há previsão legal de impugnação contra a 

decisão que não admitiu o recurso extraordinário de fls. 77/83, em razão do que dispõe o artigo 544 do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial de fls. 89/95, porquanto manifestamente incabível. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001340-81.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.001340-9/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO DA SILVA BORGES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2011140314 

RECTE : REGINALDO DA SILVA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00569-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 190/191). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
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manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002016-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002016-5/SP  

APELANTE : ANTONIA HUSS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011012196 

RECTE : ANTONIA HUSS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00107-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03.06.2011 (fl. 264). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 20.06.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 22.06.2011 (fl. 265). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007289-86.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.007289-0/MS  

APELANTE : MARIA GERMANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011007033 

RECTE : MARIA GERMANO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.18553-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da 

aposentadoria rural por idade. Ocorre que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, supostamente violado, sequer foi mencionado 

na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se 

aplica por analogia o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". No mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 282 DO EXCELSO PRETÓRIO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a ausência de debate, na instância recorrida, 

acerca dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula n.º 282 do 

Excelso Pretório.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 803264; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 23.02.2010, DJE DATA: 

22/03/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007937-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007937-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO 

PETIÇÃO : RESP 2010189038 

RECTE : INES SANTOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00154-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 79/80). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017055-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017055-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINIS CARDOSO DAMACENO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2010174747 

RECTE : DINIS CARDOSO DAMACENO 

No. ORIG. : 09.00.00129-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de procedência do pedido 

de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da 

aposentadoria rural por idade. Ocorre que o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, supostamente violados, sequer foram 

mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão 

pela qual se aplica por analogia o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". No mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 282 DO EXCELSO PRETÓRIO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a ausência de debate, na instância recorrida, 

acerca dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula n.º 282 do 

Excelso Pretório.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 803264; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 23.02.2010, DJE DATA: 

22/03/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024394-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024394-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011001473 

RECTE : TEREZINHA CAETANO DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00149-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 83/84). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035403-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035403-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE MARIA DA SILVA MANTELLO 

ADVOGADO : WELLINGTON JOÃO ALBANI 

PETIÇÃO : RESP 2011151484 

RECTE : EDITE MARIA DA SILVA MANTELLO 

No. ORIG. : 09.00.00102-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 103/105). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
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2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 FAX - RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0037319-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037319-0/SP  

APELANTE : MARIA CONCEICAO LADEIA CARMANHAN 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : FAXRES 2010241497 

RECTE : MARIA CONCEICAO LADEIA CARMANHAN 

No. ORIG. : 08.00.00210-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto via fac simile contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O recurso especial foi protocolado via fac simile no dia 17/12/2010 (fl. 81), sem que tenha sido juntada a sua versão 
original (certidão de fl. 117), conforme prescreve o artigo 2º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do não conhecimento do recurso apresentado apenas via 

fac simile, sem o protocolo da petição original. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CABIMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. ART. 2º DA LEI N. 9.800/99. PETIÇÃO 

ORIGINAL NÃO APRESENTADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557 § 2º, CPC. 

1. Não há como conhecer de recurso apresentado apenas via fax, sem o protocolo da petição original no prazo previsto 

no art. 2º da Lei n. 9.800/99. 

2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente improcedente, 

ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 

3. Agravo regimental não-conhecido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa. (AgRg no Agravo 

de Instrumento nº 1.176.181-RS (2009/0078358-1, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, 

DJ 04/02/2010). (grifei). 

 

Ainda que assim não fosse, dispõe a Constituição Federal que, para a admissão do recurso especial, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 
instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 77/79). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
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competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008491-31.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.008491-9/SP  

APELANTE : SANDRA APARECIDA BUENO 

ADVOGADO : MICHELI DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011002135 

RECTE : SANDRA APARECIDA BUENO 

No. ORIG. : 00084913120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 66/67). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005775-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005775-0/SP  

APELANTE : JOSE MARIO BIZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011094317 

RECTE : JOSE MARIO BIZERRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00057750320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo autor, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida neste tribunal. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

A decisão impugnada foi publicada em 29.04.2011 (fl. 123) e o recurso interposto não contém preliminar com a 

indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 

3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. Assim, torno sem 

efeito a certidão à fl. 131 na parte em que se refere à presença da referida preliminar. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00049 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0016483-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016483-1/SP  

AUTOR : HELENA ALONSO MINUCI 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011004734 

RECTE : HELENA ALONSO MINUCI 

No. ORIG. : 00018777720014036124 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 245/248 e vº). De tal decisão caberia a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso 

II, "a" e 250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006009-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006009-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA MARA ROSA SILVA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011002822 

RECTE : VANESSA MARA ROSA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00167-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 151/154). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006206-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006206-1/SP  

APELANTE : NAIR VELOSO CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAURO ROGERIO DOGNANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011114587 

RECTE : NAIR VELOSO CAMARGO 

No. ORIG. : 09.00.00122-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 171/176). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007646-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007646-1/SP  

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011002338 

RECTE : CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES DE QUEIROZ 

No. ORIG. : 09.00.00065-6 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 125/126). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
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manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014260-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014260-3/SP  

APELANTE : ANTONIO DONIZETE DIAS 

ADVOGADO : HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011002682 

RECTE : ANTONIO DONIZETE DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00116-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 122/125). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018416-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018416-6/SP  

APELANTE : OLINDA CASEMIRO FURTADO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011159609 

RECTE : OLINDA CASEMIRO FURTADO 

No. ORIG. : 09.00.00025-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 137/138). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018735-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018735-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA ROCHA DONATO 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011147653 

RECTE : BENEDITA ROCHA DONATO 

No. ORIG. : 06.00.00108-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 243/244). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019617-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019617-0/SP  

APELANTE : LUIS HENRIQUE PREVEDELI 

ADVOGADO : DANIEL FERREIRA BENATI 

CODINOME : LUIS HENRIQUE PREVEDELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011011068 

RECTE : LUIS HENRIQUE PREVEDELLI 

No. ORIG. : 10.00.00148-1 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 84/87). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0019617-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019617-0/SP  
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APELANTE : LUIS HENRIQUE PREVEDELI 

ADVOGADO : DANIEL FERREIRA BENATI 

CODINOME : LUIS HENRIQUE PREVEDELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011011069 

RECTE : LUIS HENRIQUE PREVEDELLI 

No. ORIG. : 10.00.00148-1 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 84/87). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020965-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020965-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI ZACHEO SICUTO 
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ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011155065 

RECTE : DARCI ZACHEO SICUTO 

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 121/122). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 
para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021114-63.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.021114-5/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUVERAR FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA 

PETIÇÃO : RESP 2011002883 

RECTE : SUVERAR FERNANDES 

No. ORIG. : 10.00.00958-9 1 Vr NIOAQUE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 100/101). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 
optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021465-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021465-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIRI TANAKA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

PETIÇÃO : RESP 2011002820 

RECTE : NAIRI TANAKA 

No. ORIG. : 10.00.00091-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
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(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 71/72). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0904078-06.1994.4.03.6110/SP 

  
95.03.028446-5/SP  

APELANTE : GERBO TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outros 

 
: ANTONIO DE ROSA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009223226 

RECTE : GERBO TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 94.09.04078-7 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Gerbô Telecomunicações e Serviços Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma deste tribunal, que negou provimento ao 
agravo legal interposto contra decisão unipessoal, que alegou a violação dos artigos 5º, § 2º, da Lei nº 7.777/89 e 1º, § 

2º, da Lei nº 7.799/89, que determinam a aplicação do IPC/IBGE como índices de correção monetária. Opostos 

embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega preliminarmente, a violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto foram 

rejeitados os embargos declaratórios sem apreciação da omissão referente aos índices de correção monetária pleiteados 

pela recorrente. Postula, outrossim, a violação aos artigos 5º, § 2º, da Lei nº 7.777/89 e 1º, § 2º, da Lei nº 7.799/89, que 

estabelecem o IPC/IBGE como índice de correção monetária a ser aplicado in casu. Por fim, aponta o cabimento do 

recurso com base na divergência jurisprudencial quanto à aplicação dos índices inflacionários expurgados. Transcreve 

ementas de julgados do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 339/341, em que se sustenta que o acórdão se encontra amparado na "regular 

aplicação da legislação pertinente, além de estar afinado à jurisprudência de nossos Tribunais". 

 

Decido. 
 

Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91. 

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Na ação de repetição de indébito referente a contribuições previdenciárias, a correção monetária deve ser aplicada 
nos termos do artigo 89, § 6º, da Lei nº 8.212./91 e artigo 247, §§ 1º e 2º, do Decreto 3.048/99, que determinam sejam 

observados os mesmos critérios utilizados na cobrança dos créditos do INSS. 

2. Agravo legal a que se nega provimento." 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL - IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA 

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, resolvendo questões 

já adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados." 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 
 

A questão objeto de irresignação do recorrente é relativa à incidência dos expurgos inflacionários da restituição do 

indébito, especificamente no mês de fevereiro de 1989. A matéria atinente aos índices de correção monetária foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º1.112.524-DF, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, que enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a 

serem aplicados em ações de compensação e repetição de indébito, bem como reconheceu que a correção monetária 

pode ser declarada de ofício na medida em que constitui matéria de ordem pública, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU 
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ULTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 

INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).  

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua 

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível 

o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro 

Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, Dje 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro 

Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005). 
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do 

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que 

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que 

não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas 

matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais 

abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social 

da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da 

boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação 

e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); 

impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de 

juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de 

admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização 

da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 

parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de 

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em 

substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por 

expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em 

substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do 

mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo 

inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) 

INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou 

de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, Dje 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 

517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da 

Fazenda (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995). 

(...) 

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008. 
(Resp nº: 1.112.524/ DF; Relator: Ministro Luiz Fux;Corte Especial; julgamento: 01/09/2010; publicação: Dje: 

30/09/2010)(grifei) 

Enumerados os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados, foram especificados também os seus 

respectivos percentuais, verbis: 

 

PROCESSUAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO PREMATURO. SÚMULA N. 418/STJ. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. TAXA CACEX. CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COMPENSAÇÃO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
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(...) 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; 

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; 

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 

5. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 
em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) 

de 7, 87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em 

junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição 

à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do 

mês); (xv) de 19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 

21,87% em fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. Recurso especial do particular parcialmente provido. 

(REsp 968.949/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 

10/03/2011)(grifei) 

Nota-se que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF, anteriormente 
transcrito, representativo da controvérsia, pois determinou unicamente a incidência de correção monetária nos termos 

dos artigos 89, § 6º, da Lei nº 8.212/91 e 247, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3.048/99, que determinam sejam aplicados os 

mesmos critérios utilizados na cobrança dos créditos do INSS, sem no entanto explicitá-los, ao passo que o paradigma 

enumerou os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados na compensação de indébito, detalhados na 

ementa do acórdão transcrito. Nesses casos, os autos deverão ser devolvidos ao respectivo relator para possibilitar novo 

exame e eventual retratação, conforme a sistemática processual implementada pela Lei nº 11.672/2008. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004749-50.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.072453-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAVID STANQUINI 

ADVOGADO : MARCELO PANTOJA 
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PETIÇÃO : RESP 2008013046 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 95.00.04749-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum contraria o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, 

na medida em que reconheceu o direito à compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Lei n.º 10.637/02. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 75). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 
Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 
ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  
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9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  
(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido afronta a orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 15.02.1995, 

deveria ter aplicado o disposto no artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0006058-67.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006058-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010151401 

RECTE : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por RIO NEGRO COMÉRCIO INDÚSTRIA DE AÇO S.A., com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da 

apelação da União e deu provimento à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Lei Maior, porquanto é inconstitucional a ampliação da base de cálculo da 
COFINS, promovida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 98/1225 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 487-verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 585.235 

QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º 

da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na 

redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício 

das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 
de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 ) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que reconheceu a constitucionalidade da alteração da base de 

cálculo da COFINS, o obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031571-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031571-8/SP  

APELANTE : FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008247518 

RECTE : FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por FÁBRICA DE MÁQUINAS WDB LTDA. E FILIAIS, com fundamento nas alíneas "a" 

e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento às 

apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Posteriormente, o recurso foi 

ratificado às fls. 344/346. 
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Inconformada, alega que o decisum nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em 

que não se pronunciou sobre os pontos prequestionados. Quanto à contagem do prazo prescricional, sustenta afronta ao 

artigo 150, §§ 1º e 4º, do Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 350/352, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 
edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0002823-83.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002823-9/SP  

PARTE AUTORA : LUCHETTI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO e outro 

 
: RODRIGO VIANA DOMINGOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008098607 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como o artigo 

66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, na medida em que reconheceu o direito à compensação 

com outros tributos administrados pela Secretaria da receita Federal. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 183). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 
 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 
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SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 
pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 
causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido afronta a orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 30.06.1999, 

deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0006205-78.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006205-8/SP  

APELANTE : TUTTO NELLI SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : JULIO CEZAR ALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010167612 

RECTE : TUTTO NELLI SUPERMERCADO LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por TUTTO NELLI SUPERMERCADOS LTDA., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e 

deu provimento à apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido viola os artigos 69, 194, incisos I, II e V, 195, inciso I, e 239 da Lei Maior, bem como os princípios da 
hierarquia das normas e da segurança jurídica, porquanto é inconstitucional o artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, que 

ampliou a base de cálculo da COFINS.  

 

Contrarrazões às fls. 302/308 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 195, inciso I, da Constituição da República), a matéria versada foi objeto 

de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 

11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou 

a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o 

conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da 

Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de 

serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 ) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que reconheceu a constitucionalidade da alteração da base de 

cálculo da COFINS, o obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000461-90.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000461-6/SP  

APELANTE : AGENCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000619 

RECTE : AGENCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AGÊNCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA., com fundamento nas alíneas 

a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento às 

apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração pela União e pela parte autora, foram estes rejeitados e 

aqueles acolhidos. Opostos novamente embargos declaratórios pelo contribuinte, foram acolhidos. 
 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto os embargos 

declaratórios não foram devidamente analisados, bem como viola os artigos 150, § 1º, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, e o artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil, eis que não houve a condenação da recorrida ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação aos temas. 

 

Contrarrazões às fls. 522/531 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, os autos 

serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

No que toca ao prazo prescricional e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão de sua 

contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 
118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 
dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0046780-17.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.057614-9/SP  

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA CANHON LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011065392 

RECTE : TRANSPORTADORA CANHON LTDA 

No. ORIG. : 97.00.46780-5 20 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Transportadora Canhon Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, porquanto os 

embargos declaratórios não foram devidamente analisados. Aduz, ainda, que o julgado viola os artigos 150, caput, §§ 1º 

e 4º, 156, inciso VII, 165 e 168 do Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, 

bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 147/153, em que requer o desprovido do recurso. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, 

os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 
A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 
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(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000748-49.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000748-5/MS  

APELANTE : AUTO POSTO JAGUARETE LTDA e outros 

 
: AUTO POSTO INTERNACIONAL LTDA 

 
: COM/ DE MADEIRAS KUHN LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2010033316 

RECTE : AUTO POSTO JAGUARETE LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AUTO POSTO JAGUARETE LTDA. E OUTROS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação 

fazendária e deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na medida 

em que reconheceu a prescrição quinquenal. Quanto à incidência da correção monetária na base de cálculo do PIS no 

regime de semestralidade, sustenta afronta à Lei Complementar n.º 07/70. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação aos temas. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 909/913, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 
seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do Código Tributário Nacional), a questão da contagem do prazo 

prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000620-26.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000620-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE MOLDADOS J M LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008033560 
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RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum contraria o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, 

na medida em que reconheceu o direito à compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, bem como não aplicou o regime jurídico vigente por ocasião da propositura da ação. 

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 325/331, em que requer seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 
EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  
"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 
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causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido afronta a orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 11.01.2000, 

deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0015086-25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015086-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011050880 

RECTE : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A., com fundamento nas 

alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, na medida em que 

reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros 

tribunais em relação ao tema. 

 
Contrarrazões às fls. 370/371 para que o recurso não seja admitido ou provido. 
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Decido. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 
realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 
dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017391-79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017391-6/SP  

APELANTE : ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORA DE CARNES DANIELLA LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011069507 

RECTE : ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORA DE CARNES DANIELLA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ENTREPOSTO DISTRIBUIDORA DE CARNES DANIELLA LTDA., com 

fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu 

provimento à apelação da União e julgou prejudicado o seu apelo. 

 
Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, 165 e 168 do Código Tributário Nacional, na medida em que 

reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 291/305, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168 do Código Tributário Nacional), a questão da contagem do prazo 

prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 
observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 
da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0050580-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050580-9/SP  

APELANTE : P PIRES & CIA/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011000102 

RECTE : P PIRES & CIA/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por P. PIRES & CIA. LTDA., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial e 

prejudicou o seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156 e 168 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, tema sobre o qual aduz que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. Sustenta, ainda, que o julgado não analisou as seguintes matérias, 

cujas legislações foram violadas: compensação (artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, Decreto n.º 2.138/97, artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96 e Lei n.º 10.637/02), correção monetária (Leis n.º 8.177/91 e n.º 8.383/91), juros de mora (artigo 167, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, Súmula n.º 188/STJ e itens 1.3 e 4.2 do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), expurgos inflacionários, taxa SELIC (artigo 39, § 4º, da Lei n.º 

9.250/95), desnecessidade de aguardar o trânsito em julgado para efetivar a compensação (artigo 170-A do CTN), 

expedição de Certidão Negativa de Débito (artigos 205 e 206 do CTN), honorários advocatícios (artigo 20, § 3º e 
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alíneas, do Código de Processo Civil), honorários periciais (artigo 33 do CPC), reembolso das custas judiciais (artigo 

20, § 2º, do CPC), valores gastos com cópias e autenticações (artigo 19 do CPC) e afastamento das medidas coativas.  

 

Contrarrazões às fls. 738/752 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

No que toca ao prazo prescricional e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão de sua 

contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00014 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0028167-51.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.024714-6/SP  

APELANTE : TAPETES SAO CARLOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008076196 

RECTE : TAPETES SAO CARLOS LTDA 

No. ORIG. : 94.00.28167-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformada, sustenta que o decisum contraria os artigos 150, § 1º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na 

medida em que aplicou a tese dos cinco mais cinco anos para a contagem do prazo prescricional. Quanto à 

compensação, aduz negativa de vigência ao artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91, pois reconheceu o direito à 

compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Alega, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação aos temas. 

 

Contrarrazões às fls. 376/389, em que requer seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 
pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
(...) 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 
10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 
restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 
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utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido, acerca da contagem do prazo prescricional, se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática 

implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao regime jurídico a ser adotado na compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 27.10.1994, deveria ter aplicado o disposto no artigo 66 da Lei n.º 

8.383/91. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2011104018 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que conheceu dos embargos infringentes e deu-lhes provimento, bem como 

determinou o retorno dos autos à 5ª Turma para apreciação das demais questões de mérito arguidas na apelação 

interposta pela autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum deve ser 

anulado por violar os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, eis que os embargos de 

declaração não foram devidamente apreciados. Afirma, ademais, que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 

118/2005 devem ser respeitados, já que o prazo para o contribuinte requerer a restituição de indébito extingue-se em 

cinco anos contados do recolhimento indevido do tributo, razão pela qual o julgado, ao afastar aplicação dos 

dispositivos sem a observância da cláusula de reserva de plenário, afronta o artigo 97 da Constituição da República e a 

Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal. Aduz, ainda, a contrariedade ao artigo 146, inciso III, alínea b, 

da Constituição Federal, na medida em que o ditame constitucional deixa a cargo de lei complementar a regulação de 

matéria atinente à prescrição tributária. 

 
Contrarrazões às fls. 284/302 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à prescrição, o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES: ACOLHIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRO 

LABORE. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005. LEI NOVA. REFORMA DO V. ARESTO 

EMBARGADO. 

I - Tratando-se de parcelas referentes a contribuições sociais passíveis de autolançamento e, portanto, sujeitas à 
homologação, opera-se a prescrição do direito à compensação após 5 (cinco) anos da homologação, tácita ou 

expressa. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 601.882/DF, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 24.11.2004, DJ de 

28.02.2005, p. 214; e AgRg no REsp 890.761/SP, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 17.05.2007, DJ de 

20.05.2007. 

II - A norma constante do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser tratada como lei nova, afastando-se, 

portanto, sua natureza interpretativa. Precedente desta E. Corte: EInf 2001.61.11.000967-2, 1ª Seção, Rel. Des. 

Federal VESNA KOLMAR, j. 17.10.2007, DJ de 07.12.2007. 

III - O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo submetido ao regime previsto no artigo 

543-C do CPC, afastou o caráter interpretativo do artigo 3º da LC 118/2005, e declarou inconstitucional o artigo 4º da 

citada lei. Precedente: , REsp 1.002.932/SP, 1ª Seção, Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009. 

IV - Recurso conhecido e provido, para reformar o v. aresto embargado e afastar a prescrição, nos termos do voto 

vencido, determinando o retorno dos autos à C. Quinta Turma, para apreciação das demais questões de mérito 

arguidas na apelação interposta pela autora. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ARTIGO 97 DA CF/88. ARTIGOS 480 A 482 
DO CPC. RESERVA DE PLENÁRIO: INAPLICABILIDADE. PRO LABORE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005, ARTIGOS 3º E 4º. NOVEL LEGISLAÇÃO. DECISÃO BASEADA EM ENTENDIMENTO 

ASSENTE DA JURISPRUDÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. 

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado. 

II - Não resta caracterizada omissão quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade 

dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos 

artigos 480 a 482 do CPC, não observando a chamada "reserva de plenário". 
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III - A C. 1ª Seção entendeu que os artigos 3º e 4º da Lei Complementar 118/2005 não têm natureza interpretativa, 

tratando-se, na verdade, de novel legislação, não ensejando qualquer efeito sobre o caso presente, com fulcro na 

jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça, em arestos transcritos no v. acórdão guerreado. 

IV - A E. Corte Especial daquele Sodalício, ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE, de Relatoria do. Min. TEORI 

ZAVASCKI (j. 06.06.2007, DJ 27.08.2007), declarou a inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais. 

V - Em sede de embargos de declaração, não é possível a inovação de matéria, sendo vedada a apreciação de questão 

não suscitada anteriormente, sendo admissíveis somente nas hipóteses elencadas no artigo 535 do CPC (omissão, 

obscuridade e contradição), ainda que para fins de prequestionamento. Precedente: STJ, EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

 

A matéria relativa ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido. 

Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui 

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)  

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-

08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675) 

 

Ademais, a questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.621/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a 

repercussão geral do tema e reconheceu que, quando do advento da Lei Complementar n.º 118/2005, estava consolidada 
a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos poderiam ser 

realizadas em até dez anos contados do fato gerador dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, razão pela 

qual a redução do prazo para cinco anos inovou o ordenamento jurídico. Consequentemente, foi declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, do referido diploma legal e considerado válido o novo entendimento 

apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, verbis: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 
sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 
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legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (grifei) 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) 

 

Prejudicada, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o STF já se 

pronunciou sobre a matéria objeto do recurso excepcional, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (grifei) 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-
08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, pois, proposta a ação em 19/12/2001, foi observado o prazo decenal para se pleitear a 

restituição do indébito, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do 

recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Outrossim, remetam-se os autos à 

5ª Turma para apreciação das demais questões de mérito arguidas na apelação interposta pela autora, nos termos do 

acórdão de fl. 244, verso. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006908-38.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.006908-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ MORRO AZUL LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001117 

RECTE : COML/ MORRO AZUL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por COMERCIAL MORRO AZUL LTDA., com fundamento nas alíneas a e c do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação da União. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 142, 150, § 1º, 156, inciso I, 165 e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 
interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 156/172 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168, inciso I, do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para 

a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi 
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decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00017 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0026992-41.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026992-8/SP  

APELANTE : KARL STRIBL e outros 

 
: MONIKA BRUNHILDE MUELLER 

 
: BENEDITO CARVALHO GONZAGA 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010079705 

RECTE : KARL STRIBL 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Karl Stribl e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que deu provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial, prejudicado o exame da apelação da parte autora. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente 
acolhidos. 

 

Inconformados, alegam que o decisum viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto se omite quanto à 

imprescritibilidade da ação declaratória relativa à indenização trabalhista. Outrossim, sustenta que o acórdão nega 

vigência ao artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional 

quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 220/224, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 
em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 
realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029241-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029241-0/SP  

APELANTE : BRASICONES COML/ TEXTIL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por BRASICONES - COMERCIAL TÊXTIL LTDA., com fundamento nas alíneas a e c 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação da União 

e julgou prejudicado o seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156 e 168 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, tema sobre o qual aduz que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. Sustenta, ainda, que o julgado não analisou as seguintes matérias, 

cujas legislações foram violadas: compensação (artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, Decreto n.º 2.138/97, artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96 e Lei n.º 10.637/02), correção monetária (Leis n.º 8.177/91 e n.º 8.383/91), juros de mora (artigo 167, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, Súmula n.º 188/STJ e itens 1.3 e 4.2 do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), expurgos inflacionários, taxa SELIC (artigo 39, § 4º, da Lei n.º 

9.250/95), desnecessidade de aguardar o trânsito em julgado para efetivar a compensação (artigo 170-A do CTN), 
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expedição de Certidão Negativa de Débito (artigos 205 e 206 do CTN), honorários advocatícios (artigo 20, § 3º e 

alíneas, do Código de Processo Civil), honorários periciais (artigo 33 do CPC), reembolso das custas judiciais (artigo 

20, § 2º, do CPC), valores gastos com cópias e autenticações (artigo 19 do CPC) e afastamento das medidas coativas.  

 

Contrarrazões às fls. 694/695 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

No que toca ao prazo prescricional e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão de sua 

contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 
data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002092-82.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002092-8/SP  

APELANTE : AZHAURY CARNEIRO DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUEDES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

À vista do julgamento do Recurso Especial n.º 1.194.402/RS pelo Superior Tribunal de Justiça, referente à aplicação 

do artigo 354 do Código Civil ( que reproduz o artigo 993 do Código Civil de 1916) aos contratos de mútuo para a 

aquisição de imóvel no âmbito do sistema financeiro da habitação, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA 

JULGADORA para os fins do artigo 543-C e § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000216-56.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.000216-4/SP  

APELANTE : SERPENTINO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011004853 

RECTE : SERPENTINO E CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Serpentino e Cia Ltda. ME, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional e o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005, na medida em que reconheceu a prescrição 
quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 388/404 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 3º da LC n.º 118/2005), a questão da contagem do prazo prescricional para 

a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 
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regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004607-39.2002.4.03.6120/SP 
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2002.61.20.004607-8/SP  

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2010190778 

RECTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por TECUMSEH DO BRASIL LTDA., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações e à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Posteriormente, o recurso excepcional foi ratificado (fls. 644/645). 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 850/852 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para a 
repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado 

pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 

5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo 

cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0306738-75.1996.4.03.6102/SP 

  
2003.03.99.017341-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HOTEL E TURISMO MEDIEVAL LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001174 

RECTE : HOTEL E TURISMO MEDIEVAL LTDA 

No. ORIG. : 96.03.06738-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hotel e Turismo Medieval Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa oficial e deu parcial 

provimento à apelação da União. 

 

Inconformado, alega que o decisum contraria os artigos 142, 150, § 1º, 156, inciso I, 165 e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 370/375 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 
Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168, inciso I, do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para 

a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018126-95.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018126-3/SP  

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOAO CARLOS MARTINS MOREIRA 

 
: MARIA APARECIDA JURADO RODRIGUES 

 
: MAURICIO RIBEIRO BATISTA 
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: WANDERLEY SEBASTIAO TOLEDO 

 
: DINO IVANO MAC KNIGHT FILLIPPI 

 
: MARCUS CESAR PINTO BARBOSA 

 
: HENRIQUE MAINARDI DE CARVALHO 

 
: ALEXANDRE FILGUEIRAS DA COSTA 

 
: CLAUDIO SERGIO CABRAL 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008266621 

RECTE : JOSE CARLOS DE SOUZA FILHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Carlos de Souza Filho e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 
do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª turma desta corte, que reconheceu ex officio o prazo 

prescricional quinquenal e deu parcial provimento à apelação da parte autora. Opostos embargos de declaração pela 

União, foram acolhidos. Posteriormente, reiterou-se o recurso excepcional interposto. 

 

Inconformados, alegam que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 677/693, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168 do Código Tributário Nacional), a questão da contagem do prazo 

prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 
da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003919-76.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.003919-3/SP  

APELANTE : MARCHETTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011000090 

RECTE : MARCHETTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por MARCHETTI - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., com fundamento 

nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial tida por interposta e prejudicou o seu apelo. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156 e 168 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, tema sobre o qual aduz que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. Sustenta, ainda, que o julgado não analisou as seguintes matérias, 

cujas legislações foram violadas: compensação (artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, Decreto n.º 2.138/97, artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96 e Lei n.º 10.637/02), correção monetária (Leis n.º 8.177/91 e n.º 8.383/91), juros de mora (artigo 167, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, Súmula n.º 188/STJ e itens 1.3 e 4.2 do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), expurgos inflacionários, taxa SELIC (artigo 39, § 4º, da Lei n.º 

9.250/95), desnecessidade de aguardar o trânsito em julgado para efetivar a compensação (artigo 170-A do CTN), 
expedição de Certidão Negativa de Débito (artigos 205 e 206 do CTN), honorários advocatícios (artigo 20, § 3º e 
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alíneas, do Código de Processo Civil), honorários periciais (artigo 33 do CPC), reembolso das custas judiciais (artigo 

20, § 2º, do CPC), valores gastos com cópias e autenticações (artigo 19 do CPC) e afastamento das medidas coativas.  

 

Contrarrazões às fls. 679/685 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

No que toca ao prazo prescricional e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão de sua 

contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0018236-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018236-4/SP  

APELANTE : ENESCIL ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA e outro 

 
: DESIGNIO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010190823 

RECTE : ENESCIL ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ENESCIL ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA. e outro, com fundamento nas 

alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao 

seu apelo. 

 

Inconformadas, alegam que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código 
Tributário Nacional e a Lei Complementar n.º 118/05, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduzem, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 407/417 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN) e à Lei Complementar n.º 118/05, a questão da contagem do 

prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à sua edição foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado 

pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 

5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo 

cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000006-67.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000006-6/SP  

APELANTE : JOAO CARLOS TADEU MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011009879 

RECTE : JOAO CARLOS TADEU MEDEIROS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por João Carlos Tadeu Medeiros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que deu provimento à apelação fazendária e 

à remessa oficial e negou provimento à apelação da parte autora. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na medida 
em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 422/439, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 
realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 
dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003137-09.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004913-5/SP  

APELANTE : SULZER DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011099721 

RECTE : SULZER DO BRASIL S/A 

No. ORIG. : 97.00.03137-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SULZER DO BRASIL S.A., com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na medida em que 

reconheceu a prescrição quinquenal, e o artigo 20, § 4º, do Código Tributário Nacional, porquanto foi elevada a 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões às fls. 260/273 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 
edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002090-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002090-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ROBERTO CEGLIA 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA MÜHLNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007171434 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação fazendária. 

Opostos embargos de declaração pelo impetrante, foram rejeitados. Posteriormente, ratificou-se o recurso excepcional 

interposto. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por 

liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de 

demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Quanto ao artigo prequestionado (artigo 43 do Código Tributário Nacional), a questão da definição da natureza das 

verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 

1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, quando da extinção 

do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 
cabíveis. Após, voltem conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006112-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006112-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VISTATEK PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010142799 

RECTE : VISTATEK PRODUTOS OTICOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Vistatek Produtos Óticos Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária, 

à remessa oficial e ao recurso adesivo da impetrante. Opostos embargos de declaração pela impetrante, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Outrossim, sustenta que o 

acórdão contraria o artigo 10, inciso II, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que, enquanto sujeita ao imposto de renda com 

base no lucro presumido, persiste a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS veiculada por 

meio da Lei n.º 9.718/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 453/458, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto ao artigo prequestionado (artigo 168, CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de 
indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que 

foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo 

cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008012-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008012-2/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011042965 

RECTE : Conselho Regional de Administracao CRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, com 

fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu 

provimento à apelação da União e à remessa oficial e negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Contrarrazões às fls. 458/459 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para a 

repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado 

pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 140/1225 

por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 

5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo 

cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00031 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010245-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010245-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 141/1225 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010206994 

RECTE : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Encalso Construções Ltda, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição 

quinquenal. Aduz também a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 472/483, nas quais a recorrida pede o não conhecimento do recurso, ou o seu não 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 
pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0011714-92.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011714-5/SP  

APELANTE : LEVESA LESTE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011072396 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

À vista do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal, referente à 

prescrição tributária, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA JULGADORA para os fins do artigo 543-B e § 3º 

do Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027483-43.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027483-4/SP  

APELANTE : BRASILGRAFICA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011053821 

RECTE : BRASILGRAFICA S/A IND/ E COM/ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por BRASILGRPAFICA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com fundamento nas 

alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu do seu 

apelo e deu parcial provimento à apelação da União. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 168, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, na medida em 

que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
 

Contrarrazões às fls. 238/254 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 
DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
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Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029084-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029084-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JULIO TADOKORO 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008043446 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, 

porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de 

trabalho em que não está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, 

o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 249/275, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de 

liberalidade do empregador, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 
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1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 
de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 
anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010473-68.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010473-0/SP  

APELANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011041428 

RECTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por HEMOGRAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA., com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, 

que deu parcial provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Contrarrazões às fls. 395/396 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para a 

repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado 

pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 

5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo 
cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 
(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002884-13.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002884-2/SP  

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LAB CLIN S/C LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO BENTO DA SILVA 

 
: GUSTAVO DAUAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010189534 

RECTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LAB CLIN S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Laboratório de Análises Clínicas LAB CLIN S/C Ltda., com fundamento no artigo 
105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, por 

maioria, negou provimento à apelação para afastar a aplicação das alíquotas minoradas do IRPJ e da CSLL, nos termos 

do artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.° 9.249/95. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 15 e 20 da Lei n.º 9.249/95, 110 do Código Tributário Nacional, e 30 da Lei n.º 10.833/03, 

porquanto entendeu não ser possível equiparar os serviços de análises clínicas aos serviços hospitalares, a fim de que 

houvesse tributação menos onerosa para determinação do lucro presumido; 

 

b) violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, na medida em que os embargos declaratórios foram rejeitados e 

permaneceu no julgado a omissão referente à análise dos artigos 59, 196, 197 e 246 da Constituição Federal, bem como 

do princípio da hierarquia das leis; 

 

c) o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, 

por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, eleito como representativo da controvérsia. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 671/675, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria relativa à aplicação do 
artigo 30 da Lei n.º 10.833/03 possui índole eminentemente constitucional. Alega-se que não houve violação ao artigo 

535 do Código de Processo Civil, haja vista inexistir omissão quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Aduz-se, ainda, que o acórdão recorrido julgou a lide na forma da melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 

A ementa do acórdão assenta: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - LEI FEDERAL Nº 9249/95. PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES. CLÍNICA MÉDICA. 

NÃO ABRANGÊNCIA - REGIME DE RETENÇÃO NA FONTE - ARTIGO 30, DA LEI FEDERAL Nº 10833/03: 

REGULARIDADE.  

1.O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte.  

2.Para o efeito legal discutido nesta ação, a prestação de serviços hospitalares não abrange a atividade de clínica 

médica.  
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3.É regular o regime de retenção na fonte instituído pelo artigo 30, da Lei Federal nº 10833/03, nos termos do 

parágrafo 7º, do artigo 150, da Constituição Federal, e do artigo 128, do Código Tributário Nacional.  

4.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 393946, sob a relatoria do Ministro Carlos Velloso, considerou 

legítima igual sistemática de retenção instituída para as contribuições previdenciárias derivadas da prestação de 

serviço.  

5.Apelação improvida.  

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.  

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.  

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.  

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.  

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.  
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento.  

6. Embargos rejeitados.  

O artigo 110 do Código Tributário Nacional não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 

Ademais, discute-se nos autos o alcance da expressão serviços hospitalares inserta no artigo 15, inciso III, alínea "a", da 

Lei n.º 9.249/95, a fim de constatar se empresa prestadora de serviços de análises clínicas equipara-se às que exercem 

atividade hospitalar, para que lhe sejam aplicados os percentuais de 8% sobre a receita bruta mensalmente auferida, a 

título de IRPJ, e de 12%, a título de CSLL. A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, 

ocasião em que se entendeu que atividades relacionadas à promoção da saúde e que demandam maquinário específico 

incluem-se no conceito de serviços hospitalares, verbis: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE  

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.  

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral.  

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 
regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares".  

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".  

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 
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receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95.  

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais).  

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ.  

7. Recurso especial não provido." (Grifo nosso)  

(REsp 1.116.399 - BA, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, Dje: 24-02-2010)  

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001230-3/SP  

APELANTE : HIDRO NASSAR LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

À vista do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 566.621/RS pelo Supremo Tribunal Federal, referente à 

prescrição tributária, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA JULGADORA para os fins do artigo 543-B e § 3º 

do Código de Processo Civil. 

 
Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0018308-88.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018308-0/SP  

APELANTE : TOTALPRINT LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011079052 

RECTE : TOTALPRINT LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por TOTALPRINT LTDA., com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu do agravo retido, conheceu de parte do seu apelo e, 

na parte conhecida, negou-lhe provimento e deu parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o decisum contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, o artigo 8º, inciso II, da Lei n.º 

10.637/02 e o artigo 10, inciso II, da Lei n.º 10.833/03, eis que tais dispositivos não se aplicam à recorrente, bem como 

o artigo 170-A do CTN, porque, no caso dos autos, não deve ser observado. 

 

Contrarrazões às fls. 256/257 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

No que toca ao prazo prescricional e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 150 do CTN), a questão de sua 
contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
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Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0022197-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022197-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAURO EUCLYDES PASCHOTTO 

ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011070671 

RECTE : MAURO EUCLYDES PASCHOTTO 

No. ORIG. : 00221975020064036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mauro Euclydes Paschotto, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária 

e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 360/366, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Quanto aos dispositivos prequestionados (artigos 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional), a 

questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 
O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, voltem conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0025987-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025987-4/SP  

APELANTE : SANTA CLAUDIA ADMINISTRADORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 153/1225 

PETIÇÃO : RESP 2010173890 

RECTE : SANTA CLAUDIA ADMINISTRADORA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SANTA CLÁUDIA ADMINISTRADORA LTDA., com fundamento nas alíneas a e c 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações e à 

remessa oficial. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto os embargos 

declaratórios não foram devidamente analisados. Aduz, ainda, que o julgado viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso 

VII, 165 e 168 do Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, bem como 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 484/499 para que seja negado seguimento ao recurso ou para que seja desprovido. 
 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, 

os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168 do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para a 

repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado 

pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 

5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo 

cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 
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9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000750-76.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.000750-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEXTIL CANATIBA LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011065116 

RECTE : TEXTIL CANATIBA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Têxtil Canatiba Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto os 

embargos declaratórios não foram devidamente analisados. Aduz, ainda, que o julgado viola os artigos 150, § 4º, e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 684/700 para que o recurso não seja admitido ou provido. 
 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, 

os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168, inciso I, do CTN), a questão da contagem do prazo prescricional para 

a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002330-32.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002330-1/SP  

APELANTE : DEDEAGRO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009120126 

RECTE : DEDEAGRO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dedeagro Comércio e Representação de Produtos Agrícolas Ltda., com fundamento 

na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa 

oficial e negou provimento às apelações. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos. Posteriormente, o recurso 
excepcional foi ratificado (fl. 442). 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal, bem como nega vigência ao artigo 2º da Lei Complementar n.º 

70/91 e afronta o princípio da hierarquia das leis, uma vez que não é possível uma lei complementar ser revogada por 

uma ordinária, razão pela qual é ilegal a majoração da alíquota da COFINS estabelecida pela Lei n.º 9.718/98. 

 

Contrarrazões às fls. 451/454 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

No que toca ao prazo prescricional e com relação ao dispositivo prequestionado (artigo 168 do CTN), a questão de sua 

contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 
observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 
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9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092252-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092252-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMBANOR EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.63547-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Oportunamente, retornem os autos a esta Vice-Presidência para o juízo de admissibilidade de recursos excepcionais. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 1105231-54.1998.4.03.6109/SP 

  
2007.03.99.031528-2/SP  

APELANTE : AUTO PECAS MOTORISTAS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011026230 

RECTE : AUTO PECAS MOTORISTAS LTDA 

No. ORIG. : 98.11.05231-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AUTO PEÇAS MOTORISTAS LTDA., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação da União e 

à remessa oficial e julgou prejudicado o seu apelo. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 106, inciso I, 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 308/310, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Quanto aos dispositivos prequestionados (artigos 150 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional), a questão da 

contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos 

indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 
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da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 
(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057902-69.1997.4.03.6183/SP 

  
2007.03.99.042384-4/SP  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

No. ORIG. : 97.00.57902-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 580108 QO / SP pelo Supremo Tribunal Federal, referente ao 

tema do afastamento, pelos Tribunais, de lei ou ato normativo do Poder Público sem a observância da cláusula de 

reserva de plenário, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À TURMA JULGADORA para os fins do artigo 543-B e § 3º 

do Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013443-03.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045272-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011052169 

RECTE : TIMKEN DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

No. ORIG. : 98.00.13443-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, caput e § 4º, 156, inciso I, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 252/266, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional), a questão da contagem do 

prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos 

indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 
data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000226-72.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000226-0/MS  

APELANTE : UNIPETRO M S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2011026566 

RECTE : UNIPETRO M S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por UNIPETRO MS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento 

às apelações e à remessa oficial. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150 e 168 do Código Tributário Nacional, na medida em que 

reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 276/290, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 
prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008909-41.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008909-6/SP  

APELANTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

PETIÇÃO : RESP 2009159104 

RECTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por INAPEL EMBALAGENS LTDA., com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial 

e deu parcial provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum é nulo por violar os artigos 515, 516 e 535 do Código de Processo Civil, eis que os 

embargos declaratórios não foram devidamente analisados. Aduz, ainda, que o julgado contraria os artigos 150, §§ 1º e 

4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu a 

prescrição quinquenal, bem como o artigo 10, inciso II, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que essa lei não se aplica à 
recorrente. 

 

Contrarrazões às fls. 558/575 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, 

os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

No que toca ao prazo prescricional e com relação aos dispositivos prequestionados (artigos 150 e 168, inciso I, do 

CTN), a questão de sua contagem para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da 

Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 
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1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos 

indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 
constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037509-62.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.037509-0/SP  

AGRAVANTE : TECMACHINE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 06.00.00068-8 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038717-81.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.038717-1/SP  

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 07.00.00694-9 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000485-33.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.000485-6/SP  

APELANTE : ABX TELECOM LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010107656 

RECTE : ABX TELECOM LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ABX Telecom Ltda, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento às 

apelações. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 165, inciso I, 168, inciso I, 156, inciso VII, e 150, §§ 1º e 4º, todos 

do Código Tributário Nacional, ao reconhecer a prescrição quinquenal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 445/454, nas quais a recorrida pede o não provimento do recurso. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto aos dispositivos prequestionados (artigo 150, § 1º, e 168, inciso I, do CTN), a questão da contagem do prazo 
prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 

118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

  

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000702-67.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000702-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KATTIA APARECIDA FARIA 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010128295 

RECTE : KATTIA APARECIDA FARIA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Kattia Aparecida Faria, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta corte, que deu provimento à apelação fazendária. 
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, § 1º, 156, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 221/236, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 
nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 
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pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00053 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000703-52.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000703-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROSILDA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010128297 

RECTE : ROSILDA CARDOSO DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rosilda Aparecida Cardoso, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta corte, que deu provimento à apelação fazendária. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, § 1º, 156, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, na medida em que reconhece o prazo prescricional quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 217/232, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009850-87.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009850-2/SP  

APELANTE : JAGUACY BRASIL COM/ DE FRUTAS LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação da impetrante. 

 

Inconformada, alega a recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o 

decisum contraria o disposto nos artigos 149, § 2º, (incluído pela Emenda Constitucional n.º 33/2001) e 195, inciso I, da 

Constituição da República, na medida em que as empresas exportadoras não são imunes ao recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Contrarrazões às fls. 313/320, em que requer o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 
 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado Recurso 

Extraordinário n.º 564.413, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a incidência da CSLL sobre o lucro dos exportadores, porquanto a imunidade prevista no inciso I do § 2º do 

artigo 149 da Constituição Federal restringe-se às receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que 

pode ser gerado para a empresa e que é a base de cálculo da aludida exação, verbis: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(RE 564413, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413, anteriormente 
transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006491-23.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006491-4/SP  

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o 

decisum contraria o disposto no artigo 149, § 2º, inciso I (incluído pela Emenda Constitucional n.º 33/2001), da 

Constituição da República, na medida em que as empresas exportadoras não são imunes ao recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Contrarrazões às fls. 372/392, em que requer o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado Recurso 

Extraordinário n.º 564.413, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a incidência da CSLL sobre o lucro dos exportadores, porquanto a imunidade prevista no inciso I do § 2º do 
artigo 149 da Constituição Federal restringe-se às receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que 

pode ser gerado para a empresa e que é a base de cálculo da aludida exação, verbis: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(RE 564413, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009350-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009350-7/SP  

AGRAVANTE : STEM IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI MACÊDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00809-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023867-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023867-4/SP  

AGRAVANTE : TETRA TINTAS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SHIGUEAKI TERUYA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.007811-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Oportunamente, retornem os autos a esta Vice-Presidência para o juízo de admissibilidade de recursos excepcionais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035696-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035696-8/SP  

AGRAVANTE : FREFER S/A IND/ COM/ DE FERRO E ACO 

ADVOGADO : MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA e outro 

 
: ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053488-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Oportunamente, retornem os autos a esta Vice-Presidência para o juízo de admissibilidade de recursos excepcionais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015972-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015972-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COLP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: AMPAT COM/ E IMOVEIS LTDA 

 
: MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ARPA COML/ E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011092299 

RECTE : COLP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 00159720920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por COLP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e outras, com 

fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, o qual 

negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular que deu parcial provimento à apelação da União e à 

remessa oficial tida por interposta.  

 

Inconformadas, alegam que o decisum contraria os artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 626/632 para o desprovimento do recurso. 

 
Decido. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 
dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-56.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006299-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CRISTINA APARECIDA DIOGO incapaz 

ADVOGADO : VANESSA MACENO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : NOEMIA ALEXANDRE 

ADVOGADO : VANESSA MACENO DA SILVA e outro 
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No. ORIG. : 00062995620094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 302/306), com fulcro no artigo 247, inciso III, "a", 

c.c. os artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta corte, para requerer a reforma da decisão singular de fls. 224/225, 

que deu provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial. 

 

A autora opôs embargos declaratórios, rejeitados por decisão unipessoal (fls. 243/244). Irresignada, apresentou recurso 
especial (fls. 246/295), não admitido em razão da ausência de esgotamento das vias recursais ordinárias (fls. 300/300vº). 

 

Aduz o Ministério Público Federal que só teve ciência da decisão de fls. 224/225 em 30.09.2011 (fl. 301/vº), razão pela 

qual o agravo interposto é tempestivo. 

 

Decido. 
 

Ação proposta para requerer a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei nº 8.742/93. Dispõe o Código de 

Processo Civil: 

 

Art. 82. Compete ao Ministério Público Federal intervir: 

I - nas causas em que há interesses de incapazes; 

(...) 

Art. 84. Quando a lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á a intimação 

sob pena de nulidade do processo. 

 

Verifica-se que a autora da demanda é incapaz (fl. 25), razão pela qual o Ministério Público Federal deveria ter sido 

intimado de todos os atos do processo, nos termos do artigo 83 do Código de Processo Civil. Contudo, não há nos autos 

notícia da intimação do Parquet após a prolação das decisões de fls. 224/225 e 243/244, das quais teve vista somente em 

30.09.2011, após a interposição de recurso especial não admitido por esta Vice-Presidência. 

 

À vista da obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público nas causas em que há interesse de incapaz e da 

nulidade consubstanciada na ausência de intimação das decisões de fls. 224/225 e 243/244, determino a devolução dos 
autos à turma julgadora, para o julgamento do agravo de fls. 302/306. 

 

Publique-se 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020653-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020653-5/SP  

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

AGRAVADO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00038687420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Oportunamente, retornem os autos a esta Vice-Presidência para o juízo de admissibilidade de recursos excepcionais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14422/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001668-45.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001668-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMENICA MARIA GIORGI 

ADVOGADO : JULIANA BRITES DE SOUZA MACEDO 

SUCEDIDO : GIORGIO GIORGI falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada SILVIA FERNANDES CHAVES, OAB/SP 200.736, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 379. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063967-15.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.063967-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro 

APELADO : ELCIOR FERREIRA DE SANTANA FILHO 

No. ORIG. : 00639671519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado DIEGO LUIZ DE FREITAS, OAB/SP 296.729, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 58. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017689-14.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017689-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

 
: SALVADOR FERNANDO SALVIA 

SUCEDIDO : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00265-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 181/1225 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, OAB/SP 143.225-B, deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 287. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034355-56.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR PETRONCINI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00075-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA, OAB/SP 173.909, deve apresentar 

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 168.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-96.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.000509-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : NEIDE RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
 

PROVIDÊNCIA: Advogado JOSÉ WILSON DE FARIA, OAB/SP 263.072, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 252-verso. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-94.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001410-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
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ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANTONIO TARRAGO SOLSONA JUNIOR e outros 

 
: JOSE ROBERTO MATIAS GUEDES 

 
: JOSE MATIAS GUEDES 

 
: GUILHERME MATIAS GUEDES 

 
: ANTONIO MATIAS GUEDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Recorrente TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., através de seu(s) advogado(s), 

deve juntar guias originais do preparo conforme certidão de fl. 555. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-07.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002056-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TRANSPORTADORA TURISTICA MARIA BONITA LTDA 

ADVOGADO : CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada KAREN APARECIDA CRUZ, OAB/SP 252.644, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 485. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-35.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002144-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
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PROVIDÊNCIA: Advogados PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA, OAB/SP 33.345 e RODRIGO FRANCISCO 

DA SILVA VALÚ, OAB/SP 243.767, devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, bem como complementar 

preparo conforme certidão de fl. 189.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010078-67.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010078-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado MARCOS VINÍCIUS COSTA, OAB/SP 251.830, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, bem como complementar o preparo conforme certidão de fl. 449. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-74.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000963-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DA SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE BRAGANCA PAULISTA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA, OAB/SP 182.082-A, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 423. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-79.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001324-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGIO DE FREITAS e outro 

 
: LUCIA SOUZA DE FREITAS 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

CODINOME : LUCIA DE SOUZA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada PAULA VANIQUE DA SILVA, OAB/SP 287.656, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 318. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040822-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANALYTICAL SERVICE S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DANIELA LADEIRA CAVALCANTE 

No. ORIG. : 02.00.00278-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogado KLAUS GILDO DAVID SCANDIUZZI, OAB/SP 199.204, deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 209. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103836-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103836-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00256-9 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada JULIANA C. MANSANO FURLAN, OAB/SP 229.481, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 137. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001930-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001930-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogados ANA CRISTINA PERLIN, OAB/SP 242.185 e AMILTON DA SILVA PEREIRA, 

OAB/SP 295.339, devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 207. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003233-72.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003233-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogados ANA CRISTINA PERLIN, OAB/SP 242.185 e AMILTON DA SILVA PEREIRA, 

OAB/SP 295.339, devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 162. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035090-39.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.035090-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACRILPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
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PROVIDÊNCIA: Advogado ROBINSON VIEIRA, OAB/SP 98.385, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 211-verso, bem como complementar preparo de acordo com certidão de fl. 

211-anverso.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-19.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001342-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK 

No. ORIG. : 00013421920084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Advogada THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, OAB/SP 223.578, deve apresentar procuração 
e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 157. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019746-47.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TENDA ATACADO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE ALMEIDA BLANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00197464720094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
 

PROVIDÊNCIA: Advogado ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE, OAB/SP 146.121, deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 742. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007911-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007911-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : GINO DE BIASI FILHO 
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ADVOGADO : MARIA DE FATIMA FUZARO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 09.00.00029-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 
PROVIDÊNCIA: Advogado LUIZ APARICIO FUZARO, OAB/SP 45.250, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento conforme certidão de fl. 640. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14416/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002782-38.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.008921-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : F TORREZAN E CIA LTDA 

ADVOGADO : VITOR MEIRELLES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.02782-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por F. TORREZAN E CIA LTDA., com fundamento no art. 105, inciso III, 

letras "a" e "c", da Constituição da República, contra acórdão de fls. 79/86, que deu provimento à apelação União 

Federal e à remessa oficial. 

 

Alega a recorrente: 

a) a ilegalidade da aplicação da TRD - taxa referencial diária - como juros de mora incidentes sobre os débitos 

tributários, no período de fevereiro a julho do ano de 1991, ou seja, antes da alteração do art. 9º da Lei 8.177, de 1º de 

março de 1991, dada pelo art. 30 da Lei 8.218, de agosto do mesmo ano; 

 

b) que a ilegalidade decorre da violação aos artigos 1º, §4º, e 6º do Decreto-Lei 4657/42, 105, 106 e 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional; 

 

c) a existência de dissídio jurisprudencial, razão pela qual traz à colação os seguintes julgados: REsp 204.128/RJ; REO 

1998.01.00.087251-7/GO; AC 692242. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 154/157, em que se sustenta: 

 

a) ausência de prequestionamento; 
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b) plena aplicabilidade do art. 9º da Lei 8.177 de 1991 à espécie, consoante RE218290/RS. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. PARCELAMENTO. TRD. APLICAÇÃO COMO JUROS DE MORA. 

POSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 8.177/1991 trouxe a previsão de incidência da Taxa Referencial Diária (TRD) em seu art. 9º, que 

originalmente não definia a que título era cobrada, mas evidenciando que era um modo de manter identidade da moeda 

no tempo, ou seja, em matizes nitidamente de correção monetária.  
2. Em face da decisão adotada pelo C. STF. na ADIN. 493-0, afastando a possibilidade de ser utilizada como fator de 

atualização monetária, sucederam várias medidas provisórias, as quais ora atribuíam uma redação, ora outra a 

referido dispositivo, até que no art. 30 da Lei nº 8.218, do mesmo ano, a redação atual daquele artigo 9º contemplou a 

exigência como juros moratórios 

3. Improspera a pretensão de exclusão da parcela atinente à Taxa Referencial Diária quanto ao período compreendido 

entre fevereiro e agosto de 1991, já que a exigência passou a efetivar-se à guisa de juros moratórios, e não de correção 

monetária, oportunizando-se pois a sua cobrança, na linha de precedentes dos C. STF e STJ. 

4. Aliás, se a recorrida parcelou o débito, é porque não efetivou o seu pagamento. Sendo a TRD, considerada pela 

Receita Federal naquele parcelamento, na forma da nova legislação, ou seja, como taxa de juros, não demandando 

ajustes. 

5. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

 

Inexistiu prequestionamento no tocante à violação dos artigos 1º, §4º, e 6º do Decreto-Lei 4657/42, 105, 106 e 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional, porquanto não enfrentada a questão pelo decisum recorrido (fls. 79/86). Ademais, 

maciça a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça com relação à aplicabilidade do art. 9º da Lei 8.177 de 1991, no 

interregno de fevereiro a julho do mesmo ano, que determina a incidência de juros de mora equivalentes à TRD. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL -  TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO -  

CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS. 

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a 
utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios 

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

4. Recurso especial não provido." 

(RECURSO ESPECIAL Nº 836.084, DJe: 25/05/2009) 

"TRIBUTÁRIO. AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 106, II, C, DO CTN E 44 DA LEI N. 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO 

LAVRADO COM BASE EM CRUZAMENTO DE DADOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À 

EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 144, § 1º, DO CTN. 

POSSIBILIDADE. TRD. UTILIZAÇÃO COMO JUROS DE MORA. FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991. 

PRECEDENTES. 

1. Com relação à alegada afronta dos arts. 106, II, "c", do CTN e 44 da Lei n. 9.430/96, verifica-se que o acórdão 

recorrido não proferiu juízo de valor a respeito dos citados dispositivos, impossibilitando o conhecimento do recurso 

especial quanto a eles. Ora, a despeito da ausência de manifestação da Corte a quo sobre os dispositivos supra, o 

recorrente não opôs os cabíveis embargos de declaração para suscitar pronunciamento daquela Corte sobre a redução 

da multa de ofício de 100% (cem por cento) para 75% (setenta e cinco por cento). Incide, no particular, o Enunciado n. 

282 do Supremo Tribunal Federal. 
2. O acórdão recorrido não merece reforma, eis que concluiu pela lisura do auto de infração lavrado com base em 

dados obtidos pelo Fisco pelo procedimento previsto na LC n. 105/2001 e na Lei n. 9.311/96, a despeito de os fatos 

geradores datarem de período anterior ao advento das referidas normas. É que o artigo 38 da Lei nº 4.595/64, que 

autorizava a quebra de sigilo bancário somente por meio de requerimento judicial foi revogado pela Lei Complementar 

105/2001 - a qual deve ser aplicada imediatamente, nos termos do § 1º do art .144 do CTN, por ser norma de cunho 

procedimental. Portanto, não há que se falar em impossibilidade de cruzamento de dados bancários do contribuinte 

para fins de instauração de procedimento fiscal para apuração da existência de eventual crédito tributário devido pelo 

contribuinte. Precedentes. 
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3. No que tange à utilização da TRD como juros de mora, o acórdão recorrido se pronunciou no mesmo sentido da 

jurisprudência desta corte - a qual entende que "a teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, 

por não infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido" 

(REsp 836.084/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 25.5.2009). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(RECURSO ESPECIAL Nº 737.636 - PE, DJe: 15/10/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. TR/TRD. 

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEGITIMIDADE. 

1. Reputa-se legítimo o emprego da TRD como juros de mora incidente sobre os débitos tributários, a partir do mês de 

fevereiro de 1991, não caracterizando ofensa aos princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito 

e do direito adquirido. 

2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, tão-somente para integrar o julgado." 

(EDcl nos EDcl no REsp 689.346/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 01/10/2009, DJe 15/10/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TRD. LEI 8.218/91. FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE. 

1. Os débitos fiscais, admitem a utilização da TRD a título juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 
Precedentes jurisprudenciais desta Corte. (Precedentes: REsp 255383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 14/11/2005; (REsp 512308 / RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28/02/2005; REsp 624525 / PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005; EDRESP 237266 / SE; Rel. 

Min. Franciulli Netto DJ de 29/03/2004; RESP 573230 / RS, Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 15/03/2004; AGRESP 530144 / SC ; Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 09/12/2003) 2. O Pretório Excelso 

assentou que: A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo 

primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da 

moeda. (ADIN n.º 493 - DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 04/09/1992) 3. A taxa referencial - 

TR, instituída pela Lei n.º 8.177/91, consoante jurisprudência do E. STJ, não se presta à correção monetária de débitos 

fiscais (Precedentes: REsp n.º 692.731 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 01º de agosto 

de 2005; REsp n.º 204.533 - RJ, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ de 06 de junho 

de 2005; REsp n.º 489.159 - SC, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 04 de outubro de 2004). 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 836.281/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO RECURSAL ANTE A INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356, DO STF, E 7 

E 83, DO STJ. 
1. Conforme consignado na decisão agravada, em relação à suposta contrariedade aos arts. 33, 34 e 40 da Lei 

7.357/85, o recurso especial não deve ser conhecido, porquanto a Turma Regional decidiu a questão da omissão de 

receitas tão-somente com base no art. 108 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 85.450/80, 

não se pronunciando em nenhum momento acerca das matérias disciplinadas nos dispositivos legais apontados pela 

agravante. Falta, assim, o indispensável prequestionamento viabilizador do acesso a esta instância. Aplicam-se ao 

caso, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Quanto à alegada violação dos arts. 116, II, do Código Tributário Nacional, e 364 do Código de Processo Civil, o 

recurso especial também não merece conhecimento, pois, especificamente no que se refere à questão da postergação de 

imposto, o Tribunal a quo decidiu a causa com base em matéria eminentemente fática. Considerando que o Tribunal de 

origem entendeu que efetivamente houve a postergação do pagamento de impostos, para solucionar a questão o 

Superior Tribunal de Justiça teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é 

vedado em sede de recurso especial, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 

3. No tocante à alegação de que teria havido negativa de vigência dos arts. 106, II, c, e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, e 38 da Lei 8.218/91, na medida em que a Turma Regional entendeu pela legitimidade da incidência dos 

juros moratórios equivalentes à TRD a partir de fevereiro de 1991, a pretensão recursal está em manifesta 

desconformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Incide, na espécie, a Súmula 

83/STJ, do seguinte teor: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 656.321/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ 

08/11/2007, p. 165) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se 
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São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0702360-90.1991.4.03.6100/SP 

  
97.03.070108-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.02360-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Construtora Varca Scatena LTDA, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão de fls. 1148/1159. 

 

Alega-se violação do artigo 10, parágrafo único, do Decreto-lei nº 2288/86 e dissídio jurisprudencial. 

 

Contrarrazões para não conhecer ou desprover o recurso (fls. 1223/1224). 

 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

CONSTITUCIONAL e PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. 

DECRETO-LEI N° 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PROVA DOCUMENTAL. 

Declarada a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório instituído pelo DL nº 2.288/86 pelo C. Supremo 

Tribunal Federal - RE nº 121.336/CE - Rel.Min. SEPÚLVEDA PERTENCE-DJ de 26.06.92, diploma legal que teve sua 

execução suspensa por meio da Re nº 50, de 09.10.95 do Senado Federal. 

1. Há de ser considerado o termo inicial de contagem do prazo prescricional qüinqüenal, curvo-me à posição 

majoritária da Egrégia 2ª Seção desta Corte, e que vem sendo adotada por esta Turma, de que a contagem do prazo 

prescricional tem como termo "a quo" o primeiro dia do quarto ano posterior ao recolhimento da exação, "ex vi" do 

art. 16 do DL nº 2.288/86, portanto finda-se em 06.10.96. Prejudicial de prescrição que se afasta. 

2. A comprovação da propriedade do veículo no período de vigência do empréstimo compulsório de que se trata, é 

indispensável para instruir o pedido de repetição de indébito pelo critério da média nacional de consumo. 

3. São documentos hábeis para tanto os originais ou cópias autenticadas do certificado de registro e licenciamento 
e/ou certidões, expedidos pelo DETRAN. A declaração de bens do Imposto de Renda, desde que acompanhada do 

respectivo recibo de entrega, assim como a guia de recolhimento do IPVA devem ser considerados documentos 

subsidiários (RESP nº 338.310/SP - Rel.Min. ELIANA CALMON - j. em 26.02.02). 

4. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) prejudicada. 

5. Remessa oficial provida. (fl. 1159) 

 

A ementa nos embargos de declaração assim dispõe: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. (fl. 1188) 

A peça recursal não guarda plausibilidade. O julgado não enfrentou especificamente a questão relativa ao artigo 10, 

parágrafo único, do Decreto-Lei nº 2288/86. Suscitada via embargos de declaração, o tribunal não a examinou e a 

recorrente não sustentou a afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Incidente a Súmula nº 211 do STJ. 
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Quanto ao dissídio jurisprudencial, não está demonstrado, porquanto também dependia da análise do dispositivo legal 

mencionado, tanto que o primeiro paradigma centrou-se no artigo 284 do CPC e o segundo no artigo 333, inciso I, do 

CPC. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206079-18.1997.4.03.6104/SP 

  
98.03.049838-0/SP  

APELANTE : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.02.06079-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela impetrante, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 1º do Decreto n.º 97.409/88, na medida em que o acórdão, ao manter a 

classificação tarifária determinada pela decisão de primeira instância em "preparações alimentares para cães e gatos 

acondicionadas à venda a retalho", não observou a correta classificação da mercadoria importada. 
 

Em contrarrazões (fls. 178/191), a recorrida sustenta, em síntese, ausência de prequestionamento e a impossibilidade do 

reexame de provas, e no mérito, a manutenção do acórdão. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. RAÇÃO PARA GATOS. VENDA A RETALHO CARACTERIZADA. 

CORRETA CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA APRESENTADA PELO AUTORIDADE. 

1. Da documentação fiscal que acompanhou a inicial, infere-se que os produtos encontram-se apresentados em latas, 

sendo que estas encontram-se acondicionadas em caixas de papelão, cada uma contendo 24 latas do produto. O peso 

de cada lata é de 156g, a denotar, portanto, seu perfeito usufruto pelo comércio varejista e compatível com o consumo 

animal. 

2. Apelação improvida. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3. Precedentes.  

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

O recurso não merece prosperar. 

 

Em seu apelo a recorrente alega que o artigo 1º do Decreto n.º 97.409/88 foi violado. Ocorre que, para a admissão de 

recurso excepcional, necessária se faz a existência do prequestionamento. Todavia, em nenhum momento o referido 

dispositivo foi enfrentado pelo acórdão. Deste modo incidente e a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse 

sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ainda que assim não fosse, requer-se reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula nº 7 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015518-15.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043419-0/SP  

APELANTE : F S S TORRES JUNIOR E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011052334 

RECTE : F S S TORRES JUNIOR E CIA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.15518-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por FSS Torres e Júnior e Cia Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c" , da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e 

manteve decisão que julgou improcedente o pedido de creditamento do IPI, incidente na aquisição de insumos, produtos 

intermediários e embalagens utilizados na industrialização de produtos sujeitos à isenção. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou os artigos 535, 165, 458, do Código de Processo Civil, 49 e 

99 do Código Tributário Nacional e 11 da Lei n.° 9.779/99. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Em contrarrazões (fls. 291/301), a União sustenta: 

 

a) a não admissão do recurso por tratar de matéria constitucional; 

 

b) a ausência de presquestionamento; 
 

c) a não admissão do recurso pela alíena "c", porquanto não realizado o cotejo analítico entre o acórdão paradigma e o 

recorrido; 
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d) que o contribuinte de direito não suporta o ônus financeiro gerado pelo tributo e, assim, o creditamento do IPI 

implicaria em enriquecimento sem causa e ofensa ao princípio da não cumulatividade; 

 

e) existência de decisão de tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil sobre a 

questão dos autos; 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - PRODUTO FINAL 

TRIBUTADO - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMNISTRADOS PELA SRF - IMPOSSIBILIDADE. 

Inaplicável o artigo 166 do Código Tributário Nacional. 

A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito a crédito 

relativo à aquisição de produtos não-tributados, isentos ou tributados com alíquota zero. 

Apelação não provida. 

 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO. LEI Nº 9.779/99. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer obscuridade ou omissão a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, a decisão 

impugnada negou provimento à apelação ao fundamento da impossibilidade do creditamento de IPI nas hipóteses de 

aquisição de matéria-prima isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero empregada na industrialização de bens 

tributados. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, com o reconhecimento do direito do 

contribuinte ao creditamento de IPI pago na compra de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na 

industrialização de produtos isentos. 

 

Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal: é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 

 
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S/A. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. VALORES DEFINIDOS EM DECISÃO QUE 

TRANSITOU EM JULGADO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

SÚMULA N. 284/STF. 

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do Recurso 

Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia", aplicável, mutatis 

mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no Resp 1.134.888/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 01.09.2011, v.u., Dje 09.09.2011). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0015518-15.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043419-0/SP  
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APELANTE : F S S TORRES JUNIOR E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011052332 

RECTE : F S S TORRES JUNIOR E CIA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.15518-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e manteve decisão que julgou 

improcedente o pedido de creditamento do IPI, incidente na aquisição de insumos, produtos intermediários e 

embalagens utilizados na industrialização de produtos sujeitos à isenção. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 

37, 150, inciso IV, 155 e 153, § 3°, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 302/308), a União alega, preliminarmente, a ausência de prequestionamento, e, no mérito, a 

manutenção do acórdão, uma vez que o contribuinte de direito não suporta o ônus financeiro gerado pelo tributo, bem 

como alega que o creditamento implicaria em enriquecimento sem causa e ofensa ao princípio da não cumulatividade. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida, verbis: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS 

COM ALÍQUOTA ZERO E NÃO-TRIBUTADOS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO AO 
CREDITAMENTO. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

I. O princípio constitucional tributário da não-cumulatividade não é, em si, um valor, mas limite objetivo que se 

preordena à realização de um valor. 

II. Percussão de duas normas jurídicas distintas: a da regra-matriz de direito ao crédito pelo valor do imposto pago 

nas compras para o processo de industrialização e a da regra-matriz de incidência do IPI. 

III. A norma isentiva tem objetivo determinado: mutilar parcialmente a regra-matriz de incidência tributária. Daí por 

que não alcançar a estrutura da regra-matriz de direito ao crédito. 

IV. As isenções funcionam de forma diferençada nos impostos nãocumulativos. Para respeitar sua natureza jurídica, há 

de ser nãocumulativa. 

V. A circunstância de operação ser isenta, ter alíquota zero não interfere na instauração do direito ao crédito. 

VI. Tratando-se de contribuinte cujos produtos industrializados são isentos ou tributados com a alíquota zero, tem 

aplicação a norma prevista no Art. 11, da Lei nº 9.779/99. Para os não-tributados, o legislador não reconheceu o 

direito à compensação. 

VII. Direito à compensação que se reconhece. 

VIII. Aplicação de correção monetária e Taxa Selic. 

IX. Inversão do ônus da sucumbência. 

X. Apelação parcialmente provida. 
 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, a decisão 

impugnada negou provimento à apelação ao fundamento da impossibilidade do creditamento de IPI nas hipóteses de 

aquisição de matéria-prima isenta, não tributada ou sujeita à alíquota zero empregada na industrialização de bens 

tributados. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, com o reconhecimento do direito do 
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contribuinte ao creditamento de IPI pago na compra de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na 

industrialização de produtos isentos. 

 

Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, in verbis : é inadmissível 

o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Supremo Tribunal Federal: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Razões dissociadas entre o agravo de instrumento e a decisão que 

negou seguimento ao recurso extraordinário. 3. Enunciado 287 da Súmula do STF. 4. Ausência de argumentos 

suficientes para infirmar a decisão recorrida. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 801677 Agr/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17.05.2011, v.u., Dje 17.06.2011). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007356-26.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007356-2/SP  

APELANTE : APF APOLINARIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011065367 

RECTE : APF APOLINARIO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por APF APOLÍNEO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., com fulcro no artigo 

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão unipessoal que proveu a apelação. 

 

Alega-se, em síntese, que: 

 

a) a matéria está prequestionada; 

 

b) deve ser aplicado o princípio da causalidade; 

 

c) violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porquanto o valor dos honorários advocatícios é 

irrisório, o qual deve ser arbitrados em 10%; 

 

d) o acórdão recorrido diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 119/126, nas quais se sustenta, em síntese, que o recorrente pretende reexame de 

prova, o que é vedado pela Súmula nº 7 do STJ, bem como a fixação dos honorários não está adstrita aos limites 

percentuais descritos no CPC, uma vez que admite-se a apreciação eqüitativa do juiz. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

DEFERIMENTO DE COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELA RESTITUIÇÃO. AFRONTA À 

COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 

recurso. 

II - Segundo o disposto no Artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação do montante recolhido a maior. Entretanto, o § 4º do mencionado 

dispositivo prescreve ser facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. Uma vez reconhecida pela 

sentença a existência de crédito em favor do autor, não configura afronta à coisa julgada a substituição do pedido de 

compensação pelo de restituição via precatório quando da execução do julgado. 

III - Quanto ao critério de correção do quantum, determinado pela sentença a aplicação dos mesmos índices adotados 

pela Receita Federal, não há óbice para incidência da taxa SELIC. 

IV - Honorários advocatícios a cargo da embargante. 

V - Agravo desprovido. 

 

O artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo não foi enfrentado no acórdão, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Quanto ao dissídio jurisprudencial, a recorrente traz à colação julgados que examinaram situação distinta dos autos e 
com base no artigo 20, §§ 3ºe 4º, do Código de Processo Civil, dispositivos que não foram prequestionados. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0033768-67.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.020634-3/SP  

APELANTE : GTEL GRUPO TECNICO DE ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011109365 

RECTE : GTEL GRUPO TECNICO DE ELETROMECANICA LTDA 

No. ORIG. : 96.00.33768-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por GTEL - GRUPO TÉCNICO DE ELETROMECÂNICA LTDA., com fundamento na 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte. Opostos 
embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 114/117). 
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Alega-se: 

 

a) a matéria está prequestionada; 

 

b) contrariedade ao artigo 538, §§2º e único, do Código de Processo Civil, porquanto os embargos de declaração não 

eram protelatórios, visto que foram opostos para prequestionamento da matéria, 

 

c) violação ao artigo 20, §4º, do estatuto processual, pois não houve condenação; 

 

d) divergência em relação à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 137/144, nas quais se sustenta: 

 

a) o recurso não deve ser admitido, porque a multa aplicada com base no artigo 538 do Código de Processo Civil não foi 

recolhida; 

 

b) a recorrente não fez o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o paradigma; 
 

c) o decisum deu plena aplicabilidade aos §§3º e 4º do artigo 20 do estatuto processual; 

 

d) a reapreciação acerca da justiça do valor fixado a título de honorários advocatícios envolve matéria fática, a qual não 

pode ser objeto de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça; 

 

e) o valor não é exorbitante. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, verifica-se que o acórdão nos embargos de declaração aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl.302, verso) e, em 

consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. 

No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor 

relativo à multa aplicada. Nesses casos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o prévio recolhimento 
da multa aplicada é pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à 

condenação, verbis: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA POR RECURSO 

PROTELATÓRIO. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS 

NÃO CONHECIDOS. 

1. Ausente o recolhimento da multa imposta em virtude da oposição dos embargos manifestamente protelatórios, 

inviável o conhecimento do novo recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 

2. Diante do nítido propósito protelatório, forçosamente, tem-se a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 17 e 18 do CPC. 

3. Expedição de ofício para a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, competente para que sejam apuradas as 

condutas do patrono da parte recorrente. 

4.Embargos de declaração não conhecidos. 

(STJ - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 615980 / RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

2003/0224462-8.- Ministro ADILSON VIEIRA MACABU - QUINTA TURMA - DJ: 03/05/2011- DJE: 23/05/2011) 

(grifei). 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 966728 / GO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0239234-0 - Ministro RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA - DJ: 26/04/2011- 

DJE: 10/05/2011)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00008 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0033557-31.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.028428-0/SP  

PARTE AUTORA : ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACAO E ELETRIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011101067 

RECTE : ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACAO E ELETRIFICACAO LTDA 

No. ORIG. : 96.00.33557-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO E ELETRIFICAÇÃO LTDA., 

com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 20, §3º, alíneas "a", "b" e "c", e 535, ambos do Código de Processo Civil, e 22, 

§2º, da Lei nº 8.906/94, bem como que o valor dos honorários advocatícios é irrisório. 

 

Contrarrazões às fls. 292/294, nas quais se sustenta: 

 

a) a questão relativa à majoração dos honorários advocatícios incide na análise de matéria fático-probatória, vedada pela 

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça; 
 

b) a verba foi fixada em conformidade com o artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não há plausibilidade na alegação de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil. A recorrente não especifica em 

que e como o julgado foi omisso. Sob tal aspecto, a peça recursal é inepta. 

 

Quanto à alegação de ofensa aos artigos 20, §3º, alíneas "a", "b" e "c", do Código de Processo Civil e 22, §2º, da Lei nº 

8.906/94 não foram enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento . Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO . AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 
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- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, no Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que somente é admitida, em 
sede de recurso especial, a alteração do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios na hipótese de ser irrisório 

ou abusivo. No caso dos autos, o valor da causa, após impugnação da União, foi modificado para R$ 428.153,35 e a 

verba honorária foi arbitrada em R$ 5.000,00, quantia superior a 1%, que não pode ser considerada ínfima, conforme 

jurisprudência dominante, verbis.: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ICMS. INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO NO ESTADO DE ORIGEM. PRINCÍPIO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE NÃO VIOLADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA (R$ 1.500,00). VALOR IRRISÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em regra, não é possível a reavaliação da apreciação 

equitativa dos serviços prestados pelos advogados, feita pelo Tribunal de origem, quando fixados os honorários 

advocatícios, por força Súmula 7/STJ. Todavia, excepcionalmente, tem-se admitido a revisão dos honorários em sede 

de recurso especial quando estes foram fixados em evidente excesso ou de forma irrisória. 

2. No presente caso, a questão foi plenamente debatida, tendo sido arbitrada pelo Tribunal de origem verba honorária 

de 1% sobre a condenação - R$ 147.422,50 -, que corresponde a R$ 1.500,00, mostrando-se devidamente aquilatado, 

levando-se em conta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1371065/MG - PRIMEIRA TURMA - rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 25/10/2011, v.u., DJe 

28/10/2011) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  

No âmbito do recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça só intervém na fixação do valor arbitrado a título de 

honorários de advogado quando o respectivo montante for abusivo ou irrisório; não obstante impressione, à primeira 

vista, o fato de que a verba honorária, no caso, tenha sido arbitrada por em 0,5% (meio cento) do valor da execução, 

em concreto esse percentual alcança valor expressivo, tanto mais quando considerado que se trata de uma exceção de 

pré-executividade na qual o trabalho do profissional se limitou a articular uma petição. Recurso especial não 

conhecido." 

(REsp 954841/RJ - TERCEIRA TURMA - rel. Min. ARI PARGENDLER, j. 01/04/2008, v.u., DJe 19/12/2008) 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 
RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 
tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 
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divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0012157-87.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.012157-5/SP  

APELANTE : WALTER APARECIDO ZAMBONATTO 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011084876 

RECTE : WALTER APARECIDO ZAMBONATTO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Walter Apparecido Zambonatto, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 320/322. 

 

Decido. 
 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

À fl. 312, consta informação de que o preparo não foi recolhido integralmente. Intimada a complementá-lo, a recorrente 

não se manifestou, conforme certidão de fl. 314 do seguinte teor: 

 

"Certifico que após ser intimada(o), nos termos da Ordem de Serviço nº 01/05 e/ou 09/2005, desta Vice-Presidência, 

a/o(s) recorrente(s), não procedeu ao devido recolhimento da complementação do preparo conforme certidão(ões) de 

fls. 313 e 313 verso."  

 

De acordo com o artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, haverá deserção se o recorrente, intimado a 

complementar o valor do preparo insuficiente, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias, verbis: 

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º (...)  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 
cinco dias." 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

 

"GRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRAMINUTA - NATUREZA. A contraminuta no agravo de instrumento visando a 

subida de recurso surge com características próprias ao exercício de simples faculdade e não ônus processual. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO. Uma vez verificada a insuficiência do preparo, deixando a agravante de 

providenciar a complementação na primeira oportunidade que teve nos autos, impõe-se o não conhecimento do recurso 
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interposto. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é 

manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé." 

(STF, 1ª Turma, AI 241836 AgR/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, v.u., DJe 03/03/2011 p. 140) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DESERTO. INADMISSIBILIDADE. 

Ausência de complementação do valor do preparo no prazo legal. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de 

que a decisão que decreta a deserção do recurso tem fundamento infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega 

provimento." (STF, 2ª Turma, AI 727529 AgR/, Rel. Ministro EROS GRAU, v.u., DJe 28/11/2008, p. 4571) 

 

De outro lado, o artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

312. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012157-87.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.012157-5/SP  

APELANTE : WALTER APARECIDO ZAMBONATTO 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011084875 

RECTE : WALTER APARECIDO ZAMBONATTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Walter Apparecido Zambonatto, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 
 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão viola o artigo 157, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 316/319. 

 

Decido. 
 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

À fl. 312, consta informação de que o preparo não foi recolhido integralmente. Intimada a complementá-lo, a recorrente 

não se manifestou, conforme certidão de fl. 314, do seguinte teor: 

 

"Certifico que após ser intimada(o), nos termos da Ordem de Serviço nº 01/05 e/ou 09/2005, desta Vice-Presidência, 

a/o(s) recorrente(s), não procedeu ao devido recolhimento da complementação do preparo conforme certidão(ões) de 

fls. 313 e 313 verso."  

 

De acordo com o artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, haverá deserção se o recorrente, intimado a 

complementar o valor do preparo insuficiente, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias, verbis: 

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º (...)  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 
cinco dias." 
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Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO INSUFICIENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO. DESERÇÃO. 

1. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de recolhimento do preparo de forma 

insuficiente, à luz do art. 511 do CPC, deve ser oportunizada ao recorrente a complementação. Decorrido o prazo, sem 

a regularização, tem-se por deserto o recurso. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 751477/RJ, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, Terceira Turma, v.u., DJe 08/06/2009)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO INSUFICIENTE. 

INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO. VALOR COMPLEMENTADO APÓS PRAZO LEGAL. ART. 511, § 2º, DO 

CPC. DESERÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a complementação 

do valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se por deserto o recurso" 

(REsp 513.469/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.10.2006). 

2. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle, sendo que a decisão proferida pelo 

Tribunal de origem não vincula o STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 868186/SP, Rel.Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u.,DJe 

08/02/2008 p. 646) 

 

De outro lado, o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão 

recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 
indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008343-57.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008343-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUELI ALVES GARCIA 
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ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008130109 

RECTE : SUELI ALVES GARCIA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sueli Alves Garcia, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. 
 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e o artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta também 

a existência de divergência jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 240/245. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto à alegação de contrariedade ao artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, a recorrente utiliza-se de 

argumentação eminentemente constitucional, tema que escapa da competência do Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL . PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Quanto ao artigo prequestionado (art. 43, CTN), a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que 

devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da 

Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto 

sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, 

verbis: 

 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 
Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 
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3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027579-92.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027579-2/SP  

APELANTE : ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 271/273. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 238/239). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 248/249). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000109-0/SP  

APELANTE : IND/ DE FERRAMENTAS EDGE LTDA e outros 

 
: WAGNER GRANDIZOLI 

 
: ANTONIO ALBERTO MACORANO 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.01012-6 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 201/203. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

140/144). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 159). Cabível, portanto, a 
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interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00014 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0006964-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006964-7/SP  

APELANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011036850 

RECTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por PINHEIRO NETO ADVOGADOS, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de 
declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega o recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o 

decisum contraria o disposto nos artigos 5º, inciso LV, 149, § 2º, inciso I (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 33/2001), e 195, § 6º, da Constituição da República, na medida em que as empresas exportadoras são 

imunes ao recolhimento da contribuição social sobre o lucro líquido, inclusive no que se refere às variações cambiais 

ativas, bem como porque deve ser observado, in casu, o princípio da anterioridade mitigada. 

 

Contrarrazões às fls. 468/471, em que requer a inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O artigo 5º, inciso LV, da Lei Maior não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 

ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento." 

 

Quanto aos dispositivos prequestionados (artigos149, § 2º, inciso I e 195, § 6º, da CF), a matéria versada foi objeto de 

apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado Recurso Extraordinário n.º 564.413, no 

regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a incidência da CSLL 

sobre o lucro dos exportadores, porquanto a imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Constituição 
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Federal restringe-se às receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que pode ser gerado para a 

empresa e que é a base de cálculo da aludida exação, verbis: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(RE 564413, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006964-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006964-7/SP  

APELANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011036847 

RECTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por PINHEIRO NETO ADVOGADOS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a 

e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em que os 

embargos declaratórios não foram devidamente analisados, bem como os artigos 110 e 111 do Código Tributário 

Nacional, o artigo 2º da Lei n.º 7.689/88, o artigo 20 da Lei n.º 9.249/95, o artigo 29 da Lei n.º 9.430/96, o artigo 9º da 

Lei n.º 9.718/98, o artigo 30 da MP n.º 2.158-35/2001, porquanto reconheceu a exigibilidade da CSLL sobre as receitas 

de exportação de serviços e a variação cambial ativa auferida a partir da vigência da EC n.º 33/01. Aduz, ainda, afronta 

o Decreto Legislativo n.º 20/94, o Decreto n.º 1.355/94, os artigos 1, 2 e 3, o anexo I, alíneas "e", "f" e "g" e suas notas 

de rodapé n.ºs 1, 58 e 59, todos do Acordo Sobre Subsídios e Medidas compensatórias (ASMC) da Organização 

Mundial do Comércio (OMC), os artigos II.1 e IV.5 do Acordo Constitutivo da OMC, ambos internalizados no 

ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n.º 1.355/94, bem como o artigo 98 do Código Tributário Nacional, eis 

que tal acordo não se aplica às exportações de serviços e que a imunidade da CSLL não pode ser vista como um 

subsídio. 
 

Contrarrazões às fls. 463/467, em que requer o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O artigo 111 do Código Tributário Nacional, o artigo 2º da Lei n.º 7.689/88, o artigo 20 da Lei n.º 9.249/95, o artigo 29 

da Lei n.º 9.430/96, o artigo 9º da Lei n.º 9.718/98, o artigo 30 da MP n.º 2.158-35/2001, o Decreto Legislativo n.º 

20/94, o Decreto n.º 1.355/94, os artigos 1, 2 e 3, o anexo I, alíneas "e", "f" e "g" e suas notas de rodapé n.ºs 1, 58 e 59, 
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todos do Acordo Sobre Subsídios e Medidas compensatórias (ASMC) da Organização Mundial do Comércio (OMC), os 

artigos II.1 e IV.5 do Acordo Constitutivo da OMC, ambos internalizados no ordenamento jurídico brasileiro pelo 

Decreto n.º 1.355/94, bem como o artigo 98 do Código Tributário Nacional, não foram objeto do acórdão recorrido. Sob 

esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da 

decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por 

faltar o requisito do prequestionamento." 

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente não 

indicou em suas razões de recurso especial como e em que teria sido omisso o acórdão. Limitou-se tão somente a alegar 

que os embargos não apreciaram as questões nele indicadas, bem como deixaram de analisar, ventilar e debater parte 

das normas legais invocadas sem, contudo, esclarecer no que consistiu a omissão, de modo que é inepta a peça recursal 

neste particular. 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 110 do CTN), o recurso, igualmente, não merece ser admitido. Cumpre 

destacar a ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou sobre a impossibilidade de a matéria de fundo ser apreciada em recurso especial, em virtude de seu caráter 
eminentemente constitucional, verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.354.460 - SC (2010/0179566-8) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

AGRAVADO : IRMÃOS BATTISTI LTDA 

ADVOGADO : RÚBIO EDUARDO GEISSMANN E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa é a seguinte (fl. 123, e-STJ): 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - CPMF. IMUNIDADE. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. 

A redação conferida ao inciso I do § 2º do art. 149 da CF - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação - 

há de ser interpretada teleologicamente. 

A CPMF é contribuição voltada para o financiamento da seguridade social, prevista no § 4º do art. 195 da CF/1988. 
As obrigações financeiras decorrentes da atividade de exportação sujeitas às movimentações bancárias atraem a 

aplicação da regra imunizadora do art. 149, § 2º, I, da CF/1988, o que afasta a incidência da CPMF. 

Os Embargos de Declaração da União foram acolhidos nos seguintes termos (fl. 146, e-STJ): 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 

1. São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão, a contradição ou a obscuridade na decisão 

embargada. 

2. Reconhecida a existência de omissão em relação à prescrição quinquenal, sanada mediante integração da motivação 

do julgado, com alteração da conclusão. 

A agravante sustenta que ocorreu violação do art. 535, II, do CPC, dos arts. 2º e 3º da Lei 9.311/1996 e dos arts. 97 e 

111, II, do CTN, sob o argumento de que "impertinente, portanto, possa a imunidade prevista no artigo 149, § 2º, 

inciso I, da Lei Maior alcançar contribuições que têm como fato gerador e base de cálculo não o faturamento, mas a 

movimentação financeira, mesmo sob a ótica da autoria, no sentido de que o quanto definido pela novel norma 

imunizante atinja as contribuições sociais elencadas no artigo 195 daquele Estatuto, sendo, portanto, flagrantemente 

improcedente a pretensão que nesse sentido se orienta" (fl. 164, e-STJ, grifos no original). 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 196, e-STJ. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 4.11.2010. 

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito de excluir, da base de cálculo da CSLL e da CPMF, as receitas 

oriundas das operações de exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional 33/2001. 

A irresignação não merece prosperar. Em que pese aos argumentos expendidos, desmerece guarida a presente 

irresignação. A despeito do esforço das partes para demonstrarem a existência de violação à legislação federal, a 

matéria debatida nos autos diz respeito ao alcance da norma constitucional que instituiu imunidade tributária para as 

receitas decorrentes da exportação. 

A competência do Superior Tribunal de Justiça, delimitada pelo art. 105, III, do permissivo constitucional, restringe-se 

à uniformização da legislação infraconstitucional, razão pela qual é inviável o conhecimento de Recurso Especial. 

Sobre o tema, já me pronunciei no seguinte julgamento: 
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PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a parte não aponta, de 

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem decidiu a demanda com base na interpretação do art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, para afirmar que a imunidade nele prevista não abrange a CPMF nem a CSLL. Não cabe Recurso 

Especial para discutir matéria decidida sob enfoque constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1074268/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 

24/03/2009, grifei) 

Dentre outros precedentes: 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DE MERCADORIA COMO 

MEIO COERCITIVO PARA O PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE 

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 
Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes: AgRg no Ag 1172394/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, 

DJe 20/11/2009; AgRg no Ag 1142723/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/11/2009, DJe 17/11/2009; REsp 1098613/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

15/10/2009, DJe 06/11/2009; REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 

03.04.2006. 

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza 

eminentemente constitucional, mormente a imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da CF, relativamente à 

CPMF. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1126265/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 17/06/2010, 

grifei) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CPMF. ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTOS DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. 

1. O Tribunal de origem apoiou-se em fundamento constitucional para decidir sobre a legitimidade da exigência da 
CPMF, com fulcro na Emenda Constitucional n. 33/2001, pelo que, é manifestamente inadmissível o recurso especial 

que visa ao seu reexame por esta Corte. 

2. Recurso especial não-conhecido. 

(REsp 817.841/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

26/11/2008, grifei) 

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 04 de novembro de 2010. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

(Ministro HERMAN BENJAMIN, 10/11/2010) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : FERNANDO XAVIER FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Fernando Xavier Ferreira, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 150, inciso II, e 153, inciso III, da Constituição 

Federal e o artigo 43 do Código Tributário Nacional e, sucessivamente, os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e § 2º, e 

93, inciso IX, também da Constituição, e os artigos 165 e 535 do Código de Processo Civil, na medida em que a 

gratificação espontânea em debate ("indenização contrato diretivo" e "incentivo a longo prazo") tem natureza 

indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão 

voluntária. Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 298/305, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e § 2º, 93, inciso IX, 150, inciso II, e 153, 

inciso III, da Constituição Federal, o recorrente utiliza-se de argumentação eminentemente constitucional, tema que 

escapa da competência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL . PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação aos artigos 165 e 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 
Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 43 do Código Tributário Nacional), a questão da definição da natureza das 

verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 

1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 
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pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 
5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 113/115. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
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(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 64/65). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 75/77). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 116/120. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 64/65). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 75/77). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO RENATO DA LUZ e outros 

 
: GERALDO WALMIR LEITE 

 
: RICARDO DE SOUZA BRAGA 

 
: MARCOS FLAVIO DA CUNHA 

 
: ROSEMEIRE HELENA SANTOS 

 
: ADENILSON DE SOUZA 

 
: ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000718 

RECTE : ANTONIO RENATO DA LUZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Renato da Luz e outros, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu provimento à 

apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformados, alegam que o acórdão combatido contraria os artigos 7º, inciso I, e 153, § 2º, da Constituição Federal, a 

Lei n.º 7.713/88 e o Decreto n.º 3.000/99, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza 

indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão 

voluntária. Sustentam também a existência de divergência jurisprudencial em relação à interpretação do artigo 43 do 

Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões às fls. 259/263, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 
provimento. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 7º, inciso I, e 153, § 2º, da Constituição Federal, os recorrentes utilizam-

se de argumentação eminentemente constitucional, tema que escapa da competência do Superior Tribunal de Justiça, 

nos termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL . PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Outrossim, verifica-se que dispositivos da Lei n.º 7.713/88 e do Decreto n.º 3.000/99 não foram objeto do acórdão 
recorrido. Sob esse aspecto, os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria ao recurso excepcional interposto. A questão da definição da 

natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 
1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 
exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 
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PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00020 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0033482-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033482-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO RENATO DA LUZ e outros 

 
: GERALDO WALMIR LEITE 

 
: RICARDO DE SOUZA BRAGA 

 
: MARCOS FLAVIO DA CUNHA 

 
: ROSEMEIRE HELENA SANTOS 

 
: ADENILSON DE SOUZA 

 
: ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011000717 

RECTE : ANTONIO RENATO DA LUZ 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Antonio Renato da Luz e outros, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alíneas "a", "b" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e 
deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme certidão de fl. 257, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013170-54.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.013170-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAYCLINIC ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011075969 

RECTE : DAYCLINIC ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dayclinic Assistência Médica e Hospitalar Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que deu provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram conhecidos, porém 

negados e foi aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de 

Processo Civil.  

 

Alega-se contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois não opôs embargos de declaração com 

propósito protelatório, mas, sim, para obter pronunciamento judicial sobre a questão sub judice. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 213/215). 
 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - ADESÃO AO 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO - REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAl - ARTIGO 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS 

- RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DA SUPOSTA INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA 

SELIC.  

1. Nos termos inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional (com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005), "o despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição". Assim, como a 

execução foi proposta já na vigência da LC 118/2005, que deu nova redação ao artigo 174, parágrafo único, inciso I, 

prevalece este entendimento.  

2. Dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 

(cinco) anos, contados de sua constituição definitiva, mas este prazo se interrompe por qualquer ato inequívoco que 
importe em reconhecimento do débito pelo devedor (inciso IV do parágrafo único).  

3. O pedido de parcelamento cuja adesão ocorreu em 10/02/2001 (fls. 118), é ato inequívoco de reconhecimento da 

dívida, possuindo, portanto, eficácia interruptiva do prazo prescricional, o qual somente foi retomado com a exclusão 

da empresa do parcelamento em 15/05/2002 (fls. 119). Assim, conclui que em face da interrupção do curso do prazo 

prescricional em virtude da adesão ao programa de parcelamento, o prazo prescricional de cinco anos não foi 

transposto, pois o prazo recomeçou a contar em 15/05/2002.  

4. Afastada a procedência dos embargos por força de prescrição, resta a análise da questão referente a taxa Selic que 

não foi apreciada em primeira instância em face de ter sido reconhecida a prescrição. Assim, é correto que tornem os 

autos a origem para se evitar supressão de instância.  

5. Apelação e remessa oficial providas para afastar o reconhecimento da prescrição. Baixa dos autos para o juízo 

apreciar a suposta inconstitucionalidade da taxa Selic.  

A ementa dos embargos de declaração dispõe:  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. A embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado, repisando à 

exaustão os argumentos expendidos em seu recurso de apelação.  

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 
declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria.  

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.  

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

 

O acórdão dos embargos de declaração aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl.170 e verso) e, em consequência, a interposição 

de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, quando da 

interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. Nesses 

casos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o prévio recolhimento da multa aplicada é pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação, verbis: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA POR RECURSO 

PROTELATÓRIO. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS 

NÃO CONHECIDOS.  

1. Ausente o recolhimento da multa imposta em virtude da oposição dos embargos manifestamente protelatórios, 

inviável o conhecimento do novo recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.  

2. Diante do nítido propósito protelatório, forçosamente, tem-se a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 17 e 18 do CPC.  

3. Expedição de ofício para a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, competente para que sejam apuradas as 

condutas do patrono da parte recorrente.  

4.Embargos de declaração não conhecidos.  

(STJ - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 615980 / RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

2003/0224462-8.- Ministro ADILSON VIEIRA MACABU - QUINTA TURMA - DJ: 03/05/2011- DJE: 23/05/2011) 

(grifei).  

 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.  

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso.  

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 966728 / GO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0239234-0 - Ministro RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA - DJ: 26/04/2011- 

DJE: 10/05/2011)(grifei).  
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002703-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002703-0/SP  

APELANTE : ALTAIR SALES 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001198 

RECTE : ALTAIR SALES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Altair Sales, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcialmente provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e 

à apelação do impetrante. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, o artigo 39, incisos 

XIX e XX, do Decreto n.º 3.000/99, os artigos 3º, § 1º, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 7º, inciso I, e 153, 

§ 2º, da Constituição Federal, na medida em que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 
que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 235/237, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 7º, inciso I, e 153, § 2º, da Constituição Federal, o recorrente utiliza-se 

de argumentação eminentemente constitucional, tema que escapa da competência do Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL . PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 
3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Outrossim, verifica-se que o artigo 39, incisos XIX e XX, do Decreto n.º 3.000/99 e os artigos 3º, § 1º, e 6º, inciso V, da 

Lei n.º 7.713/88 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo." 
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No tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da definição 

da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física 

foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 
de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 
incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000633-29.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000633-2/SP  

APELANTE : RTW RUBBER TECHNICALWORKS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SAAD APARECIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011010871 

RECTE : RTW RUBBER TECHNICALWORKS IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00006332920084036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 876/888 e 890/896. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 764/765). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular (fls. 800/803). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e, artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região e artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033882-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033882-6/SP  
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AGRAVANTE : CARMEM LUCIA DOLCEMASCOLLO ROSSI 

ADVOGADO : PATRICIA KONDRAT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CARMEN LUCIA DOLCEMASCOLLO ROSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.006207-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

Contrarrazões às fls. 100/102. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 81/82). Cabível a interposição de agravo, no 

prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001098-19.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001098-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IZILDINHA LOURENCO CARTACHO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011051292 
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RECTE : IZILDINHA LOURENCO CARTACHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Izildinha Lourenço Cartacho, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 
tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 212/216, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

No tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da definição 
da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física 

foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 
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(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0001098-19.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001098-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IZILDINHA LOURENCO CARTACHO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011051293 

RECTE : IZILDINHA LOURENCO CARTACHO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Izildinha Lourenço Cartacho, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 217/222, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 
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A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005689-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005689-7/SP  

APELANTE : RFP IMP/ EXP/ E COM/ DO VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : OTAVIO ANDERE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

Contrarrazões às fls. 169/170. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls.122/123). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 
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(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005689-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005689-7/SP  

APELANTE : RFP IMP/ EXP/ E COM/ DO VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : OTAVIO ANDERE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 167/168. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

165. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 
outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 122/123). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
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"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016259-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016259-4/SP  

APELANTE : LUIS ANTONIO DE ABREU FARIAS SOLEDADE 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011005070 

RECTE : LUIS ANTONIO DE ABREU FARIAS SOLEDADE 

No. ORIG. : 00162596920094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luis Antonio de Abreu Farias Soledade, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à apelação do impetrante. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que a decisão contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário Nacional, ao 

argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de 

valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 139/143, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Outrossim, no tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da 

definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda 

pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do 

Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos 

repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 
CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
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INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 
jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0017915-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017915-6/SP  

APELANTE : PAULO CESAR LOPREATO COTRIM 

ADVOGADO : UBIRAJARA DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011115299 

RECTE : PAULO CESAR LOPREATO COTRIM 

No. ORIG. : 00179156120094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Paulo Cesar Lopreato Cotrim, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. 

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para sanar a omissão apontada. 
 

Inconformado, alega que o acórdão combatido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, na medida em 

que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos 

em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Outrossim, alega que o julgado contraria o artigo 6º, inciso 

V, da Lei n.º 7.713/88, porquanto entende que o caráter de liberalidade dos valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado obsta a incidência de imposto de renda. Argumenta, ainda, que o decisum contraria o artigo 22, inciso I, da 

Lei n.º 8.212/91, uma vez que contribuição previdenciária não deve incidir sobre verbas de caráter indenizatório 

(gratificação por liberalidade, aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro e décimo terceiro indenizado). 

Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 313/315, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Verifica-se que o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91 não foram objeto do 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 43 do Código Tributário Nacional), a questão da definição da natureza das 

verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 

1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 
jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 
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liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 
Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0017915-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017915-6/SP  

APELANTE : PAULO CESAR LOPREATO COTRIM 

ADVOGADO : UBIRAJARA DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2011115301 

RECTE : PAULO CESAR LOPREATO COTRIM 

No. ORIG. : 00179156120094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Paulo Cesar Lopreato Cotrim, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. 

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para sanar a omissão apontada. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigo 153, inciso III, ao argumento de que a gratificação 

espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de 

adesão a plano de demissão voluntária. Aduz, ainda, que o julgado contraria o artigo 195, inciso I, alínea "a", da 

Constituição Federal, na medida em que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre verbas de caráter 

indenizatório (gratificação por liberalidade, aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro e décimo terceiro 

indenizado). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 316/320, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. 

 

A matéria relativa aos artigos 153, inciso III, e 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal não foi enfrentada no 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 
matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: 

Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei)  

 

Outrossim, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, 

cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" 

(Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2009.61.03.002477-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011078573 

RECTE : FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES 

No. ORIG. : 00024778320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 91/93. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 66/67). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002414-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002414-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUSINETE BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA VIVEIROS PEREIRA 

PARTE RE' : CARDINAL CULTURAL INTERNATIONAL EDITORA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : REINALDO FRANCISCO JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054980-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazões às fls. 281/283. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 217/219). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 236). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 
Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00034 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0021935-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021935-9/SP  

AGRAVANTE : FABIO MONTALTO e outros 

 
: ALBERTO JOSE MONTALTO 

 
: LUCIA MONTALTO 

 
: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO 

 
: CHRISTINA MONTALTO 

 
: FLAVIA MARIA MONTALTO 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA 

 
: EDUARDO MONTALTO e outros 

 
: MARITA MONTALTO 
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: ALESSANDRA MONTALTO 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

PARTE RE' : CARLA MARIA MONTALTO FIORANO e outros 

 
: RAQUEL MONTALTO 

 
: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011157640 

RECTE : FABIO MONTALTO 

No. ORIG. : 00594436220054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 297/299. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 239/242). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 257/258). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033297-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033297-8/SP  

AGRAVANTE : INTERMAC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: ALSPAC TRANSPORTES INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA 
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ADVOGADO : HENRIQUE PRADO RAULICKIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068027620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 202/204. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão (fls. 147/148). Opostos embargos de declaração, foram 

apreciados por decisão unipessoal (fl. 155). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035668-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035668-5/SP  

AGRAVANTE : JOAO ARTUR BERNARDES VILLADANGOS 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SULE ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00557333420054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por João Artur Bernardes Villadangos contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 503/506. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil (fls. 466/467). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 477). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035668-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035668-5/SP  

AGRAVANTE : JOAO ARTUR BERNARDES VILLADANGOS 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SULE ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00557333420054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lino Antonio Rech contra decisão singular. 

 
Contrarrazões às fls. 507/510. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 466/467). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 477). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 
ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000165-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000165-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JURANDI DONIZETE BERTASSO 

ADVOGADO : ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA 

AGRAVADO : MAURO DA CONCEICAO DOS SANTOS -ME e outro 

 
: MAURO DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028787820064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões à fl. 212. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.191/192). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003973-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: NIDIA MARA DA SILVA ALVES 

APELADO : WILSON PINTO ALVES - prioridade 

ADVOGADO : WILSON PINTO ALVES 

 
: NIDIA MARA DA SILVA ALVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS e outro 

 
: OCLACIR JOSE CABRINI 

No. ORIG. : 08.00.00308-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 153/156. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

127/129). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14430/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003628-59.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.003628-0/SP  

APELANTE : JOSE CASSIO COSTA BARIANI 

ADVOGADO : RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CAETANO ALIPERTI 

 
: CIRO ALIPERTI JUNIOR 

 
: JOSE LUIZ ALIPERTI NETO 

 
: CIRO MONICO ALEXANDRE ALIPERTI 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por José Cássio Costa Bariani, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento ao 

seu recurso (fl. 1241). Embargos de declaração rejeitados (fl. 1280). 

 

Alega-se: 

 

a) violação dos artigos 1º do Código Penal e 4º da Lei nº 7.492/86, ao argumento de que inexiste na denúncia e no 

acórdão descrição de eventual fraude atribuída ao recorrente; 

b) afronta ao artigo 59 do Código Penal, ao fundamento de que usar a fraude como justificativa para o agravamento da 

pena configura bis in idem, assim como de que com relação ao aumento de pena com base no prejuízo aos cofres 

públicos, o acusado não pode ser apenado por consequências causadas por todo um esquema criminoso, sob pena de 

ofensa ao princípio da individualização da pena; 

c) que a fixação da pena de prestação pecuniária violou o artigo 25 da Lei nº 7.492/86. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 1378/1382vº, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de ofensa aos dispositivos 

legais citados. 

 

Petição às fls. 1385/1387, na qual o recorrente pleiteia a declaração da prescrição da pretensão punitiva. 
 

Decido. 

 

O juízo de admissibilidade do recurso está prejudicado, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 

 

A sentença condenatória transitou em julgado para o órgão ministerial (fl. 1079). O recorrente foi condenado a 2 (dois) 

anos e 4 (quatro) meses de reclusão, excluído o aumento relativo à continuidade delitiva. Referida sanção resulta no 

prazo prescricional de 8 (oito) anos, nos termos do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, que restou ultrapassado à 

vista de que a sentença condenatória foi publicada em 16.12.2003 e de o acórdão que mantém a pena imposta na 

decisão de primeira instância não ser causa da sua interrupção. 

 

Diante do exposto, extinta a punibilidade de José Cássio Costa Bariani em relação ao delito pelo qual foi denunciado 

nestes autos, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira parte, c/c artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal, e 

artigo 61 do Código de Processo Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, declaro prejudicado o 

recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003628-59.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.003628-0/SP  

APELANTE : JOSE CASSIO COSTA BARIANI 

ADVOGADO : RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CAETANO ALIPERTI 

 
: CIRO ALIPERTI JUNIOR 

 
: JOSE LUIZ ALIPERTI NETO 

 
: CIRO MONICO ALEXANDRE ALIPERTI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por José Cássio Costa Bariani, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento ao 

seu recurso (fl. 1241). Embargos de declaração rejeitados (fl. 1280). 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral dos temas suscitados; 
b) inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei nº 7.492/86; 
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c) violação ao artigo 5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal, ao argumento de que a denúncia e o acórdão não 

atribuem ao peticionário nenhuma fraude, a qual é exigida para a configuração do delito; 

d) afronta à individualização da pena (artigo 5º, inciso XLVI, da Carta de 1988, ao fundamento de que usar a fraude 

como justificativa para o agravamento da pena configura bis in idem, assim como de que com relação ao aumento de 

pena com base no prejuízo aos cofres públicos, o acusado não pode ser apenado por consequências causadas por todo 

um esquema criminoso; 

e) a formação do recorrente não pode sustentar a majoração da sanção; 

f) contrariedade aos artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal, no que toca à pena pecuniária aplicada em 

substituição à pena privativa de liberdade. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 1370/1377, nas quais se sustenta, em síntese, que o recurso não merece ser admitido e, 

no mérito, deve ser desprovido. 

 

Petição às fls. 1385/1387, na qual o recorrente pleiteia a declaração da prescrição da pretensão punitiva. 

 

Decido. 

 

O juízo de admissibilidade do recurso está prejudicado, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 
 

A sentença condenatória transitou em julgado para o órgão ministerial (fl. 1079). O recorrente foi condenado a 2 (dois) 

anos e 4 (quatro) meses de reclusão, excluído o aumento relativo à continuidade delitiva. Referida sanção resulta no 

prazo prescricional de 8 (oito) anos, nos termos do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, que restou ultrapassado à 

vista de que a sentença condenatória foi publicada em 16.12.2003 e de o acórdão que mantém a pena imposta na 

decisão de primeira instância não ser causa da sua interrupção. 

 

Diante do exposto, extinta a punibilidade de José Cássio Costa Bariani em relação ao delito pelo qual foi denunciado 

nestes autos, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira parte, c/c artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal, e 

artigo 61 do Código de Processo Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, declaro prejudicado o 

recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003338-27.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003338-0/SP  

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE MACEDO 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00033382720094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlos Alberto de Macedo, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao seu apelo (fl. 162). 

 

Alega-se: 

 

a) dissídio jurisprudencial quanto à questão arguida de aplicação do princípio da consunção, uma vez que o contrabando 

seria mera etapa de execução do delito de exploração de máquinas caça-níqueis. Aplicado esse entendimento, a 

competência seria da Justiça estadual, ante a ausência de prejuízo direto a bens, serviços ou interesses da União; 

b) que se deve aplicar à espécie o princípio da insignificância, uma vez que, diante da ausência de laudo de avaliação 

das peças que supostamente seriam importadas, não há como se aferir o quanto de tributo deixou de ser recolhido. Para 

fundamentar sua incidência, aduz-se ainda que este tribunal já decidiu que não há diferença entre os crime de 

contrabando e descaminho para tal fim; 

c) que o acusado deve ser absolvido, pois sua conduta não se enquadra no tipo legal pelo qual foi denunciado (artigo 

334, § 1º, alínea "c", do Código Penal), já que é necessário o dolo direto para a sua configuração, o qual não restou 
comprovado. 
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Contrarrazões ministeriais às fls. 192/197, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, no mérito, o seu 

provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além 

de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que denota deficiência na 

fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

De outro lado, quanto à questão da presença do dolo na conduta do recorrente, pretende-se a análise do conjunto fático-

probatório, o que não se admite nessa sede recursal, na conformidade do que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Acrescente-se, que mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais. No caso, esse requisito igualmente não foi preenchido. O recorrente alegou divergência 
jurisprudencial, no entanto não indicou o artigo de lei a que se refere. Assim, o recurso não deve ser admitido nesse 

ponto, também por esse motivo, a teor da Súmula nº 284 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 

105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o dissídio 

jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 

nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caraterizada pela ausência 

de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009 
 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14401/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0061399-25.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.097512-1/SP  

APELANTE : DJALMA CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009159703 

RECTE : DJALMA CRUZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 92.00.61399-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Djalma Cruz de Oliveira, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da Sexta Turma deste tribunal, que negou provimento à apelação em execução 

referente a quantum indevidamente recolhido a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis e manteve o 

indeferimento o pedido da autora de citação da ré, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, em virtude da 

ocorrência da prescrição da pretensão executória. 
 

Alega-se que: 

a) o acórdão impugnado tem entendimento diverso do adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, que justifica sua 

interposição com base no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição. Demonstra analiticamente a divergência 

invocada, com base em acórdão do STJ, que trata da tese dos "cinco mais cinco" para a definição do prazo prescricional 

para a repetição do indébito; 

b) uma vez que o prazo prescricional para a repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é decenal, é 

inadmissível a alegação de prescrição, in casu, pois ocorrido o trânsito em julgado em 2001, a execução estaria extinta 

apenas em 2011; 

c) segundo o Superior Tribunal de Justiça, a segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/05, bem como seu 

artigo 3º não podem atingir, respectivamente, fatos pretéritos e pagamentos efetuados anteriormente a 09/06/2005. 

Portanto, no caso em questão prevalece a tese dos "cinco mais cinco"; 

d) ainda que se considerasse a tese do prazo prescricional de cinco anos, o recorrente não pode ser prejudicado, pois 

houve evidente erro do Judiciário por não terem sido efetuadas as alterações no sistema processual para que seu patrono 

recebesse as intimações; 

e) o primeiro dos quatro requerimentos do recorrente referente à realização das intimações foi feito em 2005, mas a 

alteração do patrono ocorreu apenas em 2007 e, dessa forma, se tivessem sido procedidas de imediato, não haveria o 
transcurso do quinquenio prescricional; 

f) a jurisprudência é pacífica no sentido de que a demora na citação ocasionada pela lentidão do Judiciário não pode 

prejudicar o autor se a citação não ocorrer no prazo do artigo 219, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Contrarrazões, às fls. 210/210 v., em que a União sustenta que o decisum se encontra amparado pela correta aplicação 

da legislação pertinente, bem como afinado à jurisprudência dos tribunais. 

 

Decido. 
 

Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTEÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA. 

1 - De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.  

2 - Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v. acórdão da ação 

repetitória transitou em julgado em 10 de abril de 2001, sendo que a execução somente iniciou-se em 12 de dezembro 

de 2007, ultrapassando o lapso qüinqüenal. 

3 - Apelação improvida." 

A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal dispõe que a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação, 

que é quinquenal, a teor do estabelecido pelo artigo 168 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, os julgados: 
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"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

EM 1995. EXECUÇÃO PROMOVIDA EM 2004. PRAZO PRESCRICIONAL DO PROCESSO EXECUTIVO. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QUINQUENAL. 

I - No caso em tela, foi ajuizada ação de repetição de indébito de tributo lançado por homologação, sendo que seu 

trânsito em julgado se deu no ano de 1995 e o recorrente só promoveu sua execução em 2004, ultrapassados, portanto, 
mais de 5 anos da coisa julgada. 

II - Reza a Súmula 150/STF, litteris: "PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA 

AÇÃO." 

III - Nos termos do art. 168 do CTN, o prazo prescricional da ação de repetição de indébito é de 5 anos. 

IV - Não há que se falar que esta Corte entende que o prazo prescricional da citada ação é decenal. O entendimento 

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo prescricional 

das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação tácita do 

pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a homologação 

expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. 

V - Recurso especial improvido." 

(REsp 1.092.775/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão; Primeira Turma; julgado em 10/03/2009; publicado em 

19/03/2009)(grifo nosso) 

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO PARA A AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO REFERENTE AO FINSOCIAL. PRAZO. SÚMULA 150/STF. 

1. Consoante dispõe a Súmula 150/STF, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." 

Consectariamente, a execução na ação de repetição do indébito deve obedecer esse lapso quinquenal. Impõe-se 

distinguir o termo a quo do prazo para a ação de repetição com o prazo de prescrição da mesma. 

2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para a respectiva ação de 

repetição de indébito conta-se a partir da extinção do crédito, que se dá com a homologação tácita, esta ocorrente 

cinco anos após o lançamento da exação. Precedentes do STJ. 

3. Conforme dispõe o art. 168 do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição do indébito extingue-se 

com o decurso de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário (inciso I). 
4. Interpretando este dispositivo em harmonia com o que dispõe o art. 150, § 4º do CTN, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça concluiu pela ocorrência da prescrição em cinco anos, contados da homologação tácita do 

proceder do contribuinte, que se perfaz em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, considerando que o 

crédito tributário se extingue, nesta hipótese, com a preclusão para o Fisco efetuar o lançamento. 

5. Extrai-se, desse contexto, que o prazo de prescrição não é de dez anos, mas de cinco. Do contrário estar-se-ia 

ofendendo o próprio texto legal (art. 168). O termo inicial da prescrição é que é considerado, não a data do pagamento 

do crédito, mas a data da homologação tácita desse pagamento, o que extingue, na hipótese de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, o crédito tributário (art. 150, § 4º). 

6. Recurso Especial provido. 

(REsp 905.037. Rel. Luiz Fux; Primeira Turma; julgado em 23/09/2003; publicado em 28/10/2003)(grifo nosso) 

Por fim, quanto à alegação da falta de intimação do patrono do recorrente da movimentação processual, verifica-se que 

a matéria não foi tratada no acórdão e não houve oposição de embargos declaratórios. Portanto, ausente o requisito do 

prequestionamento, necessário para admissibilidade dos recursos excepcionais, a teor das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304711-90.1994.4.03.6102/SP 

  
95.03.052001-0/SP  

APELANTE : DIOGENES VOLTA FEITOSA 

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : SOGEMA SOCIEDADE GERAL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 94.03.04711-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por Diógenes Volta Feitosa, com base no permissivo das alíneas "a" e "c" do 

inciso III do art. 105, da Constituição da República, contra acórdão de fls. 302/307 que negou provimento à apelação. O 

ora recorrente apresentou embargos de declaração (fls. 311/315) que foram unanimemente rejeitados (fls. 318/320). 
 

Alega o recorrente: 

a) violação aos artigos 16, §2º, da Lei de Execuções Fiscais e 332 e 400 do Código de Processo Civil por entender o 

decisum recorrido que o debate está fundado exclusivamente em matéria de direito, desnecessária prova pericial (fls. 

331 e 332); 

b) a irretroatividade da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça e da Lei Complementar 118 de 2005, que alterou o 

artigo 174 do Código Tributário Nacional, à vista de que a citação válida ocorrera em setembro de 1993, anterior a 

ambos os dispositivos; 

c) que ocorreu o fato prescricional entre o lapso temporal que vai de 06/07/1987, formalização definitiva do crédito 

tributário pela decisão final do recurso administrativo (fl. 268), e 09/1993, citação válida, evento interruptor da 

prescrição a teor da redação do art. 174, I, do Código Tributário Nacional antes da forma que lhe deu a Lei 

Complementar 118/2005; 

d) que, por entender inocorrida a prescrição, o acórdão combatido infringe o art. 174, I, do Código Tributário Nacional 

e o art. 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais; 

e) a impossibilidade do art. 8º, §2º, da Lei de Execuções Fiscais sobrepor-se ao art. 174, §4º, do Código Tributário 

Nacional, porquanto este fora recepcionado pela Constituição da República como lei complementar ao passo que 

aquela, Lei de Execuções Fiscais, tem status de lei ordinária. Nesse sentido traz o recorrente à colação o AgRg no 
REsp. 1.064.846/SC. Por essa razão e ainda em face do REsp. 754.309/MG, que afirma a irretroatividade da LC 118/05, 

alega existência de dissídio jurisprudencial. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 365/368. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - AFASTADA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: RECURSO ADMINISTRATIVO A SUSPENDER A EXIGIBILIDADE - 

ARBITRAMENTO FISCAL LEGÍTIMO (IRPF/IRPJ) - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  
1. Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova pericial, a mesma não merece 

prosperar. Como bem depreendido pelo Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são exclusivamente de 

direito e sujeita a prova documental, não sendo necessária a prova pericial. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-

documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

2. Não se encontra contaminado pela prescrição, o valor contido no título de dívida embasador dos embargos. 

3. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em 

sociedade, assegurandolhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 

4. Formalizado o crédito, o contribuinte interpôs recurso na esfera administrativa, acarretando, assim, a suspensão da 

exigibilidade do crédito até 06/07/1987, quando proferida decisão final acerca do recurso administrativo interposto. 

5. Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 06/07/1987, data em que foi formalizado 
definitivamente o crédito, na esfera administrativa, teria a Fazenda Nacional até 06/07/1992 para propor a ação de 

execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 21/06/1991 e, entendendo 

a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional,não consumado o evento 

prescricional para os débitos supra citados. 

6. Cristalinas as autuações sobre o pólo apelante e sobre a pessoa jurídica da qual um seu dono, respectivamente 

apurados anos-base 1981 e 1982, onde a se constatar genuíno o arbitramento fiscal levado a cabo. 

7. A autoridade autuadora logrou apurar não se punha a documentação escritural da empresa do recorrente em 

elementar condição apuratória do regime formalmente adotado pela mesma, de conseguinte a se impor então 

arbitramento ancorado na receita bruta assim identificada segundo a venda de mercadorias, contida no Livro de 
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Registro de Apuração de ICM, bem assim nas receitas de prestação de serviços constantes da Declaração de 

Rendimentos ofertada, assim se chegando a lucro objetivamente ali arbitrado, portanto em obediência ao regramento 

de lei então vigente, art. 7º; Decreto-Lei nº. 1.648/78, art. 399, I e IV, RIR/80. 

8. Também tributada a pessoa física do sócio, aqui recorrente, nos termos o art. 8º, do Decreto-Lei nº. 5.844/43, inciso 

I do art. 34, RIR/80. 

9. Ação desconstitutiva os embargos, de elementar ônus sob titularidade do embargante/apelante, evidente que cômoda 

e insuficiente a remissão da controvérsia a uma apuração pericial, como já aqui inicialmente afastada, aliás : por 

evidente, impondo o parágrafo segundo do art. 16, LEF, concentração probatória na preambular e explícitos os relatos 

fiscais então destacados, veemente a insuficiência das cópias do Registro de Inventário e do Registro de Apuração de 

ICM, incumbindo mais, ao embargante, no sentido de ao menos ali objetivamente revelar  

onde o desacerto fazendário, onde o equívoco de cálculos ou de apuração tributária, o que inocorrido. 

10. Por um lado claramente não dispunha dos elementos contábeis capitais ao regime de tributação originariamente 

por si escolhido, por outro busca fragilmente o pólo devedor por "deslocar" o foco da discussão, nem por si logrando, 

como se observa, apontar onde e como o acerto de suas afirmações já com seus embargos, como de sua missão. 

11. Não logra afastar a presunção de certeza do crédito em xecução a parte apelante, por si mesma construindo 

desfecho de insucesso a seus embargos, como firmado na r. sentença. 

12. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos." 

A ementa nos embargos de declaração dispõe: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2. Improvimento aos embargos de declaração." 

 

Não preenchido o requisito do prequestionamento, porque conquanto alegada a violação ao dispositivos anteriormente 
citados em sede de embargos de declaração (fls. 311/315), a questão não foi enfrentada pelo acórdão de fls. 318/320. 

Incidente a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ademais, no que concerne à prescrição, o acórdão combatido não se valeu do art. 8, §2º, da Lei de Execuções Fiscais, 

nem tampouco da alteração que a Lei Complementar 118 de 2005 fez à redação do artigo 174, parágrafo único, inciso I, 

do Código Tributário Nacional. Assim, saber da retroatividade da já referida lei complementar ou do conflito aparente 

instaurado por aquele artigo da Lei de Execuções Fiscais, bem como da existência de dissídio jurisprudencial acerca 

dessas temáticas, são questionamentos sem pertinência com o caso concreto. 

Distintamente, o acórdão ora impugnado fundamentou a fixação do evento interruptivo do prazo prescricional na 

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. Súmulas não tem natureza de norma jurídica, mas de uniformização de 

interpretação, com base em reiteradas decisões dos órgãos judicantes. Não necessitam, portanto, ter precedência ao fato 

que as normas por elas interpretadas subsumem. Essa, norma interpretada, é que deve ser anterior ao fato e não pode 

retroagir. 

 

Por fim, no que se refere à alegação de violação aos artigos 16, §2º, da Lei de Execuções Fiscais e 332 e 400 do Código 

de Processo Civil, cumpre dizer tratar-se de matéria fática, impassível de apreciação em sede de recurso especial, 

incidente a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ISS. OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. PROVA PERICIAL. 

INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 

1. A perícia, cuja aferição de necessidade se impõe, conduz o recurso ao reexame do conjunto fático exposto nos autos, 

o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar 

como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: AG 

683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006, RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005 e RESP 445.340/RS, 

Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003. 

2. Nesse segmento, consoante assentado no voto condutor do acórdão exarado pelo Tribunal a quo, in verbis: "(...) No 

caso, entendeu, a eminente julgadora de primeiro grau, desnecessária a produção de prova, entendendo presentes 

elementos indispensáveis à sua convicção. 

(...) Ainda, inexiste cerceamento de defesa, porque o feito versa sobre matéria exclusivamente de direito, suficiente a 

prova documental carreada aos autos. 

Não trouxe nenhum argumento convincente, em suas razões, que ensejassem a autorização da produção da prova, até 

porque, tratando-se de matéria de direito, a ele caberia demonstrar que, para sua pretensão, seria útil a perícia." 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 860.175/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 18/10/2007, p. 
291) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intimem-se 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003732-42.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.035163-8/SP  

APELANTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009216684 

RECTE : HOTEL RANCHO SILVESTRE LTDA 

No. ORIG. : 96.00.03732-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hotel Rancho Silvestre Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão singular que julgou o autor carecedor de ação e prejudicada a apelação. Opostos 

embargos de declaração pela União, foram acolhidos, para condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada, alega a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 e dos artigos 22, inciso I, e 30, inciso I, 

alínea "b", da Lei nº 8.212/91, bem como afronta aos artigos 195, § 4º, 154, inciso I, e 146, inciso III, da Constituição 

Federal. 

 

Contrarrazões às fls158/161 requer o não conhecimento do recurso por ausência de pressupostos. 

 

Decido. 

 

O recurso excepcional contra decisão unipessoal foi protocolado em 20 de janeiro de 2010 (fl. 125). Interpostos 

embargos de declaração, respectiva decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no 
dia 26 de fevereiro de 2010 (fl. 151). Não houve reiteração do recurso especial. Inequívoca, portanto, sua 

intempestividade, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DO ACÓRDÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. "A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também quando 

vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado" (AgRg no REsp 438.097/GO, Sexta 

Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 20/10/03). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 3ª Seção, AgRg nos EREsp 643924/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 29/03/2010) 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular (fls. 

116/119), ou seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, DJe 

06.10.2009). 
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Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017914-96.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.063061-0/SP  

APELANTE : RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

NOME ANTERIOR : ELLO S/A ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011085549 

RECTE : RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS LTDA 

No. ORIG. : 97.00.17914-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por RIETER - ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TÊXTEIS LTDA., com fundamento 

na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, o qual negou 

provimento ao agravo regimental e manteve a decisão singular que indeferiu seu pedido de devolução de prazo. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 236 e 239 do Código de Processo Civil, na medida em que a recorrente não foi 

regularmente intimada do acórdão relativo à apelação, porque, conforme restou demonstrado, as empresas responsáveis 

pela entrega das publicações não a realizaram, o que gerou o pedido de devolução de prazo para apresentação de 

recursos excepcionais. 

 

Contrarrazões às fls. 288/290 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Os dispositivos tidos por afrontados não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de 
cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Nesse sentido: 

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

211/STJ E 282/STF. REEXAME DE PROVAS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

I.- O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela 

decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, 

impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela 

instância a quo, mesmo com a oposição dos embargos de declaração, incide o enunciado 211 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1363741/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 

01/04/2011) 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0605552-03.1994.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.039563-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011000614 

RECTE : ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA 

No. ORIG. : 94.06.05552-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por ADD Tecnologia Indústria e Comércio Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento ao 

agravo legal e manteve a decisão singular que deu provimento à remessa oficial e à apelação, com a modificação da 

sentença que julgou procedente o pedido de incidência de correção monetária sobre créditos de IPI decorrentes da 

aplicação das Leis n.º 8.191/91 e 8.248/91. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 
5°, caput, 150, inciso I, e 153, § 3°, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.353). 

 

Decido. 
 

A matéria relativa aos artigos 5°, caput, e 150, inciso I, da Constituição Federal não foi objeto das contrarrazões de 

apelação e, assim, não foi devolvida a esta corte. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 

INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do artigo 5º, V, da Constituição Federal, 

porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos embargos de declaração a ele opostos, não foi 

apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de apelação. Súmula STF 282. 2. Para rever 
a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como pretende o agravante, seria necessário o reexame de fatos e 

provas (Súmula STF 279). 3. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a 

indenização por danos morais e materiais limita-se ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo 

exame se mostra inviável nesta sede recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 833545 AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 02.08.2011, DJe160, grifei)  

 

No mérito, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal se manifestou sobre a incidência da correção monetária 

sobre o crédito-prêmio, devida tão-somente quando ilegítima resistência do Estado ao aproveitamento dos créditos, 

verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE 

IPI. INDEVIDA OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos casos em que se reconhece a ilegítima resistência do 

Estado em possibilitar o aproveitamento dos créditos do IPI e do ICMS, os respectivos créditos devem ser atualizados 

monetariamente. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 

(AI 820614 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/02/2011.) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0605552-03.1994.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.039563-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000613 

RECTE : ADD TECNOLOGIA E IND/ ELETRONICA LTDA 

No. ORIG. : 94.06.05552-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ADD Tecnologia Indústria e Comércio Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento ao 

agravo legal e manteve a decisão singular que deu provimento à remessa oficial e à apelação, com a modificação da 

sentença que julgou procedente o pedido de incidência de correção monetária sobre créditos de IPI decorrentes da 

aplicação das Leis n.º 8.191/91 e 8.248/91. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 67 da Lei n.º 7.799/89, 1°, 3° e 66 
da Lei 8.383/91, e 108 do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 264/265), a União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, a matéria relativa aos artigos 67 da Lei n.º 7.799/89, 1°, 3° e 66 da Lei n.º 8.383/91, e 108 do Código 

Tributário Nacional, não foi objeto das contrarrazões de apelação e, assim, não foi devolvida a esta corte. Sob esse 

aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO DISPOSITIVO 

LEGAL APONTADO COMO VULNERADO NO RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 

QUE NÃO SUPRE O REQUISITO ESSENCIAL. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. 
1. Trata-se de agravo regimental interposto pelo Laboratórios Klein Ltda. contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento sob o fundamento de não estar prequestionado o preceito legal apontado como vilipendiado no 

apelo especial. Sustenta o agravante que está suprido o requisito do prequestionamento, tendo havido manifestação, 

pelo Tribunal de segundo grau, no acórdão proferido nos embargos de declaração, no sentido de que "saliento que 

considero a matéria prequestionada para o fim de interposição de recursos extraordinário e especial". 

2. Só se pode ter configurado o prequestionamento, viabilizador do acesso da instância especial, quando os 

dispositivos legais tidos por violados não só hajam sido lançados a debate no julgamento do apelo ordinário, mas que 

também tenham sido objeto de deliberação. 

3. A infeliz circunstância do Tribunal de segundo grau haver simplesmente declarado que considerava prequestionada 

a matéria para fins de interposição de recursos extremos não supre o requisito essencial. Refoge da sua competência 

assegurar a existência de prequestionamento de tese a ser apresentada em recurso especial. 

4. Quando o Tribunal a quo persiste na recusa de analisar a matéria controvertida, o recorrente deve necessariamente 

indicar violação do art. 535, II, do CPC, no bojo de seu recurso especial. 
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5. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 

6. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AgRg 840031/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 17.04.2007, v.u., DJ de 10.05.2007, p. 350, grifei). 

 

Ademais, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na 

medida em que, julgado o paradigma relativo à questão subjacente, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 

A questão da correção monetária do saldo credor dos créditos escriturais do IPI foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que: (i) não incide a correção monetária sobre os créditos excedentes por falta de 

previsão legal; (ii) é cabível a atualização monetária na hipótese de vedação à utilização dos créditos por violação ao 

princípio da não-cumulatividade. Assim, verbis: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito 

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim 

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.  

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, 

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos 

judiciais. 

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no 

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los 

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, 

Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, 

julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 

23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 

430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.035.847/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 24.06.2009, grifei) 

 

Ressalve-se que os saldos credores de IPI advêm da aplicação do princípio da não-cumulatividade, como resultado da 

compensação do pagamento do imposto devido na aquisição de matérias-primas ou insumos pelo contribuinte e seu 

respectivo abatimento sobre os valores devidos quando da saída dos produtos por ele industrializados. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, porquanto se trata de questão referente à incidência da correção monetária sobre créditos não utilizados 

pelo contribuinte, sem quaisquer intervenção estatal, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 

n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0027418-92.1998.4.03.6100/SP 
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1999.03.99.092600-4/SP  

APELANTE : MAURIZIO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011103282 

RECTE : MAURIZIO E CIA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.27418-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela MAURIZIO & CIA LTDA., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da 
Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, em razão da decisão do Superior Tribunal de Justiça de 

fls. 380/381, julgou prejudicada a apelação fazendária, deu parcial provimento à remessa oficial e ao seu apelo. Opostos 

embargos de declaração por ambas as partes, os seus foram parcialmente acolhidos e os da União prejudicados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação à correção monetária. 

 

Contrarrazões às fls. 529/536 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a 

interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro 

tribunal, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei) 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007). (grifei) 

 
A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez. 

 

Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para o prosseguimento do recurso 

excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0617175-59.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.093901-1/SP  

APELANTE : ANTEQUERA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009188863 

RECTE : ANTEQUERA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 97.06.17175-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antequera Comércio e Representações Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

rejeitou a preliminar, negou provimento ao apelo da autora e deu parcial provimento à apelação da União e à remessa 

oficial. Opostos dois embargos de declaração, foram rejeitados e, no segundo, foi aplicada multa de 1% sobre o valor da 

causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 538 do Código de Processo Civil, pois não opôs embargos de declaração com 

propósito protelatório, mas, sim, para obter pronunciamento judicial sobre a questão sub judice. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.343/346, em que se sustenta, em síntese, que o recurso não deve ser conhecido, em 

razão do não recolhimento do valor da multa aplicada, bem como que o reexame do valor dos honorários advocatícios 

implica análise de provas, o que é vedado, conforme a Súmula 7 do STJ. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

 

"INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E 

SEGUINTES. COMPENSAÇÃO APENAS COM PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO. PRELIMINAR DE FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR AFASTADA. 

1. Falta de interesse afastada ante a contestação e o recurso apresentados pela parte contrária. Se assim não fosse e 

deveria a ré reconhecer a procedência do pedido desta ação e não alegar ausência de pressuposto processual para seu 

seguimento. A presunção é a de que o contribuinte não provocaria manifestação do Poder Judiciário se seu direito 

pudesse ser reconhecido em sede administrativa. 

2. O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas. 

3. Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento 

como base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas, concomitantemente 

vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços. 

4. Viável a compensação do FINSOCIAL com a COFINS, conforme pacífica jurisprudência dos Tribunais Superiores 

(RESP 277763). 
5. A compensação a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em 

vista a ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente legislação 

sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 

6.Até fevereiro de 1989, aplica-se o IPC; de março de 1989 a fevereiro de 1990, a BTN; de março de 1990 a dezembro 

de 1991, o INPC; de janeiro/92 a dezembro/95, a UFIR; e, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC, por força 

do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora 

(RESP 769619; AgRg no REsp 

658786). 

7. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito. 

8. Preliminar afastada. 

9. Apelação da autora desprovida. 

10. Apelação da União e remessa oficial parcialmetne providas." 

 

As ementas dos embargos de declaração dispõem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não restou configurada omissão no acórdão. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes 

as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS E MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% EM FAVOR DA EMBARGADA. 

1. Caráter manifestamente protelatório na oposição de novos embargos de declaração.  

2. Embargos de declaração não conhecidos. 

3. Multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil." 

 

O acórdão dos embargos de declaração aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl.326) e, em consequência, a interposição de 

qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, quando da 

interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. Nesses 

casos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o prévio recolhimento da multa aplicada é pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação, verbis: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA POR RECURSO 

PROTELATÓRIO. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS 

NÃO CONHECIDOS. 

1. Ausente o recolhimento da multa imposta em virtude da oposição dos embargos manifestamente protelatórios, 

inviável o conhecimento do novo recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 

2. Diante do nítido propósito protelatório, forçosamente, tem-se a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 17 e 18 do CPC. 

3. Expedição de ofício para a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, competente para que sejam apuradas as 

condutas do patrono da parte recorrente. 

4.Embargos de declaração não conhecidos. 

(STJ - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 615980 / RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

2003/0224462-8.- Ministro ADILSON VIEIRA MACABU - QUINTA TURMA - DJ: 03/05/2011- DJE: 23/05/2011) 

(grifei). 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 
RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 966728 / GO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0239234-0 - Ministro RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA - DJ: 26/04/2011- 

DJE: 10/05/2011)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020983-68.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.020983-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINTELMARK SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELEMARKETING 

MARKETING DIRETO E CONEXOS 

ADVOGADO : CRISTINA TOSI INOUE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 336/338. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

300/303). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020983-68.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.020983-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINTELMARK SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELEMARKETING 

MARKETING DIRETO E CONEXOS 

ADVOGADO : CRISTINA TOSI INOUE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 339/341. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 300/303). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007569-88.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007569-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : ALLCOFFEE EXP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ALLCOFFEE EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., com fundamento no artigo 

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da 

União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados e houve a determinação, de ofício, de 

correção de erro material. 

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum contraria os artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a constitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS promovido 

pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

Contrarrazões às fls. 143/145 para que o recurso não seja conhecido ou provido. 

 

Decido. 

 

Os dispositivos legais tidos por violados não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 
haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça pronuncia-se no sentido da impossibilidade de a matéria ser 

apreciada em recurso especial, em virtude de seu caráter eminentemente constitucional, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - COFINS - PIS - BASE DE 

CÁLCULO - LEI N. 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - EXAME NA VIA 

DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de 

cálculo do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e 

faturamento. 

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao 

STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007569-88.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007569-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALLCOFFEE EXP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por ALLCOFFEE EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à 
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apelação da União e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados e houve a determinação, de 

ofício, de correção de erro material. 

 

Inconformada, sustenta, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o decisum 

contraria o artigo 195, inciso I (com a redação anterior à Emenda Constitucional n.º 20), da Lei Maior, na medida em 

que reconheceu a constitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS promovido pelo artigo 3º, 

§ 1º, da Lei n.º 9.718/98. Pede, ao final, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Contrarrazões às fls. 146/151 para que o recurso seja desprovido. 

 

Decido. 

 

O dispositivo constitucional tido por violado não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 

do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 

ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não 

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 
prequestionamento". Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 282 E 356 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE 636479 AgR, 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-159 

DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LICENÇA 

PARA COBRANÇA DE USO DE ESTACIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULAS STF 

282 E 356. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. 1. Os 

artigos 30, 170, II e III, e 182, da Constituição Federal, aos quais se alegou violação, não se encontram 

prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco foram opostos os embargos de declaração 

para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmulas STF 282 e 356. 2. (...). 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(RE 563901 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-160 

DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-03 PP-00450) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Resta prejudicada, portanto, a análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00013 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0018463-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018463-0/SP  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : DAP REDES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2002125808 

RECTE : DAP REDES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dap Redes Elétricas e Telefônicas Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte, que negou provimento ao seu apelo e deu parcial 
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provimento à apelação da União e à remessa oficial. Foram opostos embargos de declaração para juntada do voto 

vencido, o que foi providenciado. Opostos embargos infringentes, foram providos. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 377/379 para que o recurso não seja admitido, já que não foi ratificado após o 

julgamento dos embargos, ou para que não seja provido. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 10 de julho de 2002 (fl. 332). Opostos embargos infringentes em 9 de abril de 

2003 (fl. 300), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24 de 

março de 2011 (fl. 372). Posteriormente, a recorrente não ratificou expressamente as razões do recurso interposto. 

Inequívoca, portanto, sua intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 
intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 
verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0049782-87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049782-5/SP  

APELANTE : BANN QUIMICA LTDA e filial 

 
: BANN QUIMICA LTDA filial 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

 
: CARLOS EDUARDO ZAVALA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010243473 

RECTE : BANN QUIMICA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Bann Química Ltda. e filiais, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, 

da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo. 

 

Decido. 

 

O artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil exige comprovação do recolhimento integral do preparo do recurso, 

sob pena de deserção, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

... 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

A certidão de fl. 524 evidencia que não houve complementação do recolhimento das custas, mesmo após a devida 

intimação das recorrentes. Assim, conforme determina o supracitado artigo 511, o recurso deve ser considerado deserto. 
Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

PROGRESSÃO FUNCIONAL. RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. 

RECOLHIMENTO A MENOR. DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É assente a jurisprudência desta Corte de que é deserto o Recurso se não comprovado o preparo no ato de sua 

interposição no Tribunal de origem ou dentro do qüinqüídio legal para sua complementação. 

2. Intimada a parte para que regularize o preparo e constando dos autos certidão que informa o correto valor a ser 

recolhido, o não cumprimento tempestivo e integral da determinação acarreta a pena de deserção. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl nos EDcl nos EDcl no Ag 1031321/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 09/03/2011) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001843-96.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.001843-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COML/ DE TINTAS GUACU LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009219183 

RECTE : COML/ DE TINTAS GUACU LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Comercial de Tintas Guaçu Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal regional federal da 3ª Região, que, por 

maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Alega-se contrariedade à Lei nº 9.430/96 e ao Decreto nº 2.138/97, bem como que seja afastada a condenação ao 

pagamento de multa por litigância de má-fé de 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 17 e 18 do Código de 
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Processo Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da apresentada pelo Supremo Tribunal 

federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.458/460. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, INC. V, DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

I - Não procede o pedido de desistência do pedido inicial, após ter sido o feito sentenciado em seu favor, se pende 

apelação da União a ser apreciada, onde inclusive se alega coisa julgada.  

II - Comprovada a existência de sentença transitada em julgada decorre de ação anterior, onde se repete as mesmas 

partes e mesmo pedido, diferenciada apenas no acréscimo do ano calendário de 1992.  

III - Em relação aos valores pagos entre 1989 e 1991, a presente impetração repete os termos da anterior ação 

ordinária de nº 92.0600098-5, violando a coisa julgada material.  
IV - O ajuizamento de ação idêntica à transitada em julgado burla o Princípio da Lealdade Processual, configurando-

se conduta temerária e atentatória à dignidade do Poder Judiciário, justificando, por si só, a imposição de multa por 

litigância de má-fé  

IV - Na forma dos Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

Prescritos os recolhimentos efetuados no ano de 1992, único pedido remanescente.  

V - Apelação da União e remessa oficial providas.  

 

Inicialmente, o artigo 17 do Código de Processo Civil, a Lei nº 9.430/96 e o Decreto nº 2.138/97 não foram enfrentados 

no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

Quanto à alegada violação ao artigo 18 do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que a matéria necessariamente envolve o conjunto fático-probatório, para se aferir a 

existência ou não de litigância de má-fé, o que é vedado no âmbito do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. REVISÃO DO QUANTUM. VALOR IRRISÓRIO OU EXORBITANTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que "Não é possível, na via especial, 
proceder à reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços prestados pelos advogados, feita pela Corte de origem, 

quando da fixação dos honorários advocatícios, bem como do quantum por ela estipulado, por força do comando da 

Súmula n.º 07/STJ" (AgRg no REsp 1.114.884/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 3/11/09).  

2. Na hipótese em exame, considerando a natureza e o valor da causa (R$ 275.329.970,94) e o trabalho realizado, bem 

como a extinção do processo sem julgamento do mérito, os honorários advocatícios foram fixados em R$ 10.000,00 

(dez mil reais), o que não se mostra irrisório.  

3. Da mesma forma, a desconstituição do julgado por suposta afronta aos arts. 17 e 18 do CPC não encontra campo na 

via eleita, dada a necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório para se aferir a existência ou não de 

litigância de má-fé, procedimento de análise próprio das instâncias ordinárias e vedado a este Superior Tribunal, a 

teor da Súmula 7/STJ.  

4. Agravo regimental não provido.  
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(STJ - AgRg no Ag 1221534 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0154204-5 - 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ: 07/06/2011 - Dje: 13/06/2011)(grifei)  

 

Ademais, verifica-se que, no recurso excepcional, o recorrente limita-se a alegar a contrariedade da decisão à 

jurisprudência das cortes superiores, com a transcrição das ementas dos Recursos Especiais n° 21.549/SP e nº 

220.054/SP como paradigmas. 

 

Para a caracterização do alegado dissídio jurisprudencial previsto no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição 

Federal, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada 

divergência mediante a observância dos seguintes requisitos: 

a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 
hostilizado. (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)  

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois a recorrente não realizou o cotejo 

analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem 

identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.  

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ.  

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 
autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado.  

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).  

5. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008, p. 1 

- nossos os grifos)  

Ademais, não restou caracterizado o dissídio jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se dá quando 

a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro tribunal, o que não envole as cortes 

superiores, verbis:  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

(...);  
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei)  

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu Recurso Extraordinário e Recurso Especial (Editora RT), à 

página 337: 

Esse "outro tribunal" a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula "...ou o próprio STJ", o que não fez.  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0021841-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021390-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALONITA S/A IND/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008113223 

RECTE : METALONITA S/A IND/ BRASILEIRA 

No. ORIG. : 98.00.21841-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Metalonita S/A. Indústria Brasileira, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma desta corte, que deu provimento à remessa oficial e 

à apelação para modificar a decisão que julgou procedente o pedido de creditamento do IPI, incidente na aquisição de 

insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na industrialização de produtos não tributados, isentos ou 

sujeitos à alíquota zero. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 

153, inciso IV,§ 3º, incisos I e II, e 155, § 2°, inciso III, da Constituição Federal. 

 
Em contrarrazões (fls. 541/553), a União que o contribuinte de direito não suporta o ônus financeiro gerado pelo tributo, 

bem como alega que o creditamento implicaria em enriquecimento sem causa e ofensa ao princípio da não 

cumulatividade. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria relativa ao artigo 155, § 2º, inciso III, da Constituição Federal não foi objeto das razões do apelo adesivo nem 

das contrarrazões de apelação e, assim, não foi devolvida a esta corte. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 
INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do artigo 5º, V, da Constituição Federal, 

porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos embargos de declaração a ele opostos, não foi 

apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de apelação. Súmula STF 282. 2. Para rever 

a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como pretende o agravante, seria necessário o reexame de fatos e 

provas (Súmula STF 279). 3. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a 

indenização por danos morais e materiais limita-se ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo 

exame se mostra inviável nesta sede recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 833545 AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 02.08.2011, DJe160, grifei)  

 

No mérito, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 

RE 562.980/SC, no regime da Lei nº 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, ao decidir que a impossibilidade do creditamento do 

IPI, em período anterior à edição da Lei n.° 9.779/99, incidente na aquisição de matéria-prima, produtos intermediários 
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ou embalagens utilizadas na industrialização de produtos não tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero, não 

contraria o disposto no artigo 153, §3°, inciso II, da Constituição Federal, verbis: 

 

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99.  

A ficção jurídica prevista no artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu. 

(STF - RE 562980/SC. Recurso Extraordinário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. para acórdão Min. Marco 

Aurélio, Pleno, j. 06.05.2009, por maioria, Dje de 04.09.2009). 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 562.980/SC, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.418/06, ao 

prejulgamento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00017 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0021841-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021390-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALONITA S/A IND/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008113221 

RECTE : METALONITA S/A IND/ BRASILEIRA 

No. ORIG. : 98.00.21841-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Metalonita S/A. Indústria Brasileira, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma desta corte, que negou provimento ao recurso adesivo e 

deu provimento à remessa oficial e à apelação para modificar a decisão que julgou procedente o pedido de creditamento 

do IPI, incidente na aquisição de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na industrialização de 

produtos não tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido contraria o REsp n.º 848.131 do Superior Tribunal de Justiça, na 

medida em que não reconheceu a aplicação da prescrição decenal para a restituição dos créditos de IPI. 

 

Em contrarrazões (fls. 524/540), a União sustenta: 

 
a) a não admissão do recurso, porquanto não demonstrada a divergência entre o acórdão e a decisão tida paradigma; 

 

b) ausência de prequestionamento; 

 

c) e, no mérito, a inexistência de ao creditamento, pois o contribuinte de direito não suporta o ônus financeiro gerado 

pelo tributo, bem como alega que o creditamento implicaria em enriquecimento sem causa e ofensa ao princípio da não 

cumulatividade. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida, verbis: 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO 

INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor 

apurado pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em 

cascata" se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas 

subseqüentes.  

2. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do montante 

devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o aproveitamento do 

crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

3. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já 

foi recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final. 4. 

Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-incidência, 

alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI. 

5. A Lei 9.779/99 não veio confirmar a tese do creditamento. Pelo contrário, apenas a partir dessa lei é que o 

legislador, atendendo a interesses de política fiscal, veio autorizar expressamente o creditamento, com efeitos a partir 

de 01.01.1999, pois embora seja de 19.01.99, é fruto da conversão da medida provisória n.1.788 de 29.12.1.998 e, em 
atenção ao princípio da anterioridade, não pode ser interpretada retroativamente. 

 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

QUESTÃO NOVA. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na apelação.  

III - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, o acórdão 

impugnado modificou decisão singular que julgou procedente o pedido de creditamento do IPI, incidente na aquisição 

de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na industrialização de produtos não tributados, isentos ou 

sujeitos à alíquota zero. Em seu recurso o contribuinte discorre sobre o prazo prescricional decenal na restituição dos 
créditos de IPI. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, 

igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia. 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 
2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086212/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.12.2008, v.u., DJe 16.02.2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO.- Grifei. 
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(REsp nº 879177/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p. 564, grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015231-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.015231-0/SP  

APELANTE : CASA DAS CALCINHAS COM/ DE LINGERIE LTDA e outros 

 
: ZILAH COM/ DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

 
: COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 300/303. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

(fls. 256/257). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015231-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.015231-0/SP  

APELANTE : CASA DAS CALCINHAS COM/ DE LINGERIE LTDA e outros 

 
: ZILAH COM/ DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

 
: COML/ DEIENO DE MALHAS E LINGERIE LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 296/299. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 256/257). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00020 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0009740-29.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.009740-0/SP  

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2011006843 

RECORRENTE : TELCON FIOS E CABOS PARA TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : GERSON JOAO ZANCANARO 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Telcon Fios e Cabos para Telecomunicações S/A., com fundamento no artigo 
102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento 

à apelação e manteve a sentença que julgou improcedente pedido de incidência de correção monetária sobre saldos 

credores excedentes na escrituração do IPI. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 2°, 5°, inciso II, 37, 59, 146, inciso III, alínea b, 153, § 3°, inciso II , da Constituição 

Federal e artigo 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Em contrarrazões (fls. 359/360), União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência . 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não merecem prosperar a alegação de violação aos artigos 2° e 59 da Constituição Federal e 25 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, pois a matéria não foi objeto das razões do apelo e, assim, não foi devolvida a 

esta corte. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 

INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do artigo 5º, V, da Constituição Federal, 

porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos embargos de declaração a ele opostos, não foi 

apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de apelação. Súmula STF 282.  

2. Para rever a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como pretende o agravante, seria necessário o reexame 

de fatos e provas (Súmula STF 279).  

3. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a indenização por danos morais e 

materiais limita-se ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo exame se mostra inviável nesta sede 

recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 833545 AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 02.08.2011, Dje 160, grifei)  

 

No tocante à ofensa aos artigos 5º, incisos II, e 37 da Constituição Federal, quais sejam, os princípios constitucionais da 

legalidade e referentes à administração pública, o que se pretende discutir é a observância ou não de regra de natureza 

infraconstitucional, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 
situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de 

maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Ademais, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, firmou entendimento de que a questão referente à correção 

monetária dos créditos escriturais de IPI possui natureza infraconstitucional, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITOS ESCRITURAIS. MATÉRIA INFRACONSITUCIONAL. 
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IMPOSSIBILIDADE. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a questão a respeito da 

correção monetária dos créditos escriturais do IPI possui caráter infraconstitucional, a cujo exame não se presta o 

recurso extraordinário. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE495.789/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 20.10.2009,v.u., Dje 13.11.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009740-29.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.009740-0/SP  

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011006842 

RECORRENTE : TELCON FIOS E CABOS PARA TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : GERSON JOAO ZANCANARO 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECORRIDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Telcon Fios e Cabos para Telecomunicações S/A., com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à 

apelação e manteve a sentença que julgou improcedente pedido de incidência de correção monetária sobre saldos 

credores excedentes na escrituração do IPI. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 150, § 4°, 165 e 168 do Código Tributário 

Nacional e 66, § 3°, da Lei n.º 8.383/91. 

 

Em contrarrazões (fls. 357/358), União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na 

legislação pertinente e afinada à jurisprudência . 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na 
medida em que, julgado o paradigma relativo à questão subjacente, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 

A questão da correção monetária do saldo credor dos créditos escriturais do IPI foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que: (i) não incide a correção monetária sobre os créditos excedentes por falta de 

previsão legal; (ii) é cabível a atualização monetária na hipótese de vedação à utilização dos créditos por violação ao 

princípio da não-cumulatividade. Assim, verbis: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito 

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim 
considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 269/1225 

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, 

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos 

judiciais. 

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no 

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los 

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, 

Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, 

julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 

23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro  Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 

430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.035.847/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 24.06.2009, grifei) 

 

Ressalve-se que os saldos credores de IPI advêm da aplicação do princípio da não-cumulatividade, como resultado da 

compensação do pagamento do imposto devido na aquisição de matérias-primas ou insumos pelo contribuinte e seu 

respectivo abatimento sobre os valores devidos quando da saída dos produtos por ele industrializados. 
 

No presente caso, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.035.847/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010547-27.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010547-2/SP  

APELANTE : JAYME VITA ROSO ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS 

ADVOGADO : JAYME VITA ROSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 363/365. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil (fls. 311/312). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 320/321). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 
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Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020944-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020944-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010207249 

RECTE : APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Apple Computer Brasil Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à remessa 

oficial e è apelação e negou provimento ao recurso adesivo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados às fls. 

502/504. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 97 do Código Tributário Nacional, 165, 458, inciso II, e 535, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil, porquanto o acórdão foi omisso em relação ao fato de um ato infralegal criar procedimento, 

como se fosse fonte legítima de obrigações, que determina o lançamento a crédito na conta corrente e porque deixou de 
se manifestar sobre diversos dispositivos que embasam o pleito da recorrente. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 559/565, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de violação ao artigo 535 do 

CPC e afirma que qualquer operação de transmissão de valores, que represente circulação escritural ou física da moeda, 

sujeita-se à incidência de CPMF. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. CPMF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. FATO GERADOR. CONVERSÃO DE 

EMPRÉSTIMO E CRÉDITOS DE EXPORTAÇÃO EM INVESTIMENTO NA EMPRESA DEVEDORA. CIRCULAR DO 

BACEN Nº 2.997/00. I.Na ação mandamental na qual se discute a CPMF, a prestação de informações pelo Delegado 

das Instituições Financeiras supre a legitimidade passiva, sendo impertinente a integração do Delegado da Receita 

Federal do domicílio da impetrante. II. A circulação de moeda, ainda que meramente escritural dos valores entre 

contas, com ou sem transferência de titularidade, constitui-se em movimentação financeira, a teor do disposto no § 1o 

da Lei no 9.311/96. III. O Artigo 2º de mencionada Lei arrola taxativamente as hipóteses de não-incidência da CPMF, 
nela não se incluindo operações de câmbio resultantes da conversão de empréstimo e créditos de exportação em 
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investimento na empresa devedora. IV. A transação descrita se configure fato gerador da CPMF. V. Remessa oficial e 

apelação providas e recurso adesivo desprovido.  

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe:  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de 

existência de contradição ou omissão. II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. IV. Embargos de declaração rejeitados.  

Inicialmente, não obstante as alegações de nulidade do acórdão por suposta violação aos artigos 165, 458, inciso II, 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no 

tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob 

análise terá seu seguimento negado. 

 

O artigo 97 do Código Tributário Nacional não foi objeto do recurso de apelação e, assim, não foi enfrentado no 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 
 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 
sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 
02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Ademais, a questão de incidência da CPMF sobre operações simbólicas de câmbio foi decidida pelo Superior Tribunal 

de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que há incidência do tributo em qualquer operação liquidada ou lançamento 

realizado por instituição financeira que represente circulação escritural ou física de moeda. A teor do disposto nos 

artigos 3º (hipótese de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero) da Lei n.º 9.311/96, a conversão de crédito em 

investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma 

exoneratória, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA.  

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF,  

enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em investimento externo direto 

(contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante de operação unicamente 

escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag 1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag 1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe 30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 31.05.2007).  

2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96) abarcava qualquer operação 

liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse circulação escritural ou física de 

moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores, créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo 

único).  
3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da 

Seguridade Social, verbis :  

"Art. 2° O fato gerador da contribuição é:  

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas correntes de 

empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação de pagamento de 

que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1° da Lei n° 

8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas;  

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite 

de valor da redução do saldo devedor;  

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou valores, por conta e 

ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas nos incisos 

anteriores;  

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com 

carteira comercial e caixas econômicas;  

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação futura;  

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por 
sua finalidade, reunindo características que permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, 

produza os mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da 

denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la ."  

4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo) da empresa domiciliada no Brasil em investimento 

externo direto no seu capital social reclama a realização de procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do 

Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos 

capitais que ingressam no País.  

5. Assim, a conversão dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se mediante a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a 

transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não 

residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na primeira 

transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital societário.  

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio 

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu passivo 

em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores.  
7. Conseqüentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a ocorrência 

de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF.  

8. Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei 9.311/96, 

a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não 

se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da legislação tributária 

que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos I e II, do CTN).  

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1.129.335/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 09.06.2010, v.u., Dje 24.06.2010)  
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0020944-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020944-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010207251 

RECTE : APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto por Apple Computer Brasil Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à 

remessa oficial e è apelação e negou provimento ao recurso adesivo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados 

às fls. 502/504. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da rejeição 

dos embargos de declaração opostos. No mérito, aduz a contrariedade ao artigo 74 da ADCT, bem como aos princípios 

da legalidade, capacidade contributiva, não-confisco, isonomia e propriedade, porquanto reconheceu a incidência da 

contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - 

CPMF sobre operações simbólicas de câmbio. Alega, ainda, que a Portaria MF 227/02, sucedida pela Portaria MF 

244/04, prevê a realização de um lançamento a crédito, seguido de um débito de igual valor em conta corrente, 
procedimento que gera a tributação e não encontra respaldo legal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 566/573, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento dos 

dispositivos constitucionais tidos por violados. Aduz a inexistência de violação direta à Constituição Federal, na medida 

em que a questão foi decidida exclusivamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 

636 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. CPMF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. FATO GERADOR. CONVERSÃO DE 

EMPRÉSTIMO E CRÉDITOS DE EXPORTAÇÃO EM INVESTIMENTO NA EMPRESA DEVEDORA. CIRCULAR DO 

BACEN Nº 2.997/00.  

I.Na ação mandamental na qual se discute a CPMF, a prestação de informações pelo Delegado das Instituições 

Financeiras supre a legitimidade passiva, sendo impertinente a integração do Delegado da Receita Federal do 

domicílio da impetrante.  
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II. A circulação de moeda, ainda que meramente escritural dos valores entre contas, com ou sem transferência de 

titularidade, constitui-se em movimentação financeira, a teor do disposto no § 1o da Lei no 9.311/96.  

III. O Artigo 2º de mencionada Lei arrola taxativamente as hipóteses de não-incidência da CPMF, nela não se 

incluindo operações de câmbio resultantes da conversão de empréstimo e créditos de exportação em investimento na 

empresa devedora.  

IV. A transação descrita se configure fato gerador da CPMF.  

V. Remessa oficial e apelação providas e recurso adesivo desprovido.  

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES.  

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão.  

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.  

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.  
IV. Embargos de declaração rejeitados.  

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio, nos 

termos da Lei n.º 9.311/96. Porém, a alegada violação aos dispositivos constitucionais (artigos 5º, incisos XXXV, LIV e 

LV, e 93, inciso IX) não é direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua 
apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo 

Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que 

essa ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o 

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido 

violada)."  

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor 

corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil.  

(AI 743345 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-

08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583).  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 786930 AgR, Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 

EMENT VOL-02413-07 PP-01472)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as alegações de 

inconstitucionalidade da cobrança da CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada ofensa aos princípios da 

não-cumulatividade, da isonomia, da legalidade e da vedação ao confisco e à bitributação. Agravo regimental 

improvido.  

(RE 357605 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004 PP-

00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430).  

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 
recursal extraordinária." (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007907-57.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007907-5/SP  

APELANTE : BENEDITO GONCALVES COUTINHO e outros 

 
: GILBERTO JORGE GOUVEA BRANCO 

 
: JOSE MENDES 

 
: IRENE BARBOZA VE3LISTA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008153117 

RECTE : BENEDITO GONCALVES COUTINHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Benedito Gonçalves Coutinho e outros contra acórdão proferido nesta corte. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 
Decido. 

 

O recurso especial foi interposto via fac-símile no dia 23.07.2008 (fl. 313), dentro do prazo legal; entretanto, a sua 

versão original foi apresentada em 31.07.2008 (fl. 331), extemporaneamente, conforme evidencia a certidão de fl. 343, 

em razão de ter sido protocolada após o transcurso do prazo estabelecido no artigo 2º, caput, da Lei n.º 9.800/1999, 

verbis: 

 

Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo 

os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término. - grifei. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nessa situação, é no sentido da intempestividade do recurso 

excepcional, conforme a jurisprudência que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA "FAX". 

ORIGINAL. INTEMPESTIVIDAE. LEI Nº 9.800/1999. ART. 2º. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I.É intempestivo o agravo regimental interposto via fac-símile, se o original é apresentado após o transcurso do prazo 

estabelecido no art. 2º da Lei n. 9.800/99, contado do termo final do prazo recursal. 
II. O prazo previsto nesse dispositivo é contínuo, tratando-se de simples prorrogação para a apresentação do original 

da petição recursal, razão pela qual não é suspenso aos sábados, domingos ou feriados. Precedentes do STJ e do STF. 

III. Agravo regimental não conhecido. - grifei. 

(AgRg no Recurso Especial nº 1.096.903-PR (2008/0220550-0, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, 

DJ 17/06/2010). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-90.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006215-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE DOS SANTOS 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 565/567. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 449/450). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0064786-44.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.064786-8/SP  

APELANTE : LEGREE ASSESSORIA DE IMP/ E EXP/ COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011064955 

RECTE : LEGREE ASSESSORIA DE IMP/ E EXP/ COML/ E SERVICOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Legreé Assessoria de Importação e Exportação Comercial e Serviços Ltda, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento às apelações. 

 

Alega-se que o decisum viola o artigo 20, §§3ºe 4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não aplicou os 

parâmetros desse dispositivo, para a fixação dos honorários advocatícios. 
 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 287/289). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a fixação dos honorários deverá ser 

feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da 

condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.  

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.  
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.  

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.  

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória.  

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) (grifei).  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0014611-64.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014611-2/SP  

APELANTE : KEIPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCIO CARNEIRO SPERLING e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2010106034 

RECTE : KEIPER DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto por Keiper do Brasil Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados às fls. 196/198. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 150, incisos I e II, da Constituição Federal, vez que os princípios da legalidade e da isonomia 

foram violados ante o reconhecimento da incidência da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de 

valores e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF sobre operações simbólicas de câmbio. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 226/229, nas quais a União sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento dos 

dispositivos constitucionais tidos por violados e a inexistência de violação direta à Constituição Federal, na medida em 

que a questão foi decidida exclusivamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 636 

do Supremo Tribunal Federal. 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE IMPETRADA. 

REFORMA DA SENTENÇA. CPMF. OPERAÇÃO "SIMBÓLICA" DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. ORDEM DENEGADA.  

1. A autoridade impetrada não se limitou a alegar sua ilegitimidade, tendo adentrado no mérito da demanda e 

pugnando pela denegação da ordem, de sorte que encampou o ato apontado como coator, não podendo prevalecer a 

alegada ilegitimidade passiva "ad causam".  

2. Legitimidade da autoridade impetrada reconhecida, para figurar no pólo passivo da lide, não sendo o caso de 

devolver os autos à Primeira Instância. Sentença integralmente reformada.  

3. Julgamento imediato da lide que se impõe, em atendimento ao princípio da celeridade processual, agora convertido 

em preceito constitucional e garantia fundamental (CF/88, art. 5º, LXXVIII). Desnecessidade de instrução probatória - 

até porque inviável em sede de mandado de segurança.  

4. As operações simbólicas de câmbio são sujeitas à incidência de CPMF (STJ, por ocasião do julgamento do RESP nº 

1003550 de relatoria do Ministro Castro Meira).  

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reconhecer a legitimidade da autoridade impetrada para figurar no 
pólo passivo da lide e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, apreciar o mérito da demanda, denegando a 

segurança  

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

REJEIÇÃO.  

1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado.  

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão.  

4. Precedentes.  

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  
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Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio, nos 

termos da Lei n.º 9.311/96. Porém, a alegada violação aos dispositivos constitucionais (artigo 150, incisos I e II) não é 

direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de 

recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu 

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que 

essa ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o 

próprio texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido 

violada)."  

 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor 

corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil.  
(AI 743345 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-

08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583).  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 786930 AgR, Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 

EMENT VOL-02413-07 PP-01472)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as alegações de 

inconstitucionalidade da cobrança da CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada ofensa aos princípios da 

não-cumulatividade, da isonomia, da legalidade e da vedação ao confisco e à bitributação. Agravo regimental 

improvido.  

(RE 357605 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004 PP-

00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430).  
 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária." (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0026663-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026663-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIRCELIA LIMA 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

PETIÇÃO : RESP 2008006394 
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RECTE : DIRCELIA LIMA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dircelia Lima, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43 do Código Tributário Nacional, ao argumento de 

que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos 
em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial 

em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 304/316, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que o artigo 43 do Código Tributário Nacional não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 

n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

Súmula 282: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a questão federal 

suscitada. 
Súmula 356: O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto 

de recurso extraordinário, por faltar o requisito do presquestionamento. 

Ainda que assim não fosse, a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a 

base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas 

pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 
demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 
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5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033616-72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033616-8/SP  

APELANTE : PRODA COML/ LTDA 

ADVOGADO : JORGE SATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 425/427. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

407/408). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 282/1225 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009097-27.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.009097-5/SP  

APELANTE : TRANSFORMADORES CAV LTDA 

ADVOGADO : DECIO POLLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011102800 

RECTE : TRANSFORMADORES CAV LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Transformadores CAV Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c" , da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento ao agravo legal e 

manteve a decisão singular que negou seguimento à apelação, com a manutenção da sentença que julgou improcedente 

o pedido de creditamento do IPI, incidente na aquisição de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na 

industrialização de produtos sujeitos à alíquota zero.  

 

Alega-se contrariedade aos artigos 73 da Lei n.º 9.430/96, 49 da Lei n.° 10.637/02, 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95, 11 da 

Lei n.º 9.779/99, 18 da Lei n.º1.533/51, 3º, § 1º e 5º,§ 2°, da Lei n.º 9.317/96, 2º, § 1°, do Decreto n.º 4.657/42 e 49, 97, 

142, 150, § 4º, 165, inciso I e 168, inciso II, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
 

Em contrarrazões (fls.380/383), a União sustenta a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não merecem prosperar as alegações de violação aos artigos 73 da Lei n.º 9.430/96, 49 da Lei n.° 

10.637/02, 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95, 18 da Lei n.º1.533/51, 3º, §1º, da Lei nº 9.317/96, 2º, § 1°, do Decreto n.º 

4.657/42 e 49, 97, 142, 150, § 4º, 165, inciso I e 168, inciso II, do Código Tributário Nacional, pois a matéria não foi 

objeto das razões do apelo e, assim, não foi devolvida a esta corte. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO DISPOSITIVO 
LEGAL APONTADO COMO VULNERADO NO RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 

QUE NÃO SUPRE O REQUISITO ESSENCIAL. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto pelo Laboratórios Klein Ltda. contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento sob o fundamento de não estar prequestionado o preceito legal apontado como vilipendiado no 

apelo especial. Sustenta o agravante que está suprido o requisito do prequestionamento, tendo havido manifestação, 

pelo Tribunal de segundo grau, no acórdão proferido nos embargos de declaração, no sentido de que "saliento que 

considero a matéria prequestionada para o fim de interposição de recursos extraordinário e especial". 
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2. Só se pode ter configurado o prequestionamento, viabilizador do acesso da instância especial, quando os 

dispositivos legais tidos por violados não só hajam sido lançados a debate no julgamento do apelo ordinário, mas que 

também tenham sido objeto de deliberação. 

3. A infeliz circunstância do Tribunal de segundo grau haver simplesmente declarado que considerava prequestionada 

a matéria para fins de interposição de recursos extremos não supre o requisito essencial. Refoge da sua competência 

assegurar a existência de prequestionamento de tese a ser apresentada em recurso especial. 

4. Quando o Tribunal a quo persiste na recusa de analisar a matéria controvertida, o recorrente deve necessariamente 

indicar violação do art. 535, II, do CPC, no bojo de seu recurso especial. 

5. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 

6. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AgRg 840031/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 17.04.2007, v.u., DJ de 10.05.2007, p. 350, grifei). 

 

A questão referente à possibilidade aproveitamento dos créditos do IPI por empresas optantes do Simples foi apreciada 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no sentido da incompatibilidade do creditamento do imposto com a 

sistemática de tributação prevista na Lei n.º 9.317/96, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CREDITAMENTO 

DE IPI. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. IMPOSSIBLIDADE. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE 
COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 

1. "As empresas optantes pelo Simples não têm direito ao creditamento do IPI decorrente da utilização de insumos 

isentos ou tributados à alíquota zero, porquanto, ao aderirem ao sistema de tributação diferenciado, efetuam o 

pagamento unificado do IPI cumulado com outros impostos, por alíquota fixa sobre a receita bruta mensal, e não sobre 

os produtos vendidos. Inteligência do art. 5º, § 5º, da Lei 9.317/96." (AgRg no Ag 940.698/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 1/6/2009). 

2. De igual modo: AgRg no REsp 986.560/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 11/5/2009, AgRg no REsp 

1.066.597/PR, Rel. Min. Falcão, DJ de 29/1/2008. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1.171.321/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.03.2010, v.u., Dje 09.04.2010, grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0009097-27.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.009097-5/SP  

APELANTE : TRANSFORMADORES CAV LTDA 

ADVOGADO : DECIO POLLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011102799 

RECTE : TRANSFORMADORES CAV LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Transformadores CAV Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento ao agravo legal e 

manteve a decisão singular que negou seguimento à apelação, com a manutenção da sentença que julgou improcedente 
o pedido de creditamento do IPI, incidente na aquisição de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na 

industrialização de produtos sujeitos à alíquota zero. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou o artigo 

153, inciso IV, § 3º, inciso II, da Constituição Federal. 
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Em contrarrazões (fls. 384/389), a União sustenta, a não admissão do recurso excepcional, porquanto a alegada violação 

aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais , bem 

como a ausência de prequestionamento. 

 

Decido. 

 

A questão referente à possibilidade aproveitamento dos créditos do IPI por empresas optantes do Simples foi apreciada 

pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão singular, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, 

no sentido da incompatibilidade do creditamento do imposto com a sistemática de tributação prevista na Lei n.º 

9.317/96, verbis: 

 

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. 1. AQUISIÇÕES DE INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS NÃO 

TRIBUTADAS OU SUJEITAS À ALÍQUOTA ZERO. 2. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS À INTEGRAÇÃO AO 

ATIVO FIXO. 3. ART. 5º, § 5º, DA LEI 9.317/96: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 4. RECURSO DA 

UNIÃO PROVIDO. 5. RECURSO DA EMPRESA AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 
4. Passo à análise do recurso extraordinário da Siemens Metering LTDA 

5. Razão jurídica não assiste à Recorrente. 

6. Este Supremo Tribunal assentou a constitucionalidade do § 5º do art. 5º da Lei n. 9.317/96: "Trata-se de recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que entendeu legítima a vedação ao aproveitamento de créditos de IPI pelas 

empresas optantes do SIMPLES, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei 9.317/96.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a e c, da Constituição, sustentou-se, preliminarmente, a nulidade do acórdão 

recorrido por ofensa aos art. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da mesma Carta. No mérito, alegou-se, em suma, a 

inconstitucionalidade do § 5º do art. 5º da Lei 9.317/96. 

A pretensão recursal não merece acolhida. 

(...) 

Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à recorrente. O Plenário desta Corte, no julgamento do RE 353.657/PR, 

Rel. Min. Marco Aurélio, e do RE 370.682/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, deu provimento aos recursos por entender que, 

nas hipóteses de não tributação ou de alíquota zero do IPI, não se extrai direito ao com base art. 153, § 3º, II, da 

Constituição. Na ocasião, levantou-se como um dos óbices ao reconhecimento do crédito, a impossibilidade de o 

Judiciário, ao atribuir crédito presumido, atuar como legislador positivo, ante a inexistência de parâmetro normativo 

para se definir a quantia a ser compensada. A tese se aplica ao caso em questão, uma vez que o montante pago a título 

de IPI nos termos da Lei 9.317/96 não serve de critério na definição do crédito a ser reconhecido e nem a ser 
compensado. Com efeito, a empresa inscrita no SIMPLES que for contribuinte do IPI terá acréscimo único de 0,5% 

sobre sua receita bruta mensal, enquanto que a não inscrita recolhe o imposto, em regra, com base em alíquotas 

seletivas em função da essencialidade sobre o valor da operação com produtos industrializados. Ou seja, o valor 

recolhido com base exclusivamente nesse acréscimo não equivale necessariamente ao pagamento do imposto com a 

mesma alíquota por uma empresa não optante do SIMPLES, uma vez que a receita bruta da pessoa jurídica nem 

sempre é idêntica ao valor das operações com produtos industrializados. Assim, ainda que reconhecida a 

inconstitucionalidade do § 5º do art. 5º da Lei 9.317/96, não seria possível ao Judiciário reconhecer a existência de 

crédito ou a possibilidade de compensação de débito de IPI derivado do acréscimo de 0,5% pago pelas empresas 

inscritas no SIMPLES. Isso posto, nego seguimento ao recurso" (RE 630.171, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

decisão monocrática, DJE 7.12.2010, trânsito em julgado em 7.2.2011 - grifos nossos). 

(...) 

12. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto por Siemens Metering LTDA. (art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) e dou provimento ao 

recurso extraordinário da União (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal). Considerando-se a Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal, deixo de condenar ao 

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. 

Publique-se. 
(RE 583.032/PR, Min. Carmem Lúcia, j. 09.08.2011, Dje 18.08.2011, grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010106-15.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010106-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VISAO CAMPINAS ASSESSORIA RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000171 

RECTE : VISAO CAMPINAS ASSESSORIA RECURSOS HUMANOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Visão Campinas Assessoria Recursos Humanos Ltda., com fundamento na alínea a 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 145, § 1º, e 150, inciso IV, da Lei Maior, os artigos 2º e 
4º da Lei n.º 6.019/74 e a Lei n.º 9.718/98, na medida em que os salários e os demais encargos fiscais constantes das 

suas notas fiscais - considerado que é uma empresa fornecedora de mão de obra temporária - não são receitas, mas 

valores repassados aos trabalhadores locados, e, portanto, não devem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

 

Contrarrazões às fls. 463/464 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, quanto à ofensa aos artigos 145, § 1º, e 150, inciso IV, da Constituição da República, o Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que descabe a apreciação da eventual contrariedade a normas e 

princípios constitucionais em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal 

Federal. A respeito, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE FÁTICA FEITA PELO JUÍZO "A QUO". REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS . IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem para fins de 

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Constituição Federal ao Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para restaurar o valor de honorários fixados 

pelo juízo "a quo". (grifei) 

(EDcl no AgRg no REsp 1026238/PE - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 02.06.2011, v.u., DJe 

13.06.2011). 

 

O artigo 2º da Lei n.º 6.019/74 e a Lei n.º 9.718/98 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição 

de embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 

No que toca ao dispositivo prequestionado (artigo 4º da Lei n.º 6.019/74), a questão da inclusão na base de cálculo do 

PIS e da COFINS dos valores relativos a salários e demais encargos trabalhistas atinentes à mão de obra que empresas 

fornecem foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.141.065/SC, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que tais importâncias integram 

o faturamento e devem ser tributados, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 

E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA 

REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
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OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS 

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 

7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras 

de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de 

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de 

que: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 

9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS 

DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 

6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS 

TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale dizer: a 

receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas 

auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 20/98). 
2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" 

(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I). 

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição 

social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", 

tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i) a exação era devida 

pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada 

exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza. 

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis Complementares nº 7/70 e nº 

8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239). 

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração 

do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos termos da 

legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela Legislação 

Trabalhista. 

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, 
constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento. 

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o 

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base 

de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a partir da 

edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa jurídica", 

entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em 15 de 

dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, foi substituída por 

"empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso I), passando as contribuições sociais 

pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o 

lucro. 

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária 

ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 

390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou 

o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à 
COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou 

faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da 

venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na 

oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária 

sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior 

convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente 

de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte 

considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o que 

constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154, I, da 

Constituição Federal de 1988. 
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11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 

10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo das 

exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos 

diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços 

nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da legalidade e 

da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que disciplinam as 

bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta 

como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de 

serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se 

perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que 

entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal), que 

conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria 

ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos 

tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de que a 

base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas prestadoras de 
serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, 

"nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores 

para tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS devido por empresa 

prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008). 

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja 

elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a 

observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange 

qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções 

previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da 

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à tese 

inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores 

temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram a base de 

cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária 

(Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 

13.11.2007). 
16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: 'Não procede, ademais, a alegação de que 

haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a 

administração comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das 

contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado pelo 

acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, independentemente de ser o 

aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu pagamento 

são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do 

"faturamento") do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel 

qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos 

de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o 

faturamento dessas, sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS. 

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o 

"faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se aplica a 

essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, § 12). Como 

lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente 

cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter 

abrangente que se desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. 
Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na 

COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São 

Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101). 

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02 

(PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas em 

relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para os 

contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio abrandar a 

carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de 

desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade sentisse 

saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes 

Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 12). 
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Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, 

matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as situações 

previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o 

faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras 

pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...) 18. Recurso especial 

provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 

25.03.2009, DJe 20.04.2009) 3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis 

Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de 

serviços, a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a 

declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal 

que assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE 

390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, 

Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 

28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado 

em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009). 

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários 
subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil). 

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de serviço de 

fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço 

prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que 

constituem custos suportados na atividade empresarial. 

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei 

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, independentemente do 

regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos 

trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) 

(REsp 1141065/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.141.065/SC, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Visão Campinas Assessoria Recursos Humanos Ltda., com fulcro no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial. 

 

Inicialmente, a recorrente alega a repercussão geral da matéria sob discussão. Inconformada, aduz que o decisum, viola 

os artigos 145, § 1º, 150, incisos II e IV, 195, inciso I, e 239 da Lei Maior e os artigos 2º e 4º da Lei n.º 6.019/74, na 

medida em que os salários e os demais encargos fiscais constantes das suas notas fiscais - considerado que é uma 

empresa fornecedora de mão de obra temporária - não são receitas, mas valores repassados aos trabalhadores locados, e, 

portanto, não devem integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

 

Contrarrazões às fls. 465/466 para que o recurso não seja admitido ou provido. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, quanto à ofensa aos artigos 2º e 4º da Lei n.º 6.019/74, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no 

sentido de que descabe o exame de eventual contrariedade a normas infraconstitucionais em sede de recurso 

extraordinário. A respeito, confira-se: 
 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

FIXAÇÃO. OFENSA REFLEXA. I - A violação a dispositivos infraconstitucionais não enseja o cabimento de recurso 

extraordinário. (...) IV - Agravo regimental improvido.(AI 650106 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Primeira Turma, julgado em 20/05/2008, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-07 

PP-01477)  

Os artigos 145, § 1º, 150, incisos II e IV, e 239 da Constituição da República não foram objeto do acórdão recorrido. 

Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui 

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto 

omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 195, inciso I, da CF), a questão da incidência de PIS e COFINS sobre as 

receitas provenientes de salários e encargos trabalhistas das empresas fornecedoras de serviço de locação de mão de 

obra temporária foi examinada pelo Supremo Tribunal Federal, que se manifestou no sentido de que tais valores 
integram a base de cálculo dos tributos, eis que receita bruta e faturamento são termos sinônimos e formados pela 

totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços, além da soma 

das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, verbis: 

 

DECISÃO AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

TERCEIRIZADO. VALOR REEMBOLSADO PELA TOMADORA DE SERVIÇO RELATIVO A SALÁRIOS E 

ENCARGOS SOCIAIS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS E PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. JULGADO RECORRIDO EM HARMONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. 

Agravo nos autos principais contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. 

III, alínea a, da Constituição da República. O recurso extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado do 

Superior Tribunal de Justiça: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS AOS TRABALHADORES CEDIDOS. INCIDÊNCIA. 1. O faturamento, entendido 

como receita bruta obtida por meio das vendas de mercadorias e de serviços de qualquer natureza, constitui a base de 

cálculo do PIS e da Cofins. 2. No caso de empresas de intermediação de mão-de-obra, os valores recebidos dos 

tomadores de serviços ingressam no caixa do empresário, por direito próprio, em face do exercício do seu objeto social 

(locação de mão-de-obra), correspondendo ao seu faturamento. 3. Ausente previsão legal, os salários e os encargos 
sociais que a empresa locadora de mão-de-obra desembolsa, em razão dos trabalhadores que coloca à disposição do 

tomador de serviços, não podem ser excluídos do âmbito de incidência das Contribuições Sociais sobre o faturamento. 

Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido" (fl. 704 - grifos nossos). Consta do voto condutor do julgado 

recorrido: "Com efeito, é pacífico o entendimento de que os salários e os encargos que a empresa de intermediação de 

mão-de-obra desembolsa em razão das pessoas que coloca à disposição do tomador de serviços não podem ser 

excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS" (fl. 701). Rejeitaram-se os sucessivos embargos de declaração 

opostos por RH Center Ltda. e RH Center Trabalho Temporário Ltda. (fls. 729 e 761;). 2. As Recorrentes alegam que o 

Tribunal a quo teria contrariado os arts. 145, § 1º, 150, inc. I e IV, e 195, inc. I, alínea b, da Constituição da 

República. Afirmam que "são empresas gerenciadoras de mão-de-obra temporária, ou seja, recrutam e selecionam 

trabalhadores para, por prazo determinado, prestarem serviços ao estabelecimento tomador. Por essa intermediação 

cobram ao tomador, além do salário devido ao trabalhador e seus respectivos encargos sociais, uma taxa de 
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administração" (fl. 782). Sustentam, assim, que "salários e encargos, se adiantados ou reembolsados pela empresa 

tomadora de serviços, não são considerados receita, pois, além de não agregar elemento positivo ao patrimônio, há 

por parte de terceiros (terceirizados e fisco), direito contra a empresa prestadora de serviços, em caso de não repasse 

de verbas" (fl. 785). Asseveram, também, que "ofende o art. 195, inc. I, alínea b, da Constituição a interpretação 

equivocada dada ao art. 1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, ao estender a base de cálculo dos tributos para 

alcançar valores referentes a salários e encargos dos trabalhadores cedidos aos tomadores, que se configuram como 

meras entradas no caixa da empresa prestadora de serviços de intermediação e agenciamento de mão-de-obra" (fl. 

806). Pedem o provimento do recurso extraordinário para que seja reformado o acórdão recorrido, "concedendo a 

segurança pleiteada, autorizando o recolhimento das contribuições para o Cofins e PIS, incidente sobre as faturas de 

prestação de serviços tendo como base de cálculo tão somente o valor de sua taxa administrativa" (fls. 809-810). 3. O 

recurso extraordinário foi inadmitido na origem pelos seguintes fundamentos: a) ausência de prequestionamento dos 

arts. 150, inc. I, e 195, inc. I, alínea b, da Constituição da República; e b) necessidade de prévia análise da Lei 

Complementar n. 70/1991 e das Leis n. 9.718/1998, 10.637/2002 e 10.833/2003. Examinados os elementos havidos nos 

autos, DECIDO. 4. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010, estabeleceu que 

o agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário processa-se nos autos do processo, ou seja, sem a 

necessidade de formação de instrumento, sendo este o caso. Analisam-se, portanto, os argumentos postos no agravo de 

instrumento, de cuja decisão se terá, então, na sequência, se for o caso, exame do recurso extraordinário. 5. 

Inicialmente, cumpre afastar os óbices da decisão agravada, pois a matéria foi objeto de debate e decisão prévios pelo 
Tribunal de origem e o tema em debate tem natureza constitucional, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. Todavia, a superação desses óbices não é suficiente para o acolhimento da pretensão das Agravantes. 6. Na 

espécie vertente, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela União "para 

reconhecer que, no caso de empresas de intermediação de mão-de-obra, os valores recebidos dos tomadores de serviço 

ingressam no caixa do empresário, por direito próprio, correspondendo ao seu faturamento (base de cálculo do PIS e 

da Cofins)" (fl. 670). O acórdão recorrido está em harmonia com o entendimento deste Supremo Tribunal, no sentido 

de que a receita bruta e o faturamento são termos sinônimos e consistem na totalidade das receitas auferidas com a 

venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços para a definição da base de cálculo para a incidência 

do PIS e da COFINS. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS E PROGRAMA 

DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. BASE DE CÁLCULO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO: SINONÍMIA DE TERMOS, SIGNIFICANDO AMBOS O 

TOTAL DOS VALORES AUFERIDOS COM A VENDA DE MERCADORIAS, DE SERVIÇOS OU DE MERCADORIAS 

E SERVIÇOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 608.830, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJe 7.4.2011). "Extraordinário. COFINS. (...) O conceito de receita bruta sujeita à 

exação tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma 

das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais" (RE 371.258-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda 
Turma, DJ 27.10.2006). E ainda: "CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI N. 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, consolidou-se no sentido de tomar 

as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada" (RE 390.840, Redator para o acórdão Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ 15.8.2006 - grifos nossos). Nada há a prover quanto às alegações das Agravantes. 7. Pelo exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 544, § 4º, inc. II, alínea b, do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 

12.322/2010, e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 3 de agosto de 

2011. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (grifei)(ARE 645618, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 

03/08/2011, publicado em DJe-158 DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011)  

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS AUFERIDAS COM 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. PRECEDENTES. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 

Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República 
contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRESTADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. NATUREZA DAS RECEITAS 

AUFERIDAS. 1. A empresa terceirizada contrata o serviço especializado, que é executado por ela própria e sob sua 

responsabilidade, o que não se confunde com mera atividade de agenciamento. A empresa que presta serviço 

especializado, ao firmar um contrato com a empresa tomadora, fixa uma valor pelo serviço a ser prestado, sendo este o 

seu faturamento para efeitos tributários. 2. Inexistindo similitude entre a prestação de serviços especializados e de 

trabalho temporário, não há como estender o entendimento jurisprudencial diferenciado dado às empresas prestadoras 

de serviços temporários, de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS sobre as receitas as verbas salariais 

pagas aos empregados temporários e respectivos encargos sociais e trabalhistas. 3. Apelação desprovida" (fl. 220). 2. 

A Recorrente afirma que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 145, § 1º, 150, inc. I e IV, e 195, inc. I e alínea b, 

da Constituição da República. Argumenta que "a incidência do PIS/COFINS sobre receita que não é própria (...) afeta 
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sobremaneira sua capacidade contributiva, porque acaba pagando ao fisco mais do que percebe pelo serviço prestado" 

(fl. 278). Sustenta que "o artigo 195, I, alínea b, da CF, mesmo após a EC 20/1998, não alberga tal entendimento, pois 

valores que não agregam ao patrimônio da empresa, que apenas transitam por sua contabilidade com destino certo e 

previamente ajustado em contratos de prestação de serviços para pagar mão-de-obra e encargos sociais não 

constituem faturamento, nem receita, razão porque é ilegal a incidência do PIS e COFINS sobre tais valores, porque 

inexiste lei que a contemple" (fl. 281). Assevera que é "claro que nem mesmo as Leis 10.637/02 e 10.833/03 legitimam 

essa tributação, posto que o conceito de receita ditado pelas mesmas não absorve a incidência do PIS e COFINS sobre 

valores que não são auferidos pelo contribuinte (prestador de serviço), que apenas são repassados por este para seus 

reais destinatários (operários contratados para a realização do serviço)" (fl. 286). Examinada a matéria trazida na 

espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste à Recorrente. 4. O Tribunal a quo assentou que: "Nada obstante o 

sentido técnico da expressão faturamento corresponder apenas ao somatório das vendas concluídas num determinado 

período, acompanhadas das faturas, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.764-1/PE, tendo como Rel. 

o eminente Ministro Marco Aurélio, consolidou o conceito de faturamento como sendo 'o produto de todas as vendas, e 

não somente das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo'. No 

mesmo sentido, ao apreciar os aspectos jurídicos envolvendo a COFINS, na Ação Declaratória de Constitucionalidade 

n. 1-1-DF, o Areópago Máximo teve oportunidade de fixar o entendimento de que o termo faturamento não destoa de 

'receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza', nos moldes 

definidos pelo art. 2º da Lei Complementar 70/91. (...). Da mesma forma como o comerciante aufere seu faturamento 
da compra e venda de mercadorias, a prestadora de serviços compra e vende mão-de-obra (serviços). O fornecimento 

de mão-de-obra, no caso das prestadoras, é a própria atividade da empresa, da qual decorre seu faturamento. Excluir 

da base de cálculo do PIS e da COFINS das empresas prestadoras de serviços as despesas com empregados seria o 

mesmo que permitir ao comerciante excluir de suas receitas o custo da mercadoria comercializada, hipótese de 

restrição ao conceito de faturamento desprovida de qualquer fundamento no ordenamento jurídico tributário" (fls. 208-

212). Esse entendimento não diverge da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que o 

conceito de receita bruta, sujeita à exação tributária, envolve não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da 

prestação de serviços, mas também a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. Confiram-

se, a propósito, os seguintes julgados: "A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal 

anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e 

faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É 

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a 

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da 

classificação contábil adotada" (RE 390.840, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, DJ 15.8.2006). E: "Extraordinário. 

COFINS. (...) O conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de 

mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais" 

(RE 371.258-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 27.10.2006). 
5. Dessa orientação jurisprudencial não divergiu o acórdão recorrido. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso 

extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal). Publique-se. Brasília, 23 de março de 2010. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. (grifei) 

(RE 621675, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 23/03/2010, publicado em DJe-061 DIVULG 07/04/2010 

PUBLIC 08/04/2010) 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação jurisprudencial alusiva ao tema, o que conduz à inadmissão 

do recurso excepcional 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0005224-95.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005224-0/SP  

APELANTE : IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO : REX 2009229823 

RECTE : IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Indústria Cerâmica Fragnani Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação. 

 

Inconformada, alega a recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o 

decisum contraria o disposto no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição da República, porquanto é imune ao 

pagamento da CSLL e da CPMF sobre as receitas decorrentes de exportação e de vendas efetuadas à Zona Franca de 

Manaus, em razão da vigência da Emenda Constitucional n.º 33/01. 

 

Contrarrazões às fls. 285/288 pelo não conhecimento do recurso ou seu desprovimento. 
 

Decido. 

 

As matérias versadas foram objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal em julgamentos realizados no regime 

da Lei n.º 11.418/06, concernente aos recursos repetitivos, que reconheceram a repercussão geral dos temas e 

reafirmaram a jurisprudência excelsa. 

 

Com relação à CSLL, a questão foi analisada por meio do Recurso Extraordinário n.º 564.413, que constatou a sua 

incidência sobre o lucro dos exportadores, eis que a imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Constituição 

Federal restringe-se às receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que pode ser gerado para a 

empresa e que é a base de cálculo da aludida exação, verbis: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.  

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.  

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  
(RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

No que toca à CPMF, o tema foi discutido no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 566.259, no qual, do mesmo 

modo, chegou-se à conclusão de que a referida imunidade está adstrita às receitas de exportação e, portanto, não 

abrange o tributo, cuja hipótese de incidência são as movimentações financeiras, verbis: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS A 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA NORMA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.  

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de 

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação.  

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo 

pretendido pelo legislador.  

III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese de incidência - movimentações 

financeiras - não se confunde com as receitas.  
IV - Recurso extraordinário desprovido.  

(RE 566259, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-05 PP-01071)  

 

O acórdão recorrido amolda-se às orientações dos Recursos Extraordinários n.º 564.413 e n.º 566.259, anteriormente 

transcritos, representativos das controvérsias, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00036 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0000130-15.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000130-1/SP  

APELANTE : INTERGEL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2009085535 

RECTE : INTERGEL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Intergel - Comércio Importação e Exportação Ltda., com fundamento no artigo 

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento 

à apelação e manteve a sentença que não reconheceu a existência de valores referentes de crédito prêmio de IPI previsto 
para empresas exportadoras, nos termos do artigo 1° do Decreto-lei n.º 491/69. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou o artigo 41, 

§ 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Em contrarrazões (fls. 406/426), a União sustenta, em síntese a ausência de prequestionamento e, quanto ao mérito, a 

manutenção do acórdão, porquanto o crédito prêmio foi extinto em 30.06.83, ou prevalecendo entendimento diverso, a 

não aplicação do estímulo às exportações realizadas após 05.10.90, nos termos do artigo 41, § 1º, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 577.348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que o crédito-prêmio de IPI, previsto no 

Decreto-Lei n.° 491/69, possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial e deixou de vigorar em 05.10.1990, 
porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação da Constituição Federal de 

1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 

(ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição. 

II - Como o crédito-prêmio de IPI na foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação da 

Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial.  

IV - Recurso conhecido e provido. 

(RE 577348/RS; Rel: Min. Ricardo Lewandowski; Tribunal Pleno; julgado em 13.08.2009) 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.418/06, ao 

prejulgamento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026746-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026746-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SAULO ZEWE e outros 

 
: JOSE AMERICO SOARES DA COSTA 

 
: SANDRO ZILLI 

ADVOGADO : ANGELO FEBRONIO NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 539/541. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 509/510). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00038 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014254-35.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014254-4/SP  

APELANTE : ARNALDO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011049031 

RECTE : ARNALDO MACHADO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00142543520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Arnaldo Machado de Souza, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não aplicou os 

parâmetros desse dispositivo, para a fixação dos honorários advocatícios. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 142/144). 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido "da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 

10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 

4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na "apreciação 

eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput" (AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225). 

3. E, como consignado na decisão agravada, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 106.772,50 

(cento e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos), mas tendo em conta a simplicidade da causa e 

a singeleza do trabalho realizado, e que os embargos do devedor foram julgados procedentes, com fundamento na 

decadência do direito de constituir o crédito tributário em cobrança, não se justifica a fixação de honorários 

advocatícios em valor superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a fixação dos honorários deverá ser 

feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da 

condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 
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1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) (grifei). 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002325-90.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.002325-6/SP  

APELANTE : OMTEK IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011096486 

RECTE : OMTEK IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por POMTEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com fundamento no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. 

 

Inconformado, alega inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o decisum 

contraria o disposto no artigo 149, § 2º, inciso I (com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 33/2001 da 

Constituição da República, na medida em que as empresas exportadoras são imunes ao recolhimento da contribuição 

social sobre o lucro líquido, inclusive no que se refere às variações cambiais ativas, bem como porque deve ser 

observado, in casu, o princípio da anterioridade mitigada. 

 

Contrarrazões às fls. 451/454, em que requer o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 
A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado Recurso 

Extraordinário n.º 564.413, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a incidência da CSLL sobre o lucro dos exportadores, porquanto a imunidade prevista no inciso I do § 2º do 

artigo 149 da Constituição Federal restringe-se às receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que 

pode ser gerado para a empresa e que é a base de cálculo da aludida exação, verbis: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 
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IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(RE 564413, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0033898-24.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.033898-4/SP  

APELANTE : AXITEX COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011042017 

RECTE : AXITEX COM/ DE CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 00338982420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 166/168. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 136/138). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0041610-65.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.041610-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PSI TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : ALBANO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011000299 

RECTE : PSI TECNOLOGIA LTDA 

No. ORIG. : 00416106520044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por PSI Tecnologia Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à 

apelação. 

 

Alega-se que a dívida está prescrita em função da edição da MP nº 449/2009. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIORMENTE À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

(ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas 

se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 
independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

2. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

3.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 
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5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação 

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. In casu, os débitos inscrito na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, de 

acordo com o disposto na regra sumular. 

7. Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 

CJ1 20.04.2010, p. 221; AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 

06.07.2010, p. 698; AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 

19.01.2010, p. 981. 

8. Apelação provida. 

 

Inicialmente, verifica-se que a Medida Provisória nº 449/2009 não foi objeto das razões e contrarrazões de apelação e, 

assim, não foi enfrentada pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, verbis: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 
3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 
Ademais, a recorrente não apresenta qual o dispositivo de lei federal que considerou afrontado pelo acórdão impugnado. 

Ocorre que, para demonstrar a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal, ensejadores da interposição de 

recurso especial, é necessário indicar de forma clara e específica qual o dispositivo teria sido violado, seja para 

demonstrar que a decisão adotada desvirtuou o conteúdo da norma, que não a aplicou ou que a aplicou à situação 

diferente da prevista no texto legal. Nesse sentido, confira-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 
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2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(grifo nosso) 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 

358).(grifei) 

Acrescente-se que, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais, o que não se verifica nas razões recursais. Incide, assim, a Súmula nº 284 do Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o 

dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caracterizada pela 

ausência de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(grifei) 

(STJ - AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) (grifei) 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044056-41.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044056-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : ENGEPLANO PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011075293 

RECTE : ENGEPLANO PARTICIPACOES S/A 

No. ORIG. : 00440564120044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Engeplano Participações S.A., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 
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parcial provimento à apelação da executada e negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não fixou os honorários 

advocatícios de forma equitativa. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 242/245). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 
declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

V. Majorados os honorários advocatícios para R$5.000,00. 

VI. Apelação da executada parcialmente provida e remessa oficial, tida por ocorrida e apelação da União desprovidas. 

 

O artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil não foi enfrentado no acórdão, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 
I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 
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interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

Ainda que assim não fosse, a questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 
543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a 

fixação dos honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como 

base, o valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 
condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) (grifei) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004114-20.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004114-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIMONE FERNANDES ORLANDI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazões às fls. 156/159. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 113/116). Cabível a interposição de agravo, 
no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente 

não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual 

um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020136-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020136-3/SP  

APELANTE : PANIFICADORA MADAME LTDA 

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 556/568 e 570/571. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 304/1225 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

481/482). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 494/496). Cabível, portanto, a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020136-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020136-3/SP  

APELANTE : PANIFICADORA MADAME LTDA 

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 546/555 e 572/573. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
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d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

481/482). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 494/496). Cabível, portanto, a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029269-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029269-1/SP  

APELANTE : OLIVA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011031107 

RECTE : OLIVA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazaões às fls. 224/226. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões, nos termos dos artigos 557 do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte (fls. 172/ e 186/187). Opostos embargos de declaração, foram 

julgados por decisão unipessoal (fls. 198/200). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF 

da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 
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esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007293-44.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007293-5/SP  

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010007643 

RECTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Perfetti Van Melle Brasil Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, à unanimidade, negou provimento à 

apelação. 

 
Alega-se contrariedade aos artigos 2º da Lei nº 9.311/96, 9º, inciso I, e 110 do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, 

que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outro tribunal em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 474/477, nas quais a União sustenta, em síntese, que não houve o prequestionamento 

da legislação infraconstitucional apontada. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. CONVERSÃO DE 

EMPRÉSTIMO EXTERNO EM INVESTIMENTO. 

1. A operação de compra e venda de câmbio, relativa à conversão de empréstimo externo em investimento, ainda que 

realizada de forma escritural, dada a transmissão de valores, constitui fato gerador da CPMF, nos termos da Lei nº 

9.311/1996. 

2. Inexiste ilegalidade na regulamentação do Banco Central do Brasil que exige uma prévia operação de câmbio 
registrada em conta corrente para implementação da conversão do crédito em investimento, sendo ao fisco permitido 

conferir os rendimentos e as atividades econômicas dos contribuintes (art. 145, §1º da Constituição da República), 

tendo como supedâneo o interesse público presente na arrecadação dos tributos e, no caso, o controle da origem e 

natureza das divisas que ingressam no País. 

3. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

4. Apelação improvida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 307/1225 

Os artigos 9º, inciso I, e 110 do Código Tributário Nacional do Código Tributário Nacional não foram enfrentados no 

decisum recorrido, contra o qual sequer foram opostos embargos declaratórios. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  
Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre a 

questão suscitada no recurso excepcional, tida como interpretada de forma diversa por outro, não há que se falar em 

divergência de interpretação. Nesse sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 
portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 
VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Por fim, a questão de incidência da CPMF sobre operações simbólicas de câmbio foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que há incidência do tributo em qualquer operação liquidada ou lançamento 

realizado por instituição financeira que represente circulação escritural ou física de moeda. A teor do disposto nos 

artigos 3º (hipótese de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero) da Lei nº 9.311/96, a conversão de crédito em 
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investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma 

exoneratória, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. 

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, 

enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em investimento externo direto 

(contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante de operação unicamente 

escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag 1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag 1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe 30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96) abarcava qualquer operação 
liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse circulação escritural ou física de 

moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores, créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo 

único). 

3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da 

Seguridade Social, verbis : 

"Art. 2° O fato gerador da contribuição é: 

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas correntes de 

empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação de pagamento de 

que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1° da Lei n° 

8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite 

de valor da redução do saldo devedor; 

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou valores, por conta e 

ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas nos incisos 

anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com 
carteira comercial e caixas econômicas; 

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação futura; 

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por 

sua finalidade, reunindo características que permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, 

produza os mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da 

denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la ." 

4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo) da empresa domiciliada no Brasil em investimento 

externo direto no seu capital social reclama a realização de procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do 

Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos 

capitais que ingressam no País. 

5. Assim, a conversão dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se mediante a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a 

transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não 

residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na primeira 

transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital societário. 
6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio 

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu passivo 

em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores. 

7. Conseqüentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a ocorrência 

de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF.  

8. Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei 9.311/96, 

a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não 

se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da legislação tributária 

que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos I e II, do CTN). 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.129.335/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 09.06.2010, v.u., Dje 24.06.2010)" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 309/1225 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0007293-44.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007293-5/SP  

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2010007641 

RECTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto por Perfetti Van Melle Brasil Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) a contrariedade aos artigos 145, §1º, 150, inciso I, da Constituição Federal, bem como aos princípios da legalidade e 
da capacidade contributiva, porquanto reconheceu a incidência da contribuição provisória sobre movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF sobre operações simbólicas de câmbio. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 470/473, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento dos 

dispositivos constitucionais tidos por violados. Aduz a inexistência de violação direta à Constituição Federal, na medida 

em que a questão foi decidida exclusivamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 

636 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. CONVERSÃO DE 

EMPRÉSTIMO EXTERNO EM INVESTIMENTO. 
1. A operação de compra e venda de câmbio, relativa à conversão de empréstimo externo em investimento, ainda que 

realizada de forma escritural, dada a transmissão de valores, constitui fato gerador da CPMF, nos termos da Lei nº 

9.311/1996. 

2. Inexiste ilegalidade na regulamentação do Banco Central do Brasil que exige uma prévia operação de câmbio 

registrada em conta corrente para implementação da conversão do crédito em investimento, sendo ao fisco permitido 

conferir os rendimentos e as atividades econômicas dos contribuintes (art. 145, §1º da Constituição da República), 

tendo como supedâneo o interesse público presente na arrecadação dos tributos e, no caso, o controle da origem e 

natureza das divisas que ingressam no País. 
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3. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

4. Apelação improvida. 

 

O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal não foi apreciado no decisum recorrido, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, destaco: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

EXCEPCIONALIDADE DESCARACTERIZADA. DECISÃO QUE CONFIRMA A INCIDÊNCIA DO FINSOCIAL 

SOBRE OPERAÇÕES COM MINERAIS. ALEGADA OMISSÃO QUANTO A PEDIDO PARA RECONHECIMENTO 

DA INCONSTITUCIONALIDADE DOS AUMENTOS DE ALÍQUOTA DO TRIBUTO. MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DO PEDIDO RECURSAL. 1. Recurso de embargos de 

declaração conhecido como agravo regimental, dado que interposto de decisão monocrática e com inequívoco 

propósito modificativo. 2. Presente pedido cujo provimento possa implicar, em tese, modificação do julgado, é 

necessário assegurar o contraditório à parte contrária. 3. A decisão embargada não é omissa. A discussão sobre a 

inconstitucionalidade dos aumentos de alíquota do tributo esta ausente da petição inicial, da apelação e do acórdão 
recorrido. Não foi interposto recurso de embargos de declaração. Sem prévio debate da matéria ou razão que justifique 

a superveniência de novo pleito, descabe conhecer da inovação trazida no recurso extraordinário (falta de 

prequestionamento ). Questão que deve ser discutida a tempo e modo próprios. 4. Ademais, tratando-se de orientação 

cujo acatamento pela agravada foi firmado em termos gerais e abstratos, não é sequer possível vislumbrar 

contemporaneamente a existência de lide. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo regimental, ao 

qual se nega provimento. 

(STF - RE 264887 ED / DF - DISTRITO FEDERAL - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): 

Min. JOAQUIM BARBOSA Órgão Julgador: Segunda Turma - Julgamento: 14/09/2010 - DJe-190 DIVULG 07-10-

2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-05 PP-00909) (grifei) 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio, nos 

termos da Lei n.º 9.311/96. Porém, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não é direta, mas derivada de 

eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A 

respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 
IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor 

corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil. 

(AI 743345 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-

08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583). 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 786930 AgR, Relator(a):  Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 

EMENT VOL-02413-07 PP-01472)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as alegações de 

inconstitucionalidade da cobrança da CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada ofensa aos princípios da 

não-cumulatividade, da isonomia, da legalidade e da vedação ao confisco e à bitributação. Agravo regimental 
improvido. 

(RE 357605 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004 PP-

00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430). 
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Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária." (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010284-84.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.010284-2/SP  

APELANTE : TIPTOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tiptoe Indústria e Comércio de Calçados Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento à 

apelação e manteve a sentença que julgou improcedente o pedido de compensação de valores referentes de crédito 

prêmio de IPI, nos termos do artigo 1° do Decreto-lei n.º 491/69, com outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 1° do Decreto-Lei n.º 461/69. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 384/386), a União sustenta, em síntese, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na 

forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

O recurso especial foi protocolado em 16 de outubro de 2008 (fl. 338) e o acórdão de fls. 327/333 foi publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 26 de maio de 2009 (fl. 334 verso). O prazo para recorrer começa 

a fluir com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. Nesse sentido, o Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 

1. O prazo para recorrer começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede.  

2. No caso vertente, verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de 

declaração em 3.9.2007, e a petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à 

abertura do prazo recursal.  

3. Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente 

foi juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo.  

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Min. Rel. Humberto Martins, DJe 27.05.2010). 

Ademais, quanto à matéria de fundo, melhor sorte não restaria ao recurso excepcional interposto, pois a questão objeto 

da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. º 1.129.971/BA, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, firmou posição de prevalência do entendimento 
no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o crédito-prêmio do IPI, previsto no 
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artigo 1º do Decreto-Lei 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04.10.1990. Confira, na parte 

pertinente ao caso, a ementa transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, 

§ 1º, DO CPC). PEDIDO DE DESISTÊNCIA. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. 

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

(...)  

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 

04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.  

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 
julgado em 24 de setembro de 2008.  

(...)  

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008.  

(STJ, REsp 1129971/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0000767-19.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000767-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011071481 

RECTE : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto por SEW EURODRIVE BRASIL LTDA., com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega o recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o 

decisum contraria o disposto nos artigos 149, § 2º, inciso I (com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

33/2001), e 195, inciso I, alínea "c", da Constituição da República, na medida em que as empresas exportadoras são 

imunes ao recolhimento da contribuição social sobre o lucro líquido, inclusive no que se refere às variações cambiais 

ativa, bem como porque deve ser observado, in casu, o princípio da anterioridade mitigada. 

 

Contrarrazões às fls. 302/305, em que requer a inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 
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O artigo 195, inciso I, alínea "c", da Lei Maior não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual 

não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento." 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 149, § 2º, inciso I, CF), a matéria versada foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado Recurso Extraordinário n.º 564.413, no regime da Lei n.º 

11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a incidência da CSLL sobre o lucro dos 

exportadores, porquanto a imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal restringe-se às 

receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que pode ser gerado para a empresa e que é a base de 

cálculo da aludida exação, verbis: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 
Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(RE 564413, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-65.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002885-2/SP  

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO GOMES 

 
: SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 176/178. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls.150/151). Cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno 

do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001598-61.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001598-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS e outros 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

APELADO : GILBERTO HIROSHI ADACHI 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

APELADO : JONAS DO PRADO ROSA 

 
: TELMO LOPES DA SILVA 

 
: BENEDITO BERNARDO DE SOUZA 

 
: JOAO CARLOS GALLIANO 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008222097 

RECTE : PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Paulo Tabchoury de Barros Santos e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

acolheu a prejudicial de prescrição e deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração pela parte autora, foram parcialmente acolhidos para retificar erro material no relatório do acórdão 

impugnado. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 389/391, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
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O recurso especial foi protocolizado em 24 de outubro de 2008 (fl. 273). Opostos embargos declaratórios em 20 de 

outubro de 2008 (fl. 258), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região 

em 23 de março de 2011 (fls. 381/384). Posteriormente, os recorrentes não ratificaram expressamente as razões do 

recurso interposto. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 

418, de que é "inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, 

sem posterior ratificação". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0001598-61.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001598-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS e outros 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

APELADO : GILBERTO HIROSHI ADACHI 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

APELADO : JONAS DO PRADO ROSA 

 
: TELMO LOPES DA SILVA 

 
: BENEDITO BERNARDO DE SOUZA 

 
: JOAO CARLOS GALLIANO 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : REX 2008222095 

RECTE : PAULO TABCHOURY DE BARROS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Paulo Tabchoury de Barros Santos e outros, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que acolheu a prejudicial de prescrição e deu provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração pela parte autora, foram parcialmente acolhidos para retificar erro material no relatório do acórdão 

impugnado. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 392/396, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 
O recurso extraordinário foi protocolizado em 24 de outubro de 2008 (fl. 322). Opostos embargos declaratórios em 20 

de outubro de 2008 (fl. 258), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 23 de março de 2011 (fls. 381/384). Posteriormente, os recorrentes não ratificaram expressamente as 

razões do recurso interposto. A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o 

recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se 

interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. (STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. 

Ministro Menezes Direito - 1ª Turma - 9.12.2008)(grifei) 
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Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000859-82.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000859-7/SP  

APELANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO CARRIEL AMARY 

 
: SERGIO FIALDINI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011034045 

RECTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 207/209. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil (fls. 158/160 e 168/170). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015990-17.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015990-5/SP  

APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : WANDER BRUGNARA 

 
: MAGNUS BRUGNARA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011114881 

RECTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

No. ORIG. : 00159901720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CBE Bandeirante de Embalagens S.A., com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento à apelação da embargante e negou provimento à apelação da União. 

 

Alega-se que o decisum viola o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, pois os honorários advocatícios não podem 

ser fixados em valor inferior a 10% sobre o valor da causa atualizado.  

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 293/296). 

 

Decido. 

 
A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a fixação dos honorários deverá ser 

feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da 

condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.  

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.  

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.  

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.  

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 
procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória.  

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) (grifei)  
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087644-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087644-6/SP  

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DONTAL e outro 

 
: EDUARDO AUGUSTO DE CAMPOS PIRES 

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INTELLIGENCE ASSESSORIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

SUCEDIDO : VISOR REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.002011-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 183/185. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 150/152). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 163/166). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026064-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026064-1/SP  

APELANTE : OCTAVIO BOCCALINI FILHO 

ADVOGADO : FREDERICO ANTONIO GRACIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 87.00.00193-5 A Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls.112/114. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 68/70). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0005819-19.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005819-4/SP  

APELANTE : SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FILIPE CARRA RICHTER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2011132555 

RECTE : SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Sony BMG Music Entertainment (Brasil) Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, 

negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados às fls. 270/272. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade aos artigos 150, incisos I e II, da Constituição Federal e 3º da Emenda Constitucional n.º 6/95, que 

revogou o artigo 171 da Lei Maior, vez que os princípios da legalidade, da isonomia e da vedação ao retrocesso foram 

violados ante o reconhecimento da incidência da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF sobre operações simbólicas de câmbio. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 329/336, nas quais a União sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento dos 

dispositivos constitucionais tidos por violados e a inexistência de violação direta à Constituição Federal, na medida em 

que a questão foi decidida exclusivamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 636 
do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - LEI Nº 9.311/96 - CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMO 

ESTRANGEIRO EM INVESTIMENTO DIRETO - OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - INCIDÊNCIA DA CPMF - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Constitui fato gerador da CPMF a movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de 

natureza financeira, ainda que representadas escrituralmente, independentemente da efetiva circulação física da 

moeda, bem como da transferência de titularidade desses valores (art. 1º, p. único e art. 2º, VI, da Lei nº 9.311/96) 

2- A conversão de crédito em investimento externo direto se concretiza mediante a realização de simultâneas operações 

de câmbio, resultando na transferência de valores entre as pessoas jurídicas contratantes. Destarte, ainda que ausente 

a movimentação física de moeda, é certo que ocorre a efetiva circulação escritural da moeda, decorrente de tal 

operação financeira, gerando a incidência da CPMF (Circulares BACEN nºs 2.997/00 e 3.074/02). 

3- Ausência de ofensa aos princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e do não-confisco, 
porquanto a incidência da contribuição não se dá em razão da condição ou natureza da impetrante, mas sim diante da 

movimentação de valores e créditos de natureza financeira, sejam quais forem. 

4- Apelação desprovida. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 
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2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na 

espécie. 

3. O acórdão se manifestou de forma coerente acerca da questão, trazendo à colação notas jurisprudenciais a embasar 

o entendimento suficientemente fundamentado. Além disso, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o 

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da CPMF sobre as operações simbólicas de câmbio, nos 

termos da Lei n.º 9.311/96. Porém, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não é direta, mas derivada de 

eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A 

respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 
Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor 

corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil. 

(AI 743345 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-

08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583). 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 786930 AgR, Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 

EMENT VOL-02413-07 PP-01472) 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as alegações de 

inconstitucionalidade da cobrança da CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada ofensa aos princípios da 

não-cumulatividade, da isonomia, da legalidade e da vedação ao confisco e à bitributação. Agravo regimental 

improvido. 

(RE 357605 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004 PP-

00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430). 

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária." (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005819-19.2006.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 322/1225 

  
2006.61.00.005819-4/SP  

APELANTE : SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FILIPE CARRA RICHTER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011132553 

RECTE : SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sony BMG Music Entertainment (Brasil) Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, 

negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados às fls. 270/272. 

 
Alega-se que o acórdão recorrido contraria os artigos 1º e 2º da Lei n.º 9.311/96, 97, incisos I e III, do Código 

Tributário Nacional e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como apresenta interpretação diversa da adotada 

por outro tribunal em relação ao tema, porquanto foi omisso ao deixar de se manifestar sobre o princípio da estrita 

legalidade tributária e reconheceu a incidência da contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de 

valores e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF sobre operações simbólicas de câmbio. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 322/328, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, na medida em que o órgão julgador não está obrigado a se pronunciar sobre todos os aspectos 

que envolvem a questão jurídica em debate. Aduz, ainda, que qualquer operação de transmissão de valores que 

represente circulação escritural ou física da moeda se sujeita à incidência da CPMF. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos recursais foram atendidos. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações de nulidade do acórdão por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 
em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

Ademais, a questão de incidência da CPMF sobre operações simbólicas de câmbio foi decidida pelo Superior Tribunal 

de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que há incidência do tributo em qualquer operação liquidada ou lançamento 

realizado por instituição financeira que represente circulação escritural ou física de moeda. A teor do disposto nos 

artigos 3º (hipótese de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero) da Lei n.º 9.311/96, a conversão de crédito em 

investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma 

exoneratória, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. 

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, 

enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em investimento externo direto 
(contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo diante de operação unicamente 

escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag 1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag 1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe 30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96) abarcava qualquer operação 

liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse circulação escritural ou física de 

moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores, créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo 

único). 

3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da 

Seguridade Social, verbis : 

"Art. 2° O fato gerador da contribuição é: 
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I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas correntes de 

empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação de pagamento de 

que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1° da Lei n° 

8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite 

de valor da redução do saldo devedor; 

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou valores, por conta e 

ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas referidas nos incisos 

anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com 

carteira comercial e caixas econômicas; 

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação futura; 

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por 

sua finalidade, reunindo características que permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, 

produza os mesmos efeitos previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da 

denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la ." 

4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo) da empresa domiciliada no Brasil em investimento 
externo direto no seu capital social reclama a realização de procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do 

Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos 

capitais que ingressam no País. 

5. Assim, a conversão dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se mediante a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a 

transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não 

residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na primeira 

transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital societário. 

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio 

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu passivo 

em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores. 

7. Conseqüentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a ocorrência 

de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF. 

8. Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei 9.311/96, 

a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica de câmbio) não 
se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da legislação tributária 

que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos I e II, do CTN). 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.129.335/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 09.06.2010, v.u., Dje 24.06.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.335/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024802-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024802-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GERSON ELIAS CHARCHAT 
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ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010236387 

RECTE : GERSON ELIAS CHARCHAT 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Gerson Elias Charchat, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu provimento à 

apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega que a decisão contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário Nacional, ao 

argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não cogite tratar-se de 

valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 209/213, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Outrossim, no tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da 
definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda 

pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do 

Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos 

repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 
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5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 
interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0024802-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024802-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GERSON ELIAS CHARCHAT 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010236390 

RECTE : GERSON ELIAS CHARCHAT 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Gerson Elias Charchat, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu provimento à 
apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 214/219, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 
derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 
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extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso 

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO e determino a remessa dos autos para a vara de 

origem. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004617-89.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004617-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SAO PEDRO LTDA e filia(l)(is) 

 
: PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SAO PEDRO LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 473/474. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fl. 437). Opostos embargos de declaração, foram 

apreciados por decisão singular (fls. 443 e 451/452). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002746-21.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.002746-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO PAULO MARTINS 

ADVOGADO : SELMA SANCHES MASSON FÁVARO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011073010 

RECTE : JOAO PAULO MARTINS 

No. ORIG. : 00027462120064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por João Paulo Martins, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão singular que deu provimento à remessa oficial, prejudicada a apelação fazendária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 138/140, em que requer a inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 106/107). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro 

Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031470-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031470-1/SP  

APELANTE : METALINOX ACOS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 321/323. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 212/213). Opostos embargos de declaração, foram decididos por decisão singular (fls. 224/225). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031470-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031470-1/SP  

APELANTE : METALINOX ACOS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 318/320. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 212/213). Opostos embargos de declaração, foram decididos por decisão singular (fls. 224/225). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  
(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00066 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0031940-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031940-1/SP  

APELANTE : EDITORA ESCALA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011099418 

RECTE : EDITORA ESCALA LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Editora Escala Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que deu parcial provimento à apelação, apenas para afastar a decadência 

do direito à impetração e, no mérito, denegou a segurança. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade ao artigo 195, §6º, da 

Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação do §3º do artigo 84 da ADCT 

pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 267/269), sustenta-se, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

mesmo sentido do acórdão recorrido, razão pela qual não deve ser conhecido o recurso extraordinário. 

 

Decido. 
 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 
tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0034550-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034550-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : REX 2011033080 

RECTE : RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por RWA Artes Gráficas Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes 

mesmo de entrar em vigor, razão pela qual restou prejudicada a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e 

março de 2004. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 286/289, pelo não conhecimento do recurso ou seu desprovimento, haja vista que o 

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. EC 42/03. 

MODIFICAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO EM SEDE 

DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 566032 / RS - REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. GILMAR MENDES, DJe-

200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, EMENT VOL-02379-09 PP-01753). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

A matéria já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 
pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00068 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0009660-73.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.009660-5/SP  

APELANTE : JOSE ARTUR GUIRARDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011035034 

RECTE : JOSE ARTUR GUIRARDI 

No. ORIG. : 00096607320074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Artur Guirardi, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra decisão singular que negou seguimento às apelações da parte autora e à remessa oficial. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 556/558, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 529/531). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro 

Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001573-28.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001573-0/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CHECHINATO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ERICA BELLIARD SEDANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 515/531. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 478/480). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

IntimeM-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011583-25.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.011583-0/SP  

APELANTE : IRANIO APARECIDO TESSILA DE MELO 

ADVOGADO : SABRINA NASCHENWENG 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011061935 

RECTE : IRANIO APARECIDO TESSILA DE MELO 

No. ORIG. : 00115832520074036108 3 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Irânio Aparecido Tessila de Melo, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra decisão singular que deu parcial provimento à apelação da parte autora. 

 

Contrarrazões às fls. 222/231, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 124/125). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003494-98.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.003494-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : BEBIDAS ASTECA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FARAO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011000224 

RECTE : BEBIDAS ASTECA LTDA 

No. ORIG. : 00034949820074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Bebidas Asteca Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

à apelação da embargante e deu provimento à remessa oficial e à apelação da União. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 335/1225 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, na medida em que não aplicou os parâmetros 

desse dispositivo, para a fixação dos honorários advocatícios. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 153/160). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 
IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de 

se afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. 

VI. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providas e apelação da executada improvida. 

 

O artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil não foi enfrentado no acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

verbis: 

 

" PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO 

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  
- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre a 

questão suscitada no recurso excepcional, tida como interpretada de forma diversa por outro, não há que se falar em 

divergência de interpretação. Nesse sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 
I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 
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interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifico que o recorrente colacionou julgados do STJ para comprovar a alegada divergência. Conforme se 
constata da leitura do texto constitucional (artigo 105, inciso III, alínea "c"), a caracterização do dissídio jurisprudencial 

que enseja a interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da 

oriunda de outro tribunal. Para a comprovação da dissonância, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, 

mediante a observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 
 

"Esse "outro tribunal" a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula "...ou o próprio STJ", o que não fez".(grifei) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0001153-78.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001153-8/SP  

APELANTE : GRANITOS MOREDO LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011052719 

RECTE : GRANITOS MOREDO LTDA 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 261/263. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 
Civil (fls. 228/230). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do 

TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes 

de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00073 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0000102-29.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000102-0/SP  

PETIÇÃO : RESP 2009100190 

RECORRENTE : E J L L 

ADVOGADO : ELIO JOSE LA LAINA 

RECORRIDO : U F ( N 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECORRIDO : J F D 2 V D A > 2 S > S 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Elio José La Laina, com fundamento no artigo 105 da Constituição Federal, contra 
acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, sustenta o recorrente que o acórdão não teria apreciado as alegadas nulidades, razão pela qual pugna pela 

reforma do decisum. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 196/198, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 
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Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO NA DECLARAÇÃO. ISENÇÃO. RECOLHIMENTO ATRAVÉS DA 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO(GARE). REVISÃO DO LANÇAMENTO. 

CABIMENTO. REMESSA IMPROVIDA. 

1. Necessidade da revisão em face à glosa efetuada sobre o imposto de renda retido na fonte no valor de R$ 12.247,71, 

através da GARE, que é a Guia de Arrecadação de Tributo do Governo do Estado de São Paulo, entendimento esse que 

tem sido adotado, com base no art. 157, I, da Constituição Federal. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

O acórdão dos embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

Verifica-se que o recurso especial foi protocolizado em 27 de janeiro de 2009 (fl. 180), e o acórdão dos embargos de 

declaração, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 31 de março de 2009 (fls. 175/177 

e 179). O prazo para recorrer começa a fluir com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é 

extemporâneo. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Outrossim, observa-se que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido 

pelo acórdão recorrido, tampouco o permissivo constitucional no qual se fundamenta o recurso excepcional, o que 

impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível 

o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia.". A respeito do tema, cumpre destacar julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E DE 

FATURAMENTO (LEI 9.718/98). FALTA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a 

irresignação, portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

(...). (REsp 726677 / SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, j. 15/09/2005, DJ 

24/10/2005 p. 287) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...). (AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000822-75.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000822-5/SP  

APELANTE : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
Contrarrazões às fls. 1164/1165. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fl. 1129). Cabível a interposição de agravo, no 
prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00075 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0006487-83.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.006487-4/SP  

AGRAVANTE : ALBERTO BEIRED BENDICHO 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000400 

RECTE : ALBERTO BEIRED BENDICHO 

No. ORIG. : 2007.61.00.000341-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 171/173. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

A certidão de fl. 169 evidencia que não houve o recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o 

artigo 511 do CPC e a Súmula n.º 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040301-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040301-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULO WYSLING espolio e outro 

 
: MONICA WYSLING BIANCHI DE ANDRADE 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

PARTE RE' : CONSTRUTORA WYSLING GOMES LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.001810-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 374/376. 
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Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 346/347). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005165-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005165-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ CIBRADIS DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 269/271. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
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b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 243/245). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 
04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010524-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010524-7/SP  

APELANTE : JUAN JOSE SORO ANINO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011092778 

RECTE : JUAN JOSE SORO ANINO 

No. ORIG. : 00105248920084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Juan José Soro Anino, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão singular que negou seguimento à remessa oficial e à apelação do impetrante. 

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados por decisão unipessoal. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 262/265, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil (fls. 199/201 e 212). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro 

Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011981-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011981-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERGIO LUIZ GAMBINI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011054646 

RECTE : SERGIO LUIZ GAMBINI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sergio Luiz Gambini, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 198/200, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 
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Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 43 do Código Tributário Nacional), a questão da definição da natureza das 

verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 

1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 
de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 
incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0011981-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011981-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERGIO LUIZ GAMBINI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011054645 

RECTE : SERGIO LUIZ GAMBINI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Sergio Luiz Gambini, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 201/205, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 
extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 
do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00081 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012397-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012397-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO TULIO CLIVATI PADILHA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010202725 

RECTE : MARCO TULIO CLIVATI PADILHA 

No. ORIG. : 00123972720084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marco Tulio Clivati Padilha, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e integral 

provimento à apelação fazendária e ao recurso adesivo do impetrante. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto se omite 

no tocante a questões suscitadas durante todo o processo, inclusive formuladas mediante embargos de declaração, razão 

pela qual pleiteia, em vez da declaração de nulidade do referido acórdão, o julgamento de mérito, nos termos do artigo 

249, § 2º, do Código de Processo Civil. Outrossim, sustenta que o julgado contraria os artigos 7º, inciso I, 145, § 1º, 
150, inciso II, e 153, inciso III, da Constituição Federal e o artigo 43 do Código Tributário Nacional, na medida em que 

a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-se de valores pagos em 

decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 

Contrarrazões às fls. 434/437, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 7º, inciso I, 145, § 1º, 150, inciso II, e 153, inciso III, da Constituição 

Federal, a recorrente utiliza-se de argumentação eminentemente constitucional, tema que escapa da competência do 

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL . PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 
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No tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da definição 

da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física 

foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00082 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0012397-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012397-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO TULIO CLIVATI PADILHA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010202727 

RECTE : MARCO TULIO CLIVATI PADILHA 

No. ORIG. : 00123972720084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Marco Tulio Clivati Padilha, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial 

provimento à remessa oficial e integral provimento à apelação fazendária e ao recurso adesivo do impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos LIV e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, 150, inciso 

II, e 153, inciso III, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não 

se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 438/442, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 
 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017813-73.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017813-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SELECENTER EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVO LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 267/268. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 202/206). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017813-73.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017813-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SELECENTER EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVO LTDA 
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ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 269/270. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

265. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 
De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 202/206). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018604-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018604-1/SP  

APELANTE : DIGIMESS INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 174/179. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 115/116). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018604-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018604-1/SP  

APELANTE : DIGIMESS INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 180/185. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

172. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 
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III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 115/116). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020374-70.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020374-9/SP  

APELANTE : SERGIO LUIZ CREMASCO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

CODINOME : SERGIO LUIS CREMASCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011051284 

RECTE : SERGIO LUIZ CREMASCO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sérgio Luiz Cremasco, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 239/241, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

No tocante à alegada violação do artigo 43 do Código Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da definição 

da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física 

foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 
1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 
exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 
 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2008.61.00.020374-9/SP  

APELANTE : SERGIO LUIZ CREMASCO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

CODINOME : SERGIO LUIS CREMASCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011051282 

RECTE : SERGIO LUIZ CREMASCO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Sergio Luiz Cremasco, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 

concessão da assistência judiciária. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 242/244, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. 

 

A matéria relativa ao artigo 5º, incisos XXXVI e LV, não foi enfrentada no acórdão recorrido. Sob esse aspecto, o 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: 

Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei) 
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Outrossim, a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 
Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0020384-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020384-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JBS S/A 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011022883 

RECTE : JBS S/A 

No. ORIG. : 00203841720084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por JBS S/A, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega a recorrente, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o 

decisum contraria o disposto nos artigos 149, § 2º, inciso I (com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

33/2001) e 195, § 6º, da Constituição da República, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

exportadoras são imunes ao recolhimento da contribuição social sobre o lucro líquido, inclusive no que se refere às 

variações cambiais ativas derivadas da variação da moeda, bem como porque deve ser observado, in casu, o princípio 

da anterioridade mitigada. 

 

Contrarrazões às fls. 329/334, nas quais requer o desprovimento do recurso. 
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Decido. 

 

O artigo 195, § 6º, da Lei Maior não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 

ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 

opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento." 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 149, § 2º, inciso I, CF), a matéria versada foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do mencionado Recurso Extraordinário n.º 564.413, no regime da Lei n.º 

11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a incidência da CSLL sobre o lucro dos 

exportadores, porquanto a imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal restringe-se às 

receitas decorrentes de exportação, inconfundíveis com o lucro que pode ser gerado para a empresa e que é a base de 

cálculo da aludida exação, verbis: 

 
IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta 

Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro 

das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(RE 564413, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 564.413, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00090 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0021544-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021544-2/SP  

APELANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2009230925 

RECTE : ACOS VILLARES S/A 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto por AÇO VILLARES S/A, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. 
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Conforme certidão de fl. 332, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.61.00.021544-2/SP  

APELANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : MARCIO BELLOCCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009230926 

RECTE : ACOS VILLARES S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AÇO VILLARES S/A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 186, 190 e 191 da Lei n.º 6.404/76, porquanto a imunidade prevista 

no artigo 149 da Constituição da República não se aplica somente às contribuições que recaem sobre as receitas 

decorrentes de exportação, já que há um vínculo indissociável entre receita e lucro, o que afasta qualquer interpretação 

restritiva do referido dispositivo constitucional. 

 

Contrarrazões às fls. 357/362 pelo não conhecimento do recurso ou seu desprovimento. 

 
Decido. 

 

O recurso não merece ser admitido. Não obstante a alegação de suposta violação aos artigos 186, 190 e 191 da Lei n.º 

6.404/76, cumpre destacar a ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, uma vez que o Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou sobre a impossibilidade de a matéria de fundo ser apreciada em recurso especial, em virtude de 

seu caráter eminentemente constitucional, verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.354.460 - SC (2010/0179566-8) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

AGRAVADO : IRMÃOS BATTISTI LTDA 

ADVOGADO : RÚBIO EDUARDO GEISSMANN E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa é a seguinte (fl. 123, e-STJ): 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA - CPMF. IMUNIDADE. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001. 

A redação conferida ao inciso I do § 2º do art. 149 da CF - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação - 

há de ser interpretada teleologicamente. 

A CPMF é contribuição voltada para o financiamento da seguridade social, prevista no § 4º do art. 195 da CF/1988. 

As obrigações financeiras decorrentes da atividade de exportação sujeitas às movimentações bancárias atraem a 

aplicação da regra imunizadora do art. 149, § 2º, I, da CF/1988, o que afasta a incidência da CPMF.  

Os Embargos de Declaração da União foram acolhidos nos seguintes termos (fl. 146, e-STJ): 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 

1. São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão, a contradição ou a obscuridade na decisão 

embargada. 

2. Reconhecida a existência de omissão em relação à prescrição quinquenal, sanada mediante integração da motivação 

do julgado, com alteração da conclusão. 

A agravante sustenta que ocorreu violação do art. 535, II, do CPC, dos arts. 2º e 3º da Lei 9.311/1996 e dos arts. 97 e 

111, II, do CTN, sob o argumento de que "impertinente, portanto, possa a imunidade prevista no artigo 149, § 2º, 

inciso I, da Lei Maior alcançar contribuições que têm como fato gerador e base de cálculo não o faturamento, mas a 

movimentação financeira, mesmo sob a ótica da autoria, no sentido de que o quanto definido pela novel norma 

imunizante atinja as contribuições sociais elencadas no artigo 195 daquele Estatuto, sendo, portanto, flagrantemente 

improcedente a pretensão que nesse sentido se orienta" (fl. 164, e-STJ, grifos no original). 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 196, e-STJ. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 4.11.2010. 

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito de excluir, da base de cálculo da CSLL e da CPMF, as receitas 

oriundas das operações de exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional 33/2001. 

A irresignação não merece prosperar. Em que pese aos argumentos expendidos, desmerece guarida a presente 
irresignação. A despeito do esforço das partes para demonstrarem a existência de violação à legislação federal, a 

matéria debatida nos autos diz respeito ao alcance da norma constitucional que instituiu imunidade tributária para as 

receitas decorrentes da exportação. 

A competência do Superior Tribunal de Justiça, delimitada pelo art. 105, III, do permissivo constitucional, restringe-se 

à uniformização da legislação infraconstitucional, razão pela qual é inviável o conhecimento de Recurso Especial. 

Sobre o tema, já me pronunciei no seguinte julgamento: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a parte não aponta, de 

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem decidiu a demanda com base na interpretação do art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, para afirmar que a imunidade nele prevista não abrange a CPMF nem a CSLL. Não cabe Recurso 

Especial para discutir matéria decidida sob enfoque constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1074268/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 

24/03/2009, grifei) 
Dentre outros precedentes: 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DE MERCADORIA COMO 

MEIO COERCITIVO PARA O PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE 

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes: AgRg no Ag 1172394/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, 

DJe 20/11/2009; AgRg no Ag 1142723/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/11/2009, DJe 17/11/2009; REsp 1098613/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

15/10/2009, DJe 06/11/2009; REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 

03.04.2006. 

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza 

eminentemente constitucional, mormente a imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da CF, relativamente à 
CPMF. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1126265/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 17/06/2010, 

grifei) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CPMF. ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTOS DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. 

1. O Tribunal de origem apoiou-se em fundamento constitucional para decidir sobre a legitimidade da exigência da 

CPMF, com fulcro na Emenda Constitucional n. 33/2001, pelo que, é manifestamente inadmissível o recurso especial 

que visa ao seu reexame por esta Corte. 

2. Recurso especial não-conhecido. 
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(REsp 817.841/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

26/11/2008, grifei) 

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 04 de novembro de 2010. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

(Ministro HERMAN BENJAMIN, 10/11/2010) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0021940-54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021940-0/SP  

APELANTE : NILTON BATISTA MUNIZ e outro 

 
: ADRIANA NETTO FERREIRA MURATORE DE LIMA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011054742 

RECTE : NILTON BATISTA MUNIZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Nilton Batista Muniz, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 43, incisos I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 184/186, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 
provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 43 do Código Tributário Nacional), a questão da definição da natureza das 

verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 

1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da 
extinção do contrato de trabalho, verbis: 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 
Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.61.00.021941-1/SP  

APELANTE : ANTONIO LUIZ TOFOLO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010232850 

RECTE : ANTONIO LUIZ TOFOLO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Luiz Tofolo, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria o artigo 43, inciso I e II, 110 e 123 do Código Tributário 

Nacional, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite 

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a concessão da assistência 

judiciária. 

 

Contrarrazões às fls. 235/237, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 110 e 123 do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 
 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 43 do Código Tributário Nacional), a questão da definição da natureza das 

verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 

1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 
demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 
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liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 
Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00094 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0021941-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021941-1/SP  

APELANTE : ANTONIO LUIZ TOFOLO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2010232852 

RECTE : ANTONIO LUIZ TOFOLO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Antonio Luiz Tofolo, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação do impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 5º, incisos XXXVI e LV, 7º, inciso I, 145, § 1º, e 153, 

inciso III e § 2º, inciso II, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda 

que não se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Requer a 
concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 238/241, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso 

extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 
decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022842-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022842-4/SP  

APELANTE : SIMONE DINIZ SIMOES 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 178/180. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 149/150). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 157/158). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024034-72.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024034-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO LALLI NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011034380 

RECTE : JOAO LALLI NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por João Lalli Net, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, contra decisão 

singular, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos declaratórios, foram também 

apreciados por decisão do relator.  
 

Contrarrazões às fls. 264/268, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil (fls. 218/220 e 229/230). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
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competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro 

Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00097 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0025492-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025492-7/SP  

APELANTE : REGINALDO BRASIL 

ADVOGADO : CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010061781 

RECTE : REGINALDO BRASIL 

DECISÃO 

Inicialmente, à vista da preclusão consumativa, não conheço do recurso especial de fls. 202/217, apresentado em 

14.04.2011. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o 

conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator 

Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados também pelo 

relator.  

 

Contrarrazões às fls. 221/224, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões singulares, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil (fls. 144/146 e 153/155). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
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competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro 

Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029511-76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029511-5/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA FELIPPE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 215/220. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fl. 166/167). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 178). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0029511-76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029511-5/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA FELIPPE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2010224163 

RECTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA FELIPPE DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 218/220. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 166/167 e 178). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. 
j. em 15.02.2005, DJ 04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029886-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029886-4/SP  

APELANTE : CARAIGA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto por Caraigá Veículos Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade ao artigo 195, §6º, da 

Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação do §3º do artigo 84 da ADCT 
pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 343/344), sustenta-se que o acórdão recorrido julgou a lide na forma da melhor doutrina e 

jurisprudência. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

AGRAVO LEGAL - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - INAPLICABILIDADE À SIMPLES PRORROGAÇÃO DO TRIBUTO. 

1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de incidência da 

CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de tempo 

correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi posteriormente 

prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso do prazo 

previsto, portanto até 23/01/1999. 

2. A submissão da CPMF ao princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 4º, da CF/88) foi reconhecida pelo 

Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1497, DJ de 13/12/2002. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

(fl. 301) 

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(fl. 310) 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 
n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 
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diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029886-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029886-4/SP  

APELANTE : CARAIGA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011069733 

RECTE : CARAIGA VEICULOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Caraigá Veículos Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 
Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil, na medida em que fixa os 

honorários advocatícios em 10% incidentes sobre o valor da causa. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 341/342, nas quais a União sustenta que não houve violação à legislação federal, 

tampouco comprovação de dissídio jurisprudencial. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

AGRAVO LEGAL - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - INAPLICABILIDADE À SIMPLES PRORROGAÇÃO DO TRIBUTO. 

1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de incidência da 

CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de tempo 

correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi posteriormente 

prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso do prazo 

previsto, portanto até 23/01/1999. 
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2. A submissão da CPMF ao princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 4º, da CF/88) foi reconhecida pelo 

Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1497, DJ de 13/12/2002. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

(fl. 301) 

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(fl. 310) 

 
O artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil não foi objeto do recurso de apelação e, assim, não foi enfrentado 

no decisum recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. 

Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 
intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 
questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00102 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0032801-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032801-7/SP  

APELANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011097581 

RECTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que deu provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, bem como julgou prejudicado o apelo da autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade aos artigos 150, inciso 

III, alínea "c", e 195, §6º, da Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação 

do §3º do artigo 84 da ADCT pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 212/215), sustenta-se, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

mesmo sentido do acórdão recorrido, razão pela qual não deve ser conhecido o recurso extraordinário, ou lhe seja 

negado provimento. 
 

Decido.  
 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00103 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0034571-30.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034571-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MDX TELECOM LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2010241122 

RECTE : MDX TELECOM LTDA 

No. ORIG. : 00345713020084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.105/107). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0034916-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034916-1/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRASILMAXI LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011006447 

RECTE : BRASILMAXI LOGISTICA LTDA 

DECISÃO 

 
Recurso extraordinário interposto por Brasilmaxi Logística Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade ao artigo 195, §6º, da 

Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação do §3º do artigo 84 da ADCT 

pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 553/556), a União requer o não conhecimento do recurso, haja vista o Supremo Tribunal Federal 

ter firmado entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - EC Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - 

CONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - VIOLAÇÃO - NÃO 

CONFIGURADA. 

1. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que os dispositivos das Leis n.º 

9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a respeito. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF determinada 

pela EC 37/02, no julgamento da ADIN nº 2.666. 

3. Inconstitucionalidade não vislumbrada na Emenda Constitucional nº 42/03, porquanto não alterou ou modificou a 
contribuição em tela, tão-somente prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do 

ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 

5. Não violação ao princípio da anterioridade nonagesimal conforme decidido pela Corte Suprema ao apreciar o 

mérito da repercussão geral (RE 566032/RS). 

(fl. 525) 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 
anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00105 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0012088-97.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.012088-6/SP  

APELANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2010004641 

RECTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto por Indústria de Produtos Alimentícios Cory Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, 

negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou provimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes 

mesmo de entrar em vigor, razão pela qual restou prejudicada a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e 

março de 2004. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 180/183, nas quais a União requer o não conhecimento do recurso, haja vista que o 

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 
 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. EC 42/03. 

MODIFICAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO EM SEDE 

DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 566032 / RS - REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. GILMAR MENDES, DJe-

200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, EMENT VOL-02379-09 PP-01753). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

A matéria já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 
alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido." 

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  
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O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0014063-57.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014063-0/SP  

APELANTE : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2010004838 

RECTE : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, 

negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes 

mesmo de entrar em vigor, razão pela qual restou prejudicada a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e 

março de 2004. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 416/418, nas quais a União requer, em síntese, o não conhecimento do recurso, pois o 

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. EC 42/03. 

MODIFICAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO EM SEDE 

DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 566032 / RS - REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. GILMAR MENDES, DJe-

200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, EMENT VOL-02379-09 PP-01753). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

Inicialmente, verifico que o artigo 195, §6º, da Constituição Federal não foi objeto do acórdão recorrido, contra o qual 
não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, destaco: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 789351 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 

PP-00675)  

 

Ainda que assim não fosse, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  
(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0014116-38.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014116-6/SP  

APELANTE : TRANSPORTADORA SERRANO LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2010004417 

RECTE : TRANSPORTADORA SERRANO LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Transportadora Serrano Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 
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b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes 

mesmo de entrar em vigor, razão pela qual restou prejudicada a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e 

março de 2004. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 151/155, nas quais a União requer o não conhecimento do recurso, haja vista que o 

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA 

NÃO AFASTADOS.  

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 
confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.032/RS, reconheceu que a EC n. 42/2003 não estaria 

sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para 

o exercício de 2004, sem instituir ou modificar a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 

3. Agravo rejeitado. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos 

4. Agravo legal conhecido, mas improvido.  

 

A matéria já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 
anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008109-12.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008109-5/SP  

APELANTE : LAPENNA E MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ILO DIEHL DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 181/184. 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fl. 153/156). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002783-68.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002783-8/SP  

APELANTE : STARTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011061446 

RECTE : STARTEC IND/ E COM/ LTDA 

PETIÇÃO : REX 2011061446 

RECTE : STARTEC IND/ E COM/ LTDA 

PETIÇÃO : REX 2011061446 

RECTE : STARTEC IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 106/108. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 81/82). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0012586-75.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012586-1/SP  

APELANTE : PANTOJA E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011047366 

RECTE : PANTOJA E CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Pantoja e Companhia Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
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Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade ao artigo 195, §6º, da 

Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação do §3º do artigo 84 da ADCT 

pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 184/187), a União requer o não conhecimento do recurso, haja vista o Supremo Tribunal Federal 

ter firmado entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - DISCUSSÃO 

SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Agravo improvido. 

(fl. 153) 

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração. 
(fl. 161) 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 
denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004559-52.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004559-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS e outro 

 
: LUIZ ALFREDO BIANCONI 

INTERESSADO : FERNANDO DA COSTA E SILVA 

 
: CESAR AUGUSTO MARTINS PATTI 

 
: MARIA NADIR MARTINS PATTI 

 
: MARIA FLAVIA MARTINS PATTI DA COSTA E SILVA 

 
: PAULO JOSE DO VALE BANDEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2011108755 

RECTE : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA 

No. ORIG. : 00045595220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Colégio Integrado Paulista S/C Ltda, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, caput¸§§3º e 4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não aplicou os 

parâmetros desse dispositivo, para a fixação dos honorários advocatícios, cujo valor, correspondente a 2% do valor da 

causa, é excessivo. 
 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 177/182). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. 

RENÚNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. 

-Hipótese de renúncia da ação tendo em vista a adesão da embargante ao programa de parcelamento de débitos, nos 

termos da Lei nº 11.941/09. Sentença com extinção do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC e sem condenação em 

honorários advocatícios, que considerou abrangidos pelo encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. 

-O encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais aparelhadas pela União e substitui a 

condenação do devedor em verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, hipótese diversa da em exame onde 

a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS. Precedentes. 

- Não se tratando na espécie de ação judicial em que se requeira o restabelecimento de opção ou reinclusão em outros 
parcelamentos (art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09), rege-se a hipótese pela regra do artigo 26, "caput" e artigo 20, § 4º, 

ambos do CPC. Cabimento da condenação em verba honorária que se reconhece. Precedentes. 

-Verba honorária fixada nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

-Apelação parcialmente provida. 

A revisão do valor dos honorários advocatícios fixados no acórdão recorrido implica o reexame de fatos e provas, o que 

é vedado no âmbito do recurso especial, consoante o teor da Súmula 7 do STJ: 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

 

Nesse sentido, destaco: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. IPTU. 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO ANULATÓRIA EM OPOSIÇÃO 

A EXECUÇÃO FISCAL. VIABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Visando a ação anulatória a se opor à execução fiscal, o termo a quo da prescrição não pode ser anterior à 

propositura da referida execução. 

2. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de 

promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não 

impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência 

da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva. Nada 

impede, outrossim, que o devedor promova pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação 

obrigacional. 

3. Qualquer juízo sobre a adequada aplicação, pelo acórdão recorrido, dos critérios de eqüidade, previstos no art. 20, 

§ 3º, do CPC, impõe, necessariamente, exame dos fatos e das provas dos autos, o que não se comporta no âmbito do 

recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e por, analogia, a Súmula 389 do STF. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1054833 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0004635-1 Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ: 28/06/2011- DJe: 02/08/2011)(grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. FIADOR. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. LOCAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CAUSA. PARTICIPAÇÃO NA LIDE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de infirmar 

o entendimento assentado na decisão agravada. 

2. O acolhimento da pretensão recursal demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo 

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, 

nos termos do enunciado da Súmula 7 do STJ. 

3. É vedado, em sede de recurso especial, o reconhecimento do direito pleiteado quanto à redução do valor dos 

honorários e à adequação da inclusão dos fiadores agravados (enunciado da Súmula 7). 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no Ag 1251359 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0225770-9 - 

Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) - T5 - QUINTA TURMA - DJ: 

14/06/2011 - DJe 03/08/2011)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0034091-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034091-2/SP  

AGRAVANTE : APOIO COMERCIO E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : LYN SCABORA BOIX CARO FERIAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011025572 

RECTE : APOIO COMERCIO E PROMOCOES LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.82.043809-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 111/113. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 81/82). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0034091-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034091-2/SP  

AGRAVANTE : APOIO COMERCIO E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : LYN SCABORA BOIX CARO FERIAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : REX 2011025573 

RECTE : APOIO COMERCIO E PROMOCOES LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.82.043809-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 
 

Contrarrazões às fls. 114/116. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
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b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 81/82). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 
04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00114 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026247-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026247-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SPAAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

PETIÇÃO : RESP 2011059071 

RECTE : SPAAL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00361-1 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Spaal Indústria e Comércio Ltda, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não fixou os honorários 

advocatícios de forma equitativa. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 190/197). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos feitos que apresentem cunho 

nitidamente declaratório ou quando vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários deverá ser feita conforme 

apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da condenação, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.  

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.  

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.  

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.  

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória.  

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) (grifei) 

 
O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-49.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000029-6/SP  

APELANTE : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Marfrig Alimentos S/A, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte, que negou provimento ao agravo legal interposto 

contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes 

mesmo de entrar em vigor, razão pela qual restou indeferida a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e 

março de 2004. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 276/278, nas quais a União sustenta, em síntese, que o recurso não prospera, pois o 

Supremo Tribunal Federal tem entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 

 
Decido. 
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A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CPMF. EC Nº 

42/2003. PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO 
1. Encontra-se decidida pela Suprema Corte a validade da EC nº 42/2003, no que revogou, antes do início do exercício 

de 2004, a redução da alíquota da CPMF de 0,38 para 0,08%, que havia sido prevista pela EC nº 37/2002. Assim 

porque não se tratou de instituir ou majorar contribuição, mas apenas o de prorrogar, na vigência da alíquota de 

0,38%, a cobrança da CPMF. 

2. A existência de um único precedente da Suprema Corte, proferido por seu Plenário, é, sim, indicativo mais do que 

suficiente da interpretação a ser adotada pelos demais Tribunais, tanto assim que não logrou citar a agravante que 

outra decisão, das respectivas Turmas ou de seus relatores, tenha sido firmada em contrário ao que decidiu o 

colegiado maior do Excelso Pretório. Tal decisão, ainda que formalmente tenha efeitos inter partes, revelam o 

exercício pela Corte da sua função de intérprete último e definitivo da Constituição Federal e, assim, pela autoridade 

de tal condição, exerce o precedente evidente eficácia sobre todas as demais instâncias judiciais. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

O artigo 195, §6º, da Constituição Federal não foi objeto do acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, destaco: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 789351 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-08-2011 EMENT VOL-02569-04 
PP-00675)  

 

Ainda que assim não fosse, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00116 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0000098-81.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000098-3/SP  

APELANTE : CHEGANDO AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ZANETTI GODOI e outro 

 
: JOSE RENATO CAMILOTTI 

 
: CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2010208070 

RECTE : CHEGANDO AUTO POSTO LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Chegando Auto Posto Ltda., com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação, à vista de o pleno do STF já ter se 

pronunciado acerca da matéria em debate. 

 

Alega-se: 

 
a) preliminarmente, que a questão possui repercussão geral; 

 

b) no mérito, contrariedade aos princípios da segurança jurídica e da anterioridade, notadamente ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 255/257, nas quais a União sustenta, em síntese, que: 

 

a) ante a ausência de prequestionamento, é aplicável a Súmula 282 do STF; 

 

b) no mérito, a inexistência de violação à Constituição Federal, pois a matéria já foi julgada pelo STF no mesmo sentido 

do acórdão recorrido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - DISCUSSÃO 

SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.  

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo.  

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.  

O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.  
Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.  

Agravo improvido.  

 

O artigo 195, §6º, da Constituição Federal não foi apreciado no decisum recorrido, contra o qual sequer foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, destaco: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LICENÇA 

PARA COBRANÇA DE USO DE ESTACIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULAS STF 

282 E 356. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. 1. Os 

artigos 30, 170, II e III, e 182, da Constituição Federal, aos quais se alegou violação, não se encontram 
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prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco foram opostos os embargos de declaração 

para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmulas STF 282 e 356. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com 

fundamento no reexame do conjunto fático-probatório constante nos autos (Súmula STF 279), bem como na análise de 

legislação infraconstitucional, hipóteses inviáveis em sede extraordinária. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(RE 563901 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-160 

DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-03 PP-00450)  

 

Ainda que assim não fosse, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 
aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001399-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001399-0/SP  

APELANTE : ROMULO VELLUDO JUNQUEIRA MARQUES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011069741 

RECTE : ROMULO VELLUDO JUNQUEIRA MARQUES FIGUEIREDO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rômulo Velludo Junqueira Marques Figueiredo, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão singular, que negou seguimento à apelação da impetrante. Opostos 

embargos declaratórios, foram apreciados pela turma julgadora. Pugna pela concessão da assistência judiciária gratuita. 

 

Contrarrazões às fls. 267/268, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004). 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 224/225). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios (fls. 227/233), que restaram rejeitados (fls. 

237/241). À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre 

que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. 

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional 

o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).  

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil 
contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios julgados pelo 

órgão colegiado.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de Noronha; 

v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, limitados ao âmbito do recurso excepcional 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001407-40.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001407-6/SP  

APELANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 739/741. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 390/1225 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

709/710). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 715/717). Cabível, portanto, a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00119 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002891-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002891-9/SP  

APELANTE : ENIO CAMILO PARRA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : DENISE BACELAR MENEZES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011092777 

RECTE : ENIO CAMILO PARRA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Enio Camilo Parra, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão singular que negou seguimento à apelação do impetrante. Opostos embargos 

declaratórios, foram rejeitados pela turma julgadora. Requer a concessão da assistência judiciária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 190/192, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004). 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 156/157). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios (fls. 159/165), que restaram rejeitados (fls. 

168/170). À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre 

que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. 

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional 

o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).  

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios julgados pelo 

órgão colegiado.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de Noronha; 

v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00120 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003674-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003674-6/SP  

APELANTE : ANIXTER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2010128973 

RECTE : ANIXTER DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto por Anixter do Brasil Ltda., com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que fixou multa e negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, que a questão possui repercussão geral; 

 

b) no mérito, contrariedade ao princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal; 

 

c) que a condenação por litigância de má-fé, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, não é cabível, uma 

vez que a boa-fé tem que ser presumida. 

 

Contrarrazões às fls. 203/205, nas quais a União sustenta, em síntese, que: 

 

a) ante a ausência de prequestionamento, é aplicável a Súmula 282 do STF; 
 

b) no mérito, a inexistência de violação à Constituição Federal, pois a matéria já foi julgada pelo STF, no sentido de ser 

legítima a incidência da CPMF. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E 

EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. CPMF. EXERCÍCIO DE 2004. 

CONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.  

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.  

II - A constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), para o 

exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (RE 566032/RS).  

III - Precedentes desta Turma.  

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.  

V- Agravo legal improvido e multa fixada.  

 

O artigo 195, §6º, da Constituição Federal não foi apreciado no decisum recorrido, contra o qual sequer foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 
manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, destaco: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LICENÇA 

PARA COBRANÇA DE USO DE ESTACIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULAS STF 

282 E 356. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. 1. Os 

artigos 30, 170, II e III, e 182, da Constituição Federal, aos quais se alegou violação, não se encontram 

prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco foram opostos os embargos de declaração 

para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmulas STF 282 e 356. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com 

fundamento no reexame do conjunto fático-probatório constante nos autos (Súmula STF 279), bem como na análise de 

legislação infraconstitucional, hipóteses inviáveis em sede extraordinária. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(RE 563901 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-160 

DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-03 PP-00450)  

Ademais, o acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do 

Código de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do 

respectivo valor (fl. 176). No caso concreto, quando da interposição do recurso extraordinário, não houve a 

comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. O entendimento do Supremo Tribunal Federal em 
relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557 , § 2°, do Código 

de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto 

posteriormente à condenação, verbis: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. I - O prévio depósito da multa aplicada, com base 

no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, configura pressuposto objetivo de recorribilidade, sendo certo que a 

ausência de recolhimento inviabiliza o recurso, ainda que tenha sido interposto com o propósito de afastar a multa 

imposta. II - Agravo regimental não conhecido.(AI 636616 AgR-ED-EDv-AgR-AgR-ED-AgR, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 14/10/2010, DJe-220 DIVULG 16-11-2010 PUBLIC 17-11-

2010 EMENT VOL-02432-01 PP-00064)  

 

Ainda que assim não fosse, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 
 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 
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denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00121 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006055-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006055-4/SP  

APELANTE : ALFREDO BOTELHO FERRAZ FILHO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011109994 

RECTE : ALFREDO BOTELHO FERRAZ FILHO 

No. ORIG. : 00060556320094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alfredo Botellho Ferraz Filho, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão singular, que negou seguimento às apelações e à remessa oficial. Opostos 

embargos declaratórios, foram rejeitados também por decisão do relator. 

 

Contrarrazões às fls. 257/259, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões singulares, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil (fls. 206/207 e 213). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00122 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0006055-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006055-4/SP  

APELANTE : ALFREDO BOTELHO FERRAZ FILHO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011109991 

RECTE : ALFREDO BOTELHO FERRAZ FILHO 

No. ORIG. : 00060556320094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Alfredo Botellho Ferraz Filho, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra decisão singular, que negou seguimento às apelações e à remessa oficial. Opostos 

embargos declaratórios, foram rejeitados também por decisão do relator. 

 

Contrarrazões às fls. 260/262, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A e caput, 

do Código de Processo Civil (fls. 206/207 e 213). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 
Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. 

j. em 15.02.2005, DJ 04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006158-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006158-3/SP  

APELANTE : ANGELA SCAGLIUSE 

ADVOGADO : VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011090172 

RECTE : ANGELA SCAGLIUSE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Angela Scagliuse, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento a agravo legal, mantida a decisão 

singular que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da parte 

autora. 

 

Inconformada, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 7º, inciso I, 145, § 1º, e 150, inciso IV, da 

Constituição Federal, na medida em que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não 

se cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sustenta também a 

existência de divergência jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 153/159, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 7º, inciso I, 145, § 1º, e 150, inciso IV, da Constituição Federal, a 

recorrente utiliza-se de argumentação eminentemente constitucional, tema que escapa da competência do Superior 

Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL . PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Observa-se, ainda, que a recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo 
acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal 

Federal: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.". A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 
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1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...). (AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

 

Outrossim, em relação ao recebimento do recurso excepcional pelo artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição 

Federal, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se dá quando a tese 

firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro tribunal, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

 
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13 do STJ e 369 do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83 do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007). (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 
STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez. 

 

Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para seu prosseguimento em relação à alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria ao recurso excepcional interposto. A questão da definição da 

natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso 

Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em 

que restou definido que incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 
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Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 
(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00124 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010278-59.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010278-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : POLUX INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA PEDROSO VIANA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011076812 

RECTE : POLUX INCORPORADORA LTDA 

No. ORIG. : 00102785920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela POLUX INCORPORADORA LTDA., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 

c, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação da União e à 

remessa oficial tida por ocorrida. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao prazo prescricional, especialmente sobre o disposto na Lei Complementar n.º 118/2005. 
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Contrarrazões às fls. 314/325 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a 

interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro 

tribunal, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei) 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter 
esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"  (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007). (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez. 

 
Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para o prosseguimento do recurso 

excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002100-18.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.002100-1/SP  

APELANTE : DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2010004839 

RECTE : DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 399/1225 

Recurso extraordinário interposto por Drogavida Comercial de Drogas Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 532/535, nas quais a União requer o não conhecimento do recurso, haja vista o 

Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - DISCUSSÃO 

SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Agravo improvido. 

O artigo 195, §6º, da Constituição Federal não foi objeto do acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, destaco: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LICENÇA 
PARA COBRANÇA DE USO DE ESTACIONAMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULAS STF 

282 E 356. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. 1. Os 

artigos 30, 170, II e III, e 182, da Constituição Federal, aos quais se alegou violação, não se encontram 

prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco foram opostos os embargos de declaração 

para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmulas STF 282 e 356. 2. O Tribunal a quo decidiu a questão com 

fundamento no reexame do conjunto fático-probatório constante nos autos (Súmula STF 279), bem como na análise de 

legislação infraconstitucional, hipóteses inviáveis em sede extraordinária. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(RE 563901 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-160 

DIVULG 19-08-2011 PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-03 PP-00450)  

 

Ainda que assim não fosse, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 
alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0001448-83.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.001448-0/SP  

APELANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2011066440 

RECTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Comercial Ribeiro Pintão Importação e Exportação Ltda., com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade aos artigos 150, inciso 

III, e 195, §6º, da Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação do §3º do 

artigo 84 da ADCT pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 148/151), sustenta-se, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

mesmo sentido do acórdão recorrido, razão pela qual não deve ser conhecido o recurso extraordinário ou lhe seja 

negado provimento. 

 

Decido.  
 
A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE.  

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT).  

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

até 31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%).  

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona a impetrante sua validade no período 

compreendido entre janeiro e março de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF.  

4. A pretensão no sentido de não recolher referido tributo, ou de recolhê-lo no percentual de 0,08%, no período 

pleiteado, não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC 

42/03, mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). 

Não houve, em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF.  

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 
26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530.  

6. Agravo legal a que se nega provimento."  

 

A matéria relativa ao artigo 150, inciso III, da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido, contra o 

qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 
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inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-

08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei)  
No mais, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo 

que estipulava diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à 

majoração de tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 
Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00127 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011497-77.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011497-4/SP  

APELANTE : ANTONIO BENEDITO ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ELIETE ZANETTI FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011000783 

RECTE : ANTONIO BENEDITO ROCHA 

No. ORIG. : 00114977720094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Antonio Benedito Rocha, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra decisão singular que negou seguimento à apelação da parte autora. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 225/227, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 190/192). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro 

Vasco Della Giustina; v.u, j. em 15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003467-32.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003467-0/SP  

APELANTE : VALDO LEMOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : ANA PAULA LEMOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00034673220094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 169/175. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 143/144). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00129 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002110-11.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002110-3/SP  

APELANTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2010215441 

RECTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

No. ORIG. : 00021101120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Inapel Embalagens Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados (fls. 222/224). 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 
42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 
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créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes 

mesmo de entrar em vigor, razão pela qual restou indeferida a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e 

março de 2004. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 251/252, nas quais a União sustenta, em síntese, que o recurso não merece guarida, 

haja vista que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CPMF. EC Nº 

42/2003. PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Encontra-se decidida pela Suprema Corte a validade da EC nº 42/2003, no que revogou, antes do início do exercício 

de 2004, a redução da alíquota da CPMF de 0,38 para 0,08%, que havia sido prevista pela EC nº 37/2002. Assim 

porque não se tratou de instituir ou majorar contribuição, mas apenas o de prorrogar, na vigência da alíquota de 

0,38%, a cobrança da CPMF. 
2. O precedente da Suprema Corte, quanto à inexistência de ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal, reflete 

a consagração de que não houve inovação normativa capaz de violar o princípio da segurança jurídica, vez que todas 

as regras tributárias, limitadoras da vigência imediata e alcance temporal, sobretudo no aspecto retroativo, tutelam a 

segurança jurídica do contribuinte que, em termos gerais, se consubstancia no trinômio clássico do direito liberal: 

direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. O princípio da anterioridade é mais abrangente, em sua 

proteção, de que qualquer outro princípio de limitação temporal dos efeitos da lei nova. Isto porque tal princípio 

impede que os efeitos, mesmo prospectivos da lei nova - e, portanto, não ofensivos ao princípio da irretroatividade - 

não se produzam senão depois de um dado período posterior à publicação e vigência da norma, no caso, de noventa 

dias. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração tem a seguinte redação: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPMF. EC Nº 42/2003. 

PRORROGAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 0,38%. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas 
as questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

3. Precedentes 

A matéria já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 
aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00130 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0004741-25.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004741-4/SP  

APELANTE : GENEA ADMINISTRACAO INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011030852 

RECTE : GENEA ADMINISTRACAO INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 00047412520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto por Genea Administração, Incorporações e Participações Ltda., com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à 

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade ao artigo 195, §6º, da 

Constituição Federal, pois não foi observada a anterioridade de 90 dias com a revogação do §3º do artigo 84 da ADCT 

pela EC nº 42/03, que implicou majoração da CPMF. 

 

Em contrarrazões (fls. 307/308), sustenta-se que o acórdão recorrido julgou a lide na forma da melhor doutrina e 

jurisprudência. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - DISCUSSÃO 

SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 
solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido 

(fl. 276) 

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 
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6. Embargos rejeitados. 

(fl. 284) 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 
diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 
pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-06.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001146-2/SP  

APELANTE : AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00011460620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 362/364. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fl. 326). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-21.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001416-7/SP  

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE DR CHRISTOVAO DA GAMA S/A 

ADVOGADO : LEANDRO COLBO FAVANO 

 
: RICARDO HIROSHI AKAMINE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
: RICARDO HIROSHI AKAMINE 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 554/556. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil (fls. 

510/512). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 522/525). Cabível, portanto, a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 408/1225 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000967-60.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000967-3/SP  

APELANTE : TEIXEIRA E REIS COML/ DE ALHOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SANZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 341/344. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 302/303). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 322). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região).Ocorre que a 

parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, 

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00134 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001796-70.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.001796-0/SP  

APELANTE : 
RAYES FAGUNDES E OLIVEIRA RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NESTLE BRASIL LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2011050395 

RECTE : 
RAYES FAGUNDES E OLIVEIRA RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

LTDA 

No. ORIG. : 00017967020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rayes, Fagundes e Oliveira Ramos Advogados Associaddos, com fundamento na alínea 

"a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, na medida em que não aplicou os parâmetros 

desse dispositivo, para a fixação dos honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 215/220). 

 

Decido. 

 
A ementa do acórdão estabelece: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exequente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

V. Majorados os honorários advocatícios para R$5.000,00. 

VI. Remessa oficial, tida por ocorrida, desprovida e apelação da executada parcialmente provida." 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados." 

 

O artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil não foi enfrentado no acórdão. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  
- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, a questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a 

fixação dos honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como 

base, o valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 
os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010)(grifei) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023466-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023466-0/SP  

AGRAVANTE : AUTO COM/ E IND/ ACIL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 411/1225 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00940126520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 98verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 65/66). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 80/81). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033332-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033332-6/SP  

AGRAVANTE : HAMADA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 09.00.00025-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazões às fls.162/164. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls.130/131). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00137 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0035373-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035373-8/SP  

AGRAVANTE : PLINIO DEUS FERNANDES 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PAUBRASIL ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : RAPHAEL MARIO NOSCHESE e outro 

PARTE RE' : JOAO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : CAIO FIGUEIREDO CAVALCANTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011055239 

RECTE : PLINIO DEUS FERNANDES 

No. ORIG. : 05226935319954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazaões às fls. 587/589. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que o efeito suspensivo foi indeferido (fl. 490). Opostos embargos de declaração, 

foram julgados por decisão singular, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte (fl. 503). 

Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 
250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036473-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036473-6/SP  

AGRAVANTE : 
FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO FUNFARME 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GANDOLFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00113821020054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 401/403. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 356/358). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00139 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012240-83.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012240-9/SP  

APELANTE : MAC SERVICOS E DERIVADOS DE PETROLEO 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2011049164 

RECTE : MAC SERVICOS E DERIVADOS DE PETROLEO 

No. ORIG. : 00122408320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 87/90. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 68/69). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002244-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002244-1/SP  

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.15885-6 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

Contrarrazões às fls. 253/255. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

221/222). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 232/234). Cabível, portanto, a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00141 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005338-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005338-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRIGORIFICO TOP QUALITY BEEF LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

APELADO : LOURDES APARECIDA SIMOES DOS SANTOS DUTRA 

PETIÇÃO : RESP 2011095810 

RECTE : FRIGORIFICO TOP QUALITY BEEF LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00057-2 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 180/182. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 136/139). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
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competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14420/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0030936-08.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.071005-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outros 

APELADO : MARIFILTROS COML/ DE FILTROS DE MARILIA LTDA 

ADVOGADO : JOSUE COVO 

PETIÇÃO : REX 2010059098 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 89.00.30936-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal de 1988, contra acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção deste tribunal, que 

negou provimento à apelação e manteve a sentença, no sentido de afastar o débito oriundo de contrato de crédito 
rotativo-pessoa jurídica, nos termos da anistia concedida pelo artigo 47 do ADCT/88. 

 

Alega-se, em síntese, que: 

 

a) há, na questão debatida, repercussão geral, pois o assunto discutido no recurso possui relevância econômica e social e 

transcende o caso em apreço; 
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b) o decisum proferido fere os artigos 93, inciso III, 94 e 98, inciso I, da Constituição Federal, vez que foi proferido por 

Turma constituída por juízes convocados; 

 

c) a decisão encerra contradição direta à norma contida no artigo 47 do ADCT da Constituição Federal de 1988, 

porquanto o contrato de crédito em conta corrente (cheque especial) não possui natureza de empréstimo para efeito de 

aplicação da norma mencionada. 

 

As contrarrazões não foram apresentadas. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ANISTIA PREVISTA NO ART. 47 DO ADCT. REQUISITOS 

PREENCHIDOS.  

1 Trata-se, efetivamente, de micro/pequena empresa, como se vê dos documentos trazidos aos autos. 

2 A dívida foi contraída no período previsto. 
3 A renegociação pressupõe tão somente a revisão do mesmo débito enquanto impago. 

4 O cheque especial é uma modalidade de empréstimo bancário passível de anistia, nos termos do art. 47, do ADCT/88. 

5 Apelação improvida. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 93, inciso III, 94 e 98, inciso I, todos da 

Constituição Federal, eis que ausente o necessário prequestionamento. 

 

Ainda que superado tal óbice, quanto à violação do princípio constitucional do juiz natural, o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 597.133/RS, em regime de repercussão geral, firmou 

entendimento de que o julgamento proferido por órgão composto majoritariamente por magistrados convocados não 

viola o mencionado postulado. Nesse sentido: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL PENAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO POR TURMA 

JULGADORA COMPOSTA MAJORITARIAMENTE POR JUÍZES FEDERAIS CONVOCADOS. NULIDADE. 

INEXISTÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. I - Não viola o postulado constitucional do juiz natural o julgamento de apelação por órgão composto 

majoritariamente por juízes convocados, autorizado no âmbito da Justiça Federal pela Lei 9.788/1999. II - Colegiado 
constituídos por magistrados togados, integrantes da Justiça Federal, e a quem a distribuição de processos é feita 

aleatoriamente. III - Julgamentos realizados com estrita observância do princípio da publicidade, bem como do direito 

ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. IV - Recurso extraordinário desprovido. 

(RE 597133 / RS - RIO GRANDE DO SUL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; Tribunal Pleno; DJe-065 DIVULG 05-04-2011 PUBLIC 06-04-201) 

 

A recorrente assevera a ocorrência de violação ao artigo 47 do ADCT/88, fundamentada na descarecterização do crédito 

em conta corrente (cheque especial) como empréstimo. Constata-se o viés infraconstitucional da argumentação, 

impossível de análise na via eleita. Nesse sentido: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA LEGAL. O recurso extraordinário não é meio próprio a alcançar-se 

exame de controvérsia equacionada sob o ângulo estritamente legal. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MOLDURA 

FÁTICA. Na apreciação do enquadramento do recurso extraordinário em um dos permissivos constitucionais, parte-se 

da moldura fática delineada pela Corte de origem. Impossível é pretender substituí-la para, a partir de fundamentos 

diversos, chegar-se a conclusão sobre a ofensa a dispositivo da Lei Básica Federal.  

 

Quanto ao tipo de empréstimo concedido por bancos ou por instituições financeiras para caracterizar a aplicação do 
artigo 47 do ADCT/88, a Suprema Corte já decidiu que o dispositivo constitucional refere-se a quaisquer empréstimos, 

pois não faz distinção alguma. Confira o seguinte aresto: 

 

Recurso extraordinário. 2. Anistia constitucional. Art. 47, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 3. O 

dispositivo aludido, ao se referir a "quaisquer empréstimos", não faz distinção alguma. 4. Precedentes: Ag n.º 

136.318/MG, Rel. Min. MOREIRA ALVES e Ag n.º 136.378/MG, Rel. Min. CÉLIO BORJA. 5. Recurso extraordinário 

conhecido e provido. 

(RE 228001 / PR - PARANÁ; Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA; Segunda Turma; DJ 09-04-1999 PP-00040) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057219-64.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.057219-5/SP  

APELANTE : SUPERMERCADO FERNANDES CACULA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 95.00.00001-6 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

Contrarrazões às fls.162/167. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18.03.2011 (fl. 117). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 05.04.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 06.04.2011 (fl. 122). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0068281-62.1976.4.03.6100/SP 

  
97.03.028334-9/SP  

APELANTE : FRANCISCA IZABEL CONDE PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO ORLANDO e outro 

CODINOME : FRANCISCA IZABEL CONDE 

APELADO : JOSE MARTINEZ TORTOSA 

ADVOGADO : FRANCISCO BUSTAMANTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

PETIÇÃO : RESP 2010010813 

RECTE : FRANCISCA IZABEL CONDE PEREIRA 

No. ORIG. : 00.00.68281-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Francisca Izabel Conde Pereira e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção desta corte, que negou 
provimento à sua apelação. 

 

Irresignada, alega que o acórdão, ao manter a decisão que julgou procedente a ação de reintegração de posse proposta 

pelo recorrido e determinar a imediata desocupação do imóvel, violou os artigos 1.772, § 2º, e 1.572, caput e § 2º, do 

Código Civil de 1.916, que tratam da transmissão da posse e da prescrição aquisitiva, além dos artigos 128, 131, 458, 

inciso II, e 460, todos do Estatuto Processual Civil, ante a ausência de fundamentação jurídica e negativa de prestação 

jurisdicional. Aduz ainda a violação ao artigo 87 do Código de Processo Civil e ao princípio do juiz natural, na medida 

em que o acórdão foi proferido por juiz federal convocado e não por desembargador desta corte. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 375/382, nas quais o recorrido requer a inadmissão do recurso, dado que baseado no 

reexame de matéria fática, o que é vedado pela Sumula 7 do STJ e que inexiste qualquer violação a dispositivo de lei 
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federal que autorize o apelo especial pela alínea "a" do inciso III do artigo 105 da CF/88, uma vez que não houve 

omissão ou negativa de prestação jurisdicional pelo acórdão. Argumenta também que sequer foram opostos embargos 

declaratórios para prequestionamento da violação de legislação federal argüida. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão combatido está assim redigida: 

 

"CIVIL. REINTEGRAÇAO DE POSSE. AUSENCIA DE PRESCRIÇAO E JULGAMENTO CITRA PETITA. CITAÇAO 

REGULAR. DEMONSTRAÇAO INEQUÍVOCA DO ESBULHO. AQUISIÇAO DO DOMINIO E POSSE POR 

CONTRATO REGULAR, COM INTERMEDIAÇAO DA CEF. SITUAÇAO DE ILEGALIDADE CONFIGURADA. 

ORDEM PARA IMEDIATA DESOCUPAÇAO. 

1. Prescrição não configurada: o autor promoveu a ação reintegratória prontamente, menos de dois meses após a 

lesão. 

2. Não há julgamento citra petita, pois a sentença analisou todos os argumentos das partes na questão possessória. 

3. A apelante compareceu aos autos desde início, tendo pleno conhecimento da controvérsia e se defendendo 

amplamente. 

4. Maria Sanchez era a única e legítima proprietária do imóvel, razão pela qual poderia ter efetivado a venda. 
5. Aquisição do domínio e posse pelo apelado por intermédio de contrato regular com intermediação da CEF. 

6. Todos os elementos dos autos, inclusive prova testemunhal, convergem para a existência do esbulho efetivado pela 

apelante, consubstanciado na não-desocupação do imóvel vendido por sua mãe. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelo Improvido. Agravo retido prejudicado. " (fl. 359) 

 

O recurso especial não merece ser admitido. 

 

Inicialmente, quanto à alegada violação aos artigos 1.772, § 2º, e 1.572, caput e § 2º, do Código Civil de 1.916, 

constata-se que acórdão não se referiu ao regramento mencionado. Afigura-se ausente o necessário prequestionamento 

do tema, de maneira que se aplica, no caso, o enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DEFICIENTE. MATÉRIA FÁTICA-

PROBATÓRIA. SÚMULAS 282 E 284 DO STF. SÚMULAS 211 E 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A falta de prequestionamento obsta o conhecimento da questão federal suscitada. Incidem, à espécie, as Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1283457/SP - 5ª Turma - rel. Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/RJ), j. 17.05.2011, v.u., DJe 31.05.2011).  

 

O mesmo entendimento se aplica no tocante à alegada violação aos artigos 128, 131, 458, inciso II, e 460, todos do 

Estatuto Processual Civil, por suposta omissão, na medida em que não houve o prequestionamento da matéria e 

tampouco foram oposto embargos declaração pela recorrente. A respeito, confira-se a jurisprudência específica: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESSARCIMENTO AO SUS. AUSÊNCIA DE 

OMISSÕES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. SÚMULA N. 282/STF. ACÓRDÃO 

COM FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Não há falar em violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil quando o aresto recorrido adota 
fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os 

argumentos apresentados pelos 

litigantes. 

2. A ausência de prequestionamento dos artigos 128 131, 165, 458, incisos II e III e 460, todos do CPC, e 32, § 8º, da 

Lei n. 9.656/98 pela Corte de origem impede a análise do recurso, nos termos da Súmula 282/STF. 

(...) 

4. Recurso especial não conhecido. (grifei) 

(REsp 1017216/RJ - 2ª Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 22.06.2010, v.u., DJe 05.08.2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ENFRENTAMENTO DE QUESTÃO POSTA. 

PREQUESTIONAMENTO INOCORRENTE. VIOLAÇÃO DA LEI FEDERAL CONFIGURADA. MOTIVAÇÃO 

INEXISTENTE. REJEIÇÃO PURA E SIMPLES DOS EMBARGOS. "DUE PROCESS OF LAW". ART. 458, CPC. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

(...) 

III - EM SEDE DE APELO ESPECIAL, INDISPENSAVEL O PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONTROVERTIDOS NO RECURSO, PELO QUE LICITA A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

COM TAL FINALIDADE. O TRIBUNAL, AO NEGAR A MANIFESTAÇÃO SOBRE TESES JURIDICAS, COM A 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS, OBSTA A ABERTURA DA VIA ESPECIAL, CUMPRINDO A PARTE TÃO-SOMENTE 

VEICULAR A VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC, TENDO EM VISTA QUE NÃO SUPRIDA A EXIGENCIA DO 

PREQUESTIONAMENTO. 

(REsp 102445/ES - 4ª Turma - rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 07.05.1998, v.u., DJ 22.06.1998, p. 

84). 

 

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. CORREÇÃO DE CREDITO PRETERITO. ALEGAÇÃO DE 

CONTRARIEDADE AO ART. 458, CPC. SUMULAS 282 E 356/STF. 

1. A VIA ESPECIAL PRESSUPÕE O PREQUESTIONAMENTO, DEVENDO A QUESTÃO JURIDICA SER 

ABORDOADA PELO VERGASTADO ACORDÃO. SE OS EMBARGOS DECLARATORIOS OMITEM-SE, IMPÕE-SE 

ARTICULAÇÃO RECURSAL APONTANDO A 

CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGENCIA AO ART. 535, I E II, CPC, COMO PORTICO VIABILIZADOR 

DO CONHECIMENTO. 

2. PRECEDENTES ITERATIVOS. 

3. RECURSO NÃO CONHECIDO. (grifei) 
(REsp 96672/SP - 1ª Turma - rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 16.12.1996, v.u., DJ 24.02.1997, p. 3298). 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça manifesta-se no sentido de que não há que se falar em ausência de fundamentação se o acórdão analisa as 

questões necessárias ao deslinde da controvérsia, como no caso em apreço, bem como que a aferição das questões 

atinentes à reintegração de posse envolve o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede 

recurso especial, nos termos da Súmula 7 daquela corte. Nesse sentido, destaque-se os seguinte julgados : 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 

126, 128, 131, 165, 458, II, 460, 535, II, DO CPC E 4º DA LICC NÃO CARACTERIZADA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE - TERMO INICIAL DO PRAZO - JUNTADA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO 

- PRECEDENTES. 

1. Não ocorre ofensa aos arts. 126, 128, 131, 165, 458, II, 460, 535, II, do CPC e 4º da LICC , se o Tribunal de origem 

decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 

(...) 

3. Recurso especial não provido. (grifei) 

(REsp 925975/RS - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 02.04.2009, v.u., DJe 29.04.2009). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. REQUISITOS FÁTICOS PARA A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE. MATÉRIA QUE ENVOLVE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 

I - A discussão fundada na existência de requisitos fáticos para a reintegratória, exige reexame de prova, circunstância 

obstada pela Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

Agravo improvido. 

(REsp 925975/RS - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 02.04.2009, v.u., DJe 29.04.2009). 

 

Quanto à alegada ofensa ao artigo 87 do Estatuto Processual Civil e ao princípio do juiz natural, porque o acórdão foi 

proferido por juiz federal convocado e não por desembargador desta corte, observa-se que a citada norma do CPC 
também não foi prequestionada e, ademais, a recorrente utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente 

constitucional, matéria que escapa da competência do STJ. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL. EFEITOS FINANCEIROS. RESTABELECIMENTO DO STATUS QUO ANTE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema 

Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para 

fins de prequestionamento. 

(..). 

4. Agravo Regimental desprovido. (grifei) 

(AgRg no REsp 1153346/RS - 5ª Turma - rel. Min. NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, j. 03.05.2011, v.u., DJe 

09.06.2011). 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da regularidade da convocação de juízes de 1º 

grau de jurisdição para atuarem nesta corte, como na situação presente, conforme se infere do seguinte julgado: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ÓRGÃO JULGADOR. CONVOCAÇÃO DE JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - A polêmica acerca do sistema de convocação de Juízes de primeiro grau para atuação no e. Tribunal de Justiça de 

São Paulo foi resolvida pelo Pretório Excelso, que proferiu decisão, através do Plenário, no sentido da regularidade 

das convocações. 

II - Conforme noticiado pelo Informativo 581/STF "(...) o sistema de convocação de magistrados de primeiro grau na 

Justiça paulista seria uma resposta aos comandos emanados da EC 45/2004, tendo sido implantado nos termos da Lei 

Complementar estadual 646/90, dela se distinguindo apenas no aspecto de que a convocação dos magistrados de 
primeiro grau se daria mediante publicação de edital na imprensa oficial. (...) a integração dos juízes de primeiro grau 

nas câmaras extraordinárias paulistas se daria de forma aleatória, sendo os recursos distribuídos livremente entre 

eles, e que as convocações seriam feitas por ato oficial, prévio e público, não havendo se falar em nomeação ad hoc. 

Assim, tais magistrados não constituiriam juízes de exceção. Sua convocação para atuar perante a segunda instância, 

ao contrário, seria resposta dada pelo Tribunal de Justiça paulista, diante da difícil conjuntura de sobrecarga de 

trabalho, para dar efetividade a um novo direito fundamental introduzido na Constituição a partir da EC 45/2004, ou 

seja, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (CF, art. 5º, 

LXXVIII).(...) as medidas levadas a efeito pelo Tribunal de Justiça de São Paulo não só teriam dado concreção às 

exigências postas pelos constituintes derivados, como 

também se amoldariam, perfeitamente, aos princípios e regras da Carta Magna, sobretudo porque respeitariam a 

imparcialidade e a independência dos magistrados que integrariam as câmaras extraordinárias, os quais, de resto, 

jamais teriam desbordado os lindes da competência jurisdicional da Corte." (Informativo 581/STF) 

III - No presente caso, tendo em vista que a convocação dos juízes de primeiro grau que atuaram no julgamento 

ocorreu na forma considerada regular pela Augusta Corte, não se vislumbra a nulidade alegada. 

Habeas Corpus denegado. (grifei) 

(STJ, HC 156848/SP - 5ª Turma - rel. Min. FELIX FISCHER, j. 20.04.2010, v.u., DJe 17.05.2010). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0302843-48.1992.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.017935-1/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : RICARDO CASTRO BRITO 

NOME ANTERIOR : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

APELADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA e outros 

 
: EDVALDO CURCIOLLI 

 
: ANTONIO CARLOS GARCIA ALONSO 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

PETIÇÃO : RESP 2010001672 
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RECTE : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

No. ORIG. : 92.03.02843-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 682/684). Cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente 

não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual 

um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013535-20.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.039524-2/SP  

APELANTE : ANTONIO MUNHOZ e outro 

 
: REGIANI APARECIDA DA SILVA MUNHOZ 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

No. ORIG. : 94.00.13535-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Munhoz e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal contra acórdão desta corte que conheceu em parte da apelação e, na parte conhecida, 

negou-lhe provimento. 
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Alega-se que foi estabelecido o reajuste das prestações pelo PES/CP nos termos da Lei nº 4.380/64, o que não foi 

observado pelo agente financeiro. Dessa forma, pleiteia a reforma do decisum para que as prestações sejam reajustadas 

de acordo com o pactuado, bem como para que não seja efetivada a execução extrajudicial do imóvel. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.220, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

"SFH. REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES. PRECEDENTES. 

1. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo 

mutuário, tendo em conta seu salário. 

3. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

4. Apelo dos autores conhecido em parte, e, na parte conhecida, improvido." 
 

Os recorrentes não apresentam quais os dispositivos de lei federal consideraram afrontados pelo acórdão impugnado. 

Ocorre que, para demonstrar a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal, ensejadores da interposição de 

recurso especial, é necessário indicar de forma clara e específica qual o dispositivo teria sido violado, seja para 

demonstrar que a decisão adotada desvirtuou o conteúdo da norma, que não a aplicou ou que a aplicou à situação 

diferente da prevista no texto legal. Nesse sentido, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 
Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(grifo nosso) 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 358). 

Acrescente-se que, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais, o que não se verifica nas razões recursais. Incide, assim, a Súmula nº 284 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 
1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o 

dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caracterizada pela 

ausência de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(grifei) 

(STJ - AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)  
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003835-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003835-8/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO MARQUES BERNARDES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011008463 

RECTE : LUIZ ANTONIO MARQUES BERNARDES 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Luiz Antonio Bernardo Marques, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 2º, 3º, §2º, 6º, inciso V, 39, inciso I, 47 e 51 do Código de Defesa do Consumidor, 591 do 

Código Civil, 6º, alíneas "c" e "d", e 14 da Lei nº 4.380/64, 22 da Lei nº 8.004/90, 2º da Lei nº 8.100/90, 9º, §§3º e 5º, 

do Decreto-Lei nº 2.164/84, 4º e 11 da Lei nº 8.692/93, 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595/64, 20 do Decreto-Lei nº 73/66 e 

ao Decreto nº 22.626/33; 

 

b) há amortização negativa do saldo devedor no contrato de financiamento, bem como não foi observado o plano de 

cargos e salários no reajuste das prestações. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.340, verso). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO.  

1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o reajustamento das prestações pela 

variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, perante o agente financeiro, que o 

reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento salarial que teve no período, bem 

como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na hipótese dos autos. Em vista disso, 

a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava do instrumento contratual aqui 

discutido. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a atualização do saldo devedor antes da amortização. 

Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação". 

3. O saldo devedor foi reajustado corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois 
segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor 

pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 

4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento 

do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer 

erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro.  

5. Agravo legal improvido. 

Os artigos 2º, 3º, §2º, 6º, inciso V, 39, inciso I, 47 e 51 do Código de Defesa do Consumidor, 591 do Código Civil, 6º, 

alíneas "c" e "d", e 14 da Lei nº 4.380/64, 22 da Lei nº 8.004/90, 2º da Lei nº 8.100/90, 9º, §§3º e 5º, do Decreto-Lei nº 
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2.164/84, 4º e 11 da Lei nº 8.692/93, 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595/64, 20 do Decreto-Lei nº 73/66 e ao Decreto nº 

22.626/33 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 
intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 
questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 
não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 
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porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

No que tange às questões relativas à amortização negativa e à revisão das parcelas pelas regras do PES, o recorrente não 

apresenta quais os dispositivos de lei federal considerou afrontados pelo acórdão impugnado. Ocorre que, para 
demonstrar a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal, ensejadores da interposição de recurso especial, é 

necessário indicar de forma clara e específica qual o dispositivo teria sido violado, seja para demonstrar que a decisão 

adotada desvirtuou o conteúdo da norma, que não a aplicou ou que a aplicou à situação diferente da prevista no texto 

legal. Nesse sentido, confira-se: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 
que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 358) 

(grifei) 

Acrescente-se que, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais, o que não se verifica nas razões recursais. Incide, assim, a Súmula nº 284 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 
alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o 

dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caracterizada pela 

ausência de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002641-81.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002641-3/MS  

APELANTE : UIRSON MIRANDA FONSECA e outros 

 
: EDNA SALDANHA FONSECA 

 
: JURANDIR DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2010093957 

RECTE : UIRSON MIRANDA FONSECA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto Uirson Miranda Fonseca e Edna Saldanha Fonseca, com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se que: 

a) o acórdão afronta legislação federal; 

 

b) há divergência jurisprudencial acerca dos artigos 130, 331 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil; 

 

c) a sentença é nula por falta de observância do contraditório, em razão de não ter havido perícia judicial; 

 
d) o TRF da 1ª Região se pronunciou sobre a necessidade da realização de perícia judicial, mesmo diante de possível 

preclusão em relação às partes; 

 

e) nos tribunais não há dúvida sobre a forma de aplicação do PES/CP; 

 

f) o STJ entende que deve ser desconstituído o leilão extrajudicial quando não houver intimação pessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.545, verso). 

 

Decido. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância. Para demonstrar a contrariedade ou negativa de vigência à lei 

federal, ensejadores da interposição de recurso especial, é necessário indicar de forma clara e específica qual o 

dispositivo teria sido violado, seja para demonstrar que a decisão adotada desvirtuou o conteúdo da norma, que não a 

aplicou ou que a aplicou à situação diferente da prevista no texto legal, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal: 
 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 
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2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 358) 

(grifo nosso). 

Acrescente-se que, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais, o que não se verifica nas razões recursais. Incide, assim, também, a Súmula nº 284 do Superior 

Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e 

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela parte. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto pela 

alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal violado, pois o 

dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso, na espécie, caracterizada pela 

ausência de indicação da norma federal tida por violada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) (grifei) 

 

Quanto aos artigos 130, 331 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil, mencionados como ensejadores de 

divergência jurisprudencial, verifica-se que não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento, exigível, também, quando o recurso especial é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, pois, para que haja dissídio entre tribunais, faz-se necessário que ambos 

tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se a corte recorrida não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse sentido, 

destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 
Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  
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IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 
(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-89.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000383-0/SP  

APELANTE : MARCELO PEREIRA DE BRITO 

 
: DENISE ALVES MARTINS DE BRITO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marcelo Pereira de Brito e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e 

"e", 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 4.380/64, bem como à Lei nº 8.177/91, pois o decisum não aplicou as regras de proteção ao 

consumidor, não reconheceu a capitalização e cobrança de juros abusivos, bem como a correção do saldo devedor pela 

variação do INPC. Requerem, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 288, verso). 
 

Decido. 

 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS 

CONTRATADOS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA.  

1. O sistema de amortização das parcelas eleito pelos contratantes foi o SACRE. Assim, não há como acolher o pleito 

dos agravantes de aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, pois isso implicaria impor à agravada a 

modificação do contrato, contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração.  

2. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.  

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.  

4. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica 

aplicada aos depósitos em caderneta de poupança.  

5. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em 

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

6. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a 
cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do 

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.  

7. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes.  

8. É inaplicável, in casu, a teoria da imprevisão, que somente tem sua aplicação em circunstâncias excepcionais, não 

verificadas nos autos.  

9. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price; tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

10. Agravo desprovido.  

Os artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e "e", 9º, §§2º e 4º, da 

Lei nº 4.380/64, bem como a Lei nº 8.177/91 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifico que as questões relativas à forma de amortização do saldo devedor, a utilização da TR como índice de 

correção monetária e o percentual de juros anuais, abordadas no recurso especial, foram decididas pelo STJ, 

respectivamente, nos Recursos Especiais nº 1.110.903/PR, 969.129/MG e 1.070.297/PR, representativos da 

controvérsia, conforme ementas que seguem: 

 
"CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO 

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.  

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação" (Súmula n. 450/STJ).  

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei 

de Recursos Repetitivos).  

III. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ - REsp1.110.903/SP - Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior - Corte Especial - DJ: 01.12.2010 - Dje: 15.02.2011 - 

Trânsito em Julgado: 18.03.2011)(grifei)  
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.  

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:  

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.  

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.  

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."  

(STJ - Resp 969129/MG - Rel. Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - DJ: 09.12.2009 - DJe:15.12.2009 - trânsito em 

julgado: 05.03.2010) (grifei).  

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.  

1. Para efeito do art. 543-C:  
1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7.  

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.  

2. Aplicação ao caso concreto:  

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios.  

(STJ - REsp 1.070.297/PR - Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - DJ: 09.09.09 - DJe: 18.09.09 - Trânsito em Julgado: 

26.10.09).(grifei).  

 

O acórdão se amolda à orientação dos Recursos Especiais n.º 1.110.903/PR, 969.129/MG e 1.070.297/PR, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada 

pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017818-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017818-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : DIRCE MANGABA SILVA e outros 

 
: SERGIO ALMEIDA SILVA 

 
: PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

REPRESENTANTE : FRANCISCO FERREIRA CAPELA 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por DIRCE MANGABA DA SILVA e OUTRO, com fundamento no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, contra decisão de fl. 186, que não admitiu o recurso especial, porquanto interposto contra 

decisão singular. 

 

Alega-se, em síntese, que: 
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a) o decisum é contraditório, uma vez que o julgamento foi ultra petita e alterou o contrato sem que tenha sido pedido 

pelas partes; 

 

b) para a admissão do recurso extraordinário o STF exige contrariedade direta e frontal ao texto constitucional e que a 

violação será reflexa, caso seja necessária a análise de norma infraconstitucional; 

 

c) é inaplicável a fungibilidade recursal no caso de recursos que têm regras especiais e quando o tema sequer foi 

ventilado; 

 

d) a questão está adstrita às partes, pois o pleito versa sobre revisão contratual para se ver aplicado os reajustes das 

prestações que, conforme perícia realizada, não foram observados; 

 

e) houve prequestionamento, nos termos da Súmula 282 e 356 do STF, pois opuseram embargos de declaração; 

 

f) foi mencionada a norma violada para a demonstração da similitude fática e jurídica posta em debate. 

 

Decide. 

 
Os fundamentos da decisão impugnada são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, o decisum não 

admitiu o recurso especial, à vista de sua interposição em face de decisão unipessoal, o que é defeso, nos termos do 

artigo 105, inciso III, da Constituição Federal (fl.186). Por sua vez, nos embargos declaratórios sob análise argumenta-

se, além de outras teses desconexas com a decisão, haver contradição, pois o julgamento ultra petita alterou o contrato 

sem que tenha sido pedido pelas partes. Assim, resta evidente que os recorrentes apresentaram razões de recurso 

dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, da qual, também, não demonstraram qualquer dos vícios elencado 

no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito, mantida a decisão de fl. 186. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0050252-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050252-3/SP  

APELANTE : ESMERALDA ESPERANCA GARCIA SANCHEZ e outro 

 
: SORAYA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO PRADO ALBERTINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010182084 

RECTE : ESMERALDA ESPERANCA GARCIA SANCHEZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazaões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 305/310). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal (fl. 321). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006103-22.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.006103-4/SP  

APELANTE : JOSE CARLOS DOURADO e outro 

 
: LUCIANE DOURADO 

ADVOGADO : MARCELO VALDIR MONTEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010077081 

RECTE : JOSE CARLOS DOURADO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

Sem contrarrazões (fl. 484). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 462/464). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 
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por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072733-56.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015691-8/SP  

APELANTE : 
EMBRACE EQUIPE MISSIONARIA BRASILEIRA DE COMUNICACAO 

EVANGELICA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

APELADO : REDE OM BRASIL DE TELEVISAO 

No. ORIG. : 92.00.72733-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Embrace Equipe Missionária Brasileira de Comunicação Evangélica, com fundamento 

no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou 

provimento ao seu apelo e à remessa oficial tida por interposta (fl. 156). Embargos de declaração rejeitados (fl. 173). 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o acórdão foi omisso quanto às 

teses de cerceamento de defesa, à luz do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil e imprescindibilidade de 

abertura de prazo para a citação da União para participar do pólo passivo da ação, na forma do artigo 47 do Código de 

Processo Civil; 

b) ofensa ao citado artigo 333, inciso I, à vista do indeferimento do pedido de prova que entende imprescindível ao 

deslinde da causa; 
c) contrariedade ao referido artigo 47 do Código de Processo Civil, ao argumento de que, se a turma julgadora entendeu 

que havia necessidade de a União ter sido citada para compor o pólo passivo da demanda, deveria ter aberto prazo para 

que a recorrente promovesse a citação; 

d) que a exibição do filme pornográfico em questão, mesmo no horário permitido pela Portaria nº 773/90, influencia de 

forma negativa o desenvolvimento das crianças e dos adolescentes, em contrariedade ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/90), especialmente os seus artigos 5º e 15; 

e) que a exibição parcial do filme ofendeu moralmente os consumidores coletivamente considerados, razão pela qual o 

fornecedor do serviço deve ser responsabilizado a pagar indenização pelos danos morais causados às crianças e 

adolescentes. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A recorrente alega violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o acórdão foi 
omisso quanto às teses de cerceamento de defesa, à luz do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil e 
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imprescindibilidade de abertura de prazo para a citação da União para participar do pólo passivo da ação, na forma do 

artigo 47 do Código de Processo Civil. Quanto aos temas, a turma julgadora consignou: 

 

Inicio pelo exame da preliminar, consignando que não há falar-se em cerceamento de defesa. 

Com efeito, embora regularmente citada, a emissora de TV quedou-se inerte, não contestando a ação, de sorte que, 

tornando-se revel, reputam-se verdadeiros os fatos alegados pela autora em sua petição inicial, dentre os quais a 

natureza explícita, brutal e agressiva, chocante mesmo, das cenas contidas no filme "Calígula". 

Desnecessária, nessa linha, a produção de outras provas (incluindo a exibição do citado filme), além daquelas que já 

instruem a peça inaugural, até porque, como é sabido, quando ocorrer a revelia (CPC, art. 319), o juiz conhecerá 

diretamente do pedido, julgando antecipadamente a lide, a teor do CPC, art. 330, II, de forma que não se vislumbra 

qualquer ilegalidade na conduta da MMª Juíza sentenciante. 

(...) 

Se, ao reverso, a EMBRACE considera que tal limite de horário não se mostra suficiente para a proteção da família, 

mais especialmente das crianças, que ainda assim poderiam ter acesso à exibição, deveria ter-se voltado contra a 

União Federal (em litisconsórcio passivo), o que não se deu na espécie. 

Quando do julgamento dos embargos de declaração, afastou-se tais teses aos seguintes fundamentos: 

 

Restou claro que não ocorreu cerceamento de defesa, haja vista a desnecessidade de produção de outras provas, por 
conta da revelia do réu, sendo legalmente autorizado o julgamento antecipado do litígio. 

É óbvio, por outro lado, que ao aplicar as disposições legais e constitucionais incidentes na espécie, o acórdão não 

tencionou violá-las ou negar-lhes vigência. Caso a recorrente entenda que o julgado assim procedeu, poderá valer-se 

dos recursos adequados à sua reforma. 

Quanto ao litisconsórcio passivo (facultativo, diga-se de passagem, eis que sua não formação não compromete a 

eficácia da sentença), é cediço que cabe à parte autora escolher contra quem irá litigar, assumindo o ônus da sua 

opção; não vai, aí, qualquer omissão. 

 

À vista de que as questões suscitadas foram enfrentadas nos acórdãos, o recurso não merece ser admitido nesse ponto. 

 

Também não se constata a alegada ofensa ao artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão 

indeferiu o pedido de prova, justamente porque entendeu que era desnecessária diante da revelia da parte contrária. Ora, 

se o juízo reputou verdadeiros os fatos alegados pela autora em sua petição inicial, dentre os quais a natureza 

explícita, brutal e agressiva, chocante mesmo, das cenas contidas no filme "Calígula", evidente que a prova pleiteada 

era dispensável. 

 

Irrepreensível o decisum quanto ao entendimento de que o litisconsórcio, no caso, é facultativo, uma vez que sua não 
formação não compromete a eficácia da sentença. O artigo 47 do estatuto processual civil dispõe: 

 

Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de 

decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de 

todos os litisconsortes no processo. 

Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do 

prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo. 

 

Na espécie, se a União fosse chamada a participar do processo, conforme sugestão da turma julgadora, seria na posição 

de reguladora da classificação de diversões e espetáculos públicos, condição que a levou a emitir a Portaria nº 773/90. 

Assim, constata-se que as decisões não seriam uniformes para as partes, pois a União teria uma resposta para a 

expedição desse ato regulador e a ora ré teria outra resposta para a exibição de filme alegado inadequado para crianças e 

adolescentes em horário permitido pela administração pública. Portanto, prescindível o litisconsórcio. 

 

 

A decisão impugnada concluiu que a conduta da emissora de televisão não foi ilícita, pois exibiu o filme em questão no 

horário permitido pela Portaria nº 773/90, em respeito a regulamentação emanada do Poder Público com amparo na 

Constituição Federal, art. 220, § 3º. Note-se que a turma julgadora não enfrentou o tema à luz do Estatuto da Criança e 

do Adolescente ou do Código de Defesa do Consumidor. Assim, incide a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que o recurso não preenche o requisito do prequestionamento no que toca às teses de que a exibição do filme 

pornográfico em questão, mesmo no horário permitido pela Portaria nº 773/90, influencia de forma negativa o 

desenvolvimento das crianças e dos adolescentes, em contrariedade ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90), especialmente os seus artigos 5º e 15, bem como de que a exibição parcial do filme ofendeu moralmente os 
consumidores coletivamente considerados, razão pela qual o fornecedor do serviço deve ser responsabilizado a pagar 

indenização pelos danos morais causados às crianças e adolescentes. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072733-56.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015691-8/SP  

APELANTE : 
EMBRACE EQUIPE MISSIONARIA BRASILEIRA DE COMUNICACAO 

EVANGELICA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

APELADO : REDE OM BRASIL DE TELEVISAO 

No. ORIG. : 92.00.72733-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Embrace Equipe Missionária Brasileira de Comunicação Evangélica, com fulcro 

no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou 

provimento ao seu apelo e à remessa oficial tida por interposta (fl. 156). Embargos de declaração rejeitados (fl. 173). 

 

Alega-se: 

 

a) ofensa ao artigo 93, inciso IX, e ao princípio do contraditório e da ampla defesa, à vista do indeferimento de pedido 
de produção de prova que o recorrente entende ser imprescindível ao deslinde da causa; 

b) violação ao mesmo dispositivo constitucional indicado, em razão de o acórdão não ter sanado as omissões apontadas 

nos embargos de declaração; 

c) contrariedade aos artigos 221, incisos I e IV, e 226 da Constituição Federal, uma vez que os valores éticos e morais 

protetivos da família, da criança e do adolescente e da dignidade humana devem ser privilegiados, em detrimento dos 

interesses patrimoniais das empresas de televisão, disfarçados sob a insígnia de liberdade de expressão; 

d) que a Portaria 773/1990 é irrelevante frente à aplicabilidade imediata das normas insculpidas no artigo 221, incisos I 

e IV, 226 e 227 da magna carta; 

e) negativa de vigência do artigo 227 da Constituição Federal, em razão da exibição parcial do filme. 

f) repercussão geral do tema suscitado. 

 

Sem contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A repercussão geral do tema cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 
 

No que toca à alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, e ao princípio do contraditório e da ampla defesa, à vista do 

cerceamento de defesa consubstanciado no indeferimento de pedido de produção de prova que o recorrente entende ser 

imprescindível ao deslinde da causa, bem como em razão de o acórdão não ter sanado as omissões apontadas nos 

embargos de declaração, o recurso não está a merecer admissão, pois o que se pretende discutir é a observância ou não 

de regras de natureza infraconstitucional, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da 

via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso 

Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Quanto a esses temas, verifica-se que a discussão versada não diz respeito a uma violação direta ao mencionado 
dispositivo da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de 

questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. S.T.F.: 
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PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. VEICULAÇÃO DE MATÉRIA 

JORNALÍSTICA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIII, LIV; e LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA CF. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Inadmissível recurso extraordinário no qual se pretende a análise de legislação infraconstitucional, concernente às 

regras para a observância de aplicação do princípio do juiz natural (artigos 100, IV e V, letra a; 125, III; e 135, V, do 

CPC). Hipótese de ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal. 2. Decisão fundamentada, embora contrária aos 

interesses da parte, não configura ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido.(AI 

650049 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 18/08/2009, DJe-171 DIVULG 10-09-

2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04 PP-00680) 

Quanto à matéria de mérito o acórdão consignou: 

 

De fato, a CF, no capítulo atinente à Comunicação Social, estabelece, em seu artigo 221: 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Tem-se, à toda evidência, princípios genéricos, que servem de orientação quanto à produção e à programação das 

emissoras de rádio e televisão. 

Entretanto, a mesma Constituição Federal de 1988, em seu art. 220, caput, é peremptória ao assegurar que "A 

manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 

sofrerão qualquer restrição", observado o que nela se dispõe. 

E, ela própria, CF/88, dispõe, no art. 220, § 2º, ser vedada toda e qualquer espécie de censura, seja de natureza 

política, ideológica ou artística, dispositivo que, na realidade, nada mais é do que um mecanismo de assegurar a 

liberdade fundamental contida no art. 5º, IX, assim redigido: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

.......................................... 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura 

ou licença; 

Lecionando sobre este último comando, ensina Alexandre de Moraes (Constituição do Brasil Interpretada, Editora 

Atlas, 5ª edição, pág. 223): 
"A censura prévia significa o controle, o exame, a necessidade de permissão a que se submete, previamente e com 

caráter vinculativo, qualquer texto ou programa que pretende ser exibido ao público em geral. O caráter preventivo e 

vinculante é o traço marcante da censura prévia, sendo a restrição à livre manifestação de pensamento sua finalidade 

antidemocrática. 

O texto constitucional repele frontalmente a possibilidade de censura prévia." 

Entretanto, como não há direito constitucional de natureza absoluta, a mesma CF/88, art. 220, § 3º, prevê limitações à 

liberdade de expressão da manifestação artística, a fim de compatibilizá-la com outros princípios constitucionalmente 

relevantes (como o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família: CF, art. 221, IV; a proteção à família: 

CF, art. 226, caput; a proteção à criança e ao adolescente: CF, art. 227, caput; etc). Para isso, estabelece competir à 

Lei Federal: 

I- regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas 

etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou 

programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, 

práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

Com embasamento nas normas acima, foram editadas, por exemplo, a Lei 9294/96, que estabelece restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, alcoólicos, medicamentos, etc., bem como a Lei 10359/01, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de os novos aparelhos de televisão conterem dispositivo que possibilite o bloqueio temporário da 

recepção de programação inadequada. 

Nessa mesma linha, de proteção àqueles valores supramencionados, e com idêntico fundamento, foi editada a Portaria 

nº 773/90, do Departamento de Classificação Indicativa do Ministério da Justiça, que, suprindo omissão legislativa, 

dispôs sobre a classificação de diversões e espetáculos públicos, sendo certo que os espetáculos não recomendados 

para menores de 18 anos (como é o filme "Calígula") foram considerados inadequados para antes das 23:00h 

Ora, uma vez que a película em questão só foi exibida após aquele horário, tendo a emissora de TV respeitado a 

regulamentação emanada do próprio Poder Público, com amparo na CF, art. 220, § 3º, não se verifica qualquer 

ilicitude na sua conduta. Inviável, dessarte, acolher o pedido da autora, sob pena de transformar-se o Juiz em 

verdadeiro censor, com ofensa direta à Carta Federal. 
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Se, ao reverso, a EMBRACE considera que tal limite de horário não se mostra suficiente para a proteção da família, 

mais especialmente das crianças, que ainda assim poderiam ter acesso à exibição, deveria ter-se voltado contra a 

União Federal (em litisconsórcio passivo), o que não se deu na espécie. 

 

O Pleno da corte suprema já proferiu decisão em recurso extraordinário, no sentido de que a Portaria 773/90 está no 

campo da legalidade, uma vez que apenas consubstancia o regulamento de que cogita o artigo 74 da Lei nº 8.069/90 

(ESTATUTO DA CRIANÇA) - ADI 392, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 

20/06/1991, DJ 23-08-1991 PP-11264 EMENT VOL-01630-01 PP-00001 RTJ VOL-00137-01 PP-00075. Confira-se 

também: RE 394491, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 06/12/2004, publicado em DJ 

11/02/2005 PP-00053. 

 

Em outro precedente o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão, na qual procedeu a uma interpretação harmônica 

entre os dispositivos constitucionais relativos à liberdade de comunicação e aqueles que tratam da proteção integral ao 

interesse das crianças e adolescente. Confira-se: 

 

DECISÃO AÇÃO CAUTELAR - EMPRÉSTIMO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA ATIVA A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - INTERESSE DE AGIR - INEXISTÊNCIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Esta ação 

cautelar objetiva seja imprimida eficácia suspensiva ativa a recurso extraordinário interposto contra acórdão cuja 
ementa tem o seguinte teor (folha 92): APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIFERENÇA DE FUSO 

HORÁRIO - PROIBIÇÃO DE RETRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DE PROGRAMAS PASSADOS EM REDE 

NACIONAL EM RAZÃO DA CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º, 

IX; 21, XVI; 220, § 3º, I E II; E 227 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA; E 254 DO ECA - MULTA DIÁRIA 

REDUZIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A respeito do horário de transmissão dos programas de 

televisão, numa análise sistêmica das regras constitucionais e infraconstitucionais, infere-se que, se de um lado há 

de se assegurar a liberdade de comunicação, de outro deve ser feita a classificação indicativa da programação sem 

que ela importe em alguma forma de censura e ao mesmo tempo resguarde a criança e o adolescente de influências 

nocivas à sua formação. Destarte, como o próprio texto da Carta Política condiciona a liberdade de informação à 

observância dos seus demais preceitos, torna-se imprescindível fazer uma interpretação harmônica, integrativa e, 

sobretudo, eficaz dos seus princípios. Por isso, permitir a retransmissão simultânea sem respeitar a diferença de fuso 

horário macula as regras constitucionais e infraconstitucionais de integral proteção às crianças e aos adolescentes, 

já que deixa aqueles com idade abaixo da indicada na classificação expostos a uma programação de conteúdo 
impróprio. Inicialmente, consigno o motivo da demora na apreciação do pedido formulado. O ofício judicante é 

indelegável e, aí, há de se ter presente o momento vivenciado pelo Judiciário em geral e, especialmente, pelo Supremo 

e tribunais superiores. A sobrecarga de trabalho mostra-se inimaginável, extravasando em muito os limites próprios à 

razoabilidade. A par desse aspecto, venho acumulando as funções de relator no Supremo, inclusive com distribuição de 
processos urgentes, e de Presidente no Tribunal Superior Eleitoral em ano de eleições. A própria autora admite que 

logrou a suspensão de efeitos do acórdão proferido em ação cautelar ajuizada perante o Superior Tribunal de Justiça 

considerado recurso especial. Em síntese, a esta altura, não tem concretude maior o pronunciamento, que decorreu do 

exame da apelação interposta junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. Verifico verdadeira 

sobreposição ao pleito formalizado junto ao Superior Tribunal de Justiça e que veio a ser acolhido. Ressalto que a 

espécie não está limitada ao empréstimo de simples efeito suspensivo ao extraordinário, no que se teria 

restabelecimento de quadro mais gravoso levando em conta os interesses da autora. Requer-se, isso sim, que se afaste 

do cenário jurídico a execução do acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça e isso já ocorreu, muito embora no 

campo precário e efêmero da cautelar relativa ao recurso especial. 3. Ante o quadro, nego seguimento ao pedido. 4. 

Publiquem. Brasília, 28 de outubro de 2006. Ministro MARCO AURÉLIO Relator 1(AC 1267, Relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, julgado em 28/10/2006, publicado em DJ 09/11/2006 PP-00080) - grifei 

 

Note-se que nesse julgado não se procedeu à exclusão de um direito fundamental em detrimento de outro, como requer 

a recorrente, mas se encontrou um equilíbrio a fim de aplicá-los de forma harmônica, tal como decidiu a turma 

julgadora. Assim, entende-se que o recurso não guarda plausibilidade em relação à alegação de contrariedade aos 

artigos 221, incisos I e IV, 226 e 227 da Constituição Federal. 

 
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2001.61.00.002591-9/SP  

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO e outro 

 
: LUIS ALBERTO GUTIERREZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010016227 

RECTE : MARIA APARECIDA BERNARDO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria Aparecida Bernardo e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e 

"e", 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 4.380/64, bem como à Lei nº 8.177/91, pois o decisum não aplicou as regras de proteção ao 

consumidor, não reconheceu a capitalização e cobrança de juros abusivos, bem como a correção do saldo devedor pela 

variação do INPC. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 366/372, em que se sustenta, em síntese, violação às Súmulas 05 e 07 do STJ, 

ausência de prequestionamento e, no mérito, a regularidade das cláusulas contratuais, de sorte que o recurso deve ser 

desprovido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO.  

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma.  

Agravo desprovido.  

 

Os artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, e 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 4.380/64 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 
inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifico que as questões relativas à forma de amortização do saldo devedor, a utilização da TR como índice de 

correção monetária e o percentual de juros anuais, abordadas no recurso especial, foram decididas pelo STJ, 

respectivamente, nos Recursos Especiais nº 1.110.903/PR, 969.129/MG e 1.070.297/PR, representativos da 

controvérsia, conforme ementas que seguem: 
 

"CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO 

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.  

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação" (Súmula n. 450/STJ).  

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei 

de Recursos Repetitivos).  

III. Recurso especial conhecido e provido."  
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(STJ - REsp1.110.903/SP - Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior - Corte Especial - DJ: 01.12.2010 - Dje: 15.02.2011 - 

Trânsito em Julgado: 18.03.2011)(grifei)  

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.  

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:  

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.  

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.  

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."  

(STJ - Resp 969129/MG - Rel. Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - DJ: 09.12.2009 - DJe:15.12.2009 - trânsito em 

julgado: 05.03.2010) (grifei).  

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 
7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.  

1. Para efeito do art. 543-C:  

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7.  

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.  

2. Aplicação ao caso concreto:  

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios.  

(STJ - REsp 1.070.297/PR - Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - DJ: 09.09.09 - DJe: 18.09.09 - Trânsito em Julgado: 

26.10.09).(grifei).  

 

O acórdão se amolda à orientação dos Recursos Especiais n.º 1.110.903/PR, 969.129/MG e 1.070.297/PR, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada 

pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2001.61.13.002561-0/SP  

APELANTE : ROBSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Robson Soares da Silva, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão viola os artigos 186, 927 e 943 do Código Civil, porquanto não 

reconhece o constrangimento a que foi submetido pela polícia militar na agência bancária. 

 
Não foram oferecidas contrarrazões (fl. 215, verso). 
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Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIONAMENTO DA POLÍCIA POR 

GERENTE BANCÁRIO. CONDUTA SUSPEITA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. INEXISTÊNCIA DE ATO 

ILÍCITO. EXCESSO COMETIDO POR MILITARES. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes em virtude da falha na 

prestação dos serviços é objetiva em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, nos termos 

da Súmula nº 270 do C. STJ. 

2. Em que pese tratar-se de responsabilidade objetiva, para a sua configuração devem estar presentes o ato ilícito, o 

dano e o nexo de causalidade entre eles. 

3. Da análise da prova carreada aos autos não há dúvida acerca do dano sofrido pelo autor, eis que os depoimentos 

testemunhais comprovam que os Policiais Militares agiram com excesso ao efetuarem a revista. 

4. No entanto, também há elementos nos autos que provam que o autor despertou suspeita dos funcionários e do 

gerente da ré ao não informar, quando indagado, o que queria fazer na agência, permanecendo no recinto por longo 

período. 

5. É cediço que os estabelecimentos bancários são alvos freqüentes e preferenciais de assaltantes e golpistas. Desta 
forma, não se mostra desarrazoada a conduta do gerente da instituição financeira de acionar a polícia ao constatar a 

presença de uma pessoa estranha que não informou às atendentes o que pretendia fazer na agência e que permanecia 

no recinto. Ao simplesmente acionar a polícia para averiguar o fato o gerente não praticou nenhum ato ilícito. 

6. Ademais, os prepostos da ré não tinham condições de reconhecer o autor como cliente, tendo em vista que os fatos 

ocorrerem no dia seguinte à abertura da conta poupança, consoante narrado em proemial. 

7. O dano sofrido pelo apelante resultou do excesso cometido por policiais militares, que não são prepostos da 

apelada, de forma que não cabe a ela responder pelos danos oriundos de suas ações. Não há, pois, nexo de 

causalidade entre o dano e qualquer ato ilícito da Caixa. 

8. Apelação improvida. 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. INEXISTÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.  

1. Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o 

julgado. 

2. O embargante pretende alterar o entendimento adotado por esta Turma ao apreciar os fatos e elementos dos autos. 

3. Não se admite embargos declaratórios opostos apenas com objetivo de reexame da matéria já decidida. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

Verifica-se que os artigos 186, 927 e 943 do Código Civil não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

APELADO : VITOR PEREIRA DE SOUZA e outro 

 
: MARIA APARECIDA BERNA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010019040 
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RECTE : VITOR PEREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 97.00.15676-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Vitor Pereira de Souza e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que deu parcial provimento à apelação da parte ré e 

negou provimento ao apelo adesivo. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e 

"e", 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 4.380/64, bem como à Lei nº 8.177/91, pois o decisum não aplicou as regras de proteção ao 

consumidor, não reconheceu a capitalização e cobrança de juros abusivos, bem como a correção do saldo devedor pela 

variação do INPC.  

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 623/628, em que se sustenta, em síntese, violação às Súmulas 05 e 07 do STJ, 

ausência de prequestionamento e, no mérito, a regularidade das cláusulas contratuais, de sorte que o recurso deve ser 

desprovido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. Agravo legal não provido.  

Os artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e "e", 9º, §§2º e 4º, da 

Lei nº 4.380/64, bem como à Lei nº 8.177/91 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos 
embargos de declaração. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 
apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que negou 

seguimento ao apelo, pois perfeitamente aplicável o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. Por sua vez, o recurso 

sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e às Leis nº 

4.380/64 e 8.177/91. Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão 

recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 

Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF.  
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1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão.  

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.)  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei.  

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2002.61.00.020227-5/SP  

APELANTE : VANIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011009681 

RECTE : VANIA FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal, na qual houve condenação da recorrente ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos 

do artigo 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.1.151, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 381/384, 536 e 553). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ademais, verifica-se que a decisão dos embargos de declaração aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 553) e, em 

consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. 

No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor 

relativo à multa aplicada. Nesses casos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o prévio recolhimento 

da multa aplicada é pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à 

condenação, verbis: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA POR RECURSO 

PROTELATÓRIO. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS 

NÃO CONHECIDOS. 

1. Ausente o recolhimento da multa imposta em virtude da oposição dos embargos manifestamente protelatórios, 

inviável o conhecimento do novo recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 

2. Diante do nítido propósito protelatório, forçosamente, tem-se a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 17 e 18 do CPC. 

3. Expedição de ofício para a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, competente para que sejam apuradas as 

condutas do patrono da parte recorrente. 

4.Embargos de declaração não conhecidos. 

(STJ - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 615980 / RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

2003/0224462-8.- Ministro ADILSON VIEIRA MACABU - QUINTA TURMA - DJ: 03/05/2011- DJE: 23/05/2011) 

(grifei). 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 
RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 966728 / GO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0239234-0 - Ministro RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA - DJ: 26/04/2011- 

DJE: 10/05/2011)(grifei). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2002.61.00.024788-0/SP  

APELANTE : CHARLESTON HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA e outros 

 
: HORACIO DE MIRANDA DE SOUZA 

 
: EVANILDA ROMAZZINI MIRANDA SOUZA 

ADVOGADO : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
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: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010113664 

RECTE : CHARLESTON HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00247882420024036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Charleston Henrique Miranda de Souza e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 9º do Decreto-Lei nº 2.164/84 e 10 do Decreto-Lei nº 2.284/863, pois o decisum não 

reconheceu que as prestações somente podem ser reajustadas pelo plano de equivalência salarial (PES/CP). 

 
In albis o prazo para contrarrazões (fl.688, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do 

recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, 

sequer é necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado; 

2. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIn n° 493 e precedente do STJ; 

3. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da comprovação 

da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção 
das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança 

nos demais casos; 

4. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação contratual do CES, por força 

da autonomia das partes; 

5. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda; 

6. Agravo legal a que se nega provimento." 

 

Os artigos 9º do Decreto-Lei nº 2.164/84 e 10 do Decreto-Lei nº 2.284/863 não foram enfrentados no acórdão, contra o 

qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei). 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 
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tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 
porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2003.03.99.016702-0/SP  

APELANTE : LIBERALINO SANCHES DOMINI e outro 

 
: MARINA DENLESCHI DOMINI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011136837 

RECTE : LIBERALINO SANCHES DOMINI 

No. ORIG. : 98.00.46927-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Liberalino Sanches Domini e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 
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negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que deu provimento à apelação da CEF e negou 

seguimento ao apelo dos autores. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 9º do Decreto-Lei nº 2164/84 e 10º do Decreto-Lei nº 2284/86, pois o decisum 

reconheceu a utilização de índice diverso do aplicado ao reajuste do salário da categoria profissional dos mutuários. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo STJ em relação à matéria. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.279, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC . DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO.  
1. Não há que se falar em inaplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil, no caso dos autos, sob a 

alegada afronta ao mandamento constitucional do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição, por se tratar de 

matéria complexa, na medida em que todas as questões trazidas à tona em razões de apelação, e apreciadas pela 

decisão agravada, já possuem vasta jurisprudência desta Corte Regional, dos demais Tribunais Regionais, e dos 

Egrégios Tribunais Superiores.  

2. Conquanto referida norma permita a solução da lide por decisão monocrática, pelo relator, não se obstaculizou o 

julgamento pelo órgão colegiado, até porque assim expresso em seu § 1º, ao permitir a interposição de recurso de 

agravo ao órgão competente para julgamento do recurso.  

3. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182) (REsp nº 548732/PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238).  

4. Decisão que rejeitou as preliminares e deu provimento ao recurso da parte ré, e negou seguimento ao recurso da 

parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, 

em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 
Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de ser considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo 

para aquisição do imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação (REsp nº 919693 / PR, Segunda Turma, Ministro 

Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007); c) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais 

Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e 

efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 

2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª 

Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 

108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª 
Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª 

Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); e d) o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a 

tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser 

determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 

492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259).  

5. Ao apreciar os embargos de declaração opostos pela parte autora, ora agravante, foram eles rejeitados, em resumo, 

sob o fundamento de que, mesmo não havendo comprovação de alteração da categoria profissional do mutuário, em 

1998, o fato é que, estando ele aposentado desde 1993, improvável que perderia seu benefício previdenciário e 

passaria a ter por renda valor inferior àquele, a justificar o recálculo do valor das prestações.  
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6. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

7. Recurso improvido.  

A ementa do acórdão dos embargos de declaração estabelece: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO  

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração.  

2. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.  

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

elencados no art. 535 do CPC.  

4. Embargos rejeitados.  

Os artigos 9º do Decreto-Lei nº 2164/84 e 10º do Decreto-Lei nº 2284/86 não foram enfrentados no acórdão. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados, sem que fosse alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 
segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF.  

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte.  

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 
emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes.  

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  
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VI. Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 CERTIDÃO EM AC Nº 0004132-21.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.004132-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

APELADO : DALVA TORRACA GORDIN e outro 

 
: WALTER FREIRE 

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro 

PETIÇÃO : CER 2010001708 

RECTE : DALVA TORRACA GORDIN 

DECISÃO 

Trata-se de habilitação do espólio da coautora Dalva Torraca Gordin. Para instruir o pedido, foram acostados, 

respectivamente, às fls. 278, 283 e 288, certidão de óbito, termo de compromisso de inventariante e procuração 

outorgada pelo espólio. Intimada para ter vista dos documentos de fls. 277/278 e 282/283, a ré, Caixa Econômica 
Federal, não se manifestou. Assim, a fim de regularizar o polo ativo da demanda, defiro a habilitação do espólio de 

Dalva Torraca Gordin, nestes autos, representado pelo inventariante João Carlos Torraca Gordin, nos termos do artigo 

1.060, inciso I, do Código de Processo Civil, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos. Após, encaminhe-se o 

feito à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para as anotações cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-21.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.004132-4/MS  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

APELADO : DALVA TORRACA GORDIN e outro 

 
: WALTER FREIRE 

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 543-C, §§1º e 2º e 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, 3º, §1º, da Lei nº 

8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de 

financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido." 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca de nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 557, 

caput e §1º, e 543-C, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de 

interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso 

terá seu seguimento negado. 
 

Os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não 

foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 
NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 
incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 
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prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

 

Por fim, ainda que assim não fosse, a questão de fundo já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no 

sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará 

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos 

firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do 

evento caracterizador da obrigação do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 
eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 
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9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014516-34.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014516-8/SP  

APELANTE : FRANCISCO SPADAFORA NETO e outro 

 
: REGILAINE MARIA PEREIRA SPADAFORA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Francisco Spadafora Neto e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo legal interposto contra decisão singular que homologou a renúncia e negou seguimento à apelação. 
 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.386, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. REVISÃO CONTRATUAL. TR. AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. SACRE. APLICAÇÃO DO CDC. ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. 

DECISÃO MANTIDA. 
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1. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 

18, "caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 

1 de maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas 

impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 

8.177/91. Súmula 295 do STJ. 

2. Quanto à correta forma de amortização do saldo devedor, deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado. 

3. O Sistema SACRE não implica anatocismo, eis que permite que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Matéria pacificada na jurisprudência. 

4. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo 

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada 

de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de 

excessiva onerosidade da obrigação pactuada. 

5. Agravo interno improvido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 
inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre a 

questão tida como interpretada de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 
sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 
porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 
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V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018271-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018271-2/SP  

APELANTE : HELIO MINORU OMURA e outro 

 
: APARECIDA DA CONSOLOCAO OMURA 

ADVOGADO : JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

PETIÇÃO : RESP 2010027376 

RECTE : HELIO MINORU OMURA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hélio Minoru Omura, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que, de ofício, julgou extinto o processo sem resolução de mérito e deu por prejudicada a análise da apelação. Opostos 

embargos de declaração, foi-lhes negado provimento e deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 166, verso). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls. 151/156), pois com a interposição do primeiro 

(fls. 138/143) operou-se a preclusão consumativa. 

 

O recurso especial foi protocolado em 18 de fevereiro de 2010 (fl. 138). Opostos embargos declaratórios em 07 de 

janeiro de 2010 (fl. 116), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região 

em 03 de maio de 2011 (fl. 137). Posteriormente, o recorrente não ratificou expressamente as razões do recurso 

interposto. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que 

é "inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00024 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0018271-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018271-2/SP  

APELANTE : HELIO MINORU OMURA e outro 

 
: APARECIDA DA CONSOLOCAO OMURA 

ADVOGADO : JOSE BATISTA DE SOUZA FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

PETIÇÃO : REX 2010027375 

RECTE : HELIO MINORU OMURA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Hélio Minoru Omura, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que, de ofício, julgou extinto o processo sem resolução de mérito e deu por prejudicada a análise da apelação. Opostos 

embargos de declaração, foi-lhes negado provimento e deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 166, verso). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso extraordinário interposto (fls. 157/163), pois com a interposição do 
primeiro (fls. 144/150) operou-se a preclusão consumativa. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 18 de fevereiro de 2010 (fl. 144). Opostos embargos declaratórios em 07 

de janeiro de 2010 (fl. 116), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 03 de maio de 2011 (fl. 137). Posteriormente, o recorrente não reiterou as razões do recurso interposto. A 

esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando 

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu 

acórdão, verbis: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos 

como agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de 

declaração. Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. 
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019554-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019554-8/SP  
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APELANTE : MANOEL CARLOS CARDIA PORTA e outro 

 
: NAIR ROSA DE SOUZA PORTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Manuel Carlos Cárdia Porta e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo legal interposto contra decisão singular que homologou a renúncia e negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.324, verso). 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL. VINCULO OBRIGACIONAL EXTINTO. DISCUSSÃO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS. PERDA DE 

OBJETO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Preclusa a questão sobre a concessão do benefício da justiça gratuita, uma vez que, tendo sido o pleito indeferido 

pelo juízo de origem, cabia ao apelante insurgir-se contra aquela decisão através do recurso cabível, o que não 

ocorreu. 

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato 

se extingue com a transferência do bem. 

3. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de discussão do contrato de 

financiamento do imóvel após a adjudicação do imóvel. 

4. Ação ajuizada antes do término da execução extrajudicial e sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 
em razão da perda superveniente do objeto.Nesse sentido também se situa o entendimento deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

5. Agravo interno improvido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  
- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que extinguiu 

o processo sem julgamento de mérito e julgou prejudicada a apelação. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a 

reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à 

capitalização de juros. Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão 

recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 

Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-16.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003866-4/SP  

APELANTE : ANTONIO VALERIO 

 
: MARIA CLARA GALLICCHIO VALERIO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Valério e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 
provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64 e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.359, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL. VINCULO OBRIGACIONAL EXTINTO. DISCUSSÃO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS. PERDA DE 

OBJETO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 
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1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato 

se extingue com a transferência do bem. 

2. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de discussão do contrato de 

financiamento do imóvel após a adjudicação do imóvel. 

3. Ação ajuizada antes do término da execução extrajudicial e sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto.Nesse sentido também se situa o entendimento deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

4. Agravo interno improvido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64 e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento agravo interposto contra decisão singular que 

reconheceu a impossibilidade de discussão do contrato de financiamento após a adjudicação do imóvel. Por sua vez, o 

recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à 

Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da 

fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 

do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 
Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001861-94.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001861-0/SP  

APELANTE : RICARDO CUSTODIO RUBIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RUBIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Decorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 198/204). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 213/214). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000782-32.2003.4.03.6127/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 461/1225 

  
2003.61.27.000782-0/SP  

APELANTE : SEBASTIAO ROQUE DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011008345 

RECTE : SEBASTIAO ROQUE DA COSTA 

No. ORIG. : 00007823220034036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.416, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls.384/397). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035400-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035400-0/SP  

APELANTE : VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE e outros 

 
: ARLETE BONIFACIO NADER 

 
: SUSSUMU KOYAMA 

 
: NELSON KAORU HARA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009079372 

RECTE : VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE e outros, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu agravo 

legal e manteve a decisão singular que não reconheceu o direito à atualização monetária dos depósitos realizados em 
contas vinculadas do FGTS no mês de fevereiro de 1989, mediante a aplicação do IPC no percentual de 10,14%. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 215/216 foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.201/PE. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento ao agravo legal da parte autora para assegurar o direito à aplicação 

do índice de 10,14% (fls. 219/222). 

 

Assim, não se observa mais o interesse de VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE e outros em relação ao recurso 

especial interposto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-13.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003948-0/SP  

APELANTE : LUIZ CARLOS GONCALVES DE LIMA DONDA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 317/321). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 
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antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008225-72.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.008225-6/SP  

APELANTE : WANDERLEY PESSANHA RIOS e outro 

 
: MARIA INES LOPES RIOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142729 

RECTE : WANDERLEY PESSANHA RIOS 

No. ORIG. : 00082257220044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 344, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 330/331). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0082338-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082338-3/SP  

AGRAVANTE : ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2006211069 

RECTE : ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2005.61.00.021294-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alexandre Alves dos Santos, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 273 do Código de Processo Civil e 51, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, pois o decisum não concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para permitir o depósito das prestações 

vincendas. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.156, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - SFH - DL Nº 

70/66 - SACRE - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE A MUTUÁRIA ENTENDE DEVIDO 

- EXCLUSÃO DO NOME DA MUTUÁRIA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre 

as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo à 

mutuária, sendo que a prestação sofreu um acréscimo insignificante em relação ao seu valor inicial - e não consta que 

o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 

3.Resta evidenciado nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

4.No que diz respeito à pretensão de que o nome da mutuária não seja levado aos órgãos de proteção ao crédito, a 

insurgência merece acolhida, até porque a questão está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que a ora 

agravante deixou de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 

5.Agravo parcialmente provido." 
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Os artigos 273 do Código de Processo Civil e 51, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor não foram 

enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto o recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003764-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003764-2/SP  

APELANTE : KARIN FERNANDES PINTO e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

 
: DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES 

APELANTE : JOSE CARLOS GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011119036 

RECTE : JOSE CARLOS GONCALVES DE JESUS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Carlos Gonçalves de Jesus e outra, com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 
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Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 561 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser 

considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008267-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008267-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : UELINTON FRANCO e outro 

 
: ROSEMI VIRGINIA COMPRI FRANCO 

ADVOGADO : EDUARDO ROMOFF e outro 

PARTE RE' : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que rejeitou a preliminar e negou seguimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20, §4º, e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma vez que o valor 

dos honorários advocatícios foi fixado sobre o valor da causa, bem como indevida a aplicação de multa, pois a oposição 
de embargos de declaração se deu em razão de omissão no acórdão relativamente à apreciação dos honorários 

advocatícios. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.379/393, em que se sustenta, em síntese, a não demonstração da divergência da 

interpretação dada à legislação federal pelo acórdão recorrido em relação à decisão de outro tribunal, a impossibilidade 

de reexame de provas e, no mérito, a manutenção do acórdão recorrido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

" PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM 

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE - COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL - IRRETROATIVIDADE DA 

LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90 - RECURSO IMPROVIDO.  

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos autos.  

2. As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis nºs. 

8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas 

legais.  

3. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo proibia tão somente o 

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor 

residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação. Somente após as 

alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000, que se estabeleceu que, no 
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âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de 

financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual do FCVS de um dos financiamentos.  

4. Agravo legal improvido."  

 

A ementa do decisum dos embargos de declaração assenta: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. A parte embargante busca ver apreciada matéria que não foi devolvida a este e. Tribunal, sendo nítida a intenção de 

ver reformado o v. acórdão.  
3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.  

6. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil."  

 

Inicialmente, verifica-se que o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil não foi objeto do recurso de apelação e, 

assim, não foi enfrentado pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 
sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 
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apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Nesse sentido, não havia omissão a ser sanada via embargos de declaração, de sorte que imprestáveis para prequestionar 

a matéria reputada não apreciada pelo decisum recorrido. Dessa forma, não se afigura razoável a argumentação 

expendida pela recorrente, para que seja afastada a multa aplicada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014886-42.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014886-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : ANTONIO GUTIERRES e outro 

 
: MAGALI ADELAIDE MAIA GUTIERRES 

ADVOGADO : NELSON RUY SILVAROLLI e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao seu apelo. 

 

Alega a recorrente violação ao artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil e aos artigos 186, 884, 944, 945 e 946 

do Código Civil de 2002, porquanto não ficou demonstrada nos autos a existência do dano sofrido pela autora, bem 

como houve equivocada valoração das provas coligidas e arbitramento da indenização em valor desarrazoado. Aduz, 

ainda, que o julgado diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 212/216, em que se sustenta a legitimidade da decisão proferida. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE 

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos 

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 

2. No caso em tela, a CEF, em 27 de novembro de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento 

de hipoteca em favor dos apelados, após a quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor 

apurado no contrato de mútuo com obrigações e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, 

autorizando o cancelamento do ônus hipotecário. 

3. Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação do contrato de mútuo habitacional, 

inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 

4. A jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo 

prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido àquele 

que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re ipsa. 
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5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma 

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos semelhantes. 

6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em virtude da restrição indevida, observando os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a indenização não deve propiciar enriquecimento ilícito, 

considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 27.11.2001 e que em maio de 2.005 constavam 

pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela antecipada permanecia a pendência, considero que o 

valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve ser mantido. 

7. Apelação improvida.. 

Verifica-se que o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil e aos artigos 186, 884, 944, 945 e 946 do Código 

Civil de 2002 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

 

Pelas mesmas razões, não há que se falar em admissão do recurso excepcional com fundamento na alínea "c" do artigo 

105, inciso III, da Constituição Federal. 
 

Ainda que assim não fosse, a responsabilidade objetiva da agência bancária em casos como o narrado nos autos é 

entendimento pacífico para o Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido seguem os seguintes julgados: 

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NA SERASA. DÍVIDA INEXISTENTE DE CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL ANTERIORMENTE RESCINDIDO. RESPONSABILIDADE DA ARRENDADORA. 

DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO RESSARCIMENTO. VALOR DO 

RESSARCIMENTO. PARÂMETRO INADEQUADO. REDUÇÃO. 

I. A inscrição indevida do nome dos autores em cadastro de inadimplentes, a par de dispensar a prova objetiva do dano 

moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição financeira, quando constatado que o 

suposto débito não possui causa. 

II. Critério indenizatório de multiplicação do valor por determinado fator que se revela inadequado, por aleatório. 

III. Indenização que se reduz, todavia, para adequar-se à realidade da lesão, evitando enriquecimento sem causa. 

IV. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(Resp 943653 / SP; Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, j. em 13.05.2008, DJe 

16.06.2008) 

 

CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM SERASA, ORIUNDA DE 
DEVOLUÇÃO DE CHEQUES EXTRAÍDOS DE CONTA INATIVA DE EX-CLIENTE. RESPONSABILIDADE DA 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANO MORAL. 

PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR DO RESSARCIMENTO. FIXAÇÃO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA NÃO CONFIGURADA. 

I. A inscrição indevida do nome do autor em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva do dano 

moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição bancária. 

II. Indenização que se reduz, todavia, para adequar-se à realidade da lesão, evitando enriquecimento sem causa. 

III. Dada a multiplicidade de hipóteses em que cabível a indenização por dano moral, aliado à dificuldade na 

mensuração do valor do ressarcimento, tem-se que a postulação contida na exordial se faz em caráter meramente 

estimativo, não podendo ser tomada como pedido certo para efeito de fixação de sucumbência recíproca, na hipótese 

de a ação vir a ser julgada procedente em montante inferior ao assinalado na peça inicial. 

IV. Recurso especial parcialmente conhecido e em parte provido. 

(REsp 556912 / SP; Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, j. 26.10.2004, DJ 28/02/2005 p. 

327) 

 

Outrossim, a alegação de desproporcionalidade no arbitramento não se sustenta. A reapreciação das circunstâncias 

fáticas que justificam a indenização não são passíveis de análise por parte do Superior Tribunal de Justiça, nos termos 

da Súmula n.º 7, conforme decisão verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PORTA GIRATÓRIA. BANCO. CONDUTA DOS SEGURANÇAS. DANO MORAL. 

CONSTATAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO EXCESSIVO. REDUÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

PROVIDO. 
1. Uma vez evidenciada a ocorrência dos danos morais, determinantes do ressarcimento deferido pelo acórdão 

guerreado, não cabe, por conseguinte, a este Superior Tribunal de Justiça reexaminar as razões de fato que 

conduziram a Corte de origem a tais conclusões, sob pena de usurpar a competência das instâncias ordinárias, a quem 

compete amplo juízo de cognição da lide. Com efeito, não se presta o recurso especial à reapreciação do contexto 
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fático-probatório, já firmado, uma vez que se trata de recurso de estrito direito, com devolutividade limitada, que visa 

à preservação da legislação federal infraconstitucional. Assim, consoante ressaltado, rever os fatos e provas 

delimitados pelas instâncias de origem esbarra no óbice do enunciado n.º 7, da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

2. O entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que evidente exagero ou manifesta irrisão 

na fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, 

assim, a revisão da aludida quantificação, mesmo em recurso especial. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido. (grifei) 

(STJ - REsp 599.780/RJ - 4ª Turma, Min. Rel. Hélio Quaglia Barbosa. Pub. DJ 04/06/2007, página 356) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015451-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015451-8/SP  

APELANTE : ANTONIO MALAQUIAS e outro 

 
: MARILENE DA SILVA MALAQUIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011052712 

RECTE : ANTONIO MALAQUIAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões (fl.134, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fl. 109). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 
optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  
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1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de recurso 

de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via especial.  

2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019423-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019423-1/SP  

RECORRENTE : F L N 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

RECORRIDO : C E F - C 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 
315/316). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 326/327). Cabível, portanto, a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020574-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020574-5/SP  

APELANTE : MAURICIO BLANCO NAGLE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.280/291). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021473-80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021473-4/SP  
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APELANTE : ANDRE LUIZ ESTEVES NASCIMENTO e outro 

 
: ELIANE VILELA DE MELO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00214738020054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 204/217). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024994-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024994-3/SP  

APELANTE : LAERCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 
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PETIÇÃO : RESP 2011123850 

RECTE : LAERCIO DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 254, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls.212/227). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005103-17.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005103-3/SP  

APELANTE : SERGIO PEREIRA DA ROCHA e outro 

 
: PATRICIA BERALDO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RE' : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 266). 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.238/240). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045181-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005867-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : MARCIA DA COSTA SIMOES e outros 

 
: RITA DE CASSIA TOME ORFAO 

 
: ROBERTO RODRIGUES SIMOES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

No. ORIG. : 98.00.45181-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Márcia da Costa Simões e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da Turma A do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que conheceu em 

parte da apelação e, na parte conhecida, rejeitou a preliminar e lhe deu parcial provimento. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e 

"e", 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 4.380/64, bem como à Lei nº 8.177/91, pois o decisum não aplicou as regras de proteção ao 

consumidor, não reconheceu a capitalização e cobrança de juros abusivos, bem como a correção do saldo devedor pela 

variação do INPC. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 489, verso). 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 476/1225 

Decido. 

 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR NÃO CONFIGURADA. PES. CES. TR. TABELA PRICE. SISTEMA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

TAXA DE JUROS. SEGURO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. PRECEDENTES. 

1. É necessária a intervenção da CEF. 

2. É indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo. 

3. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento. 

4. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

5. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo 

mutuário, tendo em conta seu salário. 

6. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 
7. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

8. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

9. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

10. O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano; dispõe, tão-

somente, sobre critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal. 

11. A taxa de seguros, tendo em vista seu caráter acessório, deve obedecer ao mesmo critério de reajuste das 

prestações (PES). 

12. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

13. Recurso conhecido em parte. 

14.Matéria preliminar rejeitada. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

Os artigos 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, alínea "c", e 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 

4.380/64 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto 

os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 
inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifico que as questões relativas à forma de amortização do saldo devedor, a utilização da TR como índice de 

correção monetária e o percentual de juros anuais, abordadas no recurso especial, foram decididas pelo STJ, 

respectivamente, nos Recursos Especiais nº 1.110.903/PR, 969.129/MG e 1.070.297/PR, representativos da 

controvérsia, conforme ementas que seguem: 
 

"CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO 

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.  

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação" (Súmula n. 450/STJ).  

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008 (Lei 

de Recursos Repetitivos).  

III. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ - REsp1.110.903/SP - Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior - Corte Especial - DJ: 01.12.2010 - Dje: 15.02.2011 - 

Trânsito em Julgado: 18.03.2011)(grifei)  
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.  

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:  

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.  

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.  

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."  

(STJ - Resp 969129/MG - Rel. Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - DJ: 09.12.2009 - DJe:15.12.2009 - trânsito em 

julgado: 05.03.2010) (grifei).  

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.  

1. Para efeito do art. 543-C:  
1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7.  

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.  

2. Aplicação ao caso concreto:  

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios.  

(STJ - REsp 1.070.297/PR - Min. Luis Felipe Salomão - 2ª Seção - DJ: 09.09.09 - DJe: 18.09.09 - Trânsito em Julgado: 

26.10.09).(grifei). 

 

O acórdão se amolda à orientação dos Recursos Especiais n.º 1.110.903/PR, 969.129/MG e 1.070.297/PR, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada 

pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001286-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001286-8/SP  

APELANTE : ADILSON GUIDO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PETIÇÃO : RESP 2011076777 

RECTE : ADILSON GUIDO JUNIOR 

No. ORIG. : 00012861720064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adilson Guido Júnior, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal, que negou provimento ao agravo 

legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se que: 

 

a) o decisum viola os artigos 6º, inciso V, 51, IV, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, o artigo 6º, alínea c, da Lei nº 

4.380/64, o artigo 4º do Decreto-lei nº 22.626/33 quanto à capitalização de juros, a Lei nº 8.177/91 quanto à aplicação 

ilegal da Taxa Referencial - TR na correção do saldo devedor, bem como o cerceamento de defesa, ante a não 
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realização da prova pericial, a necessidade de aplicação de plano de equivalência salarial e dos princípios da função 

social, da transparência e da igualdade entre as partes. 

 

b) o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões à vista da certidão de fl. 132. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida, verbis: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1- Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a que se 

negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da sentença. 

2 - Agravo legal interposto em face dessa decisão monocrática, mais uma vez repetindo o lapso, sem sequer tentar 

demonstrar que as razões apresentadas da apelação guardavam qualquer relação a sentença. 

3 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 
inadmissibilidade. 

4 - Agravo não conhecido." 

 

Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, o acórdão 

impugnado (fls.103/106) negou provimento ao agravo legal (fls.98/100), em razão de as razões recursais serem 

dissociadas da decisão singular recorrida, que negou seguimento à apelação (fl.97) Por sua vez, o recurso sob análise 

pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de cerceamento de defesa, violação ao Código de Defesa do Consumidor, 

à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros, e à Lei nº 8.177/91, relativamente à incidência da taxa referencial - 

TR. 

 

Assim, o recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

 
Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 479/1225 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010114-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010114-2/SP  

APELANTE : VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

PETIÇÃO : RESP 2011008961 

RECTE : VERA LUCIA PEREIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Vera Lúcia Pereira, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo legal interposto contra decisão singular que não conheceu da apelação. 
 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.312, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões apresentadas no agravo legal não guardam relação com o que foi debatido e decidido nos autos.  

2. O agravante não atacou os fundamentos da decisão agravada e apenas argumentou em relação ao mérito da ação. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 
foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei). 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 
apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que não 

conheceu da apelação, em razão da falta de interesse recursal. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do 

acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de 

juros. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que 

impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente 

aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 
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Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012460-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012460-9/SP  

APELANTE : NELSON DA SILVA e outro 

 
: MARLY FIOQUE DA SILVA 

ADVOGADO : NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELANTE : BANCO BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011098077 

RECTE : NELSON DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 486, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 418/430). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015674-22.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015674-0/SP  

APELANTE : TATIANA GILIOLI DE CARVALHO e outros 

 
: SERGIO PINTO DE CARVALHO 

 
: MARIA SUELI GILIOLI PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : THAIS CRISTINA GILIOLI DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

PETIÇÃO : RESP 2010198718 

RECTE : TATIANA GILIOLI DE CARVALHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 195/198. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fl. 182/183). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019453-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019453-3/SP  

APELANTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA ANGELA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011147720 

RECTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00194538220064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 195/198). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0019453-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019453-3/SP  

APELANTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA ANGELA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : REX 2011147719 

RECTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00194538220064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 195/198). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-A SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  
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(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 30.06.2011 (fl. 199) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023528-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023528-6/SP  

APELANTE : DORIS MIKI TOMITA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011010904 

RECTE : DORIS MIKI TOMITA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dóris Miki Tomita e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que deu parcial provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 1º, 3º, §2º, 6º, inciso VI, 42, parágrafo único e 52, inciso II, da Lei nº 8.078/90, 5º, 

§1º, 6º, alíneas "c" e "d", da Lei nº 4.380/64 e 18, §§1º e 4º, 20, 21, parágrafo único, 23 e parágrafos e 24 e parágrafos 

da Lei nº. 8.177/91, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, sem a devida aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 
In albis o prazo para contrarrazões (fl.279, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66 E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. A adjudicação do imóvel em leilão extrajudicial evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas 

do contrato de financiamento originário. 

2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

3. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

4. Agravo desprovido. 

 
Os artigos 1º, 3º, §2º, 6º, inciso VI, 42, parágrafo único e 52, inciso II, da Lei nº 8.078/90, 5º, §1º, 6º, alíneas "c" e "d", 

da Lei nº 4.380/64 e 18, §§1º e 4º, 20, 21, parágrafo único, 23 e parágrafos e 24 e parágrafos da Lei nº. 8.177/91 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
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PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 
como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001514-80.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001514-8/SP  
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APELANTE : FABIANO DOS SANTOS DOMINGOS e outro 

 
: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00015148020064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.208/222). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006944-92.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006944-7/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : JOSE VALTER CARITA 

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM e outro 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, 

do Estatuto Processual Civil. 

 

Alega a recorrente que o acórdão viola as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, além dos artigos 2º 

e 4º da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. Aduz que são indevidos os expurgos inflacionários relativos aos meses de jun/87, mai/90 e fev/91 e que os 

índices pleiteados já foram aplicados administrativamente de forma correta, o que configura a carência de ação em 

relação ao pleito, na medida em que a parte recorrida não trouxe aos autos documento hábil a demonstrar o 

inadimplemento ou o pagamento de percentuais inferiores. Argumenta ainda que os autores não comprovaram os 

requisitos da Lei n.º 5.107/66 e requer a exclusão dos índices concedidos em afronta à legislação mencionada e à 

Súmula 252/STJ. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 146 v.). 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso não merece ser admitido. 

 

Inicialmente, no que concerne à alegada contrariedade aos artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 

5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90, verifica-se que o acórdão não se referiu às 

normas citadas. Afigura-se ausente o necessário prequestionamento do tema, de maneira que se aplica, no caso, o 

enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTRATO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. AUMENTO SALARIAL. DISSÍDIO COLETIVO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O exame da violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, 

conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. O aumento salarial determinado por dissídio coletivo de categoria profissional é acontecimento previsível e deve ser 

suportado pela contratada, não havendo falar em aplicação da Teoria da Imprevisão para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo. Precedentes do STJ. 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido. (grifei) 

(REsp 1190549/RJ - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 01.06.2010, v.u., DJe 01.07.2010).  

 

Quanto à insurgência relativa à contrariedade às Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, a referida corte já se manifestou no 

sentido de que descabe o conhecimento do recurso especial fundado na alegação de ofensa a súmula, dado que não se 

trata de lei federal, nos termos da legislação pertinente, o que impede a apreciação do recurso nesse aspecto. A respeito, 

confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. LEI MUNICIPAL. SÚMULA 

N. 280 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. 
NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

3. Ainda, entendeu que o acórdão recorrido violara a Súmula n. 363 do TST. Mas, conforme consignado na decisão 

agravada, não cabe recurso especial fundado em alegação de violação a verbete sumular, por não se enquadrar no 

conceito de lei federal. nda Turma, DJe 26.8.2010) 

(...) 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1373246/MG - Segunda Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 17.03.2011, v.u., DJe 

29.03.2011).  
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Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os extratos analíticos não são 

documentos indispensáveis para propositura da ação, bem como de que cabe à Caixa Econômica Federal a 

comprovação dos percentuais de correção monetária aplicados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes pelo 

FGTS. Nesse rumo, destaque-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS LEGAIS E MORATÓRIOS NÃO-

PREQUESTIONADOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA - EXTRATOS ANALÍTICOS - 

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS - RESPONSABILIDADE DA CEF COMO GESTORA DO FGTS - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - SÚMULA 252/STJ. 

(...) 

3. Não se admite a interpretação de que os credores têm a obrigação de buscar os documentos pelos meios 

disponibilizados pela CEF. A juntada dos extratos é de responsabilidade da gestora do FGTS, que é a Caixa 

Econômica Federal. Precedentes desta Corte. 

4. Os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de 

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 

(BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 

(...) 

Aplicada a sucumbência recíproca. (grifei) 
(REsp 858197/SP, 2006/0120832-4, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julg. 12.12.2006, v.u., DJ 05.02.2007, p. 210) 

Ademais, não merece conhecimento a argumentação referente à não comprovação dos requisitos da Lei nº 5.107/66, 

uma vez que a discussão acerca da incidência da taxa progressiva de juros não constou do acórdão recorrido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000161-69.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000161-2/SP  

APELANTE : ANA MARIA SILVEIRA CARMONA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR 

PETIÇÃO : REX 2011005793 

RECTE : ANA MARIA SILVEIRA CARMONA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão que não admitiu o recurso especial, o que, segundo as normas recursais 

vigentes, não é o correto, conforme dispõe o artigo 544 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial,caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, 

para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.  

 

Nesse sentido, estabelece o artigo 278 do Regimento Interno do Tribunal Regional da Justiça Federal da 3ª Região que: 

 

Não admitido o Recurso Extraordinário ou o Recurso Especial, caberá agravo de instrumento no prazo de 10 (dez) 

dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

 

Assim, de acordo com as normas anteriormente explicitadas, contra decisão que não admitiu recurso especial não cabe 

recurso extraordinário, e sim, agravo de instrumento para o Superior Tribunal de Justiça. Constata-se, portanto, a 

ocorrência de erro grosseiro, caso em que não se admite a fungibilidade, já que um dos requisitos para a sua aplicação é 

a existência de dúvida objetiva quanto ao recurso adequado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 489/1225 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, porquanto manifestamente incabível. 

 

Certifique-se eventual trânsito em julgado do acórdão e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à 

origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077202-36.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.077202-5/SP  

APELANTE : ANA CRISTINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ELIZEU CARLOS SILVESTRE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE 

No. ORIG. : 00772023620064036301 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 253/267. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fl. 218). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00054 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0034130-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034130-0/SP  

AGRAVANTE : DONATO AMADEU SASSI 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO SALVATICO 

PARTE RE' : GOTA DE SOL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

PETIÇÃO : RESP 2008036855 

RECTE : DONATO AMADEU SASSI 

No. ORIG. : 01.00.00088-4 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Donato Amadeu Sassi, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a 

agravo de instrumento para manter decisão que determinou a inclusão do sócio da executada no polo passivo de 

demanda fiscal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) afronta ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal e aos artigos 201 e 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional; 

 

b) afrontados os princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal; 

 

c) para definir a legitimidade passiva não basta apurar responsabilidade de quem em tese poderia responder pela dívida, 

é indispensável identificar quem se acha vinculado ao título e à inadimplência; 

 

d) a certidão de dívida ativa deve refletir o que apurado no procedimento administrativo; 

 
e) o ônus da prova é do fisco, que deveria ter trazido cópia do processo administrativo, ou qualquer outra prova, e ter 

demonstrado o esgotamento dos meios para localizar a suposta devedora, além de fundamentar o pedido de inclusão dos 

administradores e sócios; 

 

f) a mera alegação de que a empresa não se encontra no local ou que está inadimplente, desacompanhada da efetiva 

comprovação de infração ao artigo 135, inciso III, do C.T.N., não pode determinar responsabilidade tributária com o 

ônus decorrente, já que não prevista na legislação; 

 

g) foi arrolado como sujeito passivo da ação, sem que seu nome constasse no título, portanto, não lhe desfavorecia a 

presunção juris tantum de legitimidade do título, de modo que cabível a defesa por meio de exceção de pré-

executividade. 

 

Sem contrarrazões (fl. 287). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
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A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DETERMINOU A INCLUSÃO DO SÓCIO E A EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA PARA SUA CITAÇÃO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o 

inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade 

tributária são os estabelecidos pelo direito material (artigo 135 do CTN). 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, art. 2º, § 5º, I) 

confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), devendo a 

responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução, até porque a certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, que só pode 

ser afastada pela produção de prova em contrário. 

3. Agravo improvido." (fl. 222) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque somente em sede de embargos do devedor é que se verificará se foi efetivamente violado o 

disposto no art. 135 do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados." (fl. 255) 

Primeiramente, não demonstrado dissídio jurisprudencial a ensejar a interposição de recurso especial, pelo que não 

conheço do recurso especial pela letra "c" do artigo 105 da Constituição Federal. 

 

A alegação de afronta ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal tampouco merece apreciação por se tratar 

de matéria de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme precedente que transcrevo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 206, § 3º, III E V, 884 E 403 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 (1.060 

DO CÓDIGO CIVIL DE 1916); 461, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; 287, II, "G", DA LEI 6.404/76 - 

INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO-CABIMENTO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 
I. A competência desta Corte restringe-se à interpretação e uniformização do direito infraconstitucional federal, 

restando impossibilitado o exame de eventual violação a dispositivos e princípios constitucionais sob pena de 

usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a 

conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios 

fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1301983/RS - 3ª Turma - rel. Min. SIDNEI BENETI, j. 22/06/2010, v.u., DJe 29/06/2010) 

No mais, sem plausibilidade o recurso especial. 

 

O aresto estabeleceu a legitimidade passiva da parte, porque seu nome constou do título executivo. No entanto, o 

argumento do recorrente se resume em sustentar que o ônus da prova era do fisco e este não se desincumbiu de seu 

mister, uma vez que não comprovou tivesse ele cometido qualquer infração. Ademais, só apontou afronta aos artigos 

201 e 135, inciso III, do C.T.N., de modo que inatacado o fundamento do decisum. Incidentes as Súmulas nº 283 e 284 

do S.T.F.. 

 
Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603769-44.1992.4.03.6105/SP 
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2007.03.99.039103-0/SP  

APELANTE : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADVOGADO : TAÍS STERCHELE ALCEDO 

SUCEDIDO : CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

No. ORIG. : 92.06.03769-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 294/304. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 216/217). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603769-44.1992.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.039103-0/SP  

APELANTE : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADVOGADO : TAÍS STERCHELE ALCEDO 

SUCEDIDO : CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
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No. ORIG. : 92.06.03769-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 305/315. 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 216/217). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 
ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-56.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.000842-9/MS  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APELADO : ROMELCI TADEU BATTISTELLA 

ADVOGADO : MERLE CAFURE e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao seu apelo para 

determinar a incidência do percentual inflacionário de 18,02%, relativo ao mês de jun/87, sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º 
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da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação da CEF, alterou a sentença de mérito, 

para reduzir o percentual expurgado a ser aplicado sobre o saldo da conta vinculada do FGTS no mês de jun/87 (fl. 141 

v.). Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o 
julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, 

ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008699-47.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008699-6/SP  

APELANTE : ELIANE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

PETIÇÃO : RESP 2011118812 

RECTE : ELIANE GOMES DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Eliane Gomes da Silva, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou provimento à apelação. 
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Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 344, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

V - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados 

dos Tribunais Regionais Federais. 

VI - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

VIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do 

agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 
IX- Agravo legal não provido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-11.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.013065-2/SP  

APELANTE : SERGIO SOARES DOS REIS 

ADVOGADO : LAURO RODRIGUES JUNIOR 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 450/459. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 363/364). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 372). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-35.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000064-8/SP  

APELANTE : ANA CRISTINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ELIZEU CARLOS SILVESTRE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00000643520074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 220/222). Cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente 

não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual 

um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000689-33.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000689-7/SP  

APELANTE : EMIDIO AMORIM DE LIMA e outro 

 
: IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA 

ADVOGADO : CLARISSA MAZAROTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO : RESP 2011002189 

RECTE : EMIDIO AMORIM DE LIMA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Emídio Amorim de Lima e Iraci Pereira Bernardo de Lima, com fundamento no artigo 

105, caput, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 
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Alega-se contrariedade ao artigo 301, §§1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, pois não há litispendência entre as 

ações intentadas, em razão de se pretender a anulação do procedimento de execução extrajudicial ao fundamento da 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 em uma delas e, na outra, a anulação do procedimento de execução 

extrajudicial, sob o argumento de que houve irregularidades no seu trâmite.  

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl.154. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

LITISPENDÊNCIA. 

1. A litispendência, tal como a perempção e a coisa julgada, é um pressuposto processual negativo ao julgamento do 

mérito do processo que, quando se manifesta impede que a pretensão da parte seja julgada meritum causae. 

2. Descabe, com diversas demanda, pretender as mesmas partes obter um mesmo resultado jurídico, na espécie a 

nulidade do procedimento de execução. 

3. Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 
reforma. 

4. Agravo legal desprovido." 

 

O Superior Tribunal de Justiça, tem o entendimento de que a verificação da ocorrência de litispendência cabe ao 

tribunal de origem, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, de sorte que reformar seu entendimento 

demanda, necessariamente, o reexame dos fatos da causa, o que é inviável, no âmbito do recurso especial, conforme ao 

óbice da Súmula n. 7 do STJ. Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. 

ANISTIA. ARTIGO 8º DO ADCT. PROMOÇÃO. EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES COM AS MESMAS PARTES, O 

MESMO PEDIDO E MESMA CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO DOS AUTOS. REFORMA DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Cinge-se a controvérsia em atestar ou não a ocorrência do instituto da litispendência, declarada nos autos de "ação 

de promoção em ressarcimento de preterição" proposta por anistiado político excluído dos quadros da Marinha do 

Brasil em razão de motivação política, por meio de ato de exceção. 

2. O Tribunal de origem, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, reconheceu que o anistiado 
político já havia promovido, perante o Juízo a quo, outra ação (Processo n.º 99.0000886-3), idêntica à presente, 

estando evidenciada a litispendência, regulada no art. 301, do Código de Processo Civil. Reformar tal entendimento 

demanda, necessariamente, o reexame dos fatos da causa, o que é inviável, na estreita via do recurso especial, a teor 

do óbice contido no enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1150554 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0143311-5 - Ministro 

BENEDITO GONÇALVES - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ:02/08/2011 - Dje: 05/08/2011)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004176-9/SP  

APELANTE : GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00117-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 
Civil (fls. 263/264). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 273/274). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004176-9/SP  

APELANTE : GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00117-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 
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III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 263/264). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 273/274). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0047191-60.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.037342-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : SERGIO ROBERTO BARBOSA e outro 

 
: LUZIA ELENA VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011097403 

RECTE : SERGIO ROBERTO BARBOSA 

No. ORIG. : 97.00.47191-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sérgio Roberto Barbosa e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que deu provimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram conhecidos e desprovidos (fls.360/362). 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 9º da Lei nº 2.164/84 e 10 do Decreto-Lei nº 2.284/86, uma vez que as prestações 

devem ser reajustadas pelo PES/CP. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.378, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, §1º-A. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PES. TAXA REFERENCIAL - TR.  

1 - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2 - Nos contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se pode cogitar 

da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo 

percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse sistema 

foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 1990, 

que introduziu modificações na legislação anterior. 

3 - O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

5 - Agravo legal desprovido." 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO 

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

- Não se conhece de questão não foi submetida à apreciação desta E. Corte. 

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos." 

 

O artigo 9º da Lei nº 2.164/84 não foi objeto do recurso de apelação e, assim, não foi enfrentado pelo acórdão recorrido. 

Por sua vez, o artigo 10 do Decreto-Lei nº 2.284/86, apesar de suscitado nas contrarrazões do apelo, não foi apreciado 

pelo decisum impugnado. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. Sob esse aspecto os recorrentes 

deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 
DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 
declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 
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7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO 

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 
III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 
Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00065 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0014419-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014419-8/SP  

APELANTE : CARLOS ALBERTO GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : 
FUNDACENTRO FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA 
E MEDICINA DO TRABALHO SP 

PROCURADOR : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro 

PETIÇÃO : REX 2011047474 

RECTE : CARLOS ALBERTO GARCIA 

No. ORIG. : 00144195820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 296/303. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que os foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 247/254). Opostos embargos de declaração, foram decididos por decisão singular (fls. 265/274). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 
a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.61.00.016263-2/SP  

APELANTE : ALECSANDER DOS SANTOS SOUZA e outro 
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: PRYSCILLA MEIRE DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO BRITO COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

PETIÇÃO : RESP 2011061922 

RECTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

No. ORIG. : 00162634320084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Seguradora S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos interpostos contra decisão singular que deu provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 757 e 773 do Código Civil e 36 do Decreto-Lei nº 73/66, uma vez que o 

reconhecimento da indenização pleiteada pelos autores fere a lei, o contrato e os princípios norteadores do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 503/525, em que se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento, bem como 
a manutenção da decisão atacada, uma vez que não há contrariedade à legislação federal. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º - A DO 

CPC. CABIMENTO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. SINISTRO. ÓBITO. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

COMPROVADA. QUITAÇÃO. HONORÁRIOS. ART. 20, CPC. 

1 - O julgamento monocrático ocorreu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, 

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o 

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a 

decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Com a 

interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perde objeto a 

insurgência em questão. Precedentes 

2 - O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que a Seguradora não pode alegar doença pré-

existente a fim de negar cobertura securitária nos casos em que recebeu pagamento de prêmios e concretizou o seguro 
sem exigir exames prévios. 

3- Seguradora instada a manifestar-se se persistia interesse na prova pericial indireta desistiu da produção da prova. 

4 - Pelos documentos carreados aos autos não restou demonstrado tenha a hipertensão arterial ou o histórico de 

cardiopatia qualquer relação com a causa da morte do segurado.  

5 - Sucumbência honorária arbitrada, atendendo aos contornos do caso vertente, art. 20, CPC. 

6 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

7 - Agravos legais improvidos. 

Os artigos 757 e 773 do Código Civil e 36 do Decreto-Lei nº 73/66 não foram enfrentados no acórdão recorrido, contra 

o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  
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(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.61.00.016263-2/SP  

APELANTE : ALECSANDER DOS SANTOS SOUZA e outro 

 
: PRYSCILLA MEIRE DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO BRITO COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

PETIÇÃO : RESP 2011068845 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00162634320084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos interpostos contra decisão singular que deu provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20, §4º, e 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 1432, 1435 e 1460 do Código 

Civil de 1916 e 884 do Código Civil de 2002, uma vez que foi reconhecida a cobertura securitária e fixação excessiva 

do valor dos honorários advocatícios a que foi condenada a pagar. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 503/525, em que se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento, bem como 

a manutenção da decisão atacada, uma vez que não há contrariedade à legislação federal. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º - A DO 

CPC. CABIMENTO. SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. SINISTRO. ÓBITO. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

COMPROVADA. QUITAÇÃO. HONORÁRIOS. ART. 20, CPC. 

1 - O julgamento monocrático ocorreu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, 

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o 

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a 

decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Com a 

interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perde objeto a 

insurgência em questão. Precedentes 

2 - O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que a Seguradora não pode alegar doença pré-

existente a fim de negar cobertura securitária nos casos em que recebeu pagamento de prêmios e concretizou o seguro 

sem exigir exames prévios. 

3- Seguradora instada a manifestar-se se persistia interesse na prova pericial indireta desistiu da produção da prova. 

4 - Pelos documentos carreados aos autos não restou demonstrado tenha a hipertensão arterial ou o histórico de 

cardiopatia qualquer relação com a causa da morte do segurado.  

5 - Sucumbência honorária arbitrada, atendendo aos contornos do caso vertente, art. 20, CPC. 
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6 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

7 - Agravos legais improvidos." 

 

Os artigos 20, §4º, e 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 1432, 1435 e 1460 do Código Civil de 1916 e 884 do 

Código Civil de 2002 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados no acórdão recorrido. 

Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui 

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 
pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 
como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020478-0/SP  

APELANTE : LOURDES MUNIZ DE ALMEIDA CALVI 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

No. ORIG. : 00204786220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega a recorrente que o acórdão viola as disposições contidas nas Súmulas 154 e 210 do STJ, além dos artigos 2º e 4º 

da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. Aduz que a taxa progressiva de juros sempre foi assegurada aos trabalhadores que fizeram opção originária 

pelo FGTS, o que configura a carência de ação em relação ao pleito, na medida em que a parte recorrida não trouxe aos 

autos documento hábil a comprovar o inadimplemento da referida progressividade. Requer também o reconhecimento 

da prescrição das parcelas vencidas há mais de trinta anos anteriores à data da propositura da ação. 
 

Não foram apresentadas contrarrazões ( fl. 103 v.). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso não merece ser admitido. 

 

Inicialmente, no que concerne à alegada contrariedade aos artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 

5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90, verifica-se que o acórdão não se referiu às 

normas citadas. Afigura-se ausente o necessário prequestionamento do tema, de maneira que se aplica, no caso, o 

enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTRATO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. AUMENTO SALARIAL. DISSÍDIO COLETIVO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O exame da violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, 

conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. O aumento salarial determinado por dissídio coletivo de categoria profissional é acontecimento previsível e deve ser 

suportado pela contratada, não havendo falar em aplicação da Teoria da Imprevisão para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo. Precedentes do STJ. 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido. (grifei) 

(REsp 1190549/RJ - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 01.06.2010, v.u., DJe 01.07.2010).  

 

Quanto à insurgência relativa à contrariedade às Súmulas 154 e 210 do STJ, a referida corte já se manifestou no sentido 

de que descabe o conhecimento do recurso especial fundado na alegação de ofensa a súmula, dado que não se trata de 
lei federal, nos termos da legislação pertinente, o que impede a apreciação do recurso nesse aspecto. A respeito, confira-

se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. LEI MUNICIPAL. SÚMULA 

N. 280 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

3. Ainda, entendeu que o acórdão recorrido violara a Súmula n. 363 do TST. Mas, conforme consignado na decisão 

agravada, não cabe recurso especial fundado em alegação de violação a verbete sumular, por não se enquadrar no 

conceito de lei federal. nda Turma, DJe 26.8.2010) 

(...) 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 
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(AgRg no Ag 1373246/MG - Segunda Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 17.03.2011, v.u., DJe 

29.03.2011).  

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os extratos analíticos não são 

documentos indispensáveis para propositura da ação, bem como de que cabe à Caixa Econômica Federal a 

comprovação da efetiva aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes pelo 

FGTS na vigência da Lei n.º 5.107/66. Nesse rumo, destaque-se os seguintes julgados: 

 

FGTS. RECURSO ESPECIAL. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

EXTRATOS. DISPENSABILIDADE. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. PERCENTUAIS 

DEVIDOS. SÚMULA N.º 252 DO STJ. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS E 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O extrato da conta do FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, admitindo-se qualquer outro 

meio idôneo que comprove a condição de optantes dos autores. Precedentes do STJ. 

(...) 

9. Recurso especial da CEF parcialmente provido. (grifei) 

(REsp 342786/RS, 2001/0068182-1, rel. Min. LAURITA VAZ, Julg. 13.11.2001, v.u., DJ 18.02.2002, p. 371) 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ENCARGO QUE RECAI SOBRE A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva 

de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO. (grifei) 
(REsp 988127/PE, 2007/0219195-6, rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), Julg. 17.04.2008, v.u., DJe 13.05.2008) 

 

No tocante à argumentação referente à prescrição, observo que falece interesse à CEF em recorrer, dado que o decisum 

reconheceu que estão prescritas as parcelas vencidas há mais de trinta anos anteriores à data da propositura da ação, 

conforme pleiteia a recorrente. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022846-44.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022846-1/SP  

APELANTE : EDILMO OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: EUNICE MARIA DO PRADO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO : RESP 2011136919 

RECTE : EDILMO OLIVEIRA SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls.64 e 70/71). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do 

TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes 

de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026667-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026667-0/SP  

APELANTE : JOSE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo dos ora 

recorridos para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre os saldos das contas 

vinculadas do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º 

da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 214/229, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação dos correntistas, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.190/191). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031002-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031002-5/SP  

APELANTE : JOSEFINA MARIA STRANGHETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao seu apelo e à apelação 

do ora recorrido para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da 

conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 

2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da 

Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 215/230, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 
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Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.193/194 v.). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 
e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031675-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031675-1/SP  

APELANTE : ADILSON TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 
Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que negou seguimento ao seu apelo e deu parcial 

provimento ao apelo do ora recorrido para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 

sobre o saldo da conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem 

como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os 

artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 212/227, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. Negado seguimento ao apelo da CEF (fls.182/183 

v.). Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o 

julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, 

ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um 
dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032694-55.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032694-0/SP  

APELANTE : OSVALDO PIRAM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00326945520084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu provimento ao apelo do ora recorrido para 

determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 182/194, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de mérito, 

para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.161/162). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 

530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033693-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033693-2/SP  

APELANTE : EDMUNDO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento à apelação do ora 

recorrido para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º 
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da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 212/227, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.205/206). Cabível, em tal situação, a oposição 
de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004719-46.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004719-2/SP  

APELANTE : ORLANDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011000852 

RECTE : ORLANDO RIBEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 00047194620084036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do 
Código de Processo Civil (fls. 118/120 e 135). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00076 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010642-35.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.010642-0/SP  

APELANTE : JOSE LUIZ LOPES 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro 

APELADO : TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : RONIMARCIO NAVES e outro 

SINDICO : RONIMARCIO NAVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIPTOS 

 
: LUCIANA MEDEIROS ALVES 

PETIÇÃO : RESP 2011050190 

RECTE : JOSE LUIZ LOPES 

No. ORIG. : 00106423520084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 262/265). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-65.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005925-8/SP  

APELANTE : EDISABETE MOURA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência dos percentuais inflacionários relativos aos meses de jun/87, mai/90 e fev/91 sobre o saldo 

da conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os 

artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 

23 da Lei n.º 8.036/90. 
 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 83 v.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 517/1225 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação dos índices expurgados do FGTS (fls. 59/60). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 
- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 RAZÕES EM AC Nº 0005008-31.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005008-1/SP  

APELANTE : RODOLFO BESENBRUCH NETO 

ADVOGADO : NIVALDO CABRERA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A BRADESCO 

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO DE MENDOCA 

 
: CECILIA LEMOS NOZIMA 

PETIÇÃO : RAZ 2011081989 

RECTE : RODOLFO BESENBRUCH NETO 

No. ORIG. : 00050083120084036119 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 518/1225 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 85/87). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 
Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001121-0/SP  

APELANTE : GERALDA ZELIA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 158 v.). 

 

Decido. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 519/1225 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.135/136). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001238-9/SP  

APELANTE : JOAO BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 142/156, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 520/1225 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.119/120). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-73.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001366-7/SP  

APELANTE : IVO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu provimento ao apelo do ora recorrido para 

determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 157/172, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 521/1225 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de mérito, 

para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.129/130). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 

530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002356-9/SP  

APELANTE : LUIZ DI PETTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 246/258, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 522/1225 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS (fls. 214/216). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002564-5/SP  

APELANTE : FATIMA DONISETE SUSSAI FORNICOLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : FATIMA DONISETE SUSSAI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu provimento ao apelo do ora recorrido para 

determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 158 v.). 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 523/1225 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de mérito, 

para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.136/137). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 

530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003017-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003017-3/SP  

APELANTE : LUIZ SAVERIO NOCERA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 e dos juros progressivos sobre o 

saldo da conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os 

artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 

23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 128 v.). 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS e dos juros progressivos (fls.101/102). Cabível, em 

tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos 

termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou 
por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003624-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00036245620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 
Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu provimento ao apelo do ora recorrido para 

determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 223/237, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 
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Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de mérito, 

para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls.201/203). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 
530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003642-4/SP  

APELANTE : JOAO OZORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 242/254, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 
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Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS. (fls. 217/218). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 
e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005379-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005379-3/SP  

APELANTE : ADEMILSON PRIMO DA SILVA e outro 

 
: MARIA APARECIDA PRIMO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PETIÇÃO : RESP 2011136904 

RECTE : ADEMILSON PRIMO DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 75/76). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-52.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006392-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : ANTONIO FREIRE MACIEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00063925220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao seu apelo e à apelação 

do ora recorrido para determinar a incidência dos percentuais inflacionários relativos aos meses de jun/87, mai/90 e 

fev/91 sobre o saldo da conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, 

bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e 

os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 239/254, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento às apelações, alterou a sentença de mérito, para 

determinar a aplicação dos índices expurgados do FGTS (fls. 213/214 v.). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 

530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006442-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006442-0/SP  

APELANTE : MANOEL SOARES VARGAS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência do percentual inflacionário relativo ao mês de mai/90 sobre o saldo da conta vinculada do 

FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 

5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação do índice expurgado do FGTS (fls. 109/110). Cabível, em tal situação, a oposição 

de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 

e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008128-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008128-4/SP  

APELANTE : MARIA JACINTA BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu parcial provimento ao apelo do ora recorrido 

para determinar a incidência dos percentuais inflacionários relativos aos meses de jun/87, mai/90 e fev/91 sobre o saldo 

da conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os 

artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 

23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 194/208, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar parcial provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de 

mérito, para determinar a aplicação dos índices expurgados do FGTS (169/170). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 

530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00091 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009847-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009847-8/SP  

APELANTE : DOMINGOS MORETO e outro 

 
: MARINA DA SILVA CAETANO MORETO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO : RESP 2011079579 

RECTE : MARINA DA SILVA CAETANO MORETO 

No. ORIG. : 00098472520094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Domingos Moreto e Marina da Silva Caetano Moreto, com fundamento nas alíneas "a" 

e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 31, §§1º e 2º, 33, parágrafo único, e 36, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 70/66 e 

35, incisos I e II, da Lei nº 4.595/64, pois a execução extrajudicial levada a efeito não observou o procedimento legal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.214, verso). 
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Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação amparada em firme jurisprudência desta Corte Regional e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

Os artigos 31, §§1º e 2º, 33, parágrafo único, e 36, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 70/66 e 35, incisos I e II, da Lei 

nº 4.595/64 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse 

aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 
inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento ao agravo legal, porquanto entendeu ser esse recurso 

a via inadequada para se rediscutir a matéria. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao 

fundamento de violação a dispositivos do Decreto-Lei nº 70/66. Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso 
dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da 

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 
(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0018013-46.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018013-4/SP  

PARTE AUTORA : IGREJA PENTESCOSTAL DEUS E AMOR 

ADVOGADO : ADRIAN COSTA e outro 

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010238760 

RECTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

No. ORIG. : 00180134620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação e à 

remessa oficial (fls. 108/148). 

 

Alega-se, em síntese, que houve violação aos artigos 16 da Lei nº 3.857/60; 165, 458, 517 do C.P.C., bem como os 

artigos 5º, II, XIII, XXXV, LV e 93, IX, da Constituição Federal, na medida em que os músicos que cantavam no 

evento da Igreja Pentecostal Deus é amor não estavam credenciados pela Ordem dos Músicos do Brasil (OMB) (art. 16, 

18 e 69 da lei 3857/60 e portarias 3.346 e 3.347 do MTB). 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 287/290, nas quais se sustenta, em síntese, nas quais se sustenta, em síntese, a 

inadmissão ou desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. INSCRIÇÃO FACULTATIVA. 

I.A inscrição do profissional no Conselho depende de lei face ao principio da legalidade.  

II. O músico não está obrigado ao registro por ausência de norma legal. 

III. Remessa oficial desprovida. 

A turma ao negar provimento à remessa oficial entendeu que o artigo 16 da Lei nº 3.857/60 não foi recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988, à vista do seu artigo 5º, incisos IX e XIII. Logo, caberia a interposição de recurso 

extraordinário para a reforma do julgado, o que não foi feito. Ademais, o recorrente dá por violados vários dispositivos 
da Constituição Federal, inviável em sede de recurso especial. Tanto o S.T.J. quanto o S.T.F. já decidiram nesse sentido. 

Como exemplo vale citar: 

 

A incompatibilidade de lei com nova Constituição Federal importa sua revogação por inconstitucionalidade 

superveniente. É próprio do recurso extraordinário - e não do recurso especial - a declaração de inconstitucionalidade 

superveniente (STJ - RDA 202/224 e STF - RDA 203/243). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018156-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018156-4/SP  

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MIRNA CIANCI 

APELADO : PHONIX ASSISTENCIA TECNICA E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : TACIANO FANTI DA SILVA NUNES e outro 

EXCLUIDO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181563520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 143/145). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020101-57.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.020101-0/SP  

APELANTE : THAMAR SIQUEIRA PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00201015720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 
Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que negou seguimento ao seu apelo e deu provimento 

ao apelo dos ora recorridos para determinar a incidência dos percentuais inflacionários relativos aos meses de jun/87, 

mai/90 e fev/91 sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 

e 252 do STJ, bem como os artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 153/168, nas quais a parte recorrida requer a inadmissão do recurso, uma vez que o 

acórdão foi proferido com exatidão, após profundo estudo dos elementos constantes dos autos. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar provimento à apelação dos correntistas, alterou a sentença de mérito, 

para determinar a aplicação dos índices expurgados do FGTS. Negado seguimento ao apelo da CEF (fls.127/128 v.). 

Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o 

julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, 

ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00095 RECURSO ORDINÁRIO EM AMS Nº 0022665-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022665-1/SP  

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

APELADO : MICHELE SILVA DO VALE 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES e outro 

PETIÇÃO : ROR 2011079878 

RECTE : MICHELE SILVA DO VALE 

No. ORIG. : 00226650920094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso ordinário em mandado de segurança interposto por Michele Silva do Vale, com fulcro no artigo 102, inciso II, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que deu provimento à apelação da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo e à remessa oficial, tida por 

ocorrida. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso ordinário seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida em única instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

(...) 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; (grifei) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que o recurso foi interposto contra acórdão proferido em sede de apelação em 

mandado de segurança, ou seja, a competência não era originária deste tribunal e a decisão não foi de "única instância", 

situação que configura uso indevido de recurso ordinário. A respeito, confira-se: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE 

ACÓRDÃO PROFERIDO EM APELAÇÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE DECISÃO DE ÚNICA INSTÂNCIA. ERRO 
GROSSEIRO. NÃO-APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O art. 105, inciso II, b, da Constituição Federal, dispõe que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em sede 

de recurso ordinário os "mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão". 

Destarte, o recurso ordinário de que trata o referido dispositivo constitucional deve ser interposto em face de acórdão, 

de única instância, proferido em sede de mandado de segurança pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 

de Justiça, de maneira que somente é devida sua interposição nos casos de competência originária dos referidos 

tribunais. Desse modo, é incabível sua apresentação contra acórdão proferido em sede de apelação em mandado de 

segurança, tendo em vista que, nessa hipótese, não haverá decisão de única instância. Nesse contexto, o recurso 

cabível, atendidos os seus requisitos, seria o recurso especial. 

2. A jurisprudência firmada no âmbito desta Corte de Justiça é no sentido do não-cabimento de recurso em mandado 

de segurança contra decisão de tribunal proferida em sede de apelação em mandado de segurança. Ademais, a 

interposição equivocada de recurso ordinário configura erro grosseiro, de maneira que não é possível a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

3. Recurso ordinário não-conhecido. (grifei) 

(RMS 25.369/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 24/06/2009) 
 

Ademais, a recorrente fundamentou seu recurso na alínea a do inciso II do artigo 102 da Lei Maior, que dispõe sobre a 

competência do Supremo Tribunal Federal para apreciar recurso contra decisão proferida em única instância por 

tribunal superior, verbis: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 
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a) o "habeas-corpus", o mandado de segurança, o "habeas-data" e o mandado de injunção decididos em única 

instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; (grifei) 

 

Assim, a competência para apreciação de recurso ordinário interposto contra acórdão desta corte, um tribunal regional, 

seria do Superior Tribunal de Justiça, consoante a alínea b do inciso II do artigo 105 da Carta Magna, se a decisão 

tivesse sido de única instância, frise-se. Nesse sentido, segue trecho da decisão do STF relativa ao AI 818926/RJ: 

 

(...) das decisões denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos Tribunais locais ou pelos 

Tribunais Regionais Federais, o recurso cabível é apenas o recurso ordinário (CPC, art. 539, II, "a"), cujo julgamento 

compete, nos termos da própria Constituição, ao Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, II, "b"), 

independentemente de a controvérsia mandamental consubstanciar matéria constitucional (RTJ 128/953 - RTJ 

146/665): "As decisões denegatórias de mandado de segurança, quando proferidas em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos Tribunais locais, comportam uma só e específica modalidade recursal: o recurso 

ordinário constitucional, interponível, nos termos do art. 105, II, b, da Carta Política, para o Superior Tribunal de 

Justiça.(...)" (grifei) 

(AI 818926, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 08/10/2010, publicado em DJe-216 DIVULG 10/11/2010 

PUBLIC 11/11/2010)  

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023964-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023964-5/SP  

APELANTE : ALTAIR ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00239642120094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. 

 

Inconformada, alega que o acórdão, ao manter a decisão singular que deu provimento ao apelo do ora recorrido para 

determinar a incidência dos percentuais inflacionários relativos aos meses de jun/87, mai/90 e fev/91 sobre o saldo da 

conta vinculada do FGTS, contraria as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, bem como os artigos 

2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, os artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, o artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e os artigos 13 e 23 da 

Lei n.º 8.036/90. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 189 v.). 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para negar provimento ao agravo (art. 

557, § 1º, do CPC) e manter a decisão que, ao dar provimento à apelação do correntista, alterou a sentença de mérito, 

para determinar a aplicação dos índices expurgados do FGTS (fls.168/169). Cabível, em tal situação, a oposição de 

embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 

530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. 

- A interposição de agravo regimental contra decisão que monocraticamente negou seguimento à apelação transmite o 

julgamento desta ao órgão colegiado do Tribunal. 

- Sendo este agravo decidido por maioria, não há de se afastar a possibilidade de interposição dos embargos 

infringentes, nos termos do art. 530 do Diploma Processual Civil. 

- Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(STJ, REsp 446435/RJ, Relator Ministro VICENTE LEAL, v.u., j. em 24.09.2002, DJ 14.10.2002, p. 317) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00097 RECURSO ESPECIAL EM CauInom Nº 0001038-37.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001038-3/SP  

REQUERENTE : MARIO SERGIO PEREIRA e outro 

 
: VANESSA LUCI DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO : RESP 2011043776 

RECTE : MARIO SERGIO PEREIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 61/62). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 
para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008743-80.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008743-9/SP  

APELANTE : BENEDITO DE PAULA e outro 

 
: MARIA DO ROSARIO DA ROCHA DE PAULA 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011092900 

RECTE : BENEDITO DE PAULA 

No. ORIG. : 00087438020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 232/239). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 
para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-69.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004266-0/SP  

APELANTE : SHIRO MISAKI 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EXCLUIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

No. ORIG. : 00042666920094036119 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

96. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do Código 

de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 
outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 84/86). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  
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(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001710-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001710-6/SP  

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ESTRUTURA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.001407-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que não proveu a agravo legal, para confirmar decisão singular que negou seguimento a agravo de 

instrumento interposto contra determinação judicial de recolhimento das custas de preparo do recurso de apelação, sob 

pena de deserção. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, ao entender que mencionada norma é incompatível com 

o ordenamento jurídico vigente, diante da superveniência da Lei nº 9.289/96, que passou a disciplinar o regime de 

custas na justiça federal e não trouxe previsão expressa de isenção de custas paras as empresas públicas; 

 

b) contrariedade ao artigo 2º, § 2º, do Decreto-Lei 4.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro e ao artigo 

511, § 1º, do Código de Processo Civil; 
 

c) a recorrente goza dos mesmos privilégios da fazenda pública, inclusive quanto às prerrogativas processuais, dentre 

elas o da isenção de custas; 

 

d) a regra processual não impede que outras hipóteses de isenção legal sejam criadas por norma específica; 

 

e) não houve revogação de uma norma por outra, uma vez que se deve aplicar o critério da especificidade em 

detrimento do critério cronológico, pois ambas devem coexistir; 

 

f) o decreto-lei violado foi recepcionado, conforme entendimento do Pleno do Supremo Tribunal Federal, recurso 

extraordinário nº 220.906, que reconheceu a extensão das demais prerrogativas processuais de ente público; 

 

g) apresenta julgados que demonstram o dissídio jurisprudencial sobre o tema em debate. 

 

Sem contrarrazões. (fl. 258v.) 

 

Decido. 
 

Deixo de analisar o pressuposto de admissibilidade recursal referente ao preparo, porquanto o inconformismo trata de 

questão de mérito, em discussão no presente caso. 

 

Pretende a recorrente seja reconhecido seu direito quanto às prerrogativas processuais conferidas à fazenda pública, 

inclusive em relação à isenção de custas judiciais. O julgado hostilizado, por sua vez, negou provimento ao agravo legal 
para manter a decisão singular que indeferiu o pedido da parte, sob o fundamento de que, no caso, aplica-se a Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 541/1225 

9.289/96, que dispõe sobre as custas na Justiça Federal e não estabelece isenção para as empresas públicas. Contudo, 

apresenta-se plausível o argumento da ECT, notadamente, por se tratar de questão já enfrentada no Superior Tribunal de 

Justiça. Dessa forma, ao considerar que uma das funções daquele órgão é uniformizar a interpretação da lei federal, 

admissível o argumento exposto, o qual vai ao encontro da recente jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - CUSTAS - ISENÇÃO - 

DECRETO-LEI 509/69, ART. 12 - REVOGAÇÃO PELA LEI 9.289/96 - INEXISTÊNCIA - PRECEDENTES DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é isenta do recolhimento de custas na justiça federal. 

Precedentes.  

2. O art. 4º da Lei 9.289/96 não revogou o art. 12 do Decreto-lei 509/69, que lhe é especial (cf. art. 2º, § 2º da LICC). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - REsp 1144719/MT, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJe 03/05/2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do 

art. 12 do Decreto-Lei n. 509/1969, que restou recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Precedentes: STF. 

Plenário. RE 220906/DF. Relator: Ministro Maurício Corrêa. Data de julgamento: 16.11.2000. DJ de 14.11.2002 e as 

seguintes decisões monocráticas daquela Suprema Corte: AI 620051 / MG, Relator. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 

24/04/2008; AI 525921 AgR / SP, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ. 14/12/2007; ACO 851 / GO; Relator (a): 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ. 10/04/2006; RE 375709 AgR / DF , Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, dj. 

16/03/2006; AI 561641 / RS, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, DJ. DJ 17/10/2005. 

2. O art. 4º, da Lei n.º 9.289/96 não afastou os privilégios da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT concedidos pelo 
art. 12, do Decreto-Lei n. 509/1969. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - REsp 1079558 / MG, Rel.Min. Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJe 02/02/2010)  

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001710-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001710-6/SP  

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ESTRUTURA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.001407-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com fundamento no 
artigo 102, inciso III, alínea "a" , da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que desproveu o agravo legal para confirmar decisão singular que negou seguimento a agravo de 

instrumento interposto contra determinação judicial para recolhimento das custas de preparo do recurso de apelação, 

sob pena de deserção. 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral e prequestionamento da matéria; 

 

b) consta do RE nº 220.906, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 

509/69 foi recepcionado, em sua integralidade, pela nova ordem constitucional para estender as prerrogativas 

processuais da fazenda pública à ECT, inclusive quanto à isenção de custas; 
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c) a partir do mencionado julgamento, consolidou-se o entendimento de que a ECT é empresa pública que presta serviço 

público, equiparada à fazenda pública, diferente das estatais que exercem atividade econômica, com regime jurídico 

próprio da iniciativa privada, nos termos do artigo 173, § 1º, inciso II, da Carta Magna, dispositivo que a ela não se 

aplica; 

 

d) entender o contrário quando é possível considerar-se a permanência da lei no ordenamento jurídico, principalmente 

diante da especialidade da norma aplicável ao caso concreto, é violar o princípio da presunção de constitucionalidade e 

continuidade das normas, pois sua revogação não se presume. Devem ser demonstrados a contradição, confronto e 

incompatibilidade que impeçam sua coexistência com as demais normas. 

 

Sem contrarrazões (fl. 258v.). 

 

Decido. 
 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta cabe ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Não se verifica a plausibilidade do recurso interposto. 

 

Pretende a recorrente a aplicação do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, sob o argumento de que referida norma foi 

recepcionada integralmente pela nova ordem constitucional e que o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal 

não se aplica à estatal, que presta serviço público, diversamente do que ocorre com aquelas que exercem atividade 

econômica de iniciativa privada. No caso, entretanto, verifica-se que a parte não demonstrou de forma clara e específica 
qual o dispositivo constitucional violado, mas tão somente expõe suas razões com fundamento em norma 

infraconstitucional para afirmar a não incidência de dispositivo constitucional. Em casos como esse, em que não se 

permite a exata compreensão da controvérsia, incide a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." Nesse sentido, confira-se o seguinte entendimento: 

 

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE AUTORIZA A SUA 

ADMISSÃO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL: INDICAÇÃO EXPRESSA. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. I. - 

Não há viabilidade para o processamento do RE, se não é indicado, com precisão, o dispositivo constitucional - artigo, 

inciso e alínea - que o autorize. A questão constitucional há de ser posta com clareza, com a indicação expressa das 

normas constitucionais que se dizem ofendidas, demonstrando-se a ofensa direta à Constituição. II. - Agravo não 

provido." 

(STF - 2ª Turma, RE-AgR 289385/RN, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., julgado em 16.10.2001) 

 

Ademais, o mencionado decreto-lei não possui natureza de norma constitucional. Ressalte-se que, para a 

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta pela decisão recorrida à norma constitucional, de 

forma que não se aceita vulneração por via oblíqua ou em decorrência de afronta à norma infraconstitucional. Não é, 

assim, bastante a fundamentar o apelo extremo a alegação de recepção constitucional como consequência de 

contrariedade à lei. Para demonstrar violência à Constituição é mister, por primeiro, ver reconhecida lesão à norma 

ordinária, é esta última a que conta, pois não se trata de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, in verbis: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO 

FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. Na decisão agravada negou-se seguimento ao agravo de instrumento 
uma vez que a questão em debate encontra-se no âmbito infraconstitucional, fundamento que não foi impugnado pela 

parte agravante, o que inviabiliza o presente recurso. Além disso, ainda que superado tal óbice o presente agravo não 

merece prosperar, porquanto não cabe recurso extraordinário para rever os requisitos de admissibilidade de recurso 

cujo seguimento foi negado por falta de preparo. Agravo regimental a que se nega provimento." - sublinhei 

(STF -AI 690846 AgR / SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, v.u., DJe 06-02-2009) 

"EMENTA: - 1.Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, 

aos fins do recurso extraordinário . 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por 

primeiro, verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do 

art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Matéria de fato sujeita a exame no Tribunal local. Inviabilidade de reapreciá-la no 

apelo extremo, a teor da Súmula 279. 5. Apreciação de regras processuais ordinárias no recurso especial, inadmitido, 

negando-se seguimento ao agravo de instrumento. 6. Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI 321934 AgR / BA - BAHIA, Rel. Min. Néri da Silveira, v.u., j. 25/09/2001, Segunda Turma, DJ 26-10-2001) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026180-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026180-7/SP  

AGRAVANTE : MOACIR RIBEIRO DE FREITAS e outro 

 
: MARIA ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089252520034030399 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Moacir Ribeiro de Freitas e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou provimento ao agravo de instrumento. Opostos 

embargos de declaração, foram desprovidos (fls.94/97). 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 513 do Código de Processo Civil, uma vez que se reconheceu o não cabimento de 

apelação contra decisão que extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação a parte dos pedidos formulados 

na inicial.  

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 112, verso). 
 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A PARTE 

DOS PEDIDOS. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O Código de Processo Civil tipificou as decisões judiciais relacionando-as aos recursos respectivos. Assim, os atos 

judiciais podem ser sentenças, decisões interlocutórias e despachos (CPC, art. 162, caput). Contra a sentença cabe 

apelação (CPC, art. 513) e contra as decisões interlocutórias cabe agravo retido ou por instrumento (CPC, art. 522), 

sendo que os despachos são irrecorríveis (CPC, art. 504). 

3. Essa concatenação, embora tenha simplificado significativamente a disciplina da matéria, nem sempre se revela 
factível. É o que sucede com o ato judicial que extingue o processo em relação à parte dos pedidos. É verdade que o 

processo é extinto em relação a eles; mas também é certo ser inviável a suspensão do processo em relação aos demais 

pedidos para o processamento do recurso.  

4. Nesse contexto, a jurisprudência mitiga tal concatenação, evitando soluções incompatíveis com a própria 

idealização do sistema recursal, na medida em que a desmotivada paralisação do processo conspira contra sua 

própria efetividade (STJ, REsp n. 1117144, Rel. Des. Convocado do TJ/SP Celso Limongi, j. 15.04.10). 

5. No caso dos autos, deve ser mantida a decisão que não recebeu apelação interposta contra a decisão que julgou 

extinto o feito sem resolução do mérito em relação aos pedidos de declaração de inconstitucionalidade do Decreto-lei 

70/66 e de revisão das prestações de contrato de mútuo habitacional, determinando o prosseguimento do processo em 

relação ao pedido de anulação da execução extrajudicial. 

6. Agravo legal não provido. 

A ementa do acórdão nos embargos declaração estabelece: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, a decisão que extingue o processo sem 

resolução de mérito, quanto a um dos pedidos, com o prosseguimento do feito em relação aos demais, tem natureza 

interlocutória e, assim, deve ser impugnada por meio do recurso de agravo de instrumento: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA QUE EXTINGUE O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO A UM DOS PEDIDOS. ART. 267 DO CPC. PROSSEGUIMENTO DO 

PROCESSO QUANTO AOS PLEITOS REMANESCENTES. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA. NATUREZA 
INTERLOCUTÓRIA DO DECISUM. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. ART. 522, DO CPC. APELAÇÃO INCABÍVEL. 

1. O caso vertente merece exame mais acurado, pois, o pronunciamento do juízo singular se enquadra em um dos 

incisos dos arts. 267 ou 269, ambos do CPC, por isso, a priori, uma sentença (Lei n. 11.232/05). 

2. A construção interpretativa em questão deve considerar o escopo metodológico das alterações no processo de 

conhecimento, por meio da Lei n. 11.232/05, isto é, simplificação do feito e sua agilização, em síntese, primou-se pelo 

binômio efetividade e tutela jurisdicional. 

3. Sentença desvela-se como ato do juiz cujas implicações são previstas nos arts. 267; e 269, ambos do CPC. (Lei n. 

11.232/05). 

4. Apelação representa o recurso adequado contra a sentença (art. 513, do CPC); em relação à decisão interlocutória, 

cabível o agravo, o qual tem como regra a forma retida (Lei n. 11.187/05). 

5. No caso, trata-se de ação ordinária por meio da qual se almeja, em síntese: a) reforma das fileiras do Exército; b 

indenização de ajuda de custo; c) danos morais; e d) isenção de imposto de renda. 

6. O cerne da controvérsia circunvolve-se ao estabelecimento do recurso para impugnar decisum que, ao acolher a 

prefacial de falta de interesse de agir, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, exclusivamente quanto a um dos 

pedidos relativos à pretensão, isto é, acerca da isenção de imposto de renda, com o prosseguimento do feito em relação 

aos demais pleitos (art. 267, inciso VI, do CPC). 

7. Sobreleva notar a finalidade da manifestação judicial, ou seja, caso paralise o processo ou evidencie a solução de 
continuidade da demanda, cabível a apelação. Caso contrário, adequado o agravo de instrumento ou retido, vinculado 

à pretensão do recorrente em relação à sua imediata ou oportuna apreciação. 

8. Para determinar a apelação como recurso adequado, impõe-se o critério híbrido acerca da classificação da 

manifestação judicial, qual seja: a) ato relativo ao disposto nos arts. 267 ou 269, ambos do CPC; e b) ultimar-se o 

processo. 

9. In casu, a despeito da adequação a uma das hipóteses arts. 267 ou 269, ambos do CPC, o pronunciamento do juízo 

singular controvertido não tem caráter jurídico de sentença, porque não interrompeu a tramitação da ação no 

Primeiro Grau; consequentemente, em razão da necessária interpretação sistêmica e da efetividade da tutela 

jurisdicional, revela natureza interlocutória, a ensejar a interposição de agravo (art. 522, do CPC). 

10. Sob pena de transmudar a sistemática recursal imposta pela legislação de regência, indevida a interpretação 

unicamente formal do decisum, por conseguinte, o acórdão regional merece reforma, nesse aspecto. 

11. Recurso especial provido, para estabelecer, contra decisum de teor interlocutório, o recebimento do recurso na 

forma de agravo de instrumento. 

(STJ - REsp 1117144/RS - RECURSO ESPECIAL - 2009/0008490-4 - Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) (8175) - T6 - SEXTA TURMA - DJ: 15/04/2010 - DJe 14/06/2010 

RSTJ vol. 219 p. 698) (grifei) 

O acórdão se amolda à orientação anteriormente explicitada, o que conduz, no caso, à não admissão do recurso especial. 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013088-70.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.013088-1/SP  

APELANTE : SILENE APARECIDA ZANELLA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00130887020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls.46/48). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-28.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001177-1/SP  

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA BRANDAO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00011772820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls.77/78). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00105 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002898-06.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002898-0/SP  

APELANTE : JANETE PIRONATO MAXIMO e outro 

 
: JOSUE MAXIMO 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA KRAUSS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

PETIÇÃO : REX 2011001169 

RECTE : JANETE PIRONATO MAXIMO 

No. ORIG. : 00028980620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 169/183). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

De outro lado, a decisão impugnada foi publicada em 19.04.2011 (fl. 184) e o recurso interposto não contém preliminar 

com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso 

III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002898-06.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002898-0/SP  

APELANTE : JANETE PIRONATO MAXIMO e outro 

 
: JOSUE MAXIMO 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA KRAUSS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001170 

RECTE : JANETE PIRONATO MAXIMO 

No. ORIG. : 00028980620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 169/183). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001832-73.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001832-5/SP  

APELANTE : AILTON PEREIRA ANTUNES 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ AFONSO COELHO BRINCO e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro 

PETIÇÃO : REX 2011001025 

RECTE : AILTON PEREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 00018327320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo Banco Bradesco S.A. às fls. 174/203. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 
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a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 156/157). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  
(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004303-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004303-1/SP  

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: OLINDA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240777220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls 255/259. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
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(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 227/228 e 236). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006325-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006325-0/SP  

AGRAVANTE : QUINTINO VIEIRA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00109173720104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.33/34). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009806-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009806-8/SP  

AGRAVANTE : DEOCLECIA DOGNANI YACUBIAN e outro 

 
: ANTONIO YACUBIAN FILHO 

ADVOGADO : ARNALDO THOME 

AGRAVADO : AFFONSO FERNANDES SUNIGA espolio 

ADVOGADO : MILTON BERNARDES 

REPRESENTANTE : AFONSO SINIGALIA FERNANDES 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : MIGUEL FRANCISCO SAEZ CACERES FILHO e outros 

 
: MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH 

 
: PAULO PEREIRA DA SILVA 

 
: JOAO PEDRO DE MOURA 

 
: RUBENS ROGERIO DE OLIVEIRA 

 
: MILTON CAMOLESI DE ALMEIDA 

 
: ANISIO SILVA 

 
: JOAQUIM FERNANDES ZUNIGA 

 
: CATARINA SINIGALIA FERNANDES 

 
: CLAUDIO ROBERTO SINIGALIA FERNANDES 

 
: IZILDINHA APARECIDA FUENTES FERNANDES 

 
: MARIA DE LOURDES SINIGALIA FERNANDES 

 
: JOSE VIDAL POLA GALE 

 
: AGOSTINHO SINIGALIA FERNANDES 

 
: JOZE CRISTINA PARO FERNANDES 

 
: LUIZ ALBERTO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000210720034036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 110/111). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0011313-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011313-6/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

AGRAVADO : DAVIS MIZAEL DA SILVA e outro 

 
: ALCIMAR DONARIA NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011139945 

RECTE : DAVIS MIZAEL DA SILVA 

No. ORIG. : 00051569420114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls.144/146). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0011446-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011446-3/SP  

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE BURD e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : JOAO PAULO ZUIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011110424 

RECTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO PAULO 

No. ORIG. : 00198041620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.36/37). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14428/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038766-93.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.033225-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.38766-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0205448-89.1988.4.03.6104/SP 

  
93.03.012580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : NAUTILUS COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHAES e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 88.02.05448-7 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036342-35.1993.4.03.0000/SP 

  
93.03.036342-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARTAXO ESMERALDO e outros 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP 

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outros 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 
autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205475-33.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.002739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AREF FARKOUH 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.02.05475-4 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0742544-98.1985.4.03.6100/SP 

  
95.03.097409-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CARLOS NAKAZAKI 

ADVOGADO : NUNO JOSE PORTUGAL DA SILVA D AZEVEDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 00.07.42544-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016649-64.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.082936-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO ABC ROMA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.16649-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.062255-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IBIPLASTIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114139-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114139-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

APELANTE : ALINE DE LAURENTIZ -ME 

ADVOGADO : ROBERTO LUIZ CAROSIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00025-9 1 Vr GUARIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 
autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0706838-50.1996.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.115116-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARTINELLI E MUFFA LTDA 

ADVOGADO : BENEVIDES DE ANDRADE MORAES e outro 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.06838-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053177-24.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053177-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : UNIAO NACIONAL DOS ESTUDANTES UNE e outro 

 
: UNIAO ESTADUAL DOS ESTUDANTES UEE SP 

ADVOGADO : LIA CARNEIRO CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
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Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-76.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.004737-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TEBARROT DO BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000092-05.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.000092-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AYGIDES MARQUES 

ADVOGADO : GERALDO SONEGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-48.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.003975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PANIFICADORA SABINA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059807-44.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.059807-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELOFLEX IND/ COM/ DE MANGUEIRAS CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 
autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063186-75.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.063186-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE MOVEIS LINOFORTE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.040775-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002221-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002221-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE EDUCACIONAL MOANA S/C LTDA e outros 

 
: ANALIA MANCIO DE SOUZA 

 
: MOACIR BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00014-9 1 Vr TIETE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
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Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023671-09.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.023671-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DINAPAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017758-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA TRANSOUZA LTDA e outro 

 
: OSVALDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : NATALIA PALUDETTO GESTEIRO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00031-5 1 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0739667-78.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027133-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.39667-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006310-21.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.006310-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOVA JERT COML/ ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0526488-62.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.022548-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITACARE COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO PIVA e outro 

INTERESSADO : CASA DE CARNES SR LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.26488-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028873-53.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SPING-SHOE - IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-25.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004304-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARCOS GRATAO e outros 

 
: IVANILDE INES CARRARO BORTOLAZZO 

 
: AURORA MIYUKI YABE 

 
: ANTONIO PADOVANI 

 
: EDISON SPONTON 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043340-76.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.014643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
MARISA REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA MAREASA 

PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

 
: RODRIGO HELFSTEIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.43340-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0615729-21.1997.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.031673-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : REDOMA IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : BRUNO FAGUNDES VIANNA e outro 

No. ORIG. : 97.06.15729-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044476-65.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.044476-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSERVAS ALIMENTICIAS HERO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.075513-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 
00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010687-11.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010687-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEREZINHA AUGUSTA NALIATO AFONSO 

ADVOGADO : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA e outro 

CODINOME : TEREZINHA AUGUSTA NALIATO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003627-75.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003627-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WIREX CABLE S/A 
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ADVOGADO : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037425-81.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.037425-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAKOS EMBALAGENS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA -ME e outros 

 
: MAGDA MARIA MAALOULI 

 
: LILIAM MORI MAALOULI 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro 

No. ORIG. : 00374258120044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063572-32.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063572-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : ARNOLDO WALD 

 
: ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES LEAL NERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.900679-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072326-60.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072326-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : CIA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA BETULA 

ADVOGADO : ADALBERTO G GALVAO DE FRANCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.74678-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000551-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAQUEL BEHAR SCHWARTZ 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-05.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002892-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: ALBERTO ALEXANDRE GOMES CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-33.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001884-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PETRUSO E PETRUSO SUPERMERCADOS LTDA 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-20.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015078-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00150782020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
Diretora de Divisão 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013652-55.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013652-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : HUGO DE CASTRO 

ADVOGADO : JOSE RENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ACOPLEX COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 87.00.25778-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 
 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109229-60.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109229-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESTANCIA COM/ DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022872-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040840-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040840-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WLADEMIR ANTONIO GAYOLA e outro 

 
: LUIZA FURLAN GAYOLA 

ADVOGADO : RENATA BORTOLOSSO 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00229-8 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-03.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001234-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEBASTIAO MARTINEZ CAMACHO 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002506-23.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002506-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO RIBEIRO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098841-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098841-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ DE ALIMENTOS JATOBA -EPP e outros 

 
: SIMONE SILVA MAIA 

 
: MARCIAL RODRIGUES MAIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 04.00.00034-8 1 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100547-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
OURO CASAS REPRESENTACOES E COM/ DE MADEIRAS E CARPINTARIA 

LTDA 

PARTE RE' : DIRCEU RODRIGUES e outro 

 
: ADEMIR APARECIDO DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00080-5 2 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018220-31.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039452-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOSE CARLOS GAGLIARDI espolio 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : LILIAN GONCALVES GAGLIARDI 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.18220-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006433-35.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006433-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PIAL ELETRO ELETRONICOS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 
00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001524-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001524-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARMORIAN MARMORE SINTETICO DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026919-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
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Diretora de Divisão 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040850-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040850-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO LUIZ GONCALVES PERREGIL e outros 

 
: CARLOS ELIAS GONCALVES PERREGIL 

 
: FERNANDO GONCALVES PERREGIL 

ADVOGADO : IAMARA GARZONE 

PARTE RE' : NOVA CHARLU PAES E DOCES LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ GONCALVES NORBERTO 

 
: JOAO JOSE DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001982-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0551320-96.1997.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.009066-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
MOTRIEL THESLA ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS 

LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

No. ORIG. : 97.05.51320-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025766-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025766-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BOMBARDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

No. ORIG. : 04.00.00098-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051353-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051353-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ATRYHUM COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA -ME e outros 

 
: CLAUDIO VIRGILIO 

 
: PAULO EDUARDO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 01.00.00014-1 A Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005324-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROBERTO E SOLANGE TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 06.00.00142-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005561-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIO BALSIMELLI espolio 

ADVOGADO : EVERTON BALSIMELLI STAUB 

REPRESENTANTE : PLINIO BALSIMELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : M BALSIMELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.22528-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027600-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027600-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CHARME BIJOUTERIAS LTDA 

PARTE RE' : MARIA NEIVA MADUREIRA PIRES e outro 

 
: ROMEU SOUZA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.58792-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
Diretora de Divisão 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036304-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036304-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VICENTE J DE C REBUSTINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.07557-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040047-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040047-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KOUJI MAENO 

ADVOGADO : WALDIR CHUERI GURGEL 

PARTE RE' : MAKDIESEL COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042519-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DOLORES CABRERA PALMA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LISAFF REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: WILMAN BORTOLUCCI LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060560-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044354-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044354-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : THEREZINHA PUGLIESE e outro 

 
: ELIANA BAPTISTA PEREIRA AUN 

ADVOGADO : PAULO RUBENS ATALLA e outro 

AGRAVADO : EVA DIAZ ALVAREZ e outros 

 
: MAURICIO VIEGAS TRICATE 

 
: LUIZ OTAVIO SANTOS GASPAR 

 
: ADRIANA CURY SONNEWEND 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PERELLO e outro 

AGRAVADO : GRUPO ASSOCIACAO DE ESCOLAS PARTICULARES 

PARTE RE' : CIRO RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PERELLO e outro 

PARTE RE' : CYNIRA STOCCO FAUSTO 
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ADVOGADO : THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL e outro 

PARTE RE' : EDUARDO ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: GLEICE SILVA CATALDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.052373-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 
 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044759-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044759-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURO ANTONIO PEDRO e outros 

 
: LAURIBERTO VULCANO 

 
: CAROLY WARNER QUEIROZ 

PARTE RE' : MATER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING e outro 

PARTE RE' : JUAREZ ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ADRIANA DE BARROS SOUZANI e outro 

PARTE RE' : LUIS FRANCISCO ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.03233-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005625-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005625-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FISHER S/A AGROINDUSTRIA 

ADVOGADO : ILO DIEHL DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00064829720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
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Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006277-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006277-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAYER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ABILIO CARLOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00074196719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007191-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007191-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANDREA DE SOUZA SILVA SANT ANNA 

ADVOGADO : FABIO ASSIS PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FUND ART ARTESANATO LTDA -ME e outros 

 
: IVAN DE AZEVEDO LOPES 

 
: LUIZ FERNANDO SANT ANNA 

 
: JOAO CARLOS LEMES NABUR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 02.00.23589-9 A Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011507-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011507-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FERRAZ GUIMARAES E CIA LTDA 

PARTE RE' : MATHEUS GUIMARAES FILHO e outro 

 
: AYRTON RAZUK BACELLAR 

PARTE RE' : MARCELO ALCANTARA GUIMARAES TONI 
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ADVOGADO : SYLVIO DE CAMPOS MELLO NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05675328619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013754-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013754-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO POSTO GAIVOTA DAS PRAIAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04038971519964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013838-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013838-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA CARINAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : FATIMA PACHECO HAIDAR e outro 

AGRAVADO : ARCHANGELO TANZILLO e outro 

 
: MANUEL DE JESUS EIRAS 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro 

AGRAVADO : ALVARO FERREIRA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SUSANA ARAÚJO SATELES e outro 

AGRAVADO : MARIA CLARA GOUVEIA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO CASTRO NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS TEIXEIRA DA COSTA e outros 

 
: MARLI DA SILVA ESTRELA 

 
: MARLENE DA SILVA ESTRELA 

 
: ALEXANDRE ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00321744820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014419-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ RISSO FERRAZ e outros 

 
: JOSE FERRAZ NETO 

 
: LEON CARLOS FERRAZ 

AGRAVADO : MARCOS LOURENCO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO SILVA FILHO 

AGRAVADO : COTRAN CIA DE TRANSPORTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00389243720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016305-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016305-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00478651020024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018249-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018249-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LENHADORA SAO JOSE DE DOIS CORREGOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00005-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 578/1225 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020699-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSICAIS E COM/ LTDA 

PARTE RE' : VITOR MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05270117419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022215-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022215-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PANIFICADORA PENHA DE FRANCA LTDA e outros 

 
: ALBERTO DOS SANTOS ESTEVES 

 
: DANIEL AUGUSTO ESTEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04589234319824036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 
autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030770-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030770-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SNT ENGENHARIA COM/ E CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro 

 
: SIMIR JOSE MORELI CAMELINI FIORAVANTE 
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ADVOGADO : WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D ALVES DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00325-8 A Vr VALINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032048-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032048-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NORMA COM/ E SERVICOS DE MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05519270319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033089-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033089-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANGELA ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS PECANHA e outro 

AGRAVADO : CERAMICA POMPEIA LTDA e outros 

 
: ALBERTO ALVES DE MACEDO espolio 

 
: RENATA FRANCISCA NEGRO ALVES DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00997807519774036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038472-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038472-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELIANE AUXILIADORA DE ALMEIDA 

PARTE RE' : ALMEIDA COSTA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018717920014036121 2 Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5527/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001181-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001181-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JUNIOR 

JUIZO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO 

INTERESSADO : Justica Publica 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: DAN IOSIF PACURAR 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : IJIOMA IBEMGBULAM DAVID 

No. ORIG. : 00117305520094036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÕES: 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. EFEITO 

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. 
1. Embargos de declaração opostos pela União contra acórdão unânime que concedeu a ordem para desobrigar a 

impetrante - Cia Aérea Swiss International Air Lines AG - a reembolsar o juízo o valor de bilhete aéreo apreendido em 

ação penal. 

2. Os embargos não merecem acolhimento, pois o acórdão recorrido enfrentou a tese ora repetida nos embargos 

declaratórios. 

3. Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos 

declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, 

obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de 

substituição. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5531/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034277-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034277-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 00061382120104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028085-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028085-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : ROBERTO RODRIGO MAUES AMOEDO JUNIOR 

No. ORIG. : 00060028720114036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015197-87.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015197-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : JUAN CARLOS SALVATIERRA CADIMA 

No. ORIG. : 00001917020114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015195-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015195-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : MARIA JHOVANA TORRICO TORRICO 

 
: FELICIDAD RODRIGUEZ FERRUFINO 

No. ORIG. : 00003570520114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0032438-11.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032438-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : Ministerio Publico Federal 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00002521120094036000 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA. EXPLORAÇÃO CLANDESTINA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNIÇÕES. PREVENÇÃO. 
- Fatos investigados que se encontram entrelaçados, apresentam liame lógico e tem-se presente a conexão. No concurso 

entre jurisdições da mesma categoria e não ocorrendo as situações previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do artigo 

78 do CPP, a competência firma-se pela prevenção. Precedente do STJ. 

- Conflito julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de Campo Grande/MS 
suscitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito para declarar competente o Juízo Federal 

da 5ª Vara Criminal de Campo Grande/MS, suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037084-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037084-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: DANIELA LUMINITA GRAGU 

No. ORIG. : 00086386920094036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE PASSAGEM AÉREA. DETERMINAÇÃO DE DEPÓSITO 

DO VALOR EQUIVALENTE. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 
- Determinação de depósito de valor correspondente a bilhete de passagem aérea apreendido, sob pena de 

responsabilização por crime de desobediência, que se apresenta acoimada de ilegalidade. Precedente da Corte. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração, conceder a ordem e tornar definitiva a 

liminar concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Peixoto Junior  
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Desembargador Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015583-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015583-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : MMX METALICOS CORUMBA LTDA e outro 

 
: JALCIMAR CLEIBER ARAUJO 

No. ORIG. : 00001807520104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 
- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015577-13.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015577-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : AKRAM SALLEH 

No. ORIG. : 00007101620094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 
- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021267-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00055167720114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. BUSCA E APREENSÃO DOMICILIAR. ARTIGOS 

241-A E 241-B DO ECA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- Informações que já trazem indícios da prática delitiva e como tal aptas a ensejar a decretação da busca e apreensão. 

Produção de prova concludente da autoria do suposto delito que depende de exame do material a ser apreendido e só 

poderá ser alcançada com a ordem judicial requerida. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0014420-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : JOSE FRANCISCO PANTALEAO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00034285720084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS.  
- Hipótese de oferecimento de denúncia pendente de decisão, descabendo a aplicação do princípio da "perpetuatio 

iurisdictionis" e competente para processamento da persecução penal sendo o juízo da consumação do delito. 

Precedentes. 

- Conflito julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 3 ª Vara de São José dos Campos suscitado. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito, declarando a competência do juízo da 3 ª 

Vara de São José dos Campos, suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014746-62.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014746-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 
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ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : ANGELICA VENEGAS 

No. ORIG. : 00002419620114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- Preliminar de prejudicialidade da impetração que se rejeita. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar requerida em parecer ministerial de 

prejudicialidade da impetração, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028091-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028091-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : CLEMERSON LUIS GREZZANA 

No. ORIG. : 00066561120104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 
ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023607-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023607-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 
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ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE BAURU 

INTERESSADO : GORAN NESIC 

ADVOGADO : MARCO AURELIO UCHIDA 

No. ORIG. : 00041397120114036181 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 
- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14426/2012 

 

 

 
00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0102543-43.1997.4.03.6119/SP 

  
2010.03.99.004268-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : ANTONIO VERONEZI 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

EMBARGADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: HENRIQUE LUIZ VARESIO falecido 

No. ORIG. : 97.01.02543-1 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 3.600/3.605: confira-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre a documentação juntada aos 
autos pelo embargante. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5535/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0079700-98.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.079700-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

INTERESSADO : POLENGHI IND/ BRASILEIRA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2001.03.99.022800-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. C.E.F. INCIDÊNCIA DE JUROS. 

ESTORNO POSTERIOR. DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. APRECIAÇÃO DO EXAME DO MÉRITO 

DO WRIT, ART. 515 §3º do C.P.C. 

I - A Segunda Seção em sua maioria concedia de forma parcial a segurança, remetendo a discussão de incidência ou não 

de juros, em conta de depósito judicial, à ação própria. 

II - Superveniência de decisão do C. STJ reformando o acórdão para afastar a necessidade de ação própria e, determinar 

o julgamento do mérito do mandado de segurança. 

III - Os depósitos judiciais realizados em ações de competência da Justiça Federal devem ser efetuados na Caixa 
Econômica Federal, por expressa previsão legal e, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, sobre eles não 

incidem capitalização de juros. 

IV - Incabível proceder a C.E.F. ao estorno dos juros de oficio, pois a matéria deveria ter sido decidida pelo magistrado. 

V - Indevida a incidência de juros em depósitos judiciais, na forma do art. 515 §3º do C.P.C., madura a causa deve o 

relator desde logo julgar a questão exclusivamente de direito. 

VI - Segurança concedida confirmando-se o estorno dos juros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004184-22.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.004184-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : EVALDO DE MOURA BATISTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

COFINS. LEI Nº 9718/98. AMPLIAÇÃO BASE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA 

CDA. DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

I. A substituição da CDA é faculdade da Fazenda Nacional, quando apurado erro material ou formal, sendo possível 

exercê-la até o momento da prolação da sentença de 1ª instância, reabrindo-se prazo para oposição de embargos à 

execução. 

II. A declaração posterior de inconstitucionalidade da ampliação de base de cálculo não afasta a liquidez e certeza da 

CDA, pois a exigência do tributo, ainda que parcial, permanece. 

III. A sentença de embargos à execução fiscal, reconhecendo o excesso de execução em razão da inconstitucionalidade, 

é título exequível passível de viabilizar o prosseguimento da ação execução. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos infringentes providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL Nº 0027388-67.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027388-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : OSCAR GOLDONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE PAULO TEIXEIRA e outro 

REQUERIDO : Justica Publica 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021186320004036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO CRIMINAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

TRANSITADA EM JULGADA. NATUREZA CÍVEL. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I. O interesse de agir é composto pelo binômio necessidade/adequação, sendo este consubstanciado na relação de 

pertinência entre a situação material a alcançar e o instrumento processual escolhido na propositura da ação. 

II. A inadequação da via processual eleita induz na extinção do feito sem julgamento do mérito, na forma do art. 267 

inc. I c/c 295 inc. III CPC, por é o agravante carecedor de ação. Precedentes do STJ. 

III. A Constituição Federal prevê ao art. 37, §4º a aplicação de sanções contra agentes públicos, acusados de atos de 

improbidade, têm natureza eminentemente civil, distinguindo-as das sanções oriundas da responsabilização penal, 

consoante Lei nº 8.429/92. 

IV. Interposta ação civil pública culminada com improbidade administrativa torna-se incabível a propositura de Revisão 

Criminal como meio processual de questionar coisa julgada de ação de natureza cível. 

V. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013639-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013639-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050251220094036126 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL.AGRAVO.CONFLITO DE COMPETÊNCIA, ART. 120 §ÚNICO CPC. AÇÃO 

ANULATÓRIA ANTERIOR. POSTERIOR EXECUÇÃO FISCAL. ART. 87 DO CPC, PRINCÍPIO DA 

"PERPETUATIO JURISDICTIONIS". 

I. O art. 87 do CPC, com vistas a garantir a estabilidade do sistema processual, prevê a fixação da competência no 

momento da propositura da demanda e, tal não se modifica por alteração superveniente seja do estado de fato, seja do 

estado de direito, exceto nos casos de competência absoluta. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ. 

II. A execução fiscal ajuizada em posterior instalação de vara federal não induz redistribuição de feitos, consoante 

remansosa jurisprudência, sob violação do principio da "perpetuato jurisdicionis". 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0101255-35.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.101255-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO MARACAJUENSE DE AGRICULTORES AMA 

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.60.00.003469-2 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. DANO REGIONAL. ART. 93, II, CDC. COMPETÊNCIA DO FORO DA CAPITAL DO 
ESTADO. 

I. O foro competente quando o dano é de âmbito regional, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.347/85 combinado com o 

art. 93 do CDC, é do foro da capital do Estado. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ. 

II. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017464-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017464-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : 
TEMPERSUL IND/ E COM/ DE VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA e 

outros 

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 
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EMBARGADO : HELIO MARQUES DA SILVA 

 
: APARECIDA DE PAULA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 

No. ORIG. : 99.00.00064-5 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

INCLUSÃO DE SÓCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios/diretores, recaindo, excepcionalmente, a 
responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei. 

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

III - Em se tratando de ato ilícito cabe à União a prova da prática de infração à lei/contrato, o que não ocorreu no caso 

dos autos. 

IV - Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0082049-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082049-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : JOAO ROSSI e outros 

 
: JULIA ASSACO MATSUMOTO 

 
: JULIO MONICI NETTO 

 
: JUSTINA APARECIDA BERGAMO 

 
: KAMAL EID 

 
: LAURO SALLES CUNHA 

 
: MARIA APARECIDA FONTERRADA EID 

 
: OTTO ALFREDO GORES 

 
: PAULO DE MELO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSO BANCO S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVANTE : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

No. ORIG. : 96.00.00919-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

NÃO-CABIMENTO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. LEI Nº 12.016/2009. SÚMULA 267 DO STF. AUSÊNCIA 

DE TERATOLOGIA OU ILEGALIDADE. 

I. Não cabe impetração de mandado de segurança em face de ato judicial passível de recurso, nos termos do art. 5º, II da 

Lei nº 12.016/2009. Súmula nº 267 do STF. 

II. Somente a decisão judicial flagrantemente ilegal ou teratológica permite a flexibilização da Súmula. Precedentes. 
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III. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0512955-36.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.007555-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : VETA ELETROPATENT S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.12955-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PIS. DECRETOS-LEIS Nº 2.445 E 2.449/88 . INCONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

DESNECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

I. A substituição da CDA é faculdade da Fazenda Nacional, quando apurado erro material ou formal, sendo possível 

exercê-la até o momento da prolação da sentença de 1ª instância, reabrindo-se prazo para oposição de embargos à 

execução. 

II. A declaração posterior de inconstitucionalidade da ampliação de base de cálculo não afasta a liquidez e certeza da 

CDA, pois a exigência do tributo, ainda que parcial, permanece. 

III. A decisão em embargos à execução fiscal, reconhecendo o excesso de execução em razão da inconstitucionalidade, 

é título exequível passível de viabilizar o prosseguimento da ação execução. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos infringentes desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0049810-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049810-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5503/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089428-42.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.089428-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO ALVES CARVALHO 

ADVOGADO : VERA GARRIDO AYDAR THIEDE 

CODINOME : ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 95.03.035313-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO DO SEGURADO E VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. 

DESCARACTERIZADOS. CAUSA DE PEDIR. ERRO DE FATO. ARTIGO 485, INCISO IX, CPC. 

EXERCÍCIO DE TRABALHO URBANO EM PERÍODO ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA 

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. 
I - Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo INSS com fundamento no dolo do autor e na violação literal a disposição 

de lei (artigo 485, incisos III e V, do CPC) para o fim de desconstituir a coisa julgada alcançada através do acórdão da 
1ª Turma deste Tribunal que, nos autos n.º 95.03.035.313-0, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rural. 

II - Malgrado o INSS tenha invocado o dolo do segurado e violação literal a dispositivo de lei, assentou-se que, pelas 

características da lide, o erro de fato representa a causa de pedir apropriada, tendo em vista que foram trazidas aos autos 

informações sobre o vínculo de trabalho urbano do segurado com a Município de Jales, de modo a descaracterizar o 

propósito fraudulento, bem como a Turma julgadora ter se manifestado especificamente sobre o assunto posto em 

debate, de modo a não transgredir as normas correspondentes. 

III - Dessa forma, não se distorcem os fatos apresentados, mas se altera apenas a abordagem jurídica exposta na petição 

inicial. 

IV - A finalidade da ação rescisória proposta tem como fim último julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rural, uma vez que o segurado, ao ajuizar a demanda, já não mais exercia atividades rurais. Na 

verdade, o segurado estava, nessa data, trabalhando como funcionário da Prefeitura Municipal de Jales, que possui 

regime próprio de previdência. 

IV - Houve erro de fato, pois, pelo teor do julgamento colegiado, observa-se que não houve qualquer deliberação acerca 

do vínculo estatutário do segurado com o Município de Jales. 

V - Constatou-se que, entre fevereiro de 1989 a novembro de 1990, o segurado manteve relação de emprego com o 

Município de Jales. Em data posterior, seu vínculo se tornou estatutário e se aposentou em dezembro de 1997 por 
regime de previdência. 
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VI - Ação rescisória julgada procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente a ação para, em juízo rescindendo, rescindir o acórdão 

proferido no processo nº 95.03.035313-0 e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido da ação originária, sem 

condenação do autor ao pagamento das verbas de sucumbência devido à concessão de assistência judiciária gratuita, nos 

termos do relatório e voto do relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14449/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022176-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022176-5/SP  

AUTOR : TEREZINHA MARIA NUNES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.029897-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
A exequente, à fl. 205, deu-se por satisfeita e requereu a extinção do feito. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a execução. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017954-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017954-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : BENEDITA CONHARICK DE PROENCA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.021832-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 189/200. 

 

Não conheço do recurso de apelação interposto pela parte autora, dada a ausência de previsão legal para o seu 

cabimento em sede de ação rescisória. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024639-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024639-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : ELZA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.054909-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Anotado o pedido de prioridade na tramitação deste feito, nos termos da Resolução nº 374/09 desta Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010842-44.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010842-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : NEIVA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 07.00.02547-7 1 Vr COSTA RICA/MS 

DESPACHO 

Consulta ao sistema Plenus/Dataprev, cuja juntada ora determino, indica que o amparo social à pessoa portadora de 

deficiência (NB 5413776280) foi cessado em virtude do óbito da titular do benefício, Sra. Neiva de Almeida Souza, 

ocorrido em 23.05.2010. 

Intimem-se o INSS e o advogado da falecida, para as providências que entenderem cabíveis.  

No retorno, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025068-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025068-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : MARIA DEVANI DAMES DE SOUSA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.028495-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A matéria preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento 

da lide. 

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026041-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026041-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : NEUSA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.030282-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0026237-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026237-3/SP  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : TEREZINHA MARIA NUNES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00016-8 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls.18/20, trasladem-se cópias para a rescisória em apenso e dê-se 

baixa na distribuição. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027445-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027445-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : MARIA KAMPARA SANTANA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034494120094036107 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027564-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027564-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : JAIR JOSE JACINTO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119684220044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027723-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027723-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : ALDEVINO TEODORO DE ASSIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00276621720054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A matéria preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento 

da lide. 

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028369-96.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028369-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : DORACI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003764820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Fl. 133. 

 

Defiro pelo prazo de 30 dias. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028872-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028872-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : LYDIA PELLICIARI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00086-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031903-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031903-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : MOISES RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052225120104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033258-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033258-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : JOSE MOREIRA falecido 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ANTONIA ALAVARCE MOREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : KARINA OLIVEIRA JIMENEZ e outros 

 
: ROGERIO APARECIDO MOREIRA 

 
: EDUARDO APARECIDO MOREIRA 

 
: IVANICE DA SILVA MOREIRA 
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: EDGARD DONIZETE MOREIRA 

 
: EZENI PEREIRA LIMA MOREIRA 

No. ORIG. : 02.00.00006-3 1 Vr CABREUVA/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 228: defiro pelo prazo requerido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033668-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033668-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : TEREZINHA ROMOALDA DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065546320084036106 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC). 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035353-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035353-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00364629220094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036097-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036097-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : JERONIMA MARIA GOMES 
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ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SANTOS 

REPRESENTANTE : MARLI GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00182985520044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036552-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036552-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : LUIZ CARLOS TOLENTINO ROCHA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00188097720094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038324-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038324-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : ALZIRA FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.01213-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

A petição inicial indica como decisão a rescindir o acórdão proferido por esta Corte Regional (fls. 04/07).  
Contudo, compulsando os autos, verifica-se a existência, ao que tudo indica, de decisão de mérito proferida pelo egrégio 

Tribunal de Justiça (fls. 160/168).  

Concedo, pois, à parte autora prazo para emenda à petição inicial, a fim de que indique corretamente a decisão a ser 

rescindida.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000029-11.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.000029-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : APARECIDA DE FATIMA GARCIA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.04614-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

Cuida-se de ação rescisória de 9/01/2012 (fls. 02), fundada no art. 485, inc. V, do Código de Processo Civil, contra a r. 

sentença proferida Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Vargem Grande do Sul/SP, que julgou improcedente o pedido 

de restabelecimento do benefício de auxílio-doença (art. 71 e ss. do Decreto nº 3.048/99 c.c. Lei 8.213/91). 
Refere a parte autora, em resumo (fls. 02-20): 

 

"A autora ingressou com AÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ, com fulcro nos artigo 59, Parágrafo único, da 

Lei 8.213/1991, perante a Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado e São Paulo (...). 

Referido processo foi instruído com a devida prova documental e foi realizado LAUDO PERICIAL confirmou a 

incapacidade laborativa em razão da ocorrência de PÊNFIGO VULGAR INCAPACITANTE. 

Acontece que o laudo apontou que a origem da doença foi em 01 de maio de 2002, em razão do exame clínico 

realizado. 

Após a realização do laudo foi solicitado os esclarecimentos do perito para comprovar que a doença seria progressiva, 

mesmo porque em 2002, a autora estava trabalhando como lavradeira - rural (...). 

No que pese o brilho em que se revestiu a r. decisão de primeira instância a mesma negou vigência aos artigos 12, 

inciso I, letras 'a', 'b' e inciso VII, e 59, Parágrafo Único, da Lei 8.213/1991 e, ainda, aos artigos 131 e 332, do Código 

e Processo Civil, eis que qualquer meio legal e legítimo é suficiente para a comprovação de suas alegações em, ainda, 

pelo fato de ser uma doença progressiva, é evidente, que a mesma possuía a carência necessária, mesmo porque em 

2002, laborava como rurícola, bóia fria, sem registro e a mesma era segurada da previdência social. 

A referida ação TRANSITOU EM JULGADO em 15 de abril de 2011, conforme certidão de trânsito em julgado de 

folhas 149, razão pela qual, não restou outra alternativa ao autor senão em ingressar com a presente ação rescisória 
com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 131, 333, I e 332, do Código de Processo 

Civil e artigos 12, I, e 59, Parágrafo Único, da Lei 8.213/1991 e ensinamentos jurisprudenciais (...) 

No caso em questão, a presente AÇÃO RESCISÓRIA se baseia no artigo 485, V do Código de Processo Civil, eis 

HOUVE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE e decisão ONCTRA LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, ou seja, decidiu em 

desacordo com o constante nos artigos 59, Parágrafo Único da Lei n 8.213/1991 em consonância com os artigos 131, 

333, I, e 332, do Código de Processo Civil. 

O laudo pericial conforma a INCAPACIDADE LABORATIVA DA AUTORA, contudo, fixa a data de inicio da doença 

em 2002. (...) 

Trata-se de uma doença fatal que, PORTANTO, deve independer de carência, e, ainda, no caso, deve ser aplicado o 

parágrafo único, do artigo 59, da Lei nº 8.213/91(...) 

A doença do autor, portanto, iniciou-se em 2002, quando a mesma trabalhava como bóia fria, sem registro, contudo, a 

mesma veio de agravando e, após 2006, teve um agravamento que tornou a incapacidade evidente.(...) 

É evidente, portanto, que o autor tendo mais de 45 anos de idade e, ainda, diante da conclusão do laudo pericial de ser 

portador da patologia acima constatada é DE ORIGEM DEGENERATIVA, não há que se falar na perda da qualidade 

de segurado. (...). 

Por todo o exposto respeitosamente, respeitosamente, requer a Vossa Excelência, a procedência total da presente ação 

rescisória, para o fim de RESCINDIR a r. sentença de primeira instância proferida nos autos do processo n. 
2226/2008, que teve seus trâmites legais perante a Vara Civil de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 

razão da ocorrência de decisão divergente e contrária a interpretação dos artigo 12, inciso I, letras 'a', 'b' e inciso VII, 

e artigo 59, parágrafo único, todos da Lei 8.213/1991 e artigos 131 e 333, I e 332, do CPC e, assim, proferir novo 

julgamento da causa para o fim de: a)- reconhecer o cerceamento de defesa e quebra do contraditório, determinando a 

reabertura do processo para a complementação do laudo pericial e produção e provas e, b)- reconhecer a qualidade 

do segurado e portador de carência para o fim de deferir a autora o benefício de auxílio doença, deferindo-se o 

pagamento dos atrasados, condenando-se a requerida em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

como medida de inteira e salutar Justiça! (...)" (g. n.) 

 

Quer, por tais motivos, cumular juízos rescindens e rescissorium, a par da gratuidade de Justiça. 

 

INTRODUÇÃO 

 

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de 

Justiça gratuita formulado pela parte autora. 
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A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor abaixo 

transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 
prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.' 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 
parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 
no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

 

Ad argumentandum, o texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em 

epígrafe com a Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo 
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Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao 

Ministro Cezar Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 
fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 
extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604.) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como consequência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 
poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 

sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 
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Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 
605-606) 

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA 

 

No que concerne ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos 

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências 

pertinentes. 

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar a 

norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama "razoável 

duração do processo". 

Mutatis mutandis, no meu pensar, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo 

evolutivo do direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as 

quais buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade. 

Nova referência à doutrina permite vislumbrar, ainda, que: 

"(...) 

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato, não há 

razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro grau de 

jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias jurídicas iguais 
no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara, Turma etc.). 

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os 'casos 

idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que aplicará o art. 

285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo. 

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos 

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal possibilidade. 

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de 

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória: 

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos' ao que 

em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a composição da 

respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias), nada impede que 

outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a 

resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os 

tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas 

de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) 

apenas aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: 

Forense, setembro/outubro de 2007, p. 46-47) 
 

Por fim, recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do 

CPC,indicam que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 
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- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 

civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRegAR 0027503-

59.2009.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., D.E. 8/11/2010) 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 
sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC 

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO AVENTADA NA 

PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 
resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do 

contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de 

ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF - 2ª Região, 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed. 

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 
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"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009) 

CASO CONCRETO 

 

Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil no 

caso sub judice, faz-se necessária a digressão acerca das hipóteses veiculadas pela parte autora, segundo as quais diz 

plausível rescindir-se o decisum objurgado, v. g., erro de fato e violação de dispositivo de lei. 

 

ART. 485, INC. V, CPC 

 
Quanto ao inc. V do art. 485 do codex de processo civil, tenho-o por não incidente na espécie. Quanto ao tema, a 

doutrina preleciona que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua ocorrência; ou, ainda, que se viola a 

norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente 

contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada, verbo ad verbum: 

 

"(...) 

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. 

Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão. 

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal disposição de 

lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende flagrantemente a lei, tanto 

quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com absoluto menosprezo ao modo e 

forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' 

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob 

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à literal 

disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais' (nº 343). 
Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por 

violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e afirma que 'a 

violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e 

cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público.' 

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a 

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A sentença 

que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos enquadrando-os a uma 

figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão acordes em que 'viola-se a lei não 

apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente 

oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito mas também quando ocorre exegese 

induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio 

de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) 

 

Nos autos, acerca da análise da prova, dispôs o pronunciamento judicial que (fls. 114-118): 

"(...) Destarte, o laudo pericial elaborado pelo perito judicial concluiu que a autora possui incapacidade laboral. (fls. 

128). 

Contudo, o requerido aduz pela preexistência da incapacidade da autora ao filiar-se ao RGPS, neste sentido ao 
analisarmos as respostas dadas aos quesitos pelo expert este é categórico em afirmar que ao aparecimento da doença 

incapacitante na autora remonta a data de 01/05/2002, enquanto que sua filiação junto ao instituto requerido é de 

15/02/2006. Desse modo, é visível o vasto lapso temporal existente entre as duas datas. 

Desta forma, a alegação do requerido pela doença preexistente à filiação merece ser acolhida (...)" 

 

Nota-se que o laudo médico judicial diagnosticou a presença de patologia que vem de data anterior à filiação 

previdenciária. 

Cumpre consignar que a parte autora somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias a partir 

de janeiro/06, quando já contava 40 (quarenta) anos de idade, tendo vertido 12 (doze) recolhimentos e, cumprida a 

carência, ingressou com a ação subjacente. 
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Observe-se que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os 

casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda. 

Nesse rumo, não se há falar em concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 
entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 
III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 
II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Nos termos das provas coligidas e das exigências para incidência do art. 485 do compêndio processual civil em casos 

semelhantes ao presente, portanto, o decisório do qual se deseja a desconstituição, no meu sentir, em momento algum 

esbarrou nos ditames do inc. V do art. 485 em voga. 

Sublinhe-se que há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da 

legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia o proponente demonstrar assistir-lhe direito. 
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Porém, em função das provas amealhadas para instruir o processo, notadamente a que evidencia a preexistência do 

enfermidade que acometia a parte autora, houve por bem o Juízo prolator da r. sentença rescindenda decidir como feito. 

Assim, dada a completude na observação das evidências coligidas quando da instrução do feito original, não se há como 

sustentar tenha o pronunciamento judicial objurgado violado dispositivo de lei (art. 485, inc. V código processual civil); 

em verdade, verifica-se que a parte demandante está a utilizar a ação rescisória como sucedâneo recursal, ao arrepio da 

legislação processual civil. 

 

CONCLUSÃO 

 

Destarte, de todas razões adrede expendidas, não se pode concluir pela afronta a disposição de lei, haja vista a total 

observância dos elementos probatórios pela decisão objurgada, bem como da normatização inerente à benesse pleiteada. 

Nesse sentido, dentre outros, os seguintes julgados da 3ª Seção desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ERRO 

DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO JURA NOVIT CURIA. 

IMPOSSIBILIDADE. FATOS NÃO DESCRITOS NA PETIÇÃO INICIAL. VALORAÇÃO DA PROVA CONSTANTE 

DOS AUTOS PELO ACÓRDÃO. 

- Documento que já constava da ação originária não pode ser considerado novo. 
- Nos termos do princípio jura novit curia, o magistrado não está preso à qualificação jurídica emprestada aos fatos na 

petição inicial. Todavia, deve o magistrado qualificar juridicamente aquilo que foi, objetivamente, descrito na 

exposição fática. 

- Inviável falar em erro de fato se o julgado a ser rescindido apreciou o conjunto probatório amealhado. 

- Matéria afeta à valoração de prova extrapola o objeto da ação rescisória, uma vez que esta não se presta a 

rejulgamento do feito. 

- Ação rescisória julgada improcedente." (AR 1312, proc. 2000.03.00.057992-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v. u., 

DJF3 30/12/2008, p. 7) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. 

- Não se há falar em aplicação do disposto no inciso V do artigo 485 do CPC, pois somente ofensa literal a dispositivo 

de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, 

igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve regra eventualmente 

afrontada. 

- O aresto censurado manteve a improcedência do pedido considerando, para tanto, além dos depoimentos colhidos, os 

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação, concluindo-
se pela não demonstração da faina como obreira campestre. Ausência de razoável início de prova material. 

(...) 

- Pedido rescisório improcedente." (AR 4691, proc. 2006.03.00.008037-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 

26/11/2008, p. 446) (g. n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA 

PROVA. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

(...) 

V - A violação à literal disposição legal cinge-se à mera aplicação da lei ao caso concreto, o que afasta, de per si, a 

hipótese de desconstituição do julgado prevista pelo art. 485, V, do Código de Processo Civil. 

VI - A exegese adotada pelo r. julgado rescindendo poderia comportar entendimento diverso, o que afirma a 

impossibilidade do manejo da rescisória, fundamentada na violação a literal disposição de lei, que encontra óbice na 

Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

XI - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via 

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da 

demanda rescisória, que tem em vista cindir a sentença como ato jurídico viciado. 
(...) 

XIII - Alargar os limites da rescisória em busca de promover justiça, corrigindo eventuais erros de julgamento, resulta, 

na verdade, em insegurança jurídica e abre perigoso precedente para a 

utilização desta ação de natureza excepcional. 

(...) 

XV - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, desse 

modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, 

incisos V e IX, do Código de Processo Civil. 

XVI - Rescisória julgada improcedente." (AR 6009, proc. 2008.03.00.008261-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. 

u., DJF3 CJ2 14/7/2009, p. 78) (g. n.) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ANÁLISE DA PROVA 

QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. 

- Suficiente, ao insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal - 'Não 

cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais' -, não há que se adentrar no exame cognitivo acerca do efetivo 

cumprimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria, ante a interpretação conferida ao artigo 143 da Lei nº 

8.213/91 pelo acórdão originário. 

- Existência de dissenso jurisprudencial, à época do julgado, quer em relação ao reconhecimento da atividade rural 

somente por meio de prova testemunhal, quer quanto ao aproveitamento, pela mulher, de documentos existentes em 

nome do marido para servir de início de prova material, de forma a demonstrar sua condição de rurícola. Precedente 

da 3ª Seção. 

- Ainda que assim não o fosse, não se admitiria a desconstituição, pois, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a 

dispositivos legais, verifica-se, independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento 

sobre a pretensão formulada no feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 
do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas. 

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os requisitos 

necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor campesino em 

regime de economia familiar. 

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 1436, proc. 2001.03.00.005776-0, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, v. u., DJF3 21/1/2009, 189) (g. n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

ART. 485, INC. V, DO CPC. 

I- Presentes os pressupostos processuais de existência (jurisdição, citação, capacidade postulatória do autor e petição 

inicial) e de validade da ação rescisória (aptidão da petição inicial, citação válida, capacidade processual das partes, 

competência deste Tribunal e imparcialidade dos julgadores) e ausentes os pressupostos processuais negativos 

(litispendência, perempção e coisa julgada), fica afastada a alegação de falta dos pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido do processo. 

II- Rejeitada a alegação de ofensa ao art. 5º, incs. XXXV, LV e LVI, da CF e aos arts. 130, 332 e 415, caput, do CPC. O 

que a parte pretende, na verdade, é uma nova análise do seu pedido, por não ter se conformado com o resultado obtido 

na ação originária. 

III- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." (AR 1044, proc. 2000.03.00.009826-5, Rel. Des. Fed. 
Newton de Lucca, v. u., DJF3 26/11/2008, p. 440) (g. n.) 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório. Sem 

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14432/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006391-49.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006391-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE 

 
: GENNARO DOMINGOS MONTONE 

ADVOGADO : FRANCISCO CELIO SCAPATICIO e outro 

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA 
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ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO 

No. ORIG. : 00063914920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os defensores dos apelantes para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código 

de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal para contraminuta e parecer. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006471-13.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006471-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOAO BATISTA FIRMIANO 

ADVOGADO : MARIE LUISE ALMEIDA FORTES e outro 

APELADO : DAVID YOU SAN WANG 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064711320054036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se a defesa do acusado David You San Wang, a fim de que apresente contraminuta ao recurso interposto pelo 

órgão ministerial. 

2. Intime-se a defesa do apelante João Batista Firmiano para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 

600,§4º, do Código de Processo Penal. 
Após, ao Ministério Público Federal para contraminuta e parecer. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007668-03.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007668-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : DAVID YOU SAN WANG 

ADVOGADO : FERNANDO NEVES CASTELA e outro 

CO-REU : FABIO SOUZA ARRUDA 

 
: FRANCISCO DE SOUZA 

 
: CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA 

DECISÃO 
Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão do Juízo Federal da 4ª 

Vara de Guarulhos/SP que revogou a prisão preventiva do acusado DAVID YOU SAN WANG. 

O Sistema de Consulta Processual desta Corte indica que nos autos da ação penal originária foi proferida sentença que 

condenou o réu DAVID YOU SAN WANG, fixado o regime inicial fechado de cumprimento de pena, pendente recurso 

de apelação da defesa, circunstância que prejudica a análise do mérito recursal. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

recurso pela perda de seu objeto. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003038-67.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.003038-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : LUIZ CARLOS FURLAN 

ADVOGADO : BERNARDO FERREIRA FRAGA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por LUIZ CARLOS FURLAN contra a decisão do Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de 

São Paulo/SP que, nos autos da Ação Penal nº0003568-08.2008.403.6181, indeferiu pedido de restituição dos bens 

apreendidos em poder do acusado. 

O Juízo de 1º grau informou que nos autos da ação penal originária fora proferida sentença que julgou improcedente a 

denúncia para absolver o acusado, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, bem assim que, 

diante do trânsito em julgado daquela decisão, os autos foram arquivados. Esta circunstância prejudica a análise do 
mérito do presente recurso, e qualquer providência acerca da liberação dos bens cuja restituição se requer deve ser 

pleiteada em 1º grau de jurisdição. 

Por estas razões e nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de 

apelação interposto ante a perda do seu objeto. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.Int. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0001397-55.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.001397-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : ULISSES RABANEDA DOS SANTOS 

PACIENTE : EDUARDO SAMPAIO DE ALMEIDA PRADO 

 
: MARIA CICERA DE LIMA ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : ULISSES RABANEDA DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : WALDIR CANDIDO TORELLI 

 
: JAIR ANTONIO DE LIMA 

 
: PEDRO CASSILDO PASCUTTI 

No. ORIG. : 00014097720044036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de EDUARDO SAMPAIO DE ALMEIDA 

PRADO e DE MARIA CÍCERA DE ALMEIDA PRADO, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara 

Federal de Ponta Porã/MS. 

O impetrante alega que os pacientes estão sendo processados injustamente pela prática, em tese, do crime descrito no 

artigo 299 do Código Penal, em concurso material, ao argumento de ter ocorrido a prescrição entre a data dos fatos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 612/1225 

(1999 e 2000) e a do recebimento do aditamento à denúncia (28 de janeiro de 2010), considerando-se a pena máxima 

cominada àquele tipo penal. 

Pede, liminarmente, o sobrestamento do curso da ação penal e, ao final, o seu trancamento, à míngua de justa causa. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar 

deduzida, uma vez que o aditamento à denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Noutro vértice, não há nos autos qualquer demonstração de que a insurgência tenha sido apresentada e analisada pelo 

Juízo a quo. 

Dessa forma, não há como, em sede de habeas corpus, reconhecer constrangimento ilegal se tal questão não foi 

apreciada pela autoridade impetrada, pena de supressão de instância e ofensa ao princípio constitucional do juiz natural. 

A impossibilidade de se examinar na via do writ questão não decidida na instância inferior, por configurar indevida 

supressão de instância, fora afirmada pelo Supremo Tribunal Federal: 

"(...) a primeira impressão acerca da questio júris, manifestada quando da sumária cognição da medida liminar, 

confirma-se neste mais detido exame do mérito da impetração. Juízo que se robustece com o parecer ofertado pela 

douta Procuradoria-Geral da República ( fls.750/755), pois o fato é que não é mesmo possível o conhecimento de 

questões não apreciadas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pena de 

indevida supressão de instância ( HC 84.349, Rel.Min. Sepúlveda Pertence;HC 83.922, Rel. Min. Nelson Jobim;HC 
83.489, Rel.Min. Ellen Gracie; e HC 81.617, Rel.Min. Carlos Velloso) (...)" 

(grifei, HC 86769-SP, Rel.Min. Carlos Britto, DJ 23/06/2006, pg.53). 

 

Nesse sentido decidiu esta Corte Regional: 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO. PEDIDO NÃO FORMULADO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 

DECLARAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. NÃO-CONHECIMENTO DA IMPETRAÇÃO NESTE PARTICULAR. INÉPCIA 

DA DENÚNCIA. ALEGAÇÃO AFASTADA. ORDEM DENEGADA.  

1. Se o pedido de extinção da punibilidade pela prescrição não foi formulado perante o Juízo de primeiro grau, tal 

pleito não deve ser admitido, pois, conquanto o habeas corpus possua natureza de ação e não de recurso - de modo que 

a eventual concessão de ordem não configuraria supressão de instância -, um pronunciamento originário do tribunal 

acerca de questões sequer submetidas à apreciação do juiz de primeiro grau feriria regras de competência e afrontaria 

o princípio constitucional do juiz natural.  

2. A declaração da extinção da punibilidade pelo Juízo de primeiro grau torna insubsistente o interesse dos pacientes 

quanto ao pedido de reconhecimento da prescrição para o fim já alcançado.  

3. Não é inepta a denúncia que indica a forma como teriam ocorrido os fatos supostamente delituosos imputados aos 

pacientes, descrevendo as condutas que se lhes atribui, de forma suficiente a proporcionar-lhes o exercício do direito 
de defesa. 

4. Ordem denegada". 

(HC - HABEAS CORPUS - 33014,Processo: 2008.03.00.025853-0, UF: SP, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 

Data do Julgamento: 06/10/2009, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, DJF3 CJ1 

DATA:15/10/2009 PÁGINA: 223). 

"PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALEGADA 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - NATUREZA DO CRIME - RECURSO NO QUAL PENDE 

APRECIAÇÃO DE REDUÇÃO DA PENA - CONSUMAÇÃO DO CRIME - MATÉRIA CONTROVERSA - EXAME DA 

DOSIMETRIA DA PENA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE PLEITO JUNTO À 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - ORDEM DENEGADA.  

1. O habeas corpus não comporta apreciação de matéria controversa, como é a dos presentes autos, que cinge ao 

momento consumativo do crime de estelionato contra a Previdência Social. 

2. O entendimento de que o estelionato é crime instantâneo com efeito de permanente não é matéria pacífica, tanto em 

doutrina, como na jurisprudência, havendo entendimentos sobre a natureza permanente do delito. 

3. Não há comprovação incontroversa do direito do acusado, no que tange à prescrição do crime.  

4. O habeas corpus não é sede apropriada para apreciação da dosimetria da pena, matéria que exige dilação 

probatória.  
5. Não há comprovação de que o pedido veiculado na impetração foi submetido à instância de origem, evitando-se 

supressão de instância. 

6. Ordem denegada". 

(HC - HABEAS CORPUS - 42848 Processo: 2010.03.00.029441-2,UF: SP, Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,Data do Julgamento: 04/04/2011,DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2011 PÁGINA: 1005). 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade apontada coatora. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14429/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035862-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035862-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FERNANDO ACAYABA DE TOLEDO 

ADVOGADO : LAERCIO NATAL SPARAPANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00072145220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Acayaba de Toledo, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0007214-52.2011.403.6106, em trâmite perante 

a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), que revogou a tutela antecipada anteriormente 

concedida e indeferiu a suspensão da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a comercialização da 

produção do produtor rural pessoa física empregador, prevista no art. 25 da Lei nº8.212/91. 

 

Alega, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade da referida exação, por ocasião 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852. 

 

Sustenta, ainda, que mesmo após a edição da Lei nº10.251/01 subsiste a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei 

nº8.212/91, pois necessária se faz a criação de uma lei para definir o fato gerador da incidência. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Trata-se de ação ordinária em que se discute a constitucionalidade da cobrança da contribuição incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, após a edição da Lei nº 

10.256/2001. 

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos 

distintos: antes da Emenda Constitucional nº 20/98 e após sua edição, tendo em vista que essa emenda alterou a base de 

cálculo para fins de incidência da referida contribuição. 

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal 
declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da 

contribuição acima referida. 

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que explicita, 

em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se: 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define 

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I 

do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 
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folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da 

seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 

II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui 

empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher 

percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 

obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de 

incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, 

considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.  

"(...) não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar." 

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando 

a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos 

I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus 

da sucumbência (folha 699)." 
(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010) 

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da 

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, a situação alterou-se com o advento da referida emenda, que modificou a redação da alínea b do inciso I do 

art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98 foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu 

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa 

natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

[...] 

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para 

a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade 

no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Confiram-se os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% 

para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-
RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por 

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial 

dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de 

salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A 

extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 
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imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 

que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas 

(empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e 

par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural 

pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos 

agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir 

sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir 

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio 

da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas 
aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se 

refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas 

à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade 

Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o 

FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o 

advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente 

explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só 

ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor 

rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, 

portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial 

a que se nega provimento. 
(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta 

instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a 

do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio 

da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) 

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado 

especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado 
inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do 

trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010) 

 

Dessa forma, não merece reparo a decisão recorrida. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001674-02.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001674-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WAGNER DE BARROS BARBOSA 

ADVOGADO : MILTON CARLOS CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016740220064036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Wagner de Barros Barbosa com vistas à sua reintegração às fileiras do Exército 

no posto anteriormente ocupado, com prestação de assistência médica, ou, subsidiariamente, caso constatada sua 

incapacidade definitiva, que seja determinada a reforma ex officio. 

Pugna ainda pelo percebimento de indenização pelos danos morais sofridos, no importe de cinqüenta vezes a última 

remuneração percebida. 
Narra o autor que ingressou no Exército por força do serviço militar obrigatório em 06 de abril de 1998. Foi reengajado 

algumas vezes e, em abril de 2003, sofreu acidente em serviço, que resultou em grave lesão no joelho esquerdo, após o 

qual não mais conseguiu desenvolver normalmente suas atividades. Malgrado estivesse com sequelas decorrentes do 

acidente, foi licenciado definitivamente do Exército em fevereiro de 2005. Sustenta a ilegalidade do ato que o licenciou 

ante a incapacidade desenvolvida em razão do acidente em serviço. 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 191/195). 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar nulo o ato de 

licenciamento do autor, condenando à ré ao reengajamento do autor à corporação, no mesmo posto hierárquico que 

ocupava, até 06 de novembro de 2009, oportunidade em que deverá ser reformado, nos termos do art. 110, §1º da Lei 

6.880/80. A título de indenização por danos morais, o magistrado fixou o valor correspondente a vinte vezes o valor da 

última remuneração. Ademais, determinou que os valores atrasados fossem corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros de mora consoante a taxa Selic. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e condenou a ré ao pagamento dos 

honorários, arbitrados em 10% do valor da causa. 

Em suas razões de apelação, a União suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento extra petita, uma 

vez que o i. magistrado teria condenado a ré ao pagamento de indenização por danos morais sob fundamento diverso do 

explanado na inicial. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Aduz que não restou comprovada a incapacidade 

física definitiva do militar pelo que não faz jus à reforma pretendida. Acrescenta ainda que o autor passou por inspeção 

médica que o considerou apto ao serviço militar. Caso mantida a sentença, pede pelo reconhecimento da sucumbência 
recíproca. 

Subiram os autos com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

A preliminar referente à condenação da União em indenização por danos morais confunde-se com o mérito e com ele 

será analisada. 

Cinge-se a demanda quanto à reintegração e reforma do autor às fileiras do Exército Brasileiro, com todas as vantagens 

a que fazem jus os militares. 

A r. sentença condenou a União a proceder a reforma do autor, de sorte que cumpre colacionar os artigos aplicáveis ao 

caso em tela, extraídos da Lei 6.880/80, Estatuto dos Militares (g.n.): 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;" 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações; 
III - acidente em serviço; 
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IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço; 

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem 

ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e 

hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação."  

Verifica-se que o legislador definiu expressamente em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar. 

Observo que o autor sofreu acidente em serviço, em abril de 2003, ratificado por sindicância, onde não foi verificada 

ocorrência de crime, transgressão disciplinar, imprudência, negligência ou imperícia por parte do militar (fls. 54/57). 

Em decorrência do acidente, o autor desenvolveu alteração degenerativa no joelho esquerdo (425/427). 

O nexo causal entre a sequela no joelho esquerdo do autor e o acidente sofrido em serviço restou comprovado. Com 

efeito, além da conclusão da Sindicância instaurada no âmbito administrativo, o nexo causal foi ratificado pelo perícia 

judicial que concluiu que "as lesões e sequelas atuais são decorrentes do acidente em sofrido e devido à evolução para 

osteoatrose" (fls. 425/427). 

Assim, restou caracterizado o nexo causal entre a lesão apresentada pelo autor e o acidente sofrido em serviço. 
Comprovado o nexo causal entre a patologia desenvolvida pelo autor e o serviço da caserna, a situação amolda-se ao 

inciso III colacionado, ou seja, "acidente em serviço". 

Tratando-se de acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente para o 

serviço ativo da Forças Armadas, consoante depreende-se da leitura do art. 109 do estatuto dos Militares: 

 

"Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V 

do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço." 

 

Saliento que a lei não exige, para a reforma do militar acidentado em serviço, a caracterização da incapacidade total e 

permanente para toda e qualquer atividade laboral. Tal requisito somente é necessário para a reforma com base no 

inciso VI do art. 108 da Lei 6.880/80, ou seja, quando não há relação de causa e efeito entre a doença e o serviço 

militar, consoante leitura do art. 111, II do mesmo diploma legal: 

 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 

será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de 
serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho." 

 

Desse modo, cumpre analisar a alegada incapacidade do autor para o serviço ativo das Forças Armadas. 

Da análise dos autos depreende-se que o autor, após o acidente sofrido em 2003, não retornou normalmente às 

atividades. Ao contrário, da leitura do seu histórico militar, o que se verifica é uma sucessão de pareceres que ratificam 

sua incapacidade. Entre abril de 2003 e fevereiro de 2005, quando foi licenciado, o autor foi submetido a diversas 

inspeções de saúde com pareceres que ora atestam sua "aptidão para o serviço do Exército, com restrições, e 

determinam o afastamento das atividades que envolvem esforço físico", ora atestam sua "incapacidade temporária para 

o serviço do Exército". Curiosamente, somente em fevereiro de 2005, na inspeção realizada para fins de licenciamento, 

o autor foi julgado apto para o serviço do Exército (fls. 258/270 e 441/453). Com base neste último parecer o autor foi 

definitivamente desligado das Forças Armadas. 

Ocorre que a incapacidade do autor persiste até os dias atuais, o que foi corroborado pelo perito nomeado pelo juiz. Na 

perícia judicial, realizada em novembro de 2009, foi ratificada a incapacidade do autor para o serviço militar, bem como 

salientada a "dificuldade para laborar em atividades que impliquem em ficar longos períodos em pé, deambulação 

prolongada e utilização frequente de escadas". Do laudo pericial extrai-se ainda que o autor, quando julgado apto, com 

restrições, pela junta médica do Exército, encontrava-se incapacitado para qualquer tipo de esforço físico (fls. 425/427). 

Outrossim, em inspeção de saúde realizada pela Junta Médica do próprio Exército, em fevereiro de 2010, o autor foi 
considerado "Incapaz, definitivamente, para o serviço do Exército, por doença ou lesão ou defeito físico incompatível 

com a prestação do serviço militar" (fl. 433). 

Por conseguinte, o servidor militar considerado inválido, definitivamente, para o serviço do Exército em decorrência de 

acidente ocorrido em serviço fará jus à reforma, nos termos dos artigos 106, II; 108, III; e 109 do Estatuto dos Militares. 

Em relação ao valor, entendo que deve ser calculado com base no posto que o autor ocupava quando em atividade. De 

fato, a reforma com base no posto hierárquico superior ao que ocupava, somente é devida aos militares que sofreram 

acidente em serviço e foram julgados inválidos para todo e qualquer trabalho, consoante depreende-se do artigo 110 e § 

1º extraídos do Estatuto dos Militares: 
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"Art. 110. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I e II do artigo 

108 será reformado com remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao 

que possuir na ativa. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a 

incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para 

qualquer trabalho." 

Não é esse o caso dos autos. Em que pese a limitação física do autor, que o incapacita para as atividades militares, não 

vislumbro a incapacidade para todo e qualquer trabalho. O próprio autor, inclusive, juntou sua Carteira Profissional, que 

comprova o exercício de atividade laboral, mesmo após o acidente sofrido. Ademais, o autor é jovem e pode, 

perfeitamente, adaptar-se a outras atividades laborativas. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 106, 108, 110, 111 DA LEI 6.880/1980. NÃO-

OCORRÊNCIA. MILITAR TEMPORÁRIO. AFERIÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR EM 

DECORRÊNCIA DE ACIDENTE EM SERVIÇO. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 1. É remansoso o entendimento do STJ de que o militar, ainda que temporário, quando demonstrada 

sua incapacidade para o serviço castrense, faz jus a reforma remunerada, desde que demonstrado o nexo de 
causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do serviço militar. 2. Hipótese em que o Tribunal a quo, com base 

na prova dos autos, consignou estarem presentes os elementos constitutivos da incapacidade laborativa em razão do 

serviço prestado às Forças Armadas. A revisão desse entendimento implica reexame de provas, obstado pelo teor da 

Súmula 7 do STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA 201000729160, Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda 

Turma, DJE DATA:14/09/2010)  

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. 

INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REFORMA NO MESMO GRAU QUE OCUPAVA QUANDO NA 

ATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DO 

LICENCIAMENTO, RESPEITADA A PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VENCIMENTO DE 

CADA PARCELA ATRASADA. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. JUROS MORATÓRIOS. 

1% AO MÊS. PRECEDENTE DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

ART. 20, §§ 3º E 4º C.C 260 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O militar considerado 

definitivamente incapaz para o serviço militar em razão de ferimentos sofridos em acidente em serviço tem direito de 

ser transferido para a reserva remunerada, com proventos equivalentes à graduação ocupada enquanto no serviço 

ativo. Inteligência dos arts. 106, II, 108, III, 109 e 110, § 1º, da Lei 6.880/80. Precedente do STJ. 2. A anulação do ato 

de licenciamento ex officio do autor, em decorrência de sua ilegalidade, tem como consequência direta e lógica a 

reintegração do militar às fileiras do Exército e ao pagamento dos vencimentos atrasados, respeitada a prescrição 
quinquenal. 3. A correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento 

de cada parcela. Precedente do STJ. 4. Nas ações ajuizadas antes da edição da MP 2.180-35, de 24/8/01, que 

introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros moratórios devem ser fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 3º do 

Decreto-Lei n. 2.322/87. Precedente do STJ. 5. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. Inteligência dos arts. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública ao 

pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, aplica-se o disposto no art. 260 do CPC, 

segundo o qual a verba advocatícia deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, acrescidas de uma anualidade. 

Precedente do STJ. 7. Recurso especial conhecido e provido para reformar o acórdão e julgar parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial. (STJ, RESP 200801015650, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJE 

DATA:16/11/2009)  

 

Reconhecida a ilegalidade do ato de licenciamento do autor, deve ser reintegrado às Forças Armadas, para então ser 

reformado com soldo correspondente ao que ocupava, desde o ato que o licenciou, compensando-se os valores que já 

percebeu por força de decisão judicial. É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. 

PAGAMENTO RETROATIVO. ATO DE REFORMA. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. É 

possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, desde que em situações não abrangidas pelo 

disposto no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97. 2. Em relação ao termo inicial da condenação, o aresto hostilizado não 

diverge de nossa jurisprudência que entende ser devido o pagamento das parcelas atrasadas desde o licenciamento 

indevido, observada a prescrição quinquenal. 3. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos 

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. 4. Ambas as turmas que 

compõem a 3ª Seção desta Corte firmaram compreensão de que, nos casos em que a Fazenda Nacional for condenada 

ao cumprimento de obrigação pecuniária de trato sucessivo e por tempo indeterminado, é necessária a limitação da 

base de cálculo da verba honorária aos parâmetros insertos no artigo 260 do Código de Processo Civil, qual seja, o 

somatório das prestações vencidas mais um ano de parcelas vincendas. 5. Agravo regimental parcialmente provido. 

(STJ, AGA 201000255155, Rel. Min. HAROLDO RODRIGUES, Sexta Turma, DJE DATA:17/05/2010) 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. 

INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REFORMA NO MESMO GRAU QUE OCUPAVA QUANDO NA 

ATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DO 

LICENCIAMENTO, RESPEITADA A PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VENCIMENTO DE 

CADA PARCELA ATRASADA. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. JUROS MORATÓRIOS. 

1% AO MÊS. PRECEDENTE DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

ART. 20, §§ 3º E 4º C.C 260 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O militar considerado 

definitivamente incapaz para o serviço militar em razão de ferimentos sofridos em acidente em serviço tem direito de 

ser transferido para a reserva remunerada, com proventos equivalentes à graduação ocupada enquanto no serviço 

ativo. Inteligência dos arts. 106, II, 108, III, 109 e 110, § 1º, da Lei 6.880/80. Precedente do STJ. 2. A anulação do ato 

de licenciamento ex officio do autor, em decorrência de sua ilegalidade, tem como consequência direta e lógica a 

reintegração do militar às fileiras do Exército e ao pagamento dos vencimentos atrasados, respeitada a prescrição 

quinquenal. 3. A correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento 

de cada parcela. Precedente do STJ. 4. Nas ações ajuizadas antes da edição da MP 2.180-35, de 24/8/01, que 

introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros moratórios devem ser fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 3º do 

Decreto-Lei n. 2.322/87. Precedente do STJ. 5. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. Inteligência dos arts. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 6. Nas condenações impostas à Fazenda Pública ao 

pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, aplica-se o disposto no art. 260 do CPC, 
segundo o qual a verba advocatícia deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, acrescidas de uma anualidade. 

Precedente do STJ. 7. Recurso especial conhecido e provido para reformar o acórdão e julgar parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial. (STJ, RESP 200801015650, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJE 

DATA:16/11/2009) 

Indenização por Danos Morais 
 

Não vislumbro a ocorrência do aventado dano moral. O autor limita-se a mencionar a ocorrência de danos morais 

sofridos sem, contudo, prová-los. 

Eventuais aborrecimentos sofridos caracterizam mero dissabor passível de acontecer no cotidiano de qualquer cidadão e 

que, para ser considerado como dano moral, exige a comprovação de ato ilícito ou de omissão do ofensor, que resulte 

em situação vexatória, cause prejuízo ou exponha a pessoa que é vítima à notória situação de sofrimento psicológico, o 

que, repita-se, não ficou suficientemente delineado nos autos. 

O artigo 333, inciso I, do CPC preleciona que ao autor incumbe o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito. 

No entanto, isso não ocorreu no caso em comento. 

De tal sorte, não tendo a parte autora provado o fato constitutivo do direito (art. 333, I do CPC), não há que se falar em 

indenização por danos morais Ademais, o reconhecimento do direito do autor à reforma constitui, por si só, forma de 

indenização do dano experimentado. Saliento ainda que há provas de que a ré prestou assistência médico-hospitalar ao 
autor, acompanhando a evolução da sua doença e oferecendo, inclusive, tratamento cirúrgico e fisioterápico. 

Ademais, o reconhecimento do direito à reforma do militar constitui meio hábil para reparar eventuais danos sofridos 

pelo autor, considerando que o autor estará amparado até o final da vida. 

 

Nesse sentido: 

 

MILITAR. CEGUEIRA. LICENCIAMENTO INDEVIDO. REFORMA REMUNERADA NO MESMO GRAU 

HIERÁRQUICO DA ATIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. - Em face 

da gravidade da doença que acomete o militar - cegueira unilateral com evidências de ser contemporânea ao serviço 

militar -, e, daí, decorrente condições hipossuficientes em relação a outros cidadãos na competição em busca de 

trabalho na atividade civil, é caso de reforma com remuneração no mesmo posto que exercia na ativa e não de reforma 

ad nutum. - Indevida indenização por danos morais e por lucros cessantes por não evidenciado de forma suficiente tais 

gravame. (TRF4, AC 200170090013548, Rel. Des. Fed. VALDEMAR CAPELETTI, DJ 09/08/2006 PÁGINA: 784)  

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E CIVIL. MILITAR . MOLÉSTIA ADQUIRIDA EM SERVIÇO. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARA QUALQUER ATIVIDADE. RELAÇÃO DE CAUSALIDADE: REFORMA COM PROVENTOS 

DO POSTO SUPERIOR. DANOS MORAIS : INOCORRÊNCIA.  

1. O militar incapacitado definitivamente para o serviço militar , por acidente de serviço ou moléstia contraída em 
serviço, art. 106, III, da Lei 6880/1980, é transferido para a reforma , fazendo jus ao cálculo dos proventos com base 

na remuneração do posto ou graduação que ocupava na ativa.  

2. Somente nos casos de incapacidade permanente para qualquer tipo de atividade é que o militar tem seus proventos 

calculados com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa.  

3. No caso, a parte autora foi acometida de "hepatite fulminante" quando se encontrava em serviço na região 

amazônica, sendo declarada inválida para o serviço militar e necessitando de permanentes cuidados de enfermagem e 

hospitalização.  

4. A necessidade de cuidados permanentes de enfermagem e de hospitalização impede que a parte autora tenha 

atividade laborativa regular, o que, na hipótese, caracteriza invalidez total para qualquer tipo de atividade, civil ou 

militar , fazendo jus à reforma com proventos do posto imediatamente superior (segundo tenente), nos temos do art. 

110 da Lei 6880/1980).  
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5. Tendo o Comando do Exército conduzido regularmente o tratamento de saúde da parte autora até a culminação com 

sua reforma , não há falar em danos morais , notadamente pelo fato de que a reforma com proventos superiores são 

suficientes para a indenização do dano experimentado.  

6. Honorários advocatícios compensados em face da sucumbência recíproca.  

7. Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 200441000017190, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

OLAVO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 22/02/2010) 

Cumpre analisar os consectário do débito, por força do reexame necessário. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores atrasados conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento 

da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da União nos moldes explicitados. 

Quanto aos honorários advocatícios, mantida a condenação em 10% do valor atribuído à causa, uma vez que a parte 
autora decaiu de parte mínima do pedido. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038190-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038190-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JORGE DANIEL e outro 

 
: CARLA LOPEZ DE OLIVEIRA DANIEL 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00178794820114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Daniel e sua esposa Carla Lopez de Oliveira Daniel contra a 

Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, nos autos de mandado de segurança, para se reformar 

decisão que indeferiu liminar, a fim de determinar que a agravada conclua o pedido administrativo. 

É o breve relatório, DECIDO.  

 

O presente recurso está deficientemente instruído. 
Não há cópia da decisão agravada, certidão de intimação da respectiva decisão e cópias das procurações outorgadas aos 

advogados das partes, peças obrigatórias, consoante previsão do art. 525, I, do Código de Processo Civil, o que 

inviabiliza o conhecimento do recurso. 

A respeito, trago à colação precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA "FAX". LEI Nº 9.800/1999. 

PERMISSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO "FAC-SÍMILE" OU OUTRO SIMILAR, 

PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA. INAPLICABILIDADE AO 

CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO ENVIO DO "FAX". FALTA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. 

(...) 
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4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: "a petição de agravo de instrumento será instruída : I-obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado".  

(...) 

6. Recurso não provido." 

(STJ - RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Após baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-66.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000761-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DIANGEL WILLY PINTO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA e outro 

No. ORIG. : 00007616620054036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Diangel Willy Pinto com vistas à anulação do ato administrativo que o licenciou 

do Exército Brasileiro com a consequente reintegração ao posto que ocupava, para que receba tratamento médico até o 

completo restabelecimento da sua saúde ou, constatada incapacidade definitiva, pede pela sua reforma. 

Narra o autor que ingressou no serviço militar obrigatório em 06 de março de 2003. Em 29 de abril de 2003, no 

exercício de suas funções, sofreu acidente em serviço, durante a instrução de embarque e desembarque. Afirma que, em 

decorrência do acidente, foi acometido por sequela no joelho esquerdo. Em 22 de dezembro de 2004, foi 

definitivamente desligado do serviço militar. Sustenta a ilegalidade do ato que o desincorporou das fileiras do Exército 

ante a incapacidade apresentada durante o serviço militar. 
A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para anular o ato 

que licenciou o autor e determinar sua reintegração ao posto que ocupava, com o pagamento dos soldos a que teria 

direito, bem como tratamento médico e fisioterápico. Ademais, determinou o pagamento dos valores atrasados, desde o 

licenciamento, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora pela taxa SELIC. Por fim, condenou a União 

ao pagamento dos honorários, fixados em 10% do valor da causa e antecipou os efeitos da tutela. 

Às fls. 344/367 a União anexou aos autos informações onde constam a aprovação do autor em concurso público para o 

provimento do cargo de Guarda Municipal da Prefeitura de CORUMBÁ/MS. 

Em suas razões de apelação, a União pugna pela reforma da sentença sustentando a improcedência do pedido. Aduz, em 

suma, que o autor não pode ser considerado inválido e que o ato de licenciamento pautou-se nos exatos termos da lei. 

Caso mantida a condenação, requer a fixação dos juros de mora em 6% ao ano, nos moldes da Lei 9.494/97 e a redução 

dos honorários advocatícios. 

Noticiada a exoneração do autor do cargo de Guarda Municipal (fl. 408), foi cumprida a determinação judicial de 

reintegrá-lo ao Exército para fins de tratamento médico, a partir de 08 de janeiro de 2010 (fls. 419/421). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reintegração e reforma do autor às fileiras do Exército. 
Alega o autor que sofreu um acidente em serviço que lhe deixou com sequela no joelho esquerdo, pelo que o ato que o 

licenciou estaria eivado de nulidade. 

Inconformado com a decisão que determinou o licenciamento das Fileiras do Exército, ajuizou a presente ação para que 

seja declarada a ilegalidade do ato de licenciamento. 

O autor foi licenciado das Fileiras do Exército, em dezembro de 2004, ocasião em que foi considerado apto ao serviço 

militar (fl. 137). 

Observo que o autor sofreu acidente em serviço, em abril de 2003, ratificado por inquérito sanitário de origem, onde 

não foi verificada ocorrência de crime, transgressão disciplinar, imprudência, negligência ou imperícia por parte do 
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militar Em decorrência do acidente, o autor desenvolveu um transtorno no menisco e foi submetido a tratamento 

cirúrgico e fisioterápico às expensas do Exército (fls. 46/48). 

Por várias ocasiões antes do licenciamento definitivo, o autor foi submetido a inspeções médicas que o julgaram 

incapaz, temporariamente, para o serviço militar (fevereiro, março, maio e julho de 2004 - fls. 44/45, 57, 135). Nesse 

interregno, o autor foi afastado dos esforços físicos. Somente após tratamentos cirúrgico e fisioterápico, ofertados pelas 

Forças Armadas, o autor foi julgado apto para o serviço militar, em dezembro de 2004, por uma junta de inspeção e 

saúde, composta por três médicos. (fl. 137). 

As provas carreadas aos autos não corroboram com o direito do autor. Com efeito, a perícia judicial aponta para a 

presença de discreta atrofia da coxa esquerda e limitação para as atividades que exijam esforço físico acentuado no 

joelho esquerdo (fls. 254/255). Ademais, o autor logrou êxito em concurso público para o provimento do cargo de 

Guarda Municipal da Prefeitura de Corumbá-MS. Tal concurso, exigia, dentre os requisitos, teste de aptidão física. 

Além do teste de corrida, que consistia em percorrer um percurso de pouco mais de 2 (dois) quilômetros em doze 

minutos, o autor teve que apresentar, à época do teste, um atestado médico certificando que estava apto a submeter-se à 

prova de capacidade física, sem o qual o candidato seria eliminado (fls. 357/361). O autor foi julgado apto e nomeado 

para o cargo em agosto de 2009. 

Destarte, não restou comprovada a alegada incapacidade aduzida pelo autor, pelo que não vislumbro nenhuma 

ilegalidade no ato que o licenciou. 

É fato incontroverso que a análise dos atos da Administração pelo Poder Judiciário está limitada ao aspecto da 
legalidade, ou seja, cabe-lhe tão somente o exame quanto ao atendimento, pela Administração, do que determina a lei 

em relação à situação concreta, já que é vedada a intromissão na discricionariedade pública, prerrogativa que lhe é 

atribuída para motivar e praticar seus atos com base em critérios de conveniência e oportunidade, sendo certo que essa 

limitação ao Judiciário é decorrência primeira do princípio da separação dos poderes. 

Desta forma, não há que se falar em reintegração do autor, vez que o licenciamento foi praticado com amparo na 

legislação, qual seja a Lei nº 6.880/80, art. 121, que dispõe da seguinte forma: 

"Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua: 

(...) 

II- ex-offício. 

(...) 

§3º. O licenciamento ex-officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 

específicos de cada força; 

(...) 

b) por conveniência do serviço;" 

 

Os membros das Forças Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, por constituírem uma categoria 

especial de servidores regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres, direitos e 
prerrogativas, pelo que incabível o pedido de reintegração. 

Anoto ainda que o autor não adquiriu o direito à estabilidade no Exército, razão pela qual poderia ser licenciado a 

qualquer momento por conveniência do serviço, nos termos do artigo 121, § 3, alínea " b", da Lei nº 6.880/80. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE 

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS. LICENCIAMENTO. 

ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a autoridade 

hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato 

impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. 2. Os militares 

temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de conveniência 

e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança denegada. 

(STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). (grifo nosso). 

ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE AFASTADA - REFORMA - LEI 6.880/80 - ACIDENTE SOFRIDO SEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO 

COM O SERVIÇO MILITAR - INCAPACIDADE TOTAL PARA QUALQUER TRABALHO NÃO COMPROVADA - 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode, em sede recursal, o autor requerer a nulidade de sentença por julgamento 

antecipado da lide, quando este tiver sido intimado a se manifestar a respeito das provas que pretendia produzir e 

limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. 2. A sistemática processual civil vigente adotou-se o princípio 

da livre apreciação das provas (CPC, arts. 130 e 426), em função do qual cabe ao magistrado avaliar a necessidade da 

sua produção, e a forma com que produzida, de maneira a possibilitar a formação de seu convencimento e o 

julgamento da causa. Dessa forma, entendendo o juízo a quo que o processo encontra-se pronto e instruído para o 

julgamento, desnecessário a realização de perícia médica se já há nos autos prova a respeito da capacidade laboral do 

autor. 3. O militar temporário, licenciado ex offício, não faz jus à reintegração e posterior reforma, uma vez que o 

acidente sofrido, sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não o incapacitou total e definitivamente para 

qualquer trabalho, conforme exigências dos art.s 108, VI c/c art. 111, II, ambos da Lei n.º 6.880/80. 4. Apelação do 
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autor não provida.(TRF1, AC 200339000070907, DES. FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO e-DJF1 

DATA:15/06/2011 PAGINA:71) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. 

INVIABILIDADE. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 1. Pleiteia a impetrante -anular o ato de licenciamento 

ocorrido no dia 07/03/2006, aplicando-se-lhe ao recurso interposto junto à JISR/CML/HCE, efeito suspensivo, 

mantendo-se a impetrante nas fileiras do Exército Brasileiro, até que seja submetida a nova inspeção de saúde e 

notificada pela Junta Superior, sem prejuízo de seus direito e proventos-. 2. Da análise dos autos, verifica-se que a 

apelada ingressou no serviço militar em 01/03/1999, tendo sido licenciado em 07/03/2006. Em inspeção de saúde 

realizada em 2006 para fins de licenciamento, a impetrante foi considerada -Apto para o Serviço do Exército-. 3. A 

legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter temporário, conforme se depreende do artigo 

121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e 

ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 

6.880/80. 4. A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço -nas condições 

ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas- (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). 5. Assim, a 

impetrante não tinha estabilidade no serviço militar (artigo 50, IV, a, da Lei n.º 6.880/80). E o militar que não possui 

estabilidade pode, por conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário 

para tal, como estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. 6. Cabe salientar que a impetrante não comprovou 

que possuía, à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo 
e qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. O fato de a impetrante ser 

portadora de hérnia de disco lombar e escoliose não a torna incapaz, tampouco assegura a concessão da segurança 

requerida. 7. Não tem direito à reincorporação para tratamento médico, tampouco à reforma, o militar não estável 

licenciado, que acometido por doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não comprova sua invalidez 

(arts 108 e 111 da Lei nº 6.888/80), nos termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, tratamento diverso se aplicaria, caso 

houvesse demonstração de relação de causa e efeito com o serviço militar, o qual deveria ser demonstrada, tão-

somente, a incapacidade definitiva para o serviço militar. 8. Enfim, não foi demonstrada qualquer ilegalidade na 

conduta da Administração Militar que viabilize anulação do ato de licenciamento da impetrante ou suspensão dos seus 

efeitos até nova inspeção de saúde pela Junta Superior. 9. Remessa necessária e apelação conhecidas e providas. 

(TRF2, AMS 200651010043020, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - 

Data::18/05/2011 - Página::297/298) 

MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

REFORMA. DESCABIMENTO. ACIDENTE EM SERVIÇO. PROVA PERICIAL I- Pleiteia o autor a sua reintegração 

nos quadros do Exército Brasileiro e a posterior reforma com proventos equivalentes à graduação de cabo, em virtude 

de ter sofrido acidente durante a prestação do serviço militar, em que foi gravemente afetado. II- Verifica-se, no caso, 

que o apelante ingressou no Exército Brasileiro em 18/03/1996 e foi licenciado em 17/03/2004, totalizando oito anos 

de serviço militar. III- A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter temporário, conforme 
se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação 

e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado 

artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. IV - A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo 

serviço "nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas" (art. 50, IV, "a" da Lei 

nº 6.880/80). E, na hipótese dos autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. V - Assim, o militar que não 

possui estabilidade pode, por conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder 

discricionário para tal, como estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. VI - Cabe salientar que o autor não 

comprovou que possuía, à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de 

exercer todo e qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. VII - O laudo 

pericial deixa claro que o autor: "sofreu um entorse de tornozelo quando em serviço, sofrendo uma fratura ao nível do 

terço superior da tíbia, muito comum nestes casos, podendo ser provavelmente uma fratura de stress, sobre à área 

acometida". Afirma que há relação de causa e efeito da lesão com o acidente, mas que o autor não é invalido, não está 

impossibilitado para toda e qualquer atividade laborativa na vida civil e não necessita de assistência médica ou 

cuidados permanentes de enfermagem. VIII -Enfim, nada houve de ilegal na conduta da Administração Militar que 

viabilize a anulação do ato de licenciamento do autor e a sua conseqüente reforma na graduação de Terceiro-

Sargento. IX - Apelo conhecido e improvido.(TRF2, AC 200551140003789, Desembargador Federal JOSE ANTONIO 

LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::30/09/2010 - Página::206) 
Constatada a aptidão física do autor, poderia o mesmo ser licenciado do serviço castrense a qualquer momento, por ato 

discricionário que, em regra, prescinde de motivação , nos termos do artigo 121, § 3, alínea " b", da Lei nº 6.880/80. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, 1-A do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União para 

determinar a improcedência do pedido. 

Ante a inversão, arcará o autor com os honorários advocatícios, ficados em 10% do valor da causa, observados os arts. 

11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010144-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010144-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA 

AGRAVADO : NADIA MIZAEL DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054565620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ISCP SOCIEDADE 

EDUCACIONAL S/A, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança 

nº 0005456-56.2011.403.6100, em trâmite perante a 13ª Vara Federal de São Paulo (SP), que deferiu liminar "para 

suspender os efeitos do Termo de Encerramento pela Supervisão de Bolsistas do ProUni (fl.41), reestabelecendo-se em 

favor da impetrante o benefício da bolsa integral concedida pelo ProUni". 

 

Conforme noticiado às fls. 226/230 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101404-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101404-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : OLF LIBEL e outro 

 
: ESTEFANIDA THIODORO 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

REPRESENTANTE : PAULO RUBENS DE PADUA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.011100-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de recurso de agravo interposto pela União contra a decisão de fls. 390/394 que, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, nega seguimento ao agravo de instrumento. 

A União pede a reconsideração da decisão, aduzindo a legitimidade para ser incluída na ação na qualidade de assistente 

simples, tendo em vista que no contrato de mútuo, objeto da demanda, ter ocorrido contribuição ao FCVS. 
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Relatados, decido. 
 

À vista dos fundamentos declinados no agravo reconsidero a decisão de fls. 390/394 e passo a apreciar novamente o 

agravo de instrumento. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de intervenção da União na 

ação de revisão do contrato de mútuo, na qualidade de assistente simples (fl. 386). 

No que concerne à intervenção da União, a Instrução Normativa da Advocacia Geral da União nº 3 de 30 de junho de 

2006 disciplina a sua participação nas ações judiciais em que se verifica eventual cobertura do FCVS, recebendo o 

processo na fase em que se encontra, participando como assistente simples: 

 

Art. 1º A União, por meio dos órgãos de representação judicial da Procuradoria-Geral da União, observado o art. 3º 

desta Instrução Normativa, intervirá, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 

1997, e no art. 50 do Código de Processo Civil, nas ações movidas por mutuários em face das entidades integrantes do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cujos pedidos versem sobre a cobertura de saldos devedores remanescentes 

da liquidação de contratos de financiamento habitacional pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 

para o fim da correta aplicação da legislação pertinente. 

 
Posto isto, RECONSIDERO a decisão de fls. 390/394 e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a inclusão da União na lide, na qualidade de assistente 

simples. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-74.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003500-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : CLODOALDO GUALDA MORENO e outro 

 
: SHIRLEY PICCINIM GUALDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA BUTTOW e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00035007420034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, intentada por Clodoaldo Gualda Moreno e outra 

contra a Caixa Econômica Federal e outros, em que se pretende a declaração de quitação do financiamento referente ao 

contrato firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face das irregularidades no cumprimento do contrato, procuraram a ré no intuito de 

tentarem a quitação das prestações remanescentes que foi de pronto injustificadamente negado pela ré. 

Sustentam em síntese que: a) fazem jus à quitação do financiamento com esteio na contribuição do FCVS, tendo em 

vista a promulgação da Lei nº 10.150/2000. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 77). 

O Banco Mercantil de São Paulo S/A apresentou contestação no feito. Preliminarmente, alegou a carência de ação dos 

autores pela falta de interesse de agir, pela coisa julgada, da sua ilegitimidade passiva "ad causam", legitimidade passiva 

"ad causam" da Caixa Econômica Federal, a denunciação da lide, a inépcia da petição inicial e do descabimento da 

repetição do indébito. No mérito, requereu a total improcedência do pedido formulado pela parte autora às fls. 84/135. 
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A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou sua ilegitimidade passiva "ad causam" e 

legitimidade passiva do Conselho Monetário Nacional. No mérito, argumentou que caberá à co-ré Finasa S/A as 

alegações às fls.172/185. 

Instadas as partes a se manifestarem no feito, a CEF alegou o duplo financiamento com recursos do SFH para aquisição 

de imóvel, possuía no mesmo município, outro imóvel às fls. 214/221. 

Instada a União Federal a se manifestar nos autos, a mesma requereu a sua intervenção no feito, como assistente simples 

às fls. 304/306. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou procedente o 

pedido, condenando o Banco Mercantil de São Paulo S/A ao pagamento de honorários de advogado a favor dos autores, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas "ex lege". 

O Banco Mercantil de São Paulo S/A opôs Embargos de Declaração por omissão no tocante à responsabilidade pela 

cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS às fls. 326/327, os quais foram 

rejeitados (fls. 329/330). 

A CEF apela. Preliminarmente, alegou a necessidade de intimação da União Federal. No mérito, argumenta: a) sobre a 

impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente nos termos da Lei nº 8.100/90; b) 

não lhe seja imputada a responsabilidade ao FCVS e c) seja reconhecida a inexistência de relação jurídica com a 

instituição financeira por se tratar de contrato de gaveta. 

Sem contrarrazões dos autores. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ilegitimidade passiva da União Federal - FCVS 
Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União, pois tenho por desnecessária sua intervenção nos feitos onde se 

discute cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, conforme entendimento pacificado por 

esta Corte, in verbis: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRCIO DA 

UNIÃO FEDERAL - DESNECESSIDADE - LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO DO 

PES/CP - NOVAÇÃO DA DÍVIDA - REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA 

TR AO SALDO DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - SEGURO - INEXISTÊNCIA DE 

ILEGALIDADE. I- A Caixa Econômica Federal - CEF é a sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH e, como 

tal, deve figurar no pólo passivo das ações que envolvam os financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e que contemplem a cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais 
- FCVS. A União Federal não tem qualquer obrigação de figurar no pólo passivo neste tipo de demanda, o que 

significa dizer que a sua ausência não constitui nulidade apta a interromper o prosseguimento do feito. II- A novação 

extinguiu a obrigação anterior, sendo descabida a revisão de contrato extinto. Com a constituição da nova dívida, a 

qual incorporou a anterior, não se justifica a discussão da efetiva aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, 

quando ainda vigorava o pacto originário, já que tal obrigação se exauriu. III- A novação ocorreu posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, havendo disposição expressa vinculando a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. IV- Legítima a forma pactuada para a amortização do saldo 

devedor, por meio da qual, deve ocorrer, por primeiro, a sua atualização, com a incidência de juros e correção 

monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida. V- Não ficou demonstrada qualquer ilegalidade no tocante à 

cobrança da parcela atinente ao seguro, que compõe o encargo mensal. Para tanto, deve prevalecer o quanto 

estipulado no Termo de Renegociação, sob pena de ofensa ao princípio do pacta sunt servanda. VI- Agravo a que se 

nega provimento. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2001.61.03.001827-9, Rel. Des. Cecília Mello, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010 

PÁGINA: 380) 

 

Da legitimidade passiva da CEF - FCVS 
Rejeito a alegação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. A CEF incorporou as competências do Banco 

Nacional de Habitação quando foi extinto através da Resolução nº 25, de 16.06.67 e que tinha por objetivo principal 
assumir a responsabilidade pelo saldo devedor dos mutuários, por ocasião do pagamento da última prestação. Assim, 

tendo o mutuário quitado as prestações avençadas, se resíduo houvesse, este seria quitado por referido fundo. 

Dessa forma, havendo a cobertura do FCVS, cuja administração incumbe à Caixa Econômica Federal, há clara 

necessidade da presença desta no pólo passivo da demanda. Tal, inclusive, é o entendimento pacífico do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, consoante julgado abaixo transcrito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARTICIPAÇÃO DO FVCS (FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS) - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA DEMANDA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL - PRECEDENTES. 1- O escólio firmado no âmbito da Corte Especial do STJ (Resp nº 94.604/RS) é no 

sentido de que, em litígio oriundo de contrato de financiamento da casa própria, tutelado sob as normas do SFH, 
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constatado que haverá o comprometimento do FCVS, exsurge o interesse da Caixa Econômica Federal na lide, 

deslocando-se a competência para o juízo federal. 2- Recurso Especial conhecido e provido. Decisão unânime. STJ, 

REsp 150.623/PE, 1ª Turma, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJ 14.12.98, p. 101  

 

Da existência de relação jurídica com os mutuários originários 
Consta às fls. 25/27 dos autos, o instrumento particular de compromisso de venda e compra, irretratável e irrevogável, 

firmado entre os autores da presente lide e terceiro. 

Observo, contudo, que, apesar de constar dos autos cópia do denominado "contrato de gaveta", a presente ação foi 

promovida pelos mutuários originários do contrato objeto da lide. Portanto, patente sua legitimidade ativa para requerer 

a quitação do financiamento habitacional com base na cobertura do FCVS, sendo de todo descabido o pedido de 

reconhecimento de inexistência de relação jurídica entre as partes por ser tratar de "contrato de gaveta". 

 

Da cobertura do saldo devedor pelo FCVS quando da existência de mais de um financiamento na mesma 

localidade 
No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia 

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 somente pode 

ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME 

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. 

MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. [...] 2. No que 

diz respeito à alegada intangibilidade do contrato de financiamento, a recorrente não discriminou qual dispositivo da 

legislação federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 284/STF. 3. 

As restrições veiculadas pelas Leis nº 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

Precedentes. 4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o 

financiamento de mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo 

descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS. 5. Recurso especial improvido. (STJ, 2a Turma, REsp 611.687-MG, 

DJ 20/02/2006, p. 279). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. COBERTURA. 

FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. 

IRRETROATIVIDADE. I - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da 

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma 
localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em 

respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

09/02/2004; e REsp nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in 

casu, visto que expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à 

Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990. II - Agravo regimental desprovido. (STJ, 1a Turma, AgRG no REsp 717.534-

RN, DJ 29/08/2005, p. 198). 

 

Acrescento ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pela ré, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do 
contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar 

válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em 

tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

Assim, restando reconhecidos o direito dos mutuários à cobertura do saldo residual pelo FCVS e a legitimidade da CEF 

para responder a presente ação, cumprirá a ela arcar com o montante devido para possibilitar a quitação do contrato 

perante a instituição financeira mutuante. 

Com relação à condenação nas verbas sucumbenciais, nenhum reparo a ser feito ante a procedência da ação, cabendo 

aos réus arcar com as custas processuais, nos termos dos arts. 20 e 23, do Código de Processo Civil. Ressalte-se, 

entretanto, que no tocante aos honorários advocatícios, carece a apelante de qualquer interesse recursal, tendo em vista 

que a r. sentença condenou apenas o Banco Mercantil de São Paulo S/A em tais verbas. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000876-87.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000876-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NELSON ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00008768720054036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público militar que busca provimento jurisdicional para pedir: 

 

"seja decretada a nulidade da reclassificação do requerente, Nelson Alves Vieira, inserta no Boletim Interno nº 151, de 

13 de agosto de 1992, restabelecendo o status quo ante, conforme consta do Boletim Interno nº 143, de 31 de julho de 

1990, retroagindo o ato promocional vigente à data em que surgiu a vaga na unidade, declarando a promoção por 

conta da classificação obtida no curso realizado, determinando-se o pagamento retroativo de todos os direitos 

pecuniários que o requerente deixou de receber." 

Narra o autor que foi aprovado no curso de formação de cabo, em 1990, e, em razão disso, deveria ter sido promovido a 

cabo por mérito. No entanto, somente foi promovido no ano de 2005, por tempo de serviço. Aduz que, se tivesse sido 

promovido a cabo em 1990, como entende devido, em 2005 faria jus à promoção de segundo sargento.  

A r. sentença reconheceu a prescrição do direito do autor e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV do 

CPC. Condenou o autor ao pagamento dos honorários, fixados em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 

1.060/50. 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta que o ato administrativo ora atacado constitui ato nulo, pelo que não 

estaria sujeito aos prazos prescricionais ou decadenciais.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 
Cinge-se a controvérsia quanto à suposta preterição do direito de promoção do autor, que pretende ver reconhecido seu 

direito à promoção por merecimento, bem como o pagamento de todas as diferenças apuradas entre a graduação 

existente e o novo posto. 

Sustenta que foi preterido no seu direito à promoção e requer o reconhecimento da nulidade da reclassificação "inserta 

no Boletim Interno nº151, de 13 de agosto de 1992". 

Ocorre que a presente ação somente foi proposta em 18/10/2005, ou seja, decorridos mais de cinco anos da consumação 

do ato ora impugnado. Portanto, a prescrição fulmina o próprio fundo de direito, que deveria ter sido exercitado dentro 

do prazo estabelecido no art. 1o do Decreto 20.910/32, que determina: 

 

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originarem."  

 

Saliento que não há que se falar na aplicação da Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que, 

claramente, há insurgência contra ato único e de efeitos concretos da Administração.  

Em situações semelhantes à ora tratada nos autos, a jurisprudência vem se manifestando da mesma forma, senão 

vejamos: 
 

ADMINISTRATIVO. MILITAR DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO NO CURSO DA CARREIRA. ATO DE EFEITO 

CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. 

1. A pretensão de se revisar ato de promoção, ocorrida no curso da carreira militar, prescreve em cinco anos, nos 

termos do que dispõe o art. 1º do Decreto n. 20.910/32 e tem como termo inicial a negativa do direito pretendido. 

2. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGRESP 951341, Quinta Turma. Relator Ministro Jorge Mussi, pub. DJE: 12/04/2010) 
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

- Em se tratando de ação proposta por servidor público militar com a finalidade de obter a revisão do ato de 

promoção, a prescrição atinge o chamado fundo de direito, e o prazo é contado a partir da publicação daquele ato. 

(Precedentes.) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 421739 / RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 01/07/2002 p. 387) 

MILITAR. PROMOÇÃO. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32 I - Pleiteia a parte autora que a ré seja condenada a proceder à sua 

promoção ao posto de Tenente Coronel com proventos de Coronel, bem como o pagamento de todas as diferenças 

apuradas entre a graduação existente e o novo posto. II - A sentença extinguiu o processo, com resolução de mérito, ao 

fundamento de que ocorreu a prescrição prevista no artigo 1º do Decreto 20.910/32. III - Os autores sustentam que 

foram preteridos no seu direito à promoção por militares mais modernos, que foram promovidos em 1983, 1984 e 

2002, sendo este o momento da lesão ao direito. IV - Entretanto, a presente ação somente foi proposta em 20/07/2009, 

ou seja, decorridos mais de cinco anos da consumação do ato ora impugnado. Portanto, a prescrição fulmina o 

próprio fundo de direito, que deveria ter sido exercitado dentro do prazo estabelecido no art. 1o do Decreto 20.910/32. 

V - Ademais, descabe a aplicação da Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça, considerando prescritas apenas as 

prestações sucessivas, uma vez que não há dúvida de que trata a espécie de insurgência contra ato único e de efeitos 

concretos da Administração. VI - Apelo conhecido e desprovido. (TRF2, AC 200951010166568, Desembargador 
Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, -DJF2R - Data::02/03/2011 - 

Página::262) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-62.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002266-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : JOAO CARVALHO NETO e outro 

 
: IVONE ALVES CARVALHO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SILVA LAGUNA e outro 

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES COSTA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Com a admissão da União no feito (fl. 154), ainda que como assistente simples, é obrigatória a intimação pessoal dos 

atos praticados. 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE 

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de assistente, 

ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente econômico, o que 

impossibilita seu ingresso na lide como assistente. 

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré, assistente, 

oponente, recorrente ou recorrida. 

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse modo, 

revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais. 
5. Agravo Regimental parcialmente provido. 
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(STJ, AgRg no REsp 1203442 / PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/02/11) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO ENTE PÚBLICO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 

POSTERIORES. 

1. É necessária a intimação pessoal da Fazenda em todos os feitos e atos do processo em que figura ela como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, nos termos dos arts. 38 da LC n. 73/93 e 6º da 

Lei n. 9.028/95. 

2. Na espécie, a União não foi intimada pessoalmente da sentença condenatória proferida em ação anulatória de 

débito fiscal. Evidente a ocorrência de prejuízo à Fazenda, a despeito da remessa necessária, ante o entendimento 

exposto pela Primeira Seção desta Corte no sentido de considerar inadmissível recurso especial contra acórdão 

proferido em sede de reexame necessário, quando ausente recurso voluntário do ente público, dada a ocorrência da 

preclusão lógica. Precedentes: REsp 904.885/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 9.12.2008; REsp 

1052615/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 18.12.2009. 

3. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial, a fim de decretar a nulidade dos atos 

processuais posteriores à sentença, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que a União seja intimada 

pessoalmente da sentença condenatória. 

(STJ, AgRg no REsp 1056279 / RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10) 

 
Sendo assim, proferida a sentença de fls. 324/327 e não procedida a intimação pessoal da União, nos termos do artigo 

33, inciso XV do Regimento Interno, de ofício, determino o retorno dos autos à vara de origem para a regular 

intimação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021749-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021749-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALINE ROSSANA DE LIMA e outros 

 
: SAMARA FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: VIVIANE SILVEIRA CANDIDO 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00217497220094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida por servidoras públicas federais, que exercem função comissionada de Chefes de 

Cartórios Eleitorais nos interiores de São Paulo contra a União Federal. 
Objetivam a declaração "incidenter tantun" de inconstitucionalidade dos incisos II e III, do art. 1º, da Lei nº 

10.842/2004 e, consequentemente, a condenação da ré ao pagamento da diferença entre o valor da função comissionada 

que percebem (FC-1) e a que entendem ser a devida (FC-4), acrescida de correção monetária e juros moratórios. 

Requerem ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora alega que há violação ao princípio da isonomia no pagamento dessas funções comissionadas, devido os 

Chefe de Cartórios Eleitorais da Capital receberem função comissionada FC-4, cujo valor é superior ao recebido por 

elas. Além disso, essa atribuição está relacionada à atividade exercida e não ao local da prestação de serviço, sendo esta 

distinção inconstitucional e injustificável. 

A União em sua contestação sustenta que a discriminação de valores das funções comissionadas (FC-1 E FC-4) decorre 

de lei e que as autoras acumulam o exercício de cargo público (Técnico ou Analista Judiciário) com a função 

comissionada de Chefe de Cartório, logo a função comissionada não tem a mesma natureza jurídica do cargo público e 

sim a função de confiança. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário aumentar o valor dos vencimentos dos servidores 

públicos, nos termos da Súmula 339 do STF. Pugna, por fim, pela improcedência da ação. 

Houve réplica (fls. 106/116). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ressaltando que há a possibilidade de diferenciação quanto à fixação da 

remuneração dos servidores públicos levando em consideração a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 

dos cargos competentes de cada carreira previsto na Constituição Federal de 1988 em seu art. 9, § 1º e na própria Lei nº 
10.842/2004, art. 1º §§ II, III. Assim, o legislador ordinário considerou que os servidores públicos exercentes da função 

de Chefes de Cartório Eleitoral da Capital possuem maiores responsabilidades que os servidores do Interior, haja vista o 
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maior número de eleitores inscritos, o que, inegavelmente, importa em maior número de procedimentos e serviços a 

serem realizados pelo respectivo cartório. Condenou os autores ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00, observado o artigo 12 da Lei 11960/09. 

Apela a parte autora requerendo a reforma da r. sentença recorrida, a fim de garantir às autoras o direito à indenização 

por danos materiais calculados de acordo com a diferença entre FC-1 e FC-4, acrescida de correção monetária desde a 

data em que deveria ter sido paga, bem como a incidência de juros moratórios a partir da citação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão posta a deslinde cinge-se à averiguação da constitucionalidade da Lei nº 10.842/2004 que, segundo o autor, 

teria fixado funções comissionadas diferenciadas para os Chefes de Cartório do TRE, levando em consideração o local 

onde trabalham, situação que infringiria o princípio constitucional da isonomia. 

Entendo que o discrímen criado pela Lei nº 10.842/2004 não se caracteriza como inconstitucional. 

Apesar das atividades desempenhadas pelos Chefes de Cartório da capital e do interior serem, em tese, semelhantes, a 

realidade fática de ambas é bem distinta, em razão da significativa diferença do número de eleitores a cada cartório 

vinculado. Em consequência disso, são bem maiores as responsabilidades e o volume de trabalho dos Chefes de 

Cartórios Eleitorais das capitais. 

Vários Tribunais, por intermédio de suas Turmas Julgadoras, já tiveram oportunidade de se pronunciar em diversos 
julgados sobre a matéria ora posta em discussão, tendo concluído pela razoabilidade da diferenciação estabelecida pela 

Lei nº 10.842/2004, ao fixar remunerações diversas para as funções de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais das 

capitais e do interior. Sendo assim, não se podendo falar, portanto, em desrespeito ao princípio da isonomia. 

Eis algumas ementas sobre o tema: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CHEFE DE CARTÓRIO DE ZONA ELEITORAL DA CAPITAL E DO INTERIOR. 

ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A própria Lei n° 10.482/2004 estipulou no artigo 1°, 

incisos I e II, a função devida aos Chefes de Cartório das Zonas Eleitorais da capital e do interior, sendo a 

gratificação devida aos Chefes das Zonas correspondente à Função Comissionada FC-1. 2. Dessa forma, não existe 

direito à equiparação da função de Chefe de Cartório da Zona Eleitoral do interior com o da capital. A suposta 

violação ao princípio da isonomia não justificaria a ofensa ao princípio da legalidade configurado pelo flagrante 

desrespeito à norma legal. 3. Apelação desprovida. 

(AC 200836000095526, Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, TRF 1ªRegião, 2ª Turma, DJF1 

data:26.05.2011 página:226) 

 

Na mesma esteira: 

 
ADMINISTRATIVO. CHEFES DE CARTÓRIO DE ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR. EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

AOS CHEFES DE CARTÓRIO ELEITORAIS DA CAPITAL. IMPOSSIBILIDADE. DISTINÇÃO FEITA PELO 

LEGISLADOR. APLICABILIDADE DA SÚMULA 339 DO STF. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Há muito o legislador trata de forma diferenciada a remuneração dos Chefes de Cartório das Zonas Eleitorais do 

interior e da capital. A Lei nº 10.842/04, por sua vez, consolidou tal diferenciação em um mesmo diploma legislativo, 

atribuindo a FC-4 àqueles situados nas capitais e no Distrito Federal e a FC-1 àqueles situados no interior. 

2. Aplicabilidade da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual não cabe ao Judiciário, que não tem 

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento em isonomia. Precedentes do STF e 

deste Tribunal. 

3.Apelação improvida. 

(AC 200880000029043, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 26.11.2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR À DISPOSIÇÃO. 

CHEFE DE CARTORIO DO INTERIOR E DA CAPITAL. 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE 

1. Não é devida a mesma remuneração aos chefes de cartório do 

interior e da capital, uma vez que a própria legislação estabelece 

distinções salariais para cada um deles. 
2. Apelação não provida. 

(AC 200582000106296, Rel. Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF 5ª Região, 4ª Turma, julgado em 

16.01.2009) 

ADMINISTRATIVO. CHEFES DE CARTÓRIO ELEITORAL DE CAPITAL E DO INTERIOR. GRATIFICAÇÕES 

DIFERENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. 

1. Ação ordinária movida por servidor público com o fito de obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito 

de perceber valores relativos à diferença remuneratória verificada entre os Chefes de Cartórios 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.ª REGIÃO GABINETE DO DESEMBARGADOR 

FEDERAL JOSÉ MARIA LUCENA APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO n.º 7048/RN 2008.84.00.010684-85 

Eleitorais da capital (FC 04) e os do interior (FC 01); 
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2. Apesar das funções desempenhadas pelos Chefes de Cartório da capital e do interior serem, em tese, semelhantes, a 

realidade fática de ambas é bem distinta, em razão da significativa diferença do número de eleitores a cada cartório 

vinculado. Consequentemente, são bem maiores as responsabilidades e o volume de trabalho dos Chefes de Cartórios 

Eleitorais das capitais; 

3. Razoável, portanto, o discrímen contido na Lei nº 10.842/04, que fixou remunerações diferentes para as funções em 

foco, não havendo que se cogitar de afronta ao princípio da isonomia; 

4. Apelação improvida. 

(AC 200880000024811, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, 

29/04/2010) 

 

Por fim: 

 

ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO ELEITORAL. CHEFES DE CARTÓRIO ELEITORAL DO INTERIOR. 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL AOS SERVIDORES DA CAPITAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

NÃO OFENDIDO. SÚMULA 339 DO STF. 

I. Primeiramente, cumpre observar que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 39 parágrafo 1º, II, assegura a 

possibilidade de diferenciação quanto à fixação da remuneração dos servidores públicos, já que devem ser observados 

a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira. 
II. Observa-se, com a edição da Lei nº 10.842/2004, que criou e transformou funções relativas às zonas eleitorais, 

extinguindo as gratificações mensais decorrentes da prestação de serviços à Justiça Eleitoral e Chefe de Cartório de 

zona eleitoral, a criação das funções comissionadas, o que, de acordo com os requisitos do art. 39 parágrafo 1º, 

diferenciou o nível dessa função entre os servidores da capital e os servidores do interior. 

III. Neste sentido, não há que se falar em afronta ao princípio da isonomia, já que este deve este ser interpretado no 

sentido de que sejam tratados iguais os iguais e os desiguais na medida de suas desigualdades. 

IV. Ademais, seria uma afronta ao princípio da separação dos poderes e da reserva legal se o Judiciário viesse a 

aumentar os vencimentos dos chefes de cartório eleitoral do interior aos da capital sob o fundamento do princípio da 

isonomia, uma vez que cabe isto ao Poder Legislativo, já que essas gratificações são advindas de leis, conforme dispõe 

a Súmula 339 do STF. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do pedido de justiça gratuita. 

VI. Apelação provida. 

(AC 200984000015630, Desembargador Federal Leonardo Resende Martins, TRF 5ª Região, 4ª Turma, data: 

08.04.2010) 

 

Em face disso, tenho que não há inconstitucionalidade na Lei nº 10.842/2004. 

Por outro lado, mesmo que não fosse esse o caso, a teor do disposto na Súmula nº 339 do e. STF, é vedado ao Poder 
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento da isonomia. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058457-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058457-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SILLAS CORREA 

ADVOGADO : VALERIA ALVES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal aposentado objetivando o pagamento do valor 

correspondente às horas extraordinárias trabalhadas e computadas como "dispensas de ponto para gozo oportuno". 

Narra o autor que é servidor inativo do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e, quando em atividade, prestou 

serviços extraordinário cumulando um total de 31 dias, 29 horas e 9 minutos. Acrescenta que as horas ficaram 

registradas como "dispensas de ponto", ou seja, folgas que poderiam ser gozadas no momento oportuno. Ocorre que não 

teve oportunidade de usufruir os dias de folga, pelo que entende fazer jus à conversão dos dias trabalhados em pecúnia. 
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A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento dos valores 

correspondentes às horas extraordinárias que o autor prestou, respeitada a prescrição quinquenal. Ademais, determinou 

que os valores fossem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês. Por fim, condenou a 

União ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, a União sustenta a improcedência do pedido. Aduz que o autor não solicitou à 

administração o gozo das folgas, pelo que incabível a conversão em pecúnia. Ademais, acrescenta que o número de 

horas extrapola o limite legal fixado pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto ao pagamento do valor correspondente às horas extras efetivamente prestadas quando o 

autor estava em atividade, computadas como dispensas de ponto para gozo oportuno. 

O direito ao pagamento das horas extraordinárias trabalhadas encontra previsão legal na Constituição Federal, que 

dispõe em seu art. 7º: 

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, 

remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal. 

 

Nesse contexto, a Lei nº 8.112/90, ao dispor sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais, disciplina em seus arts. 73 e 74: 
 

"Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora 

normal de trabalho.  

Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, 

respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada." 

É incontroverso que o autor adquiriu, quando em atividade, dispensas de ponto, nos termos das normas regulamentares 

então vigentes no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral, totalizando 31 dias, 29 horas e 9 minutos (fl. ) 

A transformação de parte das horas extras, efetivamente trabalhadas na chamada "dispensa de ponto", para gozo 

oportuno, encontrava-se disciplinada no Regulamento de Pessoal. Somente foi vedada a partir de 1997, sendo, no 

entanto, resguardada a fruição daquelas já adquiridas até 31/07/97. 

A fruição dos dias adquiridos com as "dispensas de pontos", estava condicionada ao requerimento do servidor e seu 

deferimento, adstrito às necessidades de serviço de cada setor. 

Ocorre que, in casu¸ não há qualquer evidência de que o autor tenha formulado pedido administrativo para usufruir o 

seu direito às dispensas de ponto. Ao contrário, das informações prestadas pela secretária de recursos humanos do TRE, 

extrai-se que não havia qualquer impedimento para o interessado usufruí-las antes da sua aposentadoria em 01/09/98, 

fato que não ocorreu por falta de opção do inativo". 

Não há, portanto, qualquer prova que permita concluir que o autor foi impedido de exercer seu direito à fruição das 
dispensas, já que seu gozo dependia de requerimento do próprio servidor e, somente no caso de indeferimento é que se 

poderia cogitar em transformação das dispensas de ponto em pecúnia. 

Forçoso concluir, que se o autor não gozou as dispensas de ponto quando estava em atividade, perdeu o direito de fazê-

lo, não havendo que se falar em sua conversão em pecúnia após a aposentadoria. 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REQUERIMENTO DE PAGAMETO DAS HORAS 

EXTRAORDINÁRIAS PRESTADAS ANTES DA APOSENTADORIA QUE FORAM TRANSFORMADAS EM DISPENSA 

DE PONTO. NÃO CABIMENTO.  

1. A Constituição Federal e a Lei nº 8.112/90 garantiram aos servidores o direito ao recebimento de uma remuneração 

do serviço extraordinário superior à do normal. 2. O Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, por conveniência e 

oportunidade, determinou que, após certo limite, as horas extraordinárias prestadas seriam transformadas em dispensa 

de ponto, a serem usufruídas pelo servidor de acordo com as necessidades de serviço de cada setor, a critério do 

superior hierárquico. 3. No caso, o autor adquiriu as horas de dispensa de ponto gradativamente no decorrer da 

década de noventa e, antes de formular seu pedido de aposentadoria, em momento algum, pelo que consta nos autos, o 

gozo de mencionado direito foi negado pela Administração. 4. Portanto, a não fruição das horas de dispensa de ponto, 

antes da aposentadoria do apelado, se deu unicamente por sua inércia. 5. Apelação e remessa oficial 
providas.(APELREE 199961000093072, Dês. Fed NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 10/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DISPENSA DE PONTO. APOSENTADORIA. 

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PAGAMENTO EM DINHEIRO.  

I - impossibilidade jurídica do pedido. II - As Portarias do Presidente da Corte Eleitoral que disciplinaram a matéria 

estão de acordo com a Constituição e com a Lei n. 8.112/90, na medida em que previam o pagamento de até 60 horas 

extras mensais e a sobrejornada excedente porventura realizada se converteria em dispensa de ponto para gozo 

oportuno. III - O gozo de tais dias dependia de requerimento do servidor que não formulou pedido para usufruí-los. IV 

- Não havendo qualquer ato imputável à administração (indeferimento, por exemplo) que tenha impedido o gozo das 

dispensas de ponto, com a aposentadoria voluntária, não é devida conversão e o pagamento em pecúnia a título de 

indenização. V - Sentença reformada. VI - Apelação provida, com inversão do ônus da sucumbência. (APELREE 

199961000311208, JUIZA ANA ALENCAR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 02/07/2009), 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. HORA EXTRA. TRANSFORMAÇÃO EM DISPENSA DE PONTO PARA GOZO 

OPORTUNO. APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso dos autos, o lapso prescricional do direito postulado - conversão em pecúnia das dispensas de ponto 

oriundas de horas extras - iniciou-se na data da publicação da aposentadoria, ou seja, em 11.05.1998, já que antes 

desse prazo, a servidora poderia fruir das folgas acumuladas. A ação foi ajuizada em 31.01.2003 e, assim, não 

ocorrido o lapso prescricional quinquenal. 

2. Parte das horas extras prestadas foi transformada em dispensa de ponto para gozo oportuno quando a servidora 

estava em atividade, na forma do Regulamento de Pessoal, e por conveniência e oportunidade da administração. Se 

não as gozou à época, não cabe requerer sua conversão em pecúnia. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Apelo da autoria a que se nega provimento e apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. (TRF3, 

APELREE 200361000038601, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, Segunda Turma, DJF3 CJ1 

DATA:10/12/2009 PÁGINA: 77) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 1-A, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União, para 

reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Em face da inversão, arcará o autor com as custas e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa. 
Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000603-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELIAS DE CAMPOS e outro 

 
: IRENE DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00006035320014036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação ao Banco 

Bradesco S/A por entender incompetente a Justiça Federal para o julgamento do pedido de revisão do contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando a parte autora no pagamento dos honorários 

sucumbenciais em favor do Banco Bradesco S/A no valor de R$1.000,00. Quanto ao pedido de quitação do saldo 

devedor residual pela cobertura do FCVS foi julgado procedente o pedido e condenada a CEF no pagamento das custas 

e despesas processuais e honorários sucumbenciais em favor da parte autora no valor de R$1.500,00. 

O laudo pericial juntado às fls. 401/435 e 550/574 concluiu pela ocorrência da amortização negativa em alguns períodos 

do financiamento, bem como que o valor do encargo mensal, caso aplicado o pretendido na inicial, foi menor em alguns 

períodos e maior em outros, resultando ao final do contrato uma diferença a dever pelos mutuários. 

A CEF apela da sentença impugnando a quitação do saldo devedor ante a impossibilidade de cobertura do FCVS a mais 

de um imóvel financiado pelo mesmo mutuário. 
Recorre a parte autora reiterando o agravo retido interposto em face da decisão que indeferiu a inversão do ônus da 

prova. No mais, sustenta, preliminarmente, a competência da Justiça Federal para o julgamento do pedido de revisão, 

ante a existência da contribuição ao FCVS, cuja competência é da Justiça Federal e eventual procedência do pedido 

revisional acarretaria em maior ou menor desembolso do fundo. No mérito, pede a procedência integral do pedido de 

revisão das cláusulas contratuais e aponta a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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A União recorre da sentença no ponto em que determinou a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS e sustenta a 

impossibilidade ante a multiplicidade de financiamentos. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 30/03/1984 com o Banco Bradesco S/A - crédito imobiliário, originalmente com aplicação 

do Sistema de Amortização SIMC e posteriormente a Tabela Price e com contribuição ao FCVS (fls. 46/51). 

Em que pese o contrato ter sido firmado com agente financeiro diverso da CEF, o que a princípio revelaria a 

competência da Justiça Estadual, a contribuição ao FCVS, que é de responsabilidade da CEF atrai a competência para o 

julgamento do pedido de revisão para a Justiça Federal. 

O Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF 

(STJ, REsp 225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 

22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95), assim, 

consolidado está o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo 

das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de 

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

Desse modo, deve ser anulada a sentença na parte em que extinguiu o processo sem resolução do mérito e, estando em 

termos para ser apreciado, passo a julgar o mérito, com base no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

TABELA PRICE 
A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES 
O Plano de Equivalência Salarial - PES compreende o critério de correção das prestações mensais utilizando como 

índice os mesmos obtidos pelo mutuário em seu reajuste salarial, de acordo com a categoria profissional declarada. 

Havendo mais de um mutuário, o índice utilizado será o do mutuário que tiver o maior percentual de renda 

comprometido. Ocorrendo aumentos diferenciados numa mesma categoria profissional, será aplicado o maior índice de 

reajuste. 

É ônus do mutuário informar ao agente financeiro qualquer alteração em sua categoria profissional, bem como 

divergência nos índices aplicados, requerendo a revisão contratual. Caso o agente financeiro não seja informado dos 

índices aplicados, serão aplicados os mesmos índices referentes a correção do saldo devedor, sem que tal prática viole a 

cláusula do PES/CP. Não obstante, o mutuário poderá rever a correção da prestação mensal, a qualquer tempo, 

apresentando para tanto, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 8.692/93, documentação pessoal que comprove a 

incidência dos índices de reajuste em sua remuneração, hipótese em que será levada em consideração a elevação, a 

qualquer título, da renda bruta percebida. 

Outrossim, ainda que estabelecido no contrato o critério de correção das prestações mensais pelo PES ou PES/CP 

havendo cláusula contratual que determine que o índice aplicável na correção das prestações mensais seja o 

correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança acrescido do índice correspondente 

ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicará o índice da 
categoria profissional do mutuário. 

O instituto do PES/CP é de aplicação exclusiva às parcelas mensais do financiamento, em nada interferindo com a 

evolução do saldo devedor. A cláusula do PES/CP é de aplicação subsidiária, interferindo apenas como mecanismo de 

proteção ao mutuário, trazendo-lhe maiores chances de quitar seu contrato em face de eventos futuros. Ora, é natural 

que a partir do momento que o mutuário se beneficia da cláusula do PES, reduzindo a prestação, passa a ter 

amortizações menores, com o inevitável avultamento do saldo devedor. 

Se ao final for gerado um resíduo, o contrato prevê cláusula de ajuste para essas situações, com o refinanciamento desse 

saldo residual por outro período de tempo, ou eventual cobertura pelo FCVS, quando prevista. 

Neste sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS PESSOAIS 

INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO. INCLUSÃO PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM O SALDO DEVEDOR 

RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA 

MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ. 

(...) 

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da equivalência 

para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 14.8.2000). 

(...) 

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na 

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a) afastar a 
limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de financiamento regidos pelas 

normas do SFH, vinculados ao PES." 

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

- CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a matéria 

em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido 

contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos 

adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos utilizados pela parte. 

(...) 

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a 

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 
pactuado, em obediência às regras do SFH. 

(...) 

Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/09) 

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO. 

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os 

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o 

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a variação 

do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39. 

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional com 

previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual. 

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo mensal, 

mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93. 

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que somente na 

hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art. 23 da Lei nº 

8.004/90. 

5. Apelação parcialmente provida." 
(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/10) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES. 

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação 

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário. 

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais, qual 

seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da categoria 

profissional para a de "autônomos", como limite à variação. 
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(...) 

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos a 

maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos 

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor residual, pois 

o contrato não possui cobertura pelo FCVS. 

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10) 

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando sólida 

posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do saldo devedor 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/07, DJ 01/10/07, p. 288; 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 15/02/05, DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª 

Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 10/08/06, DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª 

Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271). 

CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 
O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 

ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 
(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10) 

 

Na presente demanda, o laudo pericial apurou que não há referência ao CES, quer no contrato, quer na planilha dos 

autores (fls. 407). Tampouco constou do pedido inaugural. 

TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 
desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 
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Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 
A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, a Cláusula Vigésima Quinta do contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na atualização do 
saldo devedor do contrato em questão. 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64 
Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 

de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 

subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Quadros da Silva - DJU 

29/11/2006). 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ 
01/02/2006, p. 560). 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

No caso dos autos, o laudo pericial concluiu que a atualização monetária incidiu antes da amortização (fls. 409), nada 

havendo para ser corrigido quanto ao ponto. 

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL 
Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor desta 
para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros sobre juros no 

mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no ordenamento jurídico 

brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada.). 

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não 

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no REsp 

933928 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/10; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 27/05/10, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da 

Silva, D.E. 26/05/10). 

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação de 

repercussão geral para recursos repetitivos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 639/1225 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios. 

 

No caso dos autos, o laudo pericial, após explicitar o conceito de "amortização negativa", constatou não ter ocorrido a 

capitalização de juros (fls. 408). 

 

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR 
A coerência interna do sistema de custeio do Sistema Financeiro da Habitação está a depender da uniformidade de seu 
trato com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com as Cadernetas de Poupança. 

Para os dois últimos, é absolutamente pacífica a jurisprudência dando conta da obrigatoriedade de correção de seus 

saldos, na competência março/abril de 1990, pelo índice de 84,32% que, aliás, apesar de alguma desinformação, foi 

administrativamente pago a todos os trabalhadores e poupadores. 

Solução outra não haveria para os saldos devedores do SFH. Também eles foram corrigidos pelo mesmo percentual, 

nada havendo de lesivo nessa uniformidade de condutas. 

DA URV 
Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de março 
como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida 

Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer 

desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a 

preservação da equivalência salarial. 

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período. 

SEGURO HABITACIONAL 
Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

ÔNUS DA PROVA 
O ônus da prova, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu 
direito, ou seja, o ônus probandi incumbit actor. 

Ademais, a inversão do ônus da prova, tal como plasmada no Código de Defesa do Consumidor, não possui a amplitude 

pretendida, eis que não abrange o pagamento das despesas do processo, tais como os honorários periciais. 

Assim já se pronunciou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO 

CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA 

SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES DA 

PERÍCIA. OBRIGAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Não viola os arts. 458 e 535 do CPC, tampouco nega a prestação 

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo 

vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A Primeira 

Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 16.4.2007), 

decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de 

mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e 

protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas". 3. 
A inversão do ônus da prova não implica a transferência, ao demandado, da obrigação pelo pagamento ou 

adiantamento das despesas do processo. 4. "A questão do ônus da prova diz respeito ao julgamento da causa quando 

os fatos alegados não restaram provados. Todavia, independentemente de quem tenha o ônus de provar este ou aquele 

fato, cabe a cada parte prover as despesas dos atos que realiza ou requer no processo, antecipando-lhes o pagamento 

(CPC, art. 19), sendo que compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos cuja realização o juiz determinar de 

ofício ou a requerimento do Ministério Público (CPC, art. 19, § 2º)" (REsp 538.807/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 7.11.2006). 5. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200501889503 (797079), Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 24/04/2008) G.N. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 
Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 
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mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que, em tese, o mutuário teria pago a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 
contratualmente. 

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória 

dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário constatar que as condições econômicas objetivas no momento da 

execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em 

contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 
A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

É certo que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada dispôs 

sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário pelo 

descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em relação 

à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 
 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 
O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 

Observo ainda, que tendo o contrato originalmente sido firmado em 1985, sob a égide da Lei nº 4.380/64, não encontra 

óbice quanto ao duplo financiamento de imóveis situados na mesma localidade, vedação imposta somente com a edição 
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da Lei nº 8.100/90. Sobre esse tema já se pronunciou expressamente o STJ, em sede de recurso repetitivo no julgamento 

do REsp 1.133.769 - RN. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR alegada 

pela parte autora para, reconhecendo a competência da Justiça Federal para a demanda, anular, em parte, a sentença e, 

com amparo no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora quanto 

ao pedido de revisão do contrato em face do Banco Bradesco S/A. NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e aos 

recursos da CEF e da União. 

Mantenho a condenação imposta à CEF e, tendo em vista que a parte autora foi integralmente sucumbente em relação 

ao Banco Bradesco S/A, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-88.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002260-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JEOZADAQUE JORGE LIMA 

ADVOGADO : MARCOS GÖPFERT CETRONE e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00022608820064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Jeozodaque Jorge Lima com vistas à sua 

reintegração ao cargo que ocupava no Exército Brasileiro, com o consequente pagamento dos salários atrasados, desde a 

data de seu licenciamento, ou, alternativamente, indenização a título de lucro cessante, em razão da perda de sua 

capacidade laborativa, em valor equivalente a 75% do salário que percebia à época do acidente. Ademais, objetiva a 

condenação da União ao pagamento de uma indenização, a título de dano moral, calculada em valor não inferior a 20 

vezes o dano material. 

Narra o autor que ingressou no serviço militar obrigatório em 10 de março de 1997. Em 13 de maio de 1997, sofreu 

acidente que, até hoje, lhe impõe sérias limitações. Foi licenciado em, 17 de junho de 1998, após ter sido considerado 
"apo para o serviço do Exercito". Porém, aduz que o referido laudo de aptidão foi "arranjado" e serviu para que 

houvesse o seu indevido licenciamento. Afirma a ilegalidade do ato que revestiu a sua exclusão do serviço ativo do 

Exército. 

A União apresentou contestação (fls. 90/103). 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 116/117). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, o autor pugna pela reforma integral da decisão e reitera a existência de incapacidade 

definitiva para o serviço do Exército, pelo que faria jus à reintegração ou reforma. 

A União interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da r. decisão somente em relação a condenação do autor em 

honorários advocatícios. 

Subiram os autos com contrarrazõesm, nas quais a União suscitou a prescrição do fundo de direito. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
De início, saliento, que o requerimento administrativo datado de 25/07/2002 suspendeu o prazo prescricional, razão pela 

qual não há que se falar em prescrição de fundo de direito. Nesse sentido: 

 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. SUSPENSÃO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA 

MATÉRIA ADUZIDA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. 

1. Se nas razões do recurso especial a parte, apesar de apontar 

violação de legislação infraconstitucional, deixa de demonstrar no 

que consistiu a alegada ofensa, aplica-se, por analogia, o disposto 

na Súmula 284 do Excelso Pretório. 
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2. O requerimento administrativo formulado ainda dentro do prazo 

prescricional de cinco anos suspende a prescrição, nos termos do 

artigo 4º do Decreto nº 20.910/32, não podendo a parte ser 

penalizada pela demora da Administração em reconhecer ou não seu 

pedido. 

3. Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal na 

hipótese de ausência de prequestionamento da questão federal 

suscitada nas razões do recurso especial. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 913523 / DF, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 03/08/2011) 

 

Cinge-se a demanda quanto à reintegração do autor às fileiras do Exército e/ou reforma, com o pagamento de 

remuneração atrasadas desde o licenciamento ou, alternativamente, indenização a título de lucro cessante, em razão da 

perda da capacidade laborativa, o equivalente a 75% do salário que percebia à época de acidente, em única vez, e 

calculado tendo por base a expectativa de vida do brasileiro, bem como danos morais. 

No caso dos autos, o autor alega que sofreu um acidente em ato de serviço, em 13/05/1997, que, até hoje, lhe impõe 

sérias limitações. O autor foi licenciado das Fileiras do Exército, por ser considerado "apto para o serviço do Exército". 

Nesse interregno, foi submetido a tratamento médico no Exército. 
Inconformado com esta decisão que determinou o licenciamento das Fileiras do Exército, ajuizou a presente ação para 

que seja declarada a ilegalidade do ato de licenciamento. 

O autor não era militar de carreira, e sim militar temporário. Nessa esteira, saliento que os membros das Forças 

Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, por constituírem uma categoria especial de servidores 

regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres, direitos e prerrogativas. 

Quanto ao pedido de reforma, cumpre colacionar os artigos aplicáveis ao caso em tela, extraídos da Lei 6.880/80: 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;" 

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações; 

III - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço; 
V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem 

ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e 

hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação."  

 

Verifica-se que o legislador definiu expressamente em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar. 

Não restou comprovado que a moléstia do autor tenha qualquer relação com o serviço. O laudo pericial a carreado aos 

autos demonstra que o mal que acomete o militar não tem relação com o acidente sofrido em 13/05/1997 (fls.152/156). 

Destarte, afastado o nexo causal entre a patologia desenvolvida pelo autor e o serviço da caserna, a situação amolda-se 

ao inciso VI colacionado, ou seja, "acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o 

serviço." 

Tratando-se de doença sem relação de causa e efeito com o serviço, somente faz jus à reforma o militar temporário que 

se encontre impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, consoante depreende-se da leitura do art. 

111, II do estatuto dos Militares: 
 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 

será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de 

serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho."  

 

Não é esse o caso dos autos. Com efeito, em que pese a patologia degenerativa, não há que se falar em incapacidade 

para todo e qualquer trabalho. Ao contrário, o perito judicial é categórico ao afirmar, mais de uma vez, que não há 

qualquer incapacidade laborativa. 
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Portanto, não demonstrada a incapacidade ou invalidez a autorizar a reinclusão definitiva do autor às Fileiras do 

Exército e a sua transferência para a reserva remunerada, não há que se falar em ilegalidade do ato praticado pela ré. 

Não há que se falar em estabilidade do autor, uma vez que o mesmo não adquiriu tal direito, que somente é conferido 

aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específicas (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). 

Por fim, anoto que o autor não tendo adquirido o direito à estabilidade no Exército, poderia ser licenciado a qualquer 

momento por conveniência do serviço, nos termos do artigo 121, § 3, alínea " b", da Lei nº 6.880/80. 

 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados:: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE 

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS. LICENCIAMENTO. 

ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a autoridade 

hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato 

impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. 2. Os militares 

temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de conveniência 

e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança denegada. 
(STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). (grifo nosso). 

ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE AFASTADA - REFORMA - LEI 6.880/80 - ACIDENTE SOFRIDO SEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO 

COM O SERVIÇO MILITAR - INCAPACIDADE TOTAL PARA QUALQUER TRABALHO NÃO COMPROVADA - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode, em sede recursal, o autor requerer a nulidade de sentença por julgamento 

antecipado da lide, quando este tiver sido intimado a se manifestar a respeito das provas que pretendia produzir e 

limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. 2. A sistemática processual civil vigente adotou-se o princípio 

da livre apreciação das provas (CPC, arts. 130 e 426), em função do qual cabe ao magistrado avaliar a necessidade da 

sua produção, e a forma com que produzida, de maneira a possibilitar a formação de seu convencimento e o 

julgamento da causa. Dessa forma, entendendo o juízo a quo que o processo encontra-se pronto e instruído para o 

julgamento, desnecessário a realização de perícia médica se já há nos autos prova a respeito da capacidade laboral do 

autor. 3. O militar temporário, licenciado ex offício, não faz jus à reintegração e posterior reforma, uma vez que o 

acidente sofrido, sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não o incapacitou total e definitivamente para 

qualquer trabalho, conforme exigências dos art.s 108, VI c/c art. 111, II, ambos da Lei n.º 6.880/80. 4. Apelação do 

autor não provida.(TRF1, AC 200339000070907, DES. FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO e-DJF1 

DATA:15/06/2011 PAGINA:71) 

 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. 

INVIABILIDADE. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 1. Pleiteia a impetrante -anular o ato de licenciamento 

ocorrido no dia 07/03/2006, aplicando-se-lhe ao recurso interposto junto à JISR/CML/HCE, efeito suspensivo, 

mantendo-se a impetrante nas fileiras do Exército Brasileiro, até que seja submetida a nova inspeção de saúde e 

notificada pela Junta Superior, sem prejuízo de seus direito e proventos-. 2. Da análise dos autos, verifica-se que a 

apelada ingressou no serviço militar em 01/03/1999, tendo sido licenciado em 07/03/2006. Em inspeção de saúde 

realizada em 2006 para fins de licenciamento, a impetrante foi considerada -Apto para o Serviço do Exército-. 3. A 

legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter temporário, conforme se depreende do artigo 

121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e 

ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 

6.880/80. 4. A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço -nas condições 

ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas- (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). 5. Assim, a 

impetrante não tinha estabilidade no serviço militar (artigo 50, IV, a, da Lei n.º 6.880/80). E o militar que não possui 

estabilidade pode, por conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário 

para tal, como estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. 6. Cabe salientar que a impetrante não comprovou 

que possuía, à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo 

e qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. O fato de a impetrante ser 
portadora de hérnia de disco lombar e escoliose não a torna incapaz, tampouco assegura a concessão da segurança 

requerida. 7. Não tem direito à reincorporação para tratamento médico, tampouco à reforma, o militar não estável 

licenciado, que acometido por doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não comprova sua invalidez 

(arts 108 e 111 da Lei nº 6.888/80), nos termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, tratamento diverso se aplicaria, caso 

houvesse demonstração de relação de causa e efeito com o serviço militar, o qual deveria ser demonstrada, tão-

somente, a incapacidade definitiva para o serviço militar. 8. Enfim, não foi demonstrada qualquer ilegalidade na 

conduta da Administração Militar que viabilize anulação do ato de licenciamento da impetrante ou suspensão dos seus 

efeitos até nova inspeção de saúde pela Junta Superior. 9. Remessa necessária e apelação conhecidas e providas. 

(TRF2, AMS 200651010043020, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - 

Data::18/05/2011 - Página::297/298) 
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MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

REFORMA. DESCABIMENTO. ACIDENTE EM SERVIÇO. PROVA PERICIAL I- Pleiteia o autor a sua reintegração 

nos quadros do Exército Brasileiro e a posterior reforma com proventos equivalentes à graduação de cabo, em virtude 

de ter sofrido acidente durante a prestação do serviço militar, em que foi gravemente afetado. II- Verifica-se, no caso, 

que o apelante ingressou no Exército Brasileiro em 18/03/1996 e foi licenciado em 17/03/2004, totalizando oito anos 

de serviço militar. III- A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter temporário, conforme 

se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação 

e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado 

artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. IV - A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo 

serviço "nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas" (art. 50, IV, "a" da Lei 

nº 6.880/80). E, na hipótese dos autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. V - Assim, o militar que não 

possui estabilidade pode, por conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder 

discricionário para tal, como estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. VI - Cabe salientar que o autor não 

comprovou que possuía, à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de 

exercer todo e qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. VII - O laudo 

pericial deixa claro que o autor: "sofreu um entorse de tornozelo quando em serviço, sofrendo uma fratura ao nível do 

terço superior da tíbia, muito comum nestes casos, podendo ser provavelmente uma fratura de stress, sobre à área 

acometida". Afirma que há relação de causa e efeito da lesão com o acidente, mas que o autor não é invalido, não está 
impossibilitado para toda e qualquer atividade laborativa na vida civil e não necessita de assistência médica ou 

cuidados permanentes de enfermagem. VIII -Enfim, nada houve de ilegal na conduta da Administração Militar que 

viabilize a anulação do ato de licenciamento do autor e a sua conseqüente reforma na graduação de Terceiro-

Sargento. IX - Apelo conhecido e improvido.(TRF2, AC 200551140003789, Desembargador Federal JOSE ANTONIO 

LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::30/09/2010 - Página::206) 

Passo a análise da apelação da União. 

Malgrado o autor seja beneficiário da Justiça Gratuita, a condenação nos ônus sucumbenciais é medida que se impõe, 

ficando sua execução suspensa, se for o caso, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Nesse diapasão, os seguintes arestos colhidos dos Tribunais Superiores: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO GERAL ANUAL. DANOS MORAIS. 

HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. A questão relativa a honorários sucumbenciais há de ser resolvida na 

execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação 

dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser 

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 
1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser 

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."  
(STF, RE 559.417 - grifou-se) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. Ambas as Turmas 

deste Tribunal firmaram entendimento segundo o qual "a pretensão de reflexos do referido abono no cálculo de 

vantagens implicaria vinculação constitucionalmente vedada" [RE n. 439.360-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda 

Pertence, DJ de 2.9.05 e RE n. 436.368-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.3.06]. 2. A questão relativa a 

honorários sucumbenciais há de ser resolvida na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da 

condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. 

Precedentes. 3. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva 

de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, RE 495.498 - grifou-se) 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - ADMISSIBILIDADE - LEI 1060/50 - OBRIGAÇÃO 

SOBRESTADA. I - Nada impede que a pessoa jurídica faça jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, quando 

comprovar que não tem condições de suportar os encargos do processo. Precedentes. II - O beneficiário da justiça 

gratuita, quando vencido na ação, não é isento da condenação nos ônus da sucumbência, devendo o mesmo ser 
condenado no pagamento da verba honorária, ficando, entretanto, suspensa a obrigação pelo período de até cinco 
anos caso persista o estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo. - Inteligência do art. 12 

da lei 1.060/1950. III - Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 3ª. Turma, REsp 202.166, Rel. Waldemar Zveiter, DJ Data: 02/04/2001 - sem grifos no original) 

Na mesma esteira, já decidiu essa E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE EM PARTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. COBRANÇA. EXECUÇÃO CONDICIONADA. ART. 12 DA LEI N.º 

1.060/1950. 1. A condenação às verbas da sucumbência é corolário do princípio da causalidade e resulta de 

imperativo legal. Tanto é verdade que o art. 20, caput, do Código de Processo Civil estabelece que "a sentença 

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios", daí que é de rigor 

a condenação em verba honorária. 2. O benefício da gratuidade judicial não exonera o vencido dos ônus da 
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sucumbência, mas condiciona a execução do julgado à comprovação, no prazo de cinco anos, de que o condenado 

pode suportar o pagamento sem prejuízo do sustento próprio e de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 12)."  

(TRF 3ª. Região, 2ª. Turma, AC 1.355.930, Rel. Roberto Jeuken, DJF3 Data: 01/10/2009 - grifou-se) 

Frise-se, à guisa de conclusão, que a condenação do beneficiário da Justiça Gratuita permite, caso sua situação 

econômica apresente melhora significativa, a cobrança dos valores decorrentes dos ônus sucumbenciais, dando 

concretude ao art. 20 do CPC e não tornando letra morta o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Deste modo, condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, 

restando suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do autor e dou provimento à apelação da 

União nos moldes acima explicitados. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-74.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000231-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GUSTAVO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Gustavo Lopes da Siva com vistas ao reconhecimento da sua incapacidade física 

definitiva e do seu direito à reforma ex officio. Requer ainda indenização pelos danos morais e estéticos que alega ter 

sofrido. 

Narra o autor que ingressou no serviço militar 1999. Em maio de 2005, quando integrava missão de país no Haiti, 

sofreu acidente em serviço que resultou na perda do terceiro quirodáctilo esquerdo. Em fevereiro de 2006, foi julgado 
apto ao serviço militar. Aduz que está prestes a ser licenciado. 

Sustenta a ilegalidade do eventual licenciamento das Forças Armadas ante a incapacidade apresentada durante o serviço 

militar. 

A tutela antecipada foi deferida para determinar a suspensão do licenciamento do autor até sentença final (fls. 32/35). 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o pagamento de indenização no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ao autor, corrigidos monetariamente acrescidos de juros de mora. Reconheceu a sucumbência 

recíproca. 

Recorrem as partes. Em suas razões de apelação, o autor pugna pela reforma da sentença para que seja reconhecido seu 

direito à reforma. Aduz que está permanentemente incapacitado para o serviço do Exército, pelo que faz jus à reforma. 

A União, por sua vez, sustenta que a legislação castrense não prevê o deferimento de indenização para reparação de 

danos físicos ou morais sofridos, constituindo o ato de reforma, por si só, uma reparação por eventuais danos sofridos. 

Aduz ainda que é vedado ao juiz arbitrar o quantum da indenização. Caso mantida a condenação, requer a redução dos 

honorários e dos juros de mora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reintegração e reforma do autor aos quadros do Exército, em decorrência de acidente em 

serviço, sob a alegação de que está impossibilitado de exercer qualquer atividade laboral ou, no mínimo, está 
incapacitado para o serviço militar.. 

A reforma do militar que torna-se incapacitado encontra previsão legal no estatuto dos militares, Lei 6.880/80, que 

dispõe: 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:  

(...) 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;  
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No mesmo diploma legal, estão descritas as situações que geram a incapacidade, conforme se verifica através das 

hipóteses elencadas no artigo 108, in verbis: 

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e  

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço."  

 

Ainda, o artigo 109 do referido dispositivo legal prevê:  

 

"Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V 
do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço." 

 

In casu, restou fartamente comprovada a ocorrência de acidente em serviço sofrido pelo autor, conforme se verifica às 

fls. 14/20. No entanto, para que o mesmo tenha direito à reforma, na forma como pretendida e nos moldes da legislação 

acima transcrita, fundamental que reste demonstrada a incapacidade do militar, no mínimo, para o serviço ativo das 

Forças Armadas, o que deve ser analisado e constatado através de prova pericial fundamental para o deslinde do feito.  

Com efeito, em se tratando de militar temporário, cuja estabilidade só será alcançada decorridos dez anos no serviço 

ativo, conforme art. 50, IV, a, da Lei nº 6.880/80, o pretenso direito à reforma vincula-se à prova de que o militar 

acidentado em serviço encontra-se incapacitado para o serviço da caserna ou que esteja incapacitado de forma total e 

permanente, para todo e qualquer trabalho. 

Destarte, indispensável ao deslinde da questão, a prova pericial, a fim de que reste demonstrada de forma cabal a 

existência de incapacidade laboral, de forma total e permanente ou, no mínimo, incapacidade para os atos da vida 

militar. 

As anotações constantes nas fls. 17/19 de que o autor sofreu amputação traumática do terceiro quirodáctilo esquerdo 

não são suficientes para que se possa extrair conclusões precisas acerca da incapacidade do autor, principalmente no 

que se refere às atividades do exército, o que se torna fundamental para a análise da possibilidade de reforma. As 

atividades no âmbito militar são variadas e muitas delas exigem precisão nos movimentos manuais razão pela qual, 
mostra-se imprescindível uma discriminação pormenorizada a respeito das atividades que eventualmente podem ser 

exercidas pelo autor no âmbito do Exército.  

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da produção 

de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito.  

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO. ALIENAÇÃO 

MENTAL. - CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO AO NÃO SE DEFERIR AO AUTOR A PRODUÇÃO 

DE PROVA TENDENTE A DEMONSTRAÇÃO DO SEU ESTADO MENTAL. (RESP 199100230952, Min. AMÉRICO 

LUZ, Segunda Turma, DJ DATA:24/10/1994 PG:28733) 

 

ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. MILITAR TEMPORÁRIO. CONCLUSÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE ACIDENTE EM SERVIÇO E LESÕES QUE CARACTERIZARIAM REFORMA. LEI 

6.880/80. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA TODO E QUALQUER TRABALHO A SER 

COMPROVADA. PERÍCIA NÃO REALIZADA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. Apelação interposta pelo Autor, em face de 

sentença que julgou improcedente seu pedido em ação ajuizada objetivando anulação do ato de licenciamento ex 
officio e condenação da Ré à reforma, ao argumento de ocorrência de acidente em serviço. 2. Militar temporário. 

Licenciamento ex officio. Conclusão do tempo de serviço. Lei nº 6.880/80. 3. Reforma. Ausente a estabilidade, o 

pretenso direito vincula-se à prova de que o acidente sofrido caracterizou-se efetivamente como ato de serviço, ou, 

contrariamente, que tenha causado incapacidade de forma total e permanente, para todo e qualquer trabalho, a teor do 

disposto na lei de regência. 4. Produção de prova pericial requerida pelo Autor. Não realização. Julgamento 

antecipado da lide. Impossibilidade. Em se tratando de militar temporário que almeja reforma por acidente em serviço, 

indispensável a perícia médica, a fim de que reste demonstrada de forma cabal a existência de incapacidade laboral, 

nos termos acima dispostos. 5.CRFB/88, art. 5º, inciso LV. O direito à ampla defesa compreende o direito da parte a 

produzir provas para corroborar suas alegações. Cerceamento de defesa caracterizado. 6. Precedentes. 7.Apelo 

conhecido e provido, para anular a sentença e conferir ao Apelante o direito de produzir a prova pericial. (TRF2, AC 
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200551100016372, Desembargador Federal FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS, E-DJF2R - Data::24/01/2011 - 

Página::95) 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PLEITO DE CONVERSÃO DE ATO DE 

LICENCIAMENTO EM REFORMA POR INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO MILITAR. PROVA 

PERICIAL NECESSÁRIA AO DESLINDE DO FEITO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. CASSAÇÃO. I - O autor requereu a produção de prova pericial com o 

objetivo de demonstrar que o acidente que sofreu em serviço tornou-o definitivamente incapaz para o serviço militar, o 

que ensejaria o seu direito à reforma. II - Ausente a estabilidade, o pretenso direito vincula-se à prova de que o 

acidente sofrido caracterizou-se efetivamente como ato de serviço, e/ou, contrariamente, que tenha causado 

incapacidade de forma total e permanente, para todo e qualquer trabalho ou apenas para o Serviço Militar, a teor do 

disposto na lei de regência. III - O Juízo a quo entendeu por bem julgar antecipadamente o feito, nos moldes do artigo 

330, inciso I do Código de Processo Civil, sob a alegação de que não há necessidade de audiência de instrução e 

julgamento no caso dos autos. IV - Em se tratando de militar temporário que almeja reforma por acidente em serviço, 

indispensável a perícia médica, a fim de que reste demonstrada de forma cabal a existência de eventual incapacidade 

laboral ou incapacidade para os serviços militares. V - O direito à ampla defesa compreende o direito da parte a 

produzir provas para corroborar suas alegações. Cerceamento de defesa caracterizado. VII - Acolhida a preliminar 

suscitada pelo autor em seu recurso de apelação para o fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para o fim de possibilitar a realização da perícia médica requerida pelo mesmo. VIII - Agravo legal 
improvido.(TRF3, APELREE 200361210006537, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJF3 CJ1 

DATA:03/03/2011 PÁGINA: 381)  

 

A melhor solução é anular a sentença para que seja realizada perícia judicial a fim de que seja avaliada eventual 

incapacidade do autor para as atividades do exército, bem como os danos estéticos que alega ter sofrido. 

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, resta evidente que o 

trabalho realizado pelo expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença , remetendo-se o feito à Vara de origem, para o fim de determinar 

realização de perícia judicial, principalmente, para que seja analisada eventual incapacidade do autor para as atividades 

do Exército, restando prejudicados os recursos de apelação. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara e origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020437-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020437-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JACYRA PAES LANDIM FONSECA e outros 

 
: JAIR CARNIO JUNIOR 

 
: JOSE LUIZ MARCATTI 

 
: JOSE ROBERTO TONDATI 

 
: MARIA ERCILIA GALAN DUTRA POZZETTI 

 
: MARIA MADALENA LIMA BERTUCCI 

 
: MARIA TERESA RAMOS KODAMA 

 
: ROSEANE DE PAULA NEVES PERES 

 
: ROSELI BAUAB 

 
: SONIA PEREIRA DA SILVA COZZA 

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais objetivando o reconhecimento da 

inconstitucionalidade e ilegalidade da Resolução 19.784, de 04 de fevereiro de 1997 e da Portaria 158, de 25 de julho de 

2002, expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral. Pugnam pela percepção das diferenças remuneratórias resultantes 

desse reconhecimento, observada a prescrição quinquenal. 
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Narram os autores que exerceram ou exercem serviços junto à Justiça Eleitoral, na qualidade de Escrivães Eleitorais 

e/ou Chefes de Cartório de Zonas Eleitorais do Interior do Estado. Acrescentam que recebiam o valor integral da 

gratificação eleitoral prevista na Lei nº 8.868/94, correspondente à função comissionada FC-03 ou FC-01 a depender do 

cargo exercido. No entanto, com a edição da Resolução nº 19.784/97 e da Portaria nº 158/02, do E. TSE, essas 

retribuições foram reduzidas ao valor-base da FC-03 ou da FC-01, em ofensa aos princípios da legalidade e da 

irredutibilidade dos vencimentos. 

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos e condenou os autores ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor da causa. 

Em suas razões de apelação, os autores reiteram os argumentos expendidos na inicial e pugnam pela reforma da 

sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento da ilegalidade da Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior 

Eleitoral, com o consequente restabelecimento do pagamento da Gratificação eleitoral de Escrivão Eleitoral e Chefe de 

Cartório eleitoral conforme estabelecidas nos art. 9º e 10 da Lei nº 8.868/94, e correspondente ao valor integral das 

funções comissionadas FC-03 e FC-01. 

A referida Resolução regulamentou a aplicação do novo Plano de Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União 
instituído pela Lei nº 9.421/96 aos servidores da Justiça eleitoral, no exercício da competência regulamentar por ela 

conferida aos Tribunais Superiores conforme prevista no seu artigo 19, I. 

Assim, o artigo 13 da Resolução determinou: 

 

"As gratificações mensais devidas pelo exercício das funções de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais do interior dos 

Estados e de Escrivão eleitoral , recebidas a título de "pro-labore", deverão corresponder, respectivamente, ao valor-

base das Funções comissionadas 01 e 03, da Lei nº 9.421/96." 

 

Ocorre que a Lei nº 9.421/96 alterou a composição das funções comissionadas FC-03 e FC-01, de sorte que estas 

passaram a englobar as parcelas denominadas "APJ" e "GAJ": 

 

"Art. 14. A remuneração das Funções comissionada s, inclusive para os ocupantes sem vínculo efetivo com a 

Administração Pública, compõe-se das seguintes parcelas: 

I - valor-base constante do Anexo VI; 

II - APJ, tendo como base de incidência o último padrão dos cargos de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e 

Analista Judiciário, conforme estabelecido no Anexo VII; 

III - GAJ, calculada na conformidade do Anexo V. 
§ 1° Aplica-se à remuneração das Funções comissionada s o disposto no § 2° do art. 4°. 

§ 2° Ao servidor integrante de carreira judiciária e ao requisitado, investidos em Função comissionada , é facultado 

optar pela remuneração de seu cargo efetivo mais setenta por cento do valor-base da FC, fixado no Anexo VI." 

 

Como se depreende da leitura do dispositivo colacionado, o § 2º vedou a percepção do valor integral da função 

comissionada cumulativamente com os vencimentos do cargo efetivo, impondo ao servidor a opção. Tal dispositivo foi 

reproduzido no art. 5º da Lei n. 10.475/2002: 

 

"Art. 5o A remuneração das Funções comissionada s e dos Cargos em Comissão de que trata o art. 9o da Lei no 9.421, 

de 24 de dezembro de 1996, é a constante dos Anexos IV e V. 

§ 1o O servidor investido em Função comissionada poderá optar pela remuneração de seu cargo efetivo ou emprego 

permanente, acrescida dos valores constantes do Anexo VI.  

§ 2o O servidor nomeado para Cargo em Comissão poderá optar pela remuneração de seu cargo efetivo ou emprego 

permanente, acrescida dos valores constantes do Anexo VII. " 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à legalidade da opção: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO 

COMISSIONADA INTEGRAL. PERCEPÇÃO CUMULATIVA COM OS VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ART.14 DA LEI Nº 8.112/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. 

1. Se o recorrente aduz ofensa aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer 
deficiência na fundamentação do julgado, omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de 

demonstrar no que consistiu a alegada ofensa aos mencionados dispositivos, aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula 284 do Excelso Pretório. 
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2. "Ao servidor público, ocupante de cargo em comissão, optante pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo, 

aí incluídas as parcelas denominadas Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, é vedada a percepção 

de 100% da função comissionada mais a remuneração do cargo efetivo" (AgRg no REsp 591.301/DF, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 13.03.2006). Precedentes. 

3. Incidem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal na hipótese de ausência de prequestionamento da 

questão federal suscitada nas razões do recurso especial. 

4. A falta de cumprimento do disposto nos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 

RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, 

obsta o conhecimento do recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 546123/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2007, DJ 

11/06/2007 p. 382) 

 

Nesse contexto, a Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior Eleitoral , ao limitar o pagamento do "Valor-Base" 

da nova função gratificada instituída pela Lei nº 9.421/96 aos Escrivães e Chefes de Cartórios Eleitorais, nada mais fez 

do que dar aplicação aos ditames da referida lei que vedam a percepção do valor integral da função cumulativamente 

com a remuneração do cargo efetivo, medida que se coaduna com o princípio da isonomia, considerando que tal opção é 

exigida do servidor de carreira judiciária no exercício de função comissionada , sendo-lhes pago tão somente 70% do 
seu valor-base. 

A mencionada Resolução apenas revisou o valor das gratificações mensais, passando estas a corresponder ao valor-base 

nas funções comissionadas 01 e 03 previstas na Lei nº 9.421/96, já que o APJ - Adicional de Padrão Judiciário, e (iii) 

GAJ - Gratificação de Atividade Judiciária não são devidos aos autores. O mesmo ocorreu com a Portaria nº 158/02, 

que regulamentou a Lei nº 10.475/02. 

Na mesma esteira, já decidiram os Sodalícios Pátrios ao negar aos Escrivães e Chefes de Cartórios Eleitorais o direito à 

percepção das funções comissionada s em seu valor integral: 

 

ADMINISTRATIVO. CHEFE DE CARTÓRIO ELEITORAL DE ZONAS INTERIOR ANAS DOS ESTADOS. 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO PERTINENTE. LEIS N.S 8.868/94, 9.421/96, 10.475/2002 E 

10.842/2004. RESOLUÇÃO N. 19.784/97 E PORTARIA N. 158/2002 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL . 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Consoante orientação normativa do Tribunal Superior eleitoral , efetivada por intermédio da Resolução n. 

19.784/2002 e Portaria n. 158/2002, o montante da gratificação mensal, devida a servidores que exercem as funções de 

Chefes de Cartório e Escrivães Eleitorais, corresponde apenas ao valor-base da FC-01 e FC-03, respectivamente, sem 

o acréscimo da APJ e GAJ, por força de interpretação sistemática do art. 19 da Lei n. 9.421/96 e art. 10 da Lei n. 

10.475/2002, sendo imprópria a pretensão de percepção do valor integral da função. 
2. Precedentes dos TRF das 4ª e 5ª Regiões. 

3. Inteligência da Resolução n. 21.973/2004 (Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 23/02/2005, p. 75) do 

Tribunal Superior eleitoral . 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 1ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200735000082027, Rel JUIZ FEDERAL EVALDO DE 

OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), e-DJF1 DATA:12/05/2009 PAGINA:212) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. GRATIFICAÇÃO MENSAL DEVIDA PELO EXERCÍCIO DE CHEFE DE 

CARTÓRIO DAS ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR . REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.421/96. LEI Nº 

10.475/2002. CABIMENTO. 

I - Não há se falar em abuso do poder regulamentar, no que respeita à revisão da base de cálculo do valor da 

gratificação mensal devida pelo exercício de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais do interior dos Estados, 

promovida pelo Tribunal Superior eleitoral por meio da Resolução nº 19.784/97 e da Portaria nº 158/2002, com 

fundamento no disposto, respectivamente, no art. 19 da Lei nº 9.421/96 e no art. 10 da Lei nº 10.475/2002. 

II - O ato praticado pela Administração não configura ilícito, a ensejar o direito à reparação por dano de natureza 

moral. 

III - A Lei nº 10.842/2004 extinguiu a gratificação em questão, referindo, no seu art. 3º, inciso II, que o cálculo da 

mesma teria por base a remuneração da FC-01, não fazendo, alusão, portanto, à correspondência de valores." 
(TRF 4ª Região, 2ª Seção, EIAC. 2005.70.07.001239-8/PR, Relator Des. Federal EDGARD ANTONIO LIPPMANN 

JÚNIOR, , publicado no DJ de 24/08/2007) 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. GRATIFICAÇÃO MENSAL ELEITORAL . REVISÃO DA BASE 

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DAS LEIS 9.421/96 E 10.475/2002. PODER REGULAMENTAR DO TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL . LEGALIDADE DA RESOLUÇÃO 19.784/97 E DA PORTARIA 158/2002. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. A Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/2002, ambas do TSE, que estabeleceram, para os servidores requisitados, 

exercentes das funções de Chefes de Cartório e Escrivães Eleitorais, o valor do pró-labore, não limitaram nem 

ampliaram a extensão dos diplomas legislativos, mas apenas estabeleceram uma interpretação sistemática das normas 

de regência, quais sejam, as Leis 9.461/96 e 10.745/02. 
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2. Inexiste ilegalidade na fixação da gratificação mensal em montante correspondente a apenas o valor-base da FC-01 

(Chefe de Cartório) e FC-03 (Escrivão eleitoral ), sem o acréscimo da APJ e da GAJ, quando, pelo novo sistema 

remuneratório, os próprios Servidores do Poder Judiciário não podem perceber o "valor cheio" da função, quando 

optaram pela percepção cumulativa com a remuneração do cargo efetivo. 

3. Embargos Infringentes improvidos." 

(TRF 5ª Região, EIAC 378.449/01, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, Pleno, DJ 1º/08/2007, p. 352) 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º-A, DO CPC. 

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. JUSTIÇA ELEITORAL. ESCRIVÃES E CHEFES DE CARTÓRIOS. ZONAS 

ELEITORAIS DO INTERIOR. CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES PERTINENTES. LEIS 8.868/94, 9.241/96, 

10.475/2002 E 10.842/2004. RESOLUÇÃO 19.784/97 e PORTARIA 158/2002 DO TSE. LEGALIDADE. 1. Pretensão 

dos autores ao reconhecimento da ilegalidade da Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior Eleitoral, a fim de 

restabelecer o pagamento da Gratificação de Escrivão Eleitoral e Chefe de Cartório Eleitoral das Zonas Eleitorais do 

interior do Estado conforme estabelecidas nos arts. 9º e 10 da Lei nº 8.868/94, e correspondente ao valor integral das 

funções comissionadas FC-03 e FC-01, respectivamente. 2. Tal Resolução regulamentou a aplicação do novo Plano de 

Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União instituído pela Lei nº 9.421/96 aos servidores da Justiça 

Eleitoral, no exercício da competência regulamentar por ela conferida aos Tribunais Superiores conforme prevista no 

seu artigo 19, I. 3. Assim, o artigo 13 da referida Resolução estabeleceu: "As gratificações mensais devidas pelo 

exercício das funções de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais do interior dos Estados e de Escrivão Eleitoral, 
recebidas a título de "pro-labore", deverão corresponder, respectivamente, ao valor-base das Funções Comissionadas 

01 e 03, da Lei nº 9.421/96." 4. No entanto, a Lei nº 9.421/96 transformou as funções gratificadas instituídas pela Lei 

nº 8.868/94 em novas funções, passando a serem compostas por três parcelas: (I) Valor Base, (II) APJ - Adicional de 

Padrão Judiciário, e (III) GAJ - Gratificação de Atividade Judiciária. 5. Assim, a Resolução nº 19.784/97 do TSE 

apenas revisou o valor das gratificações mensais, passando estas a corresponder ao valor-base nas funções 

comissionadas 01 e 03 previstas na Lei nº 9.421/96, já que o APJ - Adicional de Padrão Judiciário, e (III) GAJ - 

Gratificação de Atividade Judiciária não são devidos aos autores. O mesmo ocorreu com a Portaria nº 158/02, apenas 

que regulamentadora da Lei nº 10.475/02. 6. Ademais, o § 2ºdo art. 14 da Lei 9.241/96 vedou a percepção do valor 

integral da função comissionada cumulativamente com os vencimentos do cargo efetivo, impondo ao servidor a opção. 

Tal dispositivo foi reproduzido no art. 5º da Lei n. 10.475/2002. 7. A Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior 

Eleitoral, ao limitar o pagamento do "Valor-Base" da nova função gratificada instituída pela Lei nº 9.421/96 aos 

Escrivães e Chefes de Cartórios Eleitorais, deu aplicação aos ditames da referida lei que vedam a percepção do valor 

integral da função cumulativamente com a remuneração do cargo efetivo, medida que se coaduna com o princípio da 

isonomia, considerando que tal opção é exigida do servidor de carreira judiciária no exercício de função 

comissionada, sendo-lhes pago tão somente 70% do seu valor-base. 8. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, 

APELREE 200561000218399, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:25/03/2010 PÁGINA: 324)  
Por fim, não há que se falar em afronta ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, insculpido no art. 37, XV, da 

Constituição Federal. Não se trata de parcela atinente aos vencimentos do cargo efetivo ocupado pelo servidor, mas de 

valor de gratificação. Ademais, não há comprovação de que houve redução nominal no valor da parcela. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EDMUNDO ROSSI CUPPOLONI 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Guaruja SP 

ADVOGADO : MONICA DERRA DIB DAUD e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.008212-2 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental contra a r. decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento 

interposto contra decisão que, em sede de ação cautelar de atentado proposta pela Prefeitura Municipal do Guarujá, 

recebeu o recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo. 

Contraminuta da União Federal às fls. 103/108. 

Contraminuta da Prefeitura Municipal de Guarujá-SP não apresentada, conforme certidão de fls. 112. 

É o relatório, DECIDO. 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifiquei que este E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região já se manifestou sobre as questões veiculadas nos autos principais. O acórdão proferido 

(ainda não publicado) foi ementado da seguinte forma: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ATENTADO. CONSTRUÇÃO DE MURO DE ALVENARIA. CABIMENTO. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO À APURAÇÃO DOS FATOS. 

1. Diante do acórdão prolatado por este E. Tribunal Regional Federal, para prosseguimento da causa perante a Vara 

de origem, descabida a pretensão do apelante de que a medida cautelar seja extinta por perda do objeto, na forma do 

art. 808, III do CPC.  

2. Comete atentado a parte que no curso do processo viola penhora, arresto, sequestro ou imissão na posse; prossegue 

em obra embargada; pratica outra qualquer inovação ilegal no estado de fato (art. 879 do CPC, incisos I a III, 

respectivamente). Cuida-se de um procedimento cautelar específico que objetiva resguardar situações fáticas ou 

jurídicas que, uma vez violadas, poderiam prejudicar a resolução da questão posta em lide. 

3. Para que seja configurado o atentado, o ato impugnado deve alterar a situação de fato e deve trazer algum prejuízo 

para a apuração dos fatos na ação de reintegração de posse. Precedentes jurisprudenciais.  

4. No caso em apreço, a construção do muro divisório, em substituição à cerca existente no local, não impede a 

realização de perícia com objetivo de identificar os limites reais das duas propriedades, não acarretando, pois, 

qualquer prejuízo à apuração dos fatos. Na hipótese dos autos, não restou demonstrado que o apelado praticou 

inovação ilegal no estado de fato da lide capaz de alterar, de forma cabal, o interesse da apelada a ser eventualmente 

tutelado na providência final do mérito. Não foi demonstrado, pois, o pressuposto para a concessão da pretensão do 

atentado, qual seja, que o ato de alteração na situação de fato trouxe algum prejuízo à apuração da verdade dos fatos 
no curso da instrução. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação a que se dá provimento. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008212-19.2003.4.03.6100/SP, 2003.61.00.008212-2/SP, Juiz José Lunardelli, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, Data do julgamento: 18/10/11). 

 

Por meio desse julgamento o E. TRF conclui que era indevida a determinação do Juízo a quo no sentido de que o réu 

repusesse a cerca no estado anterior à lide, com o desfazimento daquela construída em alvenaria, uma vez que não fora 

demonstrado que o ato de alteração na situação de fato trouxe algum prejuízo à apuração da verdade dos fatos no curso 

da instrução. 

Nesse sentido, tendo em vista que o agravo regimental ora interposto tem por objetivo discutir a questão dos efeitos em 

que deve ser recebida a apelação, já julgada por este Tribunal, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030091-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030091-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : REGINALDO BALÃO e outro 
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APELADO : ANTONIO CARLOS MARTINS MARSIGLIA e outro 

 
: MARIA CECILIA ONDEI MARTINS MARSIGLIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00300914820044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação oposto em face de sentença que julgou procedente o pedido para que a CEF, na 

qualidade de gestora do FCVS, fosse condenada no pagamento do saldo devedor residual existente em contrato de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH firmado entre o Banco Itau S/A e os mutuários. Fixada 

condenação da CEF no reembolso das custas e pagamento de honorários sucumbenciais fixados em 10% do valor da 

condenação. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, a necessidade de intimação da União e ilegitimidade passiva. No mérito, 

aduz sobre a vedação de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos. 

A União recorre pugnando pela reforma integral da sentença e improcedência do pedido ante a vedação de cobertura do 

FCVS a mais de um financiamento que tenha o mesmo mutuário. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
Não merece acolhida, a preliminar de ilegitimidade da CEF, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de novembro 
de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso Especial 

1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 

90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 
A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

É certo que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada dispôs 

sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário pelo 

descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em relação 

à imposição de penalidade. 
Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 
proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 
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pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Observo ainda, que tendo o contrato sido firmado em 1980, sob a égide da Lei nº 4.380/64, não encontra óbice quanto 

ao duplo financiamento de imóveis situados na mesma localidade, vedação imposta somente com a edição da Lei nº 

8.100/90. Sobre esse tema já se pronunciou expressamente o STJ, em sede de recurso repetitivo no julgamento do REsp 

1.133.769 - RN. 

Fixados os honorários sucumbenciais moderadamente nos termos do artigo 20 do CPC, devem ser mantidos. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, e NEGO 

SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206705-71.1996.4.03.6104/SP 

  
2007.03.99.039173-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REINALDO FAELIS espolio e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : MARIA DE LOURDES VERONESE FAELIS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.02.06705-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução hipotecária opostos pelo Espólio de Reinaldo Faelis e Maria de Lourdes Veronese 

Faelis em face da execução que lhes move a Família Paulista de Crédito Imobiliário S/A, sob alegação de excesso de 

execução, em face de irregularidades cometidas pela exequente no reajuste das prestações do contrato exequendo. 

A sentença proferida julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, ante a ocorrência do fenômeno processual da coisa julgada, e, em consequência, determinou 

o prosseguimento da execução. 

Apela a parte autora requerendo a reforma da r. sentença para afastar a alegada ocorrência da coisa julgada, sob o 

fundamento de que o objeto da presente lide é a obtenção de provimento declarando a nulidade do procedimento de 

execução, diverso da ação nº 2004.61.21.002575-5 onde buscou a revisão do valor das prestações e do saldo devedor. 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

Não há ilegalidade na execução judicial hipotecária promovida com base na Lei n.º 5.741/71, porquanto pelo 

procedimento judicial são observados os princípios do contraditório e ampla defesa, não contrariando os dispositivos 

processuais. 
 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECARIA. MUTUO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. A COBRANÇA JUDICIAL DO CREDITO HIPOTECARIO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO DEVE OBSERVAR, OBRIGATORIAMENTE, O RITO PREVISTO PELA LEI N. 5.741, DE 1971. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

(STJ, REsp 78365/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 08/09/1997 p. 42437) 

 

Os embargantes alegam que falta ao título certeza e liquidez. 

O titulo executivo extrajudicial foi constituído após a ocorrência de mora no pagamento de obrigações contratuais 

assumidas pela parte autora. A dívida fora garantida através da constituição de hipoteca sobre o imóvel objeto do 

mútuo. Daí decorre sua liquidez, certeza e exigibilidade. 

A propositura de ação de revisão do débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a 

execução.  
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As teses referentes à revisão das prestações restaram todas rechaçadas pela sentença proferida no processo nº 

2004.61.21.002575-5, que também objetiva a revisão dos valores das prestações e, por consequência, do saldo devedor. 

Daí, latente a configuração da coisa julgada. 

O contrato foi firmado em 24/04//1981 e a execução hipotecária foi proposta em 02/04/1992. Não se discute a 

existência da dívida, as embargantes reconhecem o não pagamento das prestações. 

Quanto a liquidez do título executivo , destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se vencida 

antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do valor das 

prestações vencidas e não pagas. 

Conforme assinalado, a coisa julgada é flagrante, haja vista que os embargantes deduzem pedido feito e apreciado nos 

autos da Ação nº 2004.61.21.002575-5. 

Com efeito, verificando-se que os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor foram objeto de outra ação, 

proposta pela mesma parte que integra o polo ativo desta ação em face da Caixa Econômica Federal, depreende-se a 

existência de uma lide anteriormente julgada cujos efeitos abarcam o pleito visado na presente lide. 

A coisa julgada impede a propositura de outra ação idêntica, uma vez que os elementos da ação a identificam e no caso 

dos autos são as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 

O referido fenômeno processual impede que a mesma demanda deduzida no processo volte a ser proposta, e se isso 

acontecer, o segundo processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de 

Processo Civil. 
A inclusão da coisa julgada como fator impeditivo do julgamento da mesma demanda em processos sucessivos visa ao 

mesmo tempo evitar que se produzam sentenças que se forem do mesmo teor torne o segundo processo inútil, com 

desperdício de atividades e, se a sentença do primeiro discrepar com o do segundo, conflite com os objetivos da garantia 

constitucional da coisa julgada. Por esse motivo o segundo processo deve ser extinto sem resolução do mérito o mais 

precocemente possível porque tudo que nele se fizer estará fadado à inutilidade. 

A coisa julgada é um pressuposto processual negativo ao julgamento do mérito do processo que, quando se manifesta 

impede que a pretensão da parte seja julgada meritum causae. 

O recurso se mostra manifestamente improcedente, além de afrontar a jurisprudência dominante do STJ. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002947-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELADO : LUCRECIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por Lucrécia Aparecida Tavares contra a Caixa Econômica Federal e Banco 

Nossa Caixa S/A, em que se pretende a declaração de quitação do contrato de financiamento do imóvel celebrado sob a 
égide do Sistema Financeiro de Habitação, mediante a cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação 

de Variações Salariais (FCVS). 

Sustenta que, em 24 de agosto de 1988, a autora celebrou um contrato de financiamento imobiliário com o Banco Nossa 

Caixa S/A, cujo reajuste das prestações é pelo Plano de Equivalência Salarial e cobertura de saldo devedor residual pelo 

FCVS. Declara que já havia financiado outro imóvel, pelo mesmo sistema, com o Banco Bradesco S/A, na data de 18 

de junho de 1984. 
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Após o adimplemento de todas as prestações, a autora requereu ao Banco Nossa Caixa o termo de quitação do 

financiamento. Entretanto, a ré, em concordância com a CEF, recusou-se a dar a quitação sob o fundamento de que a 

cobertura do FCVS não poderia ser utilizada, ante a existência do duplo financiamento. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda às fls. 36/51. 

O Banco Nossa Caixa S/A contestou às fls. 62/67. 

Às fls. 157/160, a União Federal requereu a sua intervenção no feito na qualidade de assistente simples, o que foi 

deferido às fls. 163. 

 

Sobreveio sentença que, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido pra 

declarar o direito à quitação do saldo devedor do contrato em questão pelo FCVS e, condenou o Banco Nossa Caixa 

S/A a emitir declaração autorizando a liberação da hipoteca, além de condenar as rés ao pagamento de verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Apela a Caixa Econômica Federal, requerendo, preliminarmente, a intimação da União para integrar o pólo passivo da 

demanda, com base no art. 5º da Lei 9.469/97. No mérito, argüiu a aplicação da Lei 8.100/90 para impossibilitar a 

quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento feito através do Sistema Financeiro de Habitação. 

O Banco Nossa Caisa S/A, por sua vez, argüiu preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, ao argumento de que a 

questão versa sobre o direito ao FCVS, assim como aponta para a falta de requisitos na petição inicial estabelecidos pela 
Lei nº 10.931/2004. No mérito, demanda a aplicação da Lei nº 8.100/90, que impossibilita a cobertura pelo FCVS do 

saldo devedor, sob o argumento de que os autores teriam omitido o fato de já possuírem outro bem imóvel financiado 

pelo mesmo sistema. 

Com contrarrazões da autora às fls.220/232. 

Há notícia nos autos, fls. 234, de sucessão por incorporação do Banco Nossa Caixa S/A pelo Banco do Brasil, sendo 

que as partes foram intimadas e não se opuseram ao pedido, conforme despacho exarado às fls. 262. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não conheço do pedido da Caixa Econômica Federal de intimação da União Federal para integrar o feito, 

uma vez que já foi deferida sua integração na lide como assistente simples (fls. 163). 

 

Da legitimidade passiva do Banco Nossa Caixa, sucedido pelo Banco do Brasil. 
Em se tratando de demanda em que se busca a declaração da extinção da obrigação de mútuo assumida com banco 

privado, ou no caso, sociedade de economia mista, com cobertura pelo FCVS, não há que se falar na sua ilegitimidade 
para figurar no pólo passivo da demanda. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARTICULAR - 

DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - COBERTURA - LEI Nº 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - 

QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I - O fundamento pelo qual 

as apelações interpostas foram julgadas improcedentes, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que 

se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Considerando que o objeto da presente 

demanda é, em suma, a declaração da extinção da obrigação de mútuo assumida com o Banco SAFRA, inevitável sua 

legitimidade passiva para tanto. III - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS , tendo em vista a quitação de 

todas as parcelas avençadas e que o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a 

quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não 

pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência. IV - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 

2000.61.00.005686-9, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 262) 

 
Quanto à questão sobre o descumprimento do disposto no artigo 50 da Lei nº 10.931/04, a alegação é despropositada. O 

dispositivo mencionado diz respeito às ações em que se discute o valor das prestações do financiamento imobiliário, o 

que não ocorre na presente demanda, cujo contrato já se encontra com todas as prestações quitadas pelo mutuário. 

 

Da cobertura do saldo devedor pelo FCVS quando da existência de mais de um financiamento na mesma 

localidade. 
No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia 

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 somente pode 

ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME 

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. 

MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. [...] 2. No que 

diz respeito à alegada intangibilidade do contrato de financiamento, a recorrente não discriminou qual dispositivo da 

legislação federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 284/STF. 3. 

As restrições veiculadas pelas Leis nº 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

Precedentes. 4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o 

financiamento de mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo 

descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS. 5. Recurso especial improvido. (STJ, 2a Turma, REsp 611.687-MG, 

DJ 20/02/2006, p. 279). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. COBERTURA. 

FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. 

IRRETROATIVIDADE. I - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da 

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma 

localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em 

respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 
09/02/2004; e REsp nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in 

casu, visto que expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à 

Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990. II - Agravo regimental desprovido. (STJ, 1a Turma, AgRG no REsp 717.534-

RN, DJ 29/08/2005, p. 198). 

 

Acrescento ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pela ré, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do 

contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar 

válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em 
tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento aos recursos. 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-59.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.002311-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RAIMUNDO CORREA LIMA e outros 

 
: JOSE ORLANDO MORO 

 
: OSVALDO CREMASCO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA e outro 

EXCLUIDO : ANTONIO ROCHA DE LIMA 

 
: RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Desistência 
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Fl. 251: Inadmissível, neste momento, a desistência da ação, haja vista a prolação de sentença, homologo o pedido de 

desistência do recurso interposto pelo autor Osvaldo Cremasco.  

Mantida a sucumbência do autor, tal como determinada na sentença. 

Após o prazo legal, retornem os autos para apreciação do recurso dos demais autores. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002710-21.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.002710-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : ANTONIA ALVES COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027102120114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonia Alves Costa objetivando a percepção de pensão por ocasião da morte 

de sua companheira, servidora pública federal. 

Narra a autora que manteve união estável com a de cujus por mais de trinta anos. Informa que requereu 

administrativamente, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, o benefício de pensão por ocasião da morte de sua 

companheira, em 15 de julho de 2010 (fl. 29). Acrescenta que o benefício foi negado sob o argumento de que seria 

vedada a concessão de pensão a companheiro do mesmo sexo, consoante a Nota Técnica 

662/2009/COGES/DENOP/SRH/MP, de 1 de dezembro de 2009 (fls. 93/95). 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou a União ao pagamento mensal 

do benefício de pensão por morte à autora, desde a data do óbito da servidora, ocorrido em 15/07/2010. Ademais, 

condenou a União ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 5.000 (cinco mil reais). 

A União deixou de recorrer, em razão do disposto na Súmula 51 da AGU e do Parecer 38/2009/RM/DENOR/GU/AGU, 

que reconhece a possibilidade de união estável entre pessoas do mesmo sexo. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão do benefício de pensão por morte à autora, companheira de ex-servidora 

pública federal. 
De início, impende-se consignar que não há óbice para a concessão do benefício de pensão por morte à companheiro (a) 

de mesmo sexo, uma vez que, no julgamento da ADI 4.277, a Suprema Corte reconheceu: 

 

"Obrigatório o reconhecimento, no Brasil, da união entre pessoas do mesmo sexo, como entidade familiar, desde que 

atendidos os requisitos exigidos para a constituição da união estável entre homem e mulher; que os mesmos direitos e 

deveres dos companheiros nas uniões estáveis estendem-se aos companheiros nas uniões entre pessoas do mesmo 

sexo." 

Superada essa questão, cumpre analisar se autora preenche os requisitos necessários à concessão da benesse. 

O benefício em testilha encontra-se disciplinado no artigo 217 da Lei 8.112/90 que assim dispõe: 

"Art. 217. São beneficiários das pensões: 

I - vitalícia: 

a) o cônjuge; 

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; 

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar; 
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência 

econômica do servidor;" 
 

Da leitura do dispositivo destacado, depreende-se que ao companheiro (a) é garantido o benefício de pensão por morte 

desde que seja designado (a) pelo servidor como tal ou comprove a união estável como entidade familiar. 

Além da previsão da possibilidade de comprovação pela requerente da manutenção da união de caráter familiar, há o 

entendimento consolidado no sentido de que a ausência de designação, não configura óbice ao reconhecimento do 

direito à pensão por morte na condição de companheiro (a) de servidor público falecido, desde que demonstrada a 

existência da união estável por outros meios idôneos. 

Nesse sentido: 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. INOVAÇÃO 

RECURSAL QUANTO ÀS ALEGAÇÕES DE IMPOSSIBILIDADE DE SE AFASTAR A APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO 

LEGAL SEM O RECONHECIMENTO DE SUA INCONSTITUCIONALIDADE E SOBRE O TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO RECURSO 

ESPECIAL. INVIÁVEL O PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. A jurisprudência desta Corte está firmada em que a ausência de prévia designação do companheiro como 

beneficiário de pensão não impede a concessão do benefício, se a união estável resta devidamente comprovada por 

outros meios idôneos de prova. Precedentes do STJ.  

2. As questões referentes à impossibilidade de afastamento da norma prevista do art. 217, I, c da Lei 8.112/90, sem o 

prévio reconhecimento de sua eventual inconstitucionalidade, e acerca do termo inicial dos efeitos da condenação, a 

teor do art. 219 da Lei 8.112/90, são desinfluentes, na medida em que tais argumentações não foram levantadas nas 

razões de Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é defeso na oportunidade do Agravo Regimental.  

3. É vedado a este Tribunal apreciar a violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de 

prequestionamento, uma vez que o julgamento de matéria de índole constitucional é reservado ao Supremo Tribunal 

Federal.  

4. Agravo Regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGRESP 1130058, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 
06.09.2010) 

 

Destarte, para a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência da morte do companheiro, suficiente a 

comprovação da subsistência da união estável à época do óbito. 

In casu, os documentos carreados aos autos não deixam dúvidas de que a autora mantinha união estável com a de cujus. 

A declaração por escritura pública da existência da união estável (fls. 30/31), a prova de residência comum e o 

testamento da servidora falecida, que designa a autora como sua única beneficiária (33/35) evidenciam a união estável. 

Assim, dispensada a designação da companheira e comprovada a união estável, a autora faz jus ao percebimento da 

pensão, tal como determinado na sentença. 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO CIVIL, 

REIVINDICADA POR COMPANHEIRO. RELAÇÃO HOMOAFETIVA. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 

COMPROVAÇÃO SUFICIENTE DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA, TAL COMO EXIGIDO 

NO ARTIGO 217 DA LEI N° 8.112/90. APELAÇÃO PROVIDA PARA IMPLANTAR O BENEFÍCIO DESDE A DATA 

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ATRASADOS E IMPOSIÇÃO DE 

SUCUMBÊNCIA. 1. Inteligência do artigo 217, I, "c", da Lei nº 8.112/90: é possível interpretar o texto legal - que se 
refere a "companheiro e companheira" - não apenas em seu sentido literal referente a comunheiros heterossexuais, 

mas também extensivamente, em favor do reconhecimento da possibilidade de pensão estatutária no caso de 

convivência entre pessoas do mesmo sexo, desde que restem comprovadas a efetiva convivência e a dependência 

econômica; esses dois últimos fatores é que são os mais relevantes para que seja paga a pensão por morte de servidor 

público civil. 2. A convivência homoafetiva é uma realidade dentre as relações humanas e no âmbito do Direito 

merecem ser desprezadas as manifestações preconceituosas contra ela, mesmo porque "homens e mulheres são iguais 

em direitos e obrigações" (artigo 5º, I, Constituição). 3. Quanto à designação como beneficiário, a jurisprudência tem 

dispensado este requisito desde que fique efetivamente comprovada nos autos a união estável por meios idôneos de 

prova. 4. Prova documental e testemunhal idônea para demonstrar que o apelante e o ex-servidor público civil 

mantinham relação de convivência duradoura e pública, onde o apelante (que percebia singela aposentadoria devida a 

vigia bancário) dependia economicamente de seu companheiro. 5. Deferimento da pensão por morte em favor do 

apelante, como requerido na inicial, a partir do ajuizamento desta ação (abril de 2003) já que não consta a existência 

de pedido administrativo; incidência de juros de mora de 6% ao ano (artigo 1°/F da Lei nº 9.494/97, norma vigente à 

época do ajuizamento da demanda, descabida a incidência retroativa da Lei nº 11.960/2009) e correção monetária na 

forma da Resolução n° 134/2010-CJF. Honorários de R$.3.000,00 em favor dos advogados do apelante. (TRF3, AC 

200361100035725, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 220) 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - DIREITO À PENSÃO POR MORTE 
DO COMPANHEIRO HOMOSSEXUAL - POSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO À LUZ DOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA IGUALDADE, DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA PROMOÇÃO DO BEM DE 

TODOS - PREENCHIMENTOS DOS MESMOS REQUISITOS EXIGIDOS NOS CASOS DE PARCEIROS DE SEXOS 

DIVERSOS - ART. 217 E SEGUINTES DA LEI 8112/90 - TERMO "A QUO" - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PREJUDICADO - 

RECURSO DO CEFET E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. A inexistência de regra que contemple a hipótese de 

obtenção de pensão vitalícia por companheiro homossexual de servidor falecido não obsta o reconhecimento do seu 

direito em obediência aos princípios norteadores da Constituição Federal, que consagram a igualdade, a dignidade da 

pessoa humana e a promoção do bem de todos, em detrimento da discriminação preconceituosa. 2. O princípio jurídico 

da igualdade é, a um só tempo, vetor interpretativo e conteúdo para leis e normas produzidas em um estado 

democrático de direito como o Brasil. 3. A igualdade deve ser compreendida em dois prismas: formal e material. A 
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igualdade formal é a vedação de tratamentos discriminatórios por parte do legislador, especialmente, que deve ocupar-

se de produzir leis que dispensem o mesmo tratamento jurídico em relação aos súditos deste país. Por sua vez, a 

igualdade material é aquela concebida como ideal, onde, no plano dos fatos, todos teriam asseguradas as mesmas 

condições materiais e oportunidades. 4. Na maioria das vezes, entretanto, o tratamento isonômico apenas formal mais 

acentua do que diminui as disparidades entre os cidadãos, razão por que há que se observar que, em determinadas 

situações, o tratamento diferenciado é o único meio de assegurar a igualdade material. 5. No caso em análise, não há 

razão para tratamento diferenciado. Não há correspondência com nenhum valor ou princípio constitucional. Ao 

contrário, o respeito aos princípios constitucionais da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da promoção do 

bem de todos recomenda a inclusão dos companheiros homossexuais no rol das pessoas habilitadas à pensão vitalícia 

que estejam em situação idêntica às uniões estáveis entre homem e mulher. 6. E nisso não há qualquer ofensa ao 

princípio constitucional da legalidade, insculpido no art. 37, "caput", visto que, diante das lacunas do ordenamento 

jurídico, decorrentes, como no caso, do descompasso entre a atividade legislativa e as rápidas transformações por que 

passa a sociedade, cabe ao Poder Judiciário, quando provocado, buscar a integração entre direito e realidade, 

embasando-se nos princípios gerais do Direito. 7. E a orientação sexual não pode ser obstáculo para o gozo de direitos 

fundamentais, assegurados pela Constituição Federal. O preceito constitucional que disciplina a união estável (artigo 

226) deve ser interpretado de forma extensiva, incluindo relações homoafetivas, em homenagem ao princípio da 

máxima efetividade dos direitos fundamentais. 8. Para a concessão do benefício de pensão por morte de servidor a 

companheiro do mesmo sexo, portanto, devem ser preenchidos, por analogia e em homenagem aos princípios 
constitucionais da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da promoção do bem de todos, bem como do princípio 

da máxima efetividade dos direitos fundamentais, os mesmos requisitos exigidos nos arts. 217 e seguintes da Lei 

8112/90, para os casos de parceiros de sexos diversos. Precedentes (TRF2, AC nº 2002.51.01.019576-8 / RJ, 7ª Turma 

Esp., Relator Juiz Sérgio Schwaitzer, DJU 25/09/2007, pág. 478; TRF4, AC nº 2004.71.07.006747-6 / RS, 3ª Turma, 

Relatora Juíza Vânia Hack de Almeida, DE 31/01/2007; TRF4, AC nº 2003.71.00.052443-3 / RS, 3ª Turma, Relator 

Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 22/11/2006, pág. 455; TRF5, AC nº 2003.83.00.020194-8 / PE, 3ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 06/12/2006, pág. 623; TRF5, AC nº 

2001.81.00.019494-3 / CE, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ 27/10/2006, pág. 

1119; TRF5, AC nº 200.05.00.057989-2 / RN, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJ 

13/03/2002, pág. 1163). 9. Entendimento análogo vem sendo adotado no âmbito do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS (TRF4, AC nº 2000.71.00.009347-0 / RS em Ação Civil Pública, 6ª Turma, Relator Desembargador 

Federal João Batista Pinto Silveira, DJ 10/08/2005, pág. 809; e Instrução Normativa INSS/DC nº 25, de 07/06/2000). 

10. A exigência de designação, contida na alínea "c" inc. III do art. 217 da Lei 8112/90, tem o objetivo de facilitar a 

comprovação da vontade do servidor junto à administração, de modo que a sua ausência não impede a concessão do 

benefício, desde que confirmada essa vontade, como no caso dos autos, por outros meios idôneos de prova. 11. No 

caso, restando demonstrado, através de robusta prova documental e testemunhal, que o "de cujus" era servidor público 

federal e companheiro do autor, com quem conviveu de forma duradoura, pública, estável e contínua, e sendo 
presumida a sua dependência econômica, era de rigor a concessão da pensão por morte do servidor. 12. Considerando 

que o autor, na inicial, requereu a concessão da pensão a partir da citação (vide fl. 08, item "c"), não se conhece do 

recurso, no tocante ao termo "a quo" do benefício, vez que ausente o interesse em recorrer. 13. Os juros de mora são 

devidos a partir da citação, a teor do art. 405 do Código Civil de 2002, e à taxa de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F 

da Lei 9494/97, introduzido pela MP 2180-35, de 24/08/2001 14. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do efetivo cumprimento da obrigação de fazer, corrigidas e acrescidas de 

juros de mora, vez que fixados nos termos do art. 20, § 3º, do CPC e em consonância com os julgados desta Colenda 

Quinta Turma. 15. Recurso adesivo parcialmente conhecido e, nessa parte, prejudicado. Recurso do CEFET e remessa 

oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 1004) 

Observo que a sentença deixou de fixar os acessórios do débito, razão pela qual passo a fazê-lo. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de 

Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento 
da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os consectários do débito.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 661/1225 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001626-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WLADIMIR ROCHA DA COSTA 

ADVOGADO : CARLAIDE VIANA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Wladimir Rocha da Costa onde busca a tutela do Poder Judiciário para pleitear: 

 

a) O reconhecimento da sua condição de anistiado político; 

b) Reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, consistente no valor 

do soldo a que teria direito; 

c) Reintegração ao serviço ativo militar da Força Aérea Brasileira e, posteriormente, ser transferido para a reserva 

remunerada, na graduação de suboficial, com os proventos de segundo-tenente na reserva remunerada, retroativos ao 

ano de 1988, com todas as vantagens pertinentes à carreira militar, como se tivesse permanecido na ativa; 

d) Contagem, para todos os efeitos, do tempo em que esteve compelido ao afastamento das suas atividades profissionais 

como militar; 

e) Declaração da graduação ou posto equivalente à reparação econômica ora concedida para fazer prova junto ao 

Comando Militar da Aeronáutica. 

 
Narra o autor que ingressou na Força Aérea Brasileira em 13 de julho de 1970 na graduação de cabo. Por força da 

Portaria do Ministro da Aeronáutica 1.104-GM3, de 12 de outubro de 1964, foi compulsoriamente licenciado em 13 de 

julho de 1978, quando completou oito anos de efetivo exercício. Aduz que, referida Portaria revogou a Portaria 570GM-

3 que permitia aos cabos da FAB o reengajamento a cada três anos, incluindo os cabos que atingissem a conclusão do 

tempo de serviço para a reserva ou a inatividade remunerada, desde que obedecidos os requisitos da legislação militar. 

Sustenta que essa medida teve cunho eminentemente político, com intuito de expulsar os militares considerados 

"subversivos por suas concepções político-ideológicas". 

Alega que o limite de oito anos de efetivo exercício foi imposto pelo Regime Militar iniciado em 1964, de forma 

arbitrária, em clara demonstração de perseguição política. 

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I do Código Processual 

Civil e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, o autor pugna pela reforma integral da sentença reiterando os argumentos expendidos na 

inicial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto ao reconhecimento da condição de anistiado político ao autor, com a consequente 
reintegração às Forças Armadas e passagem à reserva remunerada.  

De início, cumpre afastar a prescrição do direito do autor. De fato, a superveniência da Lei 10.559, de 13/11/02, que 

regulamentou o disposto no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, constitui renúncia 

tácita à prescrição, porquanto passou a reconhecer, por meio de um regime próprio, direito à reparação econômica de 

caráter indenizatório aos anistiados políticos. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR PROMOÇÃO. ANISTIA . ARTIGO 8º DO ADCT. 

PRESCRIÇÃO. LEI Nº 10.559/2002. RENÚNCIA TÁCITA. OCORRÊNCIA. 1. Nos termos do artigo 191 do atual 

Código Civil, o advento da Lei nº 10.559/2002, que regulamentou o disposto no art. 8º do ADCT, implicou na renúncia 

tácita à prescrição ao estabelecer regime próprio para os anistia dos políticos e lhes assegurar reparação econômica 

de caráter indenizatório. 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200700468391, MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 18/05/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. PRESCRIÇÃO DE 

FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. LEI 10.559/02. RENÚNCIA TÁCITA. ATO DE EXCLUSÃO DAS 

FORÇAS ARMADAS. MOTIVO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

PROMOÇÕES. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 1. A superveniência da Lei 10.559, de 13/11/02, que regulamentou o disposto no art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, constitui renúncia tácita à prescrição, porquanto passou a 
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reconhecer, por meio de um regime próprio, direito à reparação econômica de caráter indenizatório aos anistiados 

políticos. 2. A apuração dos motivos que levaram à exclusão do recorrido das Forças Armadas demandaria o reexame 

do conjunto probatório dos autos, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 3. A ausência de indicação do dispositivo de lei 

federal supostamente violado pelo acórdão recorrido implica deficiência de fundamentação. Incidência da Súmula 

284/STF. 4. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200600258009, Mins Arnaldo Esteves Lima, Quinta 

Turma, DJ DATA:17/12/2007 PG:00296) 

No mérito, sustenta o autor a ilegalidade do ato que o licenciou do serviço ativo militar, com fulcro na Portaria n.º 1.104 

/GM3/66, ante o suposto caráter de exceção do referido ato. 

A concessão da anistia encontra amparo legal no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que 

dispõe: 

 

Art. 8º - É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da 

Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, 

institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 

1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, 

ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 

permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades 

das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos. 
 

Do texto colacionado extrai-se que a anistia somente é concedida àqueles que foram efetivamente atingidos por atos de 

exceção, institucionais ou complementares em virtude de motivação exclusivamente política. 

No caso em tela, não há qualquer prova de que o autor tenha sofrido qualquer ato de perseguição política. Ao contrário, 

o autor ingressou nas Forças Armadas em 13 de julho de 1970, quando já vigente, portanto, a Portaria 1.104GM-3 que 

limitava em oito anos a permanência do militar no serviço ativo. Assim, foi licenciado após findo este prazo, em 13 de 

julho de 1978 (fl. 25). 

 

Destarte, o que se depreende dos autos é que o ato de licenciamento do apelante das Forças Armadas observou a 

legislação castrense aplicável ao caso, pelo que os pedidos são improcedentes. 

Com efeito, a Lei n.º 4.375, de 17 de agosto de 1964, vigente até os dias atuais, estabelece que os incorporados ao 

serviço ativo podem solicitar o engajamento ou reengajamento, cuja concessão está condicionada à conveniência das 

Forças Armadas, senão vejamos (g.n.): 

 

"Art. 33. Aos incorporados que concluírem o tempo de serviço a que estiverem obrigados poderá, desde que o 

requeiram, ser concedida prorrogação desse tempo, uma ou mais vezes, como engajados ou reengajados, segundo as 

conveniências da Força Armada interessada. 
Parágrafo único. Os prazos e condições de engajamento ou reegajamento serão fixados em Regulamentos, baixados 

pelos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica." 

 

Posteriormente, em 20 de janeiro de 1966, o referido diploma legal foi regulamentado pelo Decreto n.º 57.654, que 

assim dispôs: 

 

"Art. 146. O licenciamento das praças que integram o contingente anual se processará, ex-officio, de acordo com as 

normas estabelecidas pelos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, nos respectivos planos de 

Licenciamento, após a terminação do tempo de serviço, fixado nos termos do Art. 21 e seus parágrafos 1º e 2º e dos 

Art. 22 e 24, todos deste Regulamento." 

 

Assim, em conformidade com o Decreto supracitado, foi editada, no âmbito da Aeronáutica, a Portaria n.º 1.104 

/GM3/64, que nada mais fez do que estabelecer os prazos de licenciamento entre as respectivas praças. Confira-se: 

 

"5 - Licenciamento. 

5.1 - Serão licenciados, na data de conclusão de tempo, as praças que: 

a) concluírem o tempo e não se encontrarem na situação de alunos dos cursos de Cabos e Sargentos; 
b) sendo Soldado de 1ª ou de 2ª Classe, completarem 4 (quatro) anos de serviço, contados a partir da data da inclusão 

nas fileiras da FAB; 

c) sendo Cabos, completarem 8 anos de serviço, contados a partir da data da inclusão nas fileiras da FAB;" 

 

Por sua vez, a Lei nº 5.774, de 23 de dezembro de 1971-Estatuto dos militares dispunha em seu artigo 125: 

"Art. 125. O licenciamento do serviço ativo se efetua: 

II - ex officio. 

§ 2º O licenciamento ex officio será feito na forma da Lei do Serviço militar e regulamentos específicos de cada Força 

Armada:" 
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Em estrita obediência à legislação pertinente, a Administração militar determinou o licenciamento do apelante das 

fileiras do serviço ativo quando este completou oito anos de serviço ativo. 

O engajamento ou reengajamento do militar estão insertos no poder discricionário de que dispõe as Forças Armadas, 

subordinando-se apenas à conveniência da administração. 

Não restou demonstrada qualquer vinculação entre o ato que licenciou o autor e os atos de exceção, de sorte que não 

vislumbro qualquer ilegalidade no ato de desligamento do serviço militar. In casu, o que se verificou, foi a realização de 

um juízo de conveniência administrativa, que apenas manifestou o desinteresse da Administração militar na 

permanência do apelante em seus quadros. 

Cumpre deixar assente que a análise dos atos da Administração pelo Poder Judiciário está limitada ao aspecto da 

legalidade, ou seja, cabe-lhe tão somente o exame quanto ao atendimento, pela Administração, do que determina a lei 

em relação à situação concreta, já que é vedada a intromissão na discricionariedade pública, prerrogativa que lhe é 

atribuída para motivar e praticar seus atos com base em critérios de conveniência e oportunidade, sendo certo que essa 

limitação ao Judiciário é decorrência primeira do princípio da separação dos poderes. 

Nesse sentido: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. INCORPORAÇÃO POSTERIOR À 

EDIÇÃO PORTARIA 1.104 /64, DO MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. LICENCIAMENTO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. MOTIVAÇÃO POLÍTICA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. AFERIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1. O fato de a Comissão de anistia do Ministério da Justiça ter reconhecido que a portaria 1.104 , de 

12/10/64, tinha motivação exclusivamente política não autoriza o reconhecimento da condição de anistia dos daqueles 

que ingressaram nas fileiras da Aeronáutica após sua edição. Precedente do STJ. 2. Tendo o Tribunal a quo firmado a 

compreensão no sentido de que o autor não comprovara atuação política que pudesse ensejar uma possível repressão 

oficial, e, tampouco citara um motivo pelo qual pudesse ser considerado um inimigo do regime militar , rever tal 

entendimento demandaria o reexame de matéria fática, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial 

conhecido e improvido.(RESP 200700553821, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 28/10/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. INCORPORAÇÃO 

POSTERIOR À EDIÇÃO PORTARIA 1.104/64. LICENCIAMENTO. MOTIVAÇÃO POLÍTICA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. De acordo com a 

jurisprudência desta Corte, o fato de a Comissão de Anistia do Ministério da Justiça ter reconhecido que a Portaria 

1.104, de 12/10/64, tinha motivação exclusivamente política não autoriza o reconhecimento da condição de anistiado 

daqueles que ingressaram nas fileiras da Aeronáutica após sua edição. 2. Tendo o Tribunal de origem firmado a 

compreensão no sentido de que o agravante não logrou demonstrar outros elementos que comprovassem a motivação 

política de seu desligamento, rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria fática, o que atrai o óbice da 

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental improvido. (RESP AGA 200900362470, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, Sexta Turma, DJE DATA:03/11/2010) 
Na mesma esteira já decidiu esta Corte: 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR . LICENCIAMENTO DO SERVIÇO 

ATIVO. ATO DE EXCEÇÃO. ART. 8º DO ADCT. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 

2.151-3/2001. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. CONVENIÊNCIA DA ADMINSTRAÇÃO MILITAR . LEI 

N.º 4.375/64. DECRETO N.º 57.654/66. PORTARIA N.º 1.104 /GM3/64. LEI N.º 5.774/71. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA 

GRATUITA. HONORÁRIOS. 1. Com o advento da Medida Provisória n.º 2.151/2001, regulamentando o artigo 8º do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - que dispôs sobre a anistia política -, reiniciou-se a contagem do 

prazo qüinqüenal para pleitear em juízo o restabelecimento de direitos subtraídos por conta do regime militar . 2. A 

teor do artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é concedida anistia àqueles que foram 

efetivamente atingidos por atos de exceção, institucionais ou complementares em virtude de motivação exclusivamente 

política. 3. Não restou comprovado nos autos que o ato de licenciamento do recorrente tenha decorrido de perseguição 

política. 4. Transcorrido o prazo de engajamento previsto na legislação, não há qualquer ilegalidade no ato 

administrativo que determina o licenciamento do militar temporário do serviço ativo. 5. A Constituição Federal 

assegura o amplo acesso ao judiciário e não a gratuidade. O acesso é garantido pela dispensa do adiantamento e, 

também, pela norma do art. 12 da Lei 1.060/50, de sorte que a condenação ao pagamento da verba honorária não pode 

ser afastada, mas, sim, deve ser suspensa a execução da sentença até que se comprove a possibilidade de o apelante 

arcar com o pagamento sem prejuízo de seu sustento e de sua família.(TRF3, AC 200060000035256, 
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/06/2009) 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.  

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-10.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.009308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VIVIANA PAGANELLI CARICCHIO 

ADVOGADO : VALDECIR FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00093081020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Viviana Paganelli Caricchio objetivando que seja declarado como marco inicial 
constitutivo do direito à progressão funcional para a 1ª Classe o dia em que a mesma completou cinco anos ininterruptos 

de efetivo exercício na 2ª Classe no cargo de Escrivã de Polícia Federal, ou seja, a partir do dia 13.10.2008, retroagindo 

a questão financeira até esta data. Pleiteia, ainda, a condenação da ré à pagar-lhes o valor correspondente à diferença 

entre a remuneração do cargo de Escrivã de Polícia Federal de 1ª Classe para o de 2ª Classe, do período de 139 dias, 

com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. 

Para tanto, informa que foi nomeada em caráter efetivo para exercer o cargo de Escrivã de Polícia, 2ª Classe, com posse 

e exercício em 13.10.2003. Afirma que, em 13.10.2008, passou a ter direito à progressão para a 1ª Classe os respectivos 

efeitos financeiros desde esta data, por ter completado 5 anos de efetivo exercício na 2ª Classe da Carreira de Agente da 

Polícia Federal e por ter avaliação de desempenho satisfatório, como previsto no artigo 2º do Decreto 2.565/98 que 

regulamentou a Lei 9.266/96. Entretanto, a teor do artigo 5º do mesmo Decreto, somente foi reposicionada na primeira 

classe em 26.12.2008, conforme BS 250/08, com efeitos financeiros a partir de 01.03.2009, afrontando o princípio da 

isonomia. 

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos da autora, considerando que os atos administrativos regulamentares 

obedeceram o previsto em lei, não podendo invocar nenhuma ilegalidade e inconstitucionalidade. Afirmou, também, 

que não se pode aplicar a retroatividade devido expressa vedação da retroatividade da lei no art. 5º, XXXVI da 

Constituição Federal. Outrossim, condenou a no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre 

o valor da causa corrigido. 
Em suas razões de apelação, a autora suscita a reforma da r. sentença e reitera as razões da inicial . 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 154/158). 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto ao direito da autora à efetivação da progressão funcional da 2ª para a 1ª Classe da Carreira 

da Polícia Federal a partir da data em que implementou as condições previstas no art. 2º do Decreto nº 2.565/98. 

A Lei nº 9.266/96, que trata da matéria versada assim estabelece (g. n.): 

 

"Art. 2º O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante concurso público, exigido o curso 

superior completo, em nível de graduação, sempre na 3ª (terceira) classe, observados os requisitos fixados na 

legislação pertinente. 

§ 1º O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e 

condições de progressão e promoção na Carreira Policial Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições de progressão na 

Carreira Policial Federal. " 

 

Por sua vez, o Dec. 2.565/98 a respeito da progressão na 
carreira de Policial Federal dispõe (g. n.): 

 

"Art. 1º Aos servidores integrantes da Carreira Policial Federal, instituída pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 2.251, de 26 

de fevereiro de 1985, e reorganizada pela Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, aplicar-se-á o instituto de progressão 

de acordo com as normas constantes neste Decreto. 

Art. 2º A progressão consiste na mudança de classe em que esteja posicionado o servidor, para a imediatamente 

superior. 

Art. 3º São requisitos cumulativos para a progressão na Carreira Policial Federal: 

I - avaliação de desempenho satisfatório; 

II - cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estiver posicionado. 

§1º A progressão da Primeira Classe para a Classe Especial da Carreira 

Policial Federal depende ainda de conclusão, com aproveitamento, do curso Superior de Polícia para os ocupantes de 

cargos de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Censor Federal, e do curso Especial de Polícia para 

os ocupantes dos cargos de Agente de Polícia Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal. 
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§2º A avaliação de que trata o inciso I será realizada pela chefia imediata do servidor e confirmada pela autoridade 

superior, anualmente, até 30 de outubro de cada ano, devendo contemplar, necessariamente, os resultados alcançados 

pelo servidor no desempenho do seu cargo ou função. 

§3º Os cursos referidos no §1º deste artigo serão realizados pela Academia Nacional de Polícia ou por entidade oficial 

de ensino policial de graduação equivalente, nacional ou estrangeira, devidamente reconhecida pela Academia 

Nacional de Polícia. 

§4º A avaliação do servidor ao final do interstício de cinco anos será apurada pela média dos resultados obtidos no 

período. 

§5º O servidor que não atingir o desempenho satisfatório para a progressão permanecerá na mesma classe até que a 

média dos resultados dos últimos cinco anos de avaliação seja considerada satisfatória. 

§6º Interrompido o exercício, a contagem do interstício, com os efeitos daí decorrentes, dar-se-á a partir do primeiro 

dia subseqüente à reassunção do exercício. 

Art. 4º O tempo de efetivo exercício na classe correspondente da estrutura anterior será contado para a primeira 

progressão e será apurado na data da publicação da Lei nº 9.266, de 1996. 

Art. 5º Os atos de progressão são da competência do dirigente do Departamento de Polícia Federal, observados os 

requisitos e as condições estabelecidos neste Decreto, e deverão ser publicados no Diário Oficial da União até o último 

dia do mês de janeiro, vigorando seus efeitos financeiros a partir de 12 de março subseqüente." 

 
Verifico que à época do preenchimento das exigências para a progressão da autora da 2ª para a 1ª classe, no ano de 

2008, não havia qualquer norma que determinasse a necessidade de conclusão, com aproveitamento, de curso de 

aperfeiçoamento, já que este dispositivo só dizia respeito a progressão da 1ª Classe para a Classe Especial conforme se 

verifica do § 1º, do art. 3º do Decreto 2.565/98, mencionado acima. 

No caso em tela, há de se observar que a autora preenchia os requisitos exigidos na legislação em vigor, a Lei nº 

9.266/96 em sua redação original, que estabelecia apenas a necessidade de avaliação de desempenho satisfatório e cinco 

anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estivesse posicionada. 

Ademais, a determinação prevista no art. 5º colacionado, de fixar data única, 1º de março do ano posterior ao 

preenchimento das condições necessárias, para a progressão funcional de todos os servidores da carreira de Policial 

Federal, sem a observância do tempo de efetivo serviço de cada um, trouxe prejuízo à referida servidora, tratando da 

mesma forma situações distintas. 

A administração pública tem a responsabilidade de verificar o preenchimento dos requisitos de cada servidor, sob pena 

de ofender o princípio da isonomia. Portanto, cada Escrivão da Polícia Federal deve ter o direito à progressão a partir da 

data em que completar o interstício de cinco anos na 2ª Classe com avaliação de desempenho satisfatório. 

Neste sentido, colaciono alguns julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. POLÍCIA FEDERAL. DELEGADO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. LEI Nº 9.266/1996. 
DECRETO Nº 2565/98. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.095/2005. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

- 

Completados os requisitos para a progressão funcional dos Delegados da Polícia Federal, hão de se materializar seus 

efeitos financeiros, em respeito ao princípio da isonomia, em nada se justificando a fixação de uma data única, anual, 

para tal finalidade. - "A efetivação da progressão deve observar a data de implemento das condições por cada servidor 

e não uma data única anual estabelecida pela Administração, para que não incorra em ofensa ao princípio da 

isonomia." (Precedente jurisprudencial, AC - 401603/CE, Relator: Desembargador Federal Marcelo Navarro) - Há 

direito à progressão funcional nos ditames do Decreto nº 2565/98, uma vez preenchidos todos os requisitos exigidos 

pela Lei nº 9.266/1996. Apelação improvida. (AC 405530, Rel. Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5ª 

Região, Primeira Turma, DJ 13/06/2008, Página:663 - Nº:112) 

ADMINISTRATIVO. POLICIAIS FEDERAIS. PROGRESSÃO FUNCIONAL APÓS CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DA 

LEI Nº .266/1996. DECRETO Nº 2.565/1998. - PEDIDO DE CONCESSÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL DESDE A 

DATA EM QUE OS UTORES EFETIVAMENTE COMPLETARAM O INTERSTÍCIO LEGAL DE 05 (CINCO) ANOS 

DE EFETIVO EXERCÍCIO NA CARREIRA DE POLICIAL FEDERAL, ALTERANDO OS SEUS REGISTROS 

FUNCIONAIS, COM O CONSEQÜENTE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS, 

ATUALIZADAS MONETARIAMENTE. - A DETERMINAÇÃO DE DATA ÚNICA PARA A PROGRESSÃO 

FUNCIONAL DE TODOS OS SERVIDORES DA CARREIRA DE POLICIAL FEDERAL, SEM A OBSERVÂNCIA DO 
TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO DE CADA UM, AFRONTA O PRINCÍPIO DA ISONOMIA, PORQUE DEVEM SER 

OBSERVADAS AS DIFERENCIAÇÕES DE CADA SERVIDOR. - APÓS A ENTRADA 

EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL, OS JUROS DE MORA DEVERÃO EQUIVALER A UM POR CENTO AO 

MÊS, COM ESTEIO NO ENUNCIADO 20 DO CJF. - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS."(AC379974/PE, Relator: Des. Federal FRANCISCO WILDO, TRF 5ª Região, Primeira Turma, jlg. 

16/03/2006, publ. 07/04/2006, pág. 1128, decisão unânime). 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS FEDERAIS. PROGRESSÃO 

FUNCIONAL. NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEI 9.266/96 E DECRETO 2.565/98. 1. O instituto da 

progressão na carreira da Polícia Federal está previsto no art. 2º da Lei nº 9.266/96, regulamentado pelo Decreto nº 

2.565/98 que, em seu art. 3º, dispõe acerca dos requisitos necessários a obtenção da referida progressão. Assim, uma 

vez preenchidos os requisitos cumulativos de avaliação de desempenho satisfatório e o interstício de cinco anos 
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ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estiver posicionado, estará o servidor apto a progredir na carreira e 

realizar o curso de Especialização previsto no parágrafo 1º acima referido. 2. Em que pese a controvérsia das partes 

gire em torno do termo inicial da progressão funcional, não há dúvida de que o art. 5º do Decreto nº. 2.568/98 é ilegal 

ao estabelecer que as progressões somente ocorrerão a partir de 1º de março, ainda que o servidor tenha preenchido 

os requisitos legais para fazer jus à progressão no ano anterior após o dia 1º de março, pois a pretexto de 

regulamentar o art. 2º, da Lei nº 9.266/96, estabelecendo as condições para a progressão foi, além de uma simples 

regulamentação, adentrou em matéria reservada a lei. Precedente deste E. Tribunal. 3. Os Agravantes ainda não 

completaram os requisitos necessários para progressão o que impossibilita a inscrição no Curso de Especialização de 

Políticas e Segurança Pública. De fato, embora o primeiro Agravante tenha tomado posse em 04/03/1999, fazendo jus, 

em tese, a progressão de Segunda Classe para Primeira Classe em 04/03/2004 e desta para Classe Especial em 

04/03/2009, observa-se que a primeira promoção só ocorreu em 27/02/2008, em face do mesmo ter cometido falta 

disciplinar, com aplicação de pena de suspensão de seis meses. 4. A punição disciplinar, interrompe o interstício para 

progressão, conforme disposto no parágrafo 6º, art. 3º do Decreto 2.565/98 e art. 9º, II, da Portaria Ministerial nº 

23/98, recomeçando a contagem do prazo de cinco anos. 5. No que pertine ao segundo Agravante, a posse se deu em 

19/04/2000 e, considerando o direito à primeira promoção em 19/04/2005, apenas em 19/04/2010 completará o 

interstício mínimo de cinco anos para promoção a Classe Especial. 6. Agravo de Instrumento não provido. (AG 

200905000423883, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, TRF 5ª Região, Segunda Turma, DJE - Data:08/10/2009 - 

Página:720 - Nº:26) 
 

Assim, deve ser reconhecido à autora o direito à progressão, a partir da data em que completou o interstício de cinco 

anos na 2ª Classe, com avaliação de desempenho satisfatório, nos termos do art. 3º do Decreto 2.565/98. 

Passo à análise dos consectários do débito. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de 

Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 

pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento 

da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Em face da inversão, condeno a União Federal no pagamento dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o 

valor da condenação. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora nos moldes acima explicitados. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 
origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos opostos pela União, em sede de 

execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86% a partir 

de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação. 

 

A presente execução versa unicamente sobre as co-autoras, ora embargadas Inês Ribeiro da Silva Pinto e Lúcia 

Kazue Togawaas. A sentença houve por bem em acolher em relação a primeira os valores por ela apresentados e em 

relação a segunda os valores apresentados pela União Federal. Determinou, ainda, a sucumbência recíproca em que 

cada parte arca com a verba honorária de seus patronos. 

 

Em suas razões sustenta a União Federal a condenação da parte embargada em honorários advocatícios por entender 

que sucumbiu em parte ínfima. 

 

Subiram os autos sem contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

A irresignação não merece ser acolhida. 
 

A condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda, 

conseqüência da aplicação do princípio da causalidade. 

 

Apesar de ter sido vencedor em boa parte do pedido inicial, justifica-se o reconhecimento de sucumbência recíproca, 

uma vez que o MM. Juízo "a quo" atendeu apenas parte da pretensão da embargante. 

 

Tendo em vista que a embargante decaiu de parte de seu pedido, merece ser reconhecida a sucumbência recíproca, 

devendo cada uma das partes arcar com as despesas que efetuou inclusive honorários de seus respectivos patronos, 

conforme o disposto no art. 21, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - HONORÁRIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC.  

Acolhidos parcialmente os embargos à execução, corolário lógico, a sucumbência recíproca prevista no artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." 
(STJ - AGRESP - 436366 - Processo 200200637715 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Relator PAULO 

MEDINA - Data da Decisão 11/02/2003 - Fonte DJ Data 10/03/2003 pg. 00103). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : INALDO CAVALCANTI MARIA 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Inaldo Cavalcante Maria com vistas à sua reintegração ao Exército Brasileiro, 

para que receba tratamento médico ou, caso seja considerado incapaz definitivamente, pugna pela reforma. 
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Narra o autor que ingressou no serviço militar obrigatório em 07 de março de 1994. Em janeiro de 1999, sofreu acidente 

durante treinamento físico militar, lesionando o joelho direito. Aduz o autor que seu ferimento foi tratado com descaso 

pelos médicos o que agravou seu estado. Foi submetido à cirurgia. Em maio de 1999, foi submetido à inspeção médica 

que o julgou apto para o serviço ativo, quando então foi licenciado. 

Sustenta a ilegalidade do ato que o desincorporou das fileiras do Exército ante a incapacidade permanente desenvolvida 

em decorrência de acidente em serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios. 

Em suas razões de apelação, o autor reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela procedência do pedido. 

Subiram os autos com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reintegração e reforma do autor às fileiras do Exército. 

Inconformado com a decisão que determinou o licenciamento das Fileiras do Exército, ajuizou a presente ação para que 

seja declarada a ilegalidade do ato de licenciamento. 

Observo que o autor sofreu acidente em serviço, ratificado em atestado de origem, onde não foi verificada ocorrência de 

crime, transgressão disciplinar, imprudência ou desídia por parte do militar (fls. 14). 

Alega o autor que, em razão desse acidente, seu joelho direito teria sido permanentemente afetado. 
De início, cumpre trazer à lume os artigos atinentes à matéria, extraídos da Lei 6.880/80: 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;" 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações; 

III - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço; 

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem 

ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e 
hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação."  

 

Verifica-se que o legislador definiu expressamente em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar. 

É incontroverso que o problema no joelho do autor foi ocasionado por acidente em serviço (fl. 14). O atestado de 

origem, emitido pelo próprio Exército Brasileiro, ratifica o nexo causal entre o problema no joelho direito relatado pelo 

autor e o acidente em serviço. 

Destarte, comprovado o nexo causal entre a aventada patologia do autor e o serviço da caserna, a situação amolda-se ao 

inciso III colacionado, ou seja, "acidente em serviço". 

Tratando-se de acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente para o 

serviço ativo da Forças Armadas, consoante depreende-se da leitura do art. 109 do Estatuto dos Militares: 

 

"Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V 

do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço." 

Destarte, a controvérsia dos autos cinge-se quanto à alegada incapacidade do autor para o serviço ativo das Forças 

Armadas. 

Saliento que a lei não exige, para a reforma do militar acidentado em serviço, a caracterização da incapacidade total e 

permanente para toda e qualquer atividade laboral. Tal requisito somente é necessário para a reforma com base no 
inciso VI do art. 108 da Lei 6.880/80, ou seja, quando não há relação de causa e efeito entre a doença e o serviço 

militar, consoante leitura do art. 111, II do mesmo diploma legal: 

 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 

será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de 

serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho." 

 

Dessa forma, o servidor militar considerado inválido definitivamente para o serviço do Exército em decorrência de 

acidente em serviço fará jus à reforma com a percepção de proventos equivalentes ao posto hierárquico que ocupa. 
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Cumpre analisar então a natureza da lesão alegada. 

A perícia produzida em juízo não corrobora a tese do autor (fls. 83 e 113). O autor foi diagnosticado com "atrofia 

muscular na coxa direita". 

Ademais, destaco alguns trechos da perícia que se contrpõem ao pedido do autor: 

 

"1. Em razão da lesão descrita nos autos, o autor INALDO é portador de alguma seqüela? 

R: Sim. Atrofia Muscular Coxa D. 

2. Se afirmativa, essa seqüela é causa de incapacidade do exercício da atividade militar? 

R: Não" 

 

E ainda: 

"3. EM caso positivo, a lesão limita alguma atividade (ficar de pé, pegar peso, dirigir veículo, montar cavalo, praticar 

algum esporte, caminhar, dirigir máquina agrícola etc)? 

R: Não."  

 

Destarte, a incapacidade aduzida pelo autor restou totalmente afastada, pelo que não vislumbro nenhuma ilegalidade no 

ato que o licenciou. 

É fato incontroverso que a análise dos atos da Administração pelo Poder Judiciário está limitada ao aspecto da 
legalidade, ou seja, cabe-lhe tão somente o exame quanto ao atendimento, pela Administração, do que determina a lei 

em relação à situação concreta, já que é vedada a intromissão na discricionariedade pública, prerrogativa que lhe é 

atribuída para motivar e praticar seus atos com base em critérios de conveniência e oportunidade, sendo certo que essa 

limitação ao Judiciário é decorrência primeira do princípio da separação dos poderes. 

Desta forma, não há que se falar em reintegração do autor, vez que o licenciamento foi praticado com amparo na 

legislação, qual seja a Lei nº 6.880/80, art. 121, que dispõe da seguinte forma: 

"Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua: 

(...) 

II- ex-offício. 

(...) 

§3º. O licenciamento ex-officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 

específicos de cada força; 

(...) 

b) por conveniência do serviço;" 

 

Os membros das Forças Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, por constituírem uma categoria 

especial de servidores regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres, direitos e 
prerrogativas, pelo que incabível o pedido de reintegração. 

Anoto ainda que o autor não adquiriu o direito à estabilidade no Exército, razão pela qual poderia ser licenciado a 

qualquer momento por conveniência do serviço, nos termos do artigo 121, § 3, alínea " b", da Lei nº 6.880/80. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados:: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE 

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS. LICENCIAMENTO. 

ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a autoridade 

hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato 

impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. 2. Os militares 

temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de conveniência 

e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança denegada. 

(STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). (grifo nosso). 

ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE AFASTADA - REFORMA - LEI 6.880/80 - ACIDENTE SOFRIDO SEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO 

COM O SERVIÇO MILITAR - INCAPACIDADE TOTAL PARA QUALQUER TRABALHO NÃO COMPROVADA - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode, em sede recursal, o autor requerer a nulidade de sentença por julgamento 
antecipado da lide, quando este tiver sido intimado a se manifestar a respeito das provas que pretendia produzir e 

limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. 2. A sistemática processual civil vigente adotou-se o princípio 

da livre apreciação das provas (CPC, arts. 130 e 426), em função do qual cabe ao magistrado avaliar a necessidade da 

sua produção, e a forma com que produzida, de maneira a possibilitar a formação de seu convencimento e o 

julgamento da causa. Dessa forma, entendendo o juízo a quo que o processo encontra-se pronto e instruído para o 

julgamento, desnecessário a realização de perícia médica se já há nos autos prova a respeito da capacidade laboral do 

autor. 3. O militar temporário, licenciado ex offício, não faz jus à reintegração e posterior reforma, uma vez que o 

acidente sofrido, sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não o incapacitou total e definitivamente para 

qualquer trabalho, conforme exigências dos art.s 108, VI c/c art. 111, II, ambos da Lei n.º 6.880/80. 4. Apelação do 

autor não provida.(TRF1, AC 200339000070907, DES. FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO e-DJF1 

DATA:15/06/2011 PAGINA:71) 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. 

INVIABILIDADE. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 1. Pleiteia a impetrante -anular o ato de licenciamento 

ocorrido no dia 07/03/2006, aplicando-se-lhe ao recurso interposto junto à JISR/CML/HCE, efeito suspensivo, 

mantendo-se a impetrante nas fileiras do Exército Brasileiro, até que seja submetida a nova inspeção de saúde e 

notificada pela Junta Superior, sem prejuízo de seus direito e proventos-. 2. Da análise dos autos, verifica-se que a 

apelada ingressou no serviço militar em 01/03/1999, tendo sido licenciado em 07/03/2006. Em inspeção de saúde 

realizada em 2006 para fins de licenciamento, a impetrante foi considerada -Apto para o Serviço do Exército-. 3. A 

legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter temporário, conforme se depreende do artigo 

121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e 

ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 

6.880/80. 4. A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço -nas condições 

ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas- (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). 5. Assim, a 

impetrante não tinha estabilidade no serviço militar (artigo 50, IV, a, da Lei n.º 6.880/80). E o militar que não possui 

estabilidade pode, por conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário 

para tal, como estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. 6. Cabe salientar que a impetrante não comprovou 

que possuía, à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo 

e qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. O fato de a impetrante ser 

portadora de hérnia de disco lombar e escoliose não a torna incapaz, tampouco assegura a concessão da segurança 
requerida. 7. Não tem direito à reincorporação para tratamento médico, tampouco à reforma, o militar não estável 

licenciado, que acometido por doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não comprova sua invalidez 

(arts 108 e 111 da Lei nº 6.888/80), nos termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, tratamento diverso se aplicaria, caso 

houvesse demonstração de relação de causa e efeito com o serviço militar, o qual deveria ser demonstrada, tão-

somente, a incapacidade definitiva para o serviço militar. 8. Enfim, não foi demonstrada qualquer ilegalidade na 

conduta da Administração Militar que viabilize anulação do ato de licenciamento da impetrante ou suspensão dos seus 

efeitos até nova inspeção de saúde pela Junta Superior. 9. Remessa necessária e apelação conhecidas e providas. 

(TRF2, AMS 200651010043020, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - 

Data::18/05/2011 - Página::297/298) 

MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

REFORMA. DESCABIMENTO. ACIDENTE EM SERVIÇO. PROVA PERICIAL I- Pleiteia o autor a sua reintegração 

nos quadros do Exército Brasileiro e a posterior reforma com proventos equivalentes à graduação de cabo, em virtude 

de ter sofrido acidente durante a prestação do serviço militar, em que foi gravemente afetado. II- Verifica-se, no caso, 

que o apelante ingressou no Exército Brasileiro em 18/03/1996 e foi licenciado em 17/03/2004, totalizando oito anos 

de serviço militar. III- A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter temporário, conforme 

se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação 

e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado 
artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. IV - A estabilidade somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo 

serviço "nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas" (art. 50, IV, "a" da Lei 

nº 6.880/80). E, na hipótese dos autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. V - Assim, o militar que não 

possui estabilidade pode, por conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder 

discricionário para tal, como estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. VI - Cabe salientar que o autor não 

comprovou que possuía, à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de 

exercer todo e qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. VII - O laudo 

pericial deixa claro que o autor: "sofreu um entorse de tornozelo quando em serviço, sofrendo uma fratura ao nível do 

terço superior da tíbia, muito comum nestes casos, podendo ser provavelmente uma fratura de stress, sobre à área 

acometida". Afirma que há relação de causa e efeito da lesão com o acidente, mas que o autor não é invalido, não está 

impossibilitado para toda e qualquer atividade laborativa na vida civil e não necessita de assistência médica ou 

cuidados permanentes de enfermagem. VIII -Enfim, nada houve de ilegal na conduta da Administração Militar que 

viabilize a anulação do ato de licenciamento do autor e a sua conseqüente reforma na graduação de Terceiro-

Sargento. IX - Apelo conhecido e improvido.(TRF2, AC 200551140003789, Desembargador Federal JOSE ANTONIO 

LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::30/09/2010 - Página::206) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 
P.I. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14352/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029174-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : OSMANI TRINDADE BULHOES e outro 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA BULHOES 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DESPACHO 

F. 309: manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036348-65.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036348-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro 

APELADO : PAULO ROBERTO RAMOS ALVES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00363486519994036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM - contra sentença que acolheu o pedido 

formulado por Paulo Roberto Ramos Alves, condenando-a ao pagamento de vale-transporte, devido no período de 

abril de 1996 a novembro de 1998 e não fornecido em época própria, com correção monetária até a data do efetivo 

pagamento e juros de mora à razão de 0,5% a.m até janeiro de 2003, pois a partir de tal competência os índices 

englobam correção e juros. 

 

A apelante alega, em síntese, que: 

 
a) o valor da condenação não é certo, devendo esta Corte apreciar o feito também em sede de reexame necessário; 

 

b) a Comissão de Valores Imobiliários é parte ilegítima para figurar no feito; 

 

c) o pagamento retroativo dos valores relativos ao vale-transporte contraria a Instrução Normativa n. 13 do Ministério 

da Administração e Reforma do Estado (MARE), hoje Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG); 

 

d) foi realizada consulta ao Ministério da Administração e Reforma do Estado e este se pronunciou pelo não pagamento, 

o que deve ser acatado pela CVM em face de sua subordinação ao órgão da Administração Pública Direta; 

 

e) o pagamento retroativo ofende o princípio da legalidade por ausência de previsão legal. 

 

Ainda, se mantida a procedência do pedido, sustenta que: 

 

a) a condenação deve limitar-se apenas ao período de abril/1996 a agosto/1996 e de outubro/1997 a outubro/1998, bem 

como ao valor de R$ 4.609,28 (quatro mil seiscentos e nove reais e vinte e oito centavos), atualizado até 15/06/2009, 

conforme consta do pedido do autor. 
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b) até 29/06/2009 a correção monetária deve obedecer aos índices e forma dispostos no Manual de Procedimento de 

Cálculos da Justiça Federal e os juros de mora devem ser de 0,5% ao mês; após, a correção monetária e juros de mora 

deverão ocorrer de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, 

nos termos do artigo 1º-F, da Lei n. 9.494/1997. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Reexame necessário: O artigo 475 do Código de Processo Civil disciplina que as sentenças proferidas contra a União, 

o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não produzirão 

efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal. A exceção, contemplada no § 2º do art. 475 do CPC, pressupõe que a 

condenação ou o direito controvertido tenham valor certo e que o respectivo montante não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

 

No caso, é inegável que a pretensão deduzida pelo autor na petição inicial contém natureza econômica certa, 

concernente ao valor despendido com o transporte para o serviço no período compreendido entre abril de 1996 a agosto 

de 1996 e entre outubro de 1997 a outubro de 1998. 
 

No momento da propositura da ação, foi apresentado o valor certo de R$ 4.919,89 (quatro mil novecentos e dezenove 

reais e oitenta e nove centavos), que não excedia a sessenta salários mínimos vigentes a época. 

 

Ante o acolhimento do pedido do autor nos termos em que formulado, não há razões para supor que a incidência de 

correção monetária e de juros de mora fará transpor o limite estipulado (sessenta vezes o valor do salário mínimo 

vigente a época da prolação da sentença). 

 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. Com a nova redação dada pela Lei 

n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal 

superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, 
possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado. 2. O 

"valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 3. Agravo desprovido". 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200802510935, LAURITA VAZ, DJE de :01/06/2009.) 

"PREVIDÊNCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE RECURSO 

VOLUNTÁRIO. SUBMISSÃO DO DECISUM AO REEXAME NECESSÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". - É o caso dos autos, 

considerados o termo inicial de concessão do benefício (06.08.07) e a prolação da sentença (03.11.09), que evidenciam 

a não transposição do limite estipulado. - Remessa oficial não conhecida". 

(TRF3, 8ª Turma, REO 201003990203429, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 de 08/09/2010, p. 

1083.) 

 

Assim, entendo presentes os requisitos previstos no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
 

Ilegitimidade passiva: Alega a apelante que não é parte legítima para figurar na demanda, porquanto a ordem para o 

não-pagamento dos valores emanou do então Ministério da Administração e Reforma do Estado (MARÉ), hoje 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

 

A apelante é autarquia federal dotada de personalidade jurídica e dispõe de patrimônio e receita próprios, nos termos do 

artigo 5º, inciso I, do Decreto-lei n. 200/67. Portanto, é parte legítima para figurar no polo passivo das demandas em 

que se discute o direito a verbas remuneratórias ou indenizatórias de seus servidores. 
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Ademais, apesar das autarquias estarem sujeitas a controle por parte dos órgãos da Administração Direta, tal controle 

tem por objetivo apenas conformá-las aos objetivos para os quais foram criadas. Não há que se falar, assim, em 

"subordinação". 

 

Nesse sentido, a autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, São Paulo, Editora Atlas, 2000, p. 393) 

leciona: 

 

"Esse controle não significa que os entes descentralizados estejam hierarquicamente subordinados à Administração 

Direta. Existe apenas uma vinculação para fins de controle; essa vinculação normalmente se dá com relação ao 

Ministério ou Secretaria de Estado ou de Município cujas atividades se relacionam com a da pessoa jurídica da 

administração indireta". 

 

Assim, a consulta feita pela autarquia ao órgão ministerial não transferiu à União a legitimidade para figurar no polo 

passivo da demanda, tampouco ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que sequer tem personalidade 

jurídica. 

 

Nesse mesmo sentido: 

 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AUTORIDADE 

COATORA. SERVIDOR. AUXÍLIO-TRANSPORTE. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. PRESUNÇÃO DE 

BOA-FÉ. INCABIMENTO DA REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. - Legítima a FUNASA para atuar no pólo passivo da 

presente demanda, visto que o ato ora questionado foi praticado pelo Coordenador da Fundação Nacional de Saúde 

quando, atendendo à orientação dada pela Secretaria de Recursos, determinou a alteração dos valores conferidos ao 

auxílio transporte dos impetrantes. - O fato de as autarquias e fundações terem sido representadas pela AGU - 

Advocacia Geral da União, durante o período em que estava em vigor o art. 11-B da Lei 9028/95, com a redação dada 

pela Medida Provisória nº 1984/2000 e suas reedições, não importou na perda da autonomia administrativa e 

financeira desses entes, nem tampouco conferiu à União a legitimidade para figurar nas ações envolvendo aquelas 

entidades. - Descabe a restituição ao Erário, nos moldes do art. 46 da Lei n.º 8.112/90, de valores indevidamente pagos 

a servidor público, se ele os percebeu de boa-fé, entendida esta como a ausência de conduta dolosa que tenha 

contribuído para a ocorrência do fato antijurídico, presunção esta não desqualificada por provas em contrário. 

Precedentes. Apelação e remessa obrigatória improvidas". 

(TRF5, 1ª Turma, AMS 200385000030290, Desembargador Federal José Maria Lucena, DJ de 13/02/2009, p. 187, n. 

31.) 

 

Do pagamento retroativo de benefícios: Na petição inicial, o autor sustenta que é servidor da CVM, lotado em São 
Paulo-SP e residente em Santos-SP. Noticia que, a partir de abril de 1996, deixou de receber o vale-transporte de forma 

integral e que tal situação perdurou até o mês de agosto daquele ano e, novamente, no período de outubro de 1997 a 

outubro de 1998. Apesar de ter solicitado o ressarcimento dos valores despendidos com transporte no período, tal direito 

lhe foi negado sob o argumento de não haver amparo legal para pagamentos de benefícios retroativos. 

 

Por sua vez, a autarquia federal alega que em abril de 1996 iniciou o procedimento para compra de vale-transporte junto 

a determinada Companhia, mas, no curso do procedimento, apurou que havia duas empresas concessionárias na linha 

utilizada pelo autor, razão pela qual deu início ao processo de licitação. 

 

No curso da licitação, o servidor requereu licença por interesses particulares, interrompendo o procedimento de compra 

do vale-transporte que só foi retomado quando o servidor retornou ao serviço e solicitou novamente o benefício. 

 

Sustenta que o autor não faz jus ao pagamento dos valores despendidos com transporte durante o processo de licitação, 

pelas seguintes razões: a) o pagamento retroativo contraria a Instrução Normativa n. 13 do então Ministério da 

Administração e Reforma do Estado e o princípio da legalidade; e, b) em consulta ao órgão ministerial, este se 

pronunciou pelo não-pagamento face a ausência de previsão legal. 

 
Não assiste razão à apelante. 

 

O vale-transporte é um benefício do servidor instituído pela Lei n. 7.418/1985 e regulamentado pelo Decreto n. 

95.247/1987, que dispõe em seu artigo 2º: 

 

"2° O Vale-Transporte constitui benefício que o empregador antecipará ao trabalhador para utilização efetiva em 

despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa".  

 

Da leitura do dispositivo, depreende-se que cabia ao empregador, no caso a CVM providenciar o vale-transporte ao 

autor antecipadamente. Se isso não foi possível em razão da necessidade de prévio procedimento licitatório, a apelante 

deveria ter ressarcido o beneficiário na folha de pagamento imediata enquanto não finalizado o procedimento, pois, se 
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ele estava trabalhando normalmente apesar de não estar recebendo o benefício, era porque estava efetuando, por conta 

própria, as despesas para seu deslocamento. 

 

É o que disciplina o parágrafo único do artigo 5º do Decreto 95.247/1987, in verbis: 

"Art. 5° É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma 

de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte, necessário ao atendimento da 

demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento 

imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento". 

 

Portanto, se não houve a antecipação do vale-transporte nem o ressarcimento em época oportuna, e provado que o autor 

efetuou, por conta própria, despesas com seu deslocamento ao serviço, é devido o pagamento retroativo dos valores, 

devendo ser mantida a sentença de primeiro grau nesse aspecto. 

 

Deixar de conceder o pagamento dos valores nas condições descritas, além de ferir o princípio da razoabilidade, 

implicaria em grave prejuízo financeiro ao autor, em razão da natureza jurídica indenizatória do benefício. 

 

Não obstante, em razão de pedido expresso da apelante em suas razões, limito a condenação apenas aos períodos 
pleiteados na inicial, quais sejam, abril de 1996 a agosto de 1996, outubro de 1997 a agosto de 1998 e outubro de 1998, 

por não subsistir controvérsia a esse respeito. 

 

No tocante ao valor, entende a apelante que o valor da condenação deve limitar-se a R$ 4.609,28 (quatro mil seiscentos 

e nove reais e vinte e oito centavos), atualizado até 15/06/1999, conforme pedido do autor. Ocorre que o valor 

discriminado pelo autor em sua inicial é de R$ 4.919,89 (quatro mil novecentos e dezenove reais e oitenta e nove 

centavos) (f. 17), sendo este, inclusive, o valor dado a causa. Por permanecer controvérsia a esse respeito, tal questão 

deverá ser dirimida em eventual liquidação de sentença. 

 

Dos juros de mora e correção monetária. No tocante aos juros de mora, era pacífico no Superior Tribunal de Justiça 

que o artigo 1º-F, da Lei n. 9.494/97, acrescentado pela Medida provisória n. 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

somente poderia ser aplicado às demandas propostas após a sua vigência. 

 

Coerentemente, entendia-se que a nova redação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, conferida pela Lei n. 11.960/2009 não 

poderia ser aplicada aos processos em curso, porquanto tem a mesma natureza da medida provisória referida. 

 

Recentemente, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, submetido à sistemática dos recursos 
repetitivos, aquela Corte firmou novo posicionamento no sentido de que a Lei n. 11.960, por ter natureza processual, 

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, ficando vedada, porém, a concessão de efeitos retroativos 

à referida norma.. Vejam-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS 

PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/2009, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DA SUA VIGÊNCIA. 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.205.946/SP, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp 1.205.946/SP sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, na assentada de 19/10/2011, cuja temática é idêntica a dos presentes autos, firmou entendimento 

segundo o qual "a Lei 11.960/09 é norma de natureza eminentemente processual, que deve ser aplicada de imediato 

aos processos pendentes". 

2. Agravo regimental não provido". 

(1ª Turma, AgRg no AgRg no AREsp 11.202/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 01/12/2011, DJe 

07/12/2011) 

"ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O 
ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS REPETITIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA 

FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Consolidou-se o entendimento no âmbito desta Corte no sentido da imediata aplicação do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09, aos processos em curso, ficando vedada, porém, a 

concessão de efeitos retroativos à referida norma. 2. A questão foi submetida e julgada sob o rito do art. 543-C do 

CPC (Lei dos Recursos Repetitivos) pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.205.946/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves na assentada de 19/10/2011. 3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em 

jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 4. Agravo regimental não provido". 

(2ª Turma, gRg no AREsp 49.941/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2011, DJe 

09/12/2011) 
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Consequentemente, dada a similaridade, a Medida Provisória n. 2.180-35 também deve ser aplicada, de imediato, aos 

processos em andamento. 

 

Assim, desde a citação até a Lei n. 11.960/09, os juros de mora serão devidos no percentual de 6% ao ano e a correção 

monetária deve ser feita pelo índice previsto no Manual de Procedimento de Cálculos da Justiça Federal. 

 

A partir da vigência da Lei n. 11.960/09, devem ser observados os critérios de atualização (correção monetária e juros) 

nela disciplinados. 

 

Do dispositivo: Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para que a condenação ao pagamento retroativo do benefício vale-transporte limite-se aos 

meses de abril de 1996 a agosto de 1996, outubro de 1997 a agosto de 1998 e outubro de 1998; bem como determinar 

que os juros e correção monetária sejam calculados na consonância da fundamentação supra.  

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050764-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050764-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AZIN TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : HERNEL DE GODOY COSTA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00507640420004036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Azin Tecnologia da Informação Ltda. contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial em demanda aforada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo. 

 

No curso do processamento do recurso, as partes se compuseram, conforme se vê às fls. 354-363. 

 

Dita transação foi firmada por advogados com poderes para transigir (fls. 13 e 237). 

 
Ante o exposto, HOMOLOGO a transação extrajudicial e, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, dou por encerrado, definitivamente, o litígio. 

 

Nada dispondo as partes acerca das despesas processuais e quanto ao pagamento de honorários advocatícios, fica 

mantida, neste particular, a deliberação traçada pela sentença de primeiro grau. 

 

Prejudicada a análise da apelação interposta pela ré. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004060-50.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.004060-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ADENIR SILVA 

APELANTE : ANTONIO JACINTO MAIA NETO 

ADVOGADO : FLÁVIO GOULART e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: LICIA DA ROCHA PIRES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Jacinto Maia Neto contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara 

Federal de São José dos Campos/SP, pela qual foi condenado como incurso nas disposições do art. 334, § 1º, c, do 

Código Penal, à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, substituída por duas penas 

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 5 (cinco) 

salários mínimos. 

 

Segundo a denúncia, no dia 24 de setembro de 2002, no estabelecimento comercial denominado "Shopping Play", no 

interior do Shopping Colinas em São José dos Campos, o condenado, juntamente com Lícia da Rocha Pires, expôs à 

venda, no exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira, que sabia ser produto de introdução 

clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem. 

 

Em suas razões recursais, o réu pleiteia a reforma da decisão, a fim de que seja absolvido, sob o fundamento de que o 
conjunto probatório coligido não é suficiente para embasar um decreto condenatório. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, pela e. Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda S. 

Facchini, manifesta-se pelo desprovimento do recurso. 

 

O feito foi retirado de pauta para realização de diligência, expedindo-se ofício ao Delegado da Receita Federal para 

informar o valor dos tributos devidos, bem como ao Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos solicitando o 

encaminhamento de cópia da denúncia e de eventual sentença proferida nos autos do processo nº 0005443-

29.2003.4.03.6103. 

 

Juntados os documentos e informações solicitadas, as partes foram intimadas a se manifestar. 

 

Apenas o representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. 

 
Decido. 

 

Conforme comprovado nos autos, os objetos apreendidos foram avaliados em R$ 4.517,00 (quatro mil, quinhentos e 

dezessete reais), de acordo com o documento de fls. 58/60, sendo que o montante dos tributos iludidos é de R$ 1.882,25 

(mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos), nos termos do ofício de fl. 288. 

 

Nessas condições, deve ser reconhecida a insignificância da conduta sob exame e, por conseguinte, a atipicidade, como 

vêm decidindo o E. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR PREVISTO NO 

ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO ESTADO EM DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

1. O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é 

dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e 

oportunidade. 2. Inadmissibilidade de que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e relevante no 

plano do direito penal. O Estado somente deve ocupar-se das condutas que impliquem grave violação ao bem 

juridicamente tutelado [princípio da intervenção mínima em direito penal]. Aplicação do princípio da insignificância. 

Ordem concedida." 

(STF, 2ª Turma, HC 89722/SC, rel. Min. Eros Grau, j. 16/12/2008, DJe 064, publ. 3/4/2009) 
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"DESCAMINHO (CASO). PREJUÍZO (PEQUENO VALOR). LEI Nº 11.033/04 (APLICAÇÃO). PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA (ADOÇÃO). 1. A melhor das compreensões penais recomenda não seja mesmo o ordenamento 

jurídico penal destinado a questões pequenas - coisas quase sem préstimo ou valor. 2. Antes, falou-se, a propósito, do 

princípio da adequação social; hoje, fala-se, a propósito, do princípio da insignificância. Já foi escrito: 'Onde bastem 

os meios do direito civil ou do direito público, o direito penal deve retirar-se.' 3. É insignificante, em conformidade 

com a Lei nº 11.033/04, suposta lesão ao fisco que não ultrapassa o valor de 10 mil reais. 4. Habeas corpus deferido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp 966077/GO, rel. Min. Nilson Naves, j. 14/10/2008, DJe 15/12/2008) 

 

No mesmo sentido, ainda cumpre ressaltar que, em sede de recurso repetitivo representativo de controvérsia, a 3ª Seção 

do C. Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª 

Turmas - incide o princípio da insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação 

majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da 

otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em 
sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema 

Corte. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 3ª Seção, REsp 1.112.748/TO, rel. Min. Felix Fischer, j. 09/09/2009, DJe 13/10/2009) 

 

No mais, saliente-se ainda que a jurisprudência do Excelso Pretório caminha no sentido de que a verificação de 

antecedentes do réu ou mesmo a sua reiteração criminosa não impedem o reconhecimento da incidência do princípio da 

insignificância ao caso, uma vez que apenas questões de ordem objetiva devem ser consideradas para tal finalidade. 

Nesse sentido, verifique-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. CRITÉRIOS DE ORDEM OBJETIVA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. O 

princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma periculosidade 

social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica 

provocada (HC 84.412/SP). 2. No presente caso, considero que tais vetores se fazem simultaneamente presentes. 

Consoante o critério da tipicidade material (e não apenas formal), excluem-se os fatos e comportamentos reconhecidos 

como de bagatela, nos quais têm perfeita aplicação o princípio da insignificância. O critério da tipicidade material 

deverá levar em consideração a importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso concreto. Assim, somente 

é possível cogitar de tipicidade penal quando forem reunidas a tipicidade formal (a adequação perfeita da conduta do 

agente com a descrição na norma penal), a tipicidade material (a presença de um critério material de seleção do bem a 

ser protegido) e a antinormatividade (a noção de contrariedade da conduta à norma penal, e não estimulada por ela). 

3. A lesão se revelou tão insignificante que sequer houve instauração de algum procedimento fiscal. Realmente, foi 

mínima a ofensividade da conduta do agente, não houve periculosidade social da ação do paciente, além de ser 

reduzido o grau de reprovabilidade de seu comportamento e inexpressiva a lesão jurídica provocada. Trata-se de 
conduta atípica e, como tal, irrelevante na seara penal, razão pela qual a hipótese comporta a concessão, de ofício, da 

ordem para o fim de restabelecer a decisão que rejeitou a denúncia. 4. A configuração da conduta como insignificante 

não abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser considerados aspectos subjetivos relacionados, pois, à 

pessoa do recorrente. 5. Recurso extraordinário improvido. Ordem de habeas corpus, de ofício, concedida." 

(STF, 2ª Turma, RE 53486/RS, rel. Min. Ellen Gracie, j. 26/08/2008, DJe-177 19/09/2008) 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA CONTUMÁCIA DO 

RÉU. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido debatida 

no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 2. Recorrente 

condenado pela infração do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho). Princípio da insignificância 

reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos tributos iludidos, mas não 

aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de antecedentes criminais. 3. Habeas corpus 

de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem ser considerados aspectos objetivos da infração 

praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado significa dizer que o fato não tem relevância para o 

Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a existência de registro de antecedentes criminais, não podem 

obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4. Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do 

fato narrado na denúncia, cassar o decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o 

trancamento da ação penal existente contra o recorrente." 
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(STF, 2ª Turma, RE 514531/RS, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 21/10/2008, DJe 043, publ. 6/3/2009) 

 

E, no que pertine especificamente ao reconhecimento da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância, a 

despeito de o réu ostentar maus antecedentes, colha-se os seguintes precedentes da E. 2ª Turma desta Corte Regional: 

 

"PENAL. DESCAMINHO. DENÚNCIA REJEITADA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRIBUTOS QUE 

ULTRAPASSAM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). I - O entendimento do Colendo STF e do Egrégio STJ firmou-se no 

sentido de que é aplicável o princípio da insignificância nos casos de descaminho (art. 334 do Código Penal) em que o 

valor do tributo iludido não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), ainda que haja reiteração delituosa ou presença 

de maus antecedentes. II - No caso dos autos, os acusados adquiriram, supostamente em sociedade, mercadorias no 

Paraguai e as internaram no Brasil sem a devida cobertura fiscal. O valor das mercadorias é alto, ultrapassa a soma 

de R$ 39.000,00 e, por certo, os tributos não recolhidos superam o limite para aplicação do princípio da bagatela. III - 

Recurso ministerial provido para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para prosseguimento do feito." 

(TRF3, 2ª Turma, RSE 5513, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 23/11/2010, DJF3 CJ1 02/12/2010, p. 403) 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DO TRIBUTO ILUDIDO NÃO ULTRAPASSA 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STF E NO STJ. O FATO DE O RÉU 

OSTENTAR ANTECEDENTES CRIMINAIS NÃO DESQUALIFICA A APLICAÇÃO DO REFERIDO PRINCÍPIO. 

RECURSO IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça pacificaram entendimento 
no sentido de empregar o Princípio da Insignificância aos débitos tributários que não transponham o limite de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) nos casos de descaminho. II - O fato de o réu ostentar antecedentes criminais não 

desqualifica a aplicação do princípio da insignificância (precedentes do STF). III - Ademais, o ônus de demonstrar a 

configuração dos elementos típicos compete à acusação, ou seja, cabe ao órgão ministerial demonstrar que a 

reiteração da conduta formalmente típica levou a uma lesão significativa ao bem jurídico tutelado. IV - Recurso 

improvido, mantendo-se a sentença que absolveu o réu nos termos do artigo 397, III, CPP. 

(TRF3, 2ª Turma, ACR 40005, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/09/2010, DJF3 CJ1 30/09/2010, p. 774) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia, 

absolvendo o apelante com fundamento no inc. III do art. 386 do Código de Processo Penal. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053595-30.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.013399-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

 
: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.53595-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, de apelação interposta por Insdustrias Gessy Lever Ltda e de recurso adesivo 

ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformados com a sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação anulatória de notificação fiscal de lançamento de débito para declarar inexigíveis as contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a "indenização acordo coletivo", o "prêmio casamento" e o "jubileu de prata", 

integrantes da rubrica "benefícios", mantendo as contribuições que incidem sobre a "indenização liberalidade" e o 

"auxílio-creche". 

 

Sustenta a apelante que: 
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a) a sentença é extra petita na parte em que afirma que, sob a rubrica "indenização liberal", foram incluídas verbas de 

natureza salarial; 

 

b) inexiste nos autos qualquer prova de que foram incluídas verbas salariais na rubrica "indenização liberal";  

 

c) a "indenização liberal" era concedida por mera liberalidade, sem estar atrelada ao trabalho desempenhado pelo 

empregado; 

 

d) o auxílio-creche é uma verba paga em cumprimento a preceito normativo, com caráter indenizatório. 

 

O INSS ofereceu contrarrazões e recorreu adesivamente para que seja reconhecida a falta de interesse de agir quanto as 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a "indenização acordo coletivo", "prêmio casamento" e "jubileu de 

prata", uma vez que tais contribuições não compunham a NFLD em exame desde o ajuizamento da ação, ante o 

acolhimento da defesa administrativa ofertada pela autora. 

 

Com contrarrazões ao recurso adesivo, vieram os autos a este E. Tribunal. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, pretende a autora-apelante que seja reconhecida a nulidade da sentença por ter incorrido em julgamento 

extra petita na parte em que afirma que, sob a rubrica "indenização liberal", foram incluídas verbas de natureza salarial, 

como horas-extras, adicional de tempo de serviço e prêmio-assiduidade. Sustenta que não há qualquer prova ou 

declaração das partes nesse sentido e que a decisão foi baseada em fatos divorciados daqueles constantes do auto de 

infração. 

 

A alegação da apelante é equivocada, porquanto não houve julgamento extra petita. A sentença será extra petita quando 

o juiz proferir julgamento sobre pedido ou causa de pedir diversa da constante na petição inicial. 

 

No caso em exame, o pedido consistia no cancelamento da notificação fiscal de lançamento de débito sob o fundamento 

de não ser devida contribuição previdenciária sobre os valores pagos sob a denominação de "indenização liberalidade", 

entre outras, em razão de ser paga por ato de mera liberalidade, de forma eventual e com caráter indenizatório. 

 

Na sentença, a juíza de primeiro grau ateve-se aos limites da inicial, tendo rejeitado o pedido por ter sido apurado pelos 

fiscais que foram pagas verbas de caráter nitidamente salarial sob a referida rubrica, daí não possuir caráter 
indenizatório. 

 

Tal afirmação encontra-se devidamente amparada pelas cópias do processo administrativo carreadas aos autos pela 

própria autora, em especial pela decisão proferida nos recursos administrativos (f. 63-65 e f. 72), em que há expressa 

menção de que a fiscalização constatou que verbas de natureza salarial foram pagas sob a denominação de "indenização 

liberal". 

 

No tocante ao auxílio-creche, merece reforma a sentença de primeiro grau. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 

entendimento segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre tal verba, nos termos da Súmula 310 da 

referida Corte. Veja-se: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, 

I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não há 

omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua 

apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão acerca da 
incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a 

título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-

creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. 

Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 

28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 

1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 

4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. 

(RESP 200901227547, 1ª Seção, Benedito Gonçalves, DJE 04/03/2010 dectrab vol.:189, p. 17, dectrab vol. 193, p. 28.) 
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Quanto ao recurso adesivo da autarquia federal, entendo ser o caso de provimento. 

 

Com efeito, quando do ajuizamento da ação, a decisão proferida no procedimento administrativo já havia retificado o 

débito para excluir da NFLD n. 31.917.739-4 os valores referentes às contribuições incidentes sobre "indenização 

acordo coletivo", "prêmio casamento" e "jubileu de prata" e, portanto, nenhuma utilidade pratica advirá do provimento 

jurisdicional. 

 

É irrelevante a ausência da rubrica "benefícios" na decisão administrativa, porquanto, se foram excluídas as 

contribuições incidentes sobre "indenização acordo coletivo, "prêmio casamento" e "jubileu de prata", por óbvio não 

serão devidas as contribuições sobre tais verbas em qualquer hipótese, ainda que pagas sob outra denominação, no caso 

"benefícios". 

 

Ademais, a autora não comprovou que, apesar da decisão administrativa, a NFLD retificada ainda constava as 

contribuições sobre "prêmio casamento" e "jubileu de prata", pagas na forma de "benefícios". 

 

Ressalta-se, apenas, que outras verbas também foram pagas com a denominação de "benefícios", como o auxílio-creche, 

auxílio-funeral, asdog e auxílio-doença (f. 35). 

 
Quando a verba "benefícios" se referir a valores relativos ao auxílio-creche, as contribuições previdenciárias não serão 

devidas, na forma do que restou decidido acima. Nas demais hipóteses, ainda são devidas. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da 

autora para reformar a sentença no que tange ao auxílio-creche e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do Instituto 

Nacional do Seguro Social para reconhecer a ausência de interesse processual da autora no tocante às contribuições 

incidentes sobre "indenização acordo coletivo", "prêmio casamento" e "jubileu de prata", conforme a fundamentação 

supra. Mantenho no mais a sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA OLIVEIRA e outro 

 
: JARDENIL APARECIDA DE PINHO OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA 

No. ORIG. : 00003048020044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jardenil Aparecida de Pinho Oliveira e José Carlos da Silva Oliveira, 

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão contratual cumulada como pedido de 

nulidade de leilão extrajudicial e repetição de indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão do saldo devedor e das prestações. O pedido de nulidade da 

execução extrajudicial foi julgado improcedente, tendo em vista a compatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a 

Constituição Federal e a inexistência de descumprimento das formalidades constantes de referido decreto. 

 
Em seu recurso de apelação, os autores sustentam que: 
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a) subsiste o interesse na revisão das cláusulas contratuais mesmo com a adjudicação do imóvel, pois possuem direito à 

repetição dos valores porventura pagos a maior; 

 

b) o título objeto de execução extrajudicial é ilíquido, eis que não foi respeitada a aplicação do Plano de Equivalência 

Salarial - PES, bem como o saldo devedor contém juros capitalizados; 

 

c) o procedimento de execução extrajudicial descrito no Decreto-lei nº 70/66 é incompatível com a Constituição 

Federal, pois viola do devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa; 

 

d) a execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66 é incompatível com o Código de Defesa do Consumidor; 

 

e) não foram observadas as formalidades do Decreto-lei nº 70/66, pois: o agente fiduciário não foi escolhido de comum 

acordo entre credor e devedor e o leilão não foi realizado após o prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da mora; 

 

f) o contrato é de adesão, sendo aplicável o Código de Defesa do Consumidor; 

 

g) o Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação é nulo de pleno direito, considerando-se a presença de 
vício da vontade decorrente de erro substancial sobre o objeto; 

 

h) os cálculos devem ser refeitos de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES; 

 

i) os valores pagos a maior devem ser devolvidos, devidamente corrigidos; 

 

j) o valor dos seguros deve ser calculado sobre a prestação pura pactuada inicialmente no contrato; 

 

k) deve ser utilizado como sistema de amortização do saldo devedor o Sistema de Amortização Constante; 

 

l) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR, devendo o saldo devedor ser corrigido pelo IGPM; 

 

m) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da lei nº 4.380/64, a fim de que a 

amortização preceda a atualização do saldo devedor; 

 

n) a tabela PRICE gera a capitalização de juros (anatocismo); 

 
o) deve ser obedecida a taxa de juros nominal prevista no contrato, desconsiderando-se a taxa de juros efetiva; 

 

p) todos os encargos pagos sobre as prestações em atraso devem ser recalculados pelo novo valor da prestação, 

acrescida de multa de 2% e corrigida monetariamente até a data do pagamento; 

 

q) seus nomes não devem ser incluídos no SERASA e CADIN. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

1. Da Carência de Ação. Cinge-se a discussão dos autos ao pedido de revisão de cláusulas do contrato de 

financiamento firmado com a ré, bem como à declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada com base no 

Decreto-lei nº 70/66. 

 

Consoante Carta de Adjudicação acostada às f. 310 - 311 dos autos, o imóvel em questão foi adjudicado à Empresa 

Gestora de Ativos - EMGEA em 14 de janeiro de 2004, em leilão realizado às 08h30, ou seja, antes do ajuizamento 
desta ação, que foi distribuída no mesmo dia, mas às 15h55.  

 

Ademais, os apelantes não obtiveram qualquer medida judicial que obstasse a realização do leilão ou os seus efeitos.  

 

Assim, configurou-se a ausência de interesse processual, uma vez que comprovada a adjudicação do bem, não merecem 

qualquer análise as questões relacionadas à revisão das prestações e do saldo devedor apresentadas pelos autores. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO NO 
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TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão 

judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação 

do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 

8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR . SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009). 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 
posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL QUANDO JÁ 

ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO 

CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, tendo em vista que o contrato não 

estabelece o reajuste das prestações pelos índices da categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a 

legislação vigente na data da assinatura do contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o 

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. 
O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em 

juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve 

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, sendo 

levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente 

recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, 

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 6. Agravo não 

conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer 

outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA PRELIMINAR. 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-LEI N.º 70/66. 

DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66. ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR . APELAÇÃO PROVIDA. 1. A realização da audiência preliminar não é obrigatória, uma 

vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se 

não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do mérito. 2. A adjudicação do imóvel pela credora, 
comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário; não porém, para postular a anulação do procedimento 

executivo extrajudicial ou do ato expropriatório nele praticado." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139). 

 

Assim, não serão objeto de análise as teses relativas à liquidez do título objeto da execução extrajudicial, à 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, à nulidade do termo de renegociação da dívida, ao reajuste das 

prestações de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES, à devolução de eventuais valores pagos a maior, ao 

cálculo do seguro, à adoção do sistema de amortização constante, à ilegalidade da Taxa Referencial - TR, à 

capitalização de juros (anatocismo), à adoção da taxa de juros prevista no contrato e a não inclusão do nome dos autores 

em cadastros de inadimplentes, uma vez que dizem respeito à revisão das cláusulas contratuais. 
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Por conseguinte, em relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, é de ser extinto o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às teses relacionadas ao pedido de anulação da execução extrajudicial, passo a apreciá-las a seguir. 

 

2. Da constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionada pela Constituição Federal, pois constitui afronta ao devido processo legal, ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

Não lhes assiste razão. 

 

Sobre o referido tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade 

do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 
vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição Federal, 

tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do imóvel objeto da 

garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.  

 

Assim, é improcedente a pretensão dos apelantes. 

3. Do Descumprimento das Formalidades Previstas no Decreto-lei nº 70/66. A respeito da escolha do agente 

fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria não socorre os apelantes.  

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na ausência de 

participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA 

UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

................................................. 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 
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8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional. 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265).  

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO.  

................................................. 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido" 
(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214).  

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560. 

 

No mais, não merece prosperar a alegação de nulidade do leilão por não ter sido realizado após o prazo de 20 (vinte) 

dias para a purgação da mora. 

 

Com efeito, consta do artigo 32 do Decreto-lei nº 70/66 que, no caso de não ter sido purgado o débito pelo devedor, o 

agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar nos 15 (quinze) dias imediatos o 

primeiro leilão do imóvel hipotecado. 

 

Como se vê, a norma autoriza que o primeiro leilão seja realizado no prazo de 15 (quinze) dias, mas a ultrapassem desse 

prazo não traz prejuízo ao mutuário, pelo contrário, o beneficia, tendo em vista que prolonga sua permanência no 

imóvel. Sem prejuízo, não há que falar em nulidade. 

 

Assim, não restando comprovada a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor rejeitar 

o pedido de anulação do ato expropriatório. 
 

Por fim, é de ser afastada a alegação de que a execução extrajudicial em questão é incompatível com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

A proibição contida no inciso VII do artigo 51 do CDC evita que os fornecedores imponham ao consumidor a 

arbitragem para solução dos conflitos, excluindo a possibilidade de utilizarem-se da jurisdição estatal. 

 

Ora, não é isso que ocorre nos contratos de financiamento que prevêem a execução extrajudicial, uma vez que, em 

nenhum momento, é excluída dos mutuários a possibilidade de socorrerem-se do judiciário para discutir as cláusulas 

contratuais e seu descumprimento. 

 

A referida previsão contratual apenas oportuniza ao agente fiduciário que, em caso de inadimplemento do devedor, opte 

por executar o contrato extrajudicialmente na forma do Decreto-lei n. 70/66. Ademais, ainda que seja esta a forma 

escolhida, nada impede que eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento seja discutida na via judicial 

posteriormente. 

 

Já a regra prevista no inciso VIII do artigo 51 visa proibir a utilização de cláusula contratual que imponha representante 

para concluir ou realizar outro negócio pelo consumidor. Isso nada tem a ver com a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei n. 70/66, porquanto o leiloeiro não age em nome do mutuário, nem firma negócios em nome deste. 

 

A segunda Turma deste Tribunal já analisou essa questão, tendo concluído que o Código de Defesa do Consumidor não 

revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei 

n. 70/66. Vejam o seguinte precedente: 
 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DE CONSUMIDOR. 

AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS. 1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução 
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extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os 

direitos que repute possuir. 2. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento 

do Código de Defesa do Consumidor. 3. Falece plausibilidade ao pedido de acautelamento, na medida em que, o feito 

principal foi julgado, em primeiro grau, em desfavor da requerente, o que afasta o requisito do fumus boni iuris. 4. 

Agravo desprovido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200061040026037, rel. Juíza Eliana Marcelo, DJ de 18/11/2010). 

Ante o exposto, com relação ao pedido de revisão contratual, DECLARO DE OFÍCIO ser a parte autora carecedora de 

ação, por ausência de interesse processual e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil; quanto ao pedido de nulidade da execução extrajudicial, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Mantenho a condenação ao pagamento da verba honorária, no valor fixado na sentença, devendo-se observar o disposto 

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005774-26.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.005774-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : VERA LUCIA DE SOUZA LEANDRO 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO MANSINI SILVA e outro 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: HUMBERTO PINHEIRO DE MENDONCA 

 
: ALDEVINO PEDRO 

 
: MARCIO ROBERTO REGOS RANSOLIM 

No. ORIG. : 00057742620044036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal, inconformado com a sentença, proferida pelo MM. 

Juiz Substituto da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, pela qual a pretensão punitiva deduzida na denúncia foi julgada 

improcedente, sob a fundamentação de que não restou demonstrado ter agido a ré Vera Lucia de Souza Leandro com 

dolo, de forma a, com base no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, absolvê-la da acusação de haver 

infringido o disposto no art. 171, § 3º, do Código Penal. 

 

Segundo a denúncia, durante o período de 28 de fevereiro de 1997 a 30 de junho de 2003, em Guarulhos/SP, a ré teria, 

em concurso com outras pessoas, mediante meio fraudulento, obtido para si vantagem ilícita em prejuízo do INSS, 

consistente em benefício previdenciário. 

 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal busca a reforma da sentença, a fim de que seja condenada a ré, 
de modo que alega, em síntese, que as provas carreadas aos autos demonstram de forma clara a intenção dela em utilizar 

meio fraudulento para manter em erro a autarquia previdenciária, a fim de obter vantagem indevida para si. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o e. Procurador Regional da República Marcelo Moscogliato manifesta-se pelo desprovimento do 

recurso. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 
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Assiste razão ao e. Procurador Regional da República Marcelo Moscogliato, haja vista o recurso interposto pelo 

Ministério Público Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir valho-me das bem 

lançadas ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência: 

 

"5. O recurso da acusação, foi muito bem posto e é digno de elogios. Mas, é improcedente. 

 

6. De fato, para a apelante, [CIC] basta a dúvida a respeito da sua conduta para que o decreto de absolvição lhe seja 

garantido. Pois foi isto exatamente o que se verificou nos autos. 

 

7. Conforme o MM. Juízo do 1º grau: "Analisando o conjunto probatório, entendo que não há prova suficiente do 

dolo na conduta da acusada VERA LÚCIA. Na época dos fatos, a acusada contava com exatos 9 anos, 1 mês e 5 dias 

de tempo de contribuição, conforme CNIS juntado à fl. 81, referentes aos vínculos empregatícios com as empresas 

Finasa e Banco Itaú. A acusada afirmou que, além desses, possuía vínculos da época em que era menor de idade e 

que depois que saiu do Banco Itaú trabalhou "por conta", vendendo roupas e que foi ao INSS, justamente, para 

tentar regularizar sua situação. Caso a acusada tivesse contribuído como autônoma, desde sua saída do Banco Itaú, 

em maio de 1976, até a época dos fatos, fevereiro de 1997, contaria com mais 11 anos e 10 meses de contribuição. De 

acordo com a acusada, a pessoa contratada para regularizar sua situação pagou as contribuições atrasadas da época 

em que trabalhou como autônoma, sendo que lhe entregou cerca de R$ 3.000,00 (...) para tanto. Somando-se o 
tempo efetivo de contribuição (9 anos, 1 mês e 5 dias), provado nos autos, com o tempo relativo ao suposto 

recolhimento atrasado (11 anos e 10 meses), a acusada contaria com 20 anos, 11 meses e 7 dias de contribuição. 

Todavia, ainda possuía o tempo em que trabalhou como menor de idade, o qual a pessoa contratada também disse 

que iria regularizar. Na época dos fatos - antes da Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998 - a acusada podia, de 

fato, aposentar-se com 25 anos de contribuição. Assim é verossímil que a acusada realmente acreditava que possuía 

tempo de contribuição suficiente para se aposentar, o qual apenas deveria ser regularizado pela pessoa contratada, 
mediante o pagamento das contribuições em atraso" - fls. 689-v./690.  

 

8. Some-se a tudo isso que, desde o início, nos autos, a apelada não criou obstáculos ao esclarecimento dos fatos e 

sempre negou reconhecimento aos vínculos fraudulentos incluídos na sua documentação. Por exemplo, a apelada 

negou reconhecimento à sua assinatura nos documentos de fls. 44/51 e nada foi provado em sentido contrário.  

 

9. Diante deste quadro, a despeito dos brilhantes esforços da acusação, é o caso de confirmar-se a absolvição na forma 

do art. 386, VII, do CPP." (f. 720v/722). 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO à apelação, de modo 

manter a sentença recorrida tal como lançada. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002288-41.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002288-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RUBENS JOAO MARTINEZ 

 
: MARCIO MARTINEZ 

ADVOGADO : FRANCISCO BRAIDE LEITE e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00022884120044036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação criminal interposta por Rubens João Martinez e Marcio Martinez contra a sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo/SP que julgou procedente a denúncia oferecida pelo Ministério 

Público Federal para condená-los ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 15 

(quinze) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, como incursos nas 

disposições do art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/1990. 
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Em suas razões recursais os apelantes postulam a absolvição, tendo em vista que os processos administrativos relativos 

aos tributos em questão ainda estão em andamento, o que afastaria a materialidade do delito, e que não houve dolo na 

conduta. Subsidiariamente, pleiteiam a atenuação das penas impostas.  

 

O Parquet Federal ofertou contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Janice 

Agostinho Barreto Ascari, manifesta-se pela declaração de nulidade do processo, para que seja oferecida nova denúncia. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

Como bem ponderou a douta Procuradora Regional da República, o recurso deve ser julgado prejudicado por força de 

nulidade processual. 

 

Com efeito, o débito relativo à acusação somente foi encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição 

em dívida ativa em 05.08.2008, ou seja, apenas após a apresentação das alegações finais. 
 

Por conseguinte, o delito de sonegação fiscal ainda não estava tipificado por ocasião do oferecimento da denúncia, 

devendo ser aplicada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal que assim dispõe: 

 

"Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes 
do lançamento definitivo do tributo." 

 

Assim, há de ser reconhecida a nulidade absoluta do feito, possibilitando-se ao Parquet federal o oferecimento de nova 

denúncia, de modo que se possa atribuir a esta lide solução adequada formal e materialmente. 

 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações da defesa. 
 

Ante o exposto, declaro nulo o presente feito, e determino a baixa dos autos à primeira instância com vista ao Ministério 

Público Federal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066102-09.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : VANDERLEI PEREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO : PAULO CESAR DOS REIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : OPTOTRONIX IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: BENEDITO ROSA 

 
: MILTON MASSAO SHIMONI 

 
: VANDERLEI PEREIRA MAGALHAES 

 
: ROSALINA ALVES LOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.060556-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vanderlei Pereira Magalhães, inconformado com a decisão judicial 

exarada às f. 52-55 dos autos da execução fiscal nº 2003.61.82.060556-8, aforada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF - Fazenda Nacional, e em trâmite perante o Juízo Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, na qual postulava sua 

exclusão do polo passivo da execução. Segundo Sua Excelência, o recorrente é responsável pela satisfação do débito 

exequendo, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, pois o mesmo retirou-se do quadro societário 

após o período em que se formou a dívida e por tal razão deve responder pessoalmente pelo débito, já que não houve 

comprovação de que à época não exercia a gerência da sociedade. 

 

O agravante sustenta que: a) o redirecionamento à pessoa dos sócios não deve prevalecer, pois não houve infração à lei, 

sendo certo que, in casu, a responsabilidade é subjetiva; b) o mero inadimplemento não configura a infração descrita no 

inciso III artigo 35 do Código Tributário Nacional; c) retirou-se da sociedade em 22/02/2000, e não poderia ser incluído 

no polo da ação executiva. 

 

Conquanto intimada, a União não ofereceu resposta ao recurso. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização do sócio 

com fundamento no inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional é inviável. 

 

A questão é deveras conhecida da jurisprudência, tendo o C. Superior Tribunal de Justiça pacificado esse entendimento. 

Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 
inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 898274/SP, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28/8/2007, DJU 1º/10/2007, p. 236).  

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA EVIDENCIADOS. 

LIMINAR DEFERIDA. 

1. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam aos créditos do FGTS, não havendo, pois, se cogitar 

da possibilidade de redirecionamento da execução com base na regra do artigo 135, inciso III, do indigitado diploma 

legal. 

2. Evidenciados os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora, há de ser deferida a medida liminar, de 

modo a se garantir o resultado útil do recurso especial interposto. 

3. Liminar deferida" 

(STJ, 2ª Turma, MC n.º 12144/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 28/11/2006, DJU 5/12/2006, p. 241).  

 

Da reiteração de julgados resultou a edição da Súmula n.º 353 daquela C. Corte Superior: 

 
"Súmula n. 353 - As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

 

Desse norte não se desvia a jurisprudência desta Turma: TRF/3, 2ª Turma, AI 244297/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 

j. 28/4/2009, DJF3 CJ2 14/5/2009, p. 379; TRF/3, 2ª Turma, AI 257546/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 

4/8/2009, DJF3 CJ1 20/8/2009, p. 174; TRF3, 2ª Turma, AI 198331/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 4/10/2005, 

DJU 14/10/2005, p. 304. 

 

Por fim, diga-se, também, que, consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o mero 

inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 621900/MG, rel. Min. 

Francisco Falcão, j. em 6.5.2004, unânime, DJU de 31.5.2004, p. 246; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 741261/RS, rel. Min. 

Castro Meira, j. em 17.5.2005, unânime, DJU de 22.8.2005, p. 253). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

para excluir, da relação processual, o coexecutado Vanderlei Pereira Magalhães. 

 

Condeno a agravada ao reembolso de custas despendidas pelo agravante, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios, que, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-47.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008225-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELANTE : CELSO DA SILVA BARROS e outro 

 
: LEILA MYRYAM BATARCE 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00082254720054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, por Celso da Silva Barros e Leila Myrian Batarce Barros e, de outro, 

pela SASSE-Caixa Seguradora S/A, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão 
contratual cumulada com nulidade contratual, aforada pelos primeiros em face da Caixa Econômica Federal - CEF e 

da SASSE-Caixa Seguradora S/A. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Caixa Seguradora a cobrir o 

sinistro da autora, no percentual de 11,8% do contrato, por considerar que não restou comprovada pelas rés a 

preexistência da doença em relação ao início da relação jurídica entre as partes. O pedido revisional foi rejeitado. 

 

Em seu recurso de apelação, a Caixa Seguradora S/A alega que deve ser reconhecida a prescrição anual da ação, com 

base no disposto no artigo 178, § 6º, inciso II do Código Civil, artigo 206 do Código Civil atual. Sustenta que não 

restou provado que o mutuário efetivamente apresenta invalidez total e permanente e que a causa do sinistro já existia 

no momento da contratação do financiamento e do seguro.  

 

Irresignados, os autores também apresentaram recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença. Para tanto, 

sustentam que: 

 

a) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor; 

 
b) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da lei nº 4.380/64, a fim de que a 

amortização preceda a atualização do saldo devedor; 

 

c) a tabela PRICE é um sistema de amortização que gera a capitalização de juros (anatocismo), por isso deveria ser 

substituída pelo método de GAUSS, ou seja, de aplicação de juros simples; 
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d) deve ser criada uma coluna para separar os juros não pagos do saldo devedor, a fim de evitar que sobre eles incidam 

mais juros; 

 

e) as prestações mensais do financiamento e o saldo devedor devem ser reajustados respeitando-se o plano de 

equivalência salarial - PES; 

 

f) deve ser excluída a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, no percentual de 15% (quinze por cento) 

da primeira prestação; 

 

g) o Decreto-lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal e o procedimento nele descrito fere a ampla 

defesa e o contraditório; 

 

h) têm direito a restituírem em dobro os valores que foram cobrados em excesso, nos termos do artigo 42 do Código de 

Defesa do Consumidor; 

 

Com as contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF e da Empresa Gestora de Ativos-EMGEA, os autos vieram a 

este Tribunal.  

 
É o relatório. 

 

Do Agravo Retido. Verifico dos autos que a Caixa Seguradora S/A interpôs agravo de instrumento contra a decisão de 

f. 471 destes autos, que determinou o depósito pela agravante dos honorários periciais arbitrados. 

 

Conforme decisão de f. 110 dos autos do agravo, houve a conversão em agravo retido, ficando a análise da questão 

postergada para o momento da apreciação do recurso de apelação. 

 

Contudo, a agravante não promoveu a reiteração exigida pelo § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual deixo de conhecer do agravo retido em apenso. 

 

Passo ao exame da apelação apresentada pela Caixa Seguradora S/A e pelos autores. 

 

1. Prescrição. A Caixa Seguradora S/A argui a ocorrência da prescrição, invocando para tanto o art. 178 , § 6º, do 

Código Civil de 1916, correspondente ao art. 206, § 1º, inciso II, do Código vigente. 

 

Aduz a apelante que a autora foi aposentada por invalidez em 1998; porém, somente ajuizou a ação em 2005, ou seja, 
após o decurso do prazo de um ano para acionar a seguradora, conforme previsto no Código Civil.  

 

Não procede a alegação da ré, eis que consoante entendimento da jurisprudência, nos contratos de financiamento para 

aquisição da casa própria, ao beneficiário do seguro não se aplica a prescrição prevista no art. 178 , parágrafo 6º, inciso 

II, do Código Civil. Vejam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, respectivamente: 

 

"SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESCRIÇÃO . MULTA. PRECEDENTES 

DA CORTE. 

1. Não colhe o exame da prescrição quando o fundamento do julgado está assentado na natureza do contrato de 

financiamento para aquisição de casa própria, rechaçando a alegação genérica em torno do art. 178 , § 6º, II, do 

Código Civil de 1916. 

2. Não há como enfrentar o tema da multa quando o acórdão está plantado em fundamento de fato e afirma que o 

contrato dispõe ser a legitimidade ativa para cobrá-la do agente financiador, presente a Súmula nº 5 da Corte. 

3. Recursos especiais não conhecidos". 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 703.592/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 4.5.2006, DJ de 14.8.2006, p. 

278) 
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

INVALIDEZ PERMANENTE DA MUTUÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA SEGURADORA E DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO 

DO ART. 178 , § 6º, II, DO CÓDIGO CIVIL. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO. MANUTENÇÃO DA 

VALIDADE DAS NORMAS CONSTANTE DO ORIGINAL. VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS DE SEGURO. INCIDÊNCIA 

DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS VALORES RESTITUÍDOS SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO 

ILÍCITO. 

1. Sendo a CEF preposta da empresa de seguro para contratar e estabelecer as cláusulas, também responde em 

substituição ou solidariamente à seguradora nas ações derivadas das avenças a que se obrigou. Precedentes deste 

Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 691/1225 

2. A presença da empresa seguradora nos autos, além de ser necessária para discussão da cobertura securitária é 

também importante na garantia de eventual direito a indenização deferido no processo. 

3. Está presente o interesse de agir quando o pedido inicial é contestado, porque, significa que, em via administrativa, 

o mesmo teria sido negado. 

4. Consoante entendimento do TRF da 1.ª Região e do STJ, ao beneficiário do seguro não se aplica a prescrição 

prevista no art. 178 , parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil, que dispõe sobre a ação do segurado (a empresa 

estipulante) contra o segurador. 

5. Renegociada a forma de pagamento do saldo devedor residual, permanecem vigentes as demais cláusulas constantes 

do contrato originário, inclusive as que dispõem sobre a cobertura securitária, se contratualmente estava prevista a 

manutenção das condições do financiamento originalmente contratado. 

6. Implica em enriquecimento ilícito da seguradora a exclusão da possibilidade de o mutuário receber as prestações 

indevidamente pagas após a quitação do saldo devedor em razão da ocorrência de sinistro contratualmente previsto, 

devendo haver a incidência, sobre o valor restituído de juros de mora e correção monetária porque decorrentes de 

norma legal impositiva. 

7. Apelações não providas". 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC nº 2006.33.00008820-1, Rel. Des. Federal Selene Maria de Almeida, j. em 25.2.2008, 

DJU de 6.6.2008, p. 307). 

Afasto, portanto, a alegação de ocorrência de prescrição . 
 

2. Do seguro. Para o deslinde da questão, faz-se necessário um relato do ocorrido no processo. 

 

Os autores firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF, em 26 de agosto de 1988, f. 59-62, Contrato de Compra e 

Venda regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Em 23 de setembro 1999, foi firmado entre as partes Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de 

Dívida Originária de Contrato de Financiamento Habitacional (f. 76-79). 

 

Consta nos autos que a autora Leila Myrian Batarce Barros foi aposentada por invalidez a partir de 22 de março de 2000 

(f. 158), cessando o pagamento do auxílio doença que recebia desde 1998. 

 

Ao solicitar à Caixa Econômica Federal - CEF a cobertura securitária, o pedido de cobertura de sinistro por invalidez 

permanente foi negado, em razão da preexistência da doença em relação à renegociação do contrato, ocorrida em 23 de 

setembro de 1999, não sendo devida a indenização securitária. 

 

Diante do ocorrido, os autores propuseram a presente demanda postulando a quitação e a revisão do contrato de 
financiamento que firmaram junto à Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Assiste razão aos autores com relação à cobertura securitária. 

 

No contrato firmado originalmente entre as partes, em 26 de agosto de 1988, consta na cláusula décima e do parágrafo 

único da cláusula décima primeira que, "Durante a vigência do contrato de financiamento são obrigatórios os seguros 

existentes ou que venham a ser adotados pelo SFH, os quais serão processados por intermédio da CEF, obrigando-se 

os DEVEDORES a pagar os respectivos prêmios. No caso de sinistro, a CEF receberá da seguradora, a importância 

do seguro, aplicando-o na solução ou amortização da dívida e colocando o saldo, se houver, à disposição do (a-s) 

DEVEDOR (A-ES). O (a-s) DEVEDOR (A-ES) declara (m)-se ciente (s) de que, estando, na data da assinatura do 

contrato, incapacitado (a-s) para o trabalho em razão de acidente ou de doença, não contará (ao) com a cobertura de 

invalidez se esta for resultante do acidente ou da doença que motivou a incapacidade existente na data da assinatura 

do referido contrato. Em virtude de o risco de morte resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-se-á, nessa 

hipótese, apenas à cobertura deste risco(f. 59)"  

 

No Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato de Financiamento 

Habitacional (f. 76-79), firmado em 23 de setembro de 1999, consta na cláusula décima segunda e seu parágrafo 
primeiro que, "Durante a vigência deste contrato são obrigatórios os seguros previstos pela Apólice Habitacional 

Cobertura Compreensiva para Operações de Financiamento no SFH - Livre, os quais serão processados por 

intermédio da CEF, obrigando-se o (s) DEVEDOR (ES) a pagar os respectivos prêmios. OS DEVEDORES declara(m) 

estar ciente(s) de que não contará(ão) com as coberturas de invalidez permanente resultante de acidente ocorrido ou 

doença comprovadamente existente antes da data de assinatura deste instrumento. Em virtude de o risco de morte 

resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-se-á, nesta hipótese, apenas à cobertura deste risco." 

 

Assim, resta evidente que não houve alteração na natureza jurídica do contrato originalmente firmado em 26 de agosto 

de 1988. Ademais, quando do início do recebimento do auxílio doença (dia 01 de dezembro de 1998), que culminou na 

aposentadoria por invalidez permanente da autora (22 de março de 2000), havia cláusula contratual prevendo a 

cobertura securitária. 
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De se salientar que com a renegociação da dívida não há novação, mas repactuação da mesma dívida, não subsistindo 

razão para o surgimento de seguro absolutamente independente da apólice anterior. 

 

Nesse sentido, a orientação pretoriana: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO. DOENÇA DO TRABALHO INCAPACITANTE. 

LEGITIMIDADE. 1. Voltando-se a demanda não apenas à indenização pela seguradora, em cobertura de sinistro por 

doença do trabalho (lesão de esforço repetitivo), mas também à conseqüente liquidação do saldo devedor do contrato, 

legitima-se como litisconsorte passivo da seguradora o agente financeiro. 2. A seguradora não está legitimada para 

responder pelos pedidos de nulidade da execução extrajudicial, e de danos morais em decorrência da publicação de 

editais de leilão, pois relacionam-se exclusivamente à relação de mútuo, em que são partes agente financeiro e 

mutuário. 3. A mutuária que restou incapacitada para o trabalho e teve concedida aposentadoria por invalidez em 

decorrência de lesão de esforço repetitivo (LER), faz jus à cobertura securitária, por configurada a invalidez 

permanente. A circunstância de haver expectativa, em tese, de recuperação, não afasta o direito à cobertura, pois essa 

possibilidade é incerta e, enquanto não avançam os recursos médicos no sentido da sua concretização, resta subtraída 

a capacidade financeira do mutuário para o pagamento da dívida, razão de ser do seguro especial, agregado ao 

contrato de mútuo habitacional. 4. A renegociação do contrato não extingue a dívida anterior nem faz surgir seguro 
absolutamente independente da apólice anterior; esta sim, firmada quando da tomada do financiamento e como 

condição para tanto, é o marco para que se verifique se a doença do segurado é ou não preexistente à contratação. 5. 

Indevida indenização por danos morais, quando verificado que o agente financeiro, no exercício regular do direito de 

haver seu crédito, promove o procedimento de execução extrajudicial da dívida nos termos do Decreto-lei 70/66. 6. Os 

honorários devem ser calculados sobre o proveito econômico obtido com a demanda, obedecidos os critérios 

estabelecidos no parágrafo terceiro do art. 20 do CPC. 7. Apelação da autora provida em parte. Apelação da Caixa 

Seguradora desprovida." 

(TRF4ª Região, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Taís Schilling Ferraz, AC 200271000014220, J. 04.08.2004, DJ 

18.08.2004, p. 502).  

"SFH. RENEGOCIAÇÃO DO MÚTUO. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA CEF. COBERTURA SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de lide 

na qual se discute a cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional, em razão de invalidez permanente de um 

dos mutuários, situação ocorrida após a renegociação da dívida. 2. É patente a legitimidade passiva da CEF no caso. 

O contrato firmado entre as partes é expresso no sentido de que, -em caso de sinistro, fica a CEF autorizada a receber 

diretamente da companhia seguradora o valor da indenização-, aplicando-o na amortização da dívida. Tal previsão 

também se encontra no contrato de renegociação da dívida. Não é caso de litisconsórcio passivo necessário com a 

companhia seguradora. Precedentes. 3. No que concerne à legitimidade passiva da EMGEA, não há elementos nos 
autos que levem à conclusão de que os mutuários foram cientificados da cessão do crédito hipotecário para a EMGEA. 

Apenas a CEF deve permanecer no pólo passivo da demanda. 4. Como bem destacado pelo juiz de primeiro grau, -

quando a doença surgiu, o autor já se encontrava segurado, pois seu contrato é de 1997 e a doença teve início em 

2000. Se na renegociação, ocorrida em 2001, a estipulante CEF fez nova apólice, por este fato não pode ser 

responsabilizado o autor. Renegociação não é novação, é repactuação da mesma dívida, nada justificando a 

recontratação de seguro, mas, no máximo, a adaptação da apólice às novas condições da dívida. Não se pode falar em 

doença preexistente, senão quando for anterior ao próprio contrato de mútuo, a que foi agregado o contrato de seguro-

. 5. A invalidez permanente do autor resta devidamente comprovada, uma vez que foi concedida aposentadoria por 

invalidez por órgão previdenciário oficial (INSS). Descabe a negativa da cobertura pretendida. 6. Apelo conhecido e 

desprovido." 

(TRF 2ª Região, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, AC 409101,J. 30.03.2011, 

DJF. 06.04.2011,p. 417 - 418). 

O marco para a verificação da preexistência da doença em relação à contratação deve ter por base a data da realização 

do próprio contrato de mútuo, ao qual foi agregado o contrato de seguro e não a data da renegociação da dívida. Na 

hipótese vertente, a perícia realizada concluiu que o afastamento para o tratamento da doença que deu causa à 

aposentadoria ocorreu em 15 de novembro de 1998 (f. 503), após a celebração do contrato originário e anteriormente à 

renegociação da dívida que se deu em 1999, razão pela qual não há que falar em afastamento da cobertura securitária. 
 

Ressalte-se, ademais, que do termo de renegociação de dívida de f. 76 e seguintes, consta que o objeto da alteração 

cinge-se à "renegociar as condições de pagamento constituída pelo contrato identificado no quadro da letra "B". Na 

ausência do animus novandi, a renegociação constitui apenas a confirmação do contrato de financiamento original. A 

esse respeito, trago à colação julgado proferido pela Segunda Turma, do E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

"DIREITO CIVIL. SFH. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO E RERRATIFICAÇÃO DA DÍVIDA. NOVAÇÃO. SEGURO 

POR INVALIDEZ. 1. Ação proposta por mutuária do SFH onde pleiteia cobertura do seguro por invalidez. 2. Negativa 

de cobertura pelo agente financeiro sob a alegação de que a doença incapacitante é pré-existente ao termo de 

renegociação da dívida, considerado novo contrato de financiamento. 3. Ausente o animus novandi, o termo de 

renegociação da dívida não se consubstancia em novo contrato, mas em confirmação do contrato de financiamento 
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original. 4. Reconhecido o direito à cobertura do seguro por invalidez, uma vez que a autora foi acometida de câncer 

após a assinatura do contrato de financiamento. 5. Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, AC 200280000080745, J. 10.02.2004, DJ. 24.03.2004, p. 57). 

Desse modo, restando afastados os argumentos trazidos pela ré, é devido o pagamento do seguro, nos termos do 

contrato assinado em 26 de agosto de 1988. 

 

3. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, aduzem que, no presente caso, devem 

ser aplicadas as normas atinentes ao Código de Defesa do Consumidor. 

 

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma 

mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o fim de amparar 

o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 
Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

querem os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes 

de aplicabilidade inafastável. 

 

Assim, é improcedente o pedido nesse particular. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os autores contra a forma de amortização do saldo 

devedor, alegando que a Caixa Econômica Federal - CEF deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois 

atualizar o saldo devedor; e que, ao invés disso, atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 
 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência é segura no sentido defendido pela parte recorrida (CEF): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 
Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rep. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 
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............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável. 

 

5. Tabela Price e Substituição do Sistema de Amortização. Os autores aduzem que a tabela Price enseja a cobrança 

de juros compostos, devendo ser substituída pelo sistema de juros simples ou método de GAUSS. 

 

É cediço que o mecanismo de amortização preconizado pela tabela Price é diferente do sistema de amortização do 

SACRE. In casu, o sistema de amortização adotado pela partes foi o SACRE, consoante se infere do cláusula Terceira 

do Termo de Renegociação de Dívida acostado a f. 76 e seguintes dos autos, sendo, portanto, incabível o pedido de 

substituição de um sistema que sequer foi adotado pelas partes. 

 

Ademais, o pedido de substituição do método de amortização pactuado entre as partes encontraria óbice no princípio e 

regra do respeito aos contratos. 

 

Com efeito, se duas pessoas capazes celebram negócio jurídico lícito, espera-se que ambas cumpram as respectivas 

obrigações. Assim agindo, estarão elas cultivando a boa-fé e a segurança jurídica. 

 
Ademais, não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras 

e, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema. 

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não acordados, 

estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações contratuais e, 

principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes. 

 

No caso presente, não há vedação legal à utilização do Sistema de amortização Crescente- SACRE, tampouco 

disposição legal que imponha a adoção do "Postulado GAUSS". Do mesmo modo, não se cogita de evolução íngreme e 

abrupta do saldo devedor ou do valor das prestações, que configure abuso e justifique a intervenção judicial no contrato. 

Vejam-se os seguintes julgados, todos nesse sentido: 

 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH 

- CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO 

DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 
PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE 

RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDOS. 

(...)4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de amortização Sacre - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo 

do contrato. 

5. Tendo as partes adotado o Sacre como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo Plano 

de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada entre as partes, 

além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de amortização 

da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das prestações.O 

contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

(..) 11. Recurso da parte autora improvido". 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008). 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE 
DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO. CDC. APLICAÇÃO. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. O Sistema SACRE , 

escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não configura capitalização de juros. A 

matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 2, Descabido o pedido de substituição do sistema SACRE pelo sistema 

da Tabela Price, pois não há previsão contratual neste sentido. Ademais, não se verifica qualquer ilegalidade nas 

cláusulas contratuais pactuadas entre as partes. 3. Estabelece a Cláusula Sexta e Parágrafo Quarto, "O recálculo do 

valor do encargo mensal previsto neste instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria 

profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos de Equivalência Salarial." (fls. 40/41). Portanto, descabido o 

pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo índice de correção 

salarial do mutuário, em substituição ao SACRE . (...)". 
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(TRF3, 1ª Turma, AC 200661000096365, rel. Juiza Silvia Rocha, DJ de 31/08/2011). 

 

A pretensão recursal dos autores fica, destarte, rejeitada. 

6. Juros - Saldo Devedor. No que diz respeito ao pedido de separação dos juros não pagos do saldo devedor, evitando-

se que sobre eles incidam mais juros, é mister consignar que não restou comprovada amortização negativa no contrato. 

 

Tem-se que haverá a amortização negativa quando houver a capitalização mensal de juros. Nesse caso, se os juros que 

deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

 

Assim, não há razão como sustentar a pretensão dos apelantes. 

7. Plano de Equivalência Salarial. Requer o autor que as prestações do contrato de financiamento sejam reajustadas de 

acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES. Todavia, o contrato celebrado entre as partes não prevê a adoção do 

referido plano para o reajuste das prestações. 

 
Considerando-se que as partes não elegeram o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste das prestações, não 

é possível alterar o contrato nesse aspecto judicialmente. 

 

Sem razão, portanto, os apelantes. 

8. Do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Afirmam os autores que é ilegal a inclusão do Coeficiente de 

Equivalência Salarial - CES, no percentual de 15% (quinze por cento) na primeira prestação. Esse tema já foi debatido 

amplamente pela Turma, cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é 

devido mesmo antes da edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas partes.  

 

Vejam-se os seguintes precedentes: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.  

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança.  

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado.  

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 
cogentes ou de ordem pública.  

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança.  

V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.  

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

 

O contrato acostado a f. 76 e seguintes não estabelece a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, razão 
pela qual não é cabível a sua cobrança. 

 

Assim, deve ser modificada a sentença neste aspecto. 

9. Do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não 

foi recepcionada pela Constituição Federal. Ademais, sustentam que referido procedimento não estaria em consonância 

com o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

 

Não lhes assiste razão. 

 

Sobre o tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do 

Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 
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"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 
"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. (...)" 
(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição Federal, 

tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do imóvel objeto da 

garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados. 

 

Fica, destarte, rejeitada a pretensão recursal. 

10. Restituição em dobro. Alegam os autores que devem ser restituídos, em dobro, os valores pagos a maior. 

 

A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42 do Código de Defesa do 

Consumidor, in verbis: 

 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a 

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 

dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável." 

In casu, não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima transcrito. 
 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal, não 

tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa. 

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DO CDC. 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...) IV - O reconhecimento de aplicação 

das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso concreto, porque o exame da legalidade ou da 

ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código de Defesa do Consumidor. V - A devolução em dobro 

dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na 

hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para 

impedir a propositura da execução ou a inscrição do nomo do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação 

revisional não esteja pautada na aparência do bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. 

PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO 

FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 
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INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA. (...). 9. O art. 42 do CDC não se 

aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu parágrafo único, a 

imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por parte daquele que 

exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das 

quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos 

firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso especial da CEF parcialmente conhecido e provido, para reconhecer a 

legitimidade da correção do saldo devedor pela TR e para determinar a imputação dos pagamentos mensais 

primeiramente aos juros e depois ao principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente provido, para autorizar 

a compensação das quantias pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do financiamento".  

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

Assim, é improcedente o pedido. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação 

da Caixa Seguradora S/A e, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso dos autores, apenas para excluir o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos termos 

da fundamentação supra. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013742-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013742-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SERGIO HIDEKI UMEZAKI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00137423320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Hideki Umezaki, inconformado com a sentença proferida nos autos da 

demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição de indébito, compensação, aforada em 
face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil, já que o autor, devidamente intimado para manifestação em termos de prosseguimento, 

deixou transcorrer "in albis" o prazo, sem se manifestar nos autos. 

 

A essência da apelação do autor condensa-se na alegação de que ele, autor, não foi intimado pessoalmente para dar 

andamento ao feito. Aponta que tanto o Código de Processo Civil quanto a Jurisprudência do STJ exigem que a parte 

seja intimada pessoalmente para promover o andamento do feito, não bastando a intimação de seu procurador pelo 

Diário Oficial. Alega, ainda, que o ônus de trazer aos autos os documentos solicitados é da apelada. Além disso, afirma 

que a sentença deve ser reformada "in totum", extinguindo-se o feito somente com resolução do mérito. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Observa-se dos autos que o processo foi extinto sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso III do Código 
de Processo Civil, tendo em vista que o autor não promoveu o andamento do feito quando lhe competia fazê-lo. 
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O Código de Processo Civil, em seu artigo 267, § 1º, é categórico ao afirmar que o juiz só extinguirá o processo nos 

casos dos incisos II e III quando a parte for intimada pessoalmente para suprir a falta e não o fizer em 48 horas. 

 

Assim está previsto no Código de Processo Civil: 

 

" Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

       III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias; 

        § 1o  O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se 

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas." 

 

Contudo, não há comprovação da existência de intimação pessoal do autor, nem mesmo qualquer outra forma de 

intimação. Da análise dos autos apenas se vislumbra o decurso do prazo, fl. 208 v. (que nada menciona sobre 

intimação), sem qualquer registro de que o autor foi intimado, muito menos na forma pessoal. 

 

Ademais, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula 240, ao juiz é vedado proceder de 

ofício a extinção processo por abandono da causa. Só pode extinguir o processo a requerimento do réu. Confira-se: 
 

"Súmula 240 - A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu." 

 

Assim, ante a ausência de requerimento por parte do réu, o juiz de primeiro grau jamais poderia extinguir o feito com 

base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da imprescindibilidade da intimação pessoal do autor nos casos do art. 

267, III, do Código de Processo Civil, considerando que o abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a 

inércia manifestada quando intimado pessoalmente, permanece ele silente quanto ao intento de prosseguir no feito. 

Veja-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido 

de ser imprescindível à extinção do feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à intimação por edital, quando 

desconhecido o endereço. A extinção do processo por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia 

manifestada quando intimado pessoalmente, permanece ele silente quanto ao intento de prosseguir no feito, o que não 

se deu no caso dos autos. 2. O Tribunal Regional entendeu que, tendo o juízo singular oportunizado a emenda à inicial, 
deferindo prazo de 30 dias para que a CEF informasse o endereço atualizado do requerido, não teria havido 

manifestação da recorrente, razão porque correta estaria a extinção do feito sem julgamento de mérito, não obstante a 

ausência de intimação pessoal. 3. Recurso especial provido."  

RESP 200901334534 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1148785 - 

Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES - STJ - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJE DATA:02/12/2010 - DATA DA 

DECISÃO: 23/11/2010 - DATA DA PUBLICAÇÃO: 02/12/2010 

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO ART. 267, III, DO 

CPC, CONDICIONA-SE A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE, PARA SUPRIR A FALTA NO PRAZO DE 48 HORAS, 

A TEOR DO DISPOSTO NO PAR. 1. DO MESMO ARTIGO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

RESP199400027486 RESP - RECURSO ESPECIAL - 43536 - Rel. PAULO COSTA LEITE - STJ - TERCEIRA TURMA 

- FONTE DJ DATA:26/09/1994 PG:25648 - DATA DA DECISÃO 16/08/1994 - DATA DA PUBLICAÇÃO 26/09/1994 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 

267, INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. A extinção do processo por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia 

manifestada quando, intimado pessoalmente, permanece silente quanto ao intento de prosseguir no feito. 2. O 

abandono do causa pelo autor pressupõe o requerimento do réu, entendimento este consubstanciado na súmula 240 

deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Recurso conhecido e provido." 
RESP200300756291RESP - RECURSO ESPECIAL - 534214 - Rel. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - STJ - QUARTA 

TURMA - DATA DA DECISÃO 17/04/2007 - DATA DA PUBLICAÇÃO 21/05/2007 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO 

POR ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR. 

SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. Extingue-se o 

processo, sem resolução de mérito, quando o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias e quedar-se silente 

após ser intimado, pessoalmente, a fim de dar prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas. 2. Hipótese em 

que o Tribunal de origem afirmou expressamente que a exeqüente foi intimada de acordo com o art. 267, III, § 1º, do 

CPC. Rever essa questão ensejaria o reexame de matéria fática (Súmula 7/STJ). 3. A Súmula 240 não se refere à 

execução não embargada. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido." 
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AGRESP200700647139 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 936372 - STJ - SEGUNDA 

TURMA - DATA DA DECISÃO 13/05/2008 - DATA DA PUBLICAÇÃO 19/12/2008. 

 

Assiste, assim, razão ao apelante. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

interposta pelo autor, para afastar a extinção do processo proferida no primeiro grau e, consequentemente, anular a 

sentença, devendo os autos retornar à Vara de origem, a fim de que o autor seja intimado pessoalmente, nos termos do 

artigo 267, III, e § 1º, do Código de Processo Civil e o julgamento aconteça naquele juízo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023392-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023392-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSA MARIA MACHADO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

F. 243-246. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que 

comunicou a renúncia de mandato ao outorgante de forma expressa e pessoal . 
 

Assim, deixo de acolher o pedido de exclusão do advogado Paulo Sergio de Almeida até que se cumpra de forma cabal 

a regra supra mencionada. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025849-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VERONICE APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Veronice Aparecida Ferreira, inconformada com a sentença proferida em 

demanda anulatória de execução extrajudicial cumulada com revisão contratual, ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 
 

Na petição inicial, a autora alega que, em 18 de julho de 2001, celebrou contrato de financiamento de imóvel pelo 

Sistema Financeiro de Habitação e que referido imóvel foi levado à leilão, sendo posteriormente arrematado, conforme 
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Carta de Arrematação expedida em 21 de setembro de 2004. Aduz que a execução extrajudicial realizada com base no 

Decreto-lei nº 70/66 não observou o contraditório e a ampla defesa. Ademais, requer a revisão das cláusulas contratuais. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido, por entender que a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei nº 70/66 é constitucional e que não há amparo legal para a pretensão de modificar o que foi pactuado. 

 

Em seu recurso, a apelante requer o julgamento do agravo retido de f. 133/135. No mais, sustenta que: 

 

a) a cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida retira a possibilidade de purgação do débito e é incompatível 

com o cunho social dos contratos de financiamentos do SFH, além de ser nula, nos termos do artigo 51, inciso IV, do 

Código de Defesa do Consumidor; 

 

b) não foram expedidos 3 (três) avisos de cobrança da dívida, cuja carta deveria conter as prestações em atraso, a data 

para pagamento e o valor total a ser pago; 

 

c) o devedor não foi notificado pessoalmente das datas e horários em que seriam realizados os leilões; 

 

d) os editais não foram publicados em jornais de maior circulação; 
 

e) a regularidade do procedimento deveria ser provada pela apelada, restando descumprido o inciso II do artigo 333 do 

Código de Processo Civil; 

 

f) a atualização do saldo devedor pela Taxa Referencial - TR gera onerosidade excessiva; 

 

g) a sentença deve ser anulada, eis que não apreciou o pedido de exclusão de juros compostos gerados no Sistema 

SACRE, configurando sentença citra petita; 

 

h) deve-se observar o disposto no artigo 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, a fim de que a amortização da parcela paga 

preceda a atualização do saldo devedor; 

 

i) os juros nominais e efetivos devem ser calculados de acordo com a renda do mutuário; 

 

j) é indevida a cobrança das taxas de risco de crédito e de administração; 

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

1. Do Agravo Retido. Alega o agravante que é necessária a realização de prova pericial contábil, a fim de apurar se o 

valor cobrado a título de prestações do financiamento e demais encargos estão de acordo com os ditames legais ou 

foram cobrados indevidamente, além da verificação da ocorrência de juros compostos e da taxa de juros devida. 

O contrato celebrado entre as partes prevê a adoção do Sistema SACRE (f. 33 e seguintes), segundo o qual a atualização 

das prestações do mútuo e de seus acessórios permanecem atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações, possibilitando a quitação do 

contrato no prazo convencionado. Nesse sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor, o que impossibilita a 

ocorrência da capitalização de juros (anatocismo). 

 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de desnecessidade de produção de prova pericial nos contratos regidos 

pela cláusula SACRE : 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 
I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização da 

dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro 

e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de 

defesa inexistente. 

II. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF/3, 5ª Turma, AG nº 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008). 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO EM 

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DE 

REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - 
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APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. 

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia , vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008). 

Cumpre observar que a autora não comprovou qualquer ilegalidade e nem abusividade em relação ao plano de reajuste 

contratado, cujo ônus da prova lhe competia.  

 

Ao revés, a autora, ora apelante, firmou compromisso de honrar 240 (duzentos e quarenta) prestações, mas adimpliu até 

a prestação de número 38 (trinta e oito) (f. 98), razão pela qual o imóvel foi levado a leilão e arrematado pela Caixa 
Econômica Federal - CEF (f. 46).  

 

Assim, nego seguimento ao agravo retido. 

 

2. Da Nulidade - Sentença Citra Petita. Alega a apelante que sentença deve ser anulada, eis que não apreciou o pedido 

de exclusão de juros compostos gerados no Sistema SACRE. 

 

Todavia, verifica-se da sentença que a questão foi abordada às f. 150, quando a magistrada sentenciante discorreu sobre 

a questão dos juros, citando julgado em que consta que a superposição de juros é legítima, de acordo com as regras de 

investimentos financeiros e da caderneta de poupança. 

 

No mais, ressaltou, em relação ao assunto, que não houve descumprimento do que foi estabelecido contratualmente. 

 

Assim, não subsiste o fundamento apontado para anular a decisão. 

 

Superadas essas questões, passo ao exame do mérito da apelação. 

 
3. Formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. Não merecem prosperar as alegações no sentido de que foram 

descumpridas as formalidades constantes do Decreto-lei nº 70/66, pois: não foram expedidos 3 (três) avisos de cobrança 

da dívida, cuja carta deveria conter as prestações em atraso, a data para pagamento e o valor total a ser pago; o devedor 

não foi notificado pessoalmente das datas e horários em que seriam realizados os leilões; os editais não foram 

publicados em jornais de maior circulação. Aduz, ainda, que a regularidade do procedimento deveria ser provada pela 

apelada, restando descumprido o inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à ausência das notificações e avisos de cobrança da dívida, ressalte-se que se trata de fato constitutivo do direito 

da autora, de sorte que a ela incumbia o ônus da prova. 

 

Nem se diga que era impossível ou muito difícil de ser produzida a prova em questão; e tampouco que não se pode 

exigir prova negativa. 

 

Ora, a ausência da notificação podia ser provada documentalmente, ainda que para tanto pudesse ser necessário valer-se 

do incidente ou do procedimento preparatório de exibição (Código de Processo Civil, arts. 355 e seguintes; e arts. 844 e 

845). 

 
Sem qualquer demonstração do apontado vício, não há como acolher-se a pretensão anulatória formulada na inicial. 

 

Também não restou demonstrada a alegação de que a notificação da execução não ocorreu em jornais de maior 

circulação. A 1ª Turma deste Tribunal já decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
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UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios.  

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAÇÃO, uma vez que não há 

nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  

.........................................." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).  

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a adjudicação por vícios de notificação se em nenhum 

momento a apelante demonstrou qualquer intenção de purgar a mora. 

 

Neste sentido, trago os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 
DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL . SFH . SACRE . DL Nº 

70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a 

norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos 

está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que 

comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. 

O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo 

menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o 

recálculo do valor do encargo mensal previsto neste instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da 

categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi 

arrematado, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em 

outubro de 2008, a antecipação dos efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial . 

5. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial , não há, nos autos, 

qualquer elemento que permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento 

antecipado da dívida independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de 

execução extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos 

indispensáveis para a execução . 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada que, por 
isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido". 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145). 

Por fim, argumenta a apelante que a cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida retira a possibilidade de 

purgação do débito e é incompatível com o cunho social dos contratos de financiamentos do SFH, além de ser nula, nos 

termos do artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

A referida cláusula permite o vencimento antecipado da dívida, independente de qualquer procedimento ou notificação 

judicial ou extrajudicial, possibilitando a execução do contrato. Contudo, nada impede que a devedora procure a credora 

para pagamento do débito, uma vez que é sabedora da sua situação de inadimplência. 

 

Outrossim, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do código de defesa do 

consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, 

dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no código de defesa do consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim de amparar o 

pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 
onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do código de defesa do consumidor no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH sem que tenha sido demonstrado pela autora que o contrato de mútuo viola normas de 

ordem pública previstas naquele diploma legal. 
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Por outro lado, a Segunda Turma deste Tribunal já analisou essa questão, tendo concluído que o código de defesa do 

consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo incompatibilidade entre referido diploma legal 

e o Decreto-lei n. 70/66. Vejam o seguinte precedente: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E CÓDIGO DE DEFESA DE CONSUMIDOR . 

AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS. 1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução 

extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os 

direitos que repute possuir. 2. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento 

do código de defesa do consumidor . 3. Falece plausibilidade ao pedido de acautelamento, na medida em que, o feito 

principal foi julgado, em primeiro grau, em desfavor da requerente, o que afasta o requisito do fumus boni iuris. 4. 

Agravo desprovido".(TRF3, 2ª Turma, AC 200061040026037, rel. Juiza Eliana Marcelo, DJ de 18/11/2010). 

Assim, não restando comprovado, pela mutuária, a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é 

de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório. 

 

Por conseguinte, resta prejudicado o pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que comprovada a 

arrematação do bem, com o consequente registro da Carta de Arrematação no Cartório de Registro de Imóveis (f. 46), 

não merecem qualquer análise as questões relacionadas à revisão das prestações e do saldo devedor apresentadas pela 
autora. 

 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional nesse sentido. Vejam-se os seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO NO 

TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão 

judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação 

do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 

8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009). 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR . SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 
mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. agravo regimental desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009). 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL QUANDO JÁ 

ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO 

CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, tendo em vista que o contrato não 

estabelece o reajuste das prestações pelos índices da categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a 

legislação vigente na data da assinatura do contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o 

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. 

O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em 

juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve 
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ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, sendo 

levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente 

recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, 

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 6. agravo não 

conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer 

outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA PRELIMINAR. 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-LEI N.º 70/66. 

DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66. ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR . APELAÇÃO PROVIDA. 1. A realização da audiência preliminar não é obrigatória, uma 

vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se 

não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do mérito. 2. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário; não porém, para postular a anulação do procedimento 

executivo extrajudicial ou do ato expropriatório nele praticado." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139). 
Desse modo, em relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, é de ser extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido. Com 

relação ao pedido de revisão contratual formulado na apelação, DECLARO DE OFÍCIO ser a parte autora carecedora 

de ação, por ausência de interesse processual e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil; quanto ao pedido de nulidade da execução extrajudicial, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028792-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028792-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SAMUEL BARBOSA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

Desistência 

Tendo em vista o requerido à fl. 207/208, recebo o pedido como desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do 

Código de Processo Civil. 

Ressalto que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, observando-se, portanto, a Lei 1060/50. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, onde devem ser apreciados os demais pedidos. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901652-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901652-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ZULEIGA DE OLIVEIRA ARAUJO e outro 
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: ADMILSON JESUS DE ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

F. 428-431. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua 

dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia. 

 
Assim, intime-se o advogado Paulo Sérgio de Almeida para que cumpra o dispositivo de lei retrocitado, sob pena de 

prorrogação tácita do mandato. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006935-70.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.006935-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOAO ALBERTO MATHIAS 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES e outro 

No. ORIG. : 00069357020054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal, inconformado com a sentença, proferida pelo MM. 

Juiz da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, pela qual a pretensão punitiva deduzida na denúncia foi julgada improcedente, sob 

a fundamentação de que não existem provas suficientes para a condenação do réu João Alberto Mathias, de forma a, 

com base no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, absolvê-lo da acusação de haver infringido o disposto no 

art. 296, § 1º, inc. I, do Código Penal. 

 

Segundo a denúncia, em ato contínuo ao cumprimento de mandado de busca e apreensão levado a cabo em imóvel do 

réu, a Polícia Federal encontrou, em uma "barraca de camelô" também da propriedade deste, 8 (oito) cartelas de selo do 

INMETRO não correspondentes ao modelo vigente e aprovado. 
 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal busca a reforma da sentença, a fim de que seja condenado o réu, 

sob a alegação de que há patente suficiência probatória para tanto, haja vista os elementos de prova acostados aos autos, 

na medida em que ele fez uso de selos comprovadamente falsos, com vistas a dar imagem de autenticidade a brinquedos 

que revende, afrontando assim a fé pública. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o e. Procurador Regional da República Elton Venturi manifesta-se pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão ao e. Procurador Regional da República Elton Venturi, haja vista o recurso interposto pelo Ministério 

Público Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir valho-me das bem lançadas 

ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência: 
 

"A acusação não logrou êxito em reunir elementos consistentes a demonstrar que as cartelas de selos falsificados 

foram, de fato, extraídas da barraca do apelado, tendo sequer trazido aos autos a cópia do auto de exibição e 

apreensão do material, a permitir o exato esclarecimento das circunstâncias nas quais deu-se a apreensão.  
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Nesse ponto, insta salientar que desde a exordial acusatória referido documento, originalmente carreado ao processo 

n° 2002.61.08.008771-0, não foi apresentado na presente ação penal.  

 

O parquet cingiu-se a mencioná-lo às fls. 121 que a sua cópia estaria em anexo, fato este que não ocorreu. Com efeito, 

ao final da instrução, o MM. Juízo a quo determinou às fls. 274 que fosse esclarecido pela acusação como se deu a 

apreensão dos selos, informando o MPF que o auto em questão teve origem na mesma oportunidade e nas mesmas 

circunstâncias da apreensão das mercadorias descaminhadas, objeto do processo n° 2002.61.08.008771-0. Persistiu a 

omissão, no entanto, ao não juntar a cópia do auto em comento, requerendo fosse conferido nos autos da ação 

mencionada (fls. 276). 

 

Embora o auto de exibição e apreensão do delito não seja prova imprescindível para o decreto condenatório, o 

Ministério Público Federal não demonstrou a autoria do delito nem mesmo por outros meios de prova. Não houve 

declarações dos policiais durante a fase investigatória, a fim de relatarem minuciosamente como ocorrera a apreensão 

dos selos, não foram indicadas testemunhas que estivessem presentes na ocasião, e tampouco houve a juntada de 

qualquer outra peça informativa que corroborasse a descrição acusatória e permitisse concluir, com certeza, que os 

selos estavam na barraca do acusado. 

 

Há apenas as declarações do próprio absolvido, prestadas tanto em sede policial (fls. 30) como em interrogatório 
judicial (fls. 230), no sentido de que os selos não estavam dentro de sua banca, mas jogados em frente a ela. O Órgão 

Ministerial, por seu turno, não se desincumbiu em comprovar que os selos foram efetivamente retirados do interior da 

barraca, sendo que nenhum dos depoimentos prestados pelos policiais responsáveis pela busca possibilitam essa 

aferição. 

 

O Escrivão da Polícia Federal, Lindberg Tavares de Mello, alegou que só se recorda que ocorreu a apreensão de selos 

do INMETRO, mas que não tem conhecimento se eram falsos, válidos e nem se foi por suas mãos que ocorrera a 

apreensão (fls. 199/220).  

 

Da mesma forma, Geraldo Manoel Caseiro, Agente da Polícia Federal, aduz que participou das diligências na casa do 

acusado, porém, não se recorda em específico do acontecido, lembrando-se que ocorreu desmembramento das 

investigações (fls. 201/202).  

 

Por fim, a testemunha Evany Alves de Moraes, Agente da Polícia Federal, relatou que houve um divisão em duas 

equipes de investigação, tendo participado da busca das mercadorias na praça de Botucatu, todavia, também não se 

recorda sobre o objeto indagado (fls. 203/204). 

 
Dessa forma, verifica-se que a atividade acusatória do Parquet em apontar, esclarecer ou elucidar em que momento a 

conduta do réu se enquadraria no tipo penal incriminador foi insuficiente, como bem mencionado na r. sentença, haja 

vista que apesar de comprovar a falsidade dos selos do INMETRO - conforme o laudo de exame documentoscópico de 

fls. 25/26 -, deixou de trazer provas capazes de evidenciar a autoria delitiva, fundamentando-se em meras suposições 

fáticas. 

 

Destaque-se que o silêncio do acusado quanto à não identificação do indivíduo responsável pela colocação dos selos 

em frente à sua banca não pode ser utilizado contra si, como cediço. Tampouco a colaboração mútua entre os 

"camelôs" é fator apto a descaracterizar as alegações do acusado, mesmo porque, nessa mesma proporção, não se 

desconhece a rivalidade entre eles existente. Do mesmo modo, a simples obtenção dos produtos por ele 

comercializados em locais como a R. 25 de Março e "Galeria Pajé" não implicam na necessária ilegalidade dos 

produtos, sendo certo que nesses centros há farto comércio de mercadorias sem notas fiscais, mas que passaram pelos 

regulares trâmites de certificação do INMETRO. 

 

Assim, consoante acima consignado, essas argumentações revelam-se suposições que poderiam sim indicar a conduta 

ilícita do apelado, mas absolutamente insuficientes a lastrear a sua condenação. 

 
Se a acusação vislumbrou que os selos inautênticos eram destinados ao pronto uso, ao passo que a barraca do acusado 

continha brinquedos com selos do INMETRO, lhe era indispensável demonstrar seu uso efetivo em ao menos uma das 

mercadorias apreendidas. Não houve, contudo, nenhuma informação nesse sentido. 

 

Vale ressaltar que cabe à acusação o ônus da prova, de modo que esta deve se valer de todos os meios existentes a fim 

de demonstrar o acontecimento do ato ilícito, nos termos do artigo 156 do Código Processo Penal.  

 

Nesse sentido, tem entendido os Tribunais Pátrios: 
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PENAL E PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO DE TESTEMUNHA. ART. 343, CAPUT, DO CP. FALTA DE JUSTA 

CAUSA. AUTORIA. INDÍCIOS INSUFICIENTES. INEXISTÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES PARA A 

CONDENAÇÃO. 
1. O direito penal não opera com conjecturas, hipóteses, especulações. Ou se prova, quantum satis, que os acusados 

cometeram o crime a eles imputado, sem margem de dúvidas, ou se absolve, caso dos autos, porquanto, além da dúvida 

a respeito da autoria, inexiste suporte probatório mínimo que justifique uma condenação, visto que ao feito escasseiam 

peças processuais que configurem e atestem a veracidade factual narrada na denúncia do Parquet Federal. 2. 

Inexistem provas materiais contundentes que asseverem a prática delitiva descrita no enunciado normativo do Art. 343, 

caput, do Código Penal. 

(TRF4, Apel nº 0000334-78.2007.404.7004/PR, Relator: SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, 7ª Turma Data da Decisão: 

18/01/2011) [Grifo nosso] 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ABSOLVIÇÃO. AUTORIA NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

1. Embora tenha restado comprovada a materialidade da apontada falsificação, conforme se pode verificar do laudo 

de exame documentoscópico de fls. 333/335, não se constata, todavia, a presença de elementos de prova que 

demonstrem, de forma incontestável, a autoria do delito previsto no art. 289, § 1o, do Código Penal. 

2. Sentença mantida. 
3.Apelação desprovida. 

(TRF1, Apel 0003461-37.2009.4.01.3803/MG; Des. Fed.Rel.I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, Quarta Turma, 

Publicação: e-DJF1 p.128 de 20/01/2011) 

[Grifo nosso] 

 

Portanto, pode-se observar que em face da frágil atividade probatória exercida pela acusação, não há que se condenar 

o ora acusado, dado ao fato que não ficou demonstrado nos autos a autoria do delito previsto no artigo 296, § 1º, 

inciso I, do Código Penal." (f. 320v/322). 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO à apelação, de modo 

manter a sentença recorrida tal como lançada. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311825-79.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.311825-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro 

APELADO : MARINALVA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

No. ORIG. : 03118257920054036301 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - 

COHAB/SP e, de outro, pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformadas com a sentença proferida nos autos da 

demanda de revisão de contrato do sistema financeiro de habitação, aforada por Marinalva Maria da Silva Santos. 

 

A ação foi julgada parcialmente procedente para determinar a revisão do valor das prestações do contrato de acordo 

com a equivalência salarial. Também houve imposição de obrigação de fazer às rés, que consistiu no dever de ressarcir 

as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, através de redução nas prestações vincendas imediatamente 

subseqüentes. 
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Em seu recurso de apelação, a COHAB/SP aduz que as prestações foram reajustadas em conformidade com o contrato e 

que constitui ônus do mutuário a comprovação de que os índices de reajuste dos salários da categoria profissional estão 

em desacordo com sua evolução salarial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF também recorre, sustentando, preliminarmente, que é necessária a intimação da 

União Federal, a fim de manifestar seu interesse na defesa dos interesses do FCVS, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 

9.469/97. No mérito, afirma que não restou comprovado o pedido anterior de revisão do valor das prestações mediante 

informação à Caixa Econômica Federal - CEF sobre a evolução salarial da categoria profissional do mutuário. Ressalta 

que, em caso de não serem julgados improcedentes os pedidos, o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito, 

pela falta de interesse de agir. 

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Lendo-se a petição inicial acostada às f. 02 - 10, verifica-se que a autora alega, dentre outros pontos, que as prestações 

foram reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP e que deveriam ser considerados para o 

cálculo da prestação mensal os índices de reajuste salariais do sindicato dos empregados na indústria de plástico, do 
início do contrato ao mês de outubro de 2000 e, após, ser utilizado o mesmo índice de reajuste do salário mínimo. 

 

In casu, o contrato estabelece a cláusula "PES" (f. 30 - 35), disposição que, segundo a apelante, não teria sido observada 

pela apelada. 

 

Como se vê, cinge-se a controvérsia à verificação da observância ou não do Plano de Equivalência Salarial ajustado no 

contrato. 

 

Quando se discute a validade de determinada cláusula, aí sim se tem questão de direito, a prescindir de prova técnica. 

 

Por outro lado, se o debate centra-se na alegação de descumprimento do contrato, não há outra solução senão a de 

colher provas. 

 

Desse modo, não vejo como possa ser resolvida essa questão sem a realização de perícia. Nesse sentido já decidiu esta 

Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E 
SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 

OFÍCIO.  

1 - Inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o MM. Juiz a quo entendeu pelo 

julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de 

que a questão é meramente de direito.  

2 - Muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se 

apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual desrespeito à 

cláusula PES/CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e 

dos índices aplicados.  

3 - A análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto das prestações vencidas e 

vincendas, este em que se pretende ver convertido em depósito judicial.  

4 - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à vara de origem para que seja aberta a oportunidade de 

produção de prova pericial contábil . Recurso de apelação prejudicado" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 481323/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/8/2007, DJU 31/8;2007, p. 401). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES. 

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE.  
1. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de aferição da 

alegação de reajustes em índices superiores.  

2. Imprescindibilidade da perícia.  

3. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270770/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 13/2/2007, DJU 27/4/2007, p. 492). 

A perícia contábil é prova capaz de elucidar a questão e esclarecer se razão assiste à autora ou se, de fato, o contrato foi 

cumprido regularmente, como afirmam as rés. 

 

Assim, é caso de anulação da sentença, ficando, por conseguinte, prejudicada a análise das demais questões trazidas 

pelos apelantes. 
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Ante o exposto, ANULO, de ofício, a decisão recorrida; e determino o prosseguimento do feito na instância de origem, 

produzindo-se a prova pericial contábil e observando-se, quanto a ela, o disposto na parte final do art. 33 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se estes autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014764-92.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014764-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MERCADO REAL SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

F. 1014-1015: mantenho o despacho de f. 1012, parte final. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.08.002101-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO JOSE CARDOSO e outro 

 
: HELENA SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO e outro 

APELADO : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00021018720064036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por João José Cardoso e Helena Souza Cardoso, inconformados com a sentença 

proferida nos autos da demanda movida pelo rito ordinário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da 

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB/Bauru. 
 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente a pretensão dos autores, com fundamento no inciso I do artigo 269 

do Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso de apelação, os autores alegam que: 

 

a) o reajuste das prestações deve ocorrer apenas quando a categoria profissional do mutuário titular obtiver aumento 

salarial, respeitando-se o plano de equivalência salarial - PES; 

 

b) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR, devendo ser substituída pelo Plano de Equivalência Salarial - PES 

como índice único para o reajuste das prestações e do saldo devedor; 

 

c) a tabela Price enseja a cobrança de juros capitalizados (anatocismo); 

 

d) as regras contidas nas resoluções nºs 1.278/88, 1.446/88 e 1.980/93 do BACEN contrariam os princípios contidos na 
lei nº 4.380/1964; 

 

e) o saldo devedor deve ser reajustado na mesma proporção dos reajustes de saldos superiores a NCz$ 50.000,00, 

aplicando-se a variação do BTNF, pago pelo Banco Central na forma da Lei nº 8.024/90. 

 

Com as contrarrazões da Companhia de Habitação Popular de Bauru -COHAB/Bauru e da Caixa Econômica Federal - 

CEF, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Plano de Equivalência Salarial. Requerem os apelantes que as prestações do financiamento sejam reajustadas de 

acordo com o aumento salarial da categoria profissional a que pertencem os mutuários. 

 

Contudo, os autores não lograram êxito em comprovar qualquer ilegalidade no reajuste das prestações. Tampouco 

trouxeram aos autos elementos que demonstrassem a evolução da remuneração de sua categoria profissional. 

 

A esse respeito, bem salientou o MM. Juiz a quo que "Improcede o pedido de revisão do valor das parcelas, já que, os 
demandantes não demonstraram a este juízo, tampouco ao réus, a evolução da remuneração de sua categoria 

profissional." (f. 232 v.) 

 

Assim, imperiosa é a denegação do pedido. 

 

2. Utilização da Taxa Referencial - TR e substituição pelo PES. Aduzem os apelantes que a Taxa Referencial - TR 

deveria ser substituída pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, adotando-se referido índice para o reajuste das 

prestações e do saldo devedor. 

 

A questão da aplicação da Taxa Referencial é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito 

do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. 

Apenas a título de ilustração, de se conferir os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINIS TR ATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL ( TR ) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 
da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS TR ATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL ( TR ) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 
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2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir ou tr os 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR , vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial ( TR ) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 
PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial ( TR ) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR . POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

 

Outrossim, não há subsídios para a substituição da Taxa Referencial - TR. É que a TR é utilizada como critério de 
atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial ( TR ) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR . ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 
I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 
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Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial- TR ao contrato em questão. 

 

Ademais, não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras 

e, por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema. 

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não acordados, 

estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações contratuais e, 

principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes. 

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes de aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES como índice de 

reajuste único para as prestações e para o saldo devedor, pois isso implicaria impor à Caixa Econômica Federal - CEF a 

modificação do contrato contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração. 

 

3. Tabela Price - Anatocismo . Capitalização de Juros. Os autores aduzem que a Tabela Price enseja a cobrança de 

juros compostos. 

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que 

dispõe: 
"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituídas 

de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 

O fato de esse método antecipar a incidência de juros até o final do contrato, não quer dizer que está havendo aí 

anatocismo ou incidência de juros sobre juros, até porque o mutuário recebeu o valor mutuado de uma só vez e vai 

pagá-lo ao longo de um período, em parcelas. 

 

In casu, não restou demonstrado pelos autores e inexiste nos autos qualquer evidência que conduza à conclusão de que 

existiu a prática de anatocismo, ou seja, de que os juros que deixaram de ser pagos com o valor da prestação foram 

somados ao saldo devedor. 

 
Sobre o tema, vejam-se os seguintes julgados: 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA 

TR. POSSIBILIDADE. ANATOCISMO NÃO COMPROVADO. SUBSTITUIÇÃO DA TABELA PRICE PELO MÉTODO 

HAMBURGUÊS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS NÃO PROVIDOS.  

(....) 

Tendo o mutuário optado pelo Sistema Francês de Amortização no contrato de mútuo, a Tabela Price deve ser 

adotada, não constituindo capitalização de juros, que é proibida. Este sistema de amortização não incorpora qualquer 

tipo de juros ao saldo devedor, porque são quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inocorrendo, 

portanto o anatocismo tão alegado nas ações judiciais. - Não merece prosperar a pretensão de substituição da Tabela 

Price ou Sistema Francês de Amortização pelo método Hamburguês ou Sistema de Amortização Constante (SAC). - 

Recursos não providos." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC nº 1999.51.02207664-0, Rel. Des. Federal Benedito Gonçalves, j. em 

13.12.2006, DJU de 12.2.2007, p. 278). 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM A 

VARIAÇÃO SALARIAL DOS MUTUÁRIOS. REVISÃO NECESSÁRIA. URV. APLICAÇÃO. CES - COEFICIENTE DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LEGALIDADE. LEGALIDADE DA COBRANÇA DO FUNDHAB. TABELA PRICE. 

LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/1990 - IPC. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR MEDIANTE A 
APLICAÇÃO DO INPC. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

AMPARO LEGAL. TAXA MÁXIMA DE JUROS COMO A NOMINAL E NÃO A EFETIVA, E, AINDA, A 

IMPOSSIBILIDADE DE SUA CAPITALIZAÇÃO. 

(....) 

5) A aplicação do sistema de amortização constante - Sistema Hamburguês e não o Sistema Francês de Amortização, 

no que concerne ao saldo devedor; A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em 

ilegalidade o agente financeiro que utiliza a tabela price para amortização do saldo devedor. Ademais, a tabela price 

está prevista no contrato firmado entre as partes (fl.33), não sendo possível a sua substituição, sem que sejam 

apresentados argumentos consistentes que conduzam a conclusão de ocorrência de ilegalidades ou abusividades. 

(......)." 
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(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC nº 1999.35.00013198-4, Rel. Juiz. Federal Avio Mozar José Ferraz de Novaes, j. em 

18.7.2007, DJU de 9.8.2007, p. 122). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - AÇÃO REVISIONAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO 

DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CORREÇÃO DO SEGURO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - LIMITAÇÃO DOS JUROS - 

INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO AO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA DA IMPREVISÃO - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS - TABELA PRICE - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA. (...) VII - Muito 

embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não se 

trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. VIII - A 

prática do anatocismo não restou demonstrada através de perícia contábil, realizada por profissional com 

conhecimento técnico para tanto, razão pela qual não há que se falar no afastamento do uso da Tabela price. IX - O 

disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal. X - Não prospera o pedido da autora no 

sentido de alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para GAUSS, uma vez que vige em nosso 

sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. XI - Agravo 

legal improvido". 
(TRF3, 2ª Turma, AC 200761000095274, rel. Cotrim Guimarães, DJ de 14/12/2010). 

 

A pretensão recursal dos autores fica, destarte, rejeitada. 

 

4. Sistema Financeiro da Habitação - SFH e resoluções. Alegam os autores que as normas e regras contidas nas 

resoluções do BACEN são hierarquicamente inferiores à lei nº 4.380/1964, razão pela qual não devem ser aplicadas ao 

Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de não haver qualquer ilegalidade na aplicação das resoluções emanadas do 

Poder Executivo. Veja-se: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL 

DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. CÔMPUTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA QUE 

DEVE PRECEDER À AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.  

(....) 

2. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação - BHN, conferindo ao Conselho Monetário 

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Nesse sentido, foi editada a Resolução nº 1.446/88 - BACEN, posteriormente 
modificada pelas resoluções nºs 1.278/88 e 1.980/93, as quais estabeleceram novos critérios de amortização, 

definindo-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

3. As Leis 8.004/90 e 8.100/90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, inclusive quanto a reajuste de 

prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionaram plenamente a legislação que instituiu o sistema de 

prévia atualização e posterior amortização das prestações. (Precedentes: REsp 675.808 - RN, Relator Ministro LUIZ 

FUX, Primeira Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 572.729 - RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 

Segunda Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 601.445 - SE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 13 de setembro de 2.004). 4. Recurso especial conhecido e desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 789466, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 169). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 1. A norma que institui 
novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico 

perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que 

regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras 

originárias. 3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, 

da Lei n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos 

salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a 

regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 4. O E. STJ, à luz desses 

princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual ou institucional, que se 

incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana 

Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do 
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príncipe, deve conjugar-se com os princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos 

contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a 

vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a 

comutatividade dos vínculos. 6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a 

prestação sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários. 7. Deveras, majorado o salário, 

automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da "equivalência", que não autoriza exegese 

que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes. 8. 

Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 394671, rel. Min. Luiz Fux, j. 9/11/2002, DJU 16/12/2002, p. 252). 

 

Assim, é improcedente o pedido neste particular. 

 

5. Atualização do Saldo Devedor pelo Índice do BTNF. Os apelantes sustentam que o saldo devedor deve ser 

reajustado na mesma proporção dos reajustes de saldos superiores a NCz$ 50.000,00, aplicando-se a variação do BTNF, 

pago pelo Banco Central na forma da Lei nº 8.024/90; 

 

A respeito do índice de atualização do saldo devedor aplicável em março de 1990 a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Turma é firme no sentido de ser devido o percentual de 84,32%, referente à variação do IPC: 
"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. CONTRATO 

DE MÚTUO HABITACIONAL. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 255 E §§ DO RISTJ E 541, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 

168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. 

ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL DE 84,32%. PRECEDENTE. 

............................................... 

4. A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

5. Decisão agravada mantida. 

6. Agravo regimental não-provido" 

(STJ, Corte Especial, AgRg na Pet 4831/DF, rel. Min. José Delgado, j. 9/11/2006, DJU 27/11/2006, p. 220).  

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ÍNDICE 

DE 84,32 % PARA MARÇO/1990. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO 

DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA.  
............................................... 

II - O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é o que deve ser utilizado para 

atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos contratos de mútuo habitacional.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 678737/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/7/2007, DJU 3/8/2007, p. 673).  

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 84,32%.  

1 - A controvérsia dos presentes autos diz respeito à aplicação do índice de correção do saldo devedor no mês de 

março de 1990, quando da implantação do 'Plano Collor'.  

2 - A jurisprudência é pacífica no sentido de corrigir o saldo devedor no mês de março de 1990, pelo IPC 

correspondente a 84,32%.  

3 - Recurso improvido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 506085/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 435).  

 

Assim, não é possível a adoção do índice do BTNF para reajustar o saldo devedor, restando improcedente a pretensão 

dos autores. 

 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001752-66.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001752-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DERLI DOMINGOS PEREIRA SILVA 

 
: RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO : FÁBIO ABDO MIGUEL e outro 

No. ORIG. : 00017526620064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal, inconformado com a sentença, proferida pelo MM. 
Juiz Substituto da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, pela qual a pretensão punitiva deduzida na denúncia 

foi julgada improcedente, de forma a, com fundamento na ausência de provas de autoria e materialidade delitivas, 

absolver os réus Derli Domingos Pereira Silva e Ricardo da Silva, com base no art. 386, incs. II e V, do Código de 

Processo Penal, da acusação de haver infringido o disposto no art. 171, § 3º, c.c. o art. 29, todos do Código Penal. 

 

Segundo a denúncia, os réus, em unidade de desígnios e identidade de propósitos, teriam obtido para si vantagem ilícita, 

consistente no pagamento de indenização no valor de R$ 2.027,35 (dois mil e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos) 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, mediante a sua indução em erro, em decorrência de extravio de 

correspondência postada em 29 de abril de 2005 pelo corréu Ricardo da Silva. 

 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal busca a reforma da sentença, a fim de que sejam condenados os 

réus, sob a alegação de que, em síntese, a materialidade e autoria delitivas encontram-se suficientemente comprovadas 

nos autos, além de ainda requerer a fixação da pena-base do corréu Ricardo da Silva acima do mínimo legal. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, a e. Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda Santoro Fachini manifesta-se pelo 
desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão à e. Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda Santoro Fachini, haja vista o recurso 

interposto pelo Ministério Público Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir 

valho-me das bem lançadas ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência: 

 

"No dia 29 de abril de 2005, Ricardo da Silva solicitou o envio de uma encomenda Sedex SX15209370-3, na Agência 

da ACF-Serraria, que conteria um valor de R$ 2.000, a qual não foi entregue à destinatária indicada, Eslen Araújo, 

mas sim a domicílio diverso, de Ricardo Pereira do Nascimento. 

 

No entanto, de acordo com o inquérito policial nº 2-0873/06 (fls. 06/101), não restou confirmada a forma pela qual 

teria sido pago o montante ao corréu Ricardo da Silva, a título de indenização, tampouco, se os valores pagos seriam 

considerados pelos Correios como resultantes de prejuízo econômico. Neste sentido, o ofício expedido pela empresa 
pública à Polícia Federal é pouco explicativo, limitando-se a solicitar 'por parte dessa Delegacia de Polícia, a adoção 

das medidas que entender cabíveis' (fls. 09/10). 

 

O MM. Juízo a quo, utilizando-se de seus poderes instrutórios, também não vislumbrou quaisquer indícios de 

materialidade delitiva, em razão de um total desconhecimento e ignorância por parte da agência dos Correios, onde 

teria ocorrido o fatos delituoso (fls. 442/443). 

 

Assim sendo, nem mesmo é possível verificar se a suposta vítima se considera lesada financeiramente, uma vez que se 

limitou a extrair cópias do procedimento à Polícia Federal, sem informar o resultado das apurações ou a adoção de 

medidas de cobrança do valor que teria sido pago a título de indenização ao corréu Ricardo da Silva. 

 

Portanto, não houve a comprovação da materialidade delitiva. 

 

No tocante à autoria delitiva, também não há provas suficientes a ensejar a condenação penal. 
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Embora a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos oriente seus funcionários a verificar o conteúdo das 

encomendas Sedex 10 com valores declarados no momento da postagem (fls. 22/31 e 298/307), Gislaine Martins, que 

foi a funcionária da empresa responsável pelo atendimento do acusado, ao ser inquirida, aduziu que a referida 

orientação não era seguida naquela agência, e, por isso, não conferiu a encomenda expedida por Ricardo (fls. 37 e 

55). 

 

Nesse passo, o carteiro Laércio José de Santana (fl. 31), responsável pela entrega da correspondência, e Ricardo 

Pereira do Nascimento, também funcionário da agência dos Correios, não mencionaram a existência de qualquer 

indício de violação daquela (fls. 23, 26, 56). 

 

Ora, pelas provas colecionadas nos autos, não resta evidente que a troca de destinatários foi executada por Derli 

Domingos Pereira Silva, tampouco que Ricardo da Silva teria agido em conluio com o funcionário dos Correios. Nesse 

sentido, confira-se excerto da r. sentença, verbis: 

 

"Aliás, a inépcia da ECT restou confirmada pela própria funcionária Gislaine Martins, que admitiu o 

descumprimento reiterado e descarado do normativo da ECT, informando que nenhuma correspondência com valor 

declarado era conferida na agência Serraria. 
Por seu turno, o funcionário Jailton foi enfático ao afirmar que as correspondências já chegavam lacradas para ele 

e para o corréu Derli para a realização de triagem, inclusive, com supervisão direta dos dois gerentes da ECT. 
Ademais, os réus comprovaram a postagem de correspondência com valor declarado para o endereço da testemunha 

Evelyn, conforme documento de fl. 20, ao mesmo em que o documento de fl. 22 evidencia que a mesma 

correspondência restou entregue em endereço absolutamente diverso e, para pessoa absolutamente diversa daquela 

constante como destinatária. 

Como as testemunhas de acusação responsáveis pela entrega da correspondência (carteiro Laércio José de Santana) 

e recebimento da mesma (Ricardo Pereira do Nascimento) em nenhum momento afirmaram a existência de rasuras 

no campo do endereço do destinatário, realmente causa espanto a este magistrado como as investigações levadas a 

efeito em nenhum momento procuram esclarecer este interregno - entre o despacho da correspondência pelo corréu 

Ricardo e sua remessa para entrega - tratando-se de pérola lamentável comprobatória do descaso com que o assunto 
foi tratado." (fls. 479Vº-480) (g.n.) 

 

Com efeito, a materialidade e a autoria delitivas tanto de RICARDO DA SILVA, quanto a de DERLI DOMINGOS 

PEREIRA DA SILVA, não restaram comprovadas, devendo ser mantida a absolvição." (f. 521/522v). 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO à apelação, de modo 

manter a sentença recorrida tal como lançada. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031691-81.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031691-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

APELADO : ELETROMEC COMPONENTES ELETRICOS LTDA e outros 

 
: STEFANIR SORGER 

 
: HERMANN SORGER 

ADVOGADO : JOSE ARI CAMARGO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00316918120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 587-588: intimem-se os embargantes, ora apelados, no prazo de 5 (cinco) dias. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035907-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035907-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A e outros 

 
: JOAO BATISTA CARVALHO DA SILVA 

 
: NEVIO TOGNATO 

 
: YOLANDA TOGNATO 

 
: OLGA TOGNATO 

 
: RENATA TOGNATO COSTA 

 
: ANTONIO CARLOS FERREIRA COELHO 

ADVOGADO : VALDIR CANDEO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.14.005170-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado com a 
decisão proferida às f. 174-175 dos autos da execução fiscal n.º 2005.61.14.005170-2. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela sócia Sra. Olga Tognato, excluindo-a 

do polo passivo da execução fiscal e julgando extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil e sob o argumento de que a excipiente retirou-se legalmente do cargo de Presidente da sociedade, sendo 

substituída pelo Sr. Emílio Alfredo Rigamonti. 

 

O agravante invoca o disposto nos arts. 568, 583 e 585 do Código de Processo Civil; 2º, §§5º e 6º, 3º, 4º e 6º, §1º da Lei 

n.º 6.830/80; 124, 135 e 204 do Código Tributário Nacional; e 13, § único, da Lei n.º 8.620/93 e sustenta, ainda, que: 

 

a) compete aos executados o ônus de afastar a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa - CDA; 

b) o mero inadimplemento da obrigação tributária constitui infração à lei; 

 

c) a discussão da matéria deve ser reservada para a sede dos embargos; 

 

d) a constitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93; 

 

e) a responsabilidade dos sócios é solidária; 
 

f) a excipiente, ora agravada, exercia o cargo de Presidente durante o período da dívida. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

De início, cumpre consignar o cabimento da exceção de pré-executividade tendo em vista que as questões suscitadas 

pela excipiente não demandam dilação probatória. As matérias agitadas são de direito, à exceção da alegação, de que, 

retirou-se da sociedade. Mesmo essa alegação de fato é passível de pronto exame, uma vez que existe prova documental 

do alegado. 

 

No tocante à exclusão da sócia, assevere-se que, se a execução foi proposta em face da pessoa jurídica e seu sócio-

gerente ou somente contra a pessoa jurídica, mas havendo indicação do nome do sócio-gerente na CDA como 

corresponsável tributário, o ônus da prova da ausência de prática de ato com excesso de mandato ou em infração a lei, 

contrato social ou estatuto, compete ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em 

favor da Certidão de Dívida Ativa. 

 

Todavia, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 
consta da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do CTN, in verbis: 
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"Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Nesse sentido colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA DA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DE PROVA DO EXEQUENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. É impossível o redirecionamento da execução fiscal ao sócio cujo nome não consta da CDA, a fim de se viabilizar 

sua responsabilização pela dívida do executado, sem a prova de que se tenha agido com excesso de poderes ou 

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. A simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si, circunstância que acarreta referida responsabilidade.  

2. Agravo regimental improvido" 

(STJ, 1ª Seção, AGREsp n.º 1108859, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 17.8.2010, DJE 27.8.2010).  

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos" 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n.º 702232/RS, rel. Min. Castro Meira, 14/9/2005, DJU 26/9/2005, p. 169).  

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE 

QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO 

ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO 

DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os 

requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, 

art. 568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade 

tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 
embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra eles, o 

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg n.º 778634/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2007, DJU 15/3/2007, p. 269).  
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO, CUJO NOME CONSTA NA CDA. ART. 135 

DO CTN. POSSIBILIDADE. 

I - No julgamento dos EREsp nº 702.232/RS, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, esta Corte 

examinou três situações relativas ao redirecionamento da execução, concluindo, no que interessa, que se o executivo é 

proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico redirecionamento e o 

ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez que a CDA goza 

de presunção relativa de liqüidez e certeza, sendo este o caso em análise. 

II - Agravo regimental improvido" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 892862/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 15/5/2007, DJU 31/5/2007 p. 394).  

 

In casu, o exequente, fundamenta a inclusão da excipiente no parágrafo único do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 e na 

alegação de que o mero inadimplemento da obrigação tributária configura infração à lei. 

 

Ora, por ocasião do julgamento do RE n.º 562276, o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional, com 

abrangência de repercussão geral. 

 

Diga-se, também, que, consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o mero inadimplemento da 

obrigação tributária não configura infração à lei para os fins do art. 135 do Código Tributário Nacional (STJ, 1ª Turma, 
REsp n.º 621900/MG, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 6.5.2004, unânime, DJU de 31.5.2004, p. 246; STJ, 2ª Turma, 

REsp n.º 741261/RS, rel. Min. Castro Meira, j. em 17.5.2005, unânime, DJU de 22.8.2005, p. 253). 

 

Por fim, acrescente-se que o fato da excipiente ter exercido o cargo de presidente da sociedade, não lhe imputa 

automaticamente a responsabilidade subjetiva tributária, tendo em vista que, nos termos da legislação em vigor (art. 135 

do Código Tributário Nacional), o sócio só responde pessoalmente quando agir com infração a lei, contrato ou estatuto. 

Nesse sentido colho os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO A 

SÓCIO-GERENTE QUE NÃO CONSTA DA CDA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA DEVEDORA - 

PRECEDENTES DO EGRÉGIO STJ - RECURSO PROVIDO. 

1. O Egrégio STJ vem admitindo o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, 

mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com 

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª 

Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).  
2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435, do 

Egrégio STJ).  

3. E, embora o nome do sócio NELSON LUIZ FERREIRA LEVY não conste da certidão de dívida ativa, a exeqüente, ao 

requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do Estado de São 

Paulo, constante de fls. 239/243, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu último endereço 

é aquele mesmo para o qual se dirigiu, em 06/11/2006, o Sr. Oficial de Justiça, que deixou de cumprir o mandado de 

penhora, tendo certificado, à fl. 147, que foi informado pelo zelador do edifício que a empresa já esteve instalada no 

local, mas se mudou havia, aproximadamente, 10 (dez) anos.  

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio STJ, é de se presumir que a empresa devedora foi encerrada irregularmente, 

justificando-se o redirecionamento da execução fiscal ao referido diretor, que aparece, na certidão da JUCESP, como 

seu último administrador, ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a 

atualização de seus dados cadastrais.  

5. Recurso provido, para manter o diretor presidente NELSON LUIZ FERREIRA LEVY no pólo passivo da execução 

fiscal, afastando a condenação em honorários advocatícios. 

(TRF/3ª, 5ª Turma, AI n.º 432099, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. em 28.11.2011, TRF3 CJ1 7.12.2011). 

 
Assim, enquanto não demonstrada a ocorrência de prática de ato com excesso de poder ou em afronta a lei, contrato ou 

estatuto, não há como incluir a agravada, no polo passivo da execução fiscal, motivo pelo qual deve ser mantida sua 

exclusão. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, apenas para modificar os fundamentos da decisão agravada, mantendo, todavia, a exclusão da 

Sra. Olga Tognato do polo passivo da execução fiscal. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061333-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061333-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : VANIA MARIA CRUZ DE SANTANA e outro 

 
: FLORIVAL DE SANTANA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

AGRAVADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.000780-6 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vânia Maria Cruz de Santana e Florival de Santana, 

inconformados com o provimento judicial de f. 262-264 dos autos da ação de cobrança n.º 2005.61.04.000780-6, 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF e de Família Paulista Crédito Imobiliário S/A.  

 

Por sentença exarada às f. 262-264 dos aludidos autos, a MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, inciso I e 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Os autores, então, opuseram embargos de declaração que foram rejeitados. 

 

Opostos novos embargos de declaração, a e. magistrado a quo deixou de apreciá-los por entendê-los descabidos. 

 

Contra a extinção do feito e a imposição de verba sucumbencial insurgem-se os autores por meio do agravo de 

instrumento ora em análise. 

 

É o relatório. Decido. 
 
O ato judicial impugnado possui natureza de sentença e, como tal, não é impugnável via agravo de instrumento. 

 

Com efeito, a decisão recorrida foi prolatada em julgamento a embargos de declaração opostos contra decisão que 

apreciara outros declaratórios, estes manejados em face da sentença de extinção do processo. 

 

Vê-se, daí, que a sentença é que foi integrada, duas vezes, pelas decisões que enfrentaram os embargos de declaração. 

 

Ora, a decisão que julga embargos de declaração tem a mesma natureza da decisão declaranda. Se o ato integrado pelo 

MM. Juiz era - como de fato é - uma sentença, o provimento judicial que supriu a omissão não pode ser uma decisão 

interlocutória. 

 

Assim, ao interpor agravo de instrumento, os autores valeram-se de recurso evidentemente descabido, impondo-se, 

destarte, proclamar a inviabilidade de sua prossecução. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095125-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095125-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ROBERTO MARTINIUK 

ADVOGADO : MÁRIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ROMASI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00010-3 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Martiniuk, inconformado com a decisão proferida às f. 126-

128 dos autos da execução fiscal n.º 103/96. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. 

 

O agravante não trasladou cópia da certidão de intimação, a tanto não equivalendo o documento de f. 31-32 deste 

instrumento, retirada da internet sem a devida certificação, consoante pacífica jurisprudência do STJ: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM 

ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.  

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores não é 

o mesmo que cópia de peça processual.  

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária a 

certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.  

III - Agravo regimental improvido.  
(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 

02/03/2009"  

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018367-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018367-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 
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APELADO : RUBENS DE PAULA E FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu, em favor 

de Rubens de Paula e Freitas, o direito à diferença de correção monetária decorrentes da aplicação, sobre o respectivo 

saldo, do índice de 42,72% relativos ao IPC do mês de janeiro de 1989, acrescida de correção monetária mais juros 

legais a partir da citação. 

 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor da causa. 

 

Alega a apelante, preliminarmente: 

 

a) falta de interesse de agir em razão de adesão ao acordo proposto pela LC n. 110/2001 ou saque pela Lei nº 10.555/02; 
 

b) a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices 

pleiteados já foram pagos administrativamente; 

 

c) a ausência da causa de pedir quanto aos juros progressivos, uma vez que a opção ao FGTS ocorreu após a entrada em 

vigor da Lei nº 5.705/71, que estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias com opção manifestada a partir 

de sua promulgação; se a opção ocorreu antes da vigência da referida Lei, o direito já se encontra prescrito; 

 

d) a incompetência absoluta da justiça federal para o julgamento do pedido de aplicação da multa de 40% sobre os 

depósitos fundiários; 

 

e) a ilegitimidade passiva da CEF para o pagamento da multa de 10% prevista no artigo 53, do Decreto nº 99.684/90. 

 

No mérito aduz que: 

 

a) em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram somente em 

relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do STJ; 

 
b) não houve efetiva demonstração dos requisitos necessários para a aplicação da taxa de juros progressivos (opção até 

21/09/1971; continuidade do vínculo na mesma empresa por período superior a 25 meses; prova do não recebimento 

dos juros progressivos), havendo mero pedido genérico; 

 

c) são incabíveis os juros de mora concedidos pela r. sentença, e caso não seja esse o entendimento deste E. Tribunal, 

que incidam a partir da efetiva citação e, exclusivamente, nos casos em que tenha ocorrido levantamento; 

 

d) são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anote-se, de início, que são impertinentes quaisquer perquirições referentes a juros progressivos, multa de 40% sobre 

depósitos fundiários e multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, uma vez que a sentença não condenou a apelante 

a tais pagamentos. 

 
No tocante à alegada adesão do apelado ao acordo proposto pela Lei Complementar n. 110/2001 ou saque dos valores 

disponibilizados nos moldes da Lei nº 10.555/02, verifica-se a ausência de comprovação destas situações pela apelante. 

 

Cabendo à apelante o ônus da prova, sem que dele se tenha desincumbido, não é possível deferir-lhe, na espécie, a 

vindicação (STJ, REsp 200802269305, 2ª Turma, Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 06/08/2010). 

 

No tocante à matéria de fundo, a matéria está até mesmo sumulada por aquela Corte Superior, sendo devido o índice de 

42,72% quanto às perdas de janeiro de 1989: 

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 
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No que diz respeito aos juros de mora - percentual não fixado -, a sentença merece parcial reforma, a fim de adequá-la à 

jurisprudência da Turma. Desse modo, os juros de mora serão devidos desde a citação ou do eventual saque, o que 

ocorrer por último. Quanto ao percentual, os juros devem ser calculados na base de 1% ao mês (TRF/3, 2ª Turma, AC 

901004/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 26.4.2005, unânime; TRF/3, 2ª Turma, AC 225068/SP, rel. Des. Cotrim 

Guimarães, j. em 14.12.2004, unânime). 

 

Por fim, quanto à fixação de honorários advocatícios pela sentença apelada, consigna-se que o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar a ADI 2736/02, declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 

29-C à Lei 8.036/90. Veja-se: 

 

"INCONSTITUCIONALIDADE.  

Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição 

de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios . Ações entre fgts e titulares de contas vinculadas. 

Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do 

Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É 

inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios , por 

sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( fgts ) e titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais." 
(ADI 2736, CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), STF) 

 

Ressalta-se que, em decorrência do efeito ex tunc do julgamento da Adin nº 2.736 e obediência aos princípios da 

economia e da celeridade processual, faz-se necessária a aplicação imediata do seu teor ao caso. 

 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal, conforme se 

julgados abaixo colacionados: 

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. fgts. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-

C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

(...)  

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB, da relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008, 

firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-40/2001 
(que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que envolvem o fgts), é norma especial em 

relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado nas ações ajuizadas após a sua vigência, 

em 27 de julho de 2001.  

3. O Supremo Tribunal Federal, todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010, declarou, com 

efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29-

C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal).  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90". 

(STJ, RESP 201001367101, 1ª Seção, Min. Hamilton Carvalhido, DJ 23/11/2010) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO DO fgts. DANO MORAL CONFIGURADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DEVIDA. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90 DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL PELO STF. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CONDENAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, 

§ 3º DO CPC.  

(...) 

3. Perfeitamente cabível a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do 

apelado, eis que o art. 29-C da Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento da ADIN nº 

2.736.  
4. A base de cálculo dos honorários advocatícios, nas ações em que o provimento jurisdicional tem natureza 

condenatória, deve ser o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, e não o valor da causa, ressalvadas 

as hipóteses do §4º (o que não é o caso).  

5. Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3, AC 200461040041676, 2ª Turma, Cotrim Guimarães, DJ 07/04/2011) 

 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença. Deveras, questionamentos a respeito de juros progressivos e de índices nem sequer alcançados pela 

condenação são de todo impertinentes. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO para 

determinar que os juros sejam calculados na consonância da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018980-62.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018980-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOANA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Joana Nunes de Souza, inconformada com a sentença proferida nos autos da 

demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulado com nulidade de cláusulas contratuais, aforada em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 
O MM. Juiz de primeiro grau, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido da autora. 

 

Em seu recurso de apelação, a autora alega, preliminarmente, que a sentença deve ser anulada, tendo em vista a 

aplicação indevida do artigo 285 - A do Código de Processo Civil e cerceamento de defesa. No mérito, sustenta que: 

 

há capitalização de juros (anatocismo); 

 

seja aplicado o Código de Defesa do Consumidor; 

 

sejam anuladas as cláusulas abusivas apontadas na inicial, de acordo com o disposto no § 1º do artigo 515 do CPC ; 

 

o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 afronta o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, do contraditório e da ampla defesa; 

 

e)Não foram cumpridas as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/60, eis que não houve notificação através do 

Cartório de Títulos e Documentos. 

 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminar de nulidade da sentença proferida nos moldes do art. 285-A e cerceamento de defesa (não realização 

de perícia).  
 

No que se refere à alegada nulidade da sentença, não assiste razão à apelante. 

 

Como se sabe, o art. 285-A do Código de Processo Civil autoriza o juiz a, em determinadas circunstâncias, julgar 

improcedente o pedido inicial já no primeiro contato com a petição inicial, independentemente da citação do 

demandado. 

 

O mencionado artigo de lei foi concebido precisamente para aqueles casos em que não se discute a matéria de fato, mas 

apenas a de direito. 

 

O procedimento estabelecido no referido dispositivo não afronta o respeito ao contraditório e a ampla defesa, pois não 
haverá ao réu qualquer prejuízo, já que em nada estará sendo esse prejudicado. 
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Ao autor, garante-se o direito de recorrer, o que lhe permitirá reverter a decisão que lhe foi desfavorável. 

 

Seja no aspecto substancial, seja no sentido processual, não há como visualizar incompatibilidade do art. 285-A do CPC 

com o princípio do devido processo legal. 

 

Ressalte-se que, nem mesmo, o demandado pode alegar violação ao devido processo legal, ante a ausência de citação, já 

que não sofrerá nenhuma restrição, pois foi vencedor e, em caso de recurso, será citado, podendo apresentar todas as 

alegações e provas para a defesa do seu interesse. 

 

Argumenta, ainda, a apelante que houve cerceamento de defesa pela não realização da prova pericial. 

 

Contudo, as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, f. 42, segundo o qual a atualização das 

prestações do mútuo e de seus acessórios permanecem atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros que compõem as prestações, possibilitando a quitação do 

contrato no prazo convencionado. Nesse sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor, o que impossibilita a 

ocorrência da capitalização de juros (anatocismo). 

 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de desnecessidade de produção de prova pericial nos contratos regidos 
pela cláusula SACRE: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização da 

dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro 

e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de 

defesa inexistente. 

II. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF/3, 5ª Turma, AG nº 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008). 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO EM 

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DE 

REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - 

APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO 
SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. 

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008). 

Cumpre observar que a autora não comprovou qualquer ilegalidade e nem abusividade em relação ao plano de reajuste 

contratado, cujo ônus da prova lhe competia. 

 

Ao revés, a autora, ora apelante, firmou compromisso de honrar 141 (cento e quarenta e uma) prestações, mas adimpliu 

até a prestação de número 11 (onze), deixando de fazê-lo a partir da prestação de número 12 (doze), prevista para 19 de 

abril de 2002 (f. 54). 
 

Vale mencionar que a apelante sustenta não ter o julgador apreciado o pedido de tutela antecipada. Não lhe assiste 

razão. O MM. Juiz de primeiro grau abordou, sim, a questão, mas entendeu que era o caso de aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, conforme se pode notar a fl. 73 dos autos: "Dito isso, cumpre observar que embora o 

processo tenha sido remetido à conclusão para o exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contata-se que 

o caso subsume-se à hipótese prevista pelo art. 285-A do Código de Processo Civil, na redação conferida pela lei 

11.277/2006, que autoriza o julgamento de improcedência initio litis, nos seguintes termos: (...) " 

 

Afasto, pois, as mencionadas alegações. 

 

Superada essa questão, passo a análise do mérito. 
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1. capitalização de juros. Anatocismo. Com relação à capitalização mensal de juros , haverá capitalização ilegal nos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros 

que deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo . 

 

Ademais, o sistema de amortização crescente - SACRE assegura uma redução efetiva do saldo devedor, diminuindo 

progressivamente o valor das prestações. Acrescente-se, ainda, que, a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência 

desta Corte entende que não há qualquer irregularidade na adoção do referido Sistema: 

 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH 

- CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO 

DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE 

RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA IMPROVIDOS". 

..................................................... 

4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao 

longo do contrato. 
5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada entre as 

partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações. O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor tal restrição ao 

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do 

mútuo. 

..................................................... 

11. Recurso da parte autora improvido." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008). 

 

Portanto, também nesse ponto é de ser mantida a sentença. 
 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A autora, ora apelante, pugna pela aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor à hipótese em apreço. 

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o fim de amparar 

o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 
Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular. 

 

3. Das cláusulas abusivas. Sustenta a apelante que a sentença foi omissa no tocante ao pedido de nulidade das 

cláusulas abusivas relacionadas ao SACRE introduzidas no contrato e que, por isso, devem ser anuladas. Requereu, 

ainda, que referidas questões fossem apreciadas por este Tribunal, nos termos do § 1º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil. 

 

Passo à análise da questão com base no artigo mencionado. 
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A apelante limitou-se a apontar as cláusulas contratuais, alegando genericamente serem abusivas, sem, contudo, trazer 

argumentos e razões capazes de justificar as nulidades requeridas. Como se verifica de f. 11-13, a apelante menciona 

que as cláusulas são abusivas, porém não demonstra, tampouco comprova, o porquê de elas serem, de fato, merecedoras 

de anulação. 

 

Ora, quando da realização do contrato, a apelante aderiu às suas cláusulas e agora pretende questionar o acordo (ainda 

que em parte) sem trazer elementos suficientes a possibilitar a referida anulação. 

 

Como bem ressaltou o MM. Juiz de primeiro grau em sua sentença (f. 77): "O contrato desse modo, vem sendo 

cumprido pela ré como foi celebrado. A taxa de juros é fixa, nominal e vem sendo cumprida. Não há que se falar, 

portanto, em ocorrência de eventos extraordinários que tenham tornado excessivamente onerosos os encargos mensais. 

 

Vale dizer, não houve mudança na forma de reajuste das prestações mensais e na taxa de juros. Estão mantidas as 

mesmas condições existentes por ocasião da assinatura do contrato. Se os autores não puderam pagar as prestações, 

tal ocorreu não por motivo superveniente que não teve nada de imprevisível ou extraordinário. 

 

A crise financeira particular do mutuário nada tem a ver com os índices de reajustes dos encargos mensais nem com a 
taxa de juros, previstos no contrato. Se o mutuário sofrer redução no poder aquisitivo, não se trata de fato que 

justifique a revisão do contrato, uma vez que tal fato é totalmente previsível, chegando a ser banal no país." 

 

Sem razão, portanto, a apelante. 

 

4. Da constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. A apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei n.º 70/66 contraria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa. 

 

Não tem razão a apelante. 

 

Sobre o referido tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade 

do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 
(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 
efeito. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição Federal, 

tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do imóvel objeto da 

garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.  

 

5. Do descumprimento de formalidades - não notificação extrajudicial. A apelante alega, ainda, que não houve 

notificação extrajudicial por meio do Cartório de Títulos e Documentos, devendo, por esta razão, o procedimento ser 

anulado. 
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Considerando-se que a finalidade desta notificação é dar ciência à parte acerca dos procedimentos sobre o imóvel e a 

ciência já existia, conforme se verifica junto aos editais de fls. 62 e 68, não há que se considerar irregularidade nesta 

fase. E mais, a própria apelante reconheceu ter conhecimento dos fatos quando registrou categoricamente na peça inicial 

(fl. 05) a pretensão de evitar o segundo leilão marcado para acontecer em 20 de junho de 2007. Se a intenção da 

apelante era evitar que o imóvel fosse leiloado é porque tinha plena ciência da situação, não havendo ofença a 

formalidade de notificação. 

 

Diga-se, portanto, que seria um verdadeiro despropósito anular-se o procedimento, já que, ao contrário da boa-fé 

alegada, em nenhum momento o apelante demonstrou qualquer intenção de purgar a mora, tendo em vista estar 

inadimplente desde 2002, acertando apenas 11 das 141 prestações (fl. 54). 

 

Ademais, a ausência de notificação poderia ser provada documentalmente, ainda que para tanto fosse necessário ao 

mutuário valer-se do incidente ou do procedimento preparatório de exibição (Código de Processo Civil, arts. 355 e 

seguintes; e arts. 844 e 845). 

 

Desse modo, improcedente é o pedido. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 515, § 1º e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 
mantendo-se a sentença de 1º grau. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024916-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024916-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DESPACHO 

F. 286-289. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que 

comunicou a renúncia de mandato ao outorgante de forma expressa e pessoal . 

 

Assim, deixo de acolher o pedido de exclusão do advogado Paulo Sérgio de Almeida até que se cumpra de forma cabal 

a regra supra mencionada. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010588-24.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ABENI LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

Razão assiste à União (Fazenda Nacional). 

 

A adesão ao parcelamento não implica dizer que os valores depositados neste feito podem ser levantados. 

 

Tais numerários foram recolhidos pela apelante, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

 

Noutro giro, remanesce o exame do recurso interposto pela recorrente, ora impetrante. 

 

Assim, indefiro o pedido de levantamento de depósito. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009569-68.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.009569-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARINELSE DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS DOMINGOS ZAGATTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença que concedeu alvará 

judicial a Marinelse de Oliveira Santos, autorizando o levantamento de todos os valores existentes nas contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Sérico - FGTS, do tipo optante e não-optante. 

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a legislação vigente não autoriza o saque do FGTS pelo autor. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 
Em seu parecer, o D. Procurador Regional da República manifesta-se pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório sucinto. Decido. 

 

O recurso de apelação merece parcial provimento. 

 

Na inicial, o autor pleiteia a expedição de alvará judicial para levantamento dos saldos existentes em duas contas 

vinculadas do FGTS. Aduz que sua carteira de Trabalho da Previdência Social foi extraviada e que está desempregado, 

com dificuldades de arcar com suas despesas. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação na qual noticia que uma das contas vinculadas é do tipo não-

optante e, portanto, o seu saldo é de titularidade do empregador. 

 

No tocante ao valor depositado na conta optante, não há qualquer reparo a fazer na sentença de primeiro grau, 

porquanto o autor satisfaz o requisito previsto no artigo 20, inciso VIII, da Lei n. 8036/90, conforme faz prova o 

documento de f. 17. 

 
O mesmo não se pode dizer quanto ao valor existente na conta não optante em nome do autor. 

 

O FGTS foi instituído pela Lei n. 5.107/66, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 1967. 

 

Mencionado diploma legal estabeleceu em seu artigo 1º o seguinte: 

"Art. 1º Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e VII do Título IV da Consolidação das Leis 

do Trabalho, assegurado, porém, aos empregados o direito de optarem pelo regime instituído na presente Lei.  
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§ 1º O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da vigência desta Lei para os atuais 

empregados, e da data da admissão ao emprêgo quanto aos admitidos a partir daquela vigência.  

§ 2º A preferência do empregado pelo regime desta Lei deve ser manifestada em declaração escrita, e, em seguida 

anotada em sua Carteira Profissional, bem como no respectivo livro ou ficha de registro.  

§ 3º Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos no § 1º, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, 

em declaração homologada pela Justiça do Trabalho, observando-se o disposto no Art. 16.  

§ 4º O empregado que optar pelo regime desta lei, dentro do prazo estabelecido no § 1º e que não tenha movimentado 

a sua conta vinculada, poderá retratar-se desde que o faça no prazo de 365 dias a contar da opção, mediante 

declaração homologada pela Justiça do Trabalho, não se computando para efeito de contagem do tempo de serviço o 

período compreendido entre a opção e a retratação.  

§ 5º Não poderá retratar-se da opção exercida o empregado que transacionar com o empregador o direito à 

indenização correspondente ao tempo de serviço anterior à opção.  

§ 6º Na hipótese da retratação, o valor da conta vinculada do empregado relativo ao período da opção será transferido 

para a conta v." 

 

Portanto, a opção pelo FGTS era apenas uma faculdade do trabalhador, situação que permaneceu até a Constituição 

Federal de 1988. 

 
No entanto, ainda que o trabalhador não optasse pelo regime do FGTS, o empregador era obrigado a depositar, todo 

mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida 

no mês anterior, nos termos do artigo 2º da Lei referida. 

 

Tal disposição tinha como finalidade facultar ao trabalhador optar pela FGTS a qualquer tempo e os depósitos não 

representavam ônus ao empregado, porquanto não havia descontos salariais. 

 

Caso não houvesse a opção, os valores depositados poderiam ser levantados pelo empregador após a extinção do 

contrato de trabalho, na forma do artigo 18 daquela lei. Tal regulamentação encontra-se prevista, hoje, no artigo 19 da 

Lei n. 8036/90, que assim dispõe: 

 

"Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta lei, serão observados os seguintes 

critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o 

saldo dos valores por ele depositados na conta individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a reclamação de direitos por parte 

do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o saldo da respectiva conta individualizada, mediante 
comprovação perante o órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência Socia"l.  

 

Portanto, em qualquer hipótese, o saldo da conta vinculada do FGTS em nome do trabalhador não optante poderá ser 

levantado apenas pelo empregador, e não por aquele. 

 

Nesse sentido, vejam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMPREGADO NÃO-OPTANTE, BENEFICIADO PELA 

PERMANÊNCIA NO REGIME ANTERIOR DE INDENIZAÇÃO OU ESTABILIDADE. 1. Caracterizada uma das 

hipóteses previstas no art. 19 da Lei 8.036/90, é viável que o empregador efetue o levantamento dos valores 

depositados nas contas vinculadas, mostrando-se ilegítima a pretensão do trabalhador, que foi beneficiado pela 

permanência no regime anterior de indenização ou estabilidade (art. 14), de movimentar a conta com base no disposto 

no art. 20, VIII, da lei em comento ("permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do 

regime do FGTS"). 2. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP 200600937680, 1ª Turma, Denise Arruda, DJE 26/05/2008.) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTA VINCULADA DE NÃO-OPTANTE. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO 

POR SERVIDOR APOSENTADO. 

1. Configurada a ilegitimidade ativa ad causam do empregado para levantamento dos depósitos efetuados no período 
em que não era optante pelo regime do FGTS, tendo em vista que estes só podem ser movimentados pela empresa 

empregadora (Lei 8.036/90, art. 19, II).  

2. O Recorrente não se desincumbiu do ônus de provar a opção pelo FGTS, tendo comprovado apenas que foi admitido 

na Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais em 30/01/1965, no regime estatutário, e que optou pelo regime 

celetista em 22/05/1973, voltando, posteriormente, ao regime estatutário, porque passou a integrar, em 15/03/91, o 

quadro de servidores do Estado de Minas Gerais, em razão da extinção da empresa empregadora.3. Extinto o contrato 

de trabalho do não-optante, o levantamento do saldo da conta só poderá ser efetuado pelo empregador (Lei 5.107/66, 

art. 17, I e II, e Lei 8.036/90, art. 19, II). 

4. Apelação desprovida." 

(TRF1, AC 2003.38.00.038990-6/MG, 5ª Turma, rel. Des. Federal Fagundes de Deus, publ. 14/03/2008 e-DJF1 p.214) 
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"ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTA NÃO-OPTANTE. SAQUE. Tratando-se de conta individualizada de FGTS 

relativa a período laboral anterior à Constituição Federal de 1988, pertencente a trabalhador não- optante, somente o 

empregador poderá efetuar o levantamento dos depósitos, observados os critérios estabelecidos no art. 19, da Lei nº 

8.036/90".(TRF4, AG 200904000075453, 4ª Turma, Valdemar Capeletti, D.E. 23/11/2009.) 

 

No caso dos autos, não há qualquer prova acerca da opção retroativa e, portanto, o valor depositado naquela conta não 

pertence ao autor, não podendo por ele ser levantado. 

 

O fato da empresa não ter reclamado tal valor não lhe retira a titularidade da verba, de modo que não se pode transferir 

a outrem o direito ao levantamento. 

 

Anota-se, por fim, que o fato de não constar a data do afastamento da empresa (F. 08) nem assentamento perante o 

CNIS (F. 17), não permite a conclusão de que houve dissolução irregular do contrato de trabalho. E ainda que houvesse 

provas da dissolução irregular, esta não é a via adequada para reclamação dos direitos trabalhistas. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

de apelação da Caixa Econômica Federal para rejeitar o pedido de levantamento dos valores existentes na conta não 

optante, mantendo no mais a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação supra. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-79.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.063492-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02712-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 743: defiro, mediante o recolhimento do valor relativo à expedição da certidão (Resolução n.º 278 do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024100-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024100-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : ANTONIO PELAGGI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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DESPACHO 

F. 173-174: trata-se de pedido já examinado pelo despacho de f. 171, restando prejudicado referido pleito. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030603-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030603-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICARDO PINTO DA SILVA e outro 

 
: ELIANA DE PAULA LEMOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00306038920084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo Pinto da Silva e Eliana de Paula Lemos, inconformados com a sentença 

proferida nos autos da demanda de alteração contratual cumulada com revisão de prestações, saldo devedor e repetição 

de indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, preliminarmente, que a prolação da sentença nos moldes do art. 285-A do 

Código de Processo Civil impediu a comprovação dos fatos narrados na inicial e a produção da prova pericial, razão 

pela qual deve ser anulada; no mérito alegam que: 

 

a) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor; 

 

b) o contrato deve ser revisto em razão da desproporcionalidade das prestações, restituindo-se o equilíbrio contratual 

com base no inciso V do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor; 

 
c) o Sistema de Amortização Constante - SAC enseja a cobrança de juros de forma composta; 

 

d) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4.380/64, a fim de que a 

amortização preceda a atualização do saldo devedor; 

 

e) as prestações e os juros devem ser efetivamente abatidos do saldo devedor, mês a mês, desde a primeira parcela, a 

fim de que não reste, ao final do contrato, saldo residual; 

 

f) a TR não pode ser usada como índice de correção monetária, devendo ser substituída pelo INPC; 

 

g) possuem direito à repetição em dobro do que pagaram indevidamente, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa 

do Consumidor; 

 

h) o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 contraria o devido processo legal, o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

1. Da nulidade da decisão e da necessidade de perícia. Aduzem os apelantes que a sentença prolatada nos moldes do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil obstou a comprovação dos fatos narrados na inicial, bem com a realização de 

perícia, devendo, portanto, ser anulada. 

 

Como se sabe, o artigo 285 - A do Código de Processo Civil autoriza o juiz a, em determinadas circunstâncias, julgar 

improcedente o pedido já no primeiro contato com a petição inicial, independentemente da citação do demandado. 
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O mencionado artigo de lei foi concebido precisamente para aqueles casos em que não se discute a matéria de fato, mas 

apenas a de direito. 

 

O procedimento estabelecido no referido dispositivo não afronta o respeito ao contraditório e a ampla defesa, pois não 

haverá ao réu qualquer prejuízo, já que em nada estará sendo prejudicado. 

 

Ao autor, garante-se o direito de recorrer, o que lhe permitirá reverter a decisão que lhe foi desfavorável. 

 

Seja no aspecto substancial, seja no sentido processual, não há como visualizar incompatibilidade do art. 285-A do CPC 

com o princípio do devido processo legal. 

Ressalte-se, ademais, o entendimento da Primeira e da Segunda Turma deste E. Tribunal, no sentido da desnecessidade 

de produção de prova pericial quando o sistema de amortização pactuado for o Sistema de Amortização Constante - 

SAC. Vejam-se: 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA SAC - 

DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - TAXA DE SEGURO - ABUSIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - HONORÁRIOS MANTIDOS. I - O fundamento pelo qual a apelação interposta foi julgada 

improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria 

já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna 
perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Impertinente a alegação no sentido de que em 

nenhum momento processual foi levado em conta o laudo da inicial elaborado por expert, isso porque se trata de 

comprovação unilateral, ademais, o sistema de amortização pactuado é o SAC, que assim como o SACRE, não implica 

em capitalização de juros, o que afasta a prática de anatocismo, sendo desnecessária, portanto, a perícia técnica 

contábil. III - Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que 

os fundos por ele utilizados são verbas públicas. Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser 

contratado, por força da Circular SUSEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos 

no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuários, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais 

que possuem outros valores. Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter 

sido demonstrada eventual abusividade. IV - Honorários mantidos conforme fixados na r. sentença. V - Agravo legal 

improvido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 200661000124191, rel. Cotrim Guimarães, DJ de 11/03/2010) 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REGULARIDADE NA EVOLUÇÃO DO CONTRATO. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CDC. INAPLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO SAC. 

INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não se conhece de questões 

que não foram objeto da decisão agravada, tampouco do recurso de apelação. 2. Não há necessidade de realização de 
perícia contábil, pois a matéria em discussão é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que reclame 

exame feito por expert. O que se discute é o direito à revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela 

CEF, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial. 3. A correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 4. Não se discute 

a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o 

mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da 

obrigação pactuada. Não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica 

vedada a revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 5. É assente na jurisprudência que nos 

contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se configura o anatocismo. 6. Agravo legal 

parcialmente conhecido e improvido." 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC. 1599580, Rel. Des. Fed. Silvia Rocha, J. 20.09.2011, DJF3 30.09.2011, p. 136). 

Assim, não merece prosperar a preliminar apontada pelos apelantes. 

 

Passo a seguir ao exame do mérito. 

 
2. Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, pugnam pela aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor. Alegam que o contrato deve ser revisto em razão da desproporcionalidade das prestações, 

restituindo-se o equilíbrio contratual com base no inciso V do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o fim de amparar 
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o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Resta, portanto, improcedente o pedido. 

 

3. Capitalização de Juros - Anatocismo. Com relação à capitalização mensal de juros, tem-se que, haverá 

capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. 

Nesse caso, se os juros que deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza a conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 
anatocismo. Ao revés, conforme a planilha de evolução do financiamento, às f. 162 e seguintes, constata-se que não 

houve qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 

 

Assim, cumpre manter a sentença neste ponto. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os autores, ora apelantes, contra a forma de amortização 

do saldo devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o 

saldo devedor; e que, ao invés disso, a Caixa Econômica Federal - CEF atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado em 

determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos autores, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

(...)" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
(...) 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. (...)." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável. 
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5. Saldo Residual. Os apelantes sustentam que a apelada não abate no saldo devedor os pagamentos das prestações 

efetuadas, restando, ao final do contrato, um saldo residual oneroso, considerando-se que não há previsão de cobertura 

pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS. 

 

O saldo residual é gerado pela adoção de diferentes índices e correção monetária para as prestações mensais e para o 

saldo devedor. 

 

O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente, quando 

pagas todas as prestações mensais inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Contudo, nos contratos em que não há previsão de cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação e Variação 

Salarial - FCVS, a responsabilidade pelo referido saldo é do mutuário. Nesse sentido, a orientação da Oitava Turma 

Especializada do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. ANATOCISMO. PROVA PERICIAL. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. ÍNDICES E 

PERIODICIDADE. SALDO RESIDUAL. TAXA REFERENCIAL (TR). 1. Descabe analisar agravo retido nos autos, 

mas não reiterado nas razões de apelação. 2. Tratando-se de demanda proposta com o intuito de rever o cumprimento 
do contrato de financiamento, através da aplicação ao saldo devedor dos mesmos índices utilizados para o reajuste das 

prestações, excluindo o anatocismo, com a limitação das taxas de juros e de multa moratória, bem como extirpando a 

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, não incorre em julgamento extra petita a sentença que 

acolhe parcialmente o pedido, para reduzir o saldo devedor residual, de acordo com a prova pericial, mediante a 

exclusão da cobrança de juros sobre juros. 3. Elaborados os cálculos periciais através da adoção dos índices de 

aumento salarial do mutuário informados pelo empregador, aplicados após sessenta dias do referido aumento, 

restaram atendidas as disposições contratuais, não prosperando as alegações de imprestabilidade da perícia e regular 

cumprimento do contrato pelo Agente Financeiro. 4. Diante da falta de simetria entre o índice e correção monetária 

das prestações mensais do contrato e do respectivo saldo, resulta um saldo residual que, no caso dos contratos que não 

dispõem de cobertura pelo FCVS, é de responsabilidade do devedor (mutuário). 5. Não há qualquer ilegalidade na 

aplicação da Taxa TR, considerando-se que, sendo a TR um índice de remuneração da poupança e já estando previsto 

no contrato que o saldo devedor do financiamento seria reajustado mediante a aplicação de índice idêntico ao utilizado 

para reajustar os depósitos da poupança, não houve qualquer inovação na aplicação da referida taxa, pelo que a 

mesma deve ser mantida. 6. Agravos retidos não conhecidos. Apelações da CEF e dos Autores desprovidas." 

(AC - 392852, Rel. Des. Fed. Marcelo Pereira, J. 03.06.2009, DJU. 09.06.2009, p. 122). 

Dessa forma, é improcedente o pedido dos apelantes. 

 
6. Utilização da Taxa Referencial - TR e Substituição pelo INPC. A questão é deveras conhecida de nossa 

jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento 

esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, de se conferir os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 
............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

Outrossim, é de ser afastada a alegação dos autores de que a Taxa Referencial - TR deveria ser substituída pelo INPC. É 

que a TR é utilizada como critério de atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as 

partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 
 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão. 

 

7. Restituição em dobro. Alegam os autores que devem ser restituídos, em dobro, os valores pagos a maior. 

 

A devolução, em dobro, dos valores cobrados indevidamente está prevista no artigo 42 do Código de Defesa do 

Consumidor, in verbis: 

 

"Art. 42 . Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a 

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
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Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao 

dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável." 

In casu, não é devida a devolução em dobro, porquanto presente a ressalva prevista no parágrafo único acima transcrito. 

 

Com efeito, a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte da Caixa Econômica Federal, não 

tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DO CDC. 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. (...) IV - O reconhecimento de aplicação 

das regras de proteção ao consumidor mostra-se desinfluente no caso concreto, porque o exame da legalidade ou da 

ilegalidade das cláusulas do contrato não é feita à luz do Código de Defesa do Consumidor. V - A devolução em dobro 

dos valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na 

hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para 

impedir a propositura da execução ou a inscrição do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação 
revisional não esteja pautada na aparência do bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 200702986925, Rel. Sidnei Beneti, DJ de 21/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. 

PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO 

FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA. (...). 9. O art. 42 do CDC não se 

aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu parágrafo único, a 

imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por parte daquele que 

exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das 

quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos 

firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso especial da CEF parcialmente conhecido e provido, para reconhecer a 

legitimidade da correção do saldo devedor pela TR e para determinar a imputação dos pagamentos mensais 

primeiramente aos juros e depois ao principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente provido, para autorizar 

a compensação das quantias pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do financiamento".  

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 
 

Portanto, não há que falar em restituição em dobro, conforme requerido pelos apelantes. 

8. Da constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei n.º 70/66 contraria os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

 

Não lhes assiste razão. 

 

Sobre o referido tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade 

do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 
PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  
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(...) 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. (...)" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição Federal, 

tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do imóvel objeto da 

garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.  

 

Assim, é improcedente a pretensão dos apelantes. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-97.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.004016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PORTO FELIZ S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

F. 726-735. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que 

comunicou a renúncia de mandato aos outorgantes de forma expressa e pessoal . 

 

Assim, deixo de acolher o pedido de exclusão do advogado Fabrício Dalla Torre Garcia, ressaltando, ainda, que não 

cabe à parte lançar nos autos cominações ao tribunal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-08.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005813-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : USINA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

F. 881-882. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que 

comunicou a renúncia de mandato aos outorgantes de forma expressa e pessoal . 
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Assim, deixo de acolher o pedido de exclusão do advogado Fabrício Dalla Torre Garcia, ressaltando, ainda, que não 

cabe à parte lançar nos autos cominações ao tribunal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-91.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000232-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIZA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI e outro 

APELANTE : ELOI GOMES DE SOUZA e outro 

 
: MARIA TOZZE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : JAIME ROSCANI FILHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

F. 326: dê-se ciência aos autores, ora apelantes, acerca da petição da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-42.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000306-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

F. 301: defiro, por 1 (um) dia. 
 

Após, intime-se pessoalmente a União acerca da decisão de f. 299. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018581-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018581-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FMR ESPER CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00063-8 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FMR Esper Construções Projetos E Consultoria S/C Ltda., 

inconformada com a decisão proferida à f. 157 dos autos da execução fiscal n.º 292.01.2003.020287-1, ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e em trâmite perante o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas 

de Jacareí - SP. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu a recusa manifestada pela exequente quanto aos bens oferecidos à penhora, 

consistente em Obrigações ao Portador de empréstimos compulsórios emitidas pela Eletrobrás, no valor de R$ 

286.045,09 (duzentos e oitenta e seis mil, quarenta e cinco reais e nove centavos), mantendo o anterior pedido de 

constrição dos ativos financeiros da executada. 

 

A agravante alega que as debêntures possuem liquidez imediata, visto que têm cotação em bolsa de valores, sendo, 

ainda, aceitas como garantia da execução conforme entendimento das Cortes Superiores e da previsão contida no art. 
11, inciso II, da Lei n.º 6.830/80. 

 

Aduz, também, a recorrente, que a execução deve prosseguir da maneira menos onerosa ao devedor (art. 620 do Código 

de Processo Civil). 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A executada, ora agravante, ofereceu como garantia da execução Obrigação ao Portador por Empréstimos 

Compulsórios emitidas pela Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/A, descritas à f. 132, seguido de laudo de 

atualização monetária, cuja conclusão deu-se no valor de R$ 286.045,09 (duzentos e oitenta e seis mil, quarenta e cinco 

reais e nove centavos), relativo a dez cupons de resgate. 

 

A exequente, por sua vez, recusou tais bens ao fundamento de que foi desobedecida a ordem do art. 11 da Lei n.º 

6.830/80, ou seja, os títulos não possuem cotação em bolsa, estando provavelmente prescritos, portanto, de duvidosa 

liquidez e somente foram juntados aos autos cópias do título, não obedecendo ao princípio da cartularidade. 

 

Acatada a recusa da exequente, o MM. Juiz de primeiro grau determinou a manutenção do bloqueio das contas da 
executada, devendo, se for de seu interesse, nomear novos bens à penhora. 

 

A priori, saliente-se que as obrigações ao portador da Eletrobrás, em razão do empréstimo compulsório instituído pela 

Lei n.º 4.156/1962, carecem de certeza e liquidez, por não possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam 

à atualização da moeda, portanto, insuscetíveis de penhora. 

 

Acrescente-se, ainda, que referida nomeação não obedeceu à ordem estabelecida pela Lei n.º 6.830/80. 

 

Ademais, lembre-se que a regra da menor onerosidade para o devedor não é o único critério a nortear as decisões 

judiciais em questões desse tipo. Além da ordem legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a execução 

deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil comercialização ou insuficiente à garantia 

da execução, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor. 

 

A corroborar tal entendimento, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO 

PORTADOR" EMITIDOS PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA RECONHECIDA EM 

RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E ART. 2º, § 1º, DE RESOLUÇÃO 

N. 08, DE 07.08.08".  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada 

a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas 

partes.  

2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se trata de título de crédito passível de garantia de execução 

fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela empresa em 
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decorrência da sistemática de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, pois se 

encontram decaídos.  

3. Tema já julgado pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº 1.050.199 - 

RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido.  

(REsp 1042604, STJ, 2ª Turma, rel Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/11/2010).  

"PROCESSUAL CIVIL - PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA AO PORTADOR - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 83 DO STJ".  

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora em razão de sua iliquidez, não se 

constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal.  

2. Tais obrigações, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com as 

debêntures, (REsp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009, sistemática do art. 543-C do 

CPC), e são insuscetíveis de penhora por causa de sua iliquidez.  

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de 

modo que se aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, inclusive, aos recursos especiais interpostos com 

fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. Agravo regimental improvido.  

(AGA 1248694, STJ, 2ª Turma, rel Min. Humberto Martins, DJE 29/04/2010).  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. PENHORA DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA 

NO STJ E REAFIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP 1.050.199/RJ. 

SÚMULA N. 83 DO STJ. INCIDÊNCIA".  

1. Entendimento deste Tribunal no sentido de que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não servem como 

garantia da execução fiscal, diferentemente das debêntures, que possuem cotação em bolsa.  

2. "As Obrigações ao Portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela lei 

4.156/62 não se confundem com as Debêntures" (REsp 1.050.199/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, 

julgado em 10/12/2008, DJe 9/2/2009).  

3. Incidência da Súmula n. 83 do STJ.  

4. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1167260, STJ, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 17/03/2010).  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se. 
 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023175-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA BISPO e outro 

 
: HERMELINA DOS SANTOS ARAUJO BISPO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.019100-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 
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Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à suspensão do feito até decisão final nos autos da 

ação de adjudicação compulsória, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028528-63.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.029826-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : SILVIO FERREIRA DE GOES e outro 

 
: CLARA SANTIN DE GOES 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

No. ORIG. : 97.00.28528-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 451: dê-se ciência aos autores da petição da Caixa Econômica Federal - CEF. Após, venham os autos à conclusão. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019760-31.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019760-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00197603120094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 132-133: indefiro o pedido de anotação de prioridade na tramitação deste feito, porque não preenchido o requisito de 
idade, preconizado pelo art. 1211-A do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-69.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008983-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EVANDRO MIRANDA COSTA e outro 

 
: ROBSON MIRANDA COSTA 
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ADVOGADO : EUVALDO BITTENCOURT MOREIRA JÚNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

No. ORIG. : 00089836920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

F. 232-234. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que 

comunicou a renúncia de mandato aos outorgantes de forma expressa e pessoal . 

 
Assim, indefiro, por ora, a exclusão do nome do advogado Euvaldo Bittencourt Moreira Júnior dos autos, até que se 

cumpra a regra supra mencionada. 

 

Observo, ainda, que o protocolo de recebimento da correspondência foi entregue a pessoa estranha ao feito, de modo a 

invalidar o ato. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015978-98.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015978-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VERA CRUZ ASSOCIACAO DE SAUDE 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00159789820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

F. 386-387. O artigo 45 do Código de Processo Civil, em sua dicção clara, atribui ao advogado o ônus de provar que 

comunicou a renúncia de mandato aos outorgantes de forma expressa e pessoal . 

 
Assim, deixo de acolher o pedido de exclusão do advogado Fabrício Dalla Torre Garcia, ressaltando, ainda, que não 

cabe à parte lançar nos autos cominações ao tribunal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-50.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001450-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELANTE : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

ADVOGADO : ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES 

APELADO : CICERO BALBINO DA SILVA 
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ADVOGADO : JOÃO GUILHERME CLARO e outro 

No. ORIG. : 00014505020094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela Companhia de Habitação 

Popular de Bauru - COHAB, inconformadas com a sentença prolatada nos autos da demanda cominatória para 

outorga de escritura definitiva, ajuizada por Cícero Balbino da Silva. 

 

Na petição inicial, o autor alega que celebrou contrato de financiamento habitacional, com cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, em 02 de outubro de 1985. Ressalta que, embora tenha quitado todas as 

prestações, a outorga da escritura definitiva do imóvel foi obstada em razão da existência de duplo financiamento. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar as rés "a procederem à quitação do saldo 
devedor do financiamento, por meio do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, afastando, para tanto, 

a restrição de duplicidade de financiamentos." Determinou, ainda, que as rés providenciassem o recibo de quitação do 

contrato de financiamento, bem como o levantamento da garantia hipotecária incidente sobre o imóvel. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou recurso de apelação, em que ressalta a necessidade de intimação da 

União, a fim de exercer a defesa dos interesses do FCVS, nos termos da Lei nº 9.469/97. No mais, sustenta que o FCVS 

não pode ser utilizado para a cobertura do saldo devedor, em caso de multiplicidade de financiamentos e que a lei nº 

8.100/90 deve ser aplicada aos financiamentos em curso. Enfatiza que não pode ser condenada ao pagamento do saldo 

devedor residual se o agente financeiro não aplicou os preceitos legais previstos quando da contratação. 

 

Irresignada, a COHAB/Bauru apelou sustentando, em síntese, que a negativa de cobertura do saldo devedor pelo Fundo 

de Compensação e Variação Salarial - FCVS ocorreu devido a existência de outro contrato já beneficiado por recursos 

de referido fundo. Ademais, argui que não é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que não 

responde pelo FCVS. Também, não pode ser condenada a promover a liberação da hipoteca, tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal - CEF é a titular da garantia hipotecária. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Inicialmente, entendo que não merecem acolhimento as preliminares argüidas pela Caixa Econômica Federal e pela 

Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB/Bauru em suas razões recursais. 

 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que a União deveria ser intimada para defender os interesses do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, nos moldes da Lei nº 9.469/97. 

 

A esse respeito, não é demais anotar que, nas causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a competência para figurar no pólo passivo 

é exclusiva da Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o ingresso da União como litisconsorte. 

 

Nesse sentido é vasta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO 

ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS 

DE CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO EM SÚMULA DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Em primeiro lugar, a questão acerca da legitimidade da empresa pública 

federal em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS foi 

objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da 

controvérsia, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE . CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE 

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA 

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE 

DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, 

ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, 

porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do 

FCVS- Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não 
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viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

(...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. Sendo a Caixa Econômica 

Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a necessidade da remessa dos autos à justiça 

especializada. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGRESP 201000330221, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS. LITISCONSORTE 

PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por 

haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 
extinto BNH e entidade gestora do FCVS- Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp 

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora Ministra, 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo/SP." 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). 

 

Embora a União não tenha legitimidade para figurar no pólo passivo nas causas que versem acerca do FVCS, é possível, 

de fato, o seu ingresso como assistente simples, nos termos do artigo 5º da Lei n. 9.469/1997. Tal circunstância, no 

entanto, não enseja a sua necessária intimação, porquanto não cabe ao judiciário perquirir acerca do interesse de 

terceiros não integrantes da relação processual, mormente quando o interesse do terceiro é meramente econômico e não 

jurídico, como no caso em exame. 

 

Assim, havendo interesse da União, deve requerer a intervenção mediante simples petição, caso em que receberá o feito 

no estado em que se encontra e agirá como simples auxiliar da empresa pública. 

 
Nesse mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir transcrito: 

"INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97 

situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da união para implementá-

la. Se a união houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra - interpretação do 

sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de Processo Civil. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. Inexistente o vício apontado - de omissão -, impõe-se o 

desprovimento dos declaratórios. Isso ocorre quando a ausência de exame de certa matéria, não passível de ser 

conhecida de ofício, haja resultado do silêncio da parte. CARTA ROGATÓRIA - CITAÇÃO - EMPRESA PÚBLICA 

VOLTADA AO COMÉRCIO DE ARMAS. Não implica atentado à soberania ou à ordem pública nacionais, a impedir a 

execução da carta rogatória, o fato de se buscar, com a medida, a citação de empresa pública federal dedicada ao 

comércio de armas". 

(STF, Plenário, CR-AgR-ED 9790, rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.2002). 

 

A segunda questão preliminar consiste na alegação da COHAB - Bauru, no sentido de que não seria parte legítima para 

figurar no pólo passivo da lide. Também não merece prosperar, pois é parte no contrato de promessa de compra e 

venda, possuindo interesse no deslinde da demanda. A esse respeito, confira-se os seguintes julgados deste Egrégio 

Tribunal: 
 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. I. Legitimidade passiva da COHAB reconhecida por 

ser referida instituição agente financeiro do contrato de mútuo. II. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de 

mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma localidade, se aplica aos contratos celebrados na 

vigência da superveniente restrição legal. III. Manutenção da multa aplicada em embargos declaratórios de intuito 

protelatório. IV. Recurso da COHAB parcialmente provido e recurso da CEF provido para julgar-se improcedente a 

ação." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 1656554, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, J. 18.10.2011, DJ. 27.10.2011). 

"AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CANCELAMENTO DE HIPOTECA QUE RECAI SOBRE IMOVEL JÁ 

QUITADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA COHAB E DA CEF - RECURSOS IMPROVIDOS. A Caixa Econômica 
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Federal é legítima para figurar no polo passivo da presente ação, pois embora não faça parte do contrato de 

financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial-

FCVS. Além do mais, a Caixa Econômica Federal tem a seu favor a hipoteca que se pretende cancelar, o que torna 

indiscutível a sua legitimidade passiva. Quanto à legitimidade da COHAB/BAURU, observa-se que é parte no contrato 

de promessa de compra e venda discutido, detendo, por isso, interesse no deslinde da demanda. Ademais, o recibo que 

comprova a quitação do imóvel dando ao autor o direito ao cancelamento da hipoteca foi fornecido pela própria 

Cohab/Bauru, sendo assim não dúvida quanto a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. Agravos 

legais improvidos." 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC nº 1047220, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, J. 14.12.2010, DJ. 14.01.2011, p. 

253). 

 

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente, quando 

pagas todas as prestações mensais inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Alegam as recorrentes que é vedada a utilização do FCVS para quitação de mais de um contrato de financiamento com 

recursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 
 

Com efeito, a Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição 

de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve 

a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. 

 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do FCVS, foi 

alterado o artigo 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS."  

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do 

segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990. 

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa: 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS- Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam 

que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou 

extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao 

tempo em que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e 
o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo 

FCVS- Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor 

existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da 

liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 

8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da 

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à época 

da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o 

resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos 
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mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A 

alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade 

de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. 

Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não 

ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela 

liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final 

do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do 

SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela 

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa 

Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do 

FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 15. A 

simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, 
objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de 

Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 

27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, 

fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009) 

 

No caso dos autos, o mutuário celebrou o contrato em 02 de outubro de 1985 (f. 13 - 14), ou seja, antes da restrição 

legal. Comprovado o pagamento de todas as prestações contratadas, não há qualquer empecilho à manutenção da 

cobertura do FCVS. 

 

No tocante à questão relativa a quem suportará o ônus do saldo devedor, se o agente financeiro ou o FCVS, é estranha à 

lide em comento e deverá ser decidida em demanda autônoma entre o agente financeiro e a Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

Assim, deve a Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto sucessora do Banco Nacional de Habitação - BNH, proceder 
ao levantamento da hipoteca incidente sobre o imóvel sub judice, uma vez que é a credora hipotecária, conforme se 

verifica do contrato acostado a f. 13-14 e, juntamente com a Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB, 

proceder à imediata quitação do financiamento contratado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018738-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018738-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122936420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sociedade Educacional Bricor Ltda., contra a decisão que, nos autos 

da demanda de rito ordinário n.º0012293-64.2010.4.03.6100, ajuizada em face da União, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, tendente à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o "aviso 

prévio não trabalhado", o "auxílio-doença", o "auxílio-acidente", o "auxílio-creche/babá", férias indenizadas, "terço 

constitucional" de férias, "horas-extras", "auxílio-educação" e o "auxílio-transporte". 

 

Sustenta a agravante que as verbas acima referidas possuem natureza indenizatória e não remuneratória. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
Aviso prévio não trabalhado. Conquanto tenha manifestado inúmeros feitos de que referida verba não possui caráter 

indenizatório, curvo-me à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na qual assentou-se em prol da tese defendida 

pela agravante. Citem-se, a título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: EEARES 1010119, 1ª 

Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 24/2/2011; RESP 1218797, 2ª Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 4/2/2011. 

 

Auxílio-doença. Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio-doença, devido 

pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de sorte que 

sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido: AEARSP 1156962, 1ª Turma, rel. Min. 

Benedito Gonçalves, DJE 16/8/2010; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011. 

 

Auxílio-acidente. O auxílio-acidente pago pelo empregador ao empregado tem natureza indenizatória, conforme 

julgados das duas Turmas integrantes da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 957719, 1ª Turma, rel. 

Min. Luiz Fux, DJE 2/12/2009; RESP 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 3/2/2011. Assim, 

não incide, sobre tal verba, contribuição previdenciária. 

 

Auxílio-creche/babá. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não remuneram o trabalhador, mas o indenizam. Assim, 

como não integra o salário de contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. O Superior Tribunal de 

Justiça assentou sua jurisprudência no sentido de que o auxílio-creche/babá possui natureza indenizatória, não devendo 
integrar, destarte, o salário de contribuição, de acordo com a Súmula n.º 310 daquela Corte Superior; neste sentido: 

AGA 1169671, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 20/04/2010; RESP 489955, 2ª Turma, rel. João Otávio de Noronha, 

DJE 13/06/2005. 

 

Férias indenizadas. As verbas referentes às férias indenizadas revestem-se de caráter indenizatório, afastando a 

incidência de contribuição previdenciária, vez que não integram a remuneração, conforme o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça: RESP 200701656323, 1ª Turma, rel. Min. Jose Delgado, DJE 25/02/2008. 

 

Terço constitucional. Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, demonstrado em 

inúmeros julgados, bem como do Superior Tribunal de Justiça, o terço constitucional não integra a remuneração, sendo, 

portanto, indevida a incidência de contribuição previdenciária. Citem-se os seguintes precedentes: AI-AGR 712880, 

Ricardo Lewandowski, STF, DJE 11/09/2009; AGA 201001858379, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, STJ, DJE 

11/02/2008; AGA 200902078014, 3ª Turma, rel. Min, Paulo de Tarso Sanseverino, STJ, DJE 25/02/2011. 

 

Horas-extras. Examinando-se a petição inicial da demanda de origem, verifica-se que a autora, ora agravante, não 

formulou pedido referente à contribuição previdenciária sobre o "adicional de horas extras". Logo, não é possível tratar 

do assunto em sede recursal, que não admite o alargamento do objeto da demanda. 
 

Auxílio-educação. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo 

empregador, na educação de seus empregados, não integram o salário de contribuição, e daí não compõem a base de 

cálculo da Contribuição Previdenciária, como se segue: RESP 365398, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJE 

18/03/2002; RESP 417043, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE 28/06/2006. 

 

Auxílio transporte. Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência 

da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, a 

jurisprudência tem se consolidado no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em 

dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade 

normativa": RE 478410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJE-86; RESP 1194788, 2ª 

Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/09/2010. 
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O requisito da urgência. Quando há jurisprudência pacífica ou dominante em prol da tese sustentada na petição inicial, 

o não exercício do direito do autor no menor espaço de tempo possível evidencia, por si só, um dano de difícil 

reparação. 

 

Assim, o prolongamento da instância, para discussão de questões já debatidas e decididas em favor da pretensão inicial, 

premia o demandado renitente e impõe ao demandante injustificável ônus de espera. 

 

As questões versadas no presente recurso são conhecidas de nossos tribunais e autorizam a formulação de razoável 

prognóstico do julgamento que ao final acabará sendo emitido. 

 

Em casos que tais, o requisito da urgência deve ser abrandado, a fim de que, na medida do possível, o direito provável 

seja exercido o quanto antes, tudo na perspectiva do que se convencionou chamar de tutela jurisdicional específica. 

 

Assim, relativamente aos pedidos que contam com jurisprudência pacífica ou dominante a abrigar o direito da 

agravante, é caso de anteciparem-se os efeitos da tutela pretendida. 

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL, a fim de suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o "aviso prévio não trabalhado", o auxílio-doença e o auxílio-
acidente", o "auxílio creche/babá", as "férias indenizadas", o "terço constitucional", o "auxílio-educação" e o "auxílio-

transporte". 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 

Dê-se ciência à agravante. 

 

Intime-se a agravada para oferecer sua contraminuta, no prazo legal. 

 

Juntada a resposta ou certificado o decurso do respectivo prazo, solicite-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos 

da Turma. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003103-77.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003103-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RRJ TRANSPORTE DE VALORES SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outros 

 
: RRJ COM/ REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA 

 
: 

RRJ LOCALRENT LOCACAO DE VEICULOS TRANSPORTES E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00031037720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência aos apelantes acerca do noticiado pela União às fls. 389/417. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-25.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00065922520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsados os autos, observa-se que o procurador da apelante não subscreveu a petição de interposição e as razões de 
apelação, fato este que, enseja oportunidade de regularização.  

Diante do exposto, determino a regularização da peça recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00047 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003950-30.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.003950-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : REINALDO SAMUEL DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO DE LIMA 

ADVOGADO : WESLEY COSTA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00039503020104036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, inconformado com a decisão, 

proferida pela MM. Juíza Substituta da 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, pela qual foi rejeitada a denúncia 

oferecida em face de Reinaldo Samuel da Silva e Carlos Alberto de Lima, acusados de infringir o disposto no art. 

155, § 4º, incs. I e IV, do Código Penal, sob o fundamento de que inexistem nos autos elementos mínimos necessários a 

indicar a presença de indícios de autoria que os vincule aos fatos descritos na denúncia. 

 

Segundo a denúncia, no dia 17 de abril de 2010, os acusados foram autuados em flagrante pela prática, em conluio e 

unidade de desígnios, de furto qualificado em detrimento da Caixa Econômica Federal, em agência desta, realizando o 

chamado "furto pinça", havendo eles arrombado dois terminais de autoatendimento quando da operação das máquinas. 

 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal busca a reforma da decisão, a fim de que seja recebida a 

denúncia, sob a alegação de que tanto há indícios de autoria suficientes nos autos a indicar a responsabilidade dos 

acusados na prática delituosa nela descrita, quanto que, no momento do recebimento da denúncia, deve preponderar o 

interesse da sociedade em apurar a ocorrência da infração penal. 

 
Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da Procuradora Regional da República Luiza Cristina Fonseca 

Frischeisen, manifesta-se pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão à e. Procuradora Regional da República Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, haja vista o recurso 

interposto pelo Ministério Público Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir 

valho-me das bem lançadas ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência: 
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"A decisão que rejeitou a denúncia deve ser mantida. 

 

Depreende-se dos autos que no dia 17/04/2010, na agência da Caixa Econômica Federal (CEF) localizada na Rua 

Turiassú, 1671, São Paulo/SP, houve a ocorrência de um crime de furto qualificado pelo concurso de agentes e 

rompimento de obstáculo para subtração de R$ 500,00 de uma Caixa de Autoatendimento da CEF. 

 

Entretanto, os indícios de autoria que pesam contra os acusados são extremamente superficiais a ponto de não 

gerarem a segurança necessária para que se instaure uma ação penal. 

 

Decerto que para o recebimento da denúncia não é necessário que existam provas extreme de dúvidas de materialidade 

e autoria, pois estas somente são exigidas para a prolação de uma sentença condenatória. Entretanto, o fato de o nível 

de exigência acerca da materialidade e autoria ser menor quando do juízo de recebimento da denúncia , não permite 

que se instaure uma ação penal com provas extremante frágeis, como é o caso em tela. 

 

No caso dos autos, os elementos que ensejaram o oferecimento da denúncia consistem, basicamente, na prisão efetuada 

pelos policiais. 

 
Não foi juntado aos autos as imagens captadas pelo circuito interno de gravação, de modo que não se pode ver o 

momento da ação dos acusados. 

 

Além do mais, os fatos narrados não guardam conexão temporal, vejamos. 

 

A policial militar Cristiane Cavasano Mascareli Bezerra informou, ao conduzir os acusados à Delegacia de Polícia 

Federal, que havia sido acionada via COMPOM para atender a uma ocorrência de furto em uma agência da CEF, uma 

vez que 'teriam sido captadas pelo monitoramento de segurança do banco imagens de um veículo GM-Celta, vermelho, 

nas proximidades da agência bancária, Que teriam sido também captadas pelo sistema de segurança do monitoramento 

da Caixa Econômica Federal as imagens de dois indivíduos arrombando e destruindo caixas eletrônicos da agência para 

subtrair quantia pecuniária, Que ao chegar ao local dos fatos, surpreendeu os presos arrombando e destruindo caixas 

eletrônicos da agência bancária para subtrair quantia pecuniária' - fls. 02. 

 

Posteriormente a Caixa Econômica Federal informou que foram subtraídos R$ 500,00 do caixa arrombado.  

 

Ocorre que, se foram subtraídos R$ 500,00 do caixa arrombado pelos acusados e se estes foram presos em flagrante 

quando arrombavam tal caixa, tal dinheiro deveria estar na posse deles e, no entanto, nada foi encontrado. 
 

De outro turno, poderia se cogitar que os acusados entregaram o dinheiro subtraído a seus comparsas que estavam 

fora da Agência e retornaram ao caixa eletrônico para dar sequência ao furto, entretanto, tal assertiva, sem as 

imagens gravadas pelo circuito interno de monitoramento, não passa de mera conjectura que não se sustenta por si só. 

 

Ademais, como salientado, apesar de ter sido subtraído dos caixas eletrônicos R$ 500,00, tal dinheiro não foi 

encontrado na posse dos acusados. 

 

Outro ponto que merece destaque é o relativo aos cartões de débito apreendidos com os acusados. 

 

No relatório final do inquérito, a Autoridade Policial explica como é o funcionamento do 'furto pinça' nos seguintes 

termos: 

 

'A subtração de valores em terminais de autoatendimento é realizada utilizando-se de uma falha no sistema operacional 

das máquinas, pois após o arrombamento da parte frontal das máquinas, ou mesmo o deslocamento das peças do 

equipamento, os autores localizam o botão de liga/desliga da máquina. 

 
Os autores do delito passam a efetuar saques em valores entre R$ 500,00 e R$ 1000,00, e quando a máquina começa a 

expelir o dinheiro do saque, a máquina é desligada. Com o uso de uma pinça ou mesmo com as pontas dos dedos, o 

dinheiro é puxado do bocal da máquina, passando em seguida a religar a máquina. 

 

Como o terminal teve sua origem cortada antes do término do saque, a transação é estornada, computando na conta 

como se não tivesse ocorrido. Pois bem, os autores da subtração passam a efetuar por diversas vezes esta sequência, 

efetivando a subtração dos valores depositados na máquina. 

 

Esta nova modalidade de furto é comumente conhecida como 'furto pinça'. Trata-se de uma variação de outros furtos 

cometidos em terminais de autoatendimento, como no caso do 'furto choquinho' ou com uso de maçaricos. 
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No caso em questão, os dois autuados foram flagrados no momento em que arrombavam a carenagem frontal das 

máquinas, e estavam iniciando a subtração. No momento de sua prisão, foram autuados por furto tentado, mas 

posteriormente a Caixa informou que eles conseguiram efetivar um saque de R$ 500,00. 

 

Note-se que com os dois autuados foram apreendidos dois cartões magnéticos de contas da Caixa, que não os 

pertencem, e que estavam sendo utilizados nas simulações de saques, tendentes a ocorrência de furto' - fls. 50/51. 

 

Os fatos não estão adequadamente relatados. 

 

Como podem os acusados terem sido presos em flagrante quando arrombavam a carenagem frontal das máquinas e a 

Caixa informar que foram subtraídos R$ 500,00 de tal caixa eletrônico? 

 

Ou a prisão em flagrante se deu durante o saque ou durante o arrombamento, posto que tais condutas são distintas e 

não se misturam, sendo fases diferentes de uma mesma empreitada criminosa. 

 

Ademais, a Autoridade Policial afirmou que os cartões apreendidos como os acusados estavam sendo utilizados para o 

cometimento do delito, entretanto não há qualquer informação nos autos provenientes da Caixa Econômica Federal no 

sentido de que tais cartões foram utilizados pelos acusados, como mencionado pela magistrada: 'somente dois cartões 
estão relacionados no auto de apreensão e nenhuma informação sobre sua situação - se clonados, furtados, ou outra 

origem - que leve à conclusão de que os denunciados os portavam indevidamente' - fls. 121v. - grifo nosso. 

 

Como se verifica, não se está afirmando que os acusados não utilizaram tais cartões, apenas deve-se registrar que não 

foram amealhadas as mínimas provas que possam apontar para a utilização de tais cartões (poderia, por exemplo, 

aferir-se se houve uso dos cartões no dia e hora em que o crime ocorreu, o que não foi feito). 

 

Destarte verifica-se que, durante a instrução do inquérito, não foram produzidas provas mínimas que permitam o 

recebimento da denúncia. 

 

Assim, os questionamentos levantados pela magistrada são procedentes e plausíveis." (f. 159/161). 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO ao recurso, de modo 

manter a decisão recorrida tal como lançada. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002779-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002779-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000996520114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado do Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

art.33, XII, do Regime Interno desta Corte. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 
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Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003847-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003847-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00141938220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Braspress Transportes Urgentes Ltda., inconformada com decisão 
proferida à f. 3186 dos autos de mandado de segurança n.º 0014193-82.2010.403.6100, que recebeu somente no efeito 

devolutivo a apelação interposta. 

 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança a fim de garantir o prosseguimento da incidência das contribuições 

previdenciárias, a título de auxílio-doença e terço constitucional de férias, integrando, portanto, a folha-de-salário, para 

o fim da base de cálculo da contribuição. 

 

Sustenta a agravante a necessidade da apelação ser recebida em seu duplo efeito, em face do risco de lesão grave e de 

difícil reparação, tendo em vista que em caso de modificação da sentença será difícil reaver os valores indevidamente 

pagos. 

 

É sucinto o relatório. Decido.  
 

Com efeito, a sentença denegatória proferida em mandado de segurança é dotada de imediata executoriedade para inibir 

a produção de efeitos do ato tido por ilegal ou abusivo; assim, a apelação interposta contra ela, em regra, deve ser 

recebida no efeito meramente devolutivo. 

 
Essa regra, contudo, sofre exceção quando houver forte probabilidade de provimento da apelação e risco de dano 

irreparável ou de difícil ou impossível reparação. Neste caso, é razoável que se busque a antecipação dos efeitos do 

acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à apelação, com a 

consequente preservação da eficácia da liminar. 

 

No caso dos presentes autos, tais requisitos se fazem presentes. 

 

Há forte probabilidade de provimento da apelação, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

firmado que sobre o auxílio-doença e terço constitucional de férias não incide contribuição previdenciária, verbas que 

detém natureza indenizatória. 

 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA".  

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da 

pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao 

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da 
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Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm 

natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo 

segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. 

Precedentes.  

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). 

Precedentes.  

5. Recurso especial não provido.  

(STJ, REsp 1217686, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 03/02/2011).  

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO 

DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, 

INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-

DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - 

REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL". 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta 

estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria 

objeto da irresignação.  
2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91.  

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária.  

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.  

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem 

sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.  

6. Recurso especial provido em parte.  

(STJ, REsp 1149071, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 22/09/2010).  

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA".  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos 

recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as 

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do 

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.  

3. No caso dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a 

ação a antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada.  

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes.  

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a 

não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.  

(STJ, ADREsp 1095831, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJE 01/07/2010)."  

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO ao agravo para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário até o julgamento da apelação. 

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Após, solicite-se a inclusão do feito em pauta para julgamento pela Turma. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011443-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011443-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MARCON EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ADVOGADO : MANUEL EDUARDO CRUVINEL MACHADO BORGES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00216210520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcon Empreiteira de Construção Civil Ltda., inconformada com 

a decisão proferida às f. 160-161 dos autos da execução fiscal n.º 0021621-05.2006.403.6182, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

A decisão agravada veio vazada nos seguintes termos: 

"(...)  

A partir da formalização do lançamento tributário não se cogita mais de decadência. Conforme se verifica dos autos, o 

crédito exigido refere-se ao período de 03/1994 e 01/1995 a 01/1999, tendo havido lançamento anulado por vício 

formal (fls. 124/132), razão pela qual incide a regra do art. 173, inciso II do Código Tributário Nacional, in verbis: 

"Art. 173 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

(...) 

II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado." 

Portanto, considerando a data em que a decisão anulatória tornou-se definitiva (ano de 2004), não ocorreu a 

decadência. 

Igualmente não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o crédito foi constituído no ano de 2004 e o 

ajuizamento da execução fiscal deu-se em 11/05/2006, com o despacho que ordenou a citação proferido em 16/05/2006 

(fl. 21). 

Ante o exposto, REJEITO os argumentos tecidos pela Executada, indeferindo-lhe o pleiteado. 
(...)" (f. 29-30 deste instrumento). 

 

A agravante alega, em suma, que: 

 

a) a decisão administrativa a que se refere o Juízo a quo, apenas retificou o lançamento para excluir as contribuições 
atingidas pela decadência; 

 

b) não houve decisão que tenha suscitado vício formal e nem anulado lançamento a ensejar uma nova contagem do 

prazo decadencial sob a regra do art. 173, II, do Código Tributário Nacional; 

 

c) sendo o crédito exequendo referente às competências de 03/1994 e 01/1995 a 01/1999 e efetuado o seu lançamento 

em 30.03.2004, consumou-se a decadência de todos os períodos se adotada a tese do art. 150, § 4º, do Código Tributário 

Nacional, tendo em vista que efetuou parte dos pagamentos devidos ou mesmo a tese da contagem decadencial do 

inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional. 
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O pedido de efeito suspensivo foi postergado pela e. Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, para após a vinda da 

contraminuta. 

 

Intimada a União apresentou resposta pugnando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Assiste razão em parte à agravante. 

 

O art. 173, inciso II, do Código Tributário Nacional é expresso ao afirmar que o prazo decadencial deve recomeçar a 

fluir da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. Confira-se: 

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

(...) 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado." 

 

Por sua vez, a jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a interpretação do art. 173, inciso II, do Código 

Tributário Nacional, deve ser no sentido de que se deve admitir a interrupção do prazo decadencial tributário quando 

anulado o lançamento por vício formal. Vejam-se os julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO FISCAL ANULADO. VÍCIO MATERIAL. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  
1. Apenas a existência de vício formal autoriza aplicação do artigo 173, II do Código Tributário Nacional em que o 

prazo decadencial passa a contar da data em que se tornar definitiva a anulação de lançamento tributário. Precedente.  

2. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AGResp n.º 1050432, rel. Min. Castro Meira, unânime, j. em 18.5.2010, DJE 2.6.2010). 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. REVISÃO DO LANÇAMENTO FISCAL. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Employer Organização de Recursos Humanos Ltda. contra acórdão 

proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DE NFLD. Considerando a redação do caput do art. 459 do CPC, 

quem pede o todo pode validamente receber apenas parte dele, sem que isso configure discrepância relativamente aos 

termos do pedido. Havendo previsão legal de substituição da própria Certidão de Dívida Ativa, se esta for alterada, 

não pode haver óbice a que se revise o conteúdo de Notificações Fiscais de Lançamento de Débito, o que pode ser feito 

inclusive em sede administrativa. 

A recorrente aponta violação dos artigos 2º, 128, 460, do CPC, 149, parágrafo único, 173, caput, do CTN e 

divergência jurisprudencial. Em suas razões, defende, em síntese, que: a) seja anulado o acórdão atacado, porquanto 

decidiu questão diversa da incluída na lide; b) o INSS promoveu, em 29/09/2000, a revisão do lançamento fiscal, e tal 

procedimento abarcou fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 08/1990 (fls. 1635/1641), período este decaído por 

força do parágrafo único do art. 173 do CTN, que estabelece o prazo decadencial de 5 (cinco) anos que começa a fluir 

após a definitividade da decisão que anula o lançamento por vício formal, como no caso em apreço. 

2. Apesar da oposição de embargos declaratórios, o aresto combatido não enfrentou a matéria dos artigos 2º, 128 e 
460, do CPC. Incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."  

3. Divergência jurisprudencial não demonstrada nos moldes exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c o art. 

255 e seus §§ do RISTJ.  

4. O acórdão atacado asseverou:  

não tendo havido a anulação do lançamento realizado pelo Fisco (pois entendeu-se possível o seu aperfeiçoamento 

mediante a exclusão de parcelas indevidas), não há que se falar em nova constituição do débito (novo lançamento), ou 

em decadência, eis que viabilizada a revisão somente em sede judicial. Não se vislumbra, portanto, violação aos 

artigos 142, 149, parágrafo único, e 173 do CTN. (fl. 1901v.) 

5. Partindo-se da premissa exposta pelo TRF da 4ª Região, cito a linha de pensar deste Tribunal no sentido de que é 

plenamente possível a revisão do lançamento tributário nos termos do art. 149, parágrafo único, c/c 173, do CTN. 

Confira-se:  

- A autoridade administrativa pode proceder à revisão de seus atos sendo perfeitamente válido e legal que o faça 

relativamente aos lançamentos dos tributos que lhe são devidos conforme lhe autorizam os artigos 149, parágrafo 

único e 173 do Código Tributário Nacional. (REsp 525.600/RS, Desta Relatoria, DJ de 17/11/2003). 2. Dentro do 
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prazo decadencial, é possível a revisão do lançamento tributário nas circunstâncias previstas no art. 149 do CTN. 3. 

Vício da certidão de dívida ativa que não altera o valor do tributo devido nem traz prejuízo ao devedor não acarreta a 

extinção da execução. (REsp 533.082/PR, Rel. Min. Castro Meira). I - A revisão do lançamento decorreu de erro de 

fato, qual seja, a área cadastral do imóvel era inferior à sua área real. Em hipóteses tais, o art. 145, III, c/c o art. 149, 

VIII, do CTN, autorizam a revisão. No entanto, conforme se extrai do art. 173, I, do mesmo código, somente podem ser 

revistos lançamentos cujo direito de constituição do crédito tributário não esteja decaído. Assim, os efeitos da revisão 

atingirão apenas os lançamentos ocorridos no qüinqüênio anterior. II - "Os lançamentos em geral podem ser objeto de 

revisão, desde que constatado erro em sua feitura e não esteja ainda extinto pela decadência o direito de lançar. Tanto 

o lançamento de ofício, como o lançamento por declaração, e ainda o lançamento por homologação, podem ser 

revistos." (Hugo de Brito Machado, in Curso de Direito Tributário, 19ª ed., Malheiros, 2001, p. 147). (RMS 11.271/RJ, 

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 27/09/2004). - Tendo o lançamento originário se baseado em declarações inexatas 

prestadas pelo contribuinte, é lícito à autoridade administrativa revê-lo, por isso que caracterizado o erro de direito. - 

O prazo inicial para a revisão do referido lançamento conta-se da data da notificação inicial para pagamento do 

Imposto de Renda, conforme previsto nos artigos 173 do CTN combinado com o parágrafo único do art. 423 do 

Decreto 58.400/66. (REsp 41.314/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 13/05/2002). 

6. Recurso especial conhecido parcialmente e não-provido" 

(STJ, 1ª Turma, Resp n.º 939812, rel. Min. José Delgado, unânime, j. em 12.2.2008, DJE 10.3.2008). 

 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ALÍNEA "C" - NÃO-CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 173, II, DO 

CTN - INTELIGÊNCIA - VÍCIO FORMAL - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA.  

1. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário 

cotejo analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de 

ementa, deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto 

paradigma.  

2. O Tribunal de Origem assinalou que a anulação do lançamento ocorreu por vício material; qual seja, majoração 

ilegal dos valores venais dos imóveis objeto do processo e aplicação de alíquotas progressivas.  

3. O art. 173, II, do CTN afirma que o lançamento somente ocorre na hipótese de vício formal, ocorrendo, assim, a 

decadência. Recurso especial improvido" 

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 964018, rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. em 6.11.2007, DJ 19.11.2007, p. 225). 

 

Este E. Tribunal também já se pronunciou a respeito. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA NOTIFICAÇÃO FISCAL. INTERPRETAÇÃO DO INCISO II DO 

ART. 173 DO CTN. REINÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL PARA LANÇAMENTO DO TRIBUTO. HIPÓTESE 
RESTRITA A RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO ORIGINAL POR VÍCIO FORMAL. PRECEDENTE DO STJ. 

CONSUMAÇÃO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO À CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.  

1. Controvérsia em torno da interpretação do inciso II do art. 173 do CTN, que estabelece o termo inicial para o 

reinício da fluência do prazo decadencial a partir do momento em que se tornar definitiva a decisão em recurso 

administrativo que anular, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.  

2. A interpretação literal do art. 173 é favorável à pretensão da impetrante, posto que ali apenas se cogita a retificação 

do lançamento por vício formal.  

3. Ao julgar o Recurso Especial 964.018/PR (DJU 19.11.2007, p. 225), o E. Superior Tribunal de Justiça sufragou a 

exegese literal do dispositivo, para não admitir a retificação, no prazo ali previsto, por vício material do lançamento.  

4. Tratando-se de tributos apurados no ano de 1995, não se poderia retificar o lançamento em 2005, quando já tinha 

sido superado o prazo de cinco anos previsto no art. 173 do CTN.  

5. Apelação provida para reconhecer a decadência do débito tributário e o direito da impetrante de obter Certidão 

Negativa de Débito, na ausência de outros débitos que justifiquem a recusa. 

(TRF/3ª, 3ª Turma, AMS n.º 278170, rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, unânime, j. em 23.10.2008, DJF3 4.11.2008). 

 

No caso dos autos, extrai-se da Decisão-Notificação n.º 21.004/0272/2004 (f. 217 deste instrumento), que o lançamento 
fora considerado procedente em parte, isso depois do exame da defesa administrativa, quando, então, houve retificação 

do mesmo para exclusão de competências atingidas pela decadência, o que revela, destarte, a ocorrência de vício 

material, e não de forma. 

 

Com efeito, o reconhecimento da decadência diz respeito ao mérito e não se consubstancia, a toda evidência, data 

venia, em vício de forma. 

 

Oportuno destacar, ainda que, parte da fundamentação da citada decisão administrativa assevera que "a Notificação 

Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido lavrada de acordo 

com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante ao disposto no caput do artigo 33 e 

artigo 37 da Lei n.º 8.212/91, e como consequência não há que se falar em seu cancelamento"  (f. 224). 
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Ora, a própria Administração reconheceu a retificação do lançamento e não sua nulidade quando realizou a correção do 

mesmo, repita-se, por vício material, permanecendo, portanto, válido para as demais competências. 

 

Com efeito, a retificação do lançamento por conta da exclusão de competências atingidas pela decadência não o anulou, 

ensejando a realização de novo lançamento, mas, sim, apenas o retificou quando excluiu as competências indevidas. 

 

Assim, não verificado vício de forma que determinasse a anulação do lançamento e, via de consequência, a aplicação da 

regra contida no inciso II do art. 173 do Código Tributário Nacional. 

 

Diante desse quadro e afastada a interrupção o prazo decadencial tributário, resta, por fim, perquirir acerca da sua 

ocorrência no caso concreto. 

 

Nesse particular, cumpre mencionar que a alegação de que houve recolhimento e pagamento antecipado de parte das 

contribuições, refere-se apenas ao período de 03/95 a 12/1998, como se extrai da f. 7 dos fundamentos da decisão 

notificação n.º 21.004/0272/2004 (f. 224 deste instrumento). 

 

Nesse caso, ainda que se considere a regra do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional, para tal período (03/95 a 
12/1998), forçoso concluir pela decadência, tendo em vista que lançadas as contribuições em 30.3.2004 (f. 34 deste 

instrumento). 

 

Com relação às competências relativas às contribuições sujeitas à lançamento por homologação não pagas e, portanto, 

lançadas de ofício (03/1994, 01/1995 a 02/1995 e 01/1999), afasta-se a contagem do prazo decadencial nos moldes do 

art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional para aplicar-se a regra contida no art. 173, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Determina o inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional que: 

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

 

In casu, as competências não pagas e lançadas de ofício referem-se aos períodos de 03/1994; 01/1995 a 02/1995 e 

01/1999 e o lançamento se deu em 30.3.2004 (f. 34), restando atingidos pela decadência disciplinada no art. 173, inciso 

I, do Código Tributário Nacional, somente os fatos geradores de 03/1994 e de 01/1995 a 02/1995. 

 
Deveras, considerando que o direito do fisco lançar os débitos, inicia-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado, o fato gerador ocorrido em 01/1999 não se encontra atingido pela 

decadência, tendo em vista que o prazo encerrar-se-ia em 1.1.2005. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao agravo para, reformando a decisão de primeiro grau, acolher em parte a exceção de pré-executividade e reconhecer 

a decadência das competências de 03/1994 e 01/1995 a 12/1998. 

 

Imponho à agravada o pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de honorários em prol do advogado da 

agravante, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Esclareço que referido quantum é fixado levando 

em conta a natureza da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pela profissional - 

que precisou, inclusive, recorrer à segunda instância - e o valor da execução, importante para a determinação da 

responsabilidade do causídico. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024775-74.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 759/1225 

  
2011.03.00.024775-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00043427620114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030864-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030864-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CLARO S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00165214820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claro S/A contra a decisão que, nos autos de ação ordinária n.º 

0016521-48.2011.403.6100, ajuizada contra a UNIÃO FEDERAL, indeferiu o pedido liminar tendente à suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o adicional por horas extras. 

 

Sustenta a agravante que a verba acima referida possui natureza indenizatória e não remuneratória, devido seu caráter 

eventual, e por tal motivo não integra a folha de salários para o fim da base de cálculo do salário de contribuição. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A decisão de primeiro grau não merece reparos. 

 

O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-

se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária, de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO 

DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, 

INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-

DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - 

REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL". 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta 

estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria 

objeto da irresignação.  
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2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem 

sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes.  

6. Recurso especial provido em parte. 

(STJ, REsp 1149071, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02/09/2010, DJE 22/09/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO 

DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. 

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES 

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA". 
1. Inexiste violação dos arts. 165, 458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo 

claro e suficiente, as questões submetidas à sua apreciação.  

2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes. 

........................................................................... 

5. A verba recebida a título de terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas, ostenta natureza 

remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 

6. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 

60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 

........................................................................... 

9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-

doença e auxílio-acidente. 

(STJ, REsp 1098102, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 02/06/2009, DJE 17/06/2009). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST".  

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).  

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60).  
3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.  

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.  

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ, 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, j. em 07/12/2004, DJE 17/12/2004)." 

 

Ante o exposto e com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 
Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033511-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033511-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : RS MANUTENCAO E COM/ LTDA -ME e outros 

 
: CLEIDE GROSSI SIGNORINI 

 
: RENATO SIGNORINI 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053307420014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RS Manutenção e Comércio Ltda., inconformada com a decisão que 

rejeitou a exceção de pré- executividade oposta nos autos da execução fiscal n.º 0005330-74.2001.4.03.6126, em 

trâmite perante a 2ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de Santo André, SP. 

 

É o sucinto relatório. 
 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. 
 

A agravante não trasladou cópia da decisão agravada, tampouco da certidão de intimação, a tanto não equivalendo as 

cópias de f. 89-91 deste instrumento retirada da internet sem a devida certificação, consoante pacífica jurisprudência do 

STJ: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM 

ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO 

DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.  

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores não é 

o mesmo que cópia de peça processual.  

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária a 

certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.  

III - Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 

02/03/2009"  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET - AUSÊNCIA 
DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE". 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo na 

internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 

2 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 

01/03/2010)." 

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso. 

 

Comunique-se o juízo a quo. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034555-38.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034555-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JAIME RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO : VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00085667220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 100-102, dos 

autos da ação ordinária n.º 0008566-72.2011.403.6000, ajuizada por Jaime Ribeiro Barbosa e em trâmite no Juízo 

Federal da 2ª Vara de Campo Grande - MS. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu o pedido de antecipação de tutela tendente a suspender a exigibilidade da 
contribuição prevista no artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.212/91. 

 

A agravante sustenta, em síntese, que: 

 

a) não estão presentes os requisitos necessários para conceder a antecipação dos efeitos da tutela; 

 

b) após o julgamento do RE 363.852, pelo Supremo Tribunal Federal, ficou delimitado o âmbito de abrangência da 

inconstitucionalidade declarada pela r. decisão agravada, superada ante a superveniência da Lei n.º 10.256/2001, que 

deu nova redação ao art. 25, da Lei n.º 8.212/91. Portanto, a partir da vigência da nova lei, a contribuição é plenamente 

exigível. 

 

c) o produtor rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa 

jurídica, não se podendo falar em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas, previstas no art. 

195, I, "b", da Constituição Federal, sem qualquer sobreposição. 

 

d) a jurisprudência é pacífica no sentido de que o art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A decisão de primeiro grau merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo "bis in idem" a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n.º 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos i e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001, o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 
II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 
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Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. 

I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de restituição 

ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para 

o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação 

do art. 515, §3º, do CPC. 

II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 
restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 

Lei nº 10.256/2001.  

V - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada. 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF". 

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento 

do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, 

com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a 

superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela 

estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de 

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. 

II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso 
extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em 

nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada.  

IV - Agravo legal desprovido. 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO". 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com 

o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

3. Agravos legais não providos. 

(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011). 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 
Nº20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE". 

1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da 

Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista 

como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF.  

2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 
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3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011). 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO". 

1.Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da 

NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi 

declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.  

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 

8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a 

instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).  

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio.  
4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é ilegal e 

inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de edição de lei 

complementar (art. 195, § 4º).  

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das 

contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 

10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da 

Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 

25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da 

tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se 

viu, é legal e constitucional.  

7. Agravo improvido. 

(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)." 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei n.º 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA ao agravo. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 

Dê-se ciência à agravante. 

 

Intime-se a agravada para oferecer sua contraminuta, no prazo legal. 

 

Juntada a resposta ou certificado o decurso do respectivo prazo, solicite-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos 

da Turma. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034981-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034981-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ITABERA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00076604320114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037240-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037240-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE SANTO ANDRE FEASA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060638820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037881-06.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037881-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO LIMPEZA URBANA 

E AMBIENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SEAC 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00098857520114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato Das Empresas De Asseio, Conservação, Limpeza 
Urbana e Ambiental Do Estado de Mato Grosso do Sul - SEAC, contra a decisão que, nos autos de mandado de 

segurança coletivo n.º 0009885-75.2011.403.6000, indeferiu o pedido liminar tendente à suspensão da exigibilidade da 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário/gratificação natalina. 
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Sustenta a agravante que a verba acima referida possui natureza indenizatória e não remuneratória, observado a 

ausência de habitualidade da gratificação natalina, nos moldes do art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Em conformidade com o pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, demonstrado em inúmeros julgados, é 

devida contribuição previdenciária em relação ao 13º salário, portanto, reconhecida sua natureza remuneratória, e para 

todos os fins, compondo o cálculo do benefício previdenciário, como se segue: 

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA 

SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO) PAGA AOS EMPREGADOS. 

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. LEI Nº 8.212/91". 

1. Contribuição para a seguridade social incidente sobre o décimo-terceiro salário. Legitimidade. A natureza da 

gratificação natalina é remuneratória e integra, para todos os efeitos, a remuneração do empregado, conforme 

estabelece a Súmula 207-STF. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE 260922, rel. Min. Marco Aurélio). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO). CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. LEI Nº 8.212/91. LEGITIMIDADE". 
1. A gratificação natalina tem natureza remuneratória e integra para todos os efeitos o salário do empregado (Súmula 

688/STF).  

2. Contribuição para a seguridade social. Incidência sobre o décimo-terceiro salário. Legitimidade. Agravo regimental 

não provido. 

(STF, RE - AgR 385884, rel. Min. Eros Grau). 

Nesse sentido não destoa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS 

EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1066682/SP, JULGADO 

EM 09/12/2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC". 

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o 

valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo 

mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 

853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 

17.08.2006).  

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou 
superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 

novembro de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 

4. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1066682/SP, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", 

reafirmou o entendimento de que "A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da 

contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do 

salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro". (Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09/12/2009). 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 901040, 1 ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 10/02/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE 

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 

8.212/91. INCIDÊNCIA". 
1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida 

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se 

despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela 

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate 

da lide. 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar 

de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

2.9.2010, à unanimidade.  

3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de 

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, 

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 
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4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. 

RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE 

ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de 

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não 

depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: 

REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, 

DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido. 

(STJ, REsp 812871, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 25/10/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO - CÁLCULO EM SEPARADO - REGIME DAS LEIS 8.212/91 E 8.620/93 - POSSIBILIDADE - CPC, ART. 

535, II - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO". 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem analisa, ainda que implicitamente, a tese objeto 

dos dispositivos legais apontados pela parte. 2. A eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na vigência da 

Lei n.º 8.620/93, é legítimo o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário 

(EREsp 442.781, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 14.11.2007, DJ de 10.12.2007). 3. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp 868242, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJE 12/06/2008). 
 

Ante o exposto, e com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 

Intime-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038159-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

AGRAVADO : ANTAO DA COSTA CHAGAS espolio 

ADVOGADO : ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO : ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00072608620074036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes - 

DNIT, contra decisão exarada nos autos da ação de desapropriação n.º 0007260-86.2007.403.6104. 

 

É o sucinto relatório. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. 

 

O agravante não trasladou cópia da certidão de intimação, a tanto não equivalendo a cópia de f. 93 deste instrumento 

retirada da internet sem a devida certificação, consoante pacífica jurisprudência do STJ: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET. AUSÊNCIA DE 

CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo na 

internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 

2 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 

01/03/2010)" 

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038188-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : URUBATAN HELOU e outro 

 
: ALAYSES JORGE HELOU 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00215118220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Urubatan Helou e outro, inconformados com a decisão exarada nos 

autos do mandado de segurança n.º 0021511-82.2011.403.6100, que rejeitou a concessão de liminar formulada com o 

fito de obter-se o direito de que seja analisado o pedido administrativo feito à agravada visando a apreciação de 
regularização cadastral de imóvel. 

 

É o sucinto relatório. 
  

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Verifica-se, ao compulsar os autos, que os agravantes não o 

instruíram devidamente, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada e cópia da certidão de intimação da 

referida decisão, peças essenciais para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

  

Intimem-se. 

  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038253-52.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.038253-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARCOS LIMA VERDE GUIMARAES JUNIOR 

ADVOGADO : FELIPE MARTINELLI LIMA VERDE GUIMARÃES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A massa falida e outros 

 
: DECIO ORTIZ 

 
: ODILON FERNANDES DE QUEIROZ 

 
: ANTONIO CARLOS ROCHA 

 
: ELISEU MARTINS 

 
: LEONEL POZZI 

 
: CARLOS ANTONIO ROCCA 

 
: FERNANDO NASCIMENTO RAMOS 

 
: GABRIEL CHARILAOS VLAVIANOS 

 
: RICARDO MANSUR 

 
: MARCOS VASCONCELOS DE MOURA 

 
: HELIO JOSE LIBERATI 

 
: JAYME CARVALHO DE BRITO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00395237820004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Marcos Lima Verde Guimarães Júnior contra decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, pela qual, nos autos da execução fiscal movida 

contra Mappin Lojas de Departamentos S/A (massa falida e outros), foi indeferido o pedido de intimação do ora 

agravante acerca da penhora no rosto dos autos da falência da executada realizada em 18.12.2000, a fim de oportunizar-

lhe a apresentação de embargos à execução. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que todos os demandados na execução fiscal devem ser formalmente intimados da 

realização da penhora, com vistas a permitir o exercício do contraditório e da ampla defesa na forma de embargos à 

execução. Aduz que na hipótese somente o síndico da massa falida da devedora principal foi intimado da penhora e que 

o fato de ter ingressado espontaneamente nos autos com exceção de pré-executividade não supre a necessidade de sua 

intimação acerca da penhora realizada. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida, considerando que o compulsar dos autos revela que o agravante tomou ciência de todos os atos processuais 

levados a efeito desde a propositura do executivo fiscal, inclusive da penhora efetivada, quando ingressou nos autos e 

optou pela oposição do incidente de exceção de pré-executividade através de petição datada de 18.08.2009, assim 

naquela oportunidade podendo exercer o excogitado direito de defesa e, inclusive, pleitear a concessão de prazo para 

apresentação de embargos à execução, destarte, não restando comprovado que a ausência de intimação da penhora tenha 

obstado a atuação do agravante em juízo, mormente no que concerne às vias processuais cabíveis em sua defesa, à falta 

do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038859-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038859-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PEDRO EDSON SANS e outros 

 
: ANTONIO PEDRO APARECIDO VAZ 

 
: SONIA APARECIDA BEVENUTO VAZ 

 
: JOSE MARIA VAZ 

 
: DOMINGOS VAZ 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00014922820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 212-215, dos 

autos da ação ordinária n.º 0001492-28.2011.403.6109, ajuizada por Pedro Edson Sans e Outros, e em trâmite no 

Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba - SP. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu o pedido de antecipação de tutela tendente a suspender a exigibilidade da 

contribuição prevista no artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.212/91. 

 

A agravante sustenta, em síntese, que: 

 
a) não estão presentes os requisitos necessários para conceder a antecipação dos efeitos da tutela; 

 

b) após o julgamento do RE 363.852, pelo Supremo Tribunal Federal, ficou delimitado o âmbito de abrangência da 

inconstitucionalidade declarada pela r. decisão agravada, superada ante a superveniência da Lei n.º 10.256/2001, que 

deu nova redação ao art. 25, da Lei n.º 8.212/91. Portanto, a partir da vigência da nova lei, a contribuição é plenamente 

exigível. 

 

c) o produtor rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa 

jurídica, não se podendo falar em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas, previstas no art. 

195, I, "b", da Constituição Federal, sem qualquer sobreposição. 

 

d) a jurisprudência é pacífica no sentido de que o art. 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A decisão de primeiro grau merece reparos. 

 
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n.º 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos i e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001, o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade". 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 
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Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98". 

I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de restituição 

ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para 

o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação 

do art. 515, §3º, do CPC. 

II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 
IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 

Lei nº 10.256/2001. 

V - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF". 

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento 

do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, 

com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a 

superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela 

estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de 

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. 

II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em 
nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada.  

IV - Agravo legal desprovido. 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO". 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com 

o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

3. Agravos legais não providos. 

(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André Nekatschalow, 07/06/2011). 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE". 
1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da 

Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista 

como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 
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(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011). 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO". 

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da 

NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi 

declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.  

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 

8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a 

instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é ilegal e 
inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de edição de lei 

complementar (art. 195, § 4º). 

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das 

contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 

10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da 

Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 

25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da 

tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo recolhimento, como se 

viu, é legal e constitucional. 

7. Agravo improvido. 

(TRF3 - Quinta Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)." 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei n.º 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL ao agravo. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

 

Dê-se ciência à agravante. 

 

Intime-se a agravada para oferecer sua contraminuta, no prazo legal. 

 

Juntada a resposta ou certificado o decurso do respectivo prazo, solicite-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos 

da Turma. 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-77.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000236-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

APELADO : KEIKO OURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 
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PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00002367720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença prolatada nos 

autos da demanda declaratória ajuizada por Keiko Oura. 

 
Alega a autora que firmou "Contrato por Instrumento Particular de Mútuo com Obrigações e Hipoteca" em 28 de 

setembro de 1990, com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Aduz que, embora tenha 

quitado integralmente as 240 (duzentos e quarenta) parcelas do financiamento, a ré negou a quitação do saldo devedor, 

sob o fundamento da existência de multiplicidade de financiamentos. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido para reconhecer a subsistência da cobertura do saldo devedor 

residual do financiamento imobiliário pelo FCVS. 

 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal sustenta que não há como se utilizar o Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, em razão de vedação legal para quitação de um segundo financiamento. Ressalta que a lei nº 8.100/90, 

por seu caráter público, deve ter aplicação imediata inclusive para os financiamentos em curso. No mais, argumenta que 

é incabível o pedido de restituição em dobro das parcelas pagas a maior, com base no Código de Defesa do 

Consumidor, e que o valor dos honorários advocatícios deveria ser reduzido, de acordo com o artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões da autora, os autos vieram a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

De início, observo que a matéria referente à restituição em dobro das parcelas pagas a maior, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor, não foi objeto de pedido na inicial e nem foi abordada na sentença, razão pela qual não será 

analisada em sede recursal, sob pena de supressão de instância. 

 

Superada essa questão, passo ao exame do mérito. 

 

O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente, quando 

pagas todas as prestações mensais inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que é vedada a utilização do FCVS para quitação de mais de um contrato de 

financiamento com recursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação-SFH. 

 

Com efeito, a Lei n.º 4.380/64, que criou o banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição 

de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. Após, a Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve 

a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. 
 

Ocorre que, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do FCVS, foi 

alterado o art. 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS."  

 

Após a alteração legislativa acima mencionada, tornou-se evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do 

segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990. 

 

Essa questão já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que submeteu a matéria ao regime do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil no Resp n. 1.133.769-SP, com a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
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PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS- Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam 

que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou 

extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao 

tempo em que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e 

o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo 

FCVS- Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor 

existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da 
liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 

8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da 

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à época 

da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o 

resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos 

mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A 

alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade 

de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. 

Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não 

ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela 

liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final 

do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do 

SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela 
Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa 

Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do 

FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 15. A 

simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, 

objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de 

Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 

27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, 

fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009). 

No caso dos autos, o contrato foi celebrado em 28 de setembro de 1990, ou seja, antes da restrição legal. Comprovado o 

pagamento de todas as prestações contratadas, não há qualquer empecilho à manutenção da cobertura do FCVS. 

 

Em relação aos honorários advocatícios fixados em sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 
sabe-se que nas causas em que não houver condenação os honorários advocatícios são regidos pelo artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte: 

 

"§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

fazenda pública , e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

Como se vê, não se exige a aplicação dos limites mínimo e máximo, de 10% a 20 %, devendo o juiz, sim, fixar os 

honorários consoante apreciação equitativa e atento às alíneas "a", "b" e "c", do §3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 
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Todavia, conquanto seja certo que não há dever à estrita observância dos limites percentuais acima referidos, nada 

impede o juiz de deles se valer, desde que não impliquem violação ao disposto no §4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, aí incluídas, por remissão, as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo artigo. 

 

No caso dos autos, no entanto, entendo que os honorários foram fixados em valor excessivo por se tratar de matéria sem 

complexidade e tema já pacificado no âmbito dos Tribunais, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ, 1ª Seção, RESP 200901113402, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18/12/2009). 

Assim, reduzo os honorários advocatícios para fixá-los em R$ 3.000,00 (três mil reais) nos termos do artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação, apenas para reduzir a verba honorária fixada na sentença nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000323-63.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000323-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE VOTUPORANGA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00086885820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Município de Votuporanga contra decisão do MM. Juiz Federal da 4ª 

Vara de São José do Rio Preto-SP pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferido o pedido de 

reconsideração da decisão que postergou para após a vinda das informações a apreciação da medida liminar postulada 

com o escopo de suspender o bloqueio do Fundo de Participação do Município. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos legais para a imediata apreciação e concessão da liminar 

pleiteada, aduzindo, em síntese: a) que o bloqueio do "Fundo de Participação dos Municípios" foi realizado de forma 

arbitrária e ilegal por parte da autoridade impetrada, vez que em desconformidade com os preceitos legais contidos nos 

artigos 160, § único e 5º, inciso LIV, ambos da Constituição Federal; b) que a ausência de crédito tributário 
definitivamente constituído e regularmente inscrito na Dívida Ativa da União torna indevido o bloqueio dos repasses do 

município; c) que a retenção das parcelas do "FPM" para pagamento de contribuição previdenciária é limitada ao 

percentual de 9% (nove por cento), nos moldes do art. 1º da Lei n.º 9.639/98, o qual não foi respeitado pela autoridade 

impetrada; e d) que a manutenção do bloqueio do repasse do município ensejaria grave lesão à ordem, à segurança, à 

economia pública e acarretaria prejuízos irreparáveis e de difícil reparação (paralisação dos serviços essenciais e 

emergenciais à população). 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Compulsados os autos, verifica-se que o pedido de medida liminar formulado nos autos do mandado de segurança onde 

proferida a decisão impugnada foi no sentido de "determinar a RFB - União, que se abstenha da prática punitiva, ou 

tomada de decisões a fim de executar a cobrança do auto de infração - debcab nº 50.010.058-8, tais como: bloqueio de 

CND e bloqueio do FPM, antes de ser efetuada nova intimação aos representantes legais do Município - prefeito ou 

procurador" (fl. 94), ao fundamento básico de nulidade da intimação da decisão administrativa, alegando-se ter sido 

recebida por pessoa não revestida de poderes de representação do município e é essa linha de raciocínio sustentada na 

ação pelo impetrante, ora recorrente, que deveria nortear as razões deduzidas no agravo de instrumento e o pedido de 

deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal, mas o que fez o recorrente, todavia, foi trazer como 

fundamentos para eventual concessão da pretensão deduzida em primeiro grau questões outras, sob nova ordem de 
fundamentação, portanto sequer ventiladas na inicial do mandado de segurança e que, consequentemente, não foram 
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levadas ao conhecimento do juízo "a quo" e submetidas ao seu exame, cuja apreciação no presente recurso implicaria, 

em última análise, interdita supressão de instância. 

A corroborar o entendimento exposto, os precedentes a seguir transcritos: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: FGTS. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA NÃOTRIBUTÁRIA. NÃO RECOLHIMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Nulidade não reconhecida, eis que o pedido de redirecionamento da execução, para fins de inclusão dos sócios no 

pólo passivo da ação, não foi efetuado com fundamento na Lei nº 6.404/76 ou no Decreto nº3.078/19. 

II - Matéria submetida à apreciação e decidida pelo magistrado singular com fundamento no art. 135 do CTN, e não 

com base nos novos fundamentos apresentados em sede de recurso. 

III - Agravo não conhecido em parte, sob pena de supressão de instância. 

IV - A execução fiscal tem por objeto a cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, as quais não têm natureza tributária, o que afasta a incidência da norma disposta no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional. Precedentes do STJ. 

V - Por conseguinte, resta inaceitável a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da execução fiscal, haja vista a 

natureza dos débitos. 

VI - Agravo conhecido em parte. Na parte conhecida, preliminar de nulidade da decisão afastada e agravo improvido. 

Agravo regimental prejudicado. 
(AG nº 2004.03.00.052183-0, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 26.09.2006, publ. DJU 13.10.2006, v.u.) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE 

APELAÇÃO. ADESÃO AO REFIS. COMPENSAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Em execuções fiscais, toda a 

matéria útil à defesa do executado deve ser deduzida na petição inicial dos embargos, nos termos do artigo 16, § 2º, da 

Lei nº 6.830/80 (LEF). Assim, não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos, não 

deduzidos na petição inicial dos embargos. 2. A empresa possuía outros débitos incluídos no REFIS devidos ao INSS, 

além do ora executado. 3. Os pagamentos efetuados no programa de parcelamento foram devidamente utilizados para 

a amortização de outro débito fiscal, não atingindo o valor cobrado na execução em questão. Portanto, não há excesso 

de execução. 4. Apelação desprovida. 

(AC nº 2002.61.25.002416-9, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2ª Turma, j. 01.09.2009, publ. D JF3 10.09.2009, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

ABORDADOS NA SENTENÇA E DA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

DESCABIMENTO. ART. 264 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO 1. Razões recursais que não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida. 2. Afronta a um dos princípios genéricos que informam o sistema 

recursal, qual seja, o princípio da dialeticidade, ou da adstrição. 3. Falta de regularidade formal do recurso (art. 524 

do CPC), requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de admissibilidade. 4. Eventual tese de prescrição intercorrente, 

por voltada a período anterior ao oferecimento de embargos, deveria ser externada no momento oportuno, em respeito 
ao art. 264 do Código de Processo Civil, não sendo lícito à parte embargante inovar em razões de apelo, conforme se 

verifica, sob pena de supressão de instância. 5. Apelação não conhecida. 

(AC nº 1999.03.99.110874-1, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Loverra, Turma Suplementar da 1ª Seção, j. 18.10.2007, publ. 

DJU 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 527, I c.c. o artigo 557, "caput", 

ambos do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14414/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052967-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052967-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FESTO AUTOMACAO LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de devolução de prazo requerido pela impetrante às fls. 342/346, tendo em vista o falecimento de 

seu patrono que, à época do óbito, era único sócio do escritório de advocacia constituído nos autos. 

 

O compulsar dos autos demonstra de maneira inequívoca o alegado pela impetrante, conforme se verifica à vista da 

cópia do Contrato de Sociedade de Advogados e da Certidão de Óbito juntados às fls. 362/371. 

 

Ante o exposto, determino a republicação do acórdão às folhas 336/339-v. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5509/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-67.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.003709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COM/ E IND/ ORSI LTDA 

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - "In casu" é condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, o que poder-se-ia 

fazer mediante a juntada do documento de arrecadação e receitas federais - guia DARF, em via original ou ainda cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o dispõe o art. 365, III do C.P.C. 

II - Na decisão agravada foi autorizada a compensação somente dos recolhimentos comprovados, conforme os DARF's 

juntados nos autos. 

III - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-53.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000540-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAFAEL CERBINO 
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ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00005405320004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

DECRETO Nº 20.910/3 E LEI Nº 9.494/97 - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA, SOB OUTRO 

FUNDAMENTO. 
I - O direito de obter indenização por danos causados pela União prescreve em cinco anos (art. 1º do Decreto nº 

20.910/32 e art. 1º-C da Lei nº 9.494/97). 

II - A exclusão do apelante do certame foi publicada em 11 de abril de 1994. O documento de fls. 58 evidencia que no 

dia 22 de abril daquele ano o apelante tinha conhecimento das razões que culminaram com a sua exclusão. Proposta a 

ação apenas em 26 de janeiro de 2000, há de se reconhecer prescrito o direito de buscar a reparação. 

III - Precedentes do STJ. 

IV - Apelação improvida, mantendo-se a sentença por outro fundamento." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011050-94.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.011050-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES (Int.Pessoal) 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : FLORIVAL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : LEONOR SILVA COSTA e outro 

APELADO : LAERTE LUIZ VICENTE e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE GARBELINI SANCHES 

APELADO : EURIPEDES CINTRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GARBELINI SANCHES e outro 

APELADO : BENEDICTO SILVA 

APELADO : JOAO KINDLER JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO SEIXAS PONTES e outro 

APELADO : FERNANDO CESAR ZIGANTE 

ADVOGADO : QUENDERLEI MONTESINO PADILHA e outro 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ALEXANDRE PADILHA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - NULIDADE DA SENTENÇA - INICORRÊNCIA - NÃO HABILITAÇÃO DE 

SUCESSORES - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIREITO AMBIENTAL - OCUPAÇÃO DE ÁREA MARGINAL DO 

RIO PRADO - PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. 

1 - Preliminarmente, cumpre se observado que em razão do falecimento do apelante Florival Lopes da Silva, não 

havendo habilitação de seus sucessores ou do espólio, após providenciada a intimação de seus sucessores, impende o 

não conhecimento do recurso por ele interposto. 
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2 - Incabível o pedido de nulidade da sentença que extinguiu o processo em face de um dos réus que firmou acordo em 

processo criminal, vez que houve composição dos danos civis, acordo este homologado e cumprido de forma integral, 

motivo pelo qual nenhuma utilidade prática decorrerá da presença do réu Eurípedes Cintra no presente processo. 

3- A parte autora não demonstrou o uso abusivo das áreas objeto de discussão, sendo que as provas apresentadas 

testemunhais pela parte ré comprovam que a utilização ordenada racional e o cuidado com a vegetação, na medida em 

que ficou esclarecido que as edificações já existiam quando da ocupação dos réus, que não houve derrubada de 

vegetação por parte deles, mas ao contrário, houve plantio de árvores, e que a destruição parcial de vegetação se deu em 

virtude de enchentes no local. 

4 - O direito à propriedade é direito assegurado constitucionalmente, como o é o direito ao meio ambiente equilibrado, 

contudo, havendo conflito entre os dois direitos mister se faz uma solução de forma que não se sacrifique totalmente um 

em prol do outro. Impõe-se, portanto, medida de adequação dos meios com relação aos fins perseguidos pela norma 

jurídica, de modo que se alcance uma solução ponderada de maneira que se preserve e assegure todos os direitos 

constitucionalmente previstos. 

5 - Negado provimento às apelações e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002829-60.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002829-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EDUARDO MONTEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA JULIBONI GARCIA e outro 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. ECT. CORRESPONDÊNCIA NÃO ENVIADA. EXCESSO DE PESO NÃO INFORMADO 
QUANDO DA POSTAGEM. DANO MORAL CONFIGURADO. 

1. É fato incontroverso que no dia 18/11/02 o autor enviou, por meio da ECT, três exemplares da obra por ele redigida, 

com o intuito de participar de concurso literário, consoante comprovam os documentos de fls. 20/21. Incontroverso 

também é o fato de que a correspondência em questão não chegou ao seu destino, tendo sido devolvida pela empresa ré, 

o que se comprova pela devolução do valor da postagem em virtude o serviço não prestado (fl. 60). 

2. A ECT reconheceu a falha no serviço prestado, na medida em que procedeu à devolução do valor pago pelo autor em 

virtude da sua prestação imperfeita. 

3. Não há qualquer dúvida de que o não envio da correspondência do autor frustrou suas expectativas de sagrar-se 

vencedor no concurso literário do qual pretendia participar, bem como de ser reconhecido internacionalmente como 

escritor. 

4. Os fatos de que o autor poderia, como alega a ECT, ter enviado os livros à Embaixada de Cuba ou de que teria, ainda, 

prazo para reenviá-los ao endereço previsto no regulamento, não excluem a responsabilidade da empresa ré; quando 

muito, servem de parâmetro para a fixação do quantum indenizatório.  

5. Isto porque, no caso em tela, houve quebra da confiança depositada pelo autor na eficiência dos serviços da ECT que, 

na qualidade de Empresa Pública Federal que integra a Administração Indireta do Estado, está adstrita ao princípio 

constitucional da eficiência, que impõe à Administração Pública o objetivo de alcançar os melhores resultados na 

prestação do serviço. 
6. A dor moral está devidamente comprovada, cabendo à empresa ré o ônus de reparar o mal causado. 

7. Em relação ao quantum indenizatório fixado, é da essência do dano moral ser este compensado financeiramente a 

partir de uma estimativa que seja pertinente ao sofrimento causado, não havendo fórmulas ou critérios matemáticos que 

permitam especificar, com exatidão, o valor da indenização. 

8. O arbitramento deve, portanto, obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que a 

indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo, sem, contudo 

permitir o seu enriquecimento sem causa. 
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9. Analisadas as peculiaridades que envolveram o presente caso, entendo razoável seja a indenização por danos morais 

fixada no valor de R$ 10.000,00, consoante estabelecido na sentença. 

10. Apelações a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036170-77.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036170-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO 

JULGADO A SEREM SANADOS - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-55.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.009663-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CAMELIAS COM/ DE LUBRUFICANTES BAURU LTDA 

ADVOGADO : CELIO AMARAL 

APELANTE : POSTO JARDIM AMERICA DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE DE SOUZA SACOMANDI e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA 

EMENTA 
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PROCESSUAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA - INXISTÊNCIA DE 

NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - COMPROVAÇÃO DOS 

FATOS - RESPOSABILIDADE OBJETIVA - OCORRÊNCIA. 

1 - Dúvidas não existem no sentido de que a apelante Camélias Comercio de Lubrificantes Bauru Ltda., denominação 

atual de "Auto Posto Camélias Ltda." tem legitimidade para ocupar o polo passivo da presente lide, caracterizado, desta 

feita, trata-se de fornecedor, consoante os termos do art. 3º do CDC, responsável pelos prejuízos alegados. 

2- Cabe aos Juízes Federais processar e julgar causas em que são partes: a União Federal, entidades autárquicas 

federais, como é o caso da ANP, além do que o Ministério Público Federal é parte autora, portanto, mais um motivo 

para a adequada fixação. 

3- No que tange a alegada nulidade da sentença, observa-se que não há vício que enseje nulidade. O Juiz "a quo" de 

forma clara estabeleceu a responsabilidade do Auto Posto Camélias Ltda.. 

4- O apelante Posto Jardim América de Bauru Ltda. não é sucessor do primeiro apelante, conforme no voto explicitado, 

daí porque somente o primeiro apelante tem legitimidade passiva "ad causam" não sendo o caso do segundo apelante 

parte legítima para ocupar o polo passivo desta relação jurídica processual. 

5- Comprovada a prática do ato que implique dano ao consumidor, mister se faz definir a responsabilidade de seu 

responsável. 

6- Como o dano foi ocasionado pelo primeiro apelante, este é o responsável pelo ressarcimento, portanto a indenização 

ao Fundo de que trata o art. 100 do Código de Defesa do Consumidor, deve ser recolhido por este, vez que somente no 
caso de ressarcimento de todos os consumidores implica a isenção deste ônus. 

7 - Negado provimento à apelação de Camélias Comércio de Lubrificantes Bauru Ltda., dado provimento à apelação do 

Posto Jardim América de Bauru Ltda. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Camélias Comércio de Lubrificantes 

Bauru Ltda., dar provimento à apelação do Posto Jardim América de Bauru Ltda., apenas para desobrigá-lo do 

ressarcimento ao Fundo previsto pelo art.10 do CDC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007912-27.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.007912-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA SILVEIRA MORAES DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. DÉBITO DE 

TERCEIRO. SÓCIO DIRETOR DE PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RESPONSÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO DO VALOR DEVIDO. 

1. O procedimento denominado compensação de ofício é autorizado pelo art. 170 do CTN, regulado pelos arts. 73 e 74 

da Lei nº 9.430/97, art. 7º do Decreto-lei nº 2.287/86 e art. 6º do Decreto nº 2.138/78. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão acerca da compensação de ofício, reconhecendo a legalidade do 

procedimento ora impugnado, ressalvadas apenas as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

elencadas no art. 151 do Código Tributário Nacional. 

3. Não há, nos autos, notícia de que o débito do sujeito passivo esteja suspenso por qualquer uma das causas do art. 151 

do CTN, afigurando-se, portanto, legal o procedimento de compensação de ofício levado a efeito pela Secretaria da 

Receita Federal. 

4. Resta dirimir a questão referente à responsabilidade do impetrante pela dívida da empresa da qual é acionista diretor. 

5. Na forma do art. 135, III do CTN, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

6. Não há nos autos qualquer documento apto a comprovar a configuração das condições estipuladas pelo inciso III do 
art. 135 do CTN para atribuir ao sócio diretor responsabilidade pelas dívidas da pessoa jurídica. 

7. Consoante restou consignado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 99/104, "diante das opções 

apresentadas pela Secretaria da Receita Federal, o impetrante não verá outra solução, senão a de quitar tributo devido 
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por terceiro, sendo-lhe suprimido o direito de discutir tais débitos na via judicial, violando-se, por conseguinte, o 

princípio do devido processo legal...Frise-se que a pessoa física, vai de regra, não se confunde com a pessoa jurídica da 

qual é sócia, salvo raríssimas situações, nas quais esse instituto deve ser aplicado sempre de maneira restritiva e sob 

condições específicas em cada caso, o que não se aplica à questão ora tratada". 

8. Tendo em vista tudo o que foi acima evidenciado, merece ser acolhido o pleito do impetrante, restituindo-se o valor 

reconhecido por meio dos processos administrativos nºs 10855.005091/2002-42 e 10855.001120/95-15, devidamente 

atualizado e corrigido monetariamente pela taxa Selic, na forma do disposto no art. 39, §4º da Lei nº 9.250/95. 

9. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034042-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034042-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. VALORES REPASSADOS A EMPRESAS CONTROLADAS. 

NATUREZA DE INVESTIMENTO. RECEITA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECONHECIMENTO NO 
ENCERRAMENTO DO PERÍODO-BASE. NECESSIDADE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. 

1, A regra veiculada no art. 64, § 3º, do Decreto-Lei nº 1.598/76 diz respeito a procedimentos que podem ser 

implementados pela pessoa jurídica que apurou prejuízos contábeis, no caso, a empresa controlada, e não se presta a 

amparar o repasse de valores efetuados pela controladora a título de suposta "cobertura de prejuízos". 

2. Considerando o interesse que a investidora tem em manter sua participação na investida, é plausível entender que o 

repasse de valores tem a natureza de investimento, mormente porque não se tem notícia de sua devolução. 

3. Os valores repassados não poderiam ser contabilizados como despesa da controladora, impondo-se o reconhecimento 

da receita de correção monetária na apuração do resultado do período-base. 

4. A taxa SELIC é aplicada aos créditos tributários por determinação do art. 13 da Lei nº 9.065/95, de sorte que, em 

relação ao valor do depósito administrativo, não existe qualquer diferença a ser restituída à apelante. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019612-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019612-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NYNAS DO BRASIL COM/ SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00196125920054036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE CONTINÊNIA AFASTADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

ART. 155, §3º, CF. IMUNIDADE. PRODUTO DERIVADO DE PETRÓLEO. ÓLEO ISOLANTE NYTRO 10 GBN. 

PERÍCIA. PROCEDÊNCIA TOTAL DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A autora não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o agravo de instrumento por ela 

interposto, convertido em retido, ser conhecido, consoante §1º deste mesmo artigo. 

2. Preliminar de prevenção e continência devidamente analisada e decidida pelo d. juízo a quo. Ainda que se pudesse 

reconhecer a ocorrência da continência, como pretende a União, o art. 105 do CPC deixa ao juiz certa margem de 

discricionariedade quando da apreciação da conveniência ou não da reunião dos processos, não havendo, portanto, que 

se falar em anulação da sentença e remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de Santos. 

3. A perícia realizada nos autos foi conclusiva no sentido de que "a pesquisa do processo de refino do produto objeto da 

presente ação bem como levantamento da natureza específica de cada produto após o referido processo, de forma a 

aferir as modificações ocorridas, pode-se comprovar tratar-se de produto obtido por meio de processo de refino de 

óleo isolante de origem mineral, de petróleo, classificado como hidrocarboneto". 

4. Não há dúvidas, portanto, de que o óleo isolante de que trata a presente ação é produto derivado do petróleo, e, 

portanto, abarcado pela imunidade prevista no §3º do art. 155 da Constituição Federal. 
5. Nem se diga, como quer fazer crer a União, que o contribuinte só poderia se beneficiar da referida imunidade após a 

nacionalização do produto. Isto porque, ao contrário do alegado, a expressão "do País" constante da parte final do §3º 

do artigo acima citado limita-se somente aos minerais, não se estendendo a todos os produtos ali previstos. 

6. O pedido manejado na presente ação foi no sentido de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

IPI em decorrência da importação e posterior revenda no mercado interno do óleo para transformador classificado na 

posição nº 2710.19.93 da TIPI, condenando a União a restituir os valores indevidamente recolhidos a título do referido 

imposto quando da importação do citado produto, nos últimos 5 anos, acrescidos de juros Selic desde a data do 

recolhimento. 

7. A sentença julgou o pedido parcialmente procedente para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue a autora ao pagamento do IPI incidente tanto sobre a importação do produto denominado NYTRO ORION, 

como no momento da sua revenda, afastada, assim, a classificação na posição nº 2710.19.93 da TIPI em relação a esse 

mesmo produto. Condenou, por conseguinte, a União a restituir à autora os valores pagos a título de IPI nas operações 

de importação do produto em questão, nos 5 anos antecedentes à propositura da ação, devidamente atualizados pela 

Taxa Selic, desde as datas dos desembolsos até a integral satisfação do crédito. 

8. Não há que se falar em parcial, mas sim em total procedência do pedido, com o que deve ser a União, 

exclusivamente, condenada a suportar os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20 do CPC (honorários periciais e 

custas processuais). 
9. Quanto aos honorários advocatícios, na forma do §4º do art. 20, levando-se em consideração os critérios 

estabelecidos no §3º do mesmo artigo, bem como o elevado valor atribuído à causa (R$ 2.865.220,44), entendo deva ser 

a mencionada verba razoavelmente fixada no percentual de 5% sobre o valor da causa, ressaltando não estar o 

magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos. 

10. No mais, a sentença não merece reforma, tendo sido proferida nos estritos limites do pedido veiculado pela parte 

autora. 

11. Agravo retido não conhecido, apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento e 

apelação da autora a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação da União 

e à remessa oficial, tida por ocorrida e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002500-50.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002500-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL. PESQUISA CIENTÍFICA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO. ART. 39 DA 

LEI Nº 10.637/02. BENEFÍCIO FISCAL. 

1. O art. 53 da Lei nº 4.506/64, ao admitir como operacionais as despesas efetuadas com pesquisas científicas ou 
tecnológicas, permite que tais dispêndios sejam deduzidos na apuração do lucro operacional, de sorte que o abatimento 

se perfaz antes mesmo que se tenha procedido à apuração do lucro líquido do período. Portanto, ao prescrever que as 

referidas despesas poderiam ser deduzidas do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSL, 

o art. 39 da Lei nº 10.637/02 autorizou um abatimento diverso daquele anteriormente previsto na Lei nº 4.506/64, 

primeiro porque a possibilidade aventada no dispositivo em comento (deduzir do lucro líquido) pressupõe a 

preexistência dessa grandeza valorativa, e segundo porque a sua efetivação ocorre na fase de determinação das 

correspondentes bases de cálculo. 

2. O art. 39 da Lei nº 10.637/02 inovou a ordem jurídica e estabeleceu um novo benefício fiscal, sem revogar o 

conteúdo do art. 53 da Lei nº 4.506/02. 

3. Agravo não conhecido e apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-35.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.003488-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GILBERTO DE MENDONCA LIRA 

ADVOGADO : FERNANDA BARBOSA LIMA CHICARELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00034883520054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. EXÉRCITO. MILITAR. TRANSFERÊCIA DE DEPARTAMENTO. 

COMENTÁRIOS MALICIOSOS. INOCORRÊNCIA DO DANO. 

1. Dano é a lesão sofrida por uma pessoa no seu patrimônio ou na sua integridade física, constituindo, pois, uma lesão 

causada a um bem jurídico, que pode ser material ou imaterial. O dano moral é o causado a alguém num dos seus 
direitos de personalidade, sendo possível à cumulação da responsabilidade pelo dano material e pelo dano moral. 

2. Toda lesão não patrimonial que venha a sofrer o indivíduo e que cause repercussão no seu interior é, em tese, passível 

de reparação. 

3. Triviais dissabores, aborrecimentos ou sensibilidade exacerbada, por não configurarem situações intensas e 

duradouras capazes de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo, encontram-se fora do âmbito de incidência do 

dano moral passível de reparação. 

4. É dentro deste quadro que se situa a situação vivida pelo ora apelante. Ainda que comprovada nos autos a sua 

transferência para outro departamento, bem como a ocorrência de comentários maliciosos de seus colegas acerca do 

laço de amizade desenvolvido com seu subordinado, entendo que o sofrimento suportado caracteriza-se como um mero 

transtorno da vida cotidiana, não gerando abalo psíquico capaz de ensejar a reparação almejada. 

5. Se é certo que a indenização por danos morais tem caráter pedagógico, com o intuito de coibir atitudes semelhantes à 

geradora da suposta dor, é também evidente que tal mecanismo não pode ser utilizado como forma de enriquecimento 

indevido, sob pena de banalização do instituto. 

6. De acordo com o que consta da prova testemunhal produzida nos autos, a transferência do ora apelante para outra 

unidade ocorreu devido a necessidades operacionais, não restando comprovado que tenha sido uma forma de represália, 

em razão da amizade desenvolvida com outro soldado. 
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7. Não merece prosperar o pedido de indenização, uma vez que ausente o seu pressuposto básico, qual seja, a ocorrência 

do dano moral. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056326-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056326-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS S/A e outros 

 
: PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

 
: COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES MURIAE LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.35095-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO CPC 557 - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL - PIS/COFINS 

- DECRETOS 2445 E 2449/88 - INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA - COISA JULGADA - DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS REMANESCENTES - AÇÃO PRÓPRIA - RECURSO IMPROVIDO. 
I - O depósito judicial constitui medida lançada com o intuito de resguardar os interesses do contribuinte, e não do 

Fisco, a quem cabe, por imperativo legal, proceder à verificação da justeza dos depósitos realizados, conferindo-se ao 

ente fiscalizador o poder-dever de promover o lançamento de ofício em caso de desajuste entre o montante consignado 

e o quantum devido. 

II - Existente decisão com trânsito em julgado segundo a qual se reconhece ao contribuinte o direito de recolher a 

contribuição ao PIS, afastando-se os Decretos-lei 2445/88 e 2449/88 e considerando que os depósitos judiciais estão 

circunscritos à diferença discutida e não à íntegra da exação, legítimo o levantamento do saldo dos depósitos judiciais 

pelo contribuinte. 

III - A recorrente, instada a se manifestar acerca do pedido de levantamento, já havia, nos idos de 1994, se pronunciado 

favoravelmente ao levantamento dos depósitos, vindo a impugná-lo somente quando observada a existência de outras 

contas vinculadas, não apontadas pela instituição financeira depositária, oportunidade em que pleiteou a conversão dos 
saldos existentes em renda, a pretexto da existência de débitos fiscais. 

IV - A existência de eventuais débitos deverá ser objeto de ação própria, por meio da qual a recorrente poderá perseguir 

a satisfação do seu crédito, mediante a adoção dos meios constritivos necessários. 

V - agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081783-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081783-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : WADJI IBRAHIM EL HAOULI 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.008901-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENS 
INDISPONIBILIZADOS. TERCEIRO. BOA-FÉ. PROVA. NECESSIDADE. LIBERAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

IMÓVEL. ALIENAÇÃO EM MOMENTO ANTERIOR AO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE. 

EFICÁCIA.  
1. A exoneração de bens indisponibilizados reclama a comprovação de que o aludido ônus está a recair sobre o 

patrimônio de terceiro de boa-fé. 

2. A condição de terceiro de boa-fé, no caso em tela, pode ser provada mediante a apresentação de compromisso de 

venda e compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em data anterior à averbação do decreto de 

indisponibilidade; e mesmo sem registro ou sem reconhecimento de firmas, desde que, nestes casos, esteja 

acompanhado de prova de quitação do negócio, com indicação de tenha sido celebrado anteriormente à mencionada 

averbação. 

3. Comprovada a existência do negócio jurídico em período anterior ao decreto de indisponibilidade, bem como a 

quitação do preço avençado, impõe-se a liberação do imóvel pretendido pelo agravante. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082150-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082150-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA CUSTODIO 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO POLLESI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00004-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO CPC 557 - DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE - NATUREZA 

SALARIAL NÃO DESCARACTERIZADA - IMPENHORABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 
I - O Código de Processo Civil prevê a impenhorabilidade absoluta de valores, dentre outras rendas, decorrentes de 

salários, nos termos do artigo 649, inciso IV. 

II - Os documentos acostados aos autos - demonstrativos de pagamento e extrato bancário - indicam que, na conta 

corrente desbloqueada, havia depósitos de valores provenientes de salário da agravada, portanto, acertada a decisão 

objurgada por este recurso. 

III - O argumento da recorrente, no sentido de que os salários depositados em conta perderiam a natureza salarial no 

mês seguinte ao depósito igualmente não procede, haja vista que, mesmo se fosse adotado tal entendimento, haveria a 

necessidade de provar a existência de reserva financeira da executada, que não prejudique a sua subsistência, o que não 

se constata no caso vertente, porquanto os valores depositados não são expressivos, mas revelam a sua origem, qual seja 
a remuneração da executada como professora do estado 

IV - Precedentes jurisprudenciais. 
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V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084583-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084583-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE MOEMA AMAM 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO PINTO 

 
: PERSIO SANTOS FREITAS 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

 
: Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

 
: TAM LINHAS AEREAS S/A e outros 

 
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A 

 
: PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

 
: BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

 
: OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA 

 
: RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A 

 
: VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.005425-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO AEROPORTO DE CONGONHAS - UNIÃO 

FEDERAL - ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO - DESCENTRALIZAÇÃO COM 

INDEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DA ANAC.  

1. O art. 4º da Lei nº 11.182/05 confere à ANAC independência administrativa, autonomia financeira e ausência de 

subordinação hierárquica. 

2. Existindo ente da administração descentralizada com capacidade regulamentadora do sistema, inviável atribuir à 

União Federal obrigação de natureza administrativa. 

3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085253-87.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085253-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ADVOGADO : ADRIANA DELBONI TARICCO 
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AGRAVADO : ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE MOEMA AMAM 

ADVOGADO : PERSIO SANTOS FREITAS 

PARTE AUTORA : 
MOVIMENTO DE MORADORES PELA PRESERVACAO URBANISTICA DO 

CAMPO BELO 

ADVOGADO : PERSIO SANTOS FREITAS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO e outros 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

 
: TAM LINHAS AEREAS S/A 

 
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A 

 
: PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

 
: BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

 
: OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA 

 
: RIO SUL LINHAS AEREAS S/A 

 
: S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE VARIG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.005425-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO AEROPORTO DE CONGONHAS. CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS PELA PORTARIA Nº 188/DGAC. AUSÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO 

JUDICIAL QUE LIMITOU-SE A DETERMINAR À ANAC O CUMPRIMENTO DE NORMA JÁ EXISTENTE. 

1. A Portaria 188/DGAC expressamente estabelece o horário de funcionamento do Aeroporto de Congonhas. 

2. Diante disso, não se pode reconhecer com indevida ingerência sobre as atividades da ANAC a decisão judicial que 

apenas determina o cumprimento de norma já estabelecida anteriormente. 

3. Verificada afronta à norma que acarreta lesão aos direitos postulados pelos representados pela associação autora, a 

intervenção do Poder Judiciário é medida inafastável. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086664-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE MOEMA AMAM 

ADVOGADO : PERSIO SANTOS FREITAS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC e outros 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

 
: TAM LINHAS AEREAS S/A 

 
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A 

 
: PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

 
: BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 
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: OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA 

 
: RIO SUL LINHAS AEREAS S/A 

 
: S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE VARIG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.005425-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO AEROPORTO DE CONGONHAS. CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS PELA PORTARIA Nº 188/DGAC. INEXIGÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA INFRAERO. 

AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO JUDICIAL QUE SE LIMITOU A DETERMINAR O 

CUMPRIMENTO DE NORMA JÁ EXISTENTE. DEVOLUTIVIDADE ESTRITA DO AGRAVO. 

1. A Portaria 188/DGAC expressamente estabelece o horário de funcionamento do Aeroporto de Congonhas. 

2. Nos termos da Lei n. 5.862/72, a Infraero foi constituída como empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, de modo que inexiste a obrigatoriedade de pronunciamento de seu representante judicial antes da 
concessão da liminar. Não configurada a hipótese prevista no art. 2º da Lei n. 8.437/92. 

3. A questão referente à ilegitimidade passiva da agravante não foi objeto de exame pelo Juízo a quo, o que veda sua 

análise nesta instância, sob pena de indevida supressão de instância recursal, bem como em razão da devolutividade 

estrita do presente recurso. 

4. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087284-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087284-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RONAMA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.012158-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO CPC 557 - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - MULTA. 
I - A decisão agravada está calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, os quais tratam de casos 

análogos ao presente e, assim, despropositado o argumento da recorrente no sentido de que a jurisprudência colacionada 

não se coaduna ao caso vertente, de forma que o agravo manejado é manifestamente infundado. 

II - Como corolário, de se aplicar ao agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do 

artigo 557 do CPC, cujo pagamento constitui requisito de admissibilidade de qualquer outro recurso. 

III - Agravo improvido com condenação da agravante no pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar o agravante na multa de 1% 

sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089528-79.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089528-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERSTUDIO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048779-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010801-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010801-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUELY FERREIRA CUNHA E SILVA 

 
: DROGABIA LTDA -ME e outro 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

III - A solução do caso concreto passou pela análise do recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que fixou 

as condições para o registro de técnico no Conselho Regional de Farmácia. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011218-74.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011218-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GERALDO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

CODINOME : GERALDO ARRUDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA POUPANÇA - MESES DE ABRIL, MAIO E JUNHO/90 - CONTA ENCERRADA EM PERÍODO 

ANTERIOR - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - ALEGAÇÃO DE QUE PRETENDIA A EXIBIÇÃO 

DE OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DOS EXTRATOS - DECISÃO MANTIDA. 
I - Clara a petição inicial no sentido de que se buscava a exibição dos extratos da conta poupança nº 013.00003352-1, 

referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor) e janeiro 

e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), para o ajuizamento de futura ação de cobrança dos expurgos inflacionários. 

Provado documentalmente que a conta teve a sua abertura em momento posterior (fevereiro/92), sucedeu a extinção do 

feito sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC), decisão esta mantida monocraticamente com supedâneo no artigo 

557, caput, do CPC. 

II - Conquanto se alegue, no agravo, que a ação objetivou a exibição dos extratos e de documento que comprovasse as 

datas de abertura e de encerramento da conta, os limites objetivos da lide, traçados na petição inicial, evidenciam que o 

intento da autora resumia-se apenas à obtenção dos extratos que lhe permitissem o ajuizamento de ação de cobrança. 

Nada mais. 

III - Se a informação buscada é impossível de ser alcançada diante da inexistência da conta, não procede o pedido de 

exibição cautelar. 

IV - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010620-17.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010620-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TANCON REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00106201720074036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ORDINÁRIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. 

RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO INDEVIDAMENTE. 

1. Ao contrário do que restou consignado na d. sentença apelada e do que pretende fazer crer a União, o parcelamento 

não importa renúncia tácita à discussão judicial do crédito tributário caso este já esteja prescrito à data em que 

promovido aquele. 
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2. Os débitos objeto da execução fiscal nº 2006.61.08.001325-1 têm como data de vencimento mais remota, 

agosto/1999, e mais próxima, janeiro/2002. Já os débitos objeto da execução fiscal nº 2007.61.08.003483-0 têm como 

data de vencimento mais remota, dezembro/1999, e mais próxima, julho/2004. 

3. Na forma do art. 174 do CTN, "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

4. No que se refere às contribuições sociais, não mais vigem, em nosso ordenamento jurídico, os arts. 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91, que previam o prazo decenal não só para a prescrição, mas também para a decadência em relação àquelas. De 

acordo com o que restou decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, "com o advento da Constituição da República 

de 1988, voltou a ser qüinqüenal o prazo, nos termos do art. 174 do CTN. A Lei n. 8.212/91, em seus arts. 45 e 46, fixou 

prazo decenal não só para a prescrição, mas também para a decadência, em matéria de contribuições previdenciárias, 

o que não é aceito pela jurisprudência do STJ, tendo em vista o status de lei complementar de que goza o CTN" (STJ, 

AgRg no Ag 1291117/PE, 2ª Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 15/06/10). Posteriormente, os 

referidos dispositivos legais foram revogados pela Lei Complementar nº 128/08. 

5. Como espécie tributária que são, as contribuições submetem-se ao prazo prescricional quinquenal estabelecido pelo 

art. 174 do CTN. 

6. O prazo prescricional tem seu termo inicial a partir do momento da entrega da declaração ou a partir do vencimento 

da obrigação, se este for posterior à entrega daquela. 

7. Não há, nos autos, notícia da data em que foi entregue a declaração pela autora, razão pela qual considerar-se-á, aqui, 
para efeito de contagem do prazo prescricional, a data do vencimento de cada débito questionado. 

8. Em relação aos débitos objeto da execução fiscal nº 2006.61.08.001325-1, proposta em 09/02/06, encontram-se 

prescritos aqueles que se venceram antes de fevereiro de 2001, e, no que tange aos débitos objeto da execução fiscal nº 

2007.61.08.003483-0, proposta em 18/04/07,encontram-se fulminados pela prescrição aqueles que se venceram antes de 

abril de 2002. 

9. Consequentemente, deve ser assegurado à apelante o direito de restituir o montante indevidamente recolhido, 

correspondente aos débitos prescritos, determinando-se, por fim, a manutenção, no parcelamento, daqueles débitos que 

não foram alcançados pela prescrição. 

10. Apelação a que se dá provimento para declarar a inexigibilidade dos débitos alcançados pela prescrição e autorizar a 

restituição dos valores pagos indevidamente, correspondentes aos débitos prescritos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-05.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000374-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

REJEIÇÃO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 
II - O acórdão embargado encontra-se em consonância com a pacífica jurisprudência do STJ (AgRg no Ag nº 

1185687/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.2010, DJe 26.10.2010; AgRg no REsp nº 1077647/PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.09.2010, DJe 27.09.2010; AgRg no Ag nº 1191365/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010). 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Evidenciado o caráter protelatório do recurso, arcará o embargante com a multa do parágrafo único do artigo 538 

do CPC (1% sobre o valor da causa). 
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V - Embargos de declaração rejeitados." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013262-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013262-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PAGANO LATINI CIA LTDA 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA DE ABREU ANTUNES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.001299-8 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REFORÇO. 

DESCONSTITUIÇÃO. AGRAVO INSTRUMENTO PROVIDO. 

I - Merece provimento o recurso da executada. 

II - Com efeito, verifico que na ocasião da primeira penhora, a oficial de justiça penhorou 150 (cento e cinqüenta) 

"suportes, lado coletor e seus componentes, utilizados em motores KB MWMMBB caterpilar, SAAB Scania-Volvo, 

número original Bosch 2005855073", novos, parte do estoque rotativo da executada, avaliados em R$ 40,00 (quarenta 

reais) cada um. Verifico, ainda, que ao calcular o valor total dos bens, a oficial de justiça cometeu erro material, 

colocando R$ 600,00 (seiscentos reais), quando o correto seria R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

III - Consoante pode ser verificado dos autos, o reforço de penhora somente foi requerido em virtude do erro material 

praticado pela oficial de justiça, pois a dívida já se encontrava suficientemente garantida por meio daquela primeira 

constrição (valor do débito em 16/03/1995 - R$ 3.377,24). 

IV - Desta forma, impõe-se que seja desconstituído o reforço da penhora efetivado, já que pautado em evidente erro 

material praticado pelo oficial de justiça na transcrição do produto da conta aritmética. 
V - Cumpre registrar, que o valor do débito totaliza R$ 10.106,99 (dez mil cento e seis reais e noventa e nove centavos), 

sendo que o valor real da primeira penhora resulta em R$ 18.903,04 (dezoito mil novecentos e três reais e quatro 

centavos) e sua soma com o valor do reforço da penhora efetivada totaliza o montante de R$ 97.517,48 (noventa e sete 

mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos) ( valores atualizados para dezembro de 2011). 

VI - Realmente salta aos olhos a desnecessária onerosidade que está se impingindo à executada, com grande 

discrepância entre o valor do débito em testilha e o valor total das penhoras efetivadas.  

VII - Sendo assim, impõe-se que seja desconstituído o reforço da penhora determinado pelo juízo a quo, mantendo-se 

como garantia da dívida tão somente a primeira penhora efetivada (fl. 10 dos autos). 

VIII - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039829-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039829-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PRODUTOS DA FAZENDA LTDA 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MANOEL DOS REIS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.06.007497-4 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

TÍTULO DE DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA DA UNIÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não assiste razão à recorrente. 

II - No caso, a executada ofereceu a penhora Título da Dívida Externa Brasileira, o que foi recusado pela exequente. 

III - Tem-se entendido que, tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do 

CPC não admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer 

idêntica proteção. 

IV - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

V - A ordem preconizada no artigo acima deve ser observada em observância ao princípio do interesse público na 

execução fiscal. 

VI - No mais, não bastasse desrespeitar a ordem de gradação estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80, o bem oferecido 

em garantia à execução não têm valor de mercado e liquidez aferíveis de plano, fato que justifica a declaração judicial 

de ineficácia da nomeação. 
VII - Precedentes TRF 3ª Região, Terceira Turma (Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, AG nº 98.03.089918-0, DJU de 

18.12.02 e AI nº 2009.03.00.011229-0, , v.u., julgado em 22/10/2009) 

VIII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-76.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.001304-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARISA PINHEIRO CAVALCANTI 

APELADO : CACILDO DE JESUS GOMES 

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00013047620084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. ANULAÇÃO. FATO TIPIFICADO COMO CRIME. LEI 

PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1. O ora apelado foi autuado por violação ao art. 163 da Lei nº 9.472/97, infração esta que está tipificada como crime 

pelo art. 70 da Lei nº 4.117/62. 

2. O Regimento Interno da ANATEL, ao estabelecer prazo prescricional quinquenal, remete o intérprete à legislação 

aplicável à Administração Pública Federal, qual seja, a Lei nº 9.873/99, que dispõe acerca do prazo prescricional para o 

exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta. 
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3. Como a infração perpetrada pelo autor configura, também, ilícito penal, a prescrição da ação punitiva da 

Administração Pública, por força do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.873/99, será regida pelo prazo previsto na lei penal. 

4. Pela análise do documento de fls. 120, o autor foi condenado criminalmente, por violação do art. 70 da Lei nº 

4.117/62, à pena de 1 ano de detenção, ao havendo, nos autos, notícia do trânsito em julgado da sentença penal 

condenatória. 

5. no caso em tela, uma vez que a Lei nº 4.117/62 comina, para a infração cometida pelo autor, pena máxima de 2 anos, 

a pretensão punitiva da Administração Pública prescreve em 4 anos, na forma do art. 109, V do Código Penal. 

6. Pela análise do documento de fl. 44, verifica-se ter sido o auto de infração lavrado em 04/07/02, mesma data em que 

o autor tomou conhecimento da autuação. 

7. Por sua vez, os documentos de fls. 58/60 atestam que o autor só foi notificado acerca da decisão administrativa em 

09/10/07, após ultrapassado o prazo de 4 anos, restando, portanto, prescrita a pretensão punitiva da Administração 

Pública. 

8. Ao contrário do que quer fazer crer a apelante, a notificação do autuado não configura um irrelevante jurídico, uma 

vez que a publicidade da decisão administrativa é da essência do processo administrativo. 

9. Nem se diga, igualmente, que a movimentação do processo administrativo no interregno entre a lavratura do auto de 

infração e a notificação do autuado seria causa de interrupção do prazo prescricional, uma vez que, sendo a infração 

perpetrada também caracterizada como ilícito penal, a prescrição é regida pela lei penal, que não prevê tal situação 

como causa interruptiva. 
10. Repise-se que a decisão em questão foi proferida em 02/09/05 (fl. 55) e somente em 09/10/07 foi levada ao 

conhecimento do autuado (fl. 60), ou seja, somente após 2 anos contados da data em que proferida, tomou o autor 

conhecimento da penalidade de multa a ele aplicada. 

11. Ressalte-se, oportunamente, que a demora excessiva no trâmite do processo administrativo implica afronta aos 

primados da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e segurança jurídica, consagrados na Constituição Federal e 

pelos quais deve a Administração Pública se pautar dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se 

encontra. 

12. Como bem consignado pela d. sentença apelada, "no caso, percebe-se que a demora na tramitação do processo 

administrativo resultou na prescrição do direito de a Administração proceder à imposição de sanção em desfavor do 

autor, no caso, a aplicação de multa". 

13. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018606-12.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DMA DISTRIBUIDORA S/A e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, §3º, CPC. IPI. 

DETERGENTE. TIPI. CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA QUE PREVALECE SOBRE AS MAIS GENÉRICAS. 

PAGAMENTO INDEVIDO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TAXA SELIC. 

1. Ao contrário do entendimento explicitado na sentença, não se faz necessária dilação probatória para o deslinde da 

presente controvérsia; ao contrário, os documentos acostados aos autos são suficientes à apreciação do mérito, 

revelando-se, portanto, o mandado de segurança via adequada para o reconhecimento ou não do direito alegado. 

2. Art. 515, §3º, CPC. 

3. De acordo com as regras gerais de interpretação do sistema harmonizado de nomenclatura de mercadorias, quando 

pareça que a mercadoria pode ser classificada em duas ou mais posições, aquela que for mais específica prevalecerá 

sobre as mais genéricas. 
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4. O produto objeto deste mandado de segurança, comercializado pela ora apelante, deve ser classificado na posição 

3402.90.3, sujeita à alíquota de 5% do IPI, por tratar-se de classificação mais específica, devendo, pois, prevalecer 

sobre aquela pretendida pela Receita Federal, mas genérica. 

5. Uma vez reconhecida como correta a classificação do detergente na posição da TIPI que o sujeita à alíquota de 5% de 

IPI, merece acolhimento o pleito de compensação dos valores pagos indevidamente a título deste imposto, ou seja, 

aqueles correspondentes ao percentual que excedeu a alíquota de 5% prevista. 

6. Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, diante do 

reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, pelo Supremo 

Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo prescricional quinquenal apenas às 

ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Para as ações 

propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos à lançamento por homologação, aplica-se o prazo 

prescricional decenal para restituição do indébito tributário. 

7. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 31/07/08, aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual encontram-se atingidas pela prescrição as parcelas 

recolhidas antes de 31/07/03. 

8. Aplicação do caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/02, uma vez que esta estava 

plenamente em vigor quando da propositura da ação (31/07/08), viabilizando-se, assim, o pedido de compensação nos 

termos daquele artigo.  
9. Qualquer procedimento deverá aguardar o trânsito em julgado da ação, na forma do que estabelece o art. 170-A do 

CTN. 

10. Tendo em vista o fato de que o crédito que pretende a autora compensar é decorrente de pagamento indevido, bem 

como que o valor a compensar restringe-se ao período que vai de julho de 2008 a julho de 2003, cabível a incidência de 

correção monetária pela taxa Selic, na forma do disposto no art. 39, §4º da Lei nº 9.250/95. 

11. Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer como correta a classificação do produto comercializado 

pela impetrante (detergente) na posição 3402.90.3, cuja alíquota é 5%, declarando, via de consequência, o direito à 

compensação do valor do IPI pago indevidamente, corrigido monetariamente pela taxa SELIC, na forma do art. 39, §4º 

da Lei nº 9.250/95, respeitada a prescrição quinquenal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029600-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029600-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NELSON NAZAR 

 
: RILMA APARECIDA HEMETERIO 

 
: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD 

 
: SONIA MARIA DE OLIVEIRA P R FRANZINI 

 
: TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS 

 
: VILMA MAZZEI CAPATO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO DE PERMANÊNCIA - 

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela incidência do imposto de renda sobre o abono de permanência de que tratam o 
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artigo 40, § 19, da Constituição Federal e o artigo 7º, da Lei nº 10.887/04, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito 

com arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. Não havendo previsão legal que autorize considerar o abono de permanência como rendimento isento, este encontra 

sua previsão no artigo 153, inciso III da Constituição Federal e no art. 43, inciso II do CTN. 

3. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030690-45.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030690-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VERNON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GUIOMAR GONCALVES SZABO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00306904520084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. IMPORTAÇÃO. MERCADORIAS PARAMETRIZADAS NO CANAL VERMELHO. 

RETENÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO. ATO PRATICADO DENTRO DOS LIMITES ETABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. O art. 485 do Decreto nº 4.543/02 (Regulamento Aduaneiro) estipula o momento em que se tem por iniciado o 

despacho de importação, sendo este a data do registro a DI. 

2. Esclarece o referido diploma legal que despacho de importação "é o procedimento mediante o qual é verificada a 

exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mercadoria importada, aos documentos apresentados e à 

legislação específica, com vistas ao seu desembaraço aduaneiro" (art. 482). 

3. Estabelece o Regulamento Aduaneiro, ainda, em seu art. 504, que a conferência aduaneira da mercadoria, na 

importação, tem por finalidade "identificar o importador, verificar a mercadoria e a correção das informações 

relativas a sua natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o cumprimento de todas as obrigações, 

fiscais e outras, exigíveis em razão da importação". 

4. Na mesma esteira é a norma do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 680/06, que disciplina o despacho aduaneiro 

de importação. 

5. Confrontando-se as alegações da ora apelante com a legislação que rege a matéria, verifica-se não ter havido 

qualquer ilegalidade por parte da autoridade fiscal, que agiu estritamente dentro dos limites legais. 

6. Informou a União que, na mesma data do registro da declaração aduaneira, o SISCOMEX solicitou ao importador 

uma retificação da DI, visando a alterar a alíquota de IPI informada. O importador, então, entregou um envelope 

contendo o extrato da DI e os documentos que a instruíram, o qual foi recebido e encaminhado para a Equipe de 
Conferência Documental da Divisão de Despacho Aduaneiro, que, consultando as informações fiscais da ora apelante, 

verificou diversas inconsistências passíveis de apuração. 

7. Tais informações, não contestadas pela apelante, são suficientes para legitimar a atuação da fiscalização. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009923-65.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009923-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : PEDRO ALCANTARA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 
CONTA POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I - Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de 

exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de cobrança. 

II - Inexistência de violação a preceitos legais, pois instrumentos e vias processuais são garantidos às partes segundo a 

observância de critérios de adequação e necessidade. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010768-97.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010768-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MIRLEY DE LOURDES MACHADO VERONEZE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA POUPANÇA - MESES DE ABRIL, MAIO E JUNHO/90 - CONTA ENCERRADA EM PERÍODO 

ANTERIOR - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - ALEGAÇÃO DE QUE PRETENDIA A EXIBIÇÃO 
DE OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DOS EXTRATOS - DECISÃO MANTIDA. 
I - Clara a petição inicial no sentido de que se buscava a exibição dos extratos da conta poupança nº 013.00255863-9, 

referentes aos meses de abril, maio e junho/90, para o ajuizamento de futura ação de cobrança dos expurgos 

inflacionários do chamado Plano Collor I. Provado documentalmente que a conta teve o seu encerramento em momento 

anterior (agosto/89), sucedeu a extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC), decisão esta mantida 

monocraticamente com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

II - Conquanto se alegue, no agravo, que a ação objetivou a exibição dos extratos e de documento que comprovasse as 

datas de abertura e de encerramento da conta, os limites objetivos da lide, traçados na petição inicial, evidenciam que o 

intento da autora resumia-se apenas à obtenção dos extratos que lhe permitissem o ajuizamento de ação de cobrança. 

Nada mais. 

III - Se a informação buscada é impossível de ser alcançada diante da inexistência da conta, não procede o pedido de 

exibição cautelar. 

IV - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006308-43.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006308-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MANGELS IND/ E COM/ LTDA e filial 

 
: MANGELS IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00063084320084036114 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 
1. Sob a alegação de que a Secretaria da Receita Federal teria promovido compensação indevida de débitos, pretende a 

impetrante obter tutela jurisdicional para declarar a nulidade da decisão proferida pela 4ª Turma da Delegacia Regional 

de Julgamento de Campinas, a qual deu parcial provimento ao lançamento realizado no Processo Administrativo nº 

13819.002302/2003-09 e determinou o prosseguimento da cobrança do débito de PIS relativo ao ano de 1998. 

2. Ocorre que os documentos carreados aos autos demonstram que a compensação foi levada a efeito pelo próprio 

contribuinte, ao utilizar parte do valor arrecadado, inicialmente destinado ao pagamento do PIS relativo ao ano de 1998, 

para quitação de outros débitos apresentados em DCTF's relativas aos anos de 2001 e 2002. 

3. Desse modo, tendo a impetrante utilizado parte do valor arrecadado para quitar débito diverso daquele relativo ao PIS 

ano-calendário de 1998, não há qualquer ilegalidade no ato da impetrada de prosseguir com a cobrança do valor 

remanescente. 

4. Por corolário, mostram-se descabidas as alegações de decadência e prescrição dos créditos compensados, pois não 

houve qualquer lançamento de ofício, mas sim a constatação de que a própria impetrante utilizou parte dos valores 

recolhidos sob CNPJ incorreto e destinados a quitar o PIS da filial relativo ao ano de 1998, em compensações de débitos 

da matriz relativos aos anos de 2001 e 2002. 

5. Apelação Improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-15.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007602-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200 

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE e outro 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

REJEIÇÃO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 
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II - Não há impedimento para que um magistrado adote a fundamentação de outro, desde que adequada ao caso. É causa 

de nulidade apenas a ausência de fundamentação, situação que não se observa na hipótese. 

III - Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024649-28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARMEN DOLORES LINS DE ALENCAR e outros 

 
: OSVALDO JOAO CHECHIO 

 
: JOSE RUBENS BIANCONI 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA DAHER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00246492820094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO DE PERMANÊNCIA - 

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela incidência do imposto de renda sobre o abono de permanência de que tratam o 

artigo 40, § 19, da Constituição Federal e o artigo 7º, da Lei nº 10.887/04, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito 

com arrimo no aludido dispositivo processual. 
2. Não havendo previsão legal que autorize considerar o abono de permanência como rendimento isento, este encontra 

sua previsão no artigo 153, inciso III da Constituição Federal e no art. 43, inciso II do CTN. 

3. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-16.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002823-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CHARQUEADA SP 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO e outro 

No. ORIG. : 00028231620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 
VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante na multa 

de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-67.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.006484-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : MARCIANA HELENA VALE 

ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS SOARES DE PARDI (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064846720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. CORTE. ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLÊNCIA ATUAL. AVISO PRÉVIO. DÉBITOS ANTIGOS. 
COBRANÇA PELAS VIAS ORDINÁRIAS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com a jurisprudência do STJ, para que seja efetuado o corte de energia em uma residência, faz-se 

necessário, além da observância do disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 8.987/95, que não se trate de débitos antigos, 

pois estes podem ser cobrados pelas vias ordinárias. 

2. Portanto, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual, devidamente 

precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do desligamento, ou mesmo a 

apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial. 

3. Precedentes: STJ, Segunda Turma, AGRESP 1145884, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJE em 17/11/01; STJ, 

Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10; TRF 3ª Região, Terceira 

Turma, AMS 295655, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 em 09/03/10, página 294.  

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-88.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000099-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NA BEZERRA DROGARIA -ME 

No. ORIG. : 00000998820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por esta 
E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, 

conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante na multa 

de 1 % sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021833-21.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021833-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00218332120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA DEMANDA EXECUTIVA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. 
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1. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a 

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra 

(artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de referida 

atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres 

financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos 

pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

3. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio da 

CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora apelada (artigo 

2º, § 3º). 

4. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual 

preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma 

dívida. 

5. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser 

colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado bem, nos termos do artigo 34 do CTN, 

bem como e inclusive da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares cobrada na execução fiscal impugnada. 

6. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado 

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 
7. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa 

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 

2º de referida norma. 

8. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de modificar o 

entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo, 

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente da 

Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca para 

abranger a CEF. 

9. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035185-46.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.035185-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00351854620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano.  

2. Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 
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3. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

4. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

5. Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por esta 

E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, 

conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao ora embargante multa 

de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005677-73.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005677-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros 

 
: SE SUPERMERCADOS LTDA 

 
: NOVASOC COML/ LTDA 

 
: BARCELONA COM/ VAREJISTA E ATACADISTA S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00056777320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. COMERCIANTE VAREJISTA. TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO E DE DÉBITO. INCLUSÃO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  
1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 definem o faturamento mensal como sendo "o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil", sendo que o total das receitas 

compreende "a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica" (art. 1º, caput, §§1º e 2º). 

2. A atividade principal realizada pelas impetrantes envolve o comércio varejista de itens de supermercado e dessa 
atividade advém a sua receita bruta, a qual, por sua vez, compõe o faturamento - base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Certo é que, no preço das mercadorias colocadas à venda, estão inclusos os custos do negócio e o lucro do 

comerciante. Dentre os custos, inclui-se a taxa de administração cobrada pelas administradoras de cartão de 

crédito/débito, que não pode ser dissociada do conceito de faturamento ou receita bruta. 

4. O fato de parte do preço bruto cobrado do consumidor ser destinado a cobrir os custos da atividade empresarial, 

como é o caso das tarifas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito, não desnatura o conceito de faturamento 

ou de receita bruta, pois este não se confunde com lucro. E mais: tratando-se de valores destinados a cobrir os custos do 

negócio, trata-se de receitas das próprias impetrantes, e não de terceiros (administradoras de cartões de crédito/débito). 

 

5. As exclusões da base de cálculo das referidas contribuições sociais estão expressamente previstas em lei, não 

cabendo ao Poder Judiciário conferir benefício fiscal à míngua de autorização legal, sob pena de afronta ao art. 111 do 

Código Tributário Nacional. 

6. Eventual ajuste comercial formalizado entre as impetrantes e as operadoras de cartão de crédito/débito e as distinções 

nas formas de pagamento disponibilizadas ao consumidor final ocorrem por mera liberalidade do comerciante e não 

interferem no cálculo das contribuições devidas 

7. Dar provimento à pretensão das impetrantes caracterizar-se-ia ofensa ao Princípio da Legalidade, ao sujeitar o Fisco à 

hipótese de exclusão tributária por simples deliberação entre particulares. 
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8. Apelação Improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0004064-97.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004064-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EXCIPIENTE : NIVALDO FORTES PERES e outros 

 
: LUCIANO DA SILVA PERES 

 
: RODRIGO DA SILVA PERES 

ADVOGADO : ANTONIO CORREA JUNIOR e outro 

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

CODINOME : OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA -ME e outros 

 
: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA 

 
: FEISP LTDA 

No. ORIG. : 00040649720104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - PARCIALIDADE DO MAGISTRADO - INTERESSE NO JULGAMENTO EM 

FAVOR DE UMA DAS PARTES - DECISÕES DESFAVORÁVEIS - INEXISTÊNCIA - EXCEÇÃO DE 

SUSPEIÇÃO REJEITADA. 
I - Por afastar o juiz natural da causa, o acolhimento de exceção de suspeição deve se dar de maneira restrita e 

criteriosa, diante de fato real apto a conspurcar a imparcialidade do magistrado. 

II - Os excipientes apenas declinam decisão judicial, prolatada pela excepta, que caracterizaria a parcialidade da 

magistrada e o seu interesse em favor da Fazenda Nacional. Tal apontamento, desprovido de fatos concretos, não é hábil 
a afastar o juiz da causa. 

III - A hipótese vertida pelos excipientes não se amolda àquelas relacionadas no artigo 135, do CPC, mas revela o seu 

manifesto inconformismo oriundo da decisão prolatada, que lhes foram desfavoráveis. Para esta finalidade - reforma de 

decisão que causa gravame à parte - é cediço, existe recurso próprio previsto na legislação processual civil, o qual, 

inclusive, foi manejado pelos excipientes. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Exceção de suspeição rejeitada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031075-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031075-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BETA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RUZENE e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ALFA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: ADRIANO ROSSI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RUZENE e outro 

PARTE RE' : OURO VERDE AGRICOLA E PECUARIA LTDA e outro 

 
: USINA DRACENA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : DIEGO SATTIN VILAS BOAS e outro 

PARTE RE' : TAMBORIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: TRACTUS NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ASK PETROLEO DO BRASIL LTDA 

 
: SUMMIT INVERSIONES DE AMERICA LCC 

 
: FABIANA RIBEIRO ROSSI 

 
: GABRIELA RIBEIRO ROSSI incapaz 

 
: ISADORA RIBEIRO ROSSI incapaz 

 
: PEDRO RIBEIRO ROSSI incapaz 

REPRESENTANTE : FABIANA RIBEIRO ROSSI 

PARTE RE' : SIDONIO VILELA GOUVEIA 

 
: ANGELA MARIA DE ANDRADE VILELA GOUVEIA 

 
: GUILHERME DE PADUA VILELA E GOUVEIA 

 
: GUSTAVO DE PADUA VILELA E GOUVEIA 

 
: ANTONIO CARLOS PENHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088878320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO - VISTA E CARGA DOS 

AUTOS. 

1. Intimação da decisão recorrida mediante vista e carga dos autos pela advogada da agravante, em 29.07.2011, tendo 

sido lavrada as respectivas certidões. 

2. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 

data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5508/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080092-24.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.080092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA 
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ADVOGADO : JAIR RATEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00120-4 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - LEIS N. 9.964/2000 E 10.189/2001. 

1 - A decisão agravada condenou a apelante a suportar as custas processuais efetivamente despendidas e a condenação 

em honorários advocatícios à razão de 1% (um por cento). 

2 - Nos casos de opção pelo REFIS, deve prevalecer a disposição específica da legislação de regência, ou seja, a norma 

especial deve prevalecer sobre a norma de caráter genérico. 

3 - Nos termos do parágrafo 3º do artigo 5º da Lei n. 10.189/2001 e parágrafo 3º do artigo 13 da Lei n. 9.964/2000, a 
condenação de até um por cento é específica para os casos de desistência da ação judicial em que se discute o débito 

incluído no parcelamento especial e merece prevalecer sobre a lei processual civil. 

4 - Entendimento predominante no STJ (REsp nº 525.041/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 

de 29/09/2003, p. 00227, REsp nº 413.775/RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 23/06/2003, p. 00316, 

REsp nº 409.290/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 27/05/2002, p. 00140) 

5 - Agravo legal improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405771-64.1998.4.03.6103/SP 

  
1998.61.03.405771-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAFAEL CERBINO 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 04057716419984036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - PATRULHEIRO RODOVIÁRIO FEDERAL 

- INVESTIGAÇÃO SOCIAL - CANDIDATO DENUNCIADO JUDICIALMENTE POR PORTE DE 

ENTORPECENTES (ART. 16 DA LEI Nº 6.368/76) - PUNIBILIDADE EXTINTA EM SEGUNDA INSTÂNCIA EM 

VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXCLUSÃO DO CERTAME POR AUSÊNCIA DE IDONEIDADE 

MORAL - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. ATO ADMINISTRATIVO 

ANULADO. 

I - Consoante a hodierna jurisprudência dos Tribunais Superiores, viola o princípio da presunção de inocência - art. 5º, 

LVII, da Constituição Federal - a exclusão de candidato de concurso público em virtude de processo criminal extinto 

pela prescrição retroativa, bem como daquele que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da 

sentença condenatória. Tal fato não tem o condão de afetar os requisitos de procedimento irrepreensível e idoneidade 
moral apurados na fase de investigação social do certame. Precedentes: REsp 414.929/PR, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 510; AgRg no REsp 1127505/DF, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 21/03/2011; 

AgRg no AI 769.433/CE, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 12.02.2010; RE 559135 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO 
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LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 20/05/2008, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 

EMENT VOL-02323-06 PP-01131; AI 741101 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 

28/04/2009, DJe-099 DIVULG 28-05-2009 PUBLIC 29-05-2009 EMENT VOL-02362-12 PP-02281.  

II - Apelação provida para julgar procedente o pedido formulado na inicial e, anulando o ato de exclusão proferido no 

Processo Administrativo n.º 08.658.000.448/94, determinar o prosseguimento do apelante no certame. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, vencida a Desembargadora Cecília Marcondes 

que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Relator para Acórdão 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-16.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.101952-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.02335-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA. TRIBUTÁRIO. AUTUAÇÃO. INFRAÇÃO AO 

CONTROLE ADMINISTRATIVO DE IMPORTAÇÕES. MULTA. ART. 169, INCISO III, ALÍNEA "D" DO DL 

37/66 E ARTIGO 526, INCISO IX DO DECRETO 91.030/85. MERA DIVERGÊNCIA NA INDICAÇÃO DE PAÍS 

DE ORIGEM NAS DIs SEM O INTUITO DE BURLAR A FISCALIZAÇÃO OU ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO 

TARIFÁRIA NÃO CONFIGURA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES STJ. A JURISPRUDÊNCIA 

RESSALVA QUE O CONTRIBUINTE DEVE PROCEDER À CORREÇÃO ADMINISTRATIVA DO ERRO. 

PRECEDENTES STJ. APELANTE NÃO RETIFICOU AS DECLARAÇÕES. MULTA DEVIDA. AGRAVO LEGAL 

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

 

 

1 - A autora ajuizou o presente feito com o objetivo de anular a autuação lavrada - Auto de Infração n. 10831 (fls. 

49/50), após procedimento fiscalizatório de controle administrativo de importação, que lhe aplicou uma multa no valor 

de 30.452,07 UFIRs, em razão de infração à alínea "d", inciso III do art. 169 do DL 37/66, com redação dada pela Lei n. 

6.562/78, correspondendo ao Regulamento Aduaneiro - art. 526, inciso IX do Decreto n. 91.030/85 (fl. 50). 

 

2 - Acerca desta multa administrativa, a jurisprudência se consolidou no sentido de que a mera divergência na indicação 

do país de origem nas declarações de importação, não tipifica infração administrativa ao controle das importações 

quando não há o patente intuito de burlar a fiscalização ou alterar a classificação tarifária, para fins de recolhimento dos 

tributos. 
 

3 - Todavia, a jurisprudência do C. STJ ressalva que, pretendendo, o contribuinte, afastar a aplicação da penalidade, este 

deve proceder à correção do erro administrativamente. 

 

4 - A lei específica pune com multa o simples erro, independentemente da ocorrência e do alcance de eventuais 

prejuízos ao Fisco. 

 

5 - A apelante não logrou demonstrar ter efetuado a retificação das informações equivocadamente prestadas nas 

aludidas guias de importação, perante a autoridade administrativa; motivo pelo qual razão não lhe assiste. 

 

6 - Com relação à multa, segundo consta no auto de infração, o cálculo fora efetuado com a utilização do critério 

contido na Orientação Normativa Interna n. 50/76, no concernente a taxa de câmbio a ser considerada na conversão dos 
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valores, para efeitos de aplicação do disposto no art. 60 da Lei n. 3.244/57, com redação dada pelo art. 169 do DL 

37/66. 

 

7 - Não há qualquer ilegalidade na referida Orientação Normativa Interna, que se prestou tão somente a definir que a 

taxa de câmbio aplicável ao cálculo da multa seria aquela vigente à data da apuração da infração. 

 

8 - Tendo sido a multa aplicada com fulcro no art. 169 do DL 37/66, ela é legítima e perfeitamente exigível, não 

havendo o que se falar em aplicação do artigo 112 do CTN, por não haver dúvidas. Precedentes desta E. Corte. 

 

9 - Decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de apelação da autora. Negado provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052967-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052967-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FESTO AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.ERRO MATERIAL NO RESULTADO DO ACÓRDÃO. 

RETIFICAÇÃO QUE SE IMPÕE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. No que diz com a ausência de fundamentação quanto à constitucionalidade e legalidade das alterações promovidas 

pela Lei 9718/98, no que concerne à alíquota da COFINS, entendo que os embargos de declaração têm, na verdade, 

nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para questionar a decisão 

impugnada. 

3. O resultado do julgamento mostrou-se obscuro na medida em que a Turma, ao julgar a questão atinente aos débitos 

compensáveis, autorizou, por maioria, a compensação dos créditos apenas com os débitos vincendos da mesma 

contribuição, restando vencido o relator que mantinha a sentença que autorizava o procedimento nos moldes da Lei nº 

9.430/96, ou seja, com quaisquer outros tributos administrados pela Receita Federal. 

4. Verifico que a tira de julgamento está errada quando faz consignar que os votos vencedores reconheceram o direito 

da impetrante em maior extensão, dado que enquanto o relator autorizava a compensação com quaisquer tributos, os 

demais juízes limitaram a compensação aos próprios tributos questionados (PIS/COFINS), reconhecendo o direito em 

menor extensão. 

5. Embargos de Declaração do impetrante conhecidos e parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006130-42.1999.4.03.6104/SP 
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1999.61.04.006130-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PARQUE TEMATICO PLAYCENTER S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CLASSIFICAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO. PORTARIA MF Nº 339/97.  

O correto enquadramento do produto é fator de primordial importância, como instrumento de realização do preceito 

constitucional da tributação. 
A Portaria MF nº 339/97 concede benefício fiscal ao importador estabelecendo a alíquota de 5% para o imposto de 

importação às expressamente mercadorias descritas. 

Na hipótese, a Portaria exige dois requisitos: que a torre tenha dispositivo de acionamento de veículo em queda livre e 

altura igual ou superior a 15 metros.  

Ambas exigências foram devidamente certificadas pelo laudo pericial, de modo a garantir o enquadramento da 

impugnada mercadoria importada à norma em debate. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040738-30.1989.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.021036-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : M CASSAB COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : PIERRE MOREAU 

 
: ATILA MELO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.40738-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO - CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA SOB O Nº 23.09.90.0499 QUE SE MANTÉM - 

SUPLEMENTO VITAMÍNICO 

A classificação nº 2309.90.03 reporta-se à "preparações destinadas a completar, equilibrando-os, por adição de algumas 

substâncias orgânicas ou inorgânicas, os alimentos produzidos nas propriedades agrícolas (alimentos complementares)", 

e tem como alíquota de importação 40%, já a de nº 2309.90.04 prescreve "preparações destinadas a entrar na fabricação 

dos alimentos compostos ou dos alimentos complementares (pré misturadas ou aditivos)", apresentando alíquota de 

20%, a qual pleiteia a autora. 

O laudo pericial descreve que o objetivo do produto é entrar na composição de um suplemento vitamínico que pode ser 

aplicado a aves, suínos e bovinos, variando a composição, conforme o objetivo clínico. 

Desta forma, os produtos não se revelam como ração animal para serem classificados na posição nº 23.09.90.0399 

pretendida pela autoridade aduaneira, na alíquota de 40%, devendo ser anulado o Auto de Infração impugnado. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032287-98.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.042215-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CENTRO COMUNITARIO E CRECHE SINHAZINHA MEIRELLES 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.32287-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão definitiva 
pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em homenagem aos 

princípios da celeridade e da economia processuais. 

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança 

de posicionamento. 

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial, ampla 

defesa e duplo grau de jurisdição. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021844-26.1977.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064344-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELI LILLY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR SPIRANDELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.21844-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEDUÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO. 

AMOSTRAS GRÁTIS. LIMITE DE 5% DOS CUSTOS TOTAIS 
Se revela dedutível também o valor das amostras grátis, distribuídas por laboratórios químicos ou farmacêuticos e por 

outras empresas que utilizem esse sistema de promoção de venda de seus produtos. 

É indispensável que a distribuição das amostras seja contabilizada, nos livros de escrituração da empresa, pelo preço de 

custo real e que a saída das amostras esteja documentada com a emissão das correspondentes notas fiscais. 
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O valor das amostras distribuídas em cada ano-calendário não deve ultrapassar os limites estabelecidos pela SRF, tendo 

em vista a natureza do negócio, até o máximo de 5% da receita obtida na venda dos produtos. 

Na hipótese, a perícia revelou que, com relação às amostras grátis fabricadas e distribuídas pela autora, considerou-se 

no custo final a mão de obra, já que se trata de industria de transformação, cuja manipulação humana se faz presente, 

respeitado o limite legal de cinco por cento sobre o total das vendas efetuadas. 

Apelação da União Federal e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004886-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.004886-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SYBASE BRASIL SOFTWARE LTDA 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEI Nº 10.168/2000. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL AFASTADA. INEXIGIBILIDADE 
DA CIDE SOBRE LICENÇA DE USO OU COMERCIALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SEM 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E CORRESPONDENTE ASSISTÊNCIA TÉCNICA. APELAÇÃO 

PROVIDA PARA EXIMIR A IMPETRANTE DO RECOLHIMENTO DA CIDE SOBRE OS PAGAMENTOS À 

MATRIZ ESTRANGEIRA DECORRENTES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE SEM 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. PRECEDENTES DESTA CORTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. SUPOSTO RECONHECIMENTO, NA INICIAL, DE QUE O CONTRATO CONTEMPLARIA 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. IRRELEVÂNCIA. A MENÇÃO, NA INICIAL, A "CONTRATO DE 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA" NÃO IMPEDE A EFETIVA ANÁLISE DO CONTRATO. CONTRATO 

JUNTADO COM A INICIAL, DONDE É POSSÍVEL AFERIR SEU OBJETO. IURA NOVIT CURIA E DA MIHI 

FACTUM DABO TIBI IUS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

1. Não há inconstitucionalidade formal ou material na Lei nº 10.168, de 29.12.2000, que instituiu a CIDE-Tecnologia. 

Precedentes da Turma, da Corte e do Supremo Tribunal Federal. 

2. No caso concreto, o contrato juntado pela impetrante às fls. 39/59 tem por objeto a distribuição de programas de 

computador sem transferência de tecnologia. 

3. Transferência de tecnologia implica em abertura dos chamados "códigos fonte" e demais dados técnicos necessários 

para sua completa absorção, segundo a Lei do Software (Lei nº 9.609, de 19.2.98, art. 11). 

4. Resta atualmente ressalvada expressamente a mera licença de uso ou comercialização de programas de computador 
que não envolvam transferência de tecnologia (Lei nº 11.452, de 27.2.2007, art. 20). A despeito de ter estabelecido o 

termo inicial de sua validade (1º de janeiro de 2006), trata-se de verdadeira norma interpretativa, nos termos do art. 106, 

inc. I, do CTN. 

5. A assistência técnica está vinculada ao fornecimento de um produto ou a um contrato principal, donde seguir a sorte 

daquele. 

6. Precedentes: AMS 2005.61.00.028245-4, 3ª Turma, Rel. J. Conv. Claudio Santos, DJF3 15/12/2009; AC 0009037-

21.2007.4.03.6100/SP, 3ª Turma, Rel. J. Conv. Souza Ribeiro, Data do Julgamento: 27/10/2011. 

7. O fato de a impetrante mencionar na inicial que "celebrou Contrato de Transferência de Tecnologia com sua empresa 

controladora", nome genérico comumente dado aos contratos a que se refere a Lei 10.168/00, não impede a efetiva 

análise do teor do instrumento contratual pelo Magistrado. O contrato foi juntado com a inicial, e a menção equivocada 

feita na petição não tem o condão de alterar o real conteúdo daquele instrumento contratual. 

8. Embora por fundamento diverso do exposto na inicial, a decisão agravada concedeu exatamente o que foi postulado, 

a saber: eximiu a impetrante de recolher a CIDE sobre o pagamento à Matriz estrangeira pelo direito de distribuição de 

softwares estabelecido no contrato de fls. 39/59. Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e da 

mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica 
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reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado enquadramento legal. Destarte, não há que se falar em 

julgamento extra petita. 

9. Agravo legal desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032471-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.032471-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO 

NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA SUA 

CRIAÇÃO. PRECEDENTES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL AFASTADA COM 

SUPEDÂNEO NA JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF, STJ E DESTA CORTE. AGRAVO INOMINADO 

DESPROVIDO. 

1. A contribuição de intervenção no domínio econômico - CIDE incidente sobre royalties pagos ao exterior em razão de 

contrato de transferência de tecnologia (Lei 10.168/2000) é constitucional, não se exigindo lei complementar para sua 

instituição e cobrança (STF, RE 564901/RJ, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJE de 09.12.2009). 

2. A exação não detém a mesma natureza jurídica do imposto, como pressupõe a agravante, sujeito passivo da obrigação 

tributária. O produto arrecadado com a cobrança da CIDE beneficia o setor econômico sob intervenção estatal, 

permitindo, por exemplo, o barateamento de custos da tecnologia nacional e irradiando-se, também, para toda a 
sociedade. 

3. A data da celebração do contrato de transferência de tecnologia ou de prestação de assistência técnica e 

administrativa não se confunde com o momento de ocorrência do fato imponível, a saber: o pagamento dos "royalties" 

ao beneficiário estrangeiro, como contratualmente estabelecido. Ausente, portanto, a alegada violação ao princípio da 

irretroatividade, visto que as remessas ao exterior se deram na vigência da Lei n.º 10.168/2000. 

4. A jurisprudência das Cortes Superiores e desta Corte se firmou pela constitucionalidade formal e material das Leis 

10.168/2000 e 10.332/2001. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012478-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : SHIGUEO HORIGUCHI 

ADVOGADO : CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CONCEM CONSTRUCOES METALICAS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00205-5 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO DO EMBARGANTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557 §1º DO CPC. ARRESTO DE 

VEÍCULO. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ALIENAÇÃO LEGÍTIMA. ANTES DA 

CITAÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. 
 

1 - O apelante alega que, por não ser parte na execução fiscal principal, não poderia ter seu patrimônio atingido por 

constrição judicial levada a efeito naqueles autos. Para dirimir a controvérsia, necessária a análise de ocorrência ou não 

de fraude à execução, a fim de que fosse avaliada se a constrição levada a efeito é legítima ou não. 

 

2 - O C. STJ, em recente julgamento perpetrado pelo rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento de que, 

considerando o princípio tempus regit actum, e interpretando o art. 185 do CTN até o advento da LC 118/2005, só se é 

possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal (RESP 

200900998090, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010) . 

 

3 - No caso em comento, não obstante não constarem cópia dos atos processuais realizados no feito principal, o MM. 

juiz a quo, na fundamentação da sentença, consignou que, nos autos da execução fiscal, foi certificado que o oficial de 

justiça tentou citar o devedor Wilson Ramos da Silva Filho nos dias 31.10, 4.11 e 6.11, não logrando êxito; e que o 

arresto do veículo ocorreu em 31.10.1996, antes, portanto, da citação válida e regular do executado. 

 

4 - Ainda, considerando que o embargante adquiriu o veículo, objeto do arresto, em 2 de dezembro de 1996, e que não 

há indícios de que houve conluio entre o adquirente e o vendedor-devedor no negócio jurídico formalizado, pautando-

me na jurisprudência consolidada no C. STJ, entendo que não houve caracterização de fraude à execução. 
 

5 - Desta forma, entendo que o arresto não deve prevalecer, porquanto o veículo integra o patrimônio do embargante, e 

foi, pelo que consta nos autos, legitimamente adquirido. 

 

6 - Decisão monocrática que deu provimento ao recurso de apelação do embargante. Agravo legal ao qual se nega 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012783-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012783-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

ANÁLISE DO MERITO. 
1. Ação ajuizada anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, 

fato este que leva a adesão ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de 

repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, 

contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que 

implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

2. Acórdão anterior reformado. 

3. Afastada a prescrição quinquenal passa-se a analisar o mérito da ação, por aplicação analógica ao § 3º do artigo 515 

do Código de Processo Civil. 

4. É pacífico nos Tribunais a inconstitucionalidade dos Decretos-leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88, tendo inclusive esta 

Corte na Sessão Plenária de 10/12/1990, no julgamento da AMS n.º 12.661, processo n.º 89.03.33735-2/SP, julgado 

inconstitucionais os citados instrumentos legislativos, tendo inclusive esta Corte na Sessão Plenária de 10/12/1990, no 

julgamento da AMS n.º 12.661, processo n.º 89.03.33735-2/SP, julgado inconstitucionais os citados instrumentos 

legislativos. 

5. O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional os Decretos-leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88. 

6. O regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (25 de junho de 2002),é o da Lei n.º 9.430/96, então 
vigente e alterações posteriores. 

7. Os valores a compensar serão atualizados nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

afastados os juros moratórios fixados na sentença.. 

8. Apelação do autor não provida e apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão recorrido para negar provimento à apelação do 

autor e dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029030-26.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029030-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MITIE HAYASHI 

APELADO : HELOISA APARECIDA CANTU 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

APLICAÇÃO DE ÍNDICES NÃO OFICIAIS. CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

Preliminar rejeitada. 

Os cálculos devem ser elaborados, nos termos do Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3.ª Região. 

Cabível a aplicação de IPC a título de correção monetária. 

A verba honorária deve ser mantida, conforme fixada na r. sentença. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031574-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031574-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PERFECTA IND/ E COM/ DE LAMINAS DE VIDRO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 
1. O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser 

utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015074-79.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.037818-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DROGARIA INTERDROGA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.15074-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

ANÁLISE DO MERITO. 

1. Ação ajuizada anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, 

fato este que leva a adesão ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de 

repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, 

contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que 

implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

2. Acórdão anterior reformado. 

3. Afastada a prescrição quinquenal passa-se a analisar o mérito da ação, por aplicação analógica ao § 3º do artigo 515 
do Código de Processo Civil. 

4. A Suprema Corte ao apreciar dos RE n. 150.764-1/PE e 150.755-1/PE (relatores Ministros Sepúlveda Pertence - DJU 

16/02/92 e Carlos Velloso - DJU 20/08/93 -, respectivamente) declarou inconstitucional as majorações do FINSOCIAL, 

somente, acima do percentual de 0,5% (meio por cento), resta evidente o direito da impetrante de recolher o citado 

tributo em alíquota superior àquela, posto que a matéria encontra-se pacificada no âmbito jurisprudencial, tanto no 

âmbito desta Corte quanto no dos tribunais superiores. Todavia, abaixo da alíquota acima declinada a contribuição ao 

FINSOCIAL continua a ser devida. 

5. O regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (22 de abril de 1998), é o da Lei nº 8.383/91, então 

vigente. 

6. Os valores a compensar serão atualizados nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

7. Apelação da União e remessa oficial não providas e apelação da autora parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão recorrido para negar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013105-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

1. Cumpre destacar que o fato da impetrante ser uma Associação Civil, sem fins lucrativos , não a exime da cobrança 

dos tributos, na medida em que a legislação define o contribuinte a partir de sua condição de empregador (situação que 

se amolda à impetrante), consoante decidiu, à unanimidade, a Terceira Turma, nos autos da AMS nº 

2006.61.00.016374-3, julgada em 11.12.08. 
2. A decisão proferida mencionou expressamente precedentes não só desta Corte Regional como do Superior Tribunal 

de Justiça revestindo-se de embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão 

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em 

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais. 

3. Ademais, não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança de posicionamento pelo 

que a mesma deve ser mantida integralmente. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013588-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013588-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CEBRASP ASSOCIACAO DE BENEFICIOS 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. COFINS. LEI Nº 10.833/03, RESULTANTE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/03. 

APLICABILIDADE. 

1 - Inicialmente, vale salientar que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável ao caso em comento, porquanto 

existente jurisprudência dominante nesta E. Corte acerca da matéria em debate, nos termos do caput do aludido 

dispositivo processual. Outrossim, cumpre mencionar que a decisão agravada considerou a inexistência de 

pronunciamento definitivo da Suprema Corte a favor da pretensão deduzida pela impetrante, prevalecendo, para efeito 

do julgamento de mérito, a presunção de constitucionalidade das normas, não implicando, a questão da repercussão 

geral, em anulação ou afastamento da jurisprudência até então consolidada acerca da matéria. 

2 - No que diz respeito às alterações promovidas pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei 10.833/2003, 

vale ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestara, considerando a data de sua edição - já na vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98 -, no sentido da não aplicação dos mesmos fundamentos de inconstitucionalidade 

afirmados por essa Corte em torno do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98 (RE nº 402.585-ED, DJ de 08.09.2006, e RE nº 

379.243, DJ de 09.06/2006, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes). Não obstante a Lei nº 9.718/98, 

anteriormente à EC nº 20/98, não pudesse tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo diferente do 

faturamento, após o advento da referida emenda, com a inclusão da expressão "receita" à base de cálculo das 

contribuições sociais, restou alterado o inciso I, do art. 195, da Constituição Federal e, a partir de então, as leis 

ordinárias puderam acompanhar tal modificação, podendo tomar como base de cálculo para recolhimento das referidas 
exações a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. 

3 - Ademais, vale ressaltar que o regime normativo previsto na MP nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/03, quanto 

à COFINS, não incorre em inconstitucionalidade formal pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das 

contribuições sociais, consoante já se manifestou o C. Supremo Tribunal Federal no que afirmou que a Lei 

Complementar nº 70/91, instituidora da COFINS, é materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (ADC 

1/DF). Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.833/03, resultante da Medida Provisória 

nº 135/03, e tampouco que a mesma tenha violado o art. 246 da Constituição Federal, porquanto a vedação imposta ao 

uso de medidas provisórias pelo citado artigo não abrange o tema em discussão, posto que este se encontra positivado 

pela Emenda Constitucional nº 03, de 17 de março de 1993, a qual acrescentou o § 7º ao art. 150 da Constituição 

Federal, enquanto a proibição veiculada no art. 246 compreende-se no período de 1º de janeiro de 1995 até 11 de 

setembro de 2001 (data de promulgação da Emenda Constitucional nº 32/2001), conforme disposto no mesmo artigo. 

Outrossim, a Lei nº 10.833/03 não regulamentou o inciso I, do art. 195 da Lei Maior, alterado pela EC nº 20/98, mas, 

sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da COFINS em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta. 

4 - Por derradeiro, não há que se falar em violação ao princípio da anterioridade nonagesimal a que se refere o § 6º, do 

art. 195 da Constituição Federal, no que tange à Lei nº 10.833/03, tendo sido computado tal prazo a partir da data da 
primeira edição da MP nº 135, de 30 de outubro de 2003, publicada no DOU de 31.10.2003, sendo, pois, exigível a 

COFINS, nos moldes da referida lei, a partir de 1º de fevereiro de 2004, nos termos do inciso I, do art. 93, do aludido 

diploma legal. 

5 - Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-75.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004421-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 
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1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode 

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012658-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012658-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : RENATO DE ALMEIDA SILVA e outros 

APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

ADVOGADO : ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA SILVA PIRES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

TRIBUTÁRIO-PROCESSUAL CIVIL-AGRAVO LEGAL- FUNDAÇÃO FILANTRÓPICA-CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DESTINADA AO SEBRAE/SESC-EXIGIBILIDADE. 

 

1- A contribuição devida ao SEBRAE tem assento na Lei nº 8.029/90, alterada pelas Leis nº 8.154/90 e nº 10.668/03, 

tratando-se de um adicional as demais contribuições até então exigidas. É necessário mencionar, quanto à contribuição 

ao SESC, a mesma eivada de legalidade disposta nos seguintes preceitos: Decreto-lei nº 8.621/46, art. 4º e Decreto-lei 

nº 9.853/46, art. 3º. Posto isto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma que "as prestadoras de serviços 

que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos comerciais" (RESP nº 431.347, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 

de 25/11/02), contudo, não significa que basta a declaração contida no estatuto social de que não se objetiva lucro para 

afastar a incidência fiscal. É necessário comprovar que a fundação, embora exerça atividade potencialmente lucrativa, 

dedica-se, exclusivamente, a fins assistenciais e filantrópicos, sem distribuição de remuneração, ânimo de lucro, 
participação, vantagem ou benefício a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores etc., além da uniforme 

escrituração de seus livros, de acordo com a documentação respectiva, devendo levantar anualmente o balanço 

patrimonial e o de resultado. 

2-Sob disposição contida no estatuto social revelado nos autos, característico de prestação de serviço, é plenamente 

exigível, sob o prisma constitucional e legal, as contribuições impugnadas, mesmo que a empresa não tenha finalidade 

lucrativa. Dessarte, como salientado, é dominante a jurisprudência do STJ no sentido de que as empresas prestadoras de 

serviço, sejam eles quais forem, considerando a moderna teoria da empresa, estão sujeitas às contribuições destinadas 

ao SESC/SENAC. 

3-O fato da agravante não gerar lucros não a exime de pagar as contribuições ao SEBRAE/SENAC, uma vez que a 

definição de empresa e empresário não se encontram descritos com precisão no ordenamento jurídico. Tais 

denominações encontram respaldo nos elementos de empresa muito bem dissertados por Roberto Asquini e Sylvio 

Marcondes e dispostos pelo legislador no art. 966 do Código Civil. 
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4-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014274-55.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014274-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MOELLER ELECTRIC LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 
há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Agravo retido não conhecido e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018131-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018131-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
ABADIR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS E PECAS 

LTDA 

ADVOGADO : VASCO VIVARELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação da União, da impetrante e remessa oficia não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da União Federal, da impetrante e à remessa 

oficial, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que dava provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e 
julgava prejudicada a apelação do contribuinte. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010536-28.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010536-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLAUDIO PINHEIRO DA ROCHA FRAGOSO 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão definitiva 

pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em homenagem aos 

princípios da celeridade e da economia processuais. 

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança 

de posicionamento. 

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial, ampla 

defesa e duplo grau de jurisdição. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026893-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026893-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GE HEALTCARE DO BRASIL COM/ E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS 
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MEDICO HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00268936120084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 
Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Quanto ao pedido de compensação imediata, o art. 170-A do Código Tributário Nacional, que exige o trânsito em 

julgado para fins de compensação de crédito tributário, aplica-se às demandas ajuizadas após a vigência da Lei 

Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11.1.2001. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033861-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033861-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TECNOLATINA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022595-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, 

CPC - APLICAÇÃO - REQUISITOS LEGAIS - PRESENÇA CUMULATIVA - RELEVÂNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO - DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO -NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. 
1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito suspensivo , 

afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, nº 6.830/80, 

não disciplinou o tema. 

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses 

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e 

deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, 

processo 200703001010674, de minha relatoria). 

3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir 

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 
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manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo , então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante 

nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução ; relevância dos 

fundamentos dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, CPC, para que sejam dotados 

de efeito suspensivo os embargos à execução. 

6. Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que, não obstante haja o requerimento de atribuição de efeito 

suspensivo aos embargos á execução fiscal, não se verifica relevância na argumentação expedida pelo embargante e tão 

pouco possibilidade dano de difícil ou incerta reparação, a qual a executada se submeterá com o prosseguimento da 

execução fiscal. 

7. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024116-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BELO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00241166920094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SEGURANÇA DENEGADA. CONTRIBUIÇÕES PIS E COFINS. LEI Nº 

10.147/00, ARTS. 1º E 2º. REGIME MONOFÁSICO. ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE PARA OS 

HOSPITAIS E CLÍNICAS MÉDICAS. LEGALIDADE DO ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF Nº 26, 
DE 16.12.2004. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. As contribuições PIS e COFINS passaram a ser reguladas pelo regime monofásico instituído pela Lei nº 10.147/00, 

arts. 1º e 2º, sendo exigidas das pessoas jurídicas que procedam a industrialização ou a importação dos produtos 

farmacêuticos expressamente discriminados, sendo "reduzidas a zero as alíquotas..." destas contribuições "...incidentes 

sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1º, pelas pessoas jurídicas 

não enquadradas na condição de industrial ou de importador." 

2. Os hospitais e clínicas médicas não têm como seu objeto social a venda destes produtos, como descrito no artigo 2º 

da referida Lei, mas sim a prestação de serviços médicos, dos quais os medicamentos constituem meros insumos, por 

isso mesmo não podendo ser estendido para eles o benefício fiscal da redução das alíquotas do PIS e da COFINS a zero, 

ante a interpretação estrita que se deve atribuir às normas legais que conferem desoneração tributária, conforme art. 111 

do Código Tributário Nacional.  

3. Legalidade do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 26, de 16.12.2004. Precedentes do Eg. STJ, desta Corte e de 

outros TRF's. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030183-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO DE DEUS DIAS NETO e outros 

 
: PAULO DE CASTRO LOPES 

 
: RENATO GASPARETTO JUNIOR 

 
: NEUCIR MARIA PEDRASSOLI CANDIDO 

 
: ANDRE MOLINARI 

ADVOGADO : ALBANO MOLINARI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/264 

No. ORIG. : 00443636719924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PRECEDENTES - ART. 100 , 

CF. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A inclusão de juros de mora em precatório complementar restou pacificada com a edição da Súmula Vinculante nº 

17, da Suprema Corte: 

2. Impõe-se, portanto, a adesão ao referido entendimento, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento 

jurídicos dispensados aos credores da Fazenda Pública. 

3. No caso em apreço, não está em discussão o prazo previsto no art. 100 , §1o, da Magna Carta. 

4. No presente caso, os cálculos computaram juros entre o período compreendido entre a data da elaboração da primeira 

conta e a data em que o valor tornou-se definitivo. Como obedecido o disposto no art. 100 , §1o, CF , não houve a 
inclusão de juros moratórios. 

5. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data 

da elaboração dos cálculos e a data em que a condenação tornou-se definitiva, porquanto já decorrido longo lapso de 

tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004618-90.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004618-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO AEROPORTO DE CUMBICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE HADLICH MIGUEL e outro 

INTERESSADO : AUTO POSTO PORTAL DE SANTANA LTDA 
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ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA 

No. ORIG. : 00046189020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009625-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009625-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/270 

EMBARGANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01421-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART.5º, XIII; ART. 150, IV E ART. 170, VII e 

VIII, CF - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão 

a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração , posto que "O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e 
legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

2. Caráter de préquestionamento como acesso aos Tribunais Superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010101-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010101-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO S/A 

ADVOGADO : ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00192871120104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 

EFEITO SUSPENSIVO - EXCEPCIONALIDADE - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O presente recurso foi distribuição por dependência ao Agravo de Instrumento nº 2010.03.00030843-5. 

2. Apesar de polêmica a questão sobre os efeitos do recurso de apelação interposto de sentença denegatória da ordem 

em sede mandado de segurança, verifico a relevância do direito pleiteado pela agravante. 

3. O próprio STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação interposta 
de sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança , como a de manter os da liminar, até o julgamento da 

apelação (RSTJ 96/175 e STJ-1.ª Turma, Resp 85.207-RO, rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJU 20.5.96, p. 16.679). 

4. No conteúdo, vislumbram-se os pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

conforme restou decidido, por esta Relatoria, quando da apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao AG 

nº 2010.03.00030843-5. 

5. Configurada nos autos a boa-fé da empresa no depoimento do motorista, constatando que após confessar a descarga 

irregular, ao perceber o equívoco a empresa contratante notificou a transportadora onde por via de rastreador 

imediatamente solicitou o retorno imediato do veículo para coletar as mercadorias, onde diz que as mercadorias foram 

alocadas como na origem procedendo ao destino correto. 

6. A retenção do bem é medida cautelar, como afirmou a autoridade alfandegária, mas não medida exclusiva em seu 

poder até que o procedimento administrativo finalize.  

7. A manutenção do indeferimento da medida causa excessivo prejuízo à agravante, já que o bem é destinado à sua 

atividade empresarial, que tem como objeto social o transporte, assim podendo contribuir para o escoamento de cargas e 

fomento de toda uma gama serviços, bem assim impulsionando tributos, bem como agravante apenas em tese nesta 

primeira análise acatou instruções do contratante. 

8. A jurisprudência afirma, ademais, que a pena de perdimento é medida extrema que deve ser aplicada quando há 

efetivo dano ao erário. Nesse sentido: RESP 602615 da Primeira Turma e RESP 507364 da Segunda Turma. 
9. No tocante ao descompasso entre o valor das mercadorias e o do veículo, a desproporcionalidade entre a pena 

aplicada e o valor do bem, assim, parece prematura a retenção da mercadoria e aconselhável que se apure a tentativa de 

possível fraude, simulação ou coisa que o valha na importação e no transporte referente a dano ao erário. 

10. Concedida tutela antecipada, deferindo a liberação do bem e nomeando a agravante como seu fiel depositário.  

11. Diante das circunstâncias excepcionais do caso em comento, verifico a possibilidade de recebimento da apelação 

também no efeito suspensivo. 

12. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010800-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010800-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GIVALDO VERONICA DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : CONFECCOES LINISSAR LTDA e outro 

AGRAVADO : MARICO STASIUK 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207 

No. ORIG. : 00268993119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO 

COMPROVAÇÃO - AR NEGATIVO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 

10º, DECRETO 3.708/1919 - ART. 10º, DEC. 3.708/1919 - ARTIGOS 50, 1.016, 1.053 E 1.080, CC - ART.339 e 349, 

CÓDIGO COMERCIAL - ART. 7º E 8º, LEF C.C. 125, 130, 154, 213, 221, 222 e 223, CPC - RECURSO 

IMPROVIDO 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo, usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça 

no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 
colaciono: 

7. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça e 

não possuem fé pública. 

8. Assim, inadequada a manutenção do sócio requerido no polo passivo da execução fiscal. 

9. A responsabilidade prevista nos artigos 4º, V, Lei nº 6.830/80; 10º, Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080, CC, devem 

guardar harmonia com o disposto no art. 135, III, CTN, norma de natureza complementar. 

10. Não se verifica tratar-se de responsabilidade por sucessão, previsto no art. 133, CTN, pois não houve aquisição do 

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, mas tão somente responsabilidade do sócio 

pela dívida da pessoa jurídica executada, quando configurada a dissolução irregular. 

11. Não se vislumbra ofensa aos artigos 7º e 8º, LEF c.c. 125, 130, 154, 213, 221, 222 e 223, todos do CPC, porquanto, 

embora admitida para efeitos de citação, a via postal - negativa - não é suficiente para configurar o encerramento 

irregular da empresa, conforme maciça jurisprudência desta e da Superior Corte. 

12. Descabe a aplicação da Súmula 435, STJ, que será admitida na hipótese de confirmação, pelo Oficial de Justiça, a 

não localização da pessoa jurídica, no endereço fiscal. 

13. Agravo inominado improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014340-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014340-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IMPORTADORA EL FORTIN LTDA e outros 

 
: SILVIO LOPES VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70 

No. ORIG. : 00088505820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - ART. 557, CPC - POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - AR NEGATIVO - ART. 135, III, CTN - NÃO 
APLICAÇÃO - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 10º, DECRETO 3.708/1919 - ART. 10º, DEC. 3.708/1919 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 828/1225 

ARTIGOS 50, 1.016, 1.053 E 1.080, CC - ART.339 e 349, CÓDIGO COMERCIAL - ART. 7º E 8º, LEF C.C. 125, 

130, 154, 213, 221, 222 e 223, CPC - RECURSO IMPROVIDO 

1.Dispõe o art. 557, CPC: "O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Assim, a decisão agravada encontra-se perfeitamente sustentada na 

jurisprudência atual desta Corte. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo, usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça 
no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

7. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça e 

não possuem fé pública. 

8. Assim, inadequada da inclusão dos sócios requeridos no polo passivo da execução fiscal. 

9. A responsabilidade prevista nos artigos 4º, V, Lei nº 6.830/80; 10º, Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080, CC, devem 

guardar harmonia com o disposto no art. 135, III, CTN, norma de natureza complementar. 

10. Não se verifica tratar-se de responsabilidade por sucessão, previsto no art. 133, CTN, pois não houve aquisição do 

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, mas tão somente responsabilidade do sócio 

pela dívida da pessoa jurídica executada, quando configurada a dissolução irregular. 

11. Não se vislumbra ofensa aos artigos 7º e 8º, LEF c.c. 125, 130, 154, 213, 221, 222 e 223, todos do CPC, porquanto, 

embora admitida para efeitos de citação, a via postal - negativa - não é suficiente para configurar o encerramento 

irregular da empresa, conforme maciça jurisprudência desta e da Superior Corte. 

12. Descabe a aplicação da Súmula 435, STJ, que será admitida na hipótese de confirmação, pelo Oficial de Justiça, a 

não localização da pessoa jurídica, no endereço fiscal. 

13. Agravo inominado improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020446-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020446-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00017115520044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, 

CPC - POSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR DEBÊNTURES - IMPENHORABILIDADE - ART. 649, CPC - 

NÃO COMPROVAÇÃO - MATÉRIA ESTRANHA AO RECURSO - MULTA - INSTRUÇÃO DO AGRAVO 

DEFICITÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO À PARTE 

CONHECIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 829/1225 

1.Preliminarmente, não se aprecia o pedido de substituição do bloqueio de ativos financeiros pela constrição das 

debêntures, na medida em que a matéria é estranha à decisão agravada. Assim, apreciar tal pedido (oferecimento das 

debêntures) configuraria supressão de instância. 

2. Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD. 

3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

5. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora. 

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, CPC: "§ 2o  

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do 

caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

7. Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na 

hipótese. 
8. Quanto à multa aplicada, cumpre ressaltar que o agravo de instrumento não foi instruído de forma a permitir a exata 

compreensão da questão, tendo sido juntada apenas (além das peças obrigatórias previstas no art. 525, CPC) a decisão 

agravada, na qual consta que existem três petições alegando adesão ao parcelamento, todas refutadas pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Assim, não há elementos para discernir sobre a questão. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e negado provimento à parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar provimento à 

parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027639-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027639-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NEUZA SCHWANTES e outros 

 
: OSVALDO VIEIRA MACHADO 

 
: OSVALDO MACHADO FILHO 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INSTITUTO MORUMBI DE PSIQUIATRIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00547451320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA - LC 118/05 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - 

INCLUSÃO DOS ADMINISTRADORES - PRAZO INFERIOR A CINCO ANOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 
ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 10º, DECRETO 3.708/19 - 

ARTIGOS 50, 1052 E 1080, CC - NÃO APLICAÇÃO - RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL E TEORIA DO 

FATO DO PRÍNCIPE - PERTINÊNCIA - AUSÊNCIA - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD - 

ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO - 

EXCEÇÃO ACOLHIDA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, 

CPC - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 830/1225 

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade 

às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação 

probatória. 

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto. 

4. A prescrição e a ilegitimidade passiva podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade, todavia, 

ressalte-se, devem ser verificadas de inopino . 

5. Trata-se de cobrança de créditos decorrentes de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração , referentes 

ao exercício 1992 - período-base 1992 (fl. 34/39), oriundos do Processo Administrativo 13808 000727/95-60. 

6. A notificação do contribuinte, conforme consta da própria CDA acostada, ocorreu em 3/8/1995. 

7. Entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso administrativo pelo 

contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem começa a fluir o prazo de 

prescrição , porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário.  

8. Cuidando-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração, considera-se como termo quo do prazo 
prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação 

administrativa pelo contribuinte. 

9. Entretanto, há notícia da impugnação administrativa, cujo acórdão foi proferido em 20/10/2000 (fl. 525) e o 

contribuinte notificado em 22/2/2005, por edital (fl. 563), posto que a notificação postal restou negativa (fl. 562). A 

partir de então, iniciou-se o prazo prescricional. 

10. Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta em 7/10/2005 (fl. 32), já na vigência das alterações trazidas pela 

LC nº 118/2005, a prescrição só se interrompeu pelo despacho do juiz que ordenou a citação (art. 174, parágrafo único, 

I, CTN), ou seja, em 24/1/2006 (fl. 45). 

11. Não ocorreu a prescrição material dos créditos em cobro, porquanto não decorrido o qüinqüênio legal entre a 

constituição definitiva (22/2/2005) e o despacho citatório (24/1/2006), nos termos do art. 174, CTN. 

12. Também não inocorreu a prescrição para o redirecionamento, posto que entre a citação da pessoa jurídica, em 

1/2/2006 (fl. 44), e o redirecionamento da execução fiscal, em 7/11/2007 (fls. 68/69), sequer decorreram cinco anos. 

13. No que tange à alegada ilegitimidade passiva, o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se 

pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade 

executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse 

sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.  

14. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 
casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

15. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

16. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 49), pelo oficial de justiça , inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

17. Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro na Junta Comercial (fls. 61/63), segundo último registro , 

OSVALDO VIEIRA MACHADO e NEUZA SCHWANTES renunciaram aos cargos de diretor-administrativo e 

diretor, respectivamente, não dando causa, portanto, à dissolução irregular e, assim, não podendo ser responsabilizados 

pelo débito em questão, porquanto ausentes as situações previstas no art. 135, CTN. 

18. A responsabilidade prevista nos artigos 4º, V, Lei nº 6.830/80; 10º, Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080, CC, devem 

guardar harmonia com o disposto no art. 135, III, CTN, norma de natureza complementar, de modo que não aplicáveis 

na hipótese. 

19. OSVALDO MACHADO FILHO permaneceu, conforme mesmo documento supra mencionado, corroborado pela 

Ata da Assembléia Geral Ordinária (fls. 142/143), como diretor clínico, "respondendo pelo Instituto Morumbi de 

Psiquiatria até a nomeação de nova Diretoria", podendo, portanto, ser responsabilização pelo crédito exeqüendo. 
20. Não guarda pertinência à execução fiscal a alegada rescisão contratual unilateral e aplicação da "teoria do fato do 

príncipe". 

21. Quanto à possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, o Superior Tribunal de Justiça 

sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando requerido e deferido na vigência 

da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida 

excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

22. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
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22. Cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora. 

23. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 649, CPC: "§ 2o  

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do 

caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

24. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, na qual o 

recorrente - OSVALDO MACHADO FILHO - limitou-se a requer o desbloqueio dos ativos financeiros. 

25. Tendo em vista a exclusão de OSVALDO VIEIRA MACHADO e NEUZA SCHWANTES do polo passivo da 

execução fiscal e, conseqüentemente, a liberação dos numerários de suas titularidades, cabível a condenação da 

exequente em honorários advocatícios, porquanto o acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que em relação 

a determinada parte, extingue a execução. Precedentes. 

26. Honorários advocatícios fixados, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, em R$ 7.000,00, corrigido monetariamente, a ser 

rateado entre as partes. (valor da execução fiscal: R$ 1.495.272,53, em 26/9/2005 - fl. 32). 

27. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027718-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027718-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FATIMA APARECIDA SOARES FERREIRA 

 
: ARMENIO SOARES FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO LUIS NOHARA TOMITA 

AGRAVADO : JAILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES 

AGRAVADO : PANIFICADORA ETELVINA LTDA -EPP e outros 

 
: TAMIKO MIYAGUCHI KOMATSUBARA 

 
: MARCIO KOMATSUBARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00126619420054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 174, CTN - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA - DATA DA ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO - LC 118/2005 - ANTERIORIDADE - PROPOSITURA DO EXECUTIVO - SÚMULA 106/STJ - 

REDIRECIONAMENTO - ART. 135, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - RETIRADA DO 
QUADRO SOCIETÁRIO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF 

. 

2. Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

3. Esta Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a quo, na 

hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF. 

4. Entretanto, no caso em comento, há a informação da data da entrega da declaração (nº 6327018), que ocorreu em 

5/5/2000 (fl. 154). 

5. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 20/1/2005 

(fl. 16) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 
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6. Assim, não está prescrito o crédito, com vencimento em 10/8/1999, posto que não decorrido o qüinqüênio 

prescricional entre a constituição definitiva do crédito até a propositura da execução fiscal. 

7. No que tange à ilegitimidade passiva, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, 

posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se 

a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução 

irregular.Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

8. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

9. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

10. Compulsando os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado perante a 

Junta Comercial, pelo Oficial de Justiça (fl. 58), inferindo-se, portanto, a dissolução irregular da empresa, nos termos 

permitidos pela Súmula 453/STJ. 

11.O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 
Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o 

fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e 

considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que 

passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, 

que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

12. Consta do cadastro da JUCESP (fls. 71/77), que os requeridos retiraram-se da sociedade em 5/2/2001 portanto, antes 

da constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, não podendo serem responsabilizados pelo débito em cobro, 

tendo a empresa permanecido com outra direção. 

13. Agravo de instrumento parcialmente provido, para afastar o reconhecimento da prescrição quanto ao crédito vencido 

em 10/8/1999. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027959-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027959-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIS INACIO JUNQUEIRA DE MORAES e outros 

 
: PEDRO ANTONIO SERRANO 

 
: OLAVO CONCILIO RIBEIRO 

 
: RENATA BARBOSA CONCILIO RIBEIRO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INTER SISTEMAS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

 
: DJALMA FERREIRA BARBOSA 

 
: ANTONIO BENEDICTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00234323420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS 

- ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA - 

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO SUPERIOR AO VALOR EXECUTADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. Não se discute nestes autos a legitimidade passiva e a prescrição, posto que tais questões, submetidas ao MM Juízo 

de origem, ainda não foram apreciadas. 

2. Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD. 

3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

5. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora. 

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, CPC: "§ 2o  

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do 

caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

7. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, na qual os 

recorrentes limitaram-se a alegar o comprometimento das despesas individuais e familiares. 

8. Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de débito no valor de R$ 
278.627,82, em 31/1/2005 (fl. 28), ou R$ 384.605,52, atualizados até 14/9/2011 (fl. 149). 

9. O bloqueio ocorreu totalizou a constrição de R$ 498.213,49, superior, portanto, ao valor executado (R$ 384.605,52). 

10. Embora não demonstrada a impenhorabilidade dos valores bloqueados, necessário o desbloqueio do valor 

excedendo do valor cobrado, ou seja, de R$ 113.607,97, que deverão ser liberados dos ativos financeiros de OLAVO 

CONCILIO RIBEIRO, como requerido pelos agravantes. 

11. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030869-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030869-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BTT TRANSPORTE E TURISMO S/A 

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00444643220044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, 

CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO - REAVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL - 

MATÉRIA NÃO APRECIADA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. O 

fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006 

equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem 

de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo 

Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do Município. 

2. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora. 
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3. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A: "§ 2o  

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do 

caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

4. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese. 

5. Necessária a manutenção do bloqueio, ainda que tenha sido feita sob a ordem do débito integral, prescindindo nova 

avaliação do imóvel, posto que, mesmo adotando o valor a ele atribuído pela agravante, qual seja, trinta milhões de 

reais, somados aos cerca de quatrocentos mil reais penhorados em veículos automotores, acrescidos do montante 

penhorado (R$ 1.326.914,85), não se atinge o valor do débito (R$ 42.850.062,48). 

6. No que tange ao pedido de reavaliação do bem imóvel, entendo tratar-se de matéria estranha à decisão agravada, 

devendo ser requerida, primeiro, ao MM Juízo de origem, sob pena de supressão de instância. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-89.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.005512-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : WBR IND/ E COM/ DE VESTUARIO S/A 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00055128920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5507/2012 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-14.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.003441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DROGA SANTA EDWIGES DO SACOMA LTDA ME 

No. ORIG. : 00034411420014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ANUIDADE E MULTAS DO CRF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO 20.910/32 E ARTIGO 174 

DO CTN. ARTIGO 40, § 4º, DA LEF. REDAÇÃO DA LEI 11.051/04. APLICAÇÃO IMEDIATA.  
1. Pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que prescrevem em cinco anos as multas administrativas, com 

aplicação do Decreto 20.910/32, que instituiu regime de prescrição de direito público, aplicável aos conselhos regionais 

de fiscalização profissional, cuja natureza jurídica de entes públicos foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

afastada, assim, a prescrição de direito privado, prevista no Código Civil. 

2. O prazo para a prescrição intercorrente é de cinco anos, à luz do que estabelece o Decreto 20.910/32 e o artigo 174 do 

CTN, contado a partir do decurso do prazo de suspensão de um ano, previsto no artigo 40 da LEF (Súmula 314/STJ). 

3. A Lei nº 11.051/04, ao tratar do artigo 40 da LEF, apenas inseriu a possibilidade de decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, depois de ouvida a exeqüente, sem interferir, porém, na definição do prazo material de 

consumação da prescrição, previsto no Decreto 20.910/32 e no artigo 174 do CTN. 

4. Sendo, neste aspecto, norma de natureza processual, a inovação promovida pela Lei 11.051/04 aplica-se de imediato 

aos casos pendentes, permitindo o reconhecimento, de ofício, da prescrição na respectiva vigência, ainda que o prazo 

refira-se ou tenha sido consumado anteriormente, desde que sob o amparo do Decreto 20.910/32 e do artigo 174 do 

CTN, não havendo que se cogitar, pois, de retroatividade indevida da legislação, ofensiva aos artigos 6º da LICC e 5º, 

XXXVI, da CF. 

5. Ademais, manifestamente improcedente a alegação de que o artigo 40 da LEF padece de vício formal, em face do 
artigo 146, III, b, da Constituição Federal, vez que a regra instituída por tal preceito legal, não disciplina regra material 

de prescrição, prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional, mas apenas regra processual, de decretação de 

ofício da prescrição, uma vez que consumada de acordo com o direito material respectivo, sobre o qual nada foi 

disposto, para suscitar a inconstitucionalidade formal. Assim tem decidido, aliás, a jurisprudência regional (v.g. - AC nº 

2007.01.00039015-0, DJU de 07.12.07, p. 179). 

6. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, pois o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se desde logo e imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 

314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. A propósito, entre outros, o seguinte precedente do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP 983.155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01.09.08). 

7. Consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 04.10.01, de que teve ciência pessoal o 

exequente, em 08.11.01, com remessa do feito ao arquivo em 05.03.02. Decorridos anos, foi, então, provocado o 

exeqüente a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 18.05.11, vindo petição protocolada em 

05.07.11, alegando a inexistência da prescrição intercorrente. Assim, manifestamente consumada a prescrição 

intercorrente no período entre 08.11.01 e 05.07.11. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043025-20.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.043025-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IRANI CHAMADE SWAID 

No. ORIG. : 00430252020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ANUIDADES E MULTA DO CRF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO 20.910/32 E ARTIGO 174 

DO CTN. ARTIGO 40, § 4º, DA LEF. REDAÇÃO DA LEI 11.051/04. APLICAÇÃO IMEDIATA.  
1. Pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que prescrevem em cinco anos as multas administrativas, com 

aplicação do Decreto 20.910/32, que instituiu regime de prescrição de direito público, aplicável aos conselhos regionais 

de fiscalização profissional, cuja natureza jurídica de entes públicos foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

afastada, assim, a prescrição de direito privado, prevista no Código Civil. 

2. O prazo para a prescrição intercorrente é de cinco anos, à luz do que estabelece o Decreto 20.910/32 e o artigo 174 do 

CTN, contado a partir do decurso do prazo de suspensão de um ano, previsto no artigo 40 da LEF (Súmula 314/STJ). 

3. A Lei nº 11.051/04, ao tratar do artigo 40 da LEF, apenas inseriu a possibilidade de decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, depois de ouvida a exeqüente, sem interferir, porém, na definição do prazo material de 

consumação da prescrição, previsto no Decreto 20.910/32 e no artigo 174 do CTN. 

4. Sendo, neste aspecto, norma de natureza processual, a inovação promovida pela Lei 11.051/04 aplica-se de imediato 

aos casos pendentes, permitindo o reconhecimento, de ofício, da prescrição na respectiva vigência, ainda que o prazo 

refira-se ou tenha sido consumado anteriormente, desde que sob o amparo do Decreto 20.910/32 e do artigo 174 do 
CTN, não havendo que se cogitar, pois, de retroatividade indevida da legislação, ofensiva aos artigos 6º da LICC e 5º, 

XXXVI, da CF. 

5. Ademais, manifestamente improcedente a alegação de que o artigo 40 da LEF padece de vício formal, em face do 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, vez que a regra instituída por tal preceito legal, não disciplina regra material 

de prescrição, prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional, mas apenas regra processual, de decretação de 

ofício da prescrição, uma vez que consumada de acordo com o direito material respectivo, sobre o qual nada foi 

disposto, para suscitar a inconstitucionalidade formal. Assim tem decidido, aliás, a jurisprudência regional (v.g. - AC nº 

2007.01.00039015-0, DJU de 07.12.07, p. 179). 

6. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, pois o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se desde logo e imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 

314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. A propósito, entre outros, o seguinte precedente do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP 983.155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01.09.08). 

7. Consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 17.09.03, de que teve ciência pessoal o 

exequente, através de mandado de intimação cumprido por Oficial de Justiça, em 09.10.03, o qual supre a exigência do 

artigo 25 da LEF, nos termos da jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 945.539, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJU de 01/10/2007; RESP nº 255.050, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJU de 09/09/2002; e AC nº 

2008.03.99052474-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 09/03/2009), não se cogitando, por 
conseqüência, de falta de regular intimação da exeqüente. Decorridos anos, foi, então, provocada o exeqüente a 

manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 18.05.11, vindo petição protocolada em 05.07.11, 

alegando a inexistência da prescrição intercorrente. Assim, manifestamente consumada a prescrição intercorrente no 

período entre 09.10.03 e 05.07.11. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043150-85.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.043150-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MUSA DIAS DA FONSECA 

No. ORIG. : 00431508520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ANUIDADES E MULTAS DO CRF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO 20.910/32 E ARTIGO 

174 DO CTN. ARTIGO 40, § 4º, DA LEF. REDAÇÃO DA LEI 11.051/04. APLICAÇÃO IMEDIATA.  
1. Pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que prescrevem em cinco anos as multas administrativas, com 

aplicação do Decreto 20.910/32, que instituiu regime de prescrição de direito público, aplicável aos conselhos regionais 

de fiscalização profissional, cuja natureza jurídica de entes públicos foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

afastada, assim, a prescrição de direito privado, prevista no Código Civil. 

2. O prazo para a prescrição intercorrente é de cinco anos, à luz do que estabelece o Decreto 20.910/32 e o artigo 174 do 

CTN, contado a partir do decurso do prazo de suspensão de um ano, previsto no artigo 40 da LEF (Súmula 314/STJ). 

3. A Lei nº 11.051/04, ao tratar do artigo 40 da LEF, apenas inseriu a possibilidade de decretação de ofício da 

prescrição intercorrente, depois de ouvida a exeqüente, sem interferir, porém, na definição do prazo material de 

consumação da prescrição, previsto no Decreto 20.910/32 e no artigo 174 do CTN. 

4. Sendo, neste aspecto, norma de natureza processual, a inovação promovida pela Lei 11.051/04 aplica-se de imediato 

aos casos pendentes, permitindo o reconhecimento, de ofício, da prescrição na respectiva vigência, ainda que o prazo 

refira-se ou tenha sido consumado anteriormente, desde que sob o amparo do Decreto 20.910/32 e do artigo 174 do 

CTN, não havendo que se cogitar, pois, de retroatividade indevida da legislação, ofensiva aos artigos 6º da LICC e 5º, 

XXXVI, da CF. 
5. Ademais, manifestamente improcedente a alegação de que o artigo 40 da LEF padece de vício formal, em face do 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, vez que a regra instituída por tal preceito legal, não disciplina regra material 

de prescrição, prevista no artigo 174 do Código Tributário Nacional, mas apenas regra processual, de decretação de 

ofício da prescrição, uma vez que consumada de acordo com o direito material respectivo, sobre o qual nada foi 

disposto, para suscitar a inconstitucionalidade formal. Assim tem decidido, aliás, a jurisprudência regional (v.g. - AC nº 

2007.01.00039015-0, DJU de 07.12.07, p. 179). 

6. Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, pois o prazo qüinqüenal de prescrição 

intercorrente segue-se desde logo e imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 

314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. A propósito, entre outros, o seguinte precedente do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP 983.155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01.09.08). 

7. Consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 16.09.03, de que teve ciência pessoal o 

exequente, através de mandado de intimação cumprido por Oficial de Justiça, em 09.10.03, o qual supre a exigência do 

artigo 25 da LEF, nos termos da jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 945.539, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJU de 01/10/2007; RESP nº 255.050, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJU de 09/09/2002; e AC nº 

2008.03.99052474-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 09/03/2009), não se cogitando, por 

conseqüência, de falta de regular intimação da exeqüente. Decorridos anos, foi, então, provocada o exeqüente a 

manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 18.05.11, vindo petição protocolada em 05.07.11, 
alegando a inexistência da prescrição intercorrente. Assim, manifestamente consumada a prescrição intercorrente no 

período entre 09.10.03 e 05.07.11. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044714-89.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00447148920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

RECÍPROCA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PACÍFICA 

JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE.  
1. Pacífica a jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando a cobrança pelo Município do IPTU. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044756-41.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044756-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00447564120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda 

hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela agravante, confirma-se no sentido de afastar a 

exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades 

hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de 

fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos 
por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação 

do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da 

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de 

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao 

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, 

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez 

que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar 

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência". 

2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 
interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Também quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba 

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC) [...] 

Na espécie, o valor da causa, em 25/09/2009, era R$ 20.758,48 (f. 05), sendo fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor atualizado do débito, o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais" , pelo que não há falar-se em 

omissão. 
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5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044761-63.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044761-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00447616320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda 

hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela agravante, confirma-se no sentido de afastar a 

exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades 

hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de 

fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos 
por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação 

do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da 

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de 

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao 

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, 

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez 

que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar 

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência". 

2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 
interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Também quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba 

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC) [...] 

Na espécie, o valor da causa, em 25/09/2009, era R$ 35.427,89 (f. 05), sendo fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor atualizado do débito, o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais" , pelo que não há falar-se em 

omissão. 
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5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047284-48.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.047284-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00472844820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

RECÍPROCA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PACÍFICA 

JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE.  
1. Pacífica a jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando a cobrança pelo Município do IPTU. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030174-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENOVEVA WHITAKER DE SOUZA DIAS QUINTELLA 

 
: CARLO PORRO 

 
: HENRIQUE DE LIMA E SOUZA 

INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO REHDER QUINTELLA 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS BICUDO e outro 

INTERESSADO : FAX COML/ E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00219924220014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO FINANCEIRO. 

BACENJUD. SÓCIOS. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE FISCAL E LEGITIMIDADE 

PASSIVA. ORDEM PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois a legitimidade passiva de 

responsável tributário em execução fiscal, é matéria de ordem pública, que pode e deve ser apreciada de ofício, 
conforme jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

2. A decisão no AG nº 2006.03.00.084652-1, foi proferida de acordo com o entendimento da Turma e nos termos da 

jurisprudência sedimentada à época, deferindo-se, terminativamente, apenas a inclusão dos agravados no pólo passivo 

da execução fiscal, a partir dos indícios existentes, e sem prejuízo do direito de defesa, após a sua inclusão na lide, ou 

da análise de matéria de ordem pública a qualquer tempo, como ocorreu, no caso concreto. 

3. O deferimento anterior da inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal foi fundado na presença, prima facie, 

dos requisitos legais para o redirecionamento, sendo que, agora, o que se pretende é justamente que se promova a 

tentativa de citação por oficial de Justiça para verificação da situação fática necessária à apuração da responsabilidade 

tributária, à luz da firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim demonstrando que não se trata da mesma 

situação fático-jurídica decidida anteriormente para efeito de impedir o pronunciamento judicial específico. 

4. Como se observa, o acórdão embargado concluiu pela impossibilidade de responsabilização dos sócios, tendo em 

vista que para aplicação do artigo 135, III, do CTN, necessária a demonstração da prática de atos de administração com 

excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução 

irregular da sociedade, fato que não restou devidamente comprovado, nestes autos, a teor da jurisprudência firmada, que 

exige a sua apuração, através de oficial de Justiça, sendo, por consequência, igualmente, inviável a penhora de seus 

ativos financeiros. 

5. Assim sendo, a Turma, ao proferir a decisão de mérito, ora impugnada, amparou seu entendimento na longa 
fundamentação expendida e ora reiterada face às alegações de omissão/contradição, manifestamente inexistentes. 

6. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009831-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009831-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06433965119844036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. ARTIGO 100, §§ 9º E 10 DA CF. EC 62/09. 

COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. PEDIDO POSTERIOR À EXPEDIÇÃO E DEPÓSITO DE 

PARCELA DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. 
1. Não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão relacionada ao artigo 42 da 

Resolução CNJ nº 115/2010, pois o voto condutor explicitou, sem margem à dúvida, que "se a Constituição Federal 

determinou, através da EC 62/09, que a compensação dos débitos da Fazenda Pública deve ser realizada 'no momento 

da expedição dos precatórios', consoante o § 9º do artigo 100, não há que se invocar outras normas 

infraconstitucionais, sejam leis ou resoluções, para a compensação de débitos após a expedição dos ofícios 

requisitórios, sob pena de afronta à regra expressa contida na Carta Maior" . 
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2. Relativamente à decisão monocrática proferida no agravo de instrumento nº 0031619-74.2010.4.03.0000, cumpre 

destacar que a Segunda Turma desta Corte, na sessão realizada em 01/03/2011, negou provimento ao agravo de 

instrumento fazendário, em votação unânime. 

3. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos 

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que 

decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e 

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, 

CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com 

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, 

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e fixar multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010654-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010654-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00014145320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO. SÚMULA 317/STJ. 

LEILÃO. BEM PENHORADO. SEDE DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. 

ARTIGO 170-A, CTN. MENOR ONEROSIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não tem efeito suspensivo o apelo de sentença de rejeição liminar e 

improcedência de embargos à execução, fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do 

artigo 587 do Código de Processo Civil, e Súmula 317/STJ, segundo a qual: "É definitiva a execução de título 
extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos" . 

2. Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei 11.382/06, que incluiu ao Código de 

Processo Civil o artigo 739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando 

consolidada a jurisprudência no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais (AGRMC 13.249, 

Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25.10.07; e AG 2007.03.00.088562-2, Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 

08.07.08). 

3. A compensação, alegada como matéria de defesa contra a dívida executada, foi anteriormente objeto de ação 

declaratória, em que a sentença reconheceu o direito, condicionado ao trânsito em julgado da decisão (artigo 170-A, 

CTN), tendo havido a sua reforma por acórdão da Turma, que decretou prescrição integral à luz do artigo 168 do CTN, 

estando pendente recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça, o qual não possui efeito suspensivo, a revelar que, 

atualmente, não existe título judicial a favor da compensação feita e impeditiva ao prosseguimento da execução fiscal.  

4. Cabe à interessada requerer, perante a instância competente, que medida própria seja concedida para suspender os 

efeitos do acórdão da Turma, projetando conseqüências sobre a execução fiscal, pois, enquanto permanecerem as 

condições atuais, é manifestamente inviável a suspensão da execução fiscal, conforme jurisprudência firme e 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A designação de leilão da garantia da execução fiscal não pode ser agora questionada, pois superada a fase processual 

própria de impugnação à penhora e de discussão da menor onerosidade, além do que, para evitar que se aliene a sede da 
empresa, possível que a executada exerça o direito de substituição nos termos do artigo 15, I, LEF, mediante depósito, e 
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não pagamento, cujo levantamento ou conversão em renda sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão (artigo 32, § 2º, 

LEF), daí que inexistente risco de dano irreparável a justificar o afastamento da Súmula 317/STJ. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028782-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028782-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : INFORMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E INJECAO PLASTICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00197602819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios de dissolução irregular da sociedade, em conformidade com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, e de precedentes desta Turma. Todavia, de acordo com a certidão da JUCESP, PAULO SÉRGIO 

BERNARDES faleceu em 25/03/2004, e os ex-sócios ANTÔNIO CARLOS DUTRA, JORDO VIOLA, RINALDO 
RICARDO SANTOS e FRANCISCO SEVERIANO FILHO retiraram-se da sociedade, respectivamente, em 

02/02/1995, 11/03/1996, 24/10/1997 e 06/01/2.2003, antes da apuração dos indícios de dissolução irregular. 

3. A situação dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária para sustentar 

a responsabilidade tributária de ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos no artigo 135, III, do 

CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação de que as respectivas 

gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, contrato social ou estatuto, 

ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002920-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JURANDY SOARES DE MELLO 

No. ORIG. : 08.00.00000-1 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exequente para 

dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei 

6.830/80, pois este determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens 

que garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao processo, daí 

a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a inércia do interessado é 

devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no caso dos autos, sem qualquer 

exceção à Lei de Execução Fiscal. 

2. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a 

aplicação do art. 267, III, do CPC, independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução 

não embargada, como é o caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 

261.789/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se 
a aplicação da Súmula 240/STJ" (AGA 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09). 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023392-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

ADVOGADO : CLARIMAR SANTOS MOTTA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00026-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de 
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prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023870-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023870-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Pinhal SP 

ADVOGADO : EDMO BARON JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00010-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 
para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. A verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de 

prestação do serviço; natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029653-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029653-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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INTERESSADO : JAIME DA SILVA PEREIRA -ME 

ADVOGADO : ANA ANGÉLICA PEREIRA FINATO 

No. ORIG. : 09.00.00006-2 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEF. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exequente para 

dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei 

6.830/80, pois este determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens 

que garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao processo, daí 

a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a inércia do interessado é 

devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no caso dos autos, sem qualquer 

exceção à Lei de Execução Fiscal. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036088-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036088-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00065-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exequente para 

dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei 

6.830/80, pois este determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens 

que garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao processo, daí 

a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a inércia do interessado é 

devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no caso dos autos, sem qualquer 

exceção à Lei de Execução Fiscal. 

2. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a 

aplicação do art. 267, III, do CPC, independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução 

não embargada, como é o caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 

261.789/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se 
a aplicação da Súmula 240/STJ" (AGA 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09). 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-96.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.000186-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00001869620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 
tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

2. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

3. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 

sendo irrelevante a existência de fundo contábil para o passivo recebido, pois claro e evidente que o legislador não pode 

tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição 

Federal. 

4. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 

jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 

adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada. 

5. Agravo inominado desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14274/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003212-97.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.003212-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

AGRAVADO : JORGE FERREIRA GONCALVES e outro 
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: IZAIR LOPES GONCALVES 

ADVOGADO : ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR 

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

 
: ZACARIAS DE TAL e outros 

 
: JUSTO DE TAL 

 
: ALBERTINO DE TAL 

 
: DONATO DE TAL 

 
: HENRIQUE DE TAL 

 
: GAUDENCIO DE TAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.009841-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão que concedeu liminar 
em ação de reintegração de posse na qual se disputam os direitos sobre a fazenda virtude, situada no município de 

Miranda/MS, quanto à área abrangida pela terra indígena Cachoeirinha. A decisão recorrida entendeu pela posse dos 

autores no referido imóvel em lide. 

O MPF recorre argüindo a nulidade da decisão por ausência de cumprimento do disposto no art. 63 da Lei nº 6.001/73 e 

art. 928 do CPC. No mérito, aduz pela ausência de provas de comprovação da posse alegada. 

Informações do MM. Juízo de 1º grau nas fls. 365/367. 

 

É o relatório, em síntese. 

Decido. 

 

Ante o relatado pelo MM. Juízo a quo, no processo originário em que proferida a decisão, ora guerreada, os autores 

renunciaram ao direito posto em lide, havendo o trânsito em julgado do referido pedido, restando prejudicada a análise 

do presente recurso, sob pena de supressão de instância.  

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do objeto, com fulcro no art.33, inc. XII do Regimento 

Interno deste Tribunal e art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos à instância de origem. 
Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027289-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027289-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

AGRAVADO : FABIO MONTALTO e outros 

 
: ALBERTO JOSE MONTALTO 

 
: LUCIA MONTALTO 

 
: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO 

 
: CHRISTINA MONTALTO 

 
: FLAVIA MARIA MONTALTO 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 
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AGRAVADO : EDUARDO MONTALTO e outros 

 
: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO 

 
: ALESSANDRA MONTALTO 

 
: RAQUEL MONTALTO 

 
: MATHIEU GRAZZINI 

 
: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO 

 
: MARITA MONTALTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00599679320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, determinou a exclusão dos 

sócios, cujos nomes constam na Certidão da Dívida Ativa - CDA, do pólo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o débito objeto da execução fiscal diz respeito à cobrança de contribuição 

previdenciária, havendo, com relação à responsabilidade de terceiros, disposição expressa no artigo 13, da Lei nº 

8.620/93 c.c. artigo 124, inciso II, do CTN. 

Destaca que os nomes dos sócios constam da CDA, de modo que, em decorrência da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo, impõe-se a eles o ônus de provar a ausência dos requisitos do artigo 135, do CTN. 

Ressalta, ainda, ter ocorrido a dissolução irregular da sociedade empresária, que não foi encontrada no local de sua 
sede, conforme certificado pelo oficial de justiça, de forma a caracterizar a responsabilidade tributária. 

Às fls. 257-259v, houve negativa de seguimento ao recurso, e, na sequência (fls. 265-268v), interposição de agravo 

legal pela União, pleiteando a reconsideração da decisão agravada. 

Decido. 
Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, 

representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal 

proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a 

cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a 

CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de 

responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

Ressalvado, portanto, o entendimento do Relator, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que 

incumbia, sempre, ao Fisco demonstrar a responsabilidade do sócio-administrador pelo crédito tributário. 

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no julgamento do 

REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 

1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na 

jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários 

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no 

DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente 

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe 

ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) 

constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o 

ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta 

contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção 

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3. Consectariamente, a 
Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, nos termos do 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no sentido de que, "se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que 

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 

'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.) 
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No caso em questão, os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 17-24. Tratando-se de documento que goza da 

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos quais competem 

o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 

204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80. 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 257-259v, e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030186-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030186-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00157792320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por CIA DE BEBIDAS DAS 

AMÉRICAS AMBEV, em face da r. decisão que, em ação declaratória, indeferiu o pedido de tutela antecipada para 

reduzir a alíquota do Seguro de Acidente do Trabalho para 1% (um por cento). 

Narra a agravante que o Decreto nº 6.957/2009 alterou o grau de risco da atividade de fabricação de bebidas e chopes de 

médio para máximo, majorando em conseqüência a alíquota para 3% (três por cento). Ocorre que a empresa possui duas 

unidades administrativas, devidamente individualizadas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, onde sequer é 

exercida a atividade de fabricação de bebidas. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, bem como 

que nos referidos estabelecimentos o grau de risco é mínimo, conforme laudos do Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais - PPRA, sendo correta a aplicação da alíquota de 1% (um por cento); bem como que a Súmula nº 351 do 

Colendo do Superior Tribunal de Justiça impõe a aferição do grau de risco individualizada pelo CNPJ. 

Pleiteia a concessão da tutela jurisdicional antecipada para autorizar a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) na 

apuração da contribuição do SAT/RAT. 

Às fls. 1004/1005, a tutela recursal foi indeferida. 

Certidão de decurso de prazo sem interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta (fls. 1008). 

DECIDO. 
 

A r. decisão atacada indeferiu a tutela requerida pelos seguintes fundamentos: 

 

(...) 

Para a aplicação de alíquotas diferenciadas por estabelecimento da empresa, se faz necessário a comprovação, de 

plano, que os estabelecimentos em questão enquadram-se no grau de risco leve. Vale dizer, somente após a 

comprovação, mediante laudo técnico ou prova equivalente, com a necessária robustez, bem como após manifestação 

das partes, este Juízo poderá aferir a alíquota efetivamente devida, em razão da eventual comprovação das premissas 

indispensáveis para tanto, sendo de rigor, nessa fase processual, o indeferimento do pedido de antecipação de tutela. 

Não se perca de vista o inicialmente fixado, no sentido de que o deferimento de tutela antecipada requer a prova 

inequívoca dos fatos alegados, não me parecendo ser o suficiente o constante dos autos, ainda mais pela falta de 

possibilidade de impugnação da parte contrária neste momento. (...) 

Esta C. Corte Regional já teve a oportunidade de manifestar-se negativamente à possibilidade de antecipação de tutela 

em caso de reenquadramento do grau de risco de determinada atividade, apontou-se, como na decisão ora atacada, a 

insuficiência dos laudos produzidos unilateralmente pela empresa interessada:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO RAT. 
REENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE DETERMINADAS ATIVIDADES BANCÁRIAS. RECURSO 
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IMPROVIDO. 1. (...) 5. Verificar se os cálculos são adequados à singularidade da empresa é questão passível de 

enfrentamento na órbita judicial, mas não em sede de antecipação de tutela e muito menos em agravo de instrumento. 

6. Essa fundamentação continua parecendo adequada; a ela é acrescida, ainda, que o pedido de antecipação de tutela 

formulado em ação ordinária não prescinde de um juízo de verossimilhança que supõe existência de prova inequívoca 

da verossimilhança do alegado pela parte; entendo que isso deve equivaler a ausência de impugnação razoável ao 

acervo probatório que acompanha a inicial, o que não é compatível com um pretenso juízo de "certeza" sobre "laudos 

de segurança do trabalho" produzidos unilateralmente e em favor da empresa. 7. Agravo de instrumento improvido.(AI 

201003000224975, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 

PÁGINA: 269.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DECRETO Nº 

6.042/2007. REENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE DETERMINADAS ATIVIDADES BANCÁRIAS. 1. (...) 

9. Conforme prescreve o artigo 273 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de 

prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova 

inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada 

quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação probatória, através 

da realização de perícias, ou ainda o exame aprofundado de dados estatísticos. 10. Por fim, quanto à alegação de 

ilegalidade do §3° do artigo 337 do Decreto n° 3.048/99, acrescido pelo Decreto n° 6.042/2007, que teria, segundo a 

agravante, implicado em indevida presunção da ocorrência de acidentes do trabalho pela imputação de nexo técnico 
epidemiológico, além das razões já aduzidas, acresce-se que não se vislumbra a possibilidade de dano de difícil 

reparação. Isso porque, ainda que admitida a objeção da agravante, tal fato somente repercutiria nos dados 

estatísticos a serem observados daqui em diante, com vistas a um futura, eventual e incerta majoração de alíquota. 

Dessa forma, não há porque antecipar o provimento, não havendo também qualquer risco de ineficácia da medida, se 

concedida ao final. 11. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.(AI 200703000828225, 

JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:09/02/2009 PÁGINA: 397.) 

Ademais, no caso dos autos percebe-se que o laudo apresentado com relação a um dos estabelecimentos já se encontra 

expirado, pois tem validade de um ano e data de 12/03/2010 (fls. 727), sendo que o laudo referente ao outro 

estabelecimento, com vigência entre novembro/2010 e novembro/2011, encontra-se também muito próximo de sua 

expiração (fls. 828). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
agravo de instrumento. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022169-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA EVA ALVES PERES 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

PARTE RE' : CONSTRUTORA MARCO POLO LTDA e outro 

 
: WILBRACHT DE ALMEIDA BASTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00108397020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de créditos relativos à contribuição ao FGTS, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por MARIA 

EVA ALVES PERES, alegando ilegitimidade "ad causam". 

Sustenta a agravante, em síntese, que o exequente não comprovou ter havido violação ao artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional, mas apenas a ausência de pagamento do tributo, o que não constitui infração à lei. 

Alega ter comprovado documentalmente que a sociedade empresária executada tem endereço próprio e está em situação 

ativa junto a Receita Federal do Brasil e a JUCESP, de modo a demonstrar ser indevida a inclusão do sócio. 

Requer seja declarada a ilegitimidade de parte. 

Às fls. 86-87, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Contraminuta apresentada às fls. 97-105. 

Interposto agravo regimental às fls. 118-129, pugnando pela reconsideração da decisão que não atribuiu efeito 

suspensivo ao recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, 

representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal 

proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a 
cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

No caso em questão, porém, o nome do sócio não consta da CDA de fls. 29-33. Assim, para que seja possível a inclusão 

do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da 

desconsideração da personalidade jurídica. 

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo inaplicáveis as 

disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de responsabilidade de terceiros 

previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 

27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário Nacional 

não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra os 

administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da 

personalidade jurídica previstas na legislação de regência. 

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades 

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas obrigações 
assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do contrato ou da lei". 

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios 

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica. 

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio-gerente." 

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos relativos às 

contribuições ao FGTS: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA. COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS 

SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES. ÔNUS DA PROVA. 

EXECUTADO. 

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que, 
conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital 

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do 

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o reexame 

do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante sua 

irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme jurisprudência do 

STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de Oficial de Justiça, como na 

espécie. 

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro 

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a partir 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 853/1225 

do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 2.3.2004, DJ 

17.5.2004 p. 203). 

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o 

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do STJ, 

que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em excesso de 

mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda, conforme 

amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução irregular da empresa, 

sem a devida baixa na junta comercial. 

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com violação do 

contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de dissolução irregular, 

como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço indicado, inverte-se o ônus da 

prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011, DJe 

4.10.2011 - grifei) 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a sociedade empresária executada foi localizada na citação pelo correio, 

assim como na diligência, por carta precatória, para penhora de bens, quando verificou-se a inexistência destes (fls. 18 e 
34). 

Ocorrem que, de acordo com a explanação supra, somente se admite a o redirecionamento da execução contra os sócios, 

cujos nomes não constam na CDA, quando a Fazenda Pública comprovar a infração à lei, ao contrato ou estatuto social, 

ou a dissolução irregular da sociedade. 

A simples inexistência de bens passíveis de constrição, como na hipótese, não é suficiente para configurar a 

responsabilidade dos sócios, nem pressupõe o encerramento irregular da pessoa jurídica. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento e JULGO PREJUDICADO o agravo regimental. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033587-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033587-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : RUBENS PAES 

ADVOGADO : MAURO ROSNER e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

PARTE RE' : SOCIME S/C MELHORAMENTOS LTDA e outros 

 
: LOURDES PAES MAZIERO 

 
: ANGELA PAES 

SUCEDIDO : JOAO PAES falecido 

 
: GUIOMAR PAES falecido 

PARTE RE' : ADMA EID TAVARES DE ARAUJO 

 
: ELIAS TAVARES DE ARAUJO 

 
: HILTON SOARES BONFIM 

 
: JUAREZ LOPES FERNANDES 

 
: ODETTE DE OLIVEIRA FERNANDES 

 
: NELIDA BARNEZ SOARES BONFIM 

 
: FELIX ANGEL PONS YFONT 

 
: WILMA PONS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185429420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração contra decisão liminar que, nos autos do presente agravo de instrumento, indeferiu 

o requerimento de efeito suspensivo suscitado, em que o agravante pleiteava a concessão de efeito suspensivo aos 

embargos em execução interpostos, nos termos da decisão vazada da seguinte forma: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Rubens Paes, em face da decisão 
que, em sede de embargos à execução de dívida hipotecária, indeferiu a concessão de efeito suspensivo, possibilitando-

se, assim, o prosseguimento da ação de execução. 

Informa que a ação originária versa a respeito de execução hipotecária proposta pela Caixa Econômica Federal em 

abril de 1977, em face de diversos executados, incluive os genitores do agravante. Diz que, ante o falecimento dos 

executados, a exequente requereu, em 17.11.2010, a habilitação dos sucessores dos falecidos, sendo incluído o 

requerente no pólo passivo da lide. 

Em sede de embargos à execução, foi requerida a concessão de efeito suspensivo, de forma a sustar a execução 

extrajudicial. Tendo em vista o indeferimento do pedido pelo juízo a quo, o agravante, em síntese, pleiteia a suspensão 

da execução fundado nos seguintes argumentos: 

- o processo de origem já se encontra garatindo por penhora suficiente; 

- inépcia da inicial, em razão da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, tais como o título 

executivo, bem como inexistência dos requisitos previstos na Lei nº 5.741/71; 

- ocorrência de prescrição intercorrente; 

- extinção da execução por falta de andamento e abandono da causa; 

- ausência dos requisitos de exigibilidade, liquidez e certeza, inerentes ao título executivo; 

- impossibilidade da realização de outras penhoras além daquela que já recai sobre o imóvel objeto da garantia 

contratual; 
- a responsabilidade do agravante, na condição de sucessor de dois devedores falecidos, não pode ultrapassar o limite 

do quinhão recebido por força de herança deixada pelso genitores. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução, sobrestando o andamento da ação de 

execução, com o recolhimento do mandado de penhora expedido contra o agravante até o julgamento do recurso, ou, 

ao menos, o recolhimento cautelar do mandado de penhora até que se defina nos autos da ação de execução acerca da 

necessidade de realização de outras penhoras. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de 

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão 

grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento 

O comando processual civil estabelece a regra geral da não suspensividade da execução pela oposição dos embargos 

do devedor, importando dizer, dessa forma, que mesmo opostos os embargos, a execução prosseguirá normalmente. 

Excepcionalmente, contudo, o parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, implementado pela Lei n. 

11.382/2006, estabelece que o juiz, a requerimento do embargante, poderá "atribuir efeito suspensivo aos embargos 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes". 
Vale dizer, os embargos somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse 

sentido e estiverem conjugados os seguintes requisitos, necessários e cumulativos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o 

juízo. 

In casu, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil 

reparação, não se afigurando argumento suficiente, por si só, o fato de existir bem penhorado e a possibilidade de ser 

alienado, ou, ainda, de futuras constrições ocorrerem no patrimônio do executado. 

Com efeito, na esteira da jurisprudência firmada em torno do tema, a "penhora de bem é uma conseqüência natural da 

execução, não servindo, por si só, para justificar a concessão de efeito suspensivo aos embargos, que só deve ser 

deferido em casos excepcionais" (TRF 5ª Região, AG 2009.05.00.033863-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Margarida 

Cantarelli, j. 07.07.2009, v.u). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Infere o agravante que, não teriam sido enfrentadas as questões levantadas no agravo interposto, quais sejam, de 

ausência do quantum debeatur na execução e do excesso de penhora praticado pelo MM. Juízo a quo. 

 
É a síntese do relatório. 

Decido. 
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Desde logo, tenho que não há no Acórdão embargado qualquer nulidade, obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a 

ser suprida pela via dos Embargos de Declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que 

ensejaria o seu não conhecimento. Além disso, ainda que com o objetivo de preqüestionar a matéria hostilizada, as 

hipóteses previstas no art. 535 do C.P.C. e 620 do C.P.P. devem ser observadas. 

Nesse sentido, Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil, Malheiros Ed., 1993, 24 ª ed., nota "15 b" ao art. 535, 

observa que "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento, devem-se observar os lindes 

traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma,REsp 13.843-0-SP-

EDcl., Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., 

em.). 

 

No mesmo sentido: 

 

"Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, com o reexame de ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

(...)". 

(STJ-3ª T. Resp 13.501-SP, Rel. Ministro Nilson Naves, J. 05.11.91, v.u., DJU 17.02.92, p. 1374). 

 

Conforme o já suscitado, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano 
de difícil reparação, não se afigurando argumento suficiente, por si só, o fato de existir bem penhorado e a possibilidade 

de ser alienado, ou, ainda, de futuras constrições ocorrerem no patrimônio do executado. 

 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos. 

Intime-se. 

Após, tornem os autos à conclusão para voto. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038431-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038431-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BENTO 

PARTE RE' : EXTERNATO SAO BENTO S/C LTDA e outro 

 
: JOSE DE OLIVEIRA BENTO 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05071875719834036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio de sociedade executada, sob a justificativa não são aplicáveis as 

disposições do Código Tributário Nacional. 

 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização 

pessoal dos sócios gerentes de sociedade empregadora. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 
Cumpre decidir. 

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista, destinada ao 

atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990. Conseqüentemente, a 

responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos pressupostos fixados pelo artigo 135 

do Código Tributário Nacional: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 15 

DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE. DÍVIDA NÃO 

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou 

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III, nas 

execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF). 

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo legal 

cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula 353/STJ). 

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu declaração de 

inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre outros precedentes: 

AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 17/3/2010. 

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no sentido de 

não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida em que a 

execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e social que não 

possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código Tributário Nacional, entre as 

quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN. 

8. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011). 

 

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS configura 

infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada ou sociedade simples que se organize 

de acordo com esse tipo societário, os sócios gerentes responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição 

social, já que terão agido com excesso de poderes ou violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto 

n° 3.708/1919. Assim, a ausência do recolhimento deve ser atribuída aos sócios cuja gerência coincidiu com a data de 

vencimento da contribuição. 
 

No presente caso, as contribuições se referem ao exercício de 1978 e o sócio indicado pela União para compor o pólo 

passivo da execução exerceu no período a gestão da sociedade. Embora, de acordo com a averbação do contrato social 

de fls. 145/146, não mais figure no quadro societário, André Luiz de Oliveira Bento desempenhou desde o ano de 1990 

o cargo de administrador e não colaborou para o pagamento da contribuição social. Deve ser, assim, responsabilizado 

pelo débito social: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM 

QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 1. A sociedade empresária executada foi autuada em 

decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à 

remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao 

fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos 

ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, os valores das 

contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a incidência da norma 

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade 

Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu 
artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas 

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e 

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. Vê-se que, para 

a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência 

de infração à lei. 6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o 

percentual referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas 

regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à 

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao fgts . 8. Ocorre que para a configuração da 

responsabilidade do sócio é imprescindível que as obrigações decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 857/1225 

gerenciamento. Compulsando os autos, verifico que a dívida refere-se ao período de 06/1990 a 01/1992 (fls. 25-26), 

enquanto o agravado - Fernando Bauer - passou a ocupar o cargo de sócio-gerente, assinando pela empresa, a partir 

de 08.07.1992 (fls. 82-84), é dizer, após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos em questão. 9. Agravo de 

instrumento que se nega provimento. 

(TRF3, AG 295718, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 29/04/2011). 

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à 

contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza 

infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação 

pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, 

manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as 

regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e 

seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada 

a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 
solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No 

caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme 

certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa 

devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de 

fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4. 

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU SAITO 

responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da empresa devedora. 

5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida. 

(TRF3, AC 10140, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 11/03/2009). 

 

Por fim, embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990, 

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica empresária. A Lei 

n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições previdenciárias, nos quais 

se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de sociedade que não efetuar os 

recolhimentos à Previdência Social. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal o sócio gerente indicado pela União. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAVID CARLESSI FILHO e outro 

 
: LUIZ DAVID CARLESSI 

PARTE RE' : METALURGICA MOLMAC COM/ IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04588827619824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios de sociedade executada, sob a justificativa não são aplicáveis as 

disposições do Código Tributário Nacional. 

 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização 

pessoal dos sócios gerentes de sociedade empregadora. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista, destinada ao 

atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990. Conseqüentemente, a 

responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos pressupostos fixados pelo artigo 135 

do Código Tributário Nacional: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 15 
DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE. DÍVIDA NÃO 

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou 

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III, nas 

execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF). 

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo legal 

cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula 353/STJ). 

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar 

a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu declaração de 
inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre outros precedentes: 

AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 17/3/2010. 

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no sentido de 

não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida em que a 

execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e social que não 

possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código Tributário Nacional, entre as 

quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN. 

8. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011). 

 

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS configura 

infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes responderão 

solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes ou violação do 

contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. Assim, a ausência do recolhimento deve ser 

atribuída aos sócios cuja gerência coincidiu com a data de vencimento da contribuição. 

 

No presente caso, as contribuições se referem aos anos de 1973 a 1981 e os sócios indicados pela União para compor o 
pólo passivo da execução exerceram no período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pelo débito 

social: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM 

QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 1. A sociedade empresária executada foi autuada em 

decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à 

remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao 

fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos 

ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, os valores das 

contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a incidência da norma 
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prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade 

Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu 

artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas 

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e 

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. Vê-se que, para 

a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência 

de infração à lei. 6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o 

percentual referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas 

regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à 

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao fgts . 8. Ocorre que para a configuração da 

responsabilidade do sócio é imprescindível que as obrigações decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu 

gerenciamento. Compulsando os autos, verifico que a dívida refere-se ao período de 06/1990 a 01/1992 (fls. 25-26), 

enquanto o agravado - Fernando Bauer - passou a ocupar o cargo de sócio-gerente, assinando pela empresa, a partir 

de 08.07.1992 (fls. 82-84), é dizer, após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos em questão. 9. Agravo de 

instrumento que se nega provimento. 

(TRF3, AG 295718, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 29/04/2011). 
EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à 

contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza 

infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação 

pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, 

manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as 

regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e 

seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada 

a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 

solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No 

caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme 

certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa 

devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de 
fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4. 

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU SAITO 

responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da empresa devedora. 

5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida. 

(TRF3, AC 10140, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 11/03/2009). 

 

Por fim, embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990, 

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica empresária. A Lei 

n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições previdenciárias, nos quais 

se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de sociedade que não efetuar os 

recolhimentos à Previdência Social. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal os sócios gerentes indicados pela 

União. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.036808-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : FRANCISCO UBIRATAN DELLAPE 

ADVOGADO : EDUARDO CARLOS DE CARVALHO VAZ 

AGRAVADO : FRANCISCO ANTONIO DELLAPE e outros 

 
: UBIRAJARA BARRETO DELLAPE 

 
: LIYOITI MATSUNAGA 

 
: ENY IKEDA 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE N S DA CONCEICAO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05040653619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de 

redirecionamento da execução fiscal contra os administradores de sociedade executada, sob a justificativa não são 

aplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional. 
 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização 

pessoal dos diretores de sociedade empregadora. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista, destinada ao 

atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990. Conseqüentemente, a 

responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos pressupostos fixados pelo artigo 135 

do Código Tributário Nacional: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 15 

DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE. DÍVIDA NÃO 
TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou 

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III, nas 

execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF). 

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo legal 

cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula 353/STJ). 

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar 

a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu declaração de 

inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre outros precedentes: 

AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 17/3/2010. 
7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no sentido de 

não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida em que a 

execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e social que não 

possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código Tributário Nacional, entre as 

quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN. 

8. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011). 
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A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS configura 

infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade anônima, os conselheiros e diretores 

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes ou 

violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 158, II, da Lei n° 6.404/1976. Assim, a ausência do recolhimento 

deve ser atribuída aos administradores cujo mandato coincidiu com a data de vencimento da contribuição ou com a 

situação de inadimplência. 

 

No presente caso, as contribuições se referem aos exercícios de 1967 a 1975. Embora os sócios indicados pela União 

tenham ingressado no quadro social posteriormente ao vencimento da contribuição social, mantiveram a situação de 

inadimplemento no exercício da gestão e não colaboraram para que ela fosse superada. Devem ser, assim, 

responsabilizados pelo débito social: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM 

QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 1. A sociedade empresária executada foi autuada em 

decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à 

remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao 
fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos 

ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, os valores das 

contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a incidência da norma 

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade 

Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu 

artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas 

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e 

illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. Vê-se que, para 

a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência 

de infração à lei. 6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o 

percentual referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas 

regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à 

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao fgts . 8. Ocorre que para a configuração da 

responsabilidade do sócio é imprescindível que as obrigações decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu 

gerenciamento. Compulsando os autos, verifico que a dívida refere-se ao período de 06/1990 a 01/1992 (fls. 25-26), 
enquanto o agravado - Fernando Bauer - passou a ocupar o cargo de sócio-gerente, assinando pela empresa, a partir 

de 08.07.1992 (fls. 82-84), é dizer, após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos em questão. 9. Agravo de 

instrumento que se nega provimento. 

(TRF3, AG 295718, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 29/04/2011). 

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à 

contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza 

infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação 

pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, 

manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as 

regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e 

seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada 

a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 
solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No 

caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme 

certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa 

devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de 

fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4. 

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU SAITO 

responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da empresa devedora. 

5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida. 

(TRF3, AC 10140, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 11/03/2009). 
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Por fim, embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990, 

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os administradores de pessoa jurídica 

empresária. A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições 

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de sociedade que 

não efetuar os recolhimentos à Previdência Social. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal os administradores indicados pela 

União. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023884-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ADAGE COM/ E ASSESSORIA EM DOCUMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00508377920044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, determinou a exclusão dos 

sócios, cujos nomes constam na Certidão da Dívida Ativa - CDA, do pólo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o débito objeto da execução fiscal diz respeito à cobrança de contribuição 
previdenciária, havendo, com relação à responsabilidade de terceiros, disposição expressa prevista no artigo 13, da Lei 

nº 8.620/93 c.c. artigo 123, do CTN. 

Destaca que se os nomes dos sócios constam da CDA existe presunção de que aqueles também devem responder pelo 

crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova em contrário. 

Às fls. 320-321, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Contraminuta às fls. 323-328. 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante à responsabilidade de terceiros, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à 

possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes 

constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso 

de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a 

CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de 

responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

Ressalvado, portanto, o entendimento do Relator, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que 
incumbia, sempre, ao Fisco demonstrar a responsabilidade do sócio-administrador pelo crédito tributário. 

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no julgamento do 

REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
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PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 

1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na 

jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários 

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no 

DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente 

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe 

ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) 

constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o 

ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta 

contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção 

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3. Consectariamente, a 

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, nos termos do 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no sentido de que, "se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que 

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 
'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.) 

 

No caso em questão, os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 23-54. Tratando-se de documento que goza da 

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos quais competem 

o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 

204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035673-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035673-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DEMAX SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00078000820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Demax Serviços e Comércio Ltda., em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, formulado com o propósito de que se determine a inclusão no 

parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito n° 31.896.874-6, 

31.896.875-4, 31.896.876-2, 31.897.228-0, 31.897.229-8, 31.897.230-1 e 32.030.122-2. 

 

Informa que havia parcelado as dívidas em ocasiões anteriores e, como não pagou no prazo legal as prestações, o 
benefício foi rescindido. Com advento da Lei n° 11.941/2009, decidiu aderir ao novo parcelamento. 

 

Entretanto, sustenta que, apesar da revogação, os débitos constavam em aberto na sistema da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, o que a levou a incluir as dívidas como se não tivessem sido anteriormente parceladas. Devido à 

omissão do órgão federal, não pode optar pela modalidade de moratória apropriada - inclusão de débitos que já 

integravam benefícios anteriormente rescindidos. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 
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Cumpre decidir. 

 

Não há relevância nos fundamentos adotados. 

 

A Lei n° 11.941/2009, ao conceder o parcelamento de tributos e contribuições federais, prevê duas modalidades: a que 

engloba dívidas parceladas anteriormente e a que não as inclui. A diferenciação influencia no valor de cada prestação e 

no coeficiente de remissão da multa e dos juros de mora. 

 

Os contribuintes cujos débitos já tenham sido anteriormente parcelados se submetem a prestações mais onerosas e que 

mantêm o mecanismo de quantificação adotado nos parcelamentos antecessores - incidência de um percentual sobre a 

receita bruta mensal e a imposição de pagamento mínimo excedente ao atual (artigo 3°, §1°, da Lei n° 11.941/2009). 

Ademais, a cifra de remissão dos acréscimos moratórios diminui na proporção da longevidade do benefício rescindido 

(artigo 3°, §2°). 

 

Assim, se o devedor aderiu ao REFIS, o percentual de redução da multa e dos juros de mora será inferior ao do 

contribuinte que tenha obtido, por exemplo, o PAES - mais recente. 

 

Em contrapartida, a ausência de dívidas anteriormente parceladas sujeita o devedor ao pagamento de prestações mais 
suaves, com valor mínimo inferior ao adotado nos parcelamentos antecessores e sem correspondência com a receita 

bruta mensal. Nos débitos parcelados em até trinta vezes, o coeficiente de remissão dos acréscimos moratórios supera o 

previsto aos contribuintes que tenham alcançado o PAEX - programa mais recente, cujos beneficiários, assim, terão 

acesso ao novo parcelamento em condições mais favoráveis do que os do REFIS e do PAES. 

 

Dessa forma, a distinção legal é fundamental. A adesão ao parcelamento deve envolver a modalidade apropriada, sob 

pena de ser mantida a exigibilidade do crédito tributário. 

 

A Agravante parcelou em outras ocasiões os valores indicados nas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito e o 

benefício foi expressamente rescindido. A existência de dívidas anteriormente parceladas impede que o contribuinte 

faça opção pela modalidade prevista no artigo 1°, §3°, da Lei n° 11.941/2009. 

 

O fato de o sistema da Receita Federal considerar os débitos em aberto não pode servir de justificativa a que a 

Agravante faça a escolha errada, seja porque ela tinha pleno conhecimento da revogação de parcelamento anterior, seja 

porque as informações disponíveis no endereço eletrônico do órgão federal não geram necessariamente a conclusão da 

ausência de dívidas parceladas. 

 
A Administração Tributária fixou, inclusive, um prazo para que os contribuintes retificassem as opções de parcelamento 

e adotassem a modalidade compatível com as características da dívida, determinadas tanto pelo órgão de gestão 

responsável - Secretaria da Receita Federal do Brasil ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - quanto pela 

existência de moratórias anteriormente concedidas. A Agravante não providenciou a correção no prazo regulamentar e 

contribuiu para que a exigibilidade judicial das notificações fiscais de lançamento de débito fosse mantida. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Intime-se a Agravada para o oferecimento de resposta. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000002-28.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000002-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ELIANA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : ELIANA APARECIDA RODRIGUES MARZ 

AGRAVADO : JOHANNES JOSEF MARZ 

ADVOGADO : ALCIONEI MIRANDA FELICIANO 
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PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM JUNDIAI SP 

DECISÃO 

Vistos em plantão judiciário. 

 

Preambularmente, defiro o pedido de gratuidade e, dada a natureza da demanda da qual se originou o recurso, determino 

a tramitação deste sob sigilo. 

 

O quadro fático narrado pela agravante não evidencia a produção, dentro do período de plantão judiciário, de dano 

grave e de difícil reparação. 

 

Com efeito, a busca e apreensão já se efetivou e o e. relator sorteado - ou quem o substitua - deverá reassumir suas 

funções no próximo dia 9, ou seja, daqui a exatamente uma semana. 

 

Nesse curto intervalo de tempo, não é conveniente que se operem, por meio de provimentos judiciais provisórios, 

alterações no quadro fático. 

 

Deveras, eventual antecipação dos efeitos da tutela recursal, nesta oportunidade, evidentemente estaria sujeita a 
modificação pelo relator sorteado, sendo certo que, nesse tipo de demanda, quanto mais se alterar a posse da criança, 

mais exposta estará ela a danos psicológicos. Mais prudente, portanto, é manter-se o quadro atual, submetendo-se a 

decisão ao e. relator sorteado. 

 

Convém ressaltar que a situação seria diversa se se estivesse diante de decisão claramente ilegal ou abusiva, o que, 

todavia, não é o caso do provimento atacado, suficientemente fundamentado e, ademais, resguardado pela proibição de 

a incapaz ausentar-se do país. 

 

Assim, deixo de prover sobre o pedido de liminar, por entender que não é caso de fazê-lo durante o período de plantão; 

e determino a abertura de nova conclusão, no próximo dia 9, ao e. relator sorteado ou a quem o substitua. 

Dê-se ciência à agravante. 

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019540-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019540-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ADAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00287027719944036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que rejeitou a instauração de 

incidente de compensação de precatórios com débitos da Fazenda Pública, sob o fundamento de que ele se referiria a 

requisições expedidas no período de 02/07/2009 a 01/07/2010 e deveria ser processado, assim, perante a Presidência do 

Tribunal Regional Federal. 

 

Sustenta que a Emenda Constitucional n° 62/2009 alterou o artigo 100 da Constituição Federal e exige, antes da 

expedição de precatórios, a intimação da Fazenda Pública, para que ela indique débitos com os quais possa ser 

compensado o direito do credor. Argumenta que o Juízo da execução não assegurou essa possibilidade. Invoca ainda o 

artigo 42 da Resolução n° 115 do CNJ, que aplica o novo procedimento mesmo aos precatórios cujos valores já tenham 

sido depositados em juízo. 

 

Formulou pedido de concessão de efeito suspensivo, a fim de que se impeça o levantamento das quantias depositadas. 
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Cumpre decidir. 

 

A Emenda Constitucional n° 62/2009 modificou o artigo 100 da Constituição Federal e trouxe como inovação a 

necessidade de que o Juízo da execução, antes da expedição do precatório, intime a Fazenda Pública para a indicação de 

débitos que possam ser compensados com o direito do credor. Trata-se de medida compatível com os princípios 

constitucionais da economicidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

 

O procedimento de cobrança de crédito público implica uma série de desembolsos, que vão desde a inscrição em Dívida 

Ativa até a finalização da execução fiscal. A situação alarmante em que se encontra o Poder Judiciário é atribuída em 

grande parte às execuções propostas pelas entidades de direito público. 

 

Assim, a compensação do crédito público na fase de expedição do precatório viria a minimizar as despesas dos Poderes 

Executivo e Judiciário e contribuir para que a finalidade dos atos administrativos - repasse de recursos financeiros ao 

Estado - fosse alcançada por meios menos onerosos. 

 

Sob a perspectiva do particular, a providência também traz benefícios. A compensação assegura que o credor obtenha a 

satisfação do direito com antecedência conveniente, pois o pagamento pela via do precatório ocorreria no exercício 
financeiro subseqüente - período de vigência da lei orçamentária que preveja a dotação de recursos, nos termos dos 

artigos 100, §5°, e 165, §5°, da Constituição Federal. 

 

Ademais, a diversidade de critérios de atualização monetária e de compensação da mora do crédito público e do 

precatório representa um dado ponderável: este é remunerado pelos índices aplicáveis à caderneta de poupança - TR e 

juros de 0,5% ao mês, de acordo com o artigo 12 da Lei n° 8.177/1991 -, ao passo que aquele sofre a incidência da Taxa 

Selic, cujo valor é um dos maiores do mundo (Lei n° 9.430/1996). A compensação na etapa de expedição do precatório 

pouparia perdas consideráveis ao credor particular. 

 

Portanto, a inovação trazida pela Emenda Constitucional n° 62/2009 proporciona a economia de recursos públicos, a 

suavização dos serviços judiciários e a aceleração do pagamento da dívida pública. 

 

O procedimento de compensação de precatório com créditos da Fazenda Pública incide a partir de 09 de dezembro de 

2009, data de publicação da Emenda Constitucional n° 62/2009. Os precatórios cujos valores venham a ser incluídos na 

proposta orçamentária de 2011 se sujeitam ao novo incidente executivo, de modo que compete ao Juízo da execução a 

intimação da Fazenda Pública para o apontamento de créditos compensáveis (artigo 57, §1°, da Resolução n° 168/2011 

do Conselho da Justiça Federal): 
 

PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS PARCELADOS. ARTIGO 100, §9º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

EFICÁCIA PLENA. 1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal no momento da expedição dos 

precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja execução 

esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial." 2. A norma em destaque tem eficácia plena, não 

exigindo regulamentação, atingindo a situação dos precatórios ainda não emitidos na data da publicação da Emenda 

Constitucional. 3. A pretensão da agravante não detém amparo constitucional, na medida em que, a despeito de seu 

débito encontrar-se parcelado, a Constituição Federal prevê a compensação nessa hipótese, mormente em se 

considerando que não há suspensão da exigibilidade seja em virtude de contestação administrativa ou judicial. 4. De 

fato, houve ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, perante o Supremo Tribunal Federal, 

pretendendo-se o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 100, §9º, cuja redação foi alterada pela Emenda 

Constitucional nº 62/2009. No entanto, em que pese a existência da referida ação, visando controle concentrado de 

constitucionalidade, não houve deferimento de liminar naquele feito, que, por sua vez, encontra-se com julgamento 

suspenso, razão porque a norma em destaque continua a produzir seus regulares efeitos. 5. Mais, no caso em apreço a 

expedição do ofício requisitório é datada de 29.03.2010, é dizer, posteriormente às alterações promovidas pela 
Emenda Constitucional nº 62/2009, motivo pelo qual plenamente aplicável à hipótese em tela. 6. Agravo de instrumento 

a que se nega provimento. (TRF3, AI 425191, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 28/07/2011). 

Caso, porém, o precatório já tenha sido emitido sem a aplicação da nova regra, o Tribunal que receber o ofício 

requisitório deve providenciar a intimação da Fazenda Pública ( artigo 2°, caput, da Orientação Normativa n° 04, 

expedida pelo Conselho da Justiça Federal). A indicação de débitos que possam ser compensados com o valor do 

precatório provocará a instauração do incidente, cujo julgamento incumbirá ao Juízo da execução. 

 

O ofício requisitório de fls. 65/66 foi expedido pelo MM. Juiz da 11° Vara da Seção Judiciária de São Paulo em data 

posterior ao início da vigência da Emenda Constitucional n° 62/2009; porém, a União não recebeu qualquer intimação 

para a descrição de débitos compensáveis. Cabe, então, à Presidência do Tribunal determiná-la e não ao Juízo da 

execução, como deseja especificamente a agravante. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que a Presidência do Tribunal Regional Federal intime a União para a 

indicação de créditos que possam ser compensados com o valor do precatório de fls. 65/66. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000390-28.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000390-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA e filia(l)(is) 

 
: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209956220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade 

da contribuição social previdenciária incidente sobre as seguintes verbas: adicional constitucional de 1/3 sobre férias e 

respectiva diferença de 1/3 e auxílio-creche. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 
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O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 
 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003884-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003884-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : TSUGIHIRO HOSODA 

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.033178-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, contra decisão monocrática proferida nas fls. 179/180, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, em que se requeria a aplicação do provimento 26, da 
Corregedoria-Geral de Justiça Federal da 3ª Região, na correção do saldo das contas vinculadas do FGTS. 

Insurge-se a CEF, alegando que, o critério estabelecido pela R. decisão do MM. Juízo a quo encontra-se escorado na 

imutabilidade da coisa julgada. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Desde logo, tenho que não há no Acórdão embargado qualquer nulidade, obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a 

ser suprida pela via dos Embargos de Declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que 

ensejaria o seu não conhecimento. Além disso, ainda que com o objetivo de preqüestionar a matéria hostilizada, as 

hipóteses previstas no art. 535 do C.P.C. e 620 do C.P.P. devem ser observadas. 

 

Nesse sentido, Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil, Malheiros Ed., 1993, 24 ª ed., nota "15 b" ao art. 535, 

observa que "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento, devem-se observar os lindes 

traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma,REsp 13.843-0-SP-

EDcl., Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., 
em.). 
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No mesmo sentido: 

 

"Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, com o reexame de ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

(...)". 

(STJ-3ª T. Resp 13.501-SP, Rel. Ministro Nilson Naves, J. 05.11.91, v.u., DJU 17.02.92, p. 1374). 

 

Com efeito, e apenas por amor à argumentação, cumpre ressalvar, que a liquidação do cálculo restou realizada por 

perito judicial devidamente juramentado e nomeado pelo MM. Juízo competente. 

O R. perito procedeu à realização dos cálculos, de acordo com a decisão, transitada em julgado, e despacho de fls. 102, 

dos autos principais, que determinou a aplicação dos índices do IPC de jan/89 (42,72%) e abr/90 (44,80%) e juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação, corrigidos monetariamente pelos índices do FGTS até a data do 

saque e após o saque, o Provimento da Corregedoria do E. TRF da 3ª Região vigente ao tempo da decisão judicial (31 

de janeiro de 2008), ou seja, a Resolução nº 561/2007. 

Trata-se de matéria de ordem pública, residindo a possibilidade de fixação ex offício dos critérios de correção 

monetária, juros legais e juros de mora, entre outras matérias, pelo juiz ou tribunal, consoante bem decidido no Recurso 

Especial nº 1.112.524 (Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 01/09/2010). 

 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Após as anotações de estilo, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035238-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035238-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : DESNATE IND/ E COM/ DE PECAS PARA CENTRIFUGAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00089772920044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que rejeitou o pedido de incidência 

de penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira. 

 

Sustenta que a constrição de ativos financeiros não pressupõe a ausência de localização de outros bens penhoráveis. 

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal. 

 
Cumpre decidir. 

 

Este Relator possui reservas quanto ao uso e implantação do instituto da penhora on line. 

 

A constrição dos ativos financeiros depositados a prazo ou aplicados financeiramente ignora a obrigação de 

permanência dos recursos na instituição depositária ou aplicadora. Sem o lastro do dinheiro captado, não se viabiliza a 

realização das operações bancárias ativas. Ademais, o bloqueio eletrônico ocorre logo após a injeção do numerário na 

conta bancária, o que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de seus familiares ou adiá-la 

para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana. 

 

Em se tratando de empresário ou sociedade empresária, a constrição do dinheiro depositado pode incidir sobre todo o 

faturamento. Com a difusão dos meios bancários de pagamento, as receitas obtidas na exploração da atividade mercantil 

são geralmente depositadas em conta corrente, mediante, por exemplo, a compensação de cheques. A incidência 
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indiscriminada da penhora sobre qualquer valor disponível, independentemente de investigação quanto à sua 

proveniência ou tempo de aplicação, inviabiliza a continuidade da empresa e o cumprimento da função social que lhe é 

atribuída (artigo 170, III, da Constituição Federal de 88). 

 

Para agravar a situação, não existe um procedimento de garantia similar ao das verbas alimentares, no qual o executado, 

depois da constrição, pode provar a impenhorabilidade do valor encontrado em depósito bancário (artigo 655-A, §2°, do 

Código de Processo Civil). O empresário ou sociedade empresária cujo faturamento é inteiramente depositado em 

instituições bancárias não dispõe de mecanismo semelhante e deve se conformar com a remoção do capital necessário à 

manutenção da empresa e ao cumprimento de deveres com a comunidade. 

 

Entretanto, em nome da segurança jurídica e da pacificação social, adiro ao entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e reconheço a legitimidade do ato constritivo. 

 

Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira 

ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo (artigo 655, I, do 

Código de Processo Civil). Assim, os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em espécie, cuja 

contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável. 

 
Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis antes de a constrição 

incidir sobre ativos financeiros existentes em depósito bancário e aplicação financeira. Portanto, se, anteriormente à 

mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente constituía medida excepcional, 

hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I 

E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. OMISSÃO - ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. CPC, ART. 543-C. 

1. A Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por 

meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da 

execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter 

logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / 

RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 

204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 
3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no Resp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008). 

4. Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o juiz, ao decidir acerca do pedido de penhora on line de ativos financeiros 

do executado, não pode mais exigir a prova de que o credor esgotou as vias extrajudiciais na busca de bens a serem 

penhorados. Nesse sentido, julgados sob o regime do art. 543-C, do CPC, os seguintes precedentes: REsp 

1.184.765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe de 03/12/2010 e REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/09/2010, DJe de 23/11/2010. 

5.In casu, proferida a decisão que indeferiu a medida constritiva em 27.11.2007 (fls. 112), ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1211671, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA. BACEN-JUD. POSTERIOR À LEI N. 

11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS A 

SEREM PENHORADOS. INEXIGIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve 

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de 

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. "Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o 

Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de 

exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados" (STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 3. Tendo em vista a insuficiência da garantia, bem como a 

ausência de elementos nos autos que demonstrem a existência de bens suficientes para a garantia da execução, 

afigura-se pertinente a determinação da penhora de ativos financeiros, a qual, conforme constatado pelo MM. Juiz a 

quo, privilegia a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais. 4. Referido entendimento 

não é obliterado pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), na medida em que a aplicação 
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desse dispositivo legal pressupõe a existência de alternativas igualmente úteis para a satisfação do direito de crédito 

do exequente, o que não é o caso dos autos. 5. Agravo legal não provido. 

(TRF3, AI 412244, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 13/12/2010).  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, para determinar a incidência de penhora sobre os valores disponíveis em depósito 

bancário ou aplicação financeira. 

 

Intimem-se. Comunique-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019715-57.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.019715-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO-FHE 

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO 

AGRAVADO : ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00003215620084036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Fundação Habitacional do Exército - FHE, diante da decisão que, em 

sede de execução de execução, rejeitou o pedido de penhora de 30% do salário do agravado.  

Em breve síntese, sustenta que a impenhorabilidade absoluta dos salários afronta o artigo 422 do Código Civil, que 

determina que os contratantes devem observar o princípio da boa-fé e da probidade na relação contratual. Requer, pois, 

a reforma da decisão agravada e a determinação da penhora de 30% sobre os valores existentes em conta-salário do 

executado e dos depositados nos meses seguintes, até o limite de R$ 6.918,79. 

Ante a ausência do requerimento de efeito suspensivo ativo ao recurso, foi determinada a intimação da parte contrária 

para apresentação de contraminuta (fl. 121).  
Tendo em vista a não-angularização da relação processual no juízo de origem, ficando impossibilitada a intimação do 

agravado, foi determinado o prosseguimento do feito independentemente da intimação. 

Decido. 
O cerne da controvérsia diz respeito à constrição na conta-salário do agravante mediante a utilização do instituto da 

"penhora on line". 

O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06, é claro ao dispor 

que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total 

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. 

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as 

verbas de natureza alimentar. 

Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há falar-se 

na possibilidade de constrição de tais valores. 

Dessa forma, uma vez demonstrado que o valor bloqueado refere-se à verba de natureza alimentar, não há razão para a 

constrição pretendida. 
Neste sentido, transcrevo o julgado abaixo, proferido pela Terceira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. PENHORA ON LINE. CONTA CORRENTE. VALOR RELATIVO A RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO 

DE RENDA. VENCIMENTOS. CARATÉR ALIMENTAR. PERDA. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. - Apenas em hipóteses em que se comprove que a 

origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é 

possível discutir sobre a possibilidade ou não de penhora dos valores restituídos. - A devolução ao contribuinte do 
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imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou vencimento, não desmerece o caráter alimentar 

dos valores a serem devolvidos. - Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente 

destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor. - Ao entrar na esfera de disponibilidade do 

recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao 

recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável. - Em 

observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja comprometimento da 

manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o argumento de que os 

rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. - É inadmissível o reexame de 

fatos e provas em recurso especial. Recurso especial não provido." 

(RESP 200801111780, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 14/10/2009).  

 

No mesmo sentido: Embargos de Divergência em Agravo 1090111/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, Primeira Seção, julgado em 13/12/2010. 

Também acerca do tema, colaciono precedentes desta Corte em julgamento proferido no Agravo Legal nº 0006917-

30.2011.4.03.0000/MS, e Agravo de Instrumento nº 0008021-57.2011.4.03.0000/SP, ambos de relatoria da 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, no sentido da impenhorabilidade de valores depositados na conta bancária 

destinada ao pagamento de salário, dada a sua natureza alimentar. 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 
de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038500-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038500-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PEDRO CAMILO TORTORELLO 

ADVOGADO : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro 

PARTE RE' : CLAUDIO TOMBOLATTO 

 
: ADRIANA PASCUAL TOMBOLATTO 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

PARTE RE' : AUTO POSTO FAISAO LTDA e outros 

 
: HELCIO ROCHA PIRES PEREIRA 

 
: MARIA ALICE GOUVEIA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00154415420084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de efeito 

suspensivo para após a vinda da contraminuta. 

 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo para prestar informações em conformidade com o art. 527, IV, do CPC. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000171-15.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.000171-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO : MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SOCIEDADE CULTURAL DE ANDRADINA LTDA SOCAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-7 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO em face da decisão 

proferida pelo Juízo de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de Andradina/SP que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de gratuidade de justiça ao terceiro interessado. 

O agravo de instrumento foi interposto em 09 de junho de 2011 perante o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, que 

não conheceu do recurso, por se tratar de execução fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) perante 

Juízo Estadual no exercício de jurisdição federal delegada (fls. 57-58). 

Os autos foram recebidos nesta Corte em 09 de janeiro de 2012 (fl. 04). 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se o não conhecimento do agravo de instrumento, por intempestividade. 

De acordo com o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY ("Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante", 10ª ed., p. 813, 2007, Revista dos Tribunais): 

 
"Os recursos devem ser interpostos no prazo que a lei assinar para tanto, a fim de que não se perpetuem as demandas 

judiciais indefinidamente". 

 

O agravo de instrumento, nos termos do artigo 522, do Código de Processo Civil, deve ser interposto no prazo de 10 

(dez) dias, contados da publicação da decisão no órgão oficial, excluindo-se, contudo, o dia do começo e incluindo o do 

vencimento (CPC, art. 184). 

No caso dos autos, o agravante foi intimado da decisão recorrida em 03.06.2011(fls. 45 e 47), iniciando-se a contagem 

do prazo no primeiro dia útil posterior. 

Sucede que o agravo de instrumento foi protocolizado na Justiça Federal apenas em 09.01.2012 (fl. 04), fora, portanto, 

do decêndio legal. 

Conforme relatado, o agravo de instrumento foi inicialmente interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que não conheceu do recurso e determinou o encaminhamento dos autos a esta Corte Federal, uma vez que a 

hipótese versa sobre o exercício de jurisdição federal por juiz estadual. 

Cumpre ressaltar que a interposição do recurso no órgão incompetente não obsta o reconhecimento de sua 

intempestividade quando direcionado ao órgão jurisdicional competente. 

Essa percepção, merece registro, reflete-se na jurisprudência que o Superior Tribunal de Justiça firmou na matéria ora 

em análise: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando ter 

sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.  

2. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200900345065, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/05/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial.  

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.  

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 
protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência.  
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4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200802432144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/05/2009) 

Esse também tem sido o entendimento deste C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1- A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso.  

2- Agravo legal improvido. 

(AG 200603000601834, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

06/03/2008) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO.  

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada, conforme artigos 
109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.  

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade. 

(AI 200803000180229, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 07/04/2009) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, por intempestividade, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016699-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016699-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO GIURNO espolio 

 
: TACAPE S/A PUBLICIDADE E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04806878519824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de créditos relativos à contribuição ao 

FGTS, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios, cujos nomes não constam na Certidão da Dívida Ativa - CDA, no polo 

passivo da demanda. 

Sustenta a agravante que a ausência de depósito mensal ao FGTS resulta na responsabilização pessoal dos sócios da 

empresa executada, por tratar-se de infração legal. 
Alega, ainda, a dissolução irregular da executada, uma vez que não foi localizada no endereço mencionado na CDA. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 123-126. 

Não houve apresentação de contraminuta. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que a parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso deve ser 

processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não está 

representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de Estudos do 

Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo Civil - e legislação 

processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653. 
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O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

No tocante à responsabilidade de terceiros, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do 

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão 

da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. 

No caso em questão, porém, os nomes dos sócios não constam da CDA de fls. 23-25. Assim, para que seja possível a 

inclusão do corresponsável no pólo passivo, o exequente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da 

desconsideração da personalidade jurídica. 

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social, sendo inaplicáveis as 

disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de responsabilidade de terceiros 

previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 

27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário Nacional 

não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra os 

administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da 
personalidade jurídica previstas na legislação de regência. 

O artigo 121, do, Decreto-lei nº 2.627/40, assim como o artigo 158, Lei nº 6.404/76, atribuem aos administradores da 

sociedade anônima a responsabilidade pessoal pelas obrigações assumidas em nome da sociedade, quando procederem 

"com violação da lei ou dos estatutos". 

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios 

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica. 

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio-gerente." 

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos relativos às 

contribuições ao FGTS: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA. COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS 

SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES. ÔNUS DA PROVA. 
EXECUTADO. 

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que, 

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital 

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do 

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o reexame 

do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante sua 

irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme jurisprudência do 

STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de Oficial de Justiça, como na 

espécie. 

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro 

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a partir 

do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 2.3.2004, DJ 

17.5.2004 p. 203). 

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o 

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do STJ, 

que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em excesso de 
mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda, conforme 

amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução irregular da empresa, 

sem a devida baixa na junta comercial. 

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com violação do 

contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de dissolução irregular, 

como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço indicado, inverte-se o ônus da 

prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011, DJe 

4.10.2011 - grifei) 
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No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada quando da citação pelo correio (fl. 27). 

No entanto, somente o Aviso de Recebimento - AR negativo não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nesse sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento de que os 

indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial de justiça, são 

considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da presunção de 

legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode considerar indício 

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória devolvida pelos correios. 

Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1017588/SP, 

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2009.) 

 

Diante do exposto RECONSIDERO a decisão de fls. 123-126, e, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034219-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034219-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DECARAUTO RETIFICA E AUTO PECAS LTDA e outro 

 
: ROBERTO MOYSES BIGELLI 

ADVOGADO : RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00269-4 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DECARAUTO RETÍFICA E AUTOPEÇAS LTDA em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Alega a agravante, em síntese, que devido a sua situação econômica precária não pode arcar com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios. 

Informa a existência de "mais de 47 (quarenta e sete) ações" contra si intentadas, o que demonstra seu estado de 

hipossuficiência. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, deferindo-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência jurídica aos 

necessitados, dispõe, em seu artigo 4º e § 1º, que "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. §1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, 

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Pelo que se depreende da leitura do dispositivo legal acima transcrito, a mera declaração de pobreza firmada pelo 

próprio interessado tem o condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária 

consiga provar a inexistência dos requisitos que ensejam tal benefício (Art. 7º). 
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Aplicando-se a interpretação teleológica à lei em comento, entendo ser possível extensão de suas benesses às pessoas 

jurídicas, desde que estas demonstrem, evidentemente, a impossibilidade de arcar com as custas processuais e despesas 

com honorários advocatícios sem prejuízo à saúde financeira da sociedade. 

Assim, para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa o benefício fica 

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o 

ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 

Com relação à pessoa jurídica a sistemática é diversa, pois o ônus da prova é da requerente, admitindo-se a concessão 

da justiça gratuita, desde que comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com os encargos processuais, 

sem comprometer a existência da entidade. 

Esse entendimento, cabe conferir, tem sido observado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de 

miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita. 2 - A 

alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de 

hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 

1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
(AGEDAG 200802589839, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/11/2010.) 

 

Lapidar, neste ponto, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro GILSON DIPP que, ao proferir seu 

voto no julgamento dos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 388.045 - RS (DJ de 22/09/2003, p. 252), 

discorreu nos seguintes termos sobre a matéria: 

"A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente, podem 

ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta 

comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc." 

 

No caso em apreço, apesar de estar sendo executada em diversos processos judiciais, a pessoa jurídica não fez prova 

concludente e segura de sua situação econômica precária, não havendo de ser concedido o benefício da justiça gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017077-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017077-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE 

PARTE RE' : SOCIEDADE ALGODOEIRA SALTO BELO LTDA e outros 

 
: ROBERTO JUNQUEIRA DE ANDRADE espolio 

 
: MOACYR PINOLA espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04832488219824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 179-181, que, 

com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Alega a embargante, em síntese, que há omissão na decisão recorrida, posto que ao consignar que não havia nos autos 

qualquer elemento que permitisse aferir se o sócio RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE figurava como gerente na 

época da inadimplência da empresa perante o FGTS, deixou de considerar as "guias de recolhimentos em atraso" de fls. 

40 e 44-48, que comprovam que o sócio assinava pela pessoa jurídica naquele período. Comprova, ainda, pela ficha da 
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Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, que o nome do recorrido consta como sócio-gerente desde o início 

das atividades da pessoa jurídica. Pugna pela procedência dos embargos. 

DECIDO. 

Assiste razão à embargante. 

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou 

omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC. 

Há omissão no julgado. 

Realmente, as "guias de recolhimentos em atraso" de fls. 40 e 44-48 dão conta de que o sócio RENATO JUNQUEIRA 

DE ANDRADE possuía poderes para assinar pela empresa, ostentando, portanto, a qualidade de sócio-gerente. 

Assim, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra os 

administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da 

personalidade jurídica previstas na legislação de regência. 

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades 

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas obrigações 

assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do contrato ou da lei". 

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios 

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.  
No caso dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para citação, 

conforme certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 67.  

Contudo, extrai-se da cópia da ficha cadastral da JUCESP (fls. 186-188), que sócio RENATO JUNQUEIRA DE 

ANDRADE retirou-se da sociedade em 20.10.1977.  

Assim, como o exercício da gerência deve ser contemporâneo ao da dívida em cobro, e esta refere-se ao período de 

11/74 a 09/78, a responsabilidade do sócio deve ser restringida, perdurando tão somente até sua retirada da sociedade. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO aos 

embargos de declaração, com a concessão de efeitos modificativos, para incluir o sócio-administrador RENATO 

JUNQUEIRA DE ANDRADE no polo passivo da execução fiscal, limitando a sua responsabilidade, contudo, até 

20.10.1977. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039161-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039161-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : RIO VERMELHO DISTRIBUIDOR LTDA 

ADVOGADO : ELVIS DEL BARCO CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00179032420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIO VERMELHO DISTRIBUIDOR LTDA em face da decisão que, 

em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de recurso interposto via 'fac-simile', transmitido tão somente a petição recursal, a procuração e o comprovante 

do pagamento das custas. 

Nota-se, portanto, que não foi instruído em conformidade com os requisitos do no artigo 525, inciso I, do Código de 

Processo Civil, especificamente no tocante à obrigatoriedade da juntada de cópias da decisão agravada e da certidão da 

respectiva intimação. 

Referidas peças, saliente-se, são tidas como obrigatórias e devem ser juntadas no momento da interposição do recurso, 

não sendo aceitável a conversão do julgamento em diligência para completá-lo. 
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Revela-se expressivo, a propósito do tema, o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY ("Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante", 11ª ed., p. 925, 

2010, Revista dos Tribunais): 

 

"Fax. Apresentação e juntada das peças obrigatórias quando da transmissão. Quando o recurso for interposto por 

fax, as peças obrigatórias deverão ser enviadas juntamente com a minuta do agravo, sob pena de não conhecimento do 

recurso." 

 

Neste sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA 

FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 1. As petições transmitidas por fax devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da 

Resolução 179 de 26.07.99 do STF). 2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e 525, I, do 

CPC) implica em que o agravo de instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos 

obrigatórios, sob pena de não conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de 

transmudar o regra inserta no art. 525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de novembro de 2.004). 3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de 

instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias foram apresentadas tão-somente quando protocolizado o 
recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada das mesmas. 4. Ademais, consoante asseverado com acerto 

pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição do agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram 

juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para o recurso, favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", 

dando-lhe um prazo maior para a juntada dos documentos que, segundo a lei, devem ser apresentados quando da 

interposição do recurso. (fl. 144). 5. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200500915119, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:13/09/2007 PG:00158 - grifei) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039350-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039350-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : IRENE SERRA DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA TERESA FERNANDEZ PADIN 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS SILVA DE FARIAS e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00232768820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irene Serra de Oliveira e Maria Teresa Fernandez Padin contra a 

decisão de fls. 47/48, proferida em medida cautelar ajuizada em face de Emgea - Empresa Gestora de Ativos, que 

indeferiu o pedido de suspensão do registro de eventual carta de arrematação de imóvel objeto de financiamento 

habitacional. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em agosto de 20012, foi registrada na matrícula do imóvel a cessão de créditos à EMGEA de direitos creditórios 

decorrentes do contrato de financiamento habitacional, pelo valor de R$ 53.412,67 (cinqüenta e três mil quatrocentos e 
doze reais e sessenta e sete centavos); 

b) evidente o desequilíbrio contratual, considerando-se que a afirmada dívida dos mutuários é muito superior ao valor 

da cessão de crédito; 

c) o Supremo Tribunal Federal mudou o entendimento acerca da constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, visto que 

no REs n. 627.106 e 556.520, houve manifestação sobre a incompatibilidade do procedimento com a Constituição da 

República de 1988; 

d) o procedimento de execução extrajudicial foi irregular (ausência de notificação dos mutuários e inobservância das 

formalidades exigidas pela Circular SAF 06/1022/70) (fls. 2/20). 
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A Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em decisão proferida durante o recesso judiciário, deferiu o pedido de 

antecipação de tutela recursal, mediante o depósito judicial de R$ 53.412,67 (cinquenta e três mil quatrocentos e doze 

reais e sessenta e sete centavos) (fls. 214/215). 

Findo o recesso judiciário, os autos foram remetidos ao Gabinete do Desembargador Federal André Nekatschalow, 

prevento para o julgamento do feito em face da anterior distribuição do Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.031980-9 

(fl. 213). 

A Caixa Econômica Federal postulou a reconsideração da decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal, sob a 

alegação de que a dívida dos mutuários seria no valor de R$ 247.023,26 (duzentos e quarenta e sete mil vinte e três reais 

e vinte e seis centavos), para março de 2011 (fls. 218/219). 

Decido. 
O feito está em termos para o julgamento do mérito, nos termos do artigo 557 do CPC, pelo que fica prejudicado o 

pedido de reconsideração da liminar concedida em plantão, formulado pela CEF. 

 

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos: 

 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de Medida Cautelar com pedido de liminar, pelo qual pretende a parte autora a suspensão do registro de 

eventual carta de arrematação expedida no leilão realizado em 15/12/2011, cujo objeto era o imóvel financiado junto à 
Caixa Econômica Federal.  

DECIDO. 

II - Inicialmente, vale salientar que a presente cautelar foi distribuída por dependência à Ação Ordinária nº 0018027-

93.2010.403.6100, onde a parte autora requereu a revisão contratual do financiamento, bem como formulou pedido de 

antecipação de tutela para que ré se abstivesse de promover a execução extrajudicial. 

Naqueles autos, referido pedido foi rechaçado em duas ocasiões (fls. 122/123 e 137) pelos mesmos fundamentos. 

Conforme restou salientado na decisão de fls. 137 da Ação Ordinária, as autoras estão inadimplentes há mais de 9 

anos e somente pretenderam discutir as cláusulas contratuais que entendem abusivas após a instauração do 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel.  

Além disso, foram realizadas duas audiências de tentativa de conciliação em 17/03/2011 (fls. 317/318) e 21/06/2011 

(fls. 340/341). Na primeira audiência, a CAIXA declarou que a dívida das autoras somava R$ 247.023,26 e se propôs a 

receber R$ 79.524,00 para sua quitação. As autoras ofereceram R$ 60.000,00, o que não foi aceito pela CAIXA. 

Na segunda audiência, a dívida total era R$ 251.684,17 e a CAIXA propôs-se a receber R$ 193.020,14 para quitação, 

sendo que as autoras ofereceram R$ 40.000,00, o que da mesma forma não foi aceito pela ré. 

Assim, observe-se que o valor oferecido pelas autoras neste momento (R$ 53.412,67) é muito inferior ao seu débito 

junto à ré, lembrando que os valores propostos em audiência pela CAIXA eram válidos apenas para aquele momento 

processual.  
Frise-se, ainda, que a autora pretende depositar o valor do crédito cedido à EMGEA e afirma que já houve 

arrematação do imóvel, o que estaria expresso na Matrícula do mesmo, sem, no entanto, comprovar tais afirmações 

documentalmente. 

III - Isto posto, INDEFIRO a liminar.  

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Apensem-se aos autos da Ação Ordinária nº 0018027-93.2010.403.6100. 

Cite-se.Int. (fls. 47/48) 

 

Conforme afirmou a MM. Juízo a quo, os mutuários não fazem jus ao depósito judicial de R$ 53.412,67 (cinquenta e 

três mil quatrocentos e doze reais e sessenta e sete centavos) para sustação do registro da carta de arrematação do 

imóvel, uma vez que o valor da dívida é superior a R$ 247.023,26 (duzentos e quarenta e sete mil vinte e três reais e 

vinte e seis centavos). Ademais, resta preclusa a questão sobre o direito dos mutuários ao depósito judicial das parcelas 

incontroversas, conforme afirmado no Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.031980-9. 

No que concerne à execução extrajudicial, os recorrentes não deduzem elementos que permitam infirmar a decisão 

proferida nos Autos n. 2010.03.00.031980-9, no qual foi indeferida a sustação dos leilões, tendo em vista a ausência de 

elementos que corroborem a afirmação de irregularidades na execução extrajudicial e a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da constitucionalidade do procedimento previsto no 
Decreto-lei n. 70/66. Confira-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.031980-9: 

 

(...) 

Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. 
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Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), 

não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja 

fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 
SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente 

sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é 

possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras 

contratuais e legais. 
PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 
verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por 

normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento 

à sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições 

financeiras, as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização 

monetária, pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que 

pode ocorrer ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. As agravantes insurgem-se contra decisão que indeferiu pedido para que fossem sustados os leilões 

designados no procedimento de execução extrajudicial. Alegam a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a 

inobservância de suas formalidades por parte do agente financeiro. 

Conforme acima fundamentado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Não tendo as agravantes 

demonstrado que tenha havido quaisquer irregularidades no curso do procedimento, não se verifica a presença dos 
requisitos para que seja suspensa a execução extrajudicial. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento, e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

SEGUIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Anote-se que não foram concluídos os julgamentos dos Recursos Extraordinários ns. 627.106 e 556.520, razão pela qual 

não se pode afirmar que houve mudança de entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

Decreto-lei n. 70/66. 

Assim, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido de liminar para a suspensão do registro 

da carta de arrematação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005047-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005047-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LEVI MARQUES DE OLIVEIRA e outros 

 
: ENIVALDO DONIZETTE 

 
: RHODE MARQUES DE OLIVEIRA DE BRITO 

ADVOGADO : MILTON ROCHA DIAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038398020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Levi Marques de Oliveira e outros., 

em face de decisão que indeferiu o pedido de reunião da presente ação monitória que lhes é proposta pela Caixa 

Econômica Federal (processo nº 0003839-80.2010.403.6105) com a ação ordinária nº 2007.61.00.031208-0, que os 

agravantes propõem contra esta instituição financeira. 

A monitória tramita na 3ª Vara Federal de Campinas/SP, enquanto a ação ordinária teve seu processamento perante a 

26ª Vara Federal da Subseção de São Paulo/SP, sendo julgada parcialmente procedente - fls. 185/199 -, para condenar a 

ré a recalcular os valores devidos a título de prestação nos contratos nº 21.0263.185.0003526-10 e 21.056.185.0003503-

49, aplicando taxa de juros de 9% ao ano, ou seja, 90 meses. 

A r. decisão atacada não reconheceu a prevenção, indeferindo o pedido de reunião das ações - fl. 277. 
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Em resumo, os agravantes alegam que há litispendência, ensejando a extinção do feito nos termos do art. 267, V, do 

CPC, bem como que estão presentes os requisitos da conexão, tendo em vista a existência da ação onde se discute as 

cláusulas contratuais e a oposição dos embargos monitórios. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Embora a jurisprudência venha reconhecendo a existência de conexão entre a ação monitória de cobrança e a ação 

revisional do mesmo contrato de financiamento, tal raciocínio só prevalece se nenhuma delas houver sido julgada. 

Incide, na espécie, o enunciado da Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça: 

"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." 

 

Nesse sentido, trago á colação os seguintes julgados: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CONEXAS. DECISÃO 

DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PROFERIDA APÓS A SENTENÇA NA PRIMITIVA AÇÃO. APLICABILIDADE 

DA SÚMULA N. 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). 

1. Embora se verifique conexão entre a ação monitória de cobrança e a ação revisional do mesmo contrato de 

financiamento, essa circunstância não determina a reunião dos processos se um deles já foi julgado, como na hipótese, 

em que, quando proferida a decisão de declinação de competência pelo juízo suscitado, já havia sido proferida 

sentença na primeira ação, sendo aplicável. ao caso, a Súmula n. 235 do STJ. 

2. Conflito de competência conhecido, para declarar a competência do Juízo Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária 

do Estado da Bahia, o suscitado." 

(CC 2009.01.00.011603-2/BA, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Terceira Seção,e-DJF1 p.499 de 

22/06/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. REUNIÃO DE FEITOS 

PELA CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE EM FACE DO ANTERIOR JULGAMENTO DE UMA DAS AÇÕES. 

I - Ainda que conexas as ações revisional e de consignação em pagamento, relativas ao mesmo contrato de 

financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, o anterior julgamento de uma delas 

inviabiliza a reunião dos feitos perante o mesmo juízo, a descaracterizar, na espécie, qualquer prevenção. Aplicação 
do enunciado da Súmula nº 235/STJ. 

II - Conflito conhecido e provido, declarando-se a competência do Juízo suscitante, da 2ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal." 

(CC 2005.01.00.063482-0/DF, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Terceira Seção,DJ p.7 de 06/09/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

E AÇÃO REVISIONAL. AUSÊNCIA DE CONEXÃO. AÇÃO PRIMITIVA JÁ JULGADA.  

1. Não há conexão entre dois processos, a ensejar sua reunião, se um deles já se encontra julgado. 

2. Aplicação, na espécie, da Súmula nº 235 do egrégio STJ. 

3. Conflito julgado improcedente, para declarar competente o Juízo suscitante, da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária 

do Distrito Federal, o suscitante." 

(CC 2005.01.00.047150-4/DF, Rel. Desembargador Federal Fagundes De Deus, Terceira Seção,DJ p.06 de 

02/12/2005) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025386-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025386-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DANIELA PARSIT RIBEIRO SASSAKI 

ADVOGADO : ADHERBAL RIBEIRO AVILA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
SOPEC SOCIEDADE PINDAMONHANGABENSE EDUCACAO E CULTURA S/C 

LTDA 

PARTE RE' : RUBENS ALVES COUTINHO 

ADVOGADO : JOAO ALVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 06.00.10129-8 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIELA PARSIT RIBEIRO SASSAKI em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção 

de pré-executividade, que objetivava a exclusão da sócia, cujo nome consta na Certidão da Dívida Ativa - CDA, do pólo 

passivo da demanda. 

Alega o agravante, em síntese, que houve revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, que previa a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos com a seguridade social, devendo, nos termos do artigo 106, do CTN, retroagir em seu 

benefício. 

Revela que a agravada inseriu seu nome na CDA sem cumprir o disposto no artigo 135, do CTN, e sustenta que nunca 

exerceu qualquer ato de gestão na sociedade empresária executada, devendo ser afastada a sua responsabilidade pelo 

débito fiscal. 
Requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

Decido. 
O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, 

representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal 

proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a 

cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a 

CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de 

responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução 

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no julgamento do 

REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 

1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na 

jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários 

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no 

DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente 

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe 

ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) 

constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o 

ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta 

contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção 
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relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3. Consectariamente, a 

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, nos termos do 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no sentido de que, "se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que 

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 

'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.) 

 

No caso em questão, o nome da sócia - DANIELA PARSIT RIBEIRO SASSAKI - consta das CDA's de fls. 18-37. 

Tratando-se de documento que goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad 

causam do sócia, à qual compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização 

tributária, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007697-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007697-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ASSISTENCIA VICENTINA FREDERICO OZANAM DE CAMPINAS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093774220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSISTÊNCIA VICENTINA FREDERICO OZANAM DE 

CAMPINAS em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Alega a extinção do crédito tributário pela prescrição, porque transcorridos mais de cinco anos entre data da sua 

constituição definitiva, ocorrida em 10.12.2003, e o despacho citatório (08.07.2010). 

Relata que o crédito está suspenso por decisão proferida na Medida Cautelar Inominada nº 0021473-71.2010.4.03.0000, 

que atribuiu efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto da Apelação Cível n.º 2004.61.05.009902-0, a qual 

havia reformado a sentença que lhe era favorável, e que, não obstante, a decisão agravada determinou a suspensão da 

execução por apenas 120 (cento e vinte) dias. 
Requer os benefícios da justiça gratuita, assim como a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento , 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre destacar, com relação à justiça gratuita, que o C. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de 

que afirmada a necessidade pelo recorrente, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar 

sobre o pedido de gratuidade, de forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o 

recolhimento do preparo (REsp 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

No caso da pessoa jurídica, trava-se importante discussão acerca de uma interpretação ampliativa da Lei de assistência 

judiciária gratuita, isto porque seus dispositivos são claros no sentido de que é cabível essa concessão para todo aquele 
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cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (artigo 2º, Lei n.º 1.060/50). 

Assim, a interpretação literal do artigo em comento autorizaria concluir pela impossibilidade de sua aplicação às 

pessoas jurídicas. É fato, contudo, que uma interpretação teleológica da lei em comento demonstra a possibilidade de 

extensão de suas benesses às pessoas jurídicas, desde que estas demonstrem, evidentemente, a impossibilidade de arcar 

com as custas processuais e despesas com honorários advocatícios sem prejuízo à saúde financeira da sociedade. 

Vale ressaltar que, no caso de entidade filantrópica, a jurisprudência vem autorizando o deferimento da assistência 

judiciária gratuita sem a necessidade da comprovação de que não possui recursos para custear as despesas do processo, 

equiparando-a à situação da pessoa física, bastando a mera alegação de hipossuficiência. 

Na esteira do que foi dito, os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - ENTIDADE 

FILANTRÓPICA - REQUISITOS. PREENCHIMENTO. 

- A imunidade das entidades assistenciais decorre diretamente da previsão constitucional supra citada. 

- Porém, o exercício desse direito depende de reconhecimento desta qualidade pelo INSS, desde que cumpridos os 

requisitos constantes no artigo 55 da Lei nº 8.212/91: 

- É indeclinável que a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à assistência judiciária gratuita , lei 

1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas física e jurídica, quais sejam, para a 
pessoa física, basta a alegação de miserabilidade, ocasião em que a negativa da concessão fica condicionada à 

impugnação do réu, bem como ao ônus probandi de que a assertiva não corresponde à verdade. 

- Por outro lado, a concessão da justiça gratuita à pessoa jurídica, comporta uma divisão: se não objetivar lucro 

(entidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, basta a mera 

alegação de hipossuficiência. 

- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos o ônus probandi é da autora, vale dizer, desde que as mesmas 

comprovem, de forma incontestável, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a 

existência da entidade. 

- No caso em apreço, a agravante está caracterizada como entidade filantrópica , assim a própria natureza da entidade 

já evidencia o prejuízo que advirá para a manutenção da atividade assistencial prestada à sociedade. 

- Destarte, em se tratando de entidade filantrópica , prescindível a comprovação de sua impossibilidade financeira 

para arcar com as custas do processo. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AG 2005.03.00.013669-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 10.04.2006, v.u) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA SEM FINS 

LUCRATIVOS. ATIVIDADE BENEFICENTE NA ÁREA DA SAÚDE. CABIMENTO. 
É entendimento predominante no egrégio Superior Tribunal de Justiça que as entidades filantrópicas, em face da 

presunção de que não podem arcar com as custas e honorários do processo, fazem jus ao benefício da justiça gratuita . 

No caso, o pedido é formulado por instituição que presta serviços beneficentes relacionadas à saúde pública, área na 

qual é notória a falta de recursos. Precedente da Turma." 

(TRF 4ª Região, AG 2008.04.00.009053-0, 4ª Turma, Rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, j. 02.07.2008, v.u) 

 

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente 

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito do recurso, passo à análise da alegada prescrição da pretensão para a cobrança do crédito tributário. 

Defende a agravante ter decorrido mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito (10.12.2003) e o 

despacho do juiz, ordenando a citação, ocorrido em 08.07.2010 (fl. 22). 

A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, está assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, 

"verbis": 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)  

II - pelo protesto judicial;  

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

Na espécie, constata-se que o crédito tributário foi constituído em 10.12.2003 (fls. 12-21), mediante Confissão de 

Dívida Fiscal - CDF, a teor da Súmula 436 do STJ ("A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito 

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco"), e a execução fiscal 

intentada em 01.07.2010 (fl. 10), com a ordem para citação despachada em 08.07.2010 (fl. 22). 

Contudo, não se pode desprezar a informação trazida pela agravada à fl. 54, dando conta de que, em 19.12.2003, a 

agravante aderiu a parcelamento dos débitos cobrados na execução fiscal, o qual foi rescindido em 01.06.2005. 
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Como é sabido, o pedido de parcelamento do débito fiscal importa em interrupção da prescrição (CTN, art. 174, 

parágrafo único, inciso IV). Todavia, a prescrição reiniciou a fluir em 01.06.2005, quando houve o cancelamento por 

rescisão. 

Noticiam os autos, também, que a agravante obteve provimento judicial para a suspensão da exigibilidade do crédito em 

06.08.2004 (Ação Anulatória n.º 2004.61.05.009902-0), inclusive para cessar a obrigatoriedade do pagamento do 

sobredito parcelamento, e que referida decisão foi reformada, em sede de apelação, com decisão publicada em 

27.05.2008.  

Registre-se que uma vez suspensa a exigibilidade do crédito tributário, suspende-se também a prescrição. 

Logo, como a execução fiscal foi intentada em 01.07.2010 e a ordem para citação despachada em 08.07.2010 (fl. 22), 

não o houve decurso de mais de 5 anos após o marco suspensivo do crédito (27.05.2008), o que aponta para a não 

ocorrência da prescrição. 

Não obstante, verifico que a agravante obteve nova suspensão da exigibilidade do crédito com a medida cautelar 

incidental nº 0021473-71.2010.4.03.0000/SP, que atribuiu efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos 

autos da Apelação Cível n.º 2004.61.05.009902-0, contra acórdão da Segunda Turma desta Colenda Corte Regional, 

que havia dado provimento ao apelo da União. 

Assim, com a atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário, permanece hígida a decisão de mérito anterior 

benéfica a agravante, cuja força foi restaurada. 

A eficácia da liminar concedida, cabe sublinhar, deve perdurar até decisão em sentido contrário, e não por 120 (cento e 
vinte) dias, como entendeu o magistrado "a quo". 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para suspender o andamento da execução fiscal. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.019865-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO DOMINGOS DUARTE e outros 

 
: DANIEL ALFREDO MACHADO 

 
: CARLOS CARDOSO CORTESIA espolio 

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA CARDOSO 

AGRAVADO : MARIO HIPOLITO MACHADO 

PARTE RE' : CONFEITARIA TURIACU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05489633719834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede 

de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuição ao FGTS, determinou a exclusão dos 

sócios da sociedade empresária executada, cujos nomes não constam na Certidão da Dívida Ativa - CDA, do polo 

passivo da demanda. 
O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 223-224. 

Não houve apresentação de contraminuta. 

Decido. 

A teor da certidão de fl. 227, a parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso deve ser 

processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não está 

representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de Estudos do 

Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo Civil - e legislação 

processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, 

representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal 

proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a 
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cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

No caso em questão, contudo, os nomes de ANTONIO DOMINGOS DUARTE, DANIEL ALFREDO MACHADO, 

ESPÓLIO DE CARLOS CARDOSO CORTESIA, MARIO HIPOLITO MACHADO não constam da CDA de fls. 23-

24. Assim, para que seja possível a inclusão do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença 

dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica. 

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo inaplicáveis as 

disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de responsabilidade de terceiros 

previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 

27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário Nacional 

não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra os 

administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da 

personalidade jurídica previstas na legislação de regência. 

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades 

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas obrigações 
assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do contrato ou da lei". 

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios 

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica. 

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio-gerente." 

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos relativos às 

contribuições ao FGTS: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA. COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS 

SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES. ÔNUS DA PROVA. 

EXECUTADO. 

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que, 
conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital 

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do 

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o reexame 

do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante sua 

irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme jurisprudência do 

STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de Oficial de Justiça, como na 

espécie. 

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro 

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a partir 

do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 2.3.2004, DJ 

17.5.2004 p. 203). 

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o 

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do STJ, 

que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em excesso de 

mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda, conforme 

amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução irregular da empresa, 
sem a devida baixa na junta comercial. 

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com violação do 

contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de dissolução irregular, 

como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço indicado, inverte-se o ônus da 

prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011, DJe 

4.10.2011 - grifei) 
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Todavia, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de gerência e 

administração, não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão. 

Além disso, o exercício da gerência deve ser contemporâneo à constatação da dissolução irregular. Confira-se, a 

propósito do tema, o seguinte julgado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À 

RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência 

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(EAG 200901964154, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2011) 

 

No caso dos autos, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na tentativa de citação pelo correio 

(fl. 26). 

De outro lado, extrai-se da cópia do contrato social (fls. 109-110), revela que ANTÔNIO DOMINGOS DUARTE, 

DANIEL ALFREDO MACHADO, ESPÓLIO DE CARLOS CARDOSO CORTESIA e MARIO HIPOLITO 
MACHADO, apesar de sócios da empresa executada, não exerceram a gerência da sociedade, não podendo ser 

responsabilizados por dívidas contraídas pela sociedade, ainda que esta tenha se dissolvido irregularmente.  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5523/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005144-76.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.005144-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LUIZ CARLOS DONIZETTI DE FREITAS reu preso 

ADVOGADO : ALFREDO FRANSOL DIAS RAZUCK (Int.Pessoal) 

EXCLUIDO : RENAN DE BARROS FERREIRA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2 INCISOS I, II e V DO CP: 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. CONSUMAÇÃO DO ROUBO: 
DESNECESSIDADE DE POSSE TRANQUILA DA COISA. CONTINUIDADE DELITIVA NÃO CONFIGURADA: 

REQUISITO SUBJETIVO NÃO PREENCHIDO. OCORRÊNCIA DE CONCURSO FORMAL DE ROUBO 

TENTADO E CONSUMADO: PRÁTICA DENTRO DE UM MESMO CONTEXTO FÁTICO CONTRA VÍTIMAS E 

PATRIMÔNIOS DIVERSOS. DOSIMETRIA DA PENA. 

1 . O réu, mediante grave ameaça exercida com arma de fogo, tentou subtrair uma viatura descaracterizada da Polícia 

Federal, apenas não logrando êxito diante da reação da vítima. Após, evadiu-se do local e subtraiu, mais uma vez com o 

emprego de arma de fogo, um veículo Escort pertencente a um policial militar, determinando-lhe que nele 

permanecesse para dirigi-lo durante a fuga. No entanto, mais adiante foi preso em flagrante.  

2 . A sentença condenou o réu por tentativa de roubo, em continuidade delitiva. 

3 . O roubo se consuma com a inversão da posse. Se o Código Penal não exige o requisito da tranqüilidade para a 

aquisição da posse, não cabe ao intérprete distinguir onde a lei não distingue. O fato de o agente não ter tido a livre e 

pacífica disposição da coisa por um determinado tempo não deve obstar a consumação do crime, mas tão-somente ser 

levado em consideração quando da dosimetria da pena. Precedentes das Cortes Superiores e deste Tribunal. 

4 . Sentença parcialmente reformada para condenar o réu pela prática de roubo consumado quanto ao veículo "Escort", 

uma vez que subtraiu esse veículo mediante o emprego de arma de fogo, detendo sua posse ainda que por curto período 
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de tempo, não se havendo de falar em crime na modalidade tentada pelo fato de ter sido preso em flagrante logo após e 

de não deter a posse tranqüila e desvigiada do veículo. 

5 . Caso em que os crimes não ocorreram em continuidade delitiva. Apesar de estarem presentes os requisitos objetivos 

( crimes da mesma espécie, praticados nas mesmas condições de tempo, lugar e modus operandi), não se observa o 

preenchimento do requisito subjetivo, ou seja, a unidade de desígnios para o cometimento de ambos, já que o réu, ao 

iniciar o iter criminis da tentativa de roubo da viatura, não tinha a intenção de roubar o veículo Escort, que surgiu 

apenas após não obter êxito em relação ao primeiro crime. 

6 . É entendimento predominante na Jurisprudência de que ocorre o concurso formal nos casos de roubos praticados 

contra vítimas e patrimônios diversos, desde que no mesmo contexto fático. Caso em que, embora no início não 

houvesse unidade de desígnios, é forçoso reconhecer que os dois crimes de roubo consistiram em uma única ação 

praticada pelo réu dentro das mesmas circunstâncias fáticas, contra mais de uma vítima, lesando dois patrimônios 

distintos. 

7 . Condenação do réu pela prática dos crimes de roubo em concurso formal. 

8 . Redimensionamento da pena do crime de roubo (art. 157 do CP). Pena elevada para oito anos e dois meses de 

reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa. 

9 . Apelação ministerial a que se dá parcial provimento, para condenar o réu pela prática do crime de roubo agravado 

consumado com relação ao veículo "Escort", em concurso formal com o crime de roubo tentado da viatura da Polícia 

Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação ministerial para condenar o réu pela 

prática do crime de roubo agravado consumado com relação ao veículo "Escort", em concurso formal com o crime de 
roubo tentado da viatura da Polícia Federal, fixando a pena em 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão e pagamento 

de 20 (vinte) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004446-24.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.004446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SANDRA BRIGANTINI reu preso 

ADVOGADO : DAIANE ZANATA MARTINS FERREIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS: MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. COAÇÃO MORAL NÃO CARACTERIZADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA 

DA PENA: CONCURSO ENTRE ATENUANTE DA CONFISSÃO E AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA: 
PREPONDERÂNCIA DA AGRAVANTE: ART. 67 DO CP. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA DA 

SENTENÇA ACERCA DA ELEVAÇÃO DA PENA EM FRAÇÃO ACIMA DA MÍNIMA PELA CAUSA 

ESPECIAL DE AUMENTO: REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL EX OFFICIO. 

1 . Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de drogas praticado pela apelante, 

presa em flagrante quando viajava em um ônibus proveniente de Londrina/PR com destino a Araçatuba/SP, 

transportando 1.015 g. (um mil e quinze gramas) de cocaína, em um tablete amarrado junto à sua perna esquerda, 

debaixo de sua saia, que adquiriu em Salto do Guiará/Paraguai. 

2 . Alegação de coação moral irresistível não comprovada. Para ser aceita como excludente de culpabilidade ou 

atenuante genérica, deve estar comprovado, por elementos concretos, que tenha sido irresistível, inevitável e 

insuperável, pela ocorrência de um perigo atual de dano grave e injusto não provocado por vontade própria ou que de 

outro modo o agente não poderia evitar, bem como a inexigibilidade de agir de forma diversa à exigida em lei.  

3 . Condenação e pena-base mantidas. 

4 . No concurso entre agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias 

preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do crime, da personalidade do 

agente e da reincidência : Art. 67 do CP. Não se procede à compensação uma a uma. A agravante da reincidência 

prevalece sobre a atenuante da confissão espontânea. 

5 . A causa de aumento de pena do inc. I do art. 40 da lei de drogas foi fixada sem a devida e suficiente fundamentação, 
deixando de indicar circunstâncias concretas que justificassem o aumento acima do mínimo legal, além das próprias 

elementares do tipo, em contrariedade com o preconizado pelo art. 93, IX, da CF. As causas de aumento devem ser 
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calculadas pelas circunstâncias da própria causa, e não às do crime. O referido artigo elenca em seus incisos um 

conjunto de causas de aumento de pena, estabelecendo o quantum variável de 1/3 a 2/3. Na incidência de apenas um 

inciso, não se justifica a elevação do acréscimo. 

6 . Apelação a que se nega provimento. 

7 . Ex officio, reduzido o patamar dessa causa de aumento para um sexto. Pena fixada definitivamente em 6 (seis) anos, 

9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 690 (seiscentos e noventa) dias-multa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, ex officio, reduzir o percentual da 

causa de aumento de pena derivada da transnacionalidade do tráfico para 1/3 (um terço), fixando a pena definitivamente 

em 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e o pagamento de 690 (seiscentos e noventa) dias-multa, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0034988-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : GUILHERME ROMANELLO JACOB 

PACIENTE : JEFERSON RICARDO RIBEIRO reu preso 

ADVOGADO : GUILHERME ROMANELLO JACOB 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

INVESTIGADO : ODIRLEI APARECIDO DOS SANTOS 

 
: MAURO MENDES DE ARAUJO 

 
: JESIEL VIEIRA DOS SANTOS 

 
: DANIEL DA SILVA 

 
: SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00046397420114036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEGALIDADE. AUTORIZAÇÃO 

JUDICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. ADMISSIBILIDADE. REVOLVIMENTO DA PROVA. 

INADMISSIBILIDADE. PRORROGAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
1. Não há que se invalidar o resultado obtido em decorrência de interceptações telefônicas que foram realizadas 

mediante autorização judicial, ainda que sucintamente fundamentada, nos termos da Lei nº 9.296/96, relegando-se o 

exame aprofundado das provas relativas à autoria para a instrução criminal (STJ, RHC n. 9.555-RJ, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 18.05.00; REsp n. 88.803, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 23.10.07; HC n. 50.319-SP, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 06.06.06; HC n. 50.365-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 15.02.07; HC n. 88.575-MG, Rel. Des. Fed. 

Conv. Jane Silva, j. 21.02.08). 

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da admissibilidade das sucessivas prorrogações da 

interceptação telefônica para a apuração da prática delitiva conforme sua complexidade (STF HC n. 83.515-RS, Rel. 

Min. Nelson Jobim, DJ 04.03.05, p. 11; RHC n. 85.575-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 16.03.07; STJ, HC n. 
29.174-RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.06.04; RHC n. 13.274-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.08.03). Portanto, o 

entendimento esposado pela 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no HC n. 76.686-PR, Rel. Min. Nilson Naves, 

unânime, j. 09.09.08, no sentido de conceder ordem de habeas corpus em contrariedade àquele entendimento se revela 

isolada e, justificou-se no contexto próprio daqueles feitos, em que se decidiu pela "evidente violação do princípio da 

razoabilidade." 

3. Ordem denegada 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0023289-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023289-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : VINICIUS LEONARDO GALLI 

PACIENTE : VINICIUS LEONARDO GALLI reu preso 

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CO-REU : OLAVO AUGUSTO DOS REIS KEESE 

 
: MARIA APARECIDA LOURENSATO KEESE 

No. ORIG. : 00102235020104036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - POSSIBILIDADE 

DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO - FIANÇA E PROIBIÇÃO DE 

FREQUENTAR DETERMINADOS LUGARES - SUFICIÊNCIA DA MEDIDA - ORDEM CONCEDIDA 
1. O paciente é primário e era menor de 21 anos à época dos fatos, sendo certo que o crime, em tese, por ele perpetrado 

(descaminho) é destituído de violência ou grave ameaça a pessoa, de maneira que, à luz da novel legislação pátria, é 

mais proporcional seja-lhe deferida a possibilidade de responder ao processo em liberdade, garantindo-se cautelarmente 

o juízo por meio de outras medidas cautelares diversas da prisão, tais como a fiança e a proibição de frequentar 
determinados lugares, à luz do quanto disposto no artigo 319, inciso II, e § 4º, da Lei 12.403/2011. 

2. Manutenção da fiança aplicada, sendo a ela cumulada a medida cautelar prevista no inciso II do artigo 319 do CPP, 

com fundamento no § 4º daquele mesmo artigo, proibindo-se o paciente de viajar ao Paraguai, ao menos até o trânsito 

em julgado da decisão a ser proferida no feito principal e, no caso de condenação, até o final cumprimento da 

reprimenda imposta, sob pena de ser declarada quebrada a fiança e perdido o valor depositado em favor da União, com 

nova análise pelo MMº Juízo "a quo"acerca da necessidade de novo decreto de prisão preventiva. 

3. Ordem concedida. Liminar ratificada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, concedeu a ordem de "habeas corpus", mantendo a liminar deferida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00005 HABEAS CORPUS Nº 0022871-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022871-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : TALITA FERNANDES 

PACIENTE : ADEMIR JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO : TALITA FERNANDEZ e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00004250820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - DESCAMINHO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - RECONHECIMENTO - 

ATIPICIDADE MATERIAL - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - ORDEM CONCEDIDA 
1. Apesar de nos crimes de descaminho haver entendimento no sentido de ser inaplicável o princípio da insignificância 

ou bagatela quando demonstrada habitualidade delitiva na senda de delitos deste jaez, devem ser sopesados os 

reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, aplicando-se ao caso o quanto disposto no artigo 

543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 
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tributo devido for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), não restringindo a eventual hipótese de reiteração 

criminosa. 

2. E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada 

pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de 

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

3. Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o paciente ser infinitamente menor 

que o valor supracitado, constata-se ser insignificante o valor dos impostos alfandegários não recolhidos (pouco mais de 

R$ 5.000,00 - cinco mil reais), porquanto menor que o estipulado pela novel legislação como lesivo à sociedade, razão 

pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se concluir pela aplicação, in casu, da excludente de tipicidade 

supramencionada. 

4. Não há falar-se em habitualidade delitiva, pois o fato anterior imputado ao paciente teria ocorrido no ano de 2003, 

havendo, pois, vasto lapso temporal entre os dois fatos a ele imputados (um em 2003 e outro em 2008), circunstância 

que afasta quaisquer indícios de habitualidade delitiva. 

5. Ademais, referida ação penal anterior está suspensa com fundamento no artigo 89 da Lei 9.099/95, havendo notícias 

de que o paciente vem cumprindo regularmente o "sursis" processual desde 2009, estando, assim, na iminência de ter 

extinta a sua punibilidade. 

6. Vige também em favor do paciente o preceito constitucional da presunção de inocência, de forma que inviável falar-
se em reiteração criminosa quando ainda não há trânsito em julgado de eventual condenação por imputação anterior, 

aplicando-se por analogia a Súmula 444 do STJ. 

7. Ordem concedida. Ação penal trancada por falta de justa causa, em razão da atipicidade material da conduta 

imputada ao paciente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de "habeas corpus", a fim de determinar o 

trancamento da Ação Penal nº 00004250820094036106, em curso na 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002403-15.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002403-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GHEORGE VIRGIL SADAGURSCHI reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE DELITIVA, 

AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - ERRO DE TIPO - AFASTAMENTO - DOSIMETRIA DA PENA - ART. 

42 DA LEI 11.343/06 - AUMENTO DE UM QUINTO DA PENA-BASE - CAUSA DE REDUÇÃO DO § 4º DO ART. 

33 DA LEI 11.343/06 E AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE - APLICAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO 

DA APELAÇÃO MINISTERIAL E DA DEFESA. 

1.Materialidade delitiva comprovada pela apreensão do entorpecente e Laudo de Exame Toxicológico. Autoria 

comprovada pela instrução processual. Depoimentos testemunhais hábeis à comprovação. Dolo provado. 

2.Erro de tipo que se afasta ante ausência de prova de circunstâncias extraordinárias e de demonstração de inconsciência 

de ilicitude. 

3.Dosimetria da pena fixada acima do mínimo legal. Circunstâncias preponderantes do art. 42 da Lei nº 11.343/06. 

Aumento em um quinto da pena-base como razoabilidade na apenação. Redução pela causa de diminuição do § 4º, do 

art. 33 da Lei 11.343/06 em um sexto e aumento de um sexto de aumento pela internacionalidade do tráfico. 

4.Parcial provimento do recurso ministerial e parcial provimento do recurso interposto pela defesa.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação ministerial, para aplicar, na 

dosimetria da pena do réu a causa de redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 no patamar de 

um sexto, nos termos do voto do relator. E a Turma, nos termos do voto médio do Des. Fed. Luiz Stefanini, deu parcial 
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provimento à apelação da defesa para reduzir a causa de aumento de pena derivada da transnacionalidade do tráfico 

para um sexto, fixando a pena do réu definitivamente em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos 

e oitenta e três) dias-multa, vencidos nesta parte, o Relator que fixava a pena definitivamente em 6 (seis) anos, 09 

(nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 690 (seiscentos e noventa) dias-multa e o Des. Fed. André Nakatschalow 

que fixava a reprimenda em 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão e pagamento de 565 (quinhentos e 

sessenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005435-02.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.005435-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : NELSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FARIA SILVA e outro 

INTERESSADO : LINDORF SAMPAIO CARRIJO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENCO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00054350220094036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 
2. Todas demais questões trazidas pelos embargantes foram amplamente apreciadas no acórdão. 

3. Embargos de declaração interpostos pelos réus desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5529/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098017-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098017-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: PAULA DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: ALTA PAULISTA AGROCOMERCIAL LTDA e outros 
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.12.011519-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais. 
II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo, descreve 

argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado não é obrigado a 

analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à composição do 

conflito de interesses. 

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os 

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de 

determinada norma jurídica ao litígio. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027922-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027922-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GUARULHOS TRANSPORTES S/A e outros 

 
: EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A 

 
: PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO 

 
: PAULO ROBERTO ARANTES 

ADVOGADO : ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VIACAO NOVA CIDADE LTDA e outros 

 
: BUSPAR PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 

 
: TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S/A 

 
: LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

 
: EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA 

 
: SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA 

 
: WALDEMAR DE MARCHI JUNIOR 

 
: LAURINDO GONCALVES DE SOUZA 
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: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA 

 
: JACOB BARATA FILHO 

 
: FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU 

 
: JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO 

 
: THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO 

 
: ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA 

 
: PELERSON SOARES PENIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064110620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO REFIS. REINÍCIO DO PRAZO 

PARA O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DATA DO INADIMPLEMENTO DA MORATÓRIA PELO 

DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 9.964/2000, no artigo 5°, caput, estabelece que a exclusão do parcelamento tributário ocorrerá mediante ato 

do Comitê Gestor do REFIS e, uma vez decretada, implicará a exigibilidade imediata do crédito tributário, com a 

possibilidade de execução das garantias outorgadas e com a inclusão de todos os acréscimos que seriam cabíveis no 

momento da configuração dos fatos geradores do tributo (§1°). 

II. A atribuição de efeitos prospectivos ou retroativos a algumas hipóteses de revogação do benefício fiscal não 

repercute na exigência judicial do crédito tributário, cujo início ou retomada ocorre após a publicação do ato do Comitê 

que excluir o contribuinte ou responsável tributário do programa de recuperação fiscal. A medida influi apenas nos 

acréscimos legais da dívida, especificamente na fluência dos juros de mora e na cobrança da multa (artigo 155 do 

Código Tributário Nacional e artigo 35 da Lei n° 8.212/1991). 

III. Na realidade, a exigibilidade do tributo representa um dos efeitos da exclusão a que a lei atribuiu um regime 

especial: será iniciada ou retomada após a rescisão do parcelamento pelo órgão administrativo, como o demonstra o 
emprego do adjetivo "imediata". 

IV. Assim, se houver inadimplência pelo período previsto no artigo 5°, II, da Lei n° 9.964/2000, a compensação da 

mora incidirá a partir do mês seguinte ao da ciência do ato de exclusão ao sujeito passivo (§2°). Porém, tornar-se-á o 

tributo exigível logo após a rescisão do acordo pelo Comitê Gestor do REFIS. 

V. Da mesma forma, se a exclusão se baseou na ausência de percepção por nove meses consecutivos de receita bruta, da 

qual depende o cálculo de cada prestação do parcelamento, os efeitos da medida retroagirão ao mês subseqüente ao da 

inatividade econômica do devedor (artigo 5°, XI, da Lei n° 9.964/2000 e artigo 15, §2°, II, do Decreto n° 3.431/2000). 

Os juros de mora incidirão a partir desse momento, mas o prazo para a cobrança do tributo terá se reiniciado no 

momento da revogação formal da moratória. 

VI. Ainda que os efeitos da exclusão do parcelamento englobem a exigibilidade do crédito tributário, a ponto de o prazo 

prescricional se iniciar ou retomar o curso em momento distinto da publicação da portaria pelo Comitê Gestor do 

REFIS, essa possibilidade estaria restrita aos incisos I, II e III do artigo 5° da Lei n° 9.964/2000. O legislador, no §2°, 

estabelece que, nessas situações, a rescisão do acordo produz efeitos a partir do mês seguinte ao ciência do ato ao 

sujeito passivo. Nada dispôs sobre as demais previsões, às quais se aplica, assim, o regime definido no caput e §1° do 

artigo 5°: o ato de exclusão daquele órgão marca o início ou a retomada imediata do período de prescrição. 

VII. A regulamentação da lei pelo Poder Executivo extravasou os limites constitucionais (artigo 84, VI, da Constituição 

Federal de 88), pois ampliou as hipóteses em que os efeitos da exclusão do parcelamento ocorrem em ocasião diferente 
da publicação da portaria pelo Comitê Gestor do REFIS. O Decreto n° 3.431/2000, no artigo 15, §2°, II, estipulou que, 

se a revogação se basear na ausência de percepção de receita bruta por nove meses consecutivos, os seus efeitos, 

inclusive o de provocar o início ou a retomada da exigibilidade do tributo, retroagirão ao mês seguinte ao da inércia 

econômica do devedor. 

VIII. A falta de correspondência entre a publicação da portaria e a efetividade dos efeitos da exclusão, inclusive a 

recontagem do prazo prescricional, ficou reservada às hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 5° da Lei n° 9.964/2000. 

As demais situações se sujeitam a regime distinto: a eficácia da rescisão ocorre no momento da publicação do ato que 

retirar o sujeito passivo do parcelamento. 

IX. O Decreto n° 3.431/2000, quando dispôs que a exclusão decorrente da ausência de obtenção de renda bruta por nove 

meses consecutivos produziria efeitos a partir do mês posterior ao da inatividade econômica do devedor, apresenta 

problema de legalidade. O crédito tributário apenas se tornará exigível após a publicação do ato do Comitê Gestor do 

REFIS que excluir o devedor da moratória. 

X. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça fixou a posição de que o inadimplemento do devedor marca o início ou a 

continuidade do prazo de prescrição do crédito tributário, pois ele simboliza a violação do direito de crédito da Fazenda 

Pública e o nascimento da pretensão de recebimento. Há várias decisões nesse sentido. 

XI. Verifica-se que a sociedade obteve o parcelamento tributário na data de 29/06/2000. A Portaria n° 563 do Comitê 

Gestor do REFIS, que a excluiu do benefício fiscal devido à ausência de obtenção de receita bruta por nove meses e 
retrotraiu os efeitos para a data de 01/02/2001, foi publicada em 22/07/2004. A execução fiscal foi ajuizada em 
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04/09/2006. O prazo de prescrição de cincos anos, iniciado do descumprimento do acordo pelo devedor, fluiu 

totalmente. 

XII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004491-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004491-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DULCE CLARA CANTEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GRAFICA CARVALHO LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007933219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A exceção de pré-executividade constitui um mecanismo de defesa do devedor destinado a obstar a execução 

mediante a discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz - condições da ação, prescrição, decadência legal, 

entre outras. Trata-se de impugnação que não se sujeita às exigências ou formalidades dos embargos à execução, pois 

configura simples incidente processual. 

II. A condenação ao pagamento dos honorários de advogado na exceção de pré-executividade depende do desfecho 

determinado pela decisão judicial: se houver extinção da execução, o reembolso da verba honorária é legitimo, já que 

cessará o trabalho do profissional contratado para a tutela dos interesses da parte; caso seja julgada improcedente a 

exceção, o processo de execução continuará, o que mantém a necessidade de atuação do advogado. 

III. Na presença de litisconsórcio passivo, a extinção da execução com relação a um dos litisconsortes como efeito do 
acolhimento de exceção de pré-executividade legitima o pagamento da verba honorária, já que a parte não mais 

participará do processo e deve ser reembolsada das despesas feitas com a contratação do operador do direito. 

IV. Ademais, cada litisconsorte mantém relação distinta com o adversário - princípio da autonomia do litisconsórcio, 

nos termos do artigo 48 do Código de Processo Civil -, de modo que, se for excluído do pólo passivo da execução e os 

demais nele permanecerem, receberá um tratamento específico na disciplina dos honorários de advogado. 

V. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 898/1225 

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-28.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006383-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERSON FONSECA e outro 

 
: TEREZA CRISTINA DE BARROS 

ADVOGADO : MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR e outro 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS DE MORA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, incidem a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção 

monetária a partir da data do arbitramento, no caso, da prolação da r. sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de 
Justiça), mesmo que o pedido inicial ou a sentença sejam omissos. 

2- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017053-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017053-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIS GONZAGA MARTINS JUNIOR 

 
: INES DA CONCEICAO LOUREIRO MARTINS 

 
: LUIS GONZAGA MARTINS 

INTERESSADO : CLEMENTE OSTILIO WALDEMAR NIGRO 

ADVOGADO : ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO 

INTERESSADO : SIMONE LOUREIRO MARTINS 

ADVOGADO : ADRIANE LIMA MENDES 

INTERESSADO : CAPITAL FORNECEDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00001453720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 
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constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais. 

II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo, descreve 

argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado não é obrigado a 

analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à composição do 

conflito de interesses. 

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os 

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de 

determinada norma jurídica ao litígio. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017649-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017649-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELENI APARECIDA SANTINI CORTEZ 

 
: CARLOS ALBERTO CORTEZ 

 
: SANTINI CORTEZ CONSTRUTORA LTDA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00685-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais. 

II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo, descreve 

argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado não é obrigado a 

analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à composição do 

conflito de interesses. 

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os 

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de 

determinada norma jurídica ao litígio. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035893-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035893-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDIR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010499020104036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais. 

II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo, descreve 

argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado não é obrigado a 
analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à composição do 

conflito de interesses. 

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os 

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de 

determinada norma jurídica ao litígio. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005867-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005867-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONSTRUTORA OAS LTDA e outros 

 
: COESA ENGENHARIA LTDA 
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: OAS ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA 

 
: OAS EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : TACIO LACERDA GAMA e outro 

No. ORIG. : 00058677020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. RECONHECIMENTO, DE 

OFÍCIO, DE CONTRADIÇÃO QUANTO AO PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO EM FACE DO JULGAMENTO DO RE 566.621/RS DO C. STF, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. As razões da embargante não demonstram omissão no v. acórdão. 

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pela 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração. 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Na realidade, pretende-se a rediscussão da matéria, para conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

5. No mais, ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem 

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

6. Analisando o acórdão recorrido, bem como a decisão monocrática proferida às fls. 253/260vº, deve ser reconhecida, 

de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a existência de contradição do prazo prescricional para pleitear a 

repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, com o entendimento firmado pelo C. 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, 
publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal 

apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, 

aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. 

7. Considerando que a presente ação mandamental foi proposta em 05/03/2009, aplicável o prazo prescricional 

qüinqüenal, contado retroativamente da data da impetração. 

8. Embargos não providos e reconhecimento, de ofício, da existência de contradição no v. acórdão embargado, restando 

sanada, para aplicar ao caso dos autos o prazo prescricional qüinqüenal para a repetição do indébito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, de ofício, reconhecer 

a existência de contradição no v. acórdão embargado, a qual fica sanada, aplicando-se ao caso dos autos prazo 

prescricional qüinqüenal para a repetição do indébito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-26.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DA SILVA HADANO 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00007002620104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE POLICIAL. PEDIDO. DE SUSPENSÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ALEGAÇÃO DE DOENÇA. MENTAL. IMPOSSIBILIDADE. FALTA. 
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PROVA. REQUISITO INTELECTUAL VOLITIVO DO AGENTE. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO 

BIOPSICOLÓGICO NORMATIVO. 

I -Anomalia mental de Delegado de Polícia Federal que o impede de exercer sua autodefesa no processo administrativo. 

Pede a suspensão do procedimento disciplinar até o seu completo restabelecimento, garantindo-lhe, assim, o devido 

processo legal. 

II - Os documentos juntados aos autos (relatórios médicos e perícia) levam à conclusão de que o transtorno psiquiátrico 

está sob controle, não suprimindo do Delegado a capacidade intelectual ou volitiva. 

III -Nosso ordenamento jurídico adota o critério biopsicológico normativo, segundo o qual a simples prova de doença 

mental não conduz à conclusão de inimputabilidade ou semi-imputabilidade, posto que é necessária a avaliação caso a 

caso, para apreciar-se o requisito intelectual ou volitivo do agente. Portanto não basta a presença de enfermidade 

mental, mas é indispensável a prova de que a doença afetou a capacidade de compreensão do ilícito, ou de determinação 

segundo este entendimento, à época do fato. Além do mais, foi garantida ao impetrante a nomeação de curadora para 

assisti-lo no procedimento. 

IV- Recurso de Apelação não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5533/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021288-

23.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.018489-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COML/ DECORBEL LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.21288-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 
 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização monetária e não como taxa de juros. 

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14423/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021288-23.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.018489-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ DECORBEL LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: CONCEICAO RAMONA MENA 

No. ORIG. : 97.00.21288-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 139/140: defiro.  

 

1. Torno sem efeito a decisão de fl. 137. 

 

2. Desentranhe-se a petição de fls. 122/135 para entregá-la ao seu subscritor, certificando-se nestes autos. 

 

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Boletim de Acordão Nro 5534/2012 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009132-76.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009132-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : JOSE LUIZ VIEIRA PESSOA 

ADVOGADO : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : LAISA VIEIRA DE OLIVEIRA 

 
: HILTON PESSOA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME 

ADVOGADO : LUCIANA VILELA GONÇALVES e outro 

INTERESSADO : ALERTA COM/ DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA e outros 
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ADVOGADO : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00091327620064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030779-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030779-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO FELICIANO 

 
: FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00082-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 
da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14433/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005038-11.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005038-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE RODOLFO TORRES PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : VALDITE FRANCISCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MOISES ANDERSON RODRIGUES ALVES FERREIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00050381120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 1.040/1.041, 1.045 e fls. 1.024, 1.069/1.070: dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste 

sobre o ingresso da Caixa Econômica Federal como assistente de acusação, bem como sobre a expedição de guia de 

recolhimento provisório. 

2. Fls. 1.069/1.070: Determinada a indicação de Defensor Público da União para defesa do acusado José Rodolfo Torres 

Pereira, pelo decurso "in albis" do prazo para apresentação de contrarrazões de apelação pelo advogado constituído, Dr. 

Marcelo Renato Pagotto Euzébio, OAB/SP n. 189.610, na data de 31.05.11 (fl. 1.021), este juntou petição em 

28.06.11(fls. 1.023/1.024). 

A Defensoria Pública da União apresentou contrarrazões para o acusado, em 04.07.11 (fls. 1.025/1.030) e se manifestou 

sobre o despacho de fl. 1.045, em 17.12.11 (fls. 1.069/1.070). Do aludido despacho também foi intimado o defensor 

constituído (fls. 1.064/1.067), sem que tenha havido qualquer manifestação. 

Intime-se o acusado José Rodolfo Torres Pereira para que se manifeste se mantém interesse na constituição do Dr. 

Marcelo Renato Pagotto Euzébio para patrocínio desta ação, dando-lhe ciência de que, na ausência desta providência, 

este será definitivamente excluído destes autos e na sua defesa prosseguirá a Defensoria Pública da União. Caso 

contrário, determino seja intimado o Dr. Marcelo Renato Pagotto Euzébio a apresentar instrumento de mandato, tendo 

em vista sua revogação tácita à fl. 1.021, sendo certo que também deverá ser intimado dos atos processuais praticados 
pela Defensoria Pública da União. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0017485-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.017485-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

PACIENTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00135105420104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O presente writ perdeu o seu objeto. 
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Isso porque o MMº Juízo "a quo" informou às fls. 163/164 não estarem presentes os requisitos para a decretação da 

prisão cautelar, exatamente o objeto do presente habeas corpus preventivo, deixando claro que, ao menos por ora, não 

decretará a prisão preventiva do paciente. 

Dessa forma, perdeu a sua finalidade a presente ação constitucional, que atacava exatamente a possibilidade e iminência 

do decreto de prisão. 

Nesse sentido, sua Excelência asseverou que: "[...] no presente caso não estão presentes as exigências previstas no art. 

313 do Código de Processo Penal, sendo descabida a decretação da prisão preventiva". 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente writ. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004823-03.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004823-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCELO RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : GENILDO DE SOUZA SANTANA 

DECISÃO 

Tendo em vista que comprovado o falecimento do réu, conforme certidão de óbito de fl. 953, julgo extinta a sua 

punibilidade, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004621-52.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.004621-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HANI TALEB 

ADVOGADO : ELIAS ANTONIO JACOB e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00046215219994036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que comprovado o falecimento do réu, conforme certidão de óbito de fl. 671, julgo extinta a sua 

punibilidade, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14391/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020616-12.1987.4.03.6182/SP 
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1987.61.82.020616-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA Falido(a) e outro 

 
: NELSON SILVINO RICIERI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00206161219874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 
1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 
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Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 
apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 
art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 
respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516064-58.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.516064-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05160645819984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 
fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição.  

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, pois supostamente não atendidos os requisitos legais. Aponta nulidade 

de sua intimação realizada por mandado coletivo, em virtude de sua prerrogativa de intimação pessoal mediante vista 

dos autos. Requer o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não vislumbro nulidade na intimação da Fazenda Nacional realizada por mandado coletivo anteriormente à vigência da 

Lei nº 11.033/04, a qual prevê a intimação pessoal dos procuradores fazendários mediante a entrega dos autos com 

vista, conforme disposto em seu artigo 20. 

Referido diploma legal aplica-se apenas aos autos processuais posteriores à sua vigência, em atenção ao princípio 

tempus regit actum. Por conseguinte, regular a intimação por mandado coletivo, visto atender ao comando previsto no 
artigo 25 da Lei nº 6.830/80. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 
219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, 

porquanto esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por 

meio de recurso repetitivo, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE.  

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 
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do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 

intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.  

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.  

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009)  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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1998.61.82.530162-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA Falido(a) 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO e outro 

No. ORIG. : 05301624819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular 

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF, uma 
vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens passíveis de 

penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não enseja a medida 

suspensiva do feito. 

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 
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uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 
tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 
(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ENCERRAMENTO DA 

FALÊNCIA - SÓCIO - REDIRECIONAMENTO IRREGULAR 1. Reapreciação da matéria por força do disposto no 

artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 2008, visto ser indequada a extinção de execuções 

fiscais cujo valor da causa não ultrapasse R$10.000,00. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em 

face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 3. Não tendo a 

exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução 
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irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 4. Manutenção da extinção da execução, ainda que por fundamento diverso da r. 

sentença. Apelação provida. 

(AC nº 199961030071595, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 16.06.2011, v.u., DJF3 CJ1 22.06.2011, p. 1214) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, 

DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões a serem 

supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem entendido que, 

encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a execução 

deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em 13.01.11, DJF3 CJ1 

19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n. 8.620/93, somente pode 

ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. IV - 

Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na apelação. V - 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-72.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.005312-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOROPEDRA PEDRA E AREIA LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00053127219994036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 
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artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035764-09.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.035764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PAPEIS ALAGOAS LTDA Falido(a) 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro 

No. ORIG. : 00357640920004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 
sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 
responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-
GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 
dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  
(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 
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nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062860-96.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.062860-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ENOTRIA CADAL COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO e outro 

 
: CLAUDIA DE CASTRO 

 
: RODRIGO OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União em face de acórdão não unânime proferido pela C. Sexta Turma 

desta Corte. 

Nos termos do art. 530 do CPC, com a redação alterada pela Lei n° 10.352/01: 

 

Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de 

mérito, ou quando houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos 

à matéria objeto a divergência. (destaquei) 

 

No caso vertente, o acórdão não unânime reformou em grau de apelação sentença que julgara extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Não sendo hipótese de reforma de sentença de mérito, revela-
se incabível o recurso ora oposto. 

Em face do exposto, não admito os embargos infringentes. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010522-02.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.010522-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LIDER MONTAGEM E COM/ DE ESCAPAMENTOS LTDA -EPP falido(a) 

No. ORIG. : 00105220220024036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 
comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 
2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 
reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 
caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 
no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007141-45.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007141-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO FROES DEL FIORENTINO 

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado por Gol Transportes Aéreos S/A, que foi sucedida por VRG 

Linhas Aéreas S/A, contra o Delegado da Receita Federal de São Paulo/SP objetivando, com concessão de liminar, a 

suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS não cumulativos previstos nas Leis nºs 10.833/03 e 10.637/02, com a 

sua consequente sujeição ao pagamento de tais contribuições na forma da legislação anterior. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e negou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas 

na forma da lei. Determinou a comunicação ao DD. Desembargador Federal da 6ª Turma Relator do Agravo de 

Instrumento nº 2004.03.00.066926-23 do teor desta decisão. 

Às fls. 393/394, o apelante requereu a desistência do presente writ, tendo em vista a ausência de interesse em prosseguir 

com a discussão judicial. Entende que com a apresentação da desistência, o presente mandamus perdeu seu objeto, 

devendo o feito ser extinto, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Requer, ainda, a imediata 

conversão dos valores depositados judicialmente em juízo em renda a favor da União e reitera para que todas as 

intimações relativas ao presente feito sejam realizadas, exclusivamente, em nome dos advogados Fernando Brandão 

Whitaker (OAB/SP nº 105.692) e Marcelo Fróes Del Fiorentino (OAB/SP nº 158.254), sob pena de nulidade absoluta e 

ofensa ao contraditório, na forma da lei. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem, onde os valores depositados em juízo deverão ser 

convertidos em renda da União. 
Anote-se o requerido em relação à intimação dos patronos da impetrante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017895-91.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.017895-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLIMATOP AR CONDICIONADO LTDA massa falida 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de satisfazer 

créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 
O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis tributários. 

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular 

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF, uma 

vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens passíveis de 

penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não enseja a medida 

suspensiva do feito. 
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De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de 

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da 

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. Dessa forma, 

tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa: 

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes 

de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas jurídicas. E a exceção 

é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes 
de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal responsabilidade, 

porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O não cumprimento de 

uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a responsabilidade do diretor, gerente 

ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei) 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140) 

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de 

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações 

cogitadas no art. 135 do CTN. 

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar 

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação de 

falência da empresa. 
Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, 

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da 

execução fiscal. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM 

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 
613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-
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devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010) 

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ENCERRAMENTO DA 

FALÊNCIA - SÓCIO - REDIRECIONAMENTO IRREGULAR 1. Reapreciação da matéria por força do disposto no 

artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 2008, visto ser indequada a extinção de execuções 

fiscais cujo valor da causa não ultrapasse R$10.000,00. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em 
face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 3. Não tendo a 

exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução 

irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 4. Manutenção da extinção da execução, ainda que por fundamento diverso da r. 

sentença. Apelação provida. 

(AC nº 199961030071595, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 16.06.2011, v.u., DJF3 CJ1 22.06.2011, p. 1214) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, 

DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões a serem 

supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem entendido que, 

encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a execução 

deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em 13.01.11, DJF3 CJ1 

19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n. 8.620/93, somente pode 

ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. IV - 

Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na apelação. V - 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 
(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010659-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010659-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA e outro 

 
: HAMBURG SUD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, pelo qual as impetrantes pleiteiam a declaração do 

direito à compensação dos valores pagos a maior a título de PIS e COFINS, tendo em vista a inconstitucionalidade do 

art. 3º da Lei nº 9.718/98 que, ao conceituar e alargar as bases de cálculo das exações, transbordou de sua atribuição 

constitucional. 
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O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de reconhecer o direito das impetrantes à compensação dos 

valores recolhidos a título de PIS e Cofins, em razão do inconstitucional alargamento da base de cálculo pela Lei nº 

9.718/98, a partir da competência de fevereiro/1999 e até que sobrevenha nova legislação sobre a matéria, nos termos 

do art. 74, da Lei nº 9.430/96, com redação determinada pela Lei nº 10.637/02, após o trânsito em julgado, corrigindo-se 

a importância tão somente pela taxa Selic. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, alegando a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, insurgindo-se, outrossim, contra a 

incidência da taxa Selic. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Não assiste razão à União Federal. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 

70/91 e o PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 07/70, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser o 
mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o status de 

lei complementar (CF, art. 146). 

Assim é que as Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70 adotaram o conceito de faturamento consagrado na legislação 

comercial (Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de mercadorias e serviços. 

Deste modo, a base de cálculo da COFINS e do PIS limitavam-se ao faturamento das pessoas jurídicas, não atingindo 

qualquer outra receita, quer de caráter não operacional, quer de natureza financeira. 

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (base de cálculo da COFINS e do PIS) e acabou por 

descaracterizá-lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 

3º, § 1º). 

Criou-se, então, uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, com base na competência residual conferida à União 

Federal pelo art. 195, § 4º, a exigir lei complementar para sua instituição. 

A edição posterior da Emenda Constitucional nº 20/98, ao modificar o art. 195, I, b, da Magna Carta, que incluiu, a par 

do faturamento a receita, nas bases de cálculo das exações, em nada altera o exame da questão, pois incabível sua 

aplicação retroativa para efeito de conferir fundamento de validade à Lei nº 9.718/98. 

Ademais, esclareço que a constitucionalidade das bases de cálculo previstas pela Lei n.º 9.718/98, para a contribuição à 

COFINS e ao PIS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que decretou a 
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, conforme se afere da ementa transcrita abaixo: 

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente.  

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do 

Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao 

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 

3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à 

Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas 

auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil 

adotada.  

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09.11.2005, por maioria, DJU 15.08.2006). 
Os créditos do contribuinte a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento 

indevido (Súmula STJ 162) até a data da restituição e/ou compensação. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-05.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.011000-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GIANNONE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ABRAO BISKIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Giannone & Cia. Ltda., em face da r. sentença proferida em embargos à execução 

fiscal. 

A r. sentença julgou improcedentes os embargos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito 

exequendo (Súmula 168 do ex- TFR). Custas na forma da lei. Determinou o traslado de cópia da sentença para os autos 

da execução fiscal. 

Às fls. 205, a apelante requereu a renúncia do presente recurso, tendo em vista a sua opção pelo pagamento do débito 

remanescente, nos termos dos benefícios concedidos pela Lei nº 11.941/09. Afirma que não restou interesse no 

prosseguimento do recurso, já que desde a adesão ao sistema, segundo as regras da Receita Federal, recolheu a parcela 

mínima mensal prevista e que após ter sido consolidado e definido o valor do débito e das parcelas, efetuou o 

pagamento da primeira no prazo legal para a efetiva amortização, atendendo as regras da Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 2/2011, sendo que o referido pagamento representa confissão da dívida e obriga a desistência de qualquer 
impugnação ou recurso existente. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033079-53.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.033079-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MESA DTVM LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GONCALVES MOREIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330795320054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em sede de embargos à execução fiscal onde se discute débito relativo a crédito 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, adveio à colação fato superveniente: o crédito foi cancelado e, conseqüentemente, a 

exeqüente requereu que fosse extinta a execução. 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extintos os presentes embargos, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a remessa oficial, razão pela qual lhe nego 

seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ). 
Sem condenação em verba honorária. O embargante não deve arcar com tal ônus em face da previsão na CDA do 

encargo de 20%, conforme DL nº 1.025/69. De outro lado, também não deve a União ser condenada em honorários, 

uma vez que, conforme constou dos autos, a inscrição em Dívida Ativa decorreu de erro do contribuinte. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-81.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.002742-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ATIVA SERVICE LTDA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00027428120064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo da autora, Ativa Service Ltda., ver declarado 

seu direito à compensação dos valores recolhidos a título de PIS e Cofins sobre a receita das locações de veículos, 

inclusive aqueles objeto do PAES, acrescidos de correção monetária e dos juros cabíveis na espécie, com outros tributos 

administrados pela Receita Federal. Alega, para tanto, que a locação de bens móveis não constitui prestação de serviços, 

razão pela qual não aufere receita passível de tributação pelas referidas contribuições. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa.. 

Apelou a autora, alegando que os valores recebidos pela locação de veículos não se enquadram no conceito de 

faturamento, motivo pelo qual são indevidos os recolhimentos realizados a título de PIS e Cofins. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 

70/91, tem por fundamento de validade o art. 195, inciso I, da Constituição Federal, incidindo, na redação original, 

deste inciso, sobre o faturamento das pessoas jurídicas: 

 

Art.195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; (destaquei) 

Com base no referido dispositivo, foi editada a Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a 

referida exação, incidindo sobre o faturamento das pessoas jurídicas, ao prever em seu artigo 1º, ser devida pelas 

pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda.... 

Com efeito, o art. 2° da referida lei, definiu a base de cálculo e a alíquota da contribuição: 
 

Art.2º - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, 

assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 

natureza. 

 

Por sua vez, a contribuição para o PIS - Programa de Integração Social - foi instituída pela Lei Complementar nº 07/70, 

tendo por fundamento de validade os arts. 21, § 2º, I, 43 e 165, V, da Carta de 1969. 

Recepcionado pela nova ordem constitucional, com novo perfil e finalidade diversa, o PIS tem como base de cálculo o 

faturamento. 
O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser o 

mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o status de lei 

complementar (CF, art. 146). 

Assim é que as Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 adotaram o conceito de faturamento consagrado na legislação 

comercial (Lei nº 6.404/76, art.187, I), e que o identifica com a receita bruta de venda e serviços.  
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Este conceito foi significativamente ampliado pela Lei nº 9.718/98, que acabou, na verdade, por descaracterizá-lo, ao 

estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante 

o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 3º, § 1º). 

Daí o entendimento dominante, por nós acolhido, no sentido da sua inconstitucionalidade, subsistindo, destarte, o 

conceito estampado nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91. 

Cumpre ressaltar que a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, é posterior à publicação da Lei nº 9.718/98, não 

sendo válido o argumento de que ela teria conferido fundamento de validade constitucional à "nova" base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

Ademais, esclareço que a constitucionalidade das bases de cálculo previstas pela Lei n.º 9.718/98, para a contribuição 

ao PIS e à COFINS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que decretou a 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

No caso destes autos, a questão reside em definir se a atividade vinculada à locação de bens móveis constitui hipótese 

de faturamento nos termos da legislação supra mencionada. 

A autora tem por objeto social: Locação de automóveis e exploração da marca LOCALIZA RENT CAR (...). 

Waldirio Bulgarelli perfilha a tese de que mercadoria é tudo aquilo que é suscetível de comércio: 

 

1. Mercadoria, para o direito comercial, é o nome que as coisas móveis tomam quando objeto de comércio ("mercis 

appelllatio as res mobilis tantum pertinet", no direito de Ulpiano, D., 50). O termo indica, pois, os bens móveis 
enquanto objeto de circulação econômica. Hoje toma especial importância, pois o sistema tributário brasileiro 

consagrou a circulação de mercadorias como base de um tributo, o Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM), 

inspirado, basicamente, no TVA francês. 

(...) 

Tudo o que pode ser objeto de comércio, vendido ou locado, é mercadoria. Mercadoria é a coisa comercial por 

excelência, na frase de Vidari. Nesse sentido, fala-se de mercar, i. e., comprar e vender, especular, e de mercancia, 

significando mercadoria. 

(...) 

No amplo sentido, a fórmula mercadoria abrange não somente as coisas materiais, corpóreas, inclusive a moeda, o 

papel-moeda e os títulos ou documentos, nos quais se incorporam os créditos, que, destarte, são considerados objetos 

de valor, como as coisas imateriais, entre elas os direitos, os créditos, os riscos, etc. No sentido restrito, porém, aquela 

palavra limita-se aos conceito da coisa material, corpórea. 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, Ed. Saraiva, vol. 52, pág. 277/278). 

No mesmo sentido amplo do termo, é a lição de Guilherme Haddad:  

 

Chamamos mercadoria a tudo o que é suscetível de se comprar e vender. 

ERCOLE VIDARI ensina que a coisa comercial por excelência pode-se dizer mercadoria. 
J. X. CARVALHO DE MENDONÇA diz que todos os objetos de comércio vendidos ou locados são mercadorias. 

Quando as coisas entram em atividade mercantil, entram na circulação econômica, tomam o nome específico de 

mercadoria - commerciam quasi comutaio mercium. 

Para SUPINO, não há diferença entre coisas e mercadorias, distinguindo-se somente pela destinação. 

(...) 

Em nosso Código Comercial Brasileiro a palavra - mercadorias - não tem sentido definido. 

Veja-se por exemplo os artigos 10, nº IV, 33, 200, 201, 273, 446, 816, 874, etc., onde a palavra mercadoria é 

empregada sob as mais variadas denominações, como, coisas materias, corpóreas, moedas, espécie, gênero, fazendas, 

etc., dando a entender ser tudo quanto seja objeto de mercar (compra e venda), ou mercância (mercadoria). 

As coisas corpóreas ou incorpóreas podem também ser mercadorias, desde que, possuindo qualidades que 

correspondam a determinada quantidade, pois assim preceitua o artigo 207, nº 3 do nosso Código Comercial 

Brasileiro. 

(Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro, Ed. Borsoi, vol. XXXIII, pág. 180). 

Desta forma, temos que os bens móveis quando comercializados podem ser considerados mercadorias, pois o conceito 

de mercadoria abrange tudo aquilo que pode ser objeto de comércio. 

Aliás, o comentário de Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho:  

 
Hodiernamente diante do surgimento das mega-metrópoles e da renovação da indústria da construção civil, os 

conceitos jurídicos se modificaram, de modo que as operações sobre imóveis não podem mais ser excluídas do regime 

jurídico dos atos de comércio, quando especula-se e negocia-se ampla e habitualmente com imóveis, como uma 

atividade economicamente organizada com intuito de lucro, vale dizer, de natureza comercial e, portanto, regulada 

pelo Direito Comercial. 

(COFINS nas Operações sobre Imóveis, Rev. de Direito Imobiliário, nº 1, págs. 62/67). 

 

Assim, o entendimento majoritário é pela incidência do PIS e da COFINS na comercialização de imóveis e/ou móveis. 

Este é o entendimento remansoso do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê, entre outras, da seguinte 

ementa: 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. PIS/COFINS. 

ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. 

1. As receitas decorrentes de atividade de comercialização de bens imóveis sujeitam-se à incidência do PIS e da 

COFINS, por integrarem 

esse valores o faturamento da empresa, compreendido como o resultado econômico da atividade empresarial exercida. 

2. Por essa mesma razão, equipara a jurisprudência as operações compra e venda de imóveis à de locação desses bens, 

já que ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa. 

3. Dado que a base de incidência do PIS e da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas 

decorrentes da execução da atividade empresarial, e o conceito de mercadoria compreende até mesmo os bens imóveis, 

com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições. 

4. Recurso especial improvido. 

(2ª Turma, Resp. 2004.01.69193-8, Min. Castro Meira, j. 20/09/05, DJU 10/10/05, p. 330)  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Turma, nos EDcl no REsp 534.190/PR (DJ de 6.9.2004), de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgados à unanimidade, entendeu ser devida a contribuição da COFINS à sujeição das receitas auferidas com a 

operação de locação de bens móveis. 
2. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, Resp. 2006.02.79262-0, Min. Denise Arruda, j. 05/06/07, DJU 29/06/07, p. 501) 

 

No mesmo diapasão, o entendimento desta C. Corte, conforme demonstram os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. 

NÃO REITERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO 

DECORRENTE DE OPERAÇÕES COM BENS MÓVEIS. RE Nº 116.121-3/SP. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.718/98. 

BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. MP Nº 66/02. 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.Não se aplica à espécie a orientação do Supremo Tribunal Federal no RE nº 116.121-3/SP, pois firmada no contexto 

da impugnação deduzida por contribuinte em face da pretensão municipal à cobrança do ISS sobre a locação de bens 

móveis, sem pertinência com a questão da exigibilidade de contribuições sociais, que efetivamente incidem sobre o 

faturamento oriundo de tais operações ainda que não sejam consideradas como prestação de serviço. 

3.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 
(...) 

5.Apelação parcialmente provida. 

(3ªTurma, AMS nº 2002.61.05012784-4, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 03/07/08, DJU 15/07/08)  

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98 - LEI 

FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - LOCAÇÃO DE BEM 

MÓVEL - FATURAMENTO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, 

da Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). 

3.A locação de bens móveis gera renda e, portanto, é componente da base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes 

do STJ e desta Corte Regional 

4.Julgamento "ultra petita". Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

(4ª Turma, AMS nº 2003.61.09007730-3, Juiz Fed. Fábio Prieto, j. 11/07/07, DJU 24/06/08)  

Ademais, como se depreende do art. 195, caput, da Carta de 88, é dever de toda a sociedade participar do custeio da 

seguridade social, e com eqüidade, como prevê o art. 194 da mesma Carta, inexistindo suporte constitucional ou legal 

que dê guarida à pretensão da autora. 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no, art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SILVA ROCHA USINAGEM E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, para que seja assegurado à impetrante o direito 

de recolher a Cofins sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, bem como de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a este título, no período prescricional de 5 (cinco) anos. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja reconhecida a inexistência de relação jurídico-

tributária que a obrigue ao recolhimento da Cofins com a inclusão do ICMS em sua base e, conseqüente, direito à 

compensação dos valores recolhidos a maior a este título. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, já se encontra pacificada nas Cortes 

Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das vendas de 

bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da 

Súmula n.º 94, referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição 

foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei 

Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 

Transcrevo, abaixo, o texto da súmula supracitada: 
 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 

A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES. 

(...) 

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

(...) 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000). 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 
VALIDADE. (ART. 195, I, CF). 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

(...) 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 
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(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, 

p. 165). 

 

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na 

base de cálculo da COFINS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PRO HOME COM/ DE MADEIRAS FERRAGENS E UTENSILIOS LTDA e outro 

 
: BRICOSYSTEM FERRAGENS UTENSILIOS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar o direito da impetrante 

compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofins, sob quaisquer regimes de recolhimento, 

relativos à sua indevida incidência sobre o ICMS, no período de apuração de setembro/2002 até a data do ajuizamento 

do mandamus, com parcelas vincendas de quaisquer tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

corrigidos monetariamente pela taxa Selic. 
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelaram as impetrantes, pleiteando a reforma da r. sentença, para assegurar o direito de recolherem as contribuições ao 

PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como de compensar o indébito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra pacificada 

nas Cortes Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das 

vendas de bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das 
Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que 

referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a 

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas: 

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 

A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES. 
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(...) 

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

(...) 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000). 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ART. 195, I, CF). 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

(...) 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 
(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, 

p. 165). 

Desse modo, não existindo crédito das impetrantes decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GEVISA S/A e outro 

 
: GE FANUC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, para que seja reconhecido o direito da 

impetrante GE FANUC do Brasil S/A excluir da base de cálculo do PIS e da Cofins e, quanto à impetrante GEVISA 

S/A, tão somente da base de cálculo do PIS, os valores concernentes ao ICMS. Requerem, desta feita, o direito à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente a este título, com parcelas vincendas das mesmas contribuições ou, 

ainda, outras administradas pela SRF, acrescidos de juros pela taxa Selic, afastando-se, outrossim, a restrição imposta 
pelo art. 170-A, do CTN. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelaram as impetrantes, pleiteando a reforma da r. sentença, para assegurar o direito de recolherem as contribuições ao 

PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como de compensarem o indébito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra pacificada 

nas Cortes Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 
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O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das 

vendas de bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das 

Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que 

referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a 

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas: 

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 

A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES. 

(...) 

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

(...) 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000). 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ART. 195, I, CF). 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

(...) 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 
5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, 

p. 165). 

Desse modo, não existindo crédito das impetrantes decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011675-94.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.011675-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o reconhecimento do direito da 

impetrante compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS e Cofins sobre os valores de ICMS incluídos 

na sua base de cálculo, nos termos da Lei nº 9.718/98, no período de setembro/1997 até o mês de outubro/2001, com 

outros débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal, devidamente atualizados com a aplicação da taxa Selic. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja assegurado seu direito de recolher as 

contribuições ao PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como de compensar o 

indébito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra pacificada 

nas Cortes Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 
O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das 

vendas de bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das 

Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que 

referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a 

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas: 

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 
A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES. 

(...) 

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

(...) 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000). 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ART. 195, I, CF). 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

(...) 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 
contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, 

p. 165). 

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008643-59.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.008643-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VGSP INDL/ E COML/ S/A 

No. ORIG. : 00086435920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-
GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 
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2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 
caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  
(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008857-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008857-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 1479 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.05594-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 1479, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal em 05/09/08, que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC c.c. art. 33, XII, do RITRF/3ª 

REGIÃO/SP, julgou prejudicado o presente agravo de instrumento, em virtude da superveniência da prolação de 

sentença nos autos da ação originária. 

Insurge-se o embargante contra a decisão terminativa, porquanto o fato de ter sido proferida sentença extintiva da ação 
executiva não teria o condão de prejudicar o trâmite do agravo de instrumento. 

Postula ser indispensável pronunciamento acerca de eventual ineficácia momentânea dos efeitos da extinção da 

execução fiscal sobre o agravo de instrumento até seu ulterior trânsito em julgado, 

Os embargos de declaração foram julgados pela E. Sexta Turma, em sessão realizada em 02/10/08, tendo sido, à 

unanimidade, rejeitados. 

Inconformado, o contribuinte interpôs Recurso Especial, no qual, em síntese, aduziu incabível o julgamento dos 

embargos de declaração pelo respectivo Órgão Colegiado. 

Em decisão proferida pelo C. STJ, determinou-se a decisão dos embargos declaratórios, por decisão monocrática. 

É o relatório. DECIDO. 

Em conformidade com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, passo a analisar e decidir, monocraticamente, os 

embargos de declaração de fls. 1482/1484. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 
Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretendesse a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de pré-questionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões 

que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para 

o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se 

não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 
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Não se sustenta a alegação de que incabível a perda do objeto do presente agravo de instrumento. Pondere-se que com o 

advento da sentença proferida na ação executiva, em sede de cognição exauriente, a eficácia da decisão impugnada pelo 

agravante perdeu sua eficácia. 

 

Como inclusive salientado pelo juízo a quo, ao proferir a sentença extintiva da ação executiva, a adjudicação, objeto da 

decisão impugnada não se completou. 

 

Por conseguinte, patente a ausência de interesse recursal superveniente do agravante. Ademais, eventual inconformismo 

deverá ser submetido a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada em 

Juízo. 

 

Injustificável, pois, a manutenção do trâmite do agravo de instrumento e a subsistência da decisão de fls. 1446/1447 até 

o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos da ação principal. A alegação de que referida sentença poderá 

eventualmente ser reformada não tem o condão de manter o trâmite do recurso de agravo. 

 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 
"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032219-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032219-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUCIANA DE OLIVEIRA PATIQUE incapaz 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARILEIDE JESUS DE OLIVEIRA 

CODINOME : MARILENE JESUS DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.004782-2 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043215-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043215-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IND/ MERCANICA ROLUBER LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARETTI 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00019-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela embargante contra sentença que, integrada pelos embargos 

declaratórios, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para excluir do crédito a multa moratória, 

determinando-se a incidência dos juros posteriores à quebra da empresa apenas se o ativo comportar. Sem condenação 

nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca. 

Sustenta, o apelante, a nulidade da r. sentença ante a ausência de fundamentação, nos moldes do art. 93, IX, CF/88. 

Subsidiariamente, requer a condenação da União nos honorários advocatícios ou a compensação deste valor com o 

encargo de 20% previsto no D.L. 1.025/69. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença. 

Não há ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal porquanto a sentença encontra-se suficientemente motivada de 

molde a possibilitar o conhecimento das razões do mérito. 

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23, parágrafo único, 

inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45: 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:  

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.  

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência."  

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser esta excluída da 

execução. 
Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da 

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o 

ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros 

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. 

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ: 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.  

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula n.º 

565 do STF).  
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Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa.  

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do juízo 

far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR.  

Recurso parcialmente provido.  

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000).  

Em acórdãos anteriores, manifestei-me no sentido de que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69 era 

indevido em face de massa falida, em razão de sua estreita semelhança com os honorários advocatícios. 

Todavia, por meio do regime dos recursos repetitivos, julgado nos moldes do novel art. 543-C do CPC, o C. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu entendimento diverso e reafirmou a possibilidade de exigência do encargo de 20% previsto 

no art. 1º do DL n. 1.025/69 nos autos de execução fiscal proposta contra a massa falida. Confira-se: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA 

SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ.  

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções 

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, 

segundo o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido".  

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-
Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; 

EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 

448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado.  

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ.  

4. Recurso especial provido."  

(STJ, Resp 1110924, rel Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09)  

Com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante, passo a acompanhar o C. 

STJ. 

Assim, é possível exigir-se da massa falida, nas execuções fiscais contra ela propostas, o pagamento do encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69, destinado a custear a cobrança da dívida ativa como um todo, inclusive 

os honorários advocatícios devidos na execução e nos embargos, sendo, desta forma, incabível a aplicação do art. 20 do 

Código de Processo Civil. 

Improcede, outrossim, a alegação do apelante referente à condenação da União na verba sucumbencial, pois a 

ocorrência da sucumbência recíproca implica a distribuição e compensação dos honorários advocatícios entre as partes, 

consoante expressa previsão do art. 21, caput, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 
Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053802-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053802-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANOEL ARANTES NOGUEIRA NETO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

No. ORIG. : 06.00.00077-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, V, 

do CPC, em virtude da adesão do contribuinte ao PAES, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para o fim de afastar a extinção decretada e determinar apenas a suspensão 

da execução até o adimplemento integral do crédito exequendo. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 
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DECIDO 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a dilação do 

prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito 

representado na correspondente CDA. 

O C. STJ e a E. Sexta Turma deste Tribunal já se manifestaram reiteradamente sobre a irregularidade da extinção do 

processo quando o débito for objeto de parcelamento posterior ao ajuizamento da ação executiva, consoante revelam os 

seguintes arestos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao 

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas tão-

somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica optante tem a 

oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente sobre seu 

faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/03/03) 

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS. 1. O Programa de Recuperação Fiscal tem natureza 

jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a legislação específica - Decreto 3.431/2000. 2. Seja parcelamento 

ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação. 3. Suspende-se a execução no período do 

parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o débito. 4. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 446665, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 18/11/02) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. 

ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PROVIDA (...) III- 

O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código 

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de mera 

dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua constituição 

definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida. 

(TRF3, AC 681343, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/11/09) 

Por conseguinte, afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do CTN, 

arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-20.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003229-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outros 

 
: COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA 

 
: MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADVOGADO : OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, com o objetivo de afastar a incidência do ICMS 

sobre a base de cálculo do PIS, bem como de compensar os valores indevidamente recolhidos a este título nos últimos 

10 anos anteriores à propositura do presente mandamus, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de correção utilizados pela Fazenda Nacional na 

cobrança de seus créditos. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 
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Apelaram as impetrantes, pleiteando a reforma da r. sentença, para assegurar o direito de recolherem a contribuição ao 

PIS sem a inclusão do ICMS na base de cálculo, bem como de compensar o indébito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, já se encontra pacificada nas Cortes 

Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das 

vendas de bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da 

Súmula n.º 68: 

 
Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 

A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES. 

(...) 

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

(...) 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000). 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ART. 195, I, CF). 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 
partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

(...) 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, 

p. 165). 

Desse modo, não existindo crédito das impetrantes decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na 

base de cálculo do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019482-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : NATANAEL MARTINS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006538-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006855-76.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.006855-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLINICA ITAPURA S/C LTDA 

ADVOGADO : CESAR DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00068557620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos a COFINS no 

período de 2006/2007. 

A exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, ante o cancelamento da certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Não houve condenação em 

honorários advocatícios. 

Apelou a executada, requerendo a condenação da União no pagamento dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não 
significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 
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injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - (grifei) 

No presente caso, o contribuinte logrou comprovar a realização dos recolhimentos efetuados por meio de Medida 

Cautelar de Depósito. 

A providência efetuada pelo contribuinte não impediu a Procuradoria da Fazenda Nacional de inscrever o débito na 

dívida ativa e ajuizar a execução fiscal. 

Ademais, esclareço que a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento da 

inscrição em Dívida Ativa. 

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se ver 

sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

À vista dos documentos juntados aos autos pela executada e com base no apurado em seus próprios cadastros, a 

Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é suficiente 

para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da execução fiscal. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO INTERPOSIÇÃO 
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) - SÚMULAS Nºs 83 E 

153/STJ. 

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a extinção do 

processo, são devidos honorários advocatícios. 

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel). 

3. Agravo sem provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. 

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência de 

uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração.  

2- Honorários advocatícios devidos pela exequente.  

3- Apelação parcialmente provida. (grifei) 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494) 

 

Quanto à verba honorária, em virtude do valor da execução corresponder a R$ 17.802,62 (dezessete mil, oitocentos e 

dois reais e sessenta e dois centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, entendo deva ser 
mantida em 10% sobre o valor executado, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-65.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.003000-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO GANDIA DIONIZIO 

ADVOGADO : JOAQUIM GARCIA BUENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SOLAFRAN IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00030006520094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de embargos de terceiro, opostos por Marcos Antonio Gandia Dionizio em face da União. 

O embargante alegou que adquiriu, em 08.04.1996, um imóvel e que em 28.06.2006 houve a penhora do mesmo. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista a 

extinção da execução, pelo pagamento da dívida por parte do executado e, consequentenemnte, o levantamento da 

penhora. Sem honorários, eis que não houve citação. 
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Apelou o embargante, pleiteando a condenação da União em honorários advocatícios. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

Os embargos foram julgados extintos sem resolução do mérito pela perda do objeto, antes mesmo da citação da 

embargada. Sendo assim, considerando-se que a relação jurídico-processual sequer foi aperfeiçoada, não há se falar em 

condenação às verbas de sucumbência. 

A seguir, cito precedente desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Os encargos de sucumbência são ônus do 

processo e devem ser suportados pelo vencido, a teor do disposto no "caput" do art. 20 do CPC. 2. No caso concreto, 

informou a embargada que, nos autos da execução fiscal, tornou-se insubsistente a penhora que aqui se pretende 

desconstituir, requerendo fossem os embargos de terceiro julgados prejudicados. 3. Não se tratando, portanto, de 
desistência ou reconhecimento do pedido, mas de perda do objeto, era de rigor a extinção do feito, com fulcro no art. 

267, VI, do CPC, sendo incabível, no caso, a condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de sucumbência. 

4. A exeqüente, nos autos principais, requereu a desistência da penhora por razões diversas da sustentada nestes 

embargos de terceiro, como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", além do que, intimada a impugnar os embargos, 

não opôs qualquer resistência, limitando-se a informar a respeito da desistência da penhora nos autos da execução e a 

requerer fossem os embargos julgados prejudicados. 5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região; Quinta Turma; AC 200661170029557; DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE; 

decisão: 15.06.2009; publicação: 08/07/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007455-60.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.007455-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE POLIMEROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA PECANHA MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00074556020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, pelos quais se alega, preliminarmente, a nulidade das certidões 

que embasam a execução fiscal, uma vez que as mesmas não informam as bases de cálculo das contribuições. No 

mérito, a embargante se insurge contra a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, bem como contra a incidência da 

taxa Selic e da multa moratória, mesmo porque houve a denúncia espontânea dos débitos. 

A embargante pleiteou a produção de prova pericial, que restou indeferida pelo MM juiz a quo, dando ensejo à 

interposição de agravo retido. 
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em verba honorária diante do encargo previsto no DL 

1.025/69.  

Apelou a embargante, pleiteando a reforma integral da r. sentença, para que seja declarada a nulidade das certidões ou, 

ao menos, a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS, bem como da taxa Selic e multa de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas 

razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da CDA. 

Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no 

art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da 

presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante 

apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.  

A análise do título acostado aos presentes autos, e do anexo discriminativo do débito que o acompanha, demonstra que 

estão presentes os requisitos necessários para a regular execução. 

Por outro lado, a matéria relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, já se encontra pacificada nas Cortes 

Superiores. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o 

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das vendas de 
bens e serviços. 

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das 

Súmulas n.ºs 68: 

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 

A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F., ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES. 

(...) 

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social - 

COFINS. 

(...) 
- Recurso não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000). 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ART. 195, I, CF). 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 

(...) 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU 05/12/2007, 

p. 165). 

 
Passo, assim, à análise dos consectários legais. 

É cabível a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito principal. 

Dispõe o CTN em seu art. 161, §1º, que em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% (um por cento) ao mês. 

Existe legislação específica fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela Receita Federal e 

para as contribuições sociais. Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a aplicação do CTN. 

Com a edição das Leis nºs. 9.065/95, 9.069/95, 9.250/95 e 9.430/96 e conseqüente regulamentação da incidência da taxa 

SELIC, composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, foi determinada sua aplicação sobre o valor dos 

tributos devidos, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível, pois, sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária, não caracterizando ainda capitalização de juros, o que afasta a ocorrência de bis in idem. 
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Tal entendimento foi sufragado por esta Sexta Turma na AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 

julgado em 30.04.2003, DJ 16.05.2003 e pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, no REsp. n.º 462710/PR, Rel. 

Min. Eliana Calmon, julgado em 20.05.2003, publicado em 09.06.2003, p. 229. 

O instituto da denúncia espontânea tem previsão no art. 138 do CTN, in verbis: 

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

        Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

 

Cuida-se de uma hipótese de exclusão da responsabilidade por infrações cujo propósito é eximir o infrator de 

penalidades. 

Durante algum tempo, dividiram-se a doutrina e jurisprudência acerca da sua aplicabilidade a casos como o presente. 

Todavia, restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem 

o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais.  

Nessa medida, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do 

pagamento não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. 
Acerca do tema, trago à colação o seguinte aresto: 

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS DESACOMPANHADA DE SEU RESPECTIVO PAGAMENTO. A Primeira Seção do 

STJ, no julgamento dos recursos repetitivos REsp 962.379/RS e REsp 886.462/RS, reafirmou entendimento segundo o 

qual, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado pelo contribuinte, o atraso no seu 

recolhimento impede o reconhecimento do benefício da denúncia espontânea, sendo cabível a cobrança de multa 

moratória. Incidências da Súmula 360/STJ Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AgREsp 200700574962, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.08.2009) 

A propósito, convém transcrever o enunciado de Súmula n.º 360 do STJ: 

 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo. 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo e à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031995-75.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031995-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARGENTUM IND/ DE CONDUTORES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ MARQUES ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00319957520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em embargos à execução fiscal opostos com o objetivo de que fosse reconhecida a ilegalidade da 

cobrança, visto que os valores relativos à execução foram objeto de compensação. 

A embargante manifestou-se às fls. 59, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista sua adesão 

ao REFIS. 

O juízo a quo homologou a renúncia e extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, c.c. art. 

329, do CPC. Não houve condenação em honorários. 

Apelou a União, pleiteando a condenação do embargante em honorários. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

Em sede de embargos à execução fiscal, os honorários advocatícios devidos pelo embargante são substituídos pelo 

encargo previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69. 

A propósito do tema: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. REQUERIMENTO EXPRESSO DA 

EMBARGANTE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E 

LEGISLAÇÃO POSTERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES.  

1. A adesão da apelante a Programa de Parcelamento, após a prolação da sentença, implica em confissão de dívida, 

nos termos da legislação específica que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o 
exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal.  

2. Em princípio, o processo deveria ser extinto sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela 

carência superveniente da ação - falta de interesse processual. Entretanto, no caso vertente, a apelante declarou 

expressamente sua intenção em renunciar ao direito em que se funda a ação, por conta da adesão ao Programa de 

Parcelamento.  

3. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante pois, na própria certidão da dívida ativa, 

está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação 

posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor 
em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGA n.º 

200600146527/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, v.u., DJ 01.02.2007, p. 403; TRF4, 1ª Turma, AC n.º 

200371000594264, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 07.12.2005, v.u., DJU 18.01.2006, p. 530. 5. Embargos extintos com 

julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, V do CPC. Apelação prejudicada. 

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 96030752371, DJF3 CJ1 03/11/2009, p. 342, j. 

24/09/2009) . (Grifei). 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS 

DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. 
DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.  

I - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR).  

II - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 
embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

III - Apelação improvida. 

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC 200161820162121, DJF3 CJ1 13/11/2009, p. 220, j. 

01/10/2009). (Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043650-44.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.043650-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00436504420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução fiscal promovida pela União Federal com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante 

certidão da dívida ativa. 

A executada apresentou exceção de pré-executividade, sustentando a existência de causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, em virtude da realização de depósito judicial do valor integral da dívida em ação anulatória. 

O r. Juízo a quo acolheu a exceção de pré-executividade para extinguir a execução fiscal, sem resolução do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, CPC. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), com fulcro no art. 20, § 4º, CPC. 

Apelou a União Federal, insurgindo-se contra a sua condenação em verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 
jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

Deve ser mantida a condenação na verba honorária, em obediência ao princípio da causalidade, segundo o qual, cabe 

àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 
trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - 

 

Nessa esteira, segue entendimento desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. PAGAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é 

aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, previsto na LEF, mas apenas às execuções 

por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 730, do CPC. Precedente do STF (RE 

420.816). Trata-se de ajuizamento indevido de execução fiscal, para cobrar débito cuja exigibilidade estava suspensa 

por decisão judicial (liminar em mandado de segurança), nos termos do artigo 151, IV, do CTN. A executada 

comprovou o pagamento do débito, em data anterior à inscrição em dívida ativa, conforme se verifica da cópia da guia 
DARF. Afastada alegação genérica de erro do contribuinte, pois desprovida de qualquer fundamentação ou 

demonstração. A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual determino a redução da verba 

honorária, fixando-a em 5% do valor executado atualizado, de acordo com a jurisprudência desta Turma. Apelação da 

União parcialmente provida, apenas para reduzir a verba honorária. 

(TRF3, 3ª Turma, Juiz. Fed. Conv. Rubens Calixto, AC nº 2006.61.82.019122-2, j. 28.05.2009, DJF 09.06.2009) 

 

No caso vertente, a execução fiscal foi ajuizada quando o crédito tributário já estava com a exigibilidade suspensa. Nos 

autos da ação anulatória, a União tomou ciência da complementação do depósito judicial e com ele concordou 

expressamente em 29/07/2009, ao passo que a presente execução foi ajuizada em 25/09/2009. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017982-89.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.017982-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GRANI TORRE IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: FULGET INDL/ E COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179828920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial, em sede de mandado de segurança objetivando o reconhecimento do 

direito à compensação requerida nos processos administrativos apontados na inicial. 

O pedido liminar foi deferido para que a autoridade impetrada procedesse à análise dos processos administrativos. 

Após a análise, os pedidos foram deferidos em sede administrativa. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. 

Apelou a União, pleiteando a reforma da sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A concessão da liminar, determinando a conclusão dos pedidos de compensação, os quais, aliás, foram deferidos, gerou 

situação consolidada. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum. 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006453-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006453-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 948/1225 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESATTA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SOUSA MACIEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00005830420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata do Ofício nº 805/2011 acostado às fls. 161/166, o mandado de segurança a que se refere o 

presente agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017800-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017800-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALSTOM IND/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019806020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento da 

penhora efetuada no rosto dos autos.  

Alega a agravante, em síntese, que a constrição foi efetivada somente depois que a adesão ao parcelamento foi 

informada nos autos, razão pela qual a liberação seria de rigor. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

A referida decisão mostra-se salutar e deve ser mantida, pois, como é cediço, a adesão ao parcelamento implica 

manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais ajuizados, para a cobrança dos débitos, desde que já 

existentes. 

De se ressaltar que, no momento em que prolatada a decisão que deferiu a penhora, em 1º de setembro de 2009, não 

havia ainda notícia do parcelamento, que foi informado nos autos apenas em 25 de fevereiro de 2010. O fato de a 

efetivação da penhora ter ocorrido em momento posterior não é motivo para a desconstituição da garantia.  

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o 

parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, 

e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do 

crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo. Agravo regimental improvido.  
(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008) [grifei]  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO - 

ADESÃO A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Proposta, a respectiva execução fiscal resta suspensa, 

enquanto perdurar o pagamento parcelado, se adimplido, por óbvio. A existência de penhora, nos autos do executivo 
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fiscal, também subsiste sobrestada até o adimplemento integral do devido. 2 - Esta Turma entende que descabe a 

liberação da penhora em razão da realização de parcelamento. 3 - Agravo de instrumento provido.  

(AI 200903000353610, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 24/05/2010) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).  

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017843-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017843-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANDERSON PIMENTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00010284720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021386-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021386-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALSTOM IND/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

SUCEDIDO : GEC ALSTHOM SERVICOS MECANICOS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00089-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, noticiou a determinação e efetivação do 

bloqueio de numerário disponível na conta corrente da agravante, bem como que se aguarde informação oficial da 

agência do Banco do Brasil quanto ao cumprimento da ordem de transferência de valores bloqueados pelo sistema.  

Alega a agravante, em síntese, que em 09/02/2010 protocolizou petição requerendo a desistência e renúncia da questão 

trazida nos autos originários, uma vez que o débito objeto da execução fiscal foi incluído no parcelamento instituído 

pela Lei nº 11.941/09; que em 16/02/2011, ou seja, posteriormente à inclusão do débito no parcelamento, a agravada 

apresentou petição requerendo o bloqueio do numerário existente em conta corrente da agravante, através do sistema 
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BACENJUD, o que foi deferido em 24/02/2011; que o parcelamento independe de apresentação de garantia ou 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; que a garantia do débito será 

mantida se a penhora estiver efetivada no momento da adesão ao parcelamento, ou seja, a penhora, para ser mantida, 

deve ser prévia à adesão ao parcelamento, o que não ocorreu no presente caso. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

No caso em apreço, apesar do pedido da agravante de adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 ter sido 

feito em 09/02/2010 (fls. 226/227), apenas em 24/02/2011 é que o parcelamento foi deferido, conforme sustentou a 

agravada na contraminuta de fls. 279/282.  

O r. Juízo de origem, por sua vez, deferiu o pedido de bloqueio dos ativos financeiros da agravante no próprio dia 

24/02/2011 (fls. 247), ou seja, na mesma data em que o parcelamento foi deferido.  

Portanto, cumpre observar que na data em que o r. Juízo de origem deferiu o bloqueio dos ativos financeiros da 
agravante já estava suspensa a exigibilidade do crédito tributário, por força do deferimento do parcelamento.  

A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 configura hipótese de suspensão da execução fiscal 

originária. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - ADMISSIBILIDADE APENAS 

EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS - ADESÃO AO PAES - LEI N. 10.684/2003 - PENHORA POSTERIOR - 

DESCONSTITUIÇÃO . 1. Na linha da jurisprudência firmada nesta Corte, admite-se a penhora sobre o faturamento da 

empresa somente em situações excepcionais, as quais devem ser avaliadas pelo magistrado à luz das circunstâncias 

fáticas apresentadas no curso da execução fiscal, o que ocorreu na hipótese. 2. Suspensa a exigibilidade do crédito 

pela adesão ao parcelamento Especial de que cuida a Lei n. 10.684/2003, veda-se a realização posterior de atos 

constritivos, dentre os quais a penhora . 3. Recurso especial provido.  

(RESP 200602601203, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/04/2009)  

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).  

 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022449-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022449-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GUARA CONSTRUCAO E REFORMAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : TIAGO BARBOSA ROMANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070300220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022710-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022710-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS 

ADVOGADO : EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00047835120114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022967-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : HUMBERTO GERONIMO ROCHA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00011189420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Fls. 104/107: Tendo em vista que não foi efetuada a regularização das custas na CEF, tal como determinado na decisão 

de fls. 92/92vº, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o pedido de reconsideração interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025706-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025706-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : 
ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 

OSHIMAN LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL GIGLIOLI SANDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139743520114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o mandado 

de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026677-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026677-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RUY MENDES GONCALVES 

ADVOGADO : DANIELA BACHUR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00222924120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada, que visava a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo a imposto de renda pessoa física incidente sobre o acréscimo 

patrimonial decorrente de venda de participações societárias da empresa Saraiva S/A. 

Alega o agravante, em síntese, que o valor auferido pela venda das ações se encontra isento de pagamento de imposto 

de renda, eis que permaneceu mais de 05 (cinco) anos como proprietário das quotas societárias, na vigência do Decreto-

lei nº 1.510/76, hipótese que configura direito adquirido à isenção. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão o agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

Como é sabido, insere-se no conceito de isenção condicionada ou onerosa a isenção do imposto de renda sobre lucro 

auferido por pessoa física em virtude de venda de participação societária (art. 4º, "d" do Decreto-Lei n. 1.510/76), vez 

que concedida mediante o cumprimento de determinado requisito, que é o de a alienação ocorrer apenas após 

decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. 

Dessa maneira, uma vez cumpridos os requisitos para o gozo da isenção condicionada, tem o contribuinte direito 

adquirido ao benefício fiscal. 

O entendimento pela configuração do direito adquirido à isenção condicionada após o contribuinte ter cumprido a 

exigência prevista foi sumulado pelo Pretório Excelso, sendo objeto da Súmula 544, ora transcrita : 

Súmula 544. Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas. 

No caso em apreço, embora a alienação da participação societária tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, que 

revogou a regra isentiva, as ações integravam o patrimônio do agravante há muito tempo, já tendo transcorrido o 
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período de 05 (cinco) anos que ensejava o direito à isenção do imposto de renda na venda de ações previsto no 

Decreto-Lei nº 1.510/76. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados : 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. 

DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES. REVOGAÇÃO. ART. 58 DA 

LEI N. 7.713/88. SÚMULA Nº 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. 

1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da isenção 

do imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510, de 27 de dezembro de 

1976, e revogada pela Lei n.7.713/88. 

2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia 

isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de participação societária se 

a alienação ocorresse após cinco anos da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao 

contribuinte para a fruição da isenção tributária. 

3. O Superior Tribunal tem jurisprudência no sentido de que implementada a condição onerosa exigida para a 

concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou seja, feita a alienação após transcorridos cinco anos 

da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há falar em incidência do imposto de renda. Inteligência 

da Súmula 544/STF: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas". 

Dentre os precedentes: REsp 1.133.032-PR, Relator para acórdão Min. Castro Meira, Primeira Turma, julgado em 
14.3.2011). 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1.136.122-RS, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 12.5.2011). 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA . GANHO DE CAPITAL. VENDA DE COTA DE PARTICIPAÇÃO 

SOCIETÁRIA. ART. 4º, d, DO DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO. LEI 7.713/1988. DIREITO ADQUIRIDO. 

A pretensão resistida decorre da possibilidade de configuração de direito adquirido pelo impetrante em razão da 

aquisição de cotas de participação societária da Companhia Açucareira Vale do Rosário ao tempo em que o 

contribuinte era isento do recolhimento de imposto de renda sobre o lucro decorrente da alienação das mesmas ações , 

consoante dispunha o Decreto-lei 1.510/1976. 

O diploma supramencionado teve seus efeitos limitados, à edição da Lei 7.713/1988, cuja vigência teve início em 

1º/1/1989. 

Desde que obedecido o princípio da anterioridade, tem-se que a isenção será revogada ou modificada por lei a 

qualquer tempo. 

Somente quando concedida por prazo certo e em função de determinadas condições é que o benefício adquirirá 

contornos de irrevogável. 

Uma das interpretações emprestadas ao art. 4º, d, do Decreto-lei 1.510/1976, permite concluir que, embora tivesse o 

texto legal fixado o termo a quo para perfazimento da condição temporal imposta para a concessão da isenção ali 
prevista, porque concedida por tempo indeterminado, não restou conformada a hipótese de irrevogabilidade prevista 

pelo CTN. 

Por outro lado, o afastamento da obrigatoriedade do imposto sobre o lucro obtido pela pessoa natural na alienação de 

participação societária somente após o decurso de cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação 

societária, evidencia o caráter oneroso da condição imposta pelo legislador pátrio para obtenção da isenção tributária 

em comento. Eis o ensejo previsto pelo CTN (art. 178) para o reconhecimento da natureza irrevogável art. 4º, d, do 

Decreto-lei 1.510/1976. 

A celeuma sobre a interpretação mais adequada a ser emprestada à norma perde vigor no instante em que se comprova 

o perfazimento do qüinqüênio legal em momento anterior à própria existência da Lei 7.713/88. 

Apelação a que se dá provimento. 

(TRF-3ª Região, AMS nº 301259, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 21/07/2009, 

p. 94). 

E neste sentido me manifestei em voto recentemente proferido nos autos da Apelação Cível nº 

0027019.48.2007.4.03.6100/SP, de minha relatoria. 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027638-03.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.027638-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CONFORTO REDE COML/ DE COLCHOES LTDA 

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154207320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata da informação acostada às fls. 163/167, o mandado de segurança a que se refere o presente 

agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028189-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028189-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PANIFICADORA BARBOTTI LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LANAS SOARES CABRAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130217120114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PANIFICADORA BARBOTTI LTDA. em face da decisão que, nos 

autos do mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando à inclusão dos débitos do SIMPLES no 

parcelamento ordinário instituído pela Lei nº 10.522/02, bem como ao depósito das referidas parcelas. 

Às fls. 146, a agravante requereu a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto. 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030170-47.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.030170-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JORGE SERRANO QUIROZ 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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No. ORIG. : 00010092220114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033689-30.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.033689-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ONELIO FRANCISCO MENTA 

ADVOGADO : NATALIA FEITOSA BELTRAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : NEDA TEREZA TEMELIJOVITCH ABRAHAO 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00089495020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual pretende compelir a 

autoridade impetrada a analisar processo administrativo no qual pediu certificado de identificação e 

georreferenciamento de áreas rurais de sua propriedade. 

Alega ter impetrado o feito de origem "contra ato omissivo do agravado, que há mais de cinco anos mantém-se inerte 

quanto à análise dos requerimentos de certificação dos imóveis rurais denominadas Fazenda Santa Rosa II e Fazenda 

Santa Rosa do Maracay, de propriedade do agravante, que foram protocolizados junto à autarquia dirigida pelo 
agravado em 16/12/2005 e 01/02/2006, iniciando os procedimentos administrativos lá autuados sob os n.ºs 

54290.002607/2005-58 e 54290.000232/2006-72, respectivamente" (fl. 04). 

Aduz que a emissão do pretendido certificado é salutar ao exercício do direito de disposição do bem de sua propriedade. 

Alega que "o fato de existirem outros processos protocolados antes do processo da agravante, não afasta seu direito à 

apreciação" (fl. 11). 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual pretende compelir a 
autoridade impetrada a analisar processo administrativo no qual pediu certificado de identificação e 

georreferenciamento de áreas rurais de sua propriedade. 

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a 

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, 

privilegiando-se a decisão proferida. 

Sobre a questão, mister observar o alegado pelo agravado em contraminuta: 

 

"De fato, os processos de certificação dos imóveis rurais do Impetrante foram devidamente analisados. Todavia, foram 

instruídos incorretamente, com pendência de toda ordem, as quais precisam ser sanadas para a conclusão de análise e 

consequentemente a certificação dos imóveis. 
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É importante esclarecer que o Impetrante até a presente data não corrigiu as falhas existentes nos processos 

administrativos de certificação, permanecendo as pendências, o que obrigatoriamente causa o sobrestamento dos 

processos. 

Impõe-se registrar que o Impetrado não negou as certificações pretendidas, ao contrário, analisou a documentação 

apresentada, constatando que a instrução processual e as peças técnicas não estavam de acordo com a Lei nº 

10.267/2001. 

Por outro lado, é importante registrar que o atraso na análise dos processos de certificação decorre de ato do próprio 

Impetrante, uma vez que apresenta a documentação totalmente incompleta, impondo ao Impetrado sucessivas análises 

do mesmo requerimento, o que prejudica sobremaneira o andamento dos demais processos" (fls. 112/113). 

 

Havendo dúvidas sobre o direito alegado pela impetrante, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à 

concessão da liminar pelo Juízo a quo. 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento do mandado de 

segurança num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038076-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TAPECARIA E DECORACOES DUMAS LTDA -ME 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00214416520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual pretende a suspensão 

da exigibilidade do crédito existente em seu nome. 

Segundo narrado no feito de origem, alega a impetrante ter recebido aviso de cobrança "tendo até o final de dezembro 

para satisfação dos créditos, sob pena ser excluída do SIMPLES, dentre outra medidas". Alegou que "os débitos em 

aberto foram compensados com crédito de ICMS que deve ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS" (fl. 131).  

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Pretende a agravante a suspensão da exigibilidade dos créditos existentes em seu nome ao fundamento de haver 
realizado a compensação com crédito de ICMS que incidira sobre a base de cálculo do PIS/COFINS. 

Cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN: 

"Art. 151 . Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento". 
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Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a cognição 

desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a 

decisão proferida. 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

"A impetrante sofre cobrança de débito porque seu pedido de compensação não foi homologado. Deveria manifestar 

inconformidade, na forma da legislação, obtendo a suspensão da exigibilidade. 

Se não o fez, não há ilegalidade da Administração em prosseguir na exigência do crédito tributário, o que, aliás, é seu 

dever. 

E a motivação do indeferimento, em juízo de cognição sumária, não é abusiva ou ilegal. 

O crédito que diz a impetrante possuir é o de ICMS que constou indevidamente, segundo alega, na base de cálculo do 

PIS e da COFINS. 

Entretanto, a impetrante não ajuizou ação individual, anterior, para declaração deste crédito e nem há declaração do 

STF, com efeitos erga omnes. Logo, em se tratando de crédito incerto, não há falar-se em compensação (art. 170, 

caput, do CTN)" - fl. 131-verso. 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento do mandado de 
segurança num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038932-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038932-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RUBENS MENDES GARCIA 

ADVOGADO : JULIANA QUEIROZ MONTEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 11.00.00072-4 A Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS MENDES GARCIA contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito do SAF de Leme/SP que, nos autos dos embargos do devedor, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas pelo trintídio assinalado no art. 257 do CPC, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 

Alega o agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de seus dependentes. Sustenta que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar sua atual 

condição financeira, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de conceder os benefícios 

da justiça gratuita. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 
assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 
PELA LEI Nº 1.060/50. 

- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 
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- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Caso em que o ente público interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a penhora de valores 

concernentes aos honorários advocatícios devidos por ocasião do reconhecimento de excesso de execução. O Tribunal 

local negou provimento ao agravo ao fundamento de que o benefício da assistência judiciária gratuita foi concedida ao 

agravado e, portanto, suspensa a exigibilidade do crédito enquanto perdurar essa condição, nos termos do artigo 12 da 

Lei n. 1.060/50. 

2. A pretensão posta no recurso especial requer indispensável reexame de matéria probatória, tendo em vista que o 

Tribunal local não afastou a condição de hipossuficiente do agravado. A tese defendida pelo ente público no sentido de 

que a existência de crédito em favor do recorrido na ação principal tem o efeito de descaracterizar a hipossuficiência 

da parte não se faz cognoscível, pois as instâncias ordinárias assentaram que o agravado é pessoa carente, não 

havendo elementos que justificassem a revogação do benefício. 

3. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no Ag 1360426/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 02/06/2011, DJe 09/06/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DIANTE DE ELEMENTOS SUBJETIVOS. CONDENAÇÃO 

ARBITRADA EM EXECUÇÃO. ACUMULAÇÃO COM OS HONORÁRIOS FIXADOS EM EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Trata-se na origem de Agravo de Instrumento contra decisão de primeiro grau que indeferiu o arbitramento de 

honorários advocatícios em execução individual de sentença coletivas, bem como o benefício da assistência judiciária 

gratuita. 

2. A justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando a simples afirmação do requerente de que não está 

em condições de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios. 

3. O acórdão do Tribunal de origem, contudo, propôs critérios objetivos para o deferimento do benefício, cabendo ao 

requerente o ônus de demonstrar a hipossuficiência. Tal entendimento não se coaduna com os precedentes do STJ, que 

estabelece presunção iuris tantum do conteúdo do pedido, refutado apenas em caso de prova contrária nos autos. 

4. "São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em 

ações coletivas, ainda que não embargadas" (Súmula 345/STJ). 

5. Os Embargos à Execução constituem ação autônoma e, por isso, autorizam a cumulação com condenação em 

honorários advocatícios arbitrados na Ação de Execução de Sentença Coletiva. Precedentes do STJ. 
6. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1239626/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 25/10/2011, DJe 

28/10/2011) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração da parte de falta de 

condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando 

em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas 

essenciais. 

De outra parte, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei 

nº 1.060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

In casu, verifica-se às fls. 38 declaração do ora agravante de que sua situação econômica não lhe permite pagar as 

custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039158-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039158-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CEPA PAR LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00128397720044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CEPA PAR LTDA. contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª 

Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de nomeação à penhora das quotas que compõem o 

capital da executada, sob o fundamento de não interessar à exequente e não observar a ordem da Lei nº 6.830/80, bem 
como por não ter a executada legitimidade para oferecer tais quotas em garantia, além de ter sido a nomeação realizada 

extemporaneamente. Requer seja julgada válida a indicação à penhora das quotas oferecidas ou, ao menos, que a 

aceitação seja condicionada à apresentação da expressa anuência de seus sócios quanto à tal indicação. 

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039165-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039165-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FABIO SANDOVAL 

ADVOGADO : ANTONIO LEANDRO TOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 05.00.00042-3 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIO SANDOVAL contra decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Casa Branca - SP, que deixou de conhecer a impugnação incidental contra a decisão que decretou a 

indisponibilidade de seus bens nos autos da ação de execução fiscal nº 129.01.2005.006164-3. 

Decido. 
Inicialmente, ante a declaração de pobreza às fls. 10, concedo ao agravante os benefícios da justiça gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50. 

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 
parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 01 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039172-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039172-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00114519020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA. contra decisão proferida 

pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos, que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado com 

o fim de afastar os termos dos Comunicados nº 1117/2011, nº 1128/2011, nº 1130/2011, nº 1131/2011 e nº 1329/2011 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, informando sobre a compensação de ofício dos direitos creditórios com 

supostos débitos tributários da impetrante, os quais, segundo esta, estão integralmente liquidados ou devidamente 

parcelados. Requer seja determinado à autoridade impetrada que dê regular prosseguimento aos seus pedidos de 

restituição de créditos, no prazo máximo de 30 dias, sem proceder à compensação de ofício. 

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 
recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-84.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.001211-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JANE MORAES 

ADVOGADO : NEIDE CARICCHIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00012118420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores inscritos na Certidão da 

Dívida Ativa. 

A exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, ante o cancelamento da certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Condenou a exeqüente no pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a executada requerendo a majoração da verba honorária fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Quanto à verba honorária, em virtude do valor da execução corresponder a R$ 1.818.636,55 (um milhão, oitocentos e 

dezoito mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor 
complexidade da ação, entendo deva ser fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º 

do Código de Processo Civil e entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000089-81.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000089-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GRAFICA ROMITI LTDA 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218816120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRAFICA ROMITI LTDA contra decisão proferida pelo Juízo 
Federal da 7ª Vara de São Paulo - SP que indeferiu o pedido de antecipação da tutela em ação anulatória de débito 

fiscal. 

Decido. 

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000318-41.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000318-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO DA MOTA FERREIRA -ME 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022871320114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO AURELIO DA MOTA FERREIRA - ME, em face da 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Assis/SP que, em ação cautelar inominada, indeferiu liminar 

objetivando permitir a continuidade regular da atividade desenvolvida pelo agravado, obstada por ter sido autuado por 

infração ao disposto no art. 2º, I, "a", da Lei nº 7.802/89, ao fundamento de ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, pois a produção e comercialização do produto "cotesia flavipes" "apresenta natureza 

agrotóxica ou afim porque é um agente biológico destinado ao uso no setor agrícola, tendo aptidão para alterar o 
ecossistema, viés em que o controle das autoridades públicas, através do registro nos órgãos competentes, consoante 

exigência do artigo 3º da Lei n. 7.802/89, é medida imprescindível."  

Sustenta o agravante, em síntese, que nos termos do § 8º do art. 10-D do Decreto 4074/2002, ficam isentos de registro 

junto ao Ministério da Agricultura os produtos fito sanitários com uso aprovado para agricultura orgânica produzidos 

exclusivamente para uso próprio. Aduz que a lide cautelar interposta visa a proteção para o trabalho, uma vez que o fato 

de ocorrer interdição do estabelecimento comercial retira a manutenção e vida da empresa que detém funcionários e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 962/1225 

compromissos financeiros e contratuais. Alega restar comprovado mediante laudo de identificação e depósito de 

himenópetos parasitóides emitido pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo - Instituto 

Biológico, que o produto fitosanitário da cotésia flavipes não vem prejudicar o meio ambiente.  

Requer a concessão de liminar a fim de que seja permitida a continuidade regular da atividade desenvolvida. 

Decido.  
O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 
 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000540-09.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000540-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMENTO LTDA 

ADVOGADO : RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00142899720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 408/417, dos autos originários (fls. 433/442), destes autos), que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado em sede de ação pelo rito ordinário, ajuizada com o objetivo de 

suspender os efeitos dos atos normativos da Resolução ANVISA RDC 44/2009, IN n. 9/09 e IN n. 10/09, que proíbem o 

exercício empresarial para prestação de serviços de arrecadação e recebimento de contas no âmbito das farmácias e 
drogarias, em todo o território do Estado de São Paulo. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a Lei Estadual nº 12.623/2007 não 

proíbe o exercício da prestação de serviços de recebimento e arrecadação de contas e venda de crédito digitais em 

farmácias e drogarias situadas no Estado de São Paulo; que, de igual modo, as Leis Federais nº 5.991/73 e nº 9.782/99 

não fazem menção à proibição dessas atividades em farmácias e drogarias; que, dessa forma, os atos normativos da 

Resolução ANVISA RDC 44/2009, IN n. 9/09 e IN 10/09, ao proibir o exercício da atividade empresarial para a 

prestação de serviço de arrecadação e recebimento de contas no âmbito das farmácias e drogarias extrapolam a 

competência regulamentar da agência; que tal prestação de serviço não gera prejuízos à saúde pública. 

Requer, pois, a suspensão dos efeitos dos atos normativos da ANVISA (RDC 44/2009, IN 9/09 E IN 10/09) que 

proíbem o exercício da atividade empresarial para prestação de serviços de arrecadação e recebimento de contas no 

âmbito das farmácias e drogarias, no Estado de São Paulo, devendo ser permitida a relação comercial até resolução 

final da presente demanda. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Não vislumbro, prima facie, a plausibilidade jurídica do direito invocado a ensejar a concessão da antecipação da tutela 

recursal. 

No caso em apreço, a agravante alega que os atos normativos emanados da ANVISA não poderiam limitar o exercício 

das atividades econômicas, sendo que as resoluções e instruções normativas de mencionada agência reguladora não tem 
competência para inovar na ordem jurídica, de forma a restringir os produtos que podem ser comercializados em 

farmácias e drogarias, vulnerando o disposto na Lei 5.991/73 e na Lei Estadual Paulista nº 12.623/2007. 

Conforme se depreende da análise dos arts. 4º, 21, 24 e 55, da Lei nº 5.991/73, que é a norma geral que dispõe sobre o 

Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras 

Providências, a concessão da licença para o funcionamento do estabelecimento constitui ato de natureza vinculada, 

sendo vedado a comercialização de qualquer produto além daqueles estabelecidos na lei. Ressalto que o art. 4º, item IV 

de referida Lei, estabelece o que seria o produto correlato para fins de comercialização em farmácias e drogarias, o qual 

guarda relação com a questão da proteção à saúde. 
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A Lei Estadual Paulista nº 12.623/2007, por seu turno, enumera em seu art. 1º, Parágrafo Único, alguns itens que as 

farmácias e drogarias poderiam comercializar, dentre os quais, cartões telefônicos, nada dispondo acerca do 

recebimento do serviço de recebimento de contas; considerando que a lei estadual se submete à norma geral, tenho que, 

na espécie, extrapolou os limites de sua competência, ao dispor sobre a comercialização de produtos diversos em 

farmácias e drogarias. 

Dessa forma, tenho que a ANVISA, agência que tem por finalidade promover a proteção da saúde da população, editou 

os atos normativos combatidos (Resolução ANVISA RDC 44/2009, IN n. 9/09 e IN 10/09) em conformidade com o 

disposto na lei que rege a matéria. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem: Em suma conclusiva, perpassando pelas normas em regência, não diviso 

qualquer afronta ao princípio da legalidade, tendo em vista que a ANVISA, na competência regulamentar que lhe foi 

conferida, não desbordou dos parâmetros fixados na lei em sentido formal que a criou. Desse modo, sob todos os 

ângulos, entendo que a pretensão da autora não merece guarida. 

Em aspecto semelhante, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE LICENÇA. DROGARIAS E FARMÁCIAS. VENDA DE 

PRODUTOS ESTRANHOS ÀS SUAS ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O art. 5º, § 1º, da Lei 5.991/73, condiciona a 
autorização para as drogarias comercializarem determinados produtos correlatos, à regulamentação por meio de lei 

federal e, supletivamente por normas dos Estados, Distrito Federal e dos Territórios, verbis: "Art. 5º - O comércio de 

drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei. 

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins 

diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes, 

exercido por estabelecimentos especializados, poderá ser extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto em 

lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios." 2. O princípio da legalidade, no âmbito 

do Direito Administrativo, vigora no sentido de que a Administração Pública deve atuar nos limites da lei. Sob esse 

enfoque, não há lei que legitime a pretensão da drogaria, haja vista que o § 1º do artigo 5º , de referida lei, na sua 

exegese, enumera quais os produtos correlatos poderão por ela serem comercializados, condicionando, ainda, referida 

autorização à regulamentação legal. 3. Ademais, os arts. 21 e 55 da Lei 5.991/73 impossibilitam que farmácias e 

drogarias utilizem suas dependências para fins diversos do licenciamento, verbis: "Art. 21. O comércio, a dispensação, 

a representação ou distribuição e a importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos será exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos 

mesmos, respeitadas as disposições desta Lei. Art. 55. É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou da 

drogaria como consultório, ou outro fim diverso do licenciamento. " 4. É cediço que no âmbito do Direito 
Administrativo vigora o princípio da legalidade, no sentido de que a Administração Pública deve atuar nos limites da 

lei. Sob esse enfoque, não há lei que legitime a pretensão da recorrida, haja vista que o § 1º do artigo 5º , Lei n° 

5.991/73, na sua exegese dispõe acerca de quais produtos correlatos podem valer-se as drogarias para a 

comercialização. 5. A licença é ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o exercício de 

uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos legais exigidos (in Celso Antônio 

Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 17ª Edição, pág. 402). Sob essa ótica, 

irrepreensível a conduta da autoridade impetrada para cessar a venda dos produtos estranhos a atividade da 

recorrente, em vista a ausência de regulação estatal. 6. O arts. 4º, XX, e 6º, da Lei 5.991/73, com redação conferida 

pela Lei 9.065/95, que possibilitou aos supermercados, armazéns, empórios, lojas de conveniência e drugstores o 

comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, não pode ser objeto de interpretação extensiva. O art. 5º, 

da Lei n.º 5.991/73, estabelece que o comércio de drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das 

empresas e dos estabelecimentos em referida norma, ao passo que, o art. 6º do mesmo diploma, de forma integradora, 

evidencia que a dispensação de medicamentos é privativa de farmácia, drogaria, posto de medicamento, unidade 

volante e dispensário de medicamentos. 7. Deveras, para a dispensação de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos é necessária a obtenção de licença que, dentre outros requisitos, condiciona a presença de 

responsável técnico, legalmente habilitado, durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento, o que não se 

exige de supermercados, armazéns, empórios e drugstores justamente por só venderem medicamentos anódicos. 
Precedentes: REsp 1104974/AM, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

23/04/2009; AgRg no REsp 747.063/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2007, 

DJ 29/11/2007 p. 177; REsp 914.366/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2007, 

DJ 07/05/2007 p. 298; REsp 881.067/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/03/2007, DJ 29/03/2007 p. 236; REsp 745.358/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/02/2006, DJ 20/02/2006 p. 229; REsp. 341.386 - SP, Relator Ministro PAULO MEDINA, 2ª Turma, DJ 08 de 

outubro de 2002. 8. É cediço na Corte que o STF tem posição firme no sentido de que só a ofensa direta e frontal à 

Constituição enseja o recurso extraordinário. 9. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AGResp 1183581, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJE 01/07/2010). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO DA ANVISA RDC Nº 44/09 E INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS NºS 09 E 10/09. INEXISTÊNCIA DE INOVAÇÃO NA ORDEM JURÍDICA. LEGALIDADE. LEI 
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ESTADUAL QUE ALARGA O CONCEITO DE PRODUTOS CORRELATOS. ILEGALIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 

- Trata-se de agravo de instrumento em que se busca suspensão dos efeitos da Resolução RDC nº 44 e das Instruções 

Normativas nºs 09 e 10, todas da ANVISA e editadas em 17.08.2009. 

- Neste sentido, decorre dos arts. 21 e 55 da Lei 5.991/73 a natureza vinculada da licença para funcionamento de 

farmácia ou drogaria, razão pela qual não há plausibilidade jurídica para se reconhecer a possibilidade de utilização 

desses estabelecimentos para comercialização de alimentos ou utilitários domésticos.  

- É certo que a Lei do Estado da Paraíba de nº 7.668/2004, ao prever o enquadramento de "produtos alimentícios, 

jornais e revistas, fotocópias, recebimento de contas, instalação de caixas eletrônicos, terminas de acesso à internet" 

na categoria de produtos correlatos a serem comercializados em farmácias e drogarias, teria agido de forma a 

substituir a legislação geral federal sobre a matéria, não se vislumbrando aqui uma simples suplementação. 

- Assim, não se verifica qualquer incompatibilidade entre as Instruções Normativas da ANVISA, aqui impugnadas, com 

o texto expresso da Lei, o qual já vedava a comercialização dos aludidos produtos. Trata-se, na verdade, de 

detalhamento de ordem válida, entendimento este que já vinha sendo esposado pelos Tribunais Superiores. 

(TRF5, 2ª Turma, AI nº 0003081-29.2010.4.05.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, v.u., DJ 23/06/2010) 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 
Código. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000651-90.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000651-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMAZEM VILA OLIMPIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00257845220114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 

meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 
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Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 
que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 

execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 
a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 

Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 

dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 

 

Na hipótese em análise, o AR de citação da executada retornou negativo (fls. 36). Considerando que a agravada 

continua sediada no mesmo endereço constante dos cadastros da Jucesp e do CNPJ, a exequente pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, o que também indeferido. 

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 
determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de modo a se tentar 

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o 

andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por edital. 

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80. 

1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 
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de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação 

editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

2. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou a 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d. magistrado que não 

houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo, pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14406/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034715-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034715-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Defensoria Publica da Uniao 

PROCURADOR : ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00162429620104036100 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão (fls. 85/93) em que o Juízo 

Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP deferiu pedido liminar, formulado nos autos de Ação Civil Pública 

(fls. 47/64), para determinar à União que procedesse à concessão de seguro-desemprego sem condicionar o seu 

pagamento à restituição de parcelas supostamente indevidas ou efetuar compensação involuntária. O r. Juízo a quo 

consignou, ainda, que a decisão seria válida para todo o território nacional, considerando o efeito da coisa julgada nas 

demandas que envolvem direitos coletivos (vide fls. 89/93). 

 

A Ação Civil Pública subjacente (fls. 47/64) foi proposta pela Defensoria Pública da União com o intuito de que fosse 

afastada a aplicação da Resolução nº 619/2009, editada pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT (vide fls. 24 e 65), a qual, segundo a autora, determinaria a compensação compulsória de 

pagamentos anteriores (considerados indevidos pelo MTE -Ministério do Trabalho e Emprego) no momento em que o 

trabalhador fosse receber novas parcelas de seguro-desemprego. Com isto, segundo a DPU, em muitas situações, o 

trabalhador, além de não receber nenhuma parcela do seguro-desemprego pleiteado, ainda deve, eventualmente, restituir 

o restante dos valores considerados indevidos à Caixa Econômica Federal. 
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O r. Juízo a quo afastou, liminarmente, a aplicação da aludida Resolução do CODEFAT (vide fls. 24 e 65), por entender 

que esta estaria impondo ao segurado um ônus não justificado, o que violaria o direito fundamental à previdência social 

(fl. 89). 

 

A parte agravante alega, em síntese, que a compensação dos valores considerados indevidos não é propriamente 

compulsória, pois existe um procedimento para a apuração desses valores, em que é oportunizada a apresentação de 

defesa pelo beneficiário (vide fls. 04 v. e 14). Afirma que, sendo o valor a ser compensado apurado por meio de 

procedimento administrativo, não há óbice legal a que esta compensação ocorra (vide memorando acostado às fls. 

106/107). Aduz ter havido violação ao disposto no art. 2º da Lei 8.437/1992 (fl. 05), uma vez que a liminar foi 

concedida sem que o representante judicial da UNIÃO tenha sido intimado para se manifestar no prazo de setenta e 

duas horas (fl. 05), bem como violação ao art. 1º, §3º, da mesma Lei, uma vez que a decisão concessiva de liminar teria 

esgotado plenamente o objeto da ação (fl. 08). Alega, ainda, que a validade da decisão agravada deveria se restringir aos 

limites geográficos da competência territorial do órgão prolator, nos termos do que dispõe o art. 16 da Lei 7.347/1985 

(fl. 06). 

 

Foi deferido Efeito Suspensivo Ativo ao presente Agravo de Instrumento (fls. 112/117). 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 122/125, oportunidade em que opinou pelo provimento do presente 
recurso. 

 

A Defensoria Pública da União apresentou contraminuta às fls. 127/140. Alegou que, no caso, era possível a concessão 

do pedido liminar sem oitiva prévia do ente público (fl. 128 v.). Aduziu estarem presentes os requisitos para antecipação 

dos efeitos da tutela (fl. 133 v.) e que o art. 1º, caput e §3º, da Lei 8.437/1992 seria aplicável apenas às cautelares (fl. 

131 v.), bem como que as Ações Civis Públicas deveriam ter abrangência nacional (fl. 130). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 
 

Após ponderar os argumentos trazidos pelo Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 122/125), e pela Defensoria 

Pública da União, em contraminuta (fls. 127/140), reitero o que foi expendido por ocasião da prolação da decisão que 

deferiu Efeito Suspensivo Ativo ao presente recurso (fls. 112/117), cujos principais trechos, por oportuno, passo a 

destacar: 

 

Os artigos 1º, §3º; e 2º, ambos da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, dispõem: 

 

Art. 1° (...) 

§ 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. 

(...) 

Art. 2º No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a 

audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de setenta 

e duas horas. 

 

A medida liminar que esgota, no todo ou em parte, o objeto da demanda é aquela que torna impossível o retorno ao 

status quo ante. É este o caso dos autos, uma vez que não seria mais possível efetivar a compensação prevista na 
Resolução nº 619/2009 do CODEFAT, caso esta seja considerada definitivamente regular. Juridicamente, não caberia 

mais a compensação, mas apenas a ação de cobrança. 

 

Por outro lado, não há lesão em concreto que justifique a liminar. Ao contrário, a sua concessão, por si só, acarreta um 

desequilíbrio ao sistema ao permitir o recebimento a maior por quem recebeu indevidamente. 

 

Ademais, o fato de não se ter obedecido ao disposto no art. 2º da Lei nº 8.437/2002 é suficiente, por si só, para 

determinar a cassação da decisão liminar, por violação à ordem pública, tendo em vista que, no presente caso, não se 

configurava situação de risco iminente de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora que exigisse, do juízo, 

atuação imediata, antes mesmo do prazo de setenta e duas horas previsto no art. 2º da Lei nº 8.437/1992. 
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Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR: LIMINAR. Lei 8.437, de 30.06.92, art. 

2º e art. 4º, § 4º, redação da Med. Prov. 1.984-19, hoje Med. Prov. 1.984-22. ORDEM PÚBLICA: CONCEITO. 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS: C.F., art. 37. ECONOMIA PÚBLICA: RISCO DE DANO. Lei 8.437, de 1992, art. 

4º.  

I - Lei 8.437, de 1992, § 4º do art. 4º, introduzido pela Med. Prov. 1.984-19, hoje Med. Prov. 1.984-22: sua não 

suspensão pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.251-DF, Ministro Sanches, Plenário, 23.08 .2000.  

II - Lei 8.437, de 1992, art. 2º: no mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será concedida, 

quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se 

pronunciar no prazo de setenta e duas horas. Liminar concedida sem a observância do citado preceito legal. 

Inocorrência de risco de perecimento de direito ou de prejuízo irreparável. Ocorrência de dano à ordem pública, 

considerada esta em termos de ordem jurídico-processual e jurídico-administrativa.  
III - Princípios constitucionais: C.F., art. 37: seu cumprimento faz-se num devido processo legal, vale dizer, num 

processo disciplinado por normas legais. Fora daí, tem-se violação à ordem pública, considerada esta em termos de 

ordem jurídico-constitucional, jurídico-administrativa e jurídico-processual.  

IV - Dano à economia pública com a concessão da liminar: Lei 8.437/92, art. 4º.  

V - Agravo não provido. 
(STF, Pet-AgR 2066, Votação: por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Celso de Mello e Sepúlveda 

Pertence. Resultado: desprovido. Acórdãos citados: ADI-2251, Pet-810-AgR, SS-582 (RTJ-150/695), Pet-1246-AgR 

(RTJ-165/812); RTJ-146/460. Número de páginas: (39). Análise:(FLO). Revisão:(RCO). Inclusão: 25.09.03, (MLR). 

Alteração: 03/10/03, (MLR). ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO) 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. 

NECESSIDADE DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DO PODER PÚBLICO. ART. 2º DA LEI Nº 8.437/92. 

1. O art. 2º da Lei n. 8.437/92 dispõe ser necessária, na ação civil pública e no mandado de segurança aviados contra 

pessoa jurídica de direito público, a intimação prévia de seu representante legal. O conteúdo do disposto nesse 

dispositivo só poderia ser mitigado caso restasse constatado motivo relevante, hipótese inexistente no caso dos autos. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP 736313 / MG, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18.04.2006 p. 194) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSÃO DE LIMINAR. AUDIÊNCIA DO 

REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. 

I - Indispensável é a audiência do representante da pessoa jurídica de direito público interessada antes da concessão 

de medida liminar em ação civil pública, consoante disciplina do art. 2º da Lei nº 8.437/92, sob pena de nulidade. 
Precedentes: REsp nº 220.082/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20/06/05, AgRg no AgRg no REsp 

nº 303.206/RS, de minha relatoria, DJ de 18/02/02 e REsp nº 74.152/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 11/05/98. 

II - Recurso especial provido. 

(RESP 705586/SP, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005 p. 242)  

 

O Programa do Seguro-Desemprego foi instituído pela Lei nº 7.998, de 12 de janeiro de 1990, tendo em vista a previsão 

do art. 7º, II, da Constituição Federal. Trata-se, pois, de um direito fundamental (direito social) que, de fato, não pode 

ser restringido por ato administrativo proveniente de poder regulamentar. 

 

Ocorre que, a despeito do que alega a parte autora nos autos da Ação Civil Pública, a Resolução nº 619/2009 do 

CODEFAT (vide fls. 24 e 65) não impõe restrições ou condições não previstas em lei ao direito ao Seguro-Desemprego, 

mas apenas regula a forma de compensação de valores recebidos indevidamente pelo beneficiário, o que está de acordo 

com a competência deste órgão, nos termos do art. 19, X, da Lei 7.998, de 12 de janeiro de 1990: 

 

Art. 19. Compete ao Codefat gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 

(...) 

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-desemprego, indevidamente 
recebidas; 

(...) 

 

Não vislumbro, pois, qualquer violação ao direito fundamental à previdência social, garantido pelo art. 7º da 

Constituição Federal, pelo simples fato de o CODEFAT disciplinar a compensação de valores recebidos indevidamente, 

até porque, segundo consta, os valores tidos como indevidos são apurados no âmbito de procedimento administrativo, 

com respeito ao contraditório (vide memorando acostado às fls. 106/107). 

 

É evidente que a situação de vulnerabilidade social em que se encontram os indivíduos que pleiteiam o Seguro-

Desemprego não pode ser ignorada. Contudo, não se pode permitir, sob esse pretexto, o recebimento, a maior, de novas 

parcelas de Seguro-Desemprego por quem, sabidamente, deve restituir ao Estado quantias indevidamente recebidas. 
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Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, a fim 

de restabelecer a aplicação da Resolução nº 619/2009 do CODEFAT em todo território nacional. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019546-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019546-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA ROSANIA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00227765620104036100 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Rosania de Sousa Silva, visando à reforma de decisão que 

indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança que objetivava o reconhecimento de sentença arbitral e 

liberação do seguro-desemprego (fs. 13/14). 

Nesta data, conforme informações juntadas aos autos, verifico que foi proferida sentença na demanda subjacente, em 

08/09/2011 (fs. 86/89). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença, proferida pelo juízo de primeiro grau, que denegou a 

segurança. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14446/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023598-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023598-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMUALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação objetivando, em síntese, a Averbação de Tempo de Serviço laborado em condições 

especiais como médico, ajuizada por ROMUALDO PEREIRA DA SILVA, servidor público federal. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 10, § 1º, inciso II, do Regimento Interno desta Egrégia Corte (verbis): 

 

"Artigo 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(....) 

VII - aos servidores civis e militares". 

 

Destarte, a competência para o julgamento de recurso interposto em caso como o dos autos é dos eminentes 

Desembargadores Federais que compõem a Egrégia Primeira Seção desta Corte. 

Diante do exposto, sigam estes autos para a redistribuição, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004974-85.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004974-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELEN PAIVA CONSALTER e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 235: Diante da informação trazida pelo Oficial de Justiça (fl. 208), intime-se pessoalmente os sucessores da parte 

Autora no endereço declinado na inicial, nos termos do art. 267, §1º, do CPC, para, querendo, apresentarem a certidão 

de óbito da parte Autora e procederem a habilitação. 
 

P. I. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016447-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016447-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO 

No. ORIG. : 03.00.00036-7 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 dias, sobre o pedido de habilitação 

formulado por Aparecida de Paulo, bem como os documentos de fls. 186/197. 
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P.I. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006782-18.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006782-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADENILZA PAULA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro 

DESPACHO 

Conforme se verifica do laudo médico pericial de fs. 90/93, a requerente padece de esquizofrenia, o que "prejudica 

totalmente o discernimento e impede a expressão plena de sua vontade". Assim, necessária a designação de 

representante legal ou nomeação de curador especial à promovente (arts. 8º e 9º, I, do CPC). 

Dessa forma, determino a intimação da parte autora para que regularize sua representação processual, suprindo sua 

incapacidade constatada, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006304-38.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006304-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 768 - Defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021149-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021149-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARMANDO ALVES DE MORAES 

ADVOGADO : ALLE HABES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 06.00.00012-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Verifica-se do extrato DATAPREV, ora juntado aos autos, que o autor recebe, desde 31/10/2010, benefício mais 

vantajoso do que o pleiteado nos presentes autos (aposentadoria por idade rural). 

Nesse passo, intime-se o demandante para, no prazo de 15 dias, informar se há interesse no prosseguimento do feito, 

sob pena de extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042965-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042965-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KAUE HENRIQUE GARCIA incapaz 

ADVOGADO : DANIELE CASULA FERRAS DIAS 

REPRESENTANTE : ERIKA DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO : DANIELE CASULA FERRAS DIAS 

No. ORIG. : 06.00.00173-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 100/103: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-75.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004705-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CICERA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Conforme se verifica do laudo médico pericial de fs. 118/121, a requerente padece de esquizofrenia residual e retardo 

mental leve, estando "totalmente incapacitada para exercer os atos da vida civil e reger seus bens materiais". Assim, 

necessária a designação de representante legal ou nomeação de curador especial à promovente (arts. 8º e 9º, I, do CPC). 

Dessa forma, determino a intimação da parte autora para que regularize sua representação processual, suprindo sua 

incapacidade constatada, no prazo de 10 (dez) dias. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043801-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043801-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINTIA RAFAELA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA BORGES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 07.00.00141-6 2 Vr CAPIVARI/SP 

DESPACHO 
Fls. 76/78: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045120-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045120-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : FELIPE AMARAL DIAS incapaz e outro 

 
: STEFFANY ADRIANA RODRIGUES DIAS incapaz 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REPRESENTANTE : ADEOLINDA APARECIDA NORBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00170-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 111/115: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051836-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051836-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUGENIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00071-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
À vista da petição do autor às fls. 104, diga o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS se há interesse na celebração de 

acordo nestes autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010138-02.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010138-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEILDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON RESENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00101380220084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 225/235: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009338-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI RIBEIRO DO CARMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00089-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

À vista da petição da autora juntada às fls. 172, diga o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS se há a possibilidade 

de acordo nestes autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014687-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014687-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00056-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

À vista da petição da autora juntada às fls. 58, diga o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS se há a possibilidade de 

acordo nestes autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016399-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016399-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00193-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

À vista da petição da autora juntada às fls. 78, diga o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS se há a possibilidade de 

acordo nestes autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030628-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030628-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA AGNESIA BACRON 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00173-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

À vista da petição da autora às fls. 84, diga o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS se há interesse na celebração de 

acordo nestes autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036710-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036710-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BROCA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00008-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo decorrido in albis a manifestação da parte Autora acerca do despacho de fl. 103, intime-se pessoalmente o Autor, 

Aparecido Broca, a fim de que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento público de 
mandato, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

 

Int. 
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São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040639-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040639-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANDREIA MIGUEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00035-4 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

-Andreia Miguel Pereira da Silva aforou a presente ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de benefício assistencial, alegando, além da hipossuficiência, incapacidade laborativa, 

decorrente de doença mental (ansiedade generalizada) e epilepsia. 

-À época da propositura da demanda a própria autora outorgou procuração ao advogado subscritor da peça inicial 

(documento de f. 14). 

-Ocorre que, o laudo médico pericial acostado a fs. 157/167 constatou que a demandante é portadora de "Retardo 
Mental moderado acentuado com repercussões a nível mental, mormente alterações de comportamento, de caráter e 

afetivo", apresentando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, bem assim para os atos da vida 

civil, além de necessitar da assistência de terceiros para auxiliá-la. 

-Dessa forma, necessária a interdição da postulante com a designação de representante legal ou curador (arts. 1.767 e 

seguintes do CC), a fim, inclusive, de receber, por ela, o benefício pretendido, caso seja reformada a sentença de 

improcedência. 

-Ante o exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, em 10 (dez) 

dias, promova a regularização de sua representação processual, suprindo a incapacidade detectada através de 

representante legalmente constituído em ação de interdição, sem prejuízo da designação de curador especial (arts. 8º e 

9º, I, do CPC), o qual, após sua nomeação, ainda que provisória, deverá outorgar procuração para representá-la nos 

presentes autos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044684-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044684-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA 

No. ORIG. : 09.00.00184-3 1 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao INSS, requisitando cópia integral do processo administrativo referente ao benefício nº 0572235445, no 

prazo de 10 (dias) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-02.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000371-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BRENDA ISABELLE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : JOSIANE EUNICE DOS SANTOS CARRARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003710220104036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 241/243 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-81.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MAURICIO LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047568120104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 112: Decorrido in albis o prazo legal para o patrono da parte Autora providenciar a habilitação de eventuais 

sucessores, intime-se pessoalmente os sucessores da parte Autora no endereço declinado na inicial, nos termos do art. 

267, §1º, do CPC, para, querendo, apresentarem a certidão de óbito do Autor e procederem a habilitação. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-39.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005378-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SAVIO MAURILIO BICALHO 

ADVOGADO : YARA DE MORAES e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00053783920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Tendo em vista a informação de fl. 101, intime-se o subscritor do recurso de Apelação para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, proceda a sua regularização processual, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035034-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035034-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO WILLIAN DE JESUS 

ADVOGADO : MÁRCIO PAULO FAGUNDES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00083-8 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 52) em que o Juízo Federal da 4ª 

Vara de Diadema-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o pagamento de auxílio-doença em 

favor de FERNANDO WILLIAN DE JESUS até ulterior decisão naquele processo. 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a perícia 

médica realizada pelo INSS (vide fl. 59), verificou-se que "esquizofrenia e alcoolismo" (fl. 04) não impossibilitariam o 

agravado de exercer suas atividades laborativas de "auxiliar de serviços gerais" (vide fl. 09). 

 

É o relatório. 
 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 56, o segurado já gozou do benefício de auxílio-doença durante o período 

de 05.02.2010 a 27.05.2011. 
 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste requisito. 

 

Do documento acostado à fl. 59 extrai-se que, em 16.06.2011, a Autarquia Previdenciária indeferiu pedido de concessão 

de auxílio-doença formulado por FERNANDO WILLIAN DE JESUS, em virtude de "parecer contrário de perícia 

médica". 
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É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode, em princípio, 

ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer até 

que seja realizada perícia judicial. 

 

Entretanto, nesse caso específico, consta informação de que houve, nos autos do processo de interdição nº 

161.01.2010.011797-8, a realização de perícia judicial em 17.09.2010 (vide fls. 44/47), a qual concluiu pela absoluta 

incapacidade de FERNANDO para o exercício de atos da vida civil (fl. 47). Isto resultou, inclusive, na prolação de 

sentença, por parte do Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e das Sucessões de Diadema-SP, decretando a interdição 

do ora agravado (fls. 48/50), o que revela fortes indícios de que ele estaria sim, atualmente, incapacitado para o 

trabalho. 

 

Com tais considerações, INDEFIRO o Efeito Suspensivo Ativo ao Agravo de Instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se a parte agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil. Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal, conforme o disposto no art. 527, VI, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037485-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037485-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LOURIVALDO CARDOSO FERREIRA 

ADVOGADO : ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 00548971120118260222 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando o 

estabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e a ausência dos 

pressupostos para o deferimento da medida, não existindo prova inequívoca da incapacidade alegada ou que, sendo essa 

eventualmente existente, que é anterior a perda da qualidade de segurado. Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao 

final, o provimento do recurso. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", a parte autora, que recebeu o benefício de auxílio-doença até 12/08/08, com último vínculo empregatício 

encerrado em 24/10/08, teve o requerimento de novo benefício, apresentado em 26/07/11, indeferido tendo em vista que 

a perícia médica do INSS não constatou incapacidade para o trabalho ou atividade habitual (fls. 17/18 e 46). 

Por outro lado, constam dos autos atestados médicos, firmados por médicos de confiança da recorrida, para comprovar a 
incapacidade. 

No entanto, prima facie, o conjunto probatório não autoriza à conclusão de que exista a incapacidade ou que ela, se 

houver, é anterior a perda da qualidade de segurado, devendo a questão relativa à incapacidade ser esclarecida por meio 

de perícia médica oficial. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038088-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038088-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : PATRICK RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 11.00.09658-9 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PATRICK RICARDO DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 35/36, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela. 
Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038276-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038276-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : FERNANDO PAULO DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048689120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por contra a decisão do Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São 

Paulo/SP que, em ação visando à prorrogação do benefício de pensão por morte até a data em que a parte autora 

completar 24 anos ou até conclusão do curso universitário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o filho (a) de segurado falecido possui o direito de receber o benefício de 

pensão por morte até completar 24 anos, se estiver cursando ensino superior. 

Muito embora os termos do inciso I, do artigo 16 da Lei 8.213/91, pelo qual os filhos são considerados dependentes até 

que completem 21 (vinte e um) anos, entendo que se tratando de universitário faz jus à pensão por morte até vinte e 

quatro anos de idade, ou até sua conclusão em curso superior, se comprovado o ingresso na universidade. 

Esse direito já é reconhecido pela Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, a qual dispõe que 

os filhos, poderão ser considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau, ex vi do artigo 35, inciso III, parágrafo 1º. 

Não é diferente a orientação que prevaleceu na 3ª Seção deste Colendo Tribunal Regional Federal acerca da matéria: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. EXTENSÃO DO CONCEITO DE DEPENDÊNCIA AOS UNIVERSITÁRIOS OU QUE COMPLETARAM 24 

ANOS. RECURSO PROVIDO. 

1. O legislador ordinário, ao tratar do conceito de dependência, para fins de imposto de renda (Lei nº 9.250/95), 

sensível ao fato de que o advento do limite etário no curso da formação universitária, uma das etapas mais importantes 
para a vida independente do ser humano, é-lhe extremamente prejudicial, estendeu o conceito para os maiores de 21 

anos que não tenham concluído o curso universitário ou completado 24 anos. Essa realidade social também é aceita 

para efeito de reconhecimento do dever de prestar alimentos.  

2. É evidente que cursar universidades ainda se configura privilégio de poucos, mas negar um direito social 

fundamental ao argumento de que a maioria não o poderá usufruir, é promover desvirtuamento dos desideratos 

constitucionais, pois a concreção dos direitos constitucionais deve caminhar para a inclusão dos excluídos, e não 

exclusão dos incluídos.  

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF/3ª Região, EI 2008.03.00.012928-5, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, 3ª Seção, DJF3 CJ1 

de 02/08/2011, p. 75). 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravante, da urgência da medida. 

Destarte, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar, por ora, o estabelecimento do benefício, a partir da intimação desta decisão. Comunique-se o 

Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 
 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038380-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038380-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : AMELIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00323-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AMÉLIA GOMES DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográficas fls. 14, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038764-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038764-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILVA MARIA BIONDO 

ADVOGADO : ADILSON SULATO CAPRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00135-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se a perícia determinada nos 

autos originários já realizou-se e, em caso positivo, encaminhe cópia reprográfica do respectivo laudo, a fim de instruir 

os autos em apreço. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038775-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038775-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : DEVANIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00269-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DEVANIR DOS SANTOS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 24, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039074-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039074-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : LAURA SOARES CRIADO 

ADVOGADO : EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.17309-3 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAURA SOARES CRIADO contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Itaquaquecetuba/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Sustenta a agravante, em suma, que faz jus ao benefício, tendo em vista que viveu em união estável com o falecido até a 

data do óbito, fato este comprovado pelas provas juntadas ao feito, necessitando do benefício em questão em face do 

seu caráter alimentar. 

De início, verifico que o fato gerador da pensão por morte - óbito do segurado - ocorreu em 14.09.2011 (fl. 31), data em 

que todos os requisitos para a concessão do benefício deveriam estar preenchidos. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, dispõe que a condição de dependente da companheira é 

presumida, dispensada a comprovação da dependência. 

Assim, basta que a agravante comprove a existência da união estável, à época do óbito do segurado, para que tenha 

direito ao benefício de pensão por morte. 

No presente caso, a agravante possui mais de setenta anos e as provas apresentadas, dentre elas a saber, cópias da 

declaração de Imposto de Renda do falecido, ano-calendário 2010 e exercício 2011, declaração do próprio filho do 

falecido, no sentido de que conviveram por mais de 20 anos em união estável, e outras que indicam que os mesmos 

residiam sob o mesmo teto, demonstram, em análise sumária, que era companheira do falecido, existindo união estável, 

pública, contínua e duradoura até a data do falecimento do segurado. 

Observo, por outro lado, a presença do fundado receio de dano irreparável, previsto no artigo 273, inciso I, do Código 
de Processo Civil, dado o caráter alimentar do benefício. 
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Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Dessa forma, defiro a pretensão recursal, para, reconhecendo a qualidade de dependente da recorrente, determinar que a 

autarquia, presentes os demais requisitos, implante o benefício de pensão por morte em seu favor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da intimação pessoal desta decisão. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências 

cabíveis. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011800-93.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.011800-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WANDER VICENTE FERREIRA e outro 

 
: MARIA APARECIDA CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01618-1 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DESPACHO 

Esclareça o autor Wander Vicente Ferreira sobre o pedido de exclusão do pólo passivo da presente demanda às fls. 

73/78, diante do desejo de recorrer da sentença proferida pelo Juízo de Primeiro Grau. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022806-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022806-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ODIVAN FERNANDO DO AMARAL CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA CARIOCA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Fls. 246/252: Anote-se com as cautelas de praxe. 

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030133-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030133-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO REZENDE 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00100-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 140/145: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039041-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039041-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ANTONIO SILVA CARDOSO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PAES VIEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00902-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por ANTONIO SILVA CARDOSO perante a 1ª 

Vara da Comarca de Boituva, contra ato do Chefe do Posto de Benefícios do INSS de Boituva, visando a concessão de 

ordem para ser restabelecido o benefício de auxílio-doença, o qual foi cessado pela autoridade impetrada. 

A liminar foi deferida, tendo o INSS interposto agravo de instrumento contra a referida decisão. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder a segurança postulada. 

Por força do acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento foram os autos remetidos a esta Corte para 

apreciação da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da r. sentença, remetendo-se os autos a uma das Varas da Justiça 
Federal da Subseção de Sorocaba. 

É O RELATÓRIO. 

 

Decido. 

A competência para processar e julgar mandado de segurança impetrado em face de autoridade federal ou representante 

de entidade privada, no exercício de competência delegada, é da Justiça Federal, consoante se depreende do artigo 109, 

VIII, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

(...)  

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 

competência dos tribunais federais;"  

Trata-se, portanto, de competência ratione personae. 

Assevere-se, por cautela, que o parágrafo 3º do dispositivo constitucional acima referido admite, excepcionalmente, o 

exercício da atividade jurisdicional federal pela Justiça Estadual, por delegação, nos seguintes termos: 
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"§ 3º - Serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara 

do Juízo Federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela Justiça Estadual".  

 

Destarte, o exercício da Jurisdição Federal por Juízos Estaduais é hipótese excepcional, admitida somente nos casos 

previstos em lei e desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal. Nesse caso, eventual recurso 

interposto de decisão proferida por Juiz de Direito no exercício de competência federal delegada deverá ser direcionado 

ao Tribunal Regional Federal da Região que abranja a área de jurisdição do Juízo recorrido, consoante dispõe a 

Constituição Federal. 

No entanto, o caso dos autos não se insere nas exceções acima referidas, até mesmo porque consubstancia competência 

absoluta, rationae personae, insuscetível de delegação. 

Assim, verifica-se com base no artigo 113 do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta da Justiça Estadual 

para processar e julgar o mandamus no qual foi proferida a r. sentença submetida ao reexame necessário. 

Todavia, considerando que a decisão decorre de Juízo vinculado a outro Tribunal, qual seja o Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, o qual não se encontra no exercício de competência federal delegada, evidente é a 

incompetência desta Egrégia Corte para anular os atos decisórios do Juízo a quo, consoante se verifica de 

posicionamento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado: 
 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

AUTORIDADE FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP - 

LIMINAR CONCEDIDA POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA 

JULGAR O FEITO DE UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS.  

1. Cuidam os autos de Conflito de Competência suscitado pelo TRF 5ª Região nos seguintes termos:  

O Juiz de Direito da Comarca de São Sebastião não tem competência para processar e julgar Mandado de Segurança 

impetrado contra ato de autoridade federal, pois tal hipótese não se encontra nas exceções previstas no § 3º do art. 109 

da CF.  

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas declarou-se incompetente para o julgamento do Agravo de Instrumento 

interposto, mas não declarou a nulidade do ato proferido pelo Juiz de Direito. Este Tribunal , por outro lado, não tem 

jurisdição sobre o Juízo Estadual, para declarar, por incompetência absoluta, a nulidade da decisão agravada. Em 

resumo:  

a) Compete ao Juízo Federal de Alagoas processar e julgar Mandado de Segurança contra ato de autoridade federal, 

domiciliado em sua jurisdição - art. 109, VIII, CF;  

b) Compete ao Eg. Tribunal de Justiça de Alagoas decidir recurso interposto contra ato de Juiz de Direito não 

investido de competência delegada, ainda que para declarar a nulidade do ato recorrido.  
Diante do exposto, suscito o conflito de competência e determino a remessa dos autos ao Superior tribunal de justiça .  

2. A competência para julgar Mandado de Segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de 

Fiscalização da Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal 

nos moldes do artigo 109, VIII, da Constituição Federal.  

3. "A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de Mandado de Segurança de autoridade 

federal não se submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal de 1988, quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de 

competência rationae personae de natureza absoluta e indelegável."  

4. Este Superior Tribunal de Justiça por exercer jurisdição sobre as  

Justiças Estadual e Federal, possui autoridade para, ao examinar conflito de competência, anular decisão proferida 

por juiz absolutamente incompetente de qualquer dessas Justiças.  

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo Estadual da Comarca de São Sebastião/AL e 

determinar a competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito.  

(STJ, 1ª Seção, CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 85217/PE, Processo nº 200701031861, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, Julgado em 10/10/2007, DJ DATA:29/10/2007 PG:00173)  

 

Desse modo, a remessa oficial não pode ser conhecida por este Egrégio Tribunal Regional Federal, sendo de rigor a 
remessa dos autos ao Tribunal competente. Acerca da matéria, confira-se o seguinte julgado, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA 

EM FACE DO INSS . CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. LOCALIDADE 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.  

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas 

por vereador para obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas sobre os respectivos subsídios.  

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a 

quem compete revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juizes de 

direito." 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1205856/SP, Processo nº 200703990274528, Rel. Des. NELTON 

DOS SANTOS, Julgado em 25/09/2007, DJU DATA:05/10/2007 PÁGINA: 1456)  

 

Por conseguinte, sendo esta Corte Regional incompetente para apreciar o presente recurso, uma vez que a decisão 

submetida ao reexame necessário emanou de Juiz Estadual não investido de competência federal delegada, deixo de 

conhecer do recurso e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a fim de 

que seja analisada a questão da incompetência absoluta da Justiça Estadual. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046657-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046657-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00251-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

Fls. 197/199: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000227-48.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000227-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00318-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, em ação visando à concessão de amparo assistencial ao deficiente, deferiu 
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que inexiste a verossimilhança do direito alegado e o perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado. Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 
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"In casu", verifico que o INSS não reconheceu o direito ao benefício em questão, porque não constatada pela perícia 

médica realizada a incapacidade da parte autora, ora agravada. 

Não elaborada a perícia da parte recorrida em Juízo que comprovasse a sua incapacidade para o trabalho, a prova 

juntada ao feito, não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Tendo em vista que essa prova não foi produzida, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pressuposto 

para a antecipação dos efeitos da tutela. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício em questão. Comunique-se ao Juízo "a quo", para as 

providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14447/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046546-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046546-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI BRANDINI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 06.00.00082-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 113/114 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002834-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERDINANDO SIVIERO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00107-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 97/98 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010459-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010459-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 02.00.00090-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 166 - Indefiro pelos motivos já esposados às fls. 162. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-61.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004015-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCELO BATISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 203/210 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017416-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017416-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KASUKO CAMIGAVACHI IKEDA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00129-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 64/65 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042987-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042987-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR MIGUEL TEODORO 

ADVOGADO : ANNA ISA BIGNOTTO CURY 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00101-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 158/163 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007933-36.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.007933-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO SOUSA BONFIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00079333620084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 181/195 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001619-68.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001619-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DORIVAL ZAGUE MAGALHAES 

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00016196820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 240/242 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002229-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002229-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00107-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 177/178 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031309-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031309-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JONAS ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00002-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 137/138 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032040-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032040-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA GENI SCABINI 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00044-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 77/81 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035166-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035166-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA MONTANHA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSIANY KEILA MACENO DE MIRANDA BAGGIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00119-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 108/126 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-06.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000255-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FERNANDA PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002550620094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 189/190 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018565-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018565-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ APARECIDO CORREA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 103/105 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028790-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028790-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00081-7 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Fls. 226/228 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040307-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040307-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : EURIDES VANCINE 

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00033-8 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 154/169 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041059-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041059-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : APARECIDA BRUNHARI TRONQUINI 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

CODINOME : APARECIDA BRUNHARI 

No. ORIG. : 10.00.00064-4 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 145/147 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047812-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047812-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDIMILSON DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Edimilson da Silva Garcia, em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em 

06.03.2009, contra Sentença prolatada em 13.01.2011, que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença (fls. 135/137). 

 

Da análise dos autos, verifica-se que o benefício em questão está relacionado, em verdade, a eventos decorrentes de 

acidente de trabalho, os quais teriam culminado em dor residual pós operatória.  

 

Há nos autos, inclusive, cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT nº 2001.694121-7/01), às fls. 29/30. 

 

No mesmo sentido, destaco as seguintes anotações do laudo pericial (fls. 117/126):  

II - História Clínica: o periciando refere que em 2001 quando foi pegar máquina de modelar esta tombou sobre o seu 

corpo, a partir desta data iniciou dor na região lombar e realizou vários tratamentos clínicos.  

 

Depreende-se da exordial, a mesma conclusão retro exposta (fl. 03): 

O autor protocolizou requerimento de AUXÍLIO-DOENÇA em decorrência de acidente do trabalho ocorrido em 

19/07/2001, quando uma máquina tombou sobre seu corpo, vindo a torcer as costas...  

 
Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu) 

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco. 

 

Sobre o tema, cumpre transcrever também o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  
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Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete à 

Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As alterações introduzidas 

pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, 

sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. 

Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento das ações 

acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a competência residual da Justiça 

Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas das relações de 

trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP. 

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando 

Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL 

ABSOLUTA. ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das 

causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do 

Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.  
II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença 

acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em razão da 

matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária.  

III. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 

votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768) 

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF: 

 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal as causas relativas a benefício 

relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-64.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001561-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LETICIA APARECIDA LANZONI DE JESUS incapaz 

ADVOGADO : IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO e outro 

REPRESENTANTE : MAURA APARECIDA LANZONI DE JESUS 

ADVOGADO : IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO e outro 

No. ORIG. : 00015616420114036140 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 174/179 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14303/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060778-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060778-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEODOMIRO PEREIRA 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00104-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial, tida por interposta contra a sentença de 1º grau que julgou 

parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento das parcelas referentes a diferença da 

aposentadoria recebida pelo autor e a que seria correta (1 salário mínimo) em face do novo texto constitucional bem 

como os abonos que não foram pagos, ambos devidamente corrigidos e acrescidos de juros na forma da lei, além da 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de recurso, sustenta o INSS a ocorrência de prescrição no tocante à aplicação da Súmula n° 260 do 

extinto TFR. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos. 

Inicialmente, não há que se cogitar acerca da ocorrência de prescrição relativa à aplicabilidade da Súmula n° 260 do 

extinto TFR, tendo em vista que não foi objeto de discussão no presente feito. 

Por força de disposição inserta em seu art. 201, §5°, a Carta Magna de 1988 veda a possibilidade de que benefícios 

previdenciários possam ser concedidos em valor inferior ao salário mínimo, o que implica na necessidade de ajuste dos 

valores dos benefícios, anteriormente concedidos, abaixo desse patamar. 

Contudo, verifico que a Autarquia Previdenciária não reconheceu a auto-aplicabilidade desse dispositivo, somente 

vindo a faze-lo em abril de 1991, sendo que, somente em agosto de 1994, efetuou o pagamento, na esfera 

administrativa, das diferenças decorrentes da violação do comando constitucional, alusivas ao período de outubro de 

1988 a março de 1991. 

Assim, afigura-se imperioso o acolhimento do pedido. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

 
Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 997/1225 

de janeiro de 2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Devidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao 

teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta para determinar que o pagamento das diferenças deve ser 

acrescido dos consectários legais, tudo nos termos da fundamentação. 

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042114-08.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.042114-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROGERIO GODOY 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

No. ORIG. : 99.00.00025-6 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja mantida 

a verba honorária fixada na r. sentença, sob pena de reformatio in pejus. Requer, também, a contagem do tempo de 

serviço/contribuição que a r. decisão "entendeu comprovado e suficiente para a concessão do benefício". 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

No tocante à irresignação da autarquia, quanto a fixação da verba honorária, assiste razão a agravante. Observe-se que a 

fundamentação da r. decisão assim decidiu: "Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias 

o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, 

negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a 
fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios 

estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Sob pena de reformatio in pejus, mantenho a verba honorária 

arbitrada" 

 

Trata-se de evidente erro material, razão pela qual, em juízo de retratação, modifico o dispositivo da decisão, nos 

termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, como segue: 

 

"Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para reconhecer 

como especiais os períodos de 03/04/1977 a 31/01/1987, de 15/02/1987 a 30/11/1987, de 01/12/1987 a 23/09/1988, de 

01/10/1988 a 30/05/1993 e de 12/06/1993 a 28/04/1995, fixar os critérios de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação". 

 

No entanto, quanto à apresentação da contagem do tempo de serviço, carece a recorrente de interesse recursal. A 

contagem do tempo de serviço encontra-se em fl. 88. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na 
forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-17.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003708-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATAIDE NERO NOLASCO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

para condenar a ré a considerar como especiais as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 14.4.1978 a 

31.1.1986, 1.º.2.1986 a 31.8.1989 e 1.º.9.1989 a 3.5.1992, trabalhados na Prefeitura de Diadema/SP, e averbar o tempo 

trabalhado em atividade rural, no período de 26.7.1969 a 9.8.1975, para fins de contagem de tempo de serviço do autor, 

expedindo a respectiva certidão de tempo de serviço nos termos acima indicados. Condenou, ainda, o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula n. 
111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que o autor não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício das lides 

campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. Alternativamente, requer a redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com a matéria de mérito e com ela será analisada. 

Busca o autor, nascido em 12.5.1949, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 26.7.1969 a 9.8.1975, bem 

como a especialidade das atividades desempenhadas nos períodos de 14.4.1978 a 31.1.1986, 1.º.2.1986 a 31.8.1999 e 

1.º.9.1989 a 3.5.1992, trabalhados na Prefeitura de Diadema/SP, sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - 

CLT (f. 22), para contagem de tempo, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço para fins 

previdenciários. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

cópia das certidões de casamento e de nascimentos dos filhos (1969, 1971, 1972, 1974 e 1975, f. 14-18), nas quais está 

qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

Por outro lado, as testemunhas ouvidas aduziram conhecer o demandante desde 1969, e foram categóricas ao afirmar 

que ele desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 1975(f. 228-229).  

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no 

período de 26.7.1969 a 9.8.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei n. 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto n. 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458)  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 14.4.1978 a 31.1.1986 e 1.º.2.1986 a 31.8.1999, em razão de 

exposição a agentes biológicos, conforme formulários com base em laudo das 19-20. 

Também afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, no período de 1.º.9.1989 a 

3.5.1992. 
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Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(2.4.4 - Transportes Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o 

enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados, moderadamente, em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 

20, § 4.º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS apenas para adequar a verba honorária. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053303-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.053303-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADAIL APARECIDO BORGES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00210-8 1 Vr AMERICANA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 
regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 
legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
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4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000398-18.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.000398-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO GONCALVES RIOS 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO DA SILVA GONÇALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação, em ação previdenciária, cuja sentença declarou a existência de relação jurídica 

entre as partes determinando ao INSS a concessão da aposentadoria por tempo de serviço a partir de 14 de maio de 

1996, data da entrada do requerimento administrativo, condenando o réu ao pagamento das prestações vencidas desde 

aquela data até 17 de setembro de 2000, corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento 26, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, juros de mora de 6% ao ano contados desde a citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação (fs. 326/329). 
 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, que o requerimento administrativo do autor foi 

negado tendo em vista a não apresentação dos documentos necessários à concessão do benefício. E, ainda, que ao 

propor a justificação judicial, o apelado juntou novos documentos, ou seja, diversos daqueles juntados no processo 

administrativo, razão pela qual deve ser mantida a data inicial do benefício, ou seja, 18/09/2000. Subsidiariamente, 

pleiteia a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor do débito(fs. 332/335). 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
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Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Aposentadoria por tempo de serviço. Data de início do pagamento do benefício. 

 

Inicialmente verifico que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido pela ré 

em 18/09/2000. 

 

Assim, cinge-se a controvérsia tão somente em relação à data de início de pagamento do benefício, no caso, a data do 

requerimento administrativo (14 de maio de 1996). 

 

De acordo com as alegações e documentos trazidos com a inicial, verifica-se que o autor ingressou com pedido 

administrativo (cfr. fs. 77/167) requerendo a concessão do beneficio em 14 de maio de 1996. Para tanto juntou 

declaração do ex-empregador emitida em 08/03/1996 (f. 83), peças do processo de justificação judicial proposto em 

14/06/1989 (cfr. 86 e seguintes), inclusive, a sentença proferida naquele feito (cfr. f. 90). 

 
Ocorre que o Réu recusou os documentos constantes do processo de justificação judicial, em especial a declaração do 

ex-empregador por entender que não poderia ser considerada como início de prova material para a comprovação de 

tempo de serviço prestado, sem registro na CTPS. Diante de tal recusa o requerente prestou esclarecimentos com escopo 

de ver as provas contidas no referido processo aceitas pela Autarquia que insistiu em não aceitá-las (cfr. f. 151). 

 

O autor não teve outra opção senão propor ação declaratória contra o INSS junto à Justiça Estadual com o escopo de ver 

declarado o tempo de serviço, sem registro na CTPS, na função de locutor na Rádio Emissora Igarapavense, no lapso 

entre janeiro de 1966 a outubro de 1968 e a condenação do réu a averbação do tempo de serviço declarado. Verifica-se 

às fls. 268/270 que foi prolatada sentença de procedência, devendo o réu proceder a averbação do tempo de serviço, 

expedindo a devida certidão. 

 

Da apelação contra essa sentença foi proferido acórdão por este E. Tribunal, confirmando-a, de onde se extrai o 

seguinte: "(...) restou demonstrado pelo documento anexo aos autos, o tempo de serviço laborado na área urbana, 

conforme se infere das declarações de fls. 20/23, que informam ter o autor laborado na atividade de locutor na Rádio 

Emissora Igarapavense, no período declinado na inicial e declaração firmada pelo ex-empregador do autor, 

esclarecendo detalhes quanto a atividade e o período laborado" (...) (cfr. f. 294). 

 
Cumpre, ainda, registrar que o referido acórdão transitou em julgado em 05/11/1999 (cfr. f. 299). 

 

Por todo o exposto se verifica que é descabida a alegação do réu de que foram juntados documentos novos e que por 

esta razão teria a parte autora conseguido o reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

 

Assim, não resta dúvida que o autor sofreu prejuízo, eis que poderia desde 14/05/1996 estar em gozo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional (cfr. planilha anexa). 

 

Dessa forma, assiste razão a parte autora devendo ser mantida a respeitável sentença que determinou ao INSS a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço a partir de 14 de maio de 1996, data da entrada do requerimento 

administrativo, condenando o réu ao pagamento das prestações vencidas desde aquela data até 17 de setembro de 2000 

(data em que o réu finalmente concedeu o benefício). 

 

Dos Consectários 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1004/1225 

 

Finalmente, ficam mantidos os honorários à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014740-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014740-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 01.00.00218-1 5 Vr BARUERI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 
parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
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2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027598-75.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027598-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PEDRO SANTANA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00169-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 
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Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 
Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-72.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.008162-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALVARO MONTEIRO DA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

REPRESENTANTE : CLARICE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

 

Defiro o prazo de quinze dias requerido à fl. 175. 

Após, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação e documentos juntados, no prazo de 10 dias. 

Por fim, vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-89.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003594-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PAULINA DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

F. 108-109: decorrido in albis o prazo para que as partes se insurgissem contra a decisão da f. 106, que, com 

fundamento no artigo 557, § 1º-A do CPC, deu provimento agravo legal interposto pelo INSS contra a decisão 

monocrática das f. 90-91; o trânsito em julgado encontra-se devidamente certificado à f. 110. 

 

Ante o exposto, providencie-se o retorno dos autos ao juízo de origem, para eventual execução do julgado e análise da 

manifestação das f. 108-109. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015245-05.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015245-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MILTON MARCAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 
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Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 
134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011062-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011062-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : NILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00118-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 
parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
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liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015127-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015127-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILA VASCONCELOS SIQUEIRA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : MARIA GOMES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00191-1 2 Vr BARRETOS/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos na Súmula 111 do STJ, no que se refere à incidência da verba honorária 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

No tocante à irresignação da autarquia, quanto a fixação da verba honorária, assiste razão a agravante. Observe-se que a 

fundamentação da r. decisão assim decidiu: "Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias 

o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram 

provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação 

de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo 

retro mencionado dispositivo legal. Deve ser excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.00, DJ 11.09.00)". 

 

Trata-se de evidente erro material, razão pela qual, em juízo de retratação, modifico o dispositivo da decisão, nos 

termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, como segue: 

 

"Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput" e § 1-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para arbitrar os honorários advocatícios em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida". 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-94.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006561-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : WALTER MISSIAS BUENO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja sanado o 

erro material devido a contagem em duplicidade dos períodos de 01/09/1987 a 28/02/1991 e de 01/05/1991 a 

31/01/1992, com a conseqüente alteração do somatório de tempo de serviço. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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No tocante à irresignação da autarquia, quanto ao reconhecimento do período em duplicidade de 01/09/1987 a 

28/02/1991 e de 01/05/1991 a 31/01/1992, assiste razão a agravante. Trata-se de evidente erro material, razão pela qual, 

em juízo de retratação, determino a exclusão deste período na contagem de tempo de serviço. 

 

Outrossim, presentes os requisitos para a concessão do benefício, modifico apenas o somatório do tempo de serviço, a 

seguir: 

 

"Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 

anos e 26 dias até 15.12.1998, conforme planilha em anexo. Indevido o cômputo de tempo de serviço até 01/02/2000, 

pois não preenchido o requisito etário mínimo de 53 anos. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo ". 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046999-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046999-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANGELO CONTE 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00170-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 
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Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 
devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048871-42.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048871-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMEIA MARIA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00085-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 116. 

Certifique a Subsecretaria Processante eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 102/104. 

Em caso positivo, baixem-se os autos à Vara de Origem, para apreciação do pedido formulado - averbação do período 

judicialmente reconhecido - pelo Juízo competente. 

Por ora, defiro o pedido de extração de cópias, conforme requerido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004255-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004255-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00180-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Israel Aparecido Baptista Antonio, ocorrido em 

3.6.1999, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da causa, 

com as ressalvas da norma do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 
Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, bem como mantinha vínculos de trabalho em sua CTPS até a 

época do óbito. 

 

Com contrarrazões (f. 76-77), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira e 

filhos menores de Israel Aparecido Baptista Antonio, falecido em 3.6.1999, consoante atesta certidão de óbito da f. 11. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos pelas certidões de nascimento dos 

filhos em comum (f. 14-16). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, bem como dos filhos menores, mediante as certidões 

de nascimento (f. 14-16), há que se reconhecer a condição de dependente destes, sendo, pois, desnecessário trazer aos 

autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, 
da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

............  

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo pedreiro para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de tal 

atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre outubro de 1990, termo final de seu ultimo registro de trabalho (f. 19), e a data do óbito (3.6.1999). 
De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 

aproximadamente 9 meses até outubro de 1990, conforme consta nos registros em CTPS (f. 19), não satisfazendo o 

tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. Ademais, 

Esmeraldo de Faria faleceu com 59 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, em outubro de 1990, e a 

data de seu óbito (3.6.1999) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 

15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011016-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATILIO ANGELO RUBIATTI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 04.00.00085-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

sanado o erro material na contagem do tempo de serviço e na fixação do termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. 

 

No tocante à irresignação da parte autora, quanto à contagem do tempo de serviço, assiste razão a agravante. Trata-se de 

evidente erro material, razão pela qual, em juízo de retratação, modifico o somatório do tempo de serviço, a seguir:  

 

"Computando-se o tempo de serviço rural, comum e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 

um total de 36 anos e 22 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 10 meses e 30 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 
serviço". 

 

Outrossim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23.10.2003). 

 

Retifique-se a tutela anteriormente concedida, passando a constar: 

 

"Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

do(a) segurado(a) ATÍLIO ANGELO RUBIATTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.10.2003, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º 

e 5º do C. Pr. Civil". 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035311-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035311-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINDO VIEIRA LOPES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00060-5 1 Vr URANIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o objetivo 

de que seja determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5.º da Lei n. 11.960/2009, que modificou o art. 1.º - 

F da Lei n. 9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este 

novo regramento aplica-se às ações ajuizadas antes dessa nova Lei. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão do percentual a ser aplicado para fins de correção 

monetária e juros de mora, a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência. 

Ressalte-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, 

prevê a aplicação da Lei n. 9.494/97, cujo art. 1.º - F foi alterado pelo art. 5.º da Lei n. 11.960/09, a partir de 30.6.2009. 

 

Assim, assiste razão ao agravante. 

 
Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de 30 de junho de 2009 os critérios de juros e correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que modificou a redação do art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por 

expressa disposição legal, e acolhido pela Terceira Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24.3.2011, v. u., 

DJF3 CJ1 8.4.2011, p. 36). 

 

Anoto, ainda, que há incidência de juros de mora até a data da conta de liquidação, conforme entendimento do STF, de 

acordo com a Súmula Vinculante n. 17 e a EC n. 62/09. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto a fim 

de que sejam aplicados os novos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14361/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028479-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.028479-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.34600-1 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da 

tutela. 

Tendo em vista o julgamento do recurso de apelação nos autos da ação principal, processo n. 2003.03.99.024992-9, 

ocorreu a perda de objeto deste Agravo de Instrumento, razão pela qual nego seguimento ao recurso, julgando-o 

prejudicado com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-58.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000184-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VIRGINA CARDOZO FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto por VIRGINA CARDOZO FERREIRA contra a sentença de fls. 148/150 e 

154/155 que julgou extinta a execução. A Autora foi condenada por litigância de má-fé, a pagar multa de 0,9% do valor 

da causa. 

 

Em suas razões de apelação, a Autora aponta a existência de saldo remanescente a executar, a título de juros de mora, 

não computados pela autarquia quando da implantação do benefício na via administrativa e do pagamento judicial das 

diferenças. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Encontram-se apensados os autos de Embargos à Execução nº 2001.61.24.003272-4. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural, a partir da citação, com os acréscimos legais incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 10% 
sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Foram acolhidos os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, computando as diferenças devidas a título de 

honorários advocatícios, no valor de R$ 31,78. 

 

Foi expedido ofício precatório, efetuado o depósito e o levantamento dos valores, sendo extinta a execução. 

 

A Autora aponta a existência de saldo remanescente a executar, a título de juros. 

 

O INSS foi citado e interpôs embargos, autuados sob o nº 2001.61.24.003272-4. 

 

Não obstante, foi extinta a execução. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 177/178: 

 

"O segurado ingressou com ação e no julgamento da demanda, consubstanciado pela r. sentença de fls. 26/27, pelo v. 
acórdão do E. TRF3 de fls. 50/56 e pelo v. acórdão do C. STJ de fls. 81/84, observa-se que o Instituto foi condenado a 

implantar o benefício de aposentadoria por idade com valor mensal de um salário-mínimo a partir da data da citação 

(05/04/1994), bem assim a efetuar o pagamento das diferenças em atraso com os devidos consectários legais ali 

definidos. 

O INSS efetivamente implantou o benefício de aposentadoria por idade ao segurado somente a partir da competência 

07/1997, através de um pagamento administrativo no valor total de R$ 4.687,20 (fls. 99), entretanto, desprovido de 

qualquer valor a título de juros de mora, conforme determinava o julgado. 

Conforme determinação do r. despacho de fls. 98, temos que a Contadoria Judicial de 1º Grau apresentou cálculo de 

liquidação, às fls. 100, no valor total de R$ 31,78, posicionado para 07/1997, única e exclusivamente em relação aos 

honorários advocatícios e levando-se em consideração a conta de implantação do INSS de fls. 99, a qual não contou 

com valor a título de juros de mora definido pelo julgado. 

A conta em questão gerou o Precatório nº 1999.03.00.014762-4, sob o qual foi efetuado um depósito judicial no valor 

de R$ 37,13, conforme documentos de fls. 119/120. 

Irresignado, o segurado apresentou conta de liquidação, às fls. 127/130, atualizada para 03/2001 e que resultou no valor 

total de R$ 1.491,77, onde tratou de comparar o somatório dos valores atualizados para 07/1997 pelo INSS (fls. 99), 

com acréscimo de juros de mora computados para 03/2001, com o pagamento administrativo realizado em 07/1997 (R$ 

4.687,20), ou seja, acabou por confrontar quantias posicionadas para datas diferentes. 

Deste modo, restaria retificar a conta de fls. 127/130 no sentido de apurar diferenças de valor mensal de um salário-
mínimo no período de 05/04/1994 a 30/06/1997, atualizá-las monetariamente, com acréscimo de juros de mora, até 

07/1997, para aí sim confrontar com o pagamento administrativo (R$ 4.687,20) e a título de honorários advocatícios 

descontar o valor de R$ 31,78 (fls. 100 e sob o qual foi efetuado depósito judicial) sobre o valor estimado na base de 

10% sobre o valor da condenação, limitada até 29/06/1994. 

Na seqüência, atualizaríamos o valor obtido em 07/1997 (R$ 648,26), com acréscimo de juros de mora apenas sobre o 

principal corrigido, até 03/2001 (data da conta que originou os embargos à execução - apenso), resultando assim no 

valor total de R$ 957,73 (novecentos e cinqüenta e sete reais e setenta e três centavos), conforme demonstrativo anexo." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento da execução por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 
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'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 
Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Restou expressamente demonstrada a inexistência de má-fé da parte Autora ao requerer o prosseguimento da execução, 

vez que comprovado ser titular de saldo remanescente a executar. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às 

fls. 177/178, excluindo da condenação o pagamento da multa por litigância de má-fé, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos de Embargos à execução nº 2001.61.24.003272-4. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034600-79.1995.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.024992-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.34600-1 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de anulação 
do ato administrativo que suspendeu seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, por suspeita de fraude. 

Em razões de apelação, a parte autora alega, preliminarmente, a nulidade da sentença ante as irregularidades processuais 

apontadas. No mérito, requer a reforma do julgado, com a total procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
A sentença recorrida mostra-se clara e bem fundamentada, houve análise das teses das partes, exame das preliminares e 

dos tópicos trazidos a lume, fundamentação legal e razões de convencimento. Consoante o art. 458 do Código de 

Processo Civil, a decisão monocrática preenche os requisitos legais, observando-se também o art. 93, inciso IX, da 

Constituição da República de 1988. 

Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos fatos 

evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 

fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto, tem a autarquia previdenciária 

o poder-dever de corrigi-lo, pois, não o fazendo, o agente público estará violando seus deveres funcionais. 

É insubsistente a arguição de prescrição fundada no art. 207 do Decreto n. 89.312/84, pois esse dispositivo refere-se à 

revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da documentação apresentada, 

e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso da presente demanda. 

Matéria preliminar rejeitada. 
Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, 

revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso Supremo Tribunal 

Federal: 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".  

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de 

revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas existentes: 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.  

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.  

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 
considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.  

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 

aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social".  

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na 

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla defesa e o 

contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis: 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo".  

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo, 

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos legais 

exigidos para a sua concessão. 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente 

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a 

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do benefício 

o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência. 
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Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" - alude a um 

conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve suspender o 

pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo. 

Assim, com base na explicitação legislativa acima, cumpre analisar o caso concreto. 

O autor obteve sua aposentadoria por tempo de serviço em 22.5.1985 (f. 21). Em 13.9.1989, a entidade autárquica deu 

início à revisão administrativa, convocando o beneficiário a apresentar toda a documentação que instruiu o pedido 

referente ao aludido benefício (f. 59). A intimação não foi recebida pelo segurado, uma vez que o endereço informado 

por ele quando do requerimento de sua aposentadoria inexiste, conforme documento da f. 58. A notificação deu-se 

regularmente por edital (f. 61), sem qualquer manifestação do segurado. 

Diante disso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, ao ter realizado auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo. 

No que tange ao período objeto do procedimento administrativo (2.5.1955 a 20.5.1962), supostamente laborado na 

empresa "Rádio Record S.A.", com base nos documentos juntados aos presentes autos, não restou comprovado o 

referido vínculo empregatício do autor, tratando-se de fraude comprovada. 

Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, na forma da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031094-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031094-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SILVIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00048-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Embargado contra a sentença de fls. 60/63 que julgou procedentes os 
embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com o valor apurado pelo INSS.  

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo 

com o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Encontram-se apensados os autos de agravo de instrumento nº 2000.03.00.063396-1. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial, aplicar a 

Súmula 260 TFR e o artigo 58 ADCT, pagando os valores daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 40.458,78. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 89: 

 

"Em síntese, temos que o v. acórdão de fls. 115/124-apenso afastou a revisão da RMI com base na correção monetária 

dos trinta e seis salários de contribuição, nos termos do artigo 202 da CF/88, determinando fossem atualizados apenas 

vinte e quatro anteriores aos doze últimos através da variação da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). 

E foi nos exatos termos do v. acórdão que a Autarquia revisou a RMI do segurado, conforme apuração de fls. 8-b. 

Uma particularidade quanto ao cálculo do INSS vem do fato de que na apuração diferenças, respeitando a prescrição 

quinquenal, confrontou a evolução da RMI revisada (Cr$ 478.939,67: fls. 08-b), representando valores brutos devidos, 

contra os valores líquidos efetivamente recebidos pelo segurado, conforme fls. 136/145-apenso. 
Importante salientar que o cálculo do INSS mereceria um singelo reparo a fim de se adequar ao julgado, mais 

especificamente, no tocante aos honorários advocatícios, pois a r. sentença de fls. 72/80-apenso, mantida neste aspecto 

pelo v. acórdão de fls. 115/124-apenso, arbitrou-os em 10% sobre o valor da causa corrigido e não em 10% sobre o 

valor da condenação, como fizera o INSS em sua conta. 

Portanto, corrigindo o valor da causa de CR$ 10.000,00 (fls. 07-apenso) de 10/1993 até 10/2000 e aplicando o 

percentual de 10%, teríamos que os honorários advocatícios deveriam corresponder a R$ 17,64 (dezessete reais e 

sessenta e quatro centavos) e o valor pelo qual a execução deveria prosseguir seria de R$ 2.730,63 (dois mil, 

setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos), posicionado para 10/2000 (data da conta embargada), conforme 

quadro abaixo: 

RETIFICAÇÃO DA CONTA DO INSS DE FLS. 08/14 
PRINCIPAL 1.976,00 

JUROS DE MORA 736,99 

SUBTOTAL 2.712,99 

HON. ADV. (10% S/ VALOR DA CAUSA CORRIGIDO) 17,64 

TOTAL GERAL EM 10/2000 2.730,63 
Respeitosamente, era o que nos cumpria informar." 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 
executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 
III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 
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(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, determinando o prosseguimento da execução pelo valor 

apurado às fls. 89, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos de Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.063396-1, em apenso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0116696-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116696-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

REQUERENTE : FLAVIO GAVA e outro 

 
: HELENA GIANINI GAVA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00508-8 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental requerida por Flávio Gava e Helena Gianini Gava em face do INSS, visando a 

imediata implantação dos benefícios de aposentadoria por idade rural concedidos pela M.M. Juíza de Direito da 2ª Vara 

de Itatiba ao proferir sentença de procedência do pedido nos autos da ação principal. 

Afirmam os requerentes que, embora a sentença de primeiro grau tenha reconhecido o direito aos benefícios, recebido o 

recurso de apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, estão impossibilitados de receber a prestação 
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decorrente da concessão ao restabelecimento do benefício. Alegam estar passando por dificuldades em razão da idade e 

de problemas de saúde. 

Concedida a liminar, nos termos em que requerida, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) 

dias, implemente os benefícios requeridos, sob pena de multa diária de R$ 500,00(quinhentos reais). 

Citado o INSS ofertou contestação (f. 42/44) alegando, preliminarmente, a carência da ação, ante a falta de interesse de 

agir, ante a inadequação da via eleita vez que as partes requerentes pretendem sejam concedida liminarmente a tutela 

antecipada. No mérito, sustenta que a presente ação não pode prosperar tendo em vista a possibilidade de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pede seja reconhecida a carência da ação, extinguindo-se o feito sem resolução do 

mérito ou, alternativamente, seja julgado improcedente o pedido da presente ação cautelar, ante a possibilidade de 

antecipação da tutela, mesmo em grau recursal. 

Ofertada réplica à f. 46/50 

É o relatório. 

Decido 
 

Primeiramente, afasto a preliminar de carência da ação, alegada em contestação. 

 

Nos termos do artigo 273, § 7º do CPC, "se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do 
processo ajuizado". 

 

A fungibilidade traduzida no citado dispositivo tem aplicação também na situação inversa. 

 

Desta forma, se em sede de medida cautelar o requerente pleiteia medida de natureza antecipatória, não é o caso de 

extinção do feito, ante a fungibilidade existente entre as medidas. 

 

Afastada a preliminar, passo ao mérito. 
 

Vislumbro presentes os requisitos ensejadores da concessão da medida cautelar. 

 

O periculum in mora é evidente, tendo em vista a idade avançada dos autores, bem como, a natureza alimentar da verba 

pleiteada. 

 

O fumus boni iuris, por sua vez, emerge do fato de os requerentes já terem obtido a concessão administrativa do 

benefício, posteriormente suspenso; sentença de procedência do pedido, após instrução processual e amplo 

contraditório, bem como, manutenção da procedência do pedido no julgamento do recurso de apelação interposto pelo 
INSS nos autos da ação principal. 

 

Descabida a condenação da requerente em honorários advocatícios. 

 

De fato, uma vez estabelecida, nos autos da ação principal, a incidência da verba honorária, descabida nova 

sucumbência nesta medida cautelar, cujo cunho é eminentemente instrumental e assecuratório. Nessa linha, a ementa 

abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. I - A 

apreciação definitiva da pretensão colocada em Juízo pelo julgamento da demanda principal tem a faculdade de 

desconstituir a tutela assecuratória eventualmente deferida na medida cautelar. Julgada a apelação nos autos 

principais, esvai-se o interesse para julgamento do pleito cautelar, já que a produção de efeitos de tal pedido estava 

desde logo limitada em seu aspecto temporal à apreciação do recurso interposto na lide principal. II - Se nos autos da 

ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, houve decisão judicial homologando 

a desistência/renúncia formulada pela autora e condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios, nos termos 

do Estatuto Processual vigente, não tem cabimento a aplicação de condenação idêntica na demanda cautelar, sob pena 

de imposição da aludida verba em duplicidade, já que o débito em discussão é o mesmo. III - Apelação parcialmente 
provida.  

(TRF3, 3ª Turma, AC 1275726, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 04/12/08)  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação cautelar inominada.  

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042892-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042892-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO GAVA e outro 

 
: HELENA GIANINI GAVA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00508-8 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que, na presente ação previdenciária, julgou procedente o pedido 

inicial, declarando extinto o feito, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando o INSS 

ao restabelecimento do benefício previdenciário anteriormente concedido aos autores, FLÁVIO GAVA e HELENA 

GIANINI GAVA, de aposentadoria por idade, na qualidade de segurados especiais, correspondente a uma pensão 

mensal e vitalícia no valor de um salário mínimo, para cada um deles, devida a partir da suspensão do benefício, 

pagando-se as parcelas em atraso, de uma só vez, devidamente corrigidas até o efetivo pagamento, nos termos das 

Súmulas n. 148 do C. STJ e n. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução n. 242 CJF aprovada pelo Provimento n. 26 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescendo juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% 

ao mês, até o efetivo pagamento. Condenada a autarquia, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem antecipação 

de tutela, ante a ausência dos requisitos. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS pede a reforma total da sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. Alega que 

não restaram comprovados os requisitos para a concessão do benefício em comento. Preliminarmente pretende o 

prequestionamento de matéria constitucional, bem como, a declaração de duplo efeito (devolutivo e suspensivo) ao 
recurso de apelação. No mérito, sustenta ter sido devida a suspensão dos benefícios concedidos, vez que não 

comprovada a condição de segurados especiais dos autores que segundo apurado em Auditoria da Autarquia seriam 

empregadores, ou seja, teriam empregados assalariados. Alega que os autores não cumpriram as exigências legais, 

havendo evidência, ante os documentos existentes no processo administrativo, que os autores, ora apelados, foram 

enquadrados como empregadores, afastando a qualificação de segurados especiais na condição de trabalhadores rurais 

em regime de economia familiar. Para o caso de ser mantida a sentença, pede seja a correção monetária devida somente 

a partir do ajuizamento da ação e os juros moratórios devidos a partir da citação à taxa legal de 6% ao ano. 

Com contrarrazões (f. 396-399), vieram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Primeiramente, com relação ao pleito de recebimento da apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, 

esclareço que o recurso foi recebido nestes termos, quando do juízo de admissibilidade pelo juízo a quo, conforme 

decisão de f. 394. 

 

Este tribunal, todavia, ante a presença dos requisitos, deferiu liminar na Medida Cautelar n. 2006.03.00116696-7, 

requerida pelos autores, determinando a implementação dos benefícios requeridos, sob pena de multa diária, estando tal 
medida em pleno vigor. 

 

Desta forma, entendo que as alegações preliminares confundem-se com o mérito, ora desta Apelação Cível, ora da 

Medida Cautelar em apenso. Desta forma, com ele serão respondidas. 

 

Saliento, todavia, que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais. 

 

Passo ao mérito. 
 

Os autores, Flávio Gava e Helena Gianini Gava, casados, objetivam o restabelecimento do benefício de aposentadoria 

por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1025/1225 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadores rurais, a aposentadoria por idade é devida aos 60(sessenta) e aos cinquenta e cinco (55) 

anos, respectivamente para homens e mulheres, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei n. 8213/91. 

 

O requisito idade, de ambos os autores, encontra-se presente. 

 

A autora Helena Gianini Gava, nascida em 24.06.1938, completou 55 anos de idade em 24.06.1993. Por sua vez, o autor 

Flávio Gava, nascido em 20.03.1935, completou 60 anos de idade em 20.03.1995. 

Devem, assim, comprovar, respectivamente, 66(sessenta e seis) e 78(setenta e oito) meses de atividade rural, nos termos 

dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

A jurisprudência do colendo STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na citada 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao 

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, a documentação apresentada mostra-se suficiente ao início de prova material da condição de rural do 

Sr. Flávio Gava. 

 
Destaquem-se os seguintes documentos: Certidão de Casamento (f.42) e Documento do Cartório de Notas e Ofício de 

Justiça de Itatiba (f.46); Documento do 2º Cartório de Notas de Jundiaí (f. 101), que fazem menção à profissão de 

agricultor ou de trabalhador rural do autor, bem como, Declaração de Produtor Rural tendo por declarante o autor, da 

qual consta a exploração da atividade agroeconômica em regime de economia familiar (f.61, 64, 67, 70,73, 76, 79, 82 e 

85) e notas fiscais de produtor rural em nome do autor (f. 115/124), 

 

De fato, alguns dos documentos que instruíram o processo administrativo que culminou na suspensão do benefício, 

fazem menção ao enquadramento sindical "Empregador Rural", todavia, da análise do conjunto probatório conclui-se 

que os autores eram trabalhadores rurais em regime de economia familiar. 

 

Ademais, ao contrário do que sustenta o apelante na apelação, não competia aos autores provar que tinham apenas 

empregados eventuais, cabia ao INSS o ônus de tal prova, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

 

A documentação dos autos é suficiente ao início de prova material da condição de rural do Sr. Flávio, assim como da 

co-autora Helena, sua esposa. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 
extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' 

(REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (f. 384 e 385) complementaram plenamente esse início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 
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sem contraditas, conhecer o autor desde criança, que o mesmo sempre trabalhou como lavrador, em regime de 

economia familiar, em propriedade da família, primeiro junto com os seus genitores e depois de casado, com a mulher e 

os filhos, no plantio de milho, vagem e feijão, destinando o produto da lavoura à subsistência da família. Afirmaram 

ainda que o autor nunca teve empregados na propriedade e que apenas no período de colheita, valia-se do trabalho de 

terceiros, trabalhadores eventuais, bóias-frias, para ajudar na colheita. 

 

Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

 

Dessa forma, havendo suficiente início de prova material corroborada pela prova testemunhal, viável, a ambos os 

autores, o reconhecimento do alegado tempo de serviço rural. 

 

Assim sendo, tendo os autores cumprido o requisito etário, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao 

legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se reconhecer o cabimento da concessão da 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, pelo que devido o restabelecimento do benefício, 

desde a suspensão ou cessação indevida. 

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 
Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser mantida, portanto, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/92. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação 

do INSS, apenas para excluir a condenação do INSS em custas processuais, mantendo, no mais, inalterada, a sentença 

recorrida, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001256-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARTA BRANDO 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00120-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e por MARTA BRANDO contra a sentença de fls. 22/24 que 

julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução mediante a realização de 

novos cálculos.  

 

Requer a Embargada a reforma da sentença e o prosseguimento da execução de acordo com sua conta de liquidação, 

elaborada em consonância com o título executivo.  

 

Em seu recurso, o INSS postula a reforma parcial da procedência, para que os embargos sejam julgados procedentes, 

condenando a Embargada no pagamento dos ônus da sucumbência. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante aplicação do 

IRSM para correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, pagando os valores daí decorrentes, com os 
acréscimos legais incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação, no valor de R$ 14.030,69. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados parcialmente procedentes, sendo determinado o 

prosseguimento da execução mediante realização de nova conta de liquidação. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 48: 

 

"A conta embargada às fls. 107/111 dos autos principais apresenta a apuração de diferenças do período 11/1998 a 

07/2005, sem, no entanto, acostar aos autos o demonstrativo de revisão da RMI, motivo pelo qual não é possível 

analisar o referido cálculo. 
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Quanto à inclusão, na correção monetária dos salários de contribuição, do IRSM relativo ao mês de fevereiro/1994 no 

percentual de 39,67%, deferida na r. sentença às fls. 62/66 dos autos principais, informamos que o benefício recebido 

pela Autora foi concedido por decisão judicial (fl. 93 dos autos principais) com a transformação do Auxílio-Acidente 

por Acidente do Trabalho (B-94) em Aposentadoria por Invalidez Acidentária (B-92), com data de início em 09/08/95. 

 

O Auxílio-Acidente por Acidente do Trabalho (B-94), por sua vez, foi concedido com base no salário de benefício do 

Auxílio-Doença por Acidente do Trabalho (B-91), com data de início em 13/03/93 (fl. 89 dos autos principais), logo, o 

mês de fevereiro/1994 não faz parte do período básico de cálculo do benefício da Autora. 

 

Além disso, o artigo 28, § 1º, da Lei nº 8.213/91, redação original, vigente na data de início do benefício, prevê para o 

benefício decorrente de acidente do trabalho que ao invés do salário de benefício calculado de acordo com o disposto no 

artigo 29, considerar-se-á, o salário-de-contribuição vigente no dia do acidente. Nesse caso, não há período básico de 

cálculo para aplicar o índice de correção monetária deferido no julgado. 

 

Desse modo, a revisão deferida no julgado não resultou em vantagem para a Autora, não havendo diferenças a serem 

apuradas." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial e acolhidos pelo juízo traduzem, com exatidão, os comandos contidos no 

título executivo, demonstrando a inexistência de créditos a executar. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 
Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

Neste sentido: 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 
VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGADA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

para julgar procedentes os embargos à execução, na forma da fundamentação.  

 

Sem condenação da parte Embargada no pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5463/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009868-90.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.009868-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO DONIZETE FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00228-8 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 
557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 

2. Ausência de documento que comprove a exposição a agentes nocivos, motivo pelo qual não deve ser reconhecido 

como especial. 

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065344-16.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.065344-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00185-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 
2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005601-81.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.005601-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE MASSOLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005610-03.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005610-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

AGRAVANTE : DIMAS PETILLO 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00011-9 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA 

ESPECIAL - NÃO COMPROVADA ATIVIDADE EM CARÁTER ESPECIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

Em face dos documentos carreados aos autos (fls. 15/45), a decisão cuidou expor, clara e detalhadamente, as razões 

para o reconhecimento das atividades especiais desenvolvidas pelo autor nos períodos de 01/07/71 a 08/01/74, 01/02/76 

a 10/10/77 e 20/03/87 a 06/11/98. 

Com relação ao período de 13/10/1977 a 14/11/1986, vê-se, pois, que as informações fornecidas pelo próprio 

empregador, através do formulário de fls. 18, dão conta de que a atividade exercida pelo autor não destaca qualquer 

traço de insalubridade. 

No que toca à concessão da aposentadoria pretendida, não foi alcançado o número de anos necessário ao seu 
deferimento. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na 
forma do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022807-68.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022807-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA MARIANO 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00002-1 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - APOSENTADORIA ESPECIAL - 

PROVA INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. De acordo com a legislação da época, aplicável ao caso dos autos, o autor não demonstrou ter trabalhado sob 

condições especiais por tempo suficiente à concessão do benefício previdenciário pleiteado na inicial. 

2. Apelação do INSS a qual se dá parcial provimento, reconhecido como trabalhado pelo segurado o tempo de serviço 

efetivamente comprovado nos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia" deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043144-78.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.043144-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO PEDRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00238-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) 

ANOS DE IDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O tempo de serviço laborado pelo autor em atividade rural, em período anterior à Lei 8.213/91, é de ser reconhecido e 

computado para efeito do cálculo do tempo de contribuição, exceto para fins de carência, com autorização do inciso X 

do Art. 60 do Decreto 3.048/99, em consonância com o § 2º do Art. 55 da Lei 8.213/91. 

2. O tempo de serviço rural efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade. 

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061007-47.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061007-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVARO MIOLA 
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ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00141-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0067757-65.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.067757-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : AURELIANO VIANA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00255-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL CUMULADA COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 
depoimentos seguros e convincentes, considerando períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de emissão 

dos documentos, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural pleiteado. Precedentes do 

STJ. 2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069701-05.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.069701-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/149 

INTERESSADO : DOMINGOS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 99.00.00050-3 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RECONHECIMENTO DA 

ATIVIDADE ESPECIAL DE TRATORISTA - AGRAVO IMPROVIDO. 

A decisão cuidou expor, clara e detalhadamente, as razões para o reconhecimento da atividade especial de 

"tratorista/motorista" desenvolvida pelo autor, máxime em face da documentação carreada ao processo (fls. 07/46 e 

76/115). 

Ressalte-se que o período de labor como "tratorista/motorista" pode ser reconhecido como especial tão-somente pela 

simples verificação/comprovação da atividade exercida, por analogia, inserida nos quadros anexos aos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na 

forma do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039142-31.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039142-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PAULINO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 99.00.00174-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - APOSENTADORIA ESPECIAL - PROVA 

INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. De acordo com a legislação da época, aplicável ao caso dos autos, o autor não demonstrou ter trabalhado sob 

condições especiais por tempo suficiente à concessão do benefício previdenciário pleiteado na inicial. 

2. Apelação do INSS a qual se dá parcial provimento, reconhecido como trabalhado pelo segurado o tempo de serviço 

efetivamente comprovado nos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia" deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002659-17.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002659-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

AGRAVANTE : ADERSON PROCOPIO FERREIRA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/320 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 
AGRAVO IMPROVIDO. 

Em face dos documentos carreados aos autos (fls. 24/162), a decisão ora guerreada cuidou expor, clara e 

detalhadamente, as razões para o reconhecimento, apenas, da atividade rural desenvolvida pelo autor de 01/01/1970 a 

15/01/1972, e para o afastamento da conversão do período de 02/08/1982 a 08/02/1983, de especial para comum. 

No que toca à concessão da aposentadoria pretendida, não foi alcançado o número de anos necessário ao seu 

deferimento. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na 

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001447-28.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.001447-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DORIVAL CASTILHERI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1 .O somatório do tempo de serviço é inferior a 30 anos. 
2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-61.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006882-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

AGRAVANTE : CLAUDIO SEBASTIAO GONCALVES 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00030-5 5 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RECONHECIMENTO DE 
TEMPO DE SERVIÇO RURAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Em face dos documentos carreados aos autos (fls. 20/32), a decisão ora guerreada cuidou expor, clara e detalhadamente, 

as razões para o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor, tão somente de 01/01/1973 a 02/01/1975. 

No que toca à concessão da aposentadoria pretendida, não foi alcançado o número de anos necessário ao seu 

deferimento, como bem se vê da tabela que acompanha a decisão proferida, e como bem explicitado nesta. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na 

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003294-15.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003294-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/164 

INTERESSADO : LEILA NUNES SOUZA 

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - ERRO MATERIAL - 

CORREÇÃO DE OFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

Uma vez verificado que o dispositivo da decisão proferida às fls. 154/164 incorreu em erro material, haja vista que 

tratou de recurso ofertado pelo INSS - inclusive negando-lhe seguimento - corrijo, de ofício, referido dispositivo, 
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suprimindo o conteúdo referente a esta interposição, até porque, no bojo da própria decisão, mais precisamente no 

relatório, já constara expressamente que não houve qualquer interposição de apelo, quer pela parte autora, quer pelo réu, 

tendo subido os autos a esta Corte tão somente por força da remessa oficial. Doravante, deverá constar, como 

dispositivo da decisão monocrática, in verbis: "Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, apenas para adequar a forma de incidência dos consectários legais 

(correção, juros etc), consoante as determinações contidas na fundamentação supra." 

Em face dos documentos carreados aos autos (fls. 12/60), a decisão ora guerreada cuidou expor, clara e detalhadamente, 

as razões para o reconhecimento da atividade especial da autora, como propugnada na inicial. 

O documento de fls. 13/14 - "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço", emitido pelo próprio INSS - 

demonstra que a autarquia previdenciária já havia acolhido a atividade da parte autora, enquanto "responsável de 

almoxarifado", como sendo de natureza especial, posto que enquadrada no código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79. 

Erro material corrigido de ofício. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material contido na 

decisão de fls. 154/164, e negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de 
Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014332-21.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014332-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VALENTIM JOSE LOPES 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outros 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00055-9 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. A condição de dependente do autor em relação à falecida restou demonstrada, mediante os documentos juntados aos 

autos, sendo desnecessário trazer qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos 

termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

2. Considerando a data do último vínculo empregatício e a data do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, em 

atenção ao art. 15 da Lei n. 8.213/91.  

3. Agravo legal da parte autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006192-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006192-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ZELIA MARIA DE FREITAS SOARES 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00047-4 2 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

POSSIBILIDADE ATÉ 10.12.1997, ADVENTO DA LEI 9.528/97. ERRO MATERIAL. JUNTADA DA PLANILHA 

CORRETA. 
1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 cujo rol é meramente exemplificativo. A parte autora apresentou os 

formulários padrão do INSS, às fls. 54/55, nas quais comprova a atividade insalubre exercida. 

2. Erro material. Determinação da juntada da planilha correta. Mantido o cômputo do tempo de serviço e 

consequentemente mantida a revisão do benefício. 

3. Agravo do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032847-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032847-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAISA CRISTINA PLETSCH DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARCIA CRISTINA PLETSCH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00118-1 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE 

DE SEGURADO. 

1. Considerando a data da cessação do benefício, o período de doença e a data do óbito, impõe-se reconhecer a 

manutenção da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1039/1225 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033590-80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033590-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : OLIVIA PEDRESCHI 

ADVOGADO : SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00037-2 2 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que 

comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha dispensado o recebimento da pensão alimentícia quando 

da separação judicial. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003795-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00074-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE 

DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.  

1. Comprovada a qualidade de segurado do falecido pelo início de prova material do labor rural, corroborado pelos 
depoimentos das testemunhas. 

2. A condição de dependente da parte autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio dos documentos 

juntados aos autos, sendo desnecessário trazer qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

3. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009891-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009891-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VICTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : SIDNEIA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00053-0 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. A condição de dependente da parte autora em relação ao falecido restou demonstrada, conforme os documentos 

juntados aos autos, sendo desnecessário trazer qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

2. Considerando a data do último vínculo empregatício e a data do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, em 
atenção ao art. 15 da Lei n. 8.213/91 

3. Agravo legal da parte autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013547-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013547-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ESVAIN ANGELO SARTORIO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00004-9 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 
pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015687-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015687-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JUVENAL CICILIANO DA ROCHA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00157-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO 
DE ATIVIDADE RURAL. PEDIDO ALTERNATIVO. LIMITAÇÃO DO TEMPO RECONHECIDO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. ALTERAÇÃO DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Limitação do reconhecimento da atividade rural a partir de 01.07.1958, conforme a petição inicial. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, somente com a alteração do cômputo do 

tempo de serviço. 

4. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016423-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016423-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00001-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que 

comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha dispensado o recebimento da pensão alimentícia quando 

da separação judicial. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016947-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016947-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA CELESTE DUARTE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00104-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. A condição de dependente em relação ao filho falecido restou evidenciada por meio dos documentos juntados aos 

autos, corroborados pelos depoimentos das testemunhas, nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017849-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017849-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANI DE FATIMA SPROCATTE 

ADVOGADO : JURANDYR ANTONIO DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00009-3 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira, restou devidamente comprovada pelos 

documentos juntados aos autos, e os depoimentos testemunhais foram categóricos quanto à convivência comum, e que a 

autora dependia economicamente do companheiro falecido. 
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2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018095-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018095-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELZA ZAGO TEODORO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00264-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NÃO 

SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova testemunhal 

tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019383-42.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019383-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CELSO DE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00135-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. FRAUDE PROCESSUAL. REGISTROS EM CTPS FALSOS. INQUERITO POLICIAL POSTERIOR. 

NEGAÇÃO DOS PERÍODOS TRABALHADOS PELO PRÓPRIO RÉU. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

SUA PARTICIPAÇÃO NA FRAUDE. DOLO INEXISTENTE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES PAGOS. 

I - A cessação do benefício decorre de decisão judicial, em caráter liminar, em ação revisional para desconstituir 

sentença judicial que determinou a concessão de beneficio previdenciário. 

II - Não se tratando de desconstituição da coisa julgada, mas de revisão do benefício que, constatada suspeita de fraude, 

pode ser revisado a qualquer tempo pela administração, uma vez que a autarquia autora goza do poder- dever de rever 

eventuais ilegalidades constatadas no âmbito de sua administração, razão pela qual merece ser rejeitada a preliminar de 

cerceamento de defesa. 

III - Constatada a falsidade dos registros anotados em CTPS, bem como ante a declaração da autora de que não sabe 

quais registros tinha em CTPS e que a entregou em branco ao seu patrono. 

IV - Caracterizada a fraude contra a Previdência Social tendo em vista a prolação de sentença baseada em prova falsa. 

V - Ausência de comprovação do exercício da atividade rural pelo tempo mínimo necessário à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não faz jus à manutenção do benefício. 

VI - Descaracterizada a participação da autora no delito de fraude, não há que se cogitar acerca da devolução dos 

valores pagos, tendo em vista a inexistência de dolo. 
VII - Remessa oficial e apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às 

apelações interpostas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025223-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025223-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO e outro 

 
: MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETE ADAO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00104-2 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 
3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026383-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026383-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

AGRAVANTE : AIRTON TADEUS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

No. ORIG. : 03.00.00258-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO URBANO E ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Em face dos documentos carreados aos autos (fls. 19/45), a decisão cuidou expor, clara e detalhadamente, as razões 

para o reconhecimento da atividade urbana-comum desenvolvida pelo autor, apenas nos períodos de 1º/1/1975 a 

31/12/1975 e de 1º/1/1977 a 31/5/1977. 

Com relação ao período de labor especial, a decisão que ora se agrava já havia reconhecido os seguintes intervalos: 
12/3/1979 a 21/4/1987, 1º/11/1987 a 25/2/1994 e 29/11/1994 a 28/5/1998. 

No que toca à concessão da aposentadoria pretendida, não foi alcançado o número de anos necessário ao seu 

deferimento 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na 

forma do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030022-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030022-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VENANCIO DE ALCANTARA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00234-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 
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2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048964-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048964-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : BENEDITA DA CRUZ DAHMEN 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00113-5 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. 
1. A autora ingressou com ação de "revisão" contra o INSS. Na exordial afirmou que, em processo ajuizado 

anteriormente contra o ente autárquico, seu marido, já falecido, alcançou o reconhecimento de períodos de serviço 

trabalhados sob condições especiais e, em consequência, computado o total de labor com a respectiva conversão de tais 

tempos em tempo comum de trabalho, obteve aposentadoria proporcional por tempo de serviço. No entanto, alega que a 

autarquia apelada não deu cumprimento ao julgado, razão pela qual pleiteia a presente revisão, visando o aumento do 

percentual da RMI do benefício, de 70% (setenta por cento) para 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício, 

tal como determinado no julgado mencionado. 

2. Verifica-se, pois, que pretensão da autora já lhe foi atendida por ação de conhecimento anterior e, descumprido o 

julgado pela parte ré naquele feito, cabível a execução de tal decisão, razão pela qual, em respeito à coisa julgada e em 

face da inadequação da via eleita, este processo deve ser extinto sem análise do mérito. 

3. Apelação da autora a qual se nega seguimento, nos termos dos art. 267, IV e V, c. c. art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao recuso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006992-57.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006992-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA ZAGABRIA 

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00069925720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei n. 

8.213/91, mas também aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial 
tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho.  

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia urma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023256-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023256-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00135-4 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024924-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024924-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : PEDRO DE CARVALHO 
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ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00182-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025468-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025468-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BRASILINO JOSE JUSTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00004-2 7 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. QUESTÃO DE ORDEM. NULIDADE DO 

JULGAMENTO DE RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA ATUAL CONSTITUIÇÃO E ANTES DA LEI N. 

8.213/91. REVISÃO DO ARTIGO 144 DA LEI N. 8.213/91. DIFERENÇAS INDEVIDAS. DIREITO ADQUIRIDO A 

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. TETO PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. MANUTENÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO. SISTEMÁTICA PREVISTA NA LEI. 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

LEGALIDADE. 

1. A Lei n. 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, no seu artigo 4.º, dispõe que: "Os Tribunais Regionais Federais poderão, 

em caráter excepcional e quando o acúmulo de serviço o exigir, convocar Juízes Federais ou Juízes Federais 
Substitutos, em número equivalente ao de Juízes de cada Tribunal, para auxiliar em Segundo Grau, nos termos de 

resolução a ser editada pelo Conselho da Justiça Federal". Portanto, o legislador infraconstitucional expressamente 

autoriza a convocação, contanto que esta se dê em caráter de excepcionalidade e motivada em excesso de serviço, a 

exigir o concurso de juízes de primeiro grau para auxiliarem na tarefa de dar vazão aos julgamentos, atrasados em face 

do acúmulo de serviço. 

2. Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas à parte autora as diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

3. Os requisitos para a aposentadoria foram implementados posteriormente à edição da Lei n. 7.787/89, consoante firme 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não havendo direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não se pode 
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reclamar a aplicação dos critérios outrora vigentes se à época o segurado ainda não tinha por aperfeiçoado o direito à 

aposentadoria. 

4. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição de 1988, na sua redação originária, não é 

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei n. 8.213/91), restando afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário. 

5. A Constituição de 1988 em seu artigo 201, § 2.º assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários 

seriam efetuados de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos 

em lei ordinária. Na hipótese, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e a legislação 

subsequente não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

6. Agravo legal interposto pela parte autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038193-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038193-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00092-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

2. Agravo legal da parte autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009041-83.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009041-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ADOLFO LAZARO DE SOUZA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

2- Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-62.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001084-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EUNICE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010846220064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, no caso, deve corresponder ao dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Agravo legal da parte autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003542-72.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003542-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JOAO FRANCISCO DA SOUZA 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE 

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 
2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

3. O serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de 

fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum. Precedente 

desta Corte. 

4. Agravo desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 331/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035854-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035854-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA DE SOUZA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

REPRESENTANTE : CEDIR MODESTO BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

No. ORIG. : 02.00.00030-4 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da decisão monocrática 

de fls. 172/176, proferida por este Relator, que rejeitou a preliminar e deu provimento à apelação do INSS para julgar 
improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Em razões recursais de fls. 189/191, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado o 

requerimento, formulado em seu parecer, de aplicação de multa decorrente da litigância de má-fé por parte do INSS. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada, de fato, apresenta a omissão apontada, posto que deixou de apreciar o requerimento mencionado. 

Passo a saná-la. 

Sustenta o MPF que a Autarquia Previdenciária, ao pugnar, em recurso de apelação, pela declaração de ilegitimidade 

passiva para a presente demanda, provocou incidente infundado e inútil, na medida em que a questão de sua legitimatio 

já se encontra pacificada nos Tribunais. 
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De acordo com a norma posta no inciso I do art. 17 do Código de Processo Civil, reputa-se litigante de má-fé aquele 

que "deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso". Já o inciso VII contempla a 

hipótese de interposição de "recurso com intuito manifestamente protelatório". 

No caso em exame, tenho por inocorrente a alegada prática da má-fé. De acordo com reiterado entendimento 

jurisprudencial, a utilização dos recursos previstos em lei, desde que opostos sem o claro intuito de protelar o 

andamento do feito, não configura, por si só, a litigância de má-fé (STJ, REsp nº 334.259). No caso em exame, o INSS 

não só sustentou sua ilegitimidade passiva para o feito, como também veiculou irresignação diretamente ligada ao 

meritum causae, a qual, inclusive, fora acolhida pela decisão aqui embargada, que deu pela improcedência do pedido 

inicial. 

Dessa forma, afasto a alegação do Ministério Público Federal, mantida a decisão nos demais termos em que proferida. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo o dispositivo da decisão 

impugnada, nos termos da fundamentação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5471/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-49.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.000645-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE TENORIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MILTON LEVY DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : MARINETE TENORIO DOS SANTOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001153-69.2002.4.03.6114/SP 
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2002.61.14.001153-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON DOS SANTOS MEIRA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-85.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001430-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARLINDO DE TORRES AVELINO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013966-27.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ADAIR GOULART DE FRANCA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00139662720034036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015901-05.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015901-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : YOLANDA DIAS BARBOZA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

CODINOME : YOLANDA DIAS BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004139-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO AGRIPINO DE OLIVEIRA espolio 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00035-6 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051298-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051298-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BUENO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00023-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004837-06.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004837-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003116-94.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003116-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSELITA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

SUCEDIDO : LEONARDO FERREIRA BARBOSA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031169420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

4 - Inviável a concessão, à cônjuge habilitada, de pensão por morte. Decisão que, no ponto, não padece de qualquer 
ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria 

devolvida a este E. Tribunal. 

5 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037556-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037556-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME AUGUSTO ALVES incapaz e outro 

 
: LORENA ALESSANDRA ALVES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARISA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00027-3 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044510-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAUDERLEI JOSE GOLUCCI e outros 

 
: MARIA HELENA SILVA TEIXEIRA 

 
: MARIA MARGARETI LOPES DE AZEVEDO MULLER 

 
: PEDRO ANDRE LAURENTE 

 
: TEREZINHA DE JESUS LAURENTE 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00229-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046903-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00013-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000795-16.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000795-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE TIAGO LEANDRO 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005247-80.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005247-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR PALMIERI 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052478020084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-88.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005628-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SERGIO PEREIRA VENANCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MASCH DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056288820084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-71.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005286-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACI TAMARINDO SACOMANI 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-58.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008268-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082685820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003393-21.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003393-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSELIA MARIA VELOSO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-35.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001851-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELA MARIA DE FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018513520084036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000284-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000284-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMI DA SILVA BEM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002848320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018562-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018562-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRYAN PEDRO NOVAIS incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PLACCO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FABRICIO BARBA NOVAES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PLACCO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032069-27.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.032069-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANDA MARQUES PERALTA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02927-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. AGRAVO INTERPOSTO EM 

DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
1 - Não se conhece do recurso interposto em duplicidade, diante da ocorrência da preclusão consumativa. 

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5 - Agravo legal de fls. 85/90 não conhecido. Agravo legal de fls. 79/84 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 85/90 e negar provimento ao agravo legal 

de fls. 79/84, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038321-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038321-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00018-0 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041462-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041462-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FILOMENA BAILAO MOTA 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00158-3 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042113-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042113-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENICE BIANQUETTI PAIAO e outros 

 
: JULIANI DIAS PAIAO incapaz 

 
: LUIS ARMANDO PAIAO incapaz 

 
: CLEONICE DIAS PAIAO incapaz 

 
: LEANDRO DIAS PAIAO incapaz 

 
: CLAUDINEIA DIAS PAIAO incapaz 

 
: CLARICE BIANQUETTI PAIAO incapaz 

ADVOGADO : DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00118-5 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-49.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000067-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARIA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000674920094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-75.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.006480-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064807520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-73.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.004139-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVELINA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : LINDOLFO SANT'ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041397320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - Prova plena e início razoável de prova material da atividade rural da demandante corroborado pelos depoimentos 

colhidos em audiência de instrução e julgamento. 

2 - Comprovado o período de carência exigido em lei, de rigor a concessão da aposentadoria por idade, devida ao 

trabalhador rural. 

3 - Agravo legal provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009105-73.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.009105-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SCARCELLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091057320094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002068-83.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002068-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RUTH DE LIMA CORREIA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020688320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009634-80.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.009634-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DAIRO MARQUES CALDEIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO ANTUNES (= ou > de 65 anos) 

 
: HELIO DOS SANTOS FALLEIROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00096348020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012127-30.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.012127-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ MIGUEL DE QUEIROZ 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121273020094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-86.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLORITA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

SUCEDIDO : SILVIO KUIEL DE MATOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001668620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-33.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000564-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MILTON GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO : SIMONE VENDRAMINI CHAMON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005643320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-18.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003184-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO SIMAO DE SOUZA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031841820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-93.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003450-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO FANTIN 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034509320094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-20.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006085-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALZIRA DE MOURA NICOLETE 

ADVOGADO : MÁRCIA DE FREITAS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060852020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006624-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006624-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISABEL SERAPHIM DE JESUS SANTOS e outro 

 
: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCE MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066240920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010164-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA ZINCONI MOYA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101646520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015130-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015130-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00151307120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001139-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001139-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : PAULO DE TARSO ALVIM 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.02.008386-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000089-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDIMALIAN MIRANDA DOS SANTOS incapaz e outros 

 
: EDIVANIA MARCELA MIRANDA DOS SANTOS incapaz 

 
: EDICLEIA CRISTINA MIRANDA DOS SANTOS 

 
: MARIA EDUARDA MIRANDA DOS SANTOS 

 
: EVA EDILAINE MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

REPRESENTANTE : MARIA SANTA DE OLIVEIRA MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00134-8 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009796-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009796-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011794-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011794-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODILIA ALVES AMORIM ROSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00187-5 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Termo inicial do benefício assistencial fixado na data em que implementado o requisito idade mínima (65 anos), 

posto que não comprovada a incapacidade para o trabalho. 

5 - Não são devidos honorários advocatícios em favor da requerente. 

6 - Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012249-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012249-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00099-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015280-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015280-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE MARIA GUEDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00108-3 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018552-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLEZIA ANGELA BERNARDO MEGA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00022-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020940-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020940-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERMINA XAVIER DAS CHAGAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TELMA ANGELICA CONTIERI (Int.Pessoal) 

CODINOME : GERMINA XAVIER DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00069-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022170-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022170-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA APARECIDA MARTINS incapaz 

ADVOGADO : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA ROSA VIEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00085-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024131-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024131-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO BARRACHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00055-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026932-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026932-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GONCALVES DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00316-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027959-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027959-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA PERAZZA ORTEGA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

CODINOME : CLEUZA PERAZZA DE MELLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00149-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029140-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELVIRA RAIMUNNDO ZANCANELLA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00095-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031087-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031087-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRACEMA LEITE SANTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00005-7 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031707-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031707-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON VERNIER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00007-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033791-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033791-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANDRELINA FRANCISCO SOARES TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00167-0 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035854-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035854-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DEBORA DE SOUZA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

REPRESENTANTE : CEDIR MODESTO BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00030-4 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040172-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040172-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMINDO PEREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00111-9 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042445-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042445-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CREUSA HELENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00228-7 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045473-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA EURIPEDES DE OLIVEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO : GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00182-3 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1089/1225 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-39.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004605-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIEL DE JESUS SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046053920104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-73.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007655-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOEL DE MELLO FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00076557320104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006493-37.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOEL RODRIGUES MALHEIROS 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064933720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1091/1225 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003969-52.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NERCI DE LIMA SAFFIOTTE 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039695220104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001589-53.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001589-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CAETANO 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015895320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-07.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002672-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DONHA FILHO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026720720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-27.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002916-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : ALICE CARAFA DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029162720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-20.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007469-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON ROMEU TREBBI 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074692020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-40.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000612-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DAISI BRANT CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006124020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008254-64.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.008254-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SUKIO TAKATA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082546420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-96.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000016-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DO AMPARO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000169620104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004564-29.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.004564-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RITA PEREIRA MOREIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00045642920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007825-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007825-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078250220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010308-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010308-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DOMINGUES DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103080520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013853-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013853-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU VILLALBA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00138538320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014872-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014872-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE PAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148722720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018710-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018710-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO NASSER NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004226120114036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032388-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIVALDO MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01540-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006481-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR CESAR BERLANDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAIMUNDO MATEUS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00212-1 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010351-03.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.010351-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS MATHEUS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.04135-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011603-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011603-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDO SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00014-5 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012278-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012278-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEIDE MARIA SANTOS DA SILVA DE PAULA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

CODINOME : CLEIDE MARIA SANTOS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00163-7 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013561-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013561-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGOSTINHO PASSARELLI 

ADVOGADO : JOVAIR FAUSTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00028-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015173-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015173-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AVELINA DE JESUS RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00002-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016547-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA AIRAN DIOGENES 
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ADVOGADO : ELIANA DE CARVALHO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00290-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028463-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028463-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROQUE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI 

 
: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00106-8 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036180-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036180-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GALVAO BARBETA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00176-0 2 Vr LORENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036360-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036360-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ZILDA NOGUEIRA 

ADVOGADO : ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00031-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036795-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036795-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE APARECIDA FERREIRA DORATTI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00267-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos legais da autora e do INSS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038273-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038273-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : PRISCILA PAULINO APOLINARIO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00016-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038843-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038843-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GESO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00095-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040096-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040096-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES QUEIROZ RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00084-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - Início razoável de prova material da atividade rural da demandante corroborado pelos depoimentos colhidos em 
audiência de instrução e julgamento. 

2 - Comprovado o período de carência exigido em lei, de rigor a concessão da aposentadoria por idade, devida ao 

trabalhador rural. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-77.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.002699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MERCEDES LUCIA GARCIA GONCALES 

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026997720114036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005258-80.2011.4.03.6112/SP 

  
2011.61.12.005258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NATALINO GRANDIZOLI 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052588020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-19.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.003314-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAGALY PERPETOA SOBRAL PIEROBON 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

CODINOME : MAGALY PERPETOA SOBRAL 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033141920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-23.2011.4.03.6123/SP 

  
2011.61.23.000817-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008172320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-33.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002227-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MORAIS 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022273320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002304-42.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002304-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARMELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023044220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004697-37.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004697-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BOSCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046973720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-11.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005229-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEROLA MARIA DOLCE 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052291120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5476/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099524-92.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.099524-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : IOLANDA ROSA SALUSTIANO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

CODINOME : IOLANDA ROSA FERNANDES 

SUCEDIDO : MANOEL SALUSTIANO FILHO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00133-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. ART. 29, §5 DA LEI 8.213/91. PERÍODOS INTERCALADOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- A situação da concessão do benefício do autor não se enquadra na hipótese do referido artigo 29, § 5º, pois ele não 

retornou às suas atividades após a concessão do auxílio-doença, de modo que não houve intervalos entre os dois 
benefícios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.029798-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE APARECIDO MORAES 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ASSIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045410-72.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045410-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENTO DE OLIVEIRA LEME 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00031-5 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 
(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108808-90.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.108808-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : OTAVIANO SOARES DA MOTA 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00258-4 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. AUTÔNOMO. NATUREZA ESPECIAL. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- O período contribuído como autônomo não pode ser computado como tempo especial pois, para tanto, exige-se a 

demonstração inequívoca do exercício regular e habitual da referida atividade em caráter ininterrupto, o que também 

não restou demonstrado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009959-37.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.009959-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : CLADEMIR GEROLDO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

CODINOME : CLAUDEMIR GEROLDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 
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de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-73.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003826-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICISTA. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo 

para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso 

ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse 

julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - Analisando as provas acostadas com a inicial, verifico no período de 01/06/1975 a 31/10/1986, o apelado exercia a 

função de eletricista, sendo que o DSS 8030 e laudo técnico (fls. 10/11) atestam que sua função consistia em efetuar 

troca de reatores e luminárias, troca de lâmpadas nos postes, com exposição de modo habitual e permanente a 

eletricidade decorrente da situação de risco do ambiente de trabalho, o que permite o enquadramento no código 1.1.8, 

anexo II, do Decreto 53831/64 . 

6 - No que toca ao segundo período, os DSS e laudo técnico de fls. 13/15, atestam que o autor exerceu suas atividade no 

setor de montagem e carpintaria, onde foi pedreiro de manutenção, carpinteiro e montador mecânico, com exposição de 

maneira habitual e permanente a ruído de 90dB, poeira e graxa de peças e ferramentas. Assim, impõe-se o 

enquadramento nos códigos 1.1.5 do anexo I, do Decreto 83080/79. 
7 - Não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois, tendo 

o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de 

aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da isonomia seria 

ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido atividade classificada 

prejudicial à saúde. 

8 - O autor comprovou a exposição aos agentes nocivos nos períodos reconhecidos e faz jus ao cômputo diferenciado 

com a consequente conversão em comum. 

9 - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007318-40.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007318-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : FRANCISCO MEDEIROS TORRES 

ADVOGADO : HAMILTON CARNEIRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO SUPLEMENTAR. AUXÍLIO ACIDENTE. CONCESSÃO. CUMULAÇÃO COM 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.  

 

O auxílio-suplementar - originalmente previsto na lei nº 6.367/76 - teve sua disciplina incorporada pela do auxílio-

acidente quando do advento da lei nº 8.213/91. 

A lei nº 9.528/97, por sua vez, introduziu algumas alterações nos dispositivos da LBPS que tratavam do auxílio-

acidente, de modo que este deixou de ser vitalício e passou a cessar quando da concessão de aposentadoria no âmbito do 

RGPS. Em contrapartida, previu-se que o valor mensal do auxílio-acidente ou do auxílio-suplementar integraria o 

cálculo da aposentadoria (artigos 31, 34 e 86, § 3º da lei 8.213/91). 

Deve ser aplicada ao caso do autor a sistemática anterior à Lei nº 9528/97 - que permitia a cumulação entre os dois 

benefícios, cumulação esta vedada somente a partir de 1997. 

Ressalto o disposto na Súmula 44 da Advocacia Geral da União ao dispor que "é permitida a cumulação do benefício de 

auxílio-acidente com benefício de aposentadoria quando a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, que resultem seqüelas definitivas, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro 

de 1997, inclusive, dia imediatamente à entrada em vigor da medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 

9.528/97, que passou a vedar tal cumulação". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009994-09.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.009994-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : EDE RUY DE MARCO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00084-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA SEM REGISTRO EM CTPS. 

AUTÔNOMO. NÃO COMPROVAÇÃO 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- A prova do tempo de serviço urbano, conforme o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, "é feita mediante documentos que 

comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos 

fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do 
trabalho e a condição em que foi prestado". 

- As fotografias juntadas aos autos bem como as carteiras de habilitação do autor não são suficientes a demonstrar 

vínculo laboral ou o exercício de atividade remunerada.  

- Não tendo acostado aos autos CTPS, ficha de registro de empregado, comprovante de pagamento de salários ou 

qualquer documento hábil a comprovar o vínculo pelo período alegado, afasta-se a possibilidade de cômputo de todo 

lapso. 

- O sistema previdenciário exige a contraprestação do requerente para a concessão do benefício, razão pela qual só é 

possível o aproveitamento do tempo de serviço mediante comprovação do exercício da atividade e do recolhimento das 

contribuições respectivas. 

- O período laborado como autônomo não pode ser computado como tempo especial pois, para tanto, exige-se a 

demonstração inequívoca do exercício regular e habitual da referida atividade em caráter ininterrupto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1200617-05.1998.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.050274-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : FRANCISCO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.12.00617-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 
nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057072-

96.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057072-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ANTONIO MOSCON 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00023-3 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008204-41.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.008204-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : SONIA REGINA SILVA VICTORASSI e outros 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA MARCOLA GARCIA 

 
: JOAO CESAR SERRAMBANA CAMARGO 

 
: JUNIA DENISE ULHOA BORGES MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023397-

45.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.023397-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : WILSON FUMO 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001741-95.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001741-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ANTENOR DAS GRACAS NABEIRO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00045-8 1 Vr CHAVANTES/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 
nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013383-65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013383-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : FRANCISCO JERONIMO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00008-2 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901090-12.1994.4.03.6110/SP 

  
2001.03.99.017687-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : ROSELI PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.09.01090-0 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEIS 

À AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. SENTENÇA  

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- Determinada a emenda da petição no prazo assinalado e não cumprida a providência, apesar do transcurso de quase 

três meses entre a intimação e a prolação da sentença, não merece acolhida as alegações da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033801-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.033801-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : GINOARO MANSOUR 

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00140-3 4 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. 

REVISÃO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- O benefício se rege pela Lei vigente à época da implementação das condições para aquisição. 

- O autor não comprovou equívoco no coeficiente apurado, eis que a própria CTPS e ficha de registro demonstram que 

o tempo apurado pela autarquia está em consonância com o referido dispositivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704128-57.1996.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.041758-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : ZORAIDE ANGELICA MENEZELLO ROMANI 

ADVOGADO : MARCOS DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.07.04128-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. INTESPETIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

 

A decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 04/10/2011(terça-feira). Conforme certificado 

às fls. 120, considera-se a data de publicação no primeiro dia útil subseqüente à data mencionada, ou seja, em 

05/10/2011 (quarta-feira).  

 

Assim, o prazo de cinco dias para interposição do Agravo findou-se em 10/10/2011. 
 

Contudo, referido Agravo foi protocolado intempestivamente em 11/10/2011 (terça-feira). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046965-

56.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046965-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : AIRTON DE AZEVEDO 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00202-5 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008921-

19.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.008921-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ANTONIO CARLOS GIANNONI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009162-90.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.009162-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : MARIO UMEDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-12.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.002413-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : VALDOMIRO BATISTA DA SILVA e outros 

 
: SEBASTIAO PAVANELLI 

 
: SEVERINO DI TORO 

 
: SINAI HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
: SUDMAR JOSE GUERRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
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: CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA PARA RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. RETORNO AO ESTADO ANTERIOR. 

ARTIGO 811 DO CPC. DIREITO DO REQUERIDO DE COBRAR DO REQUERENTE O PREJUÍZO QUE LHE 

CAUSOU A EXECUÇÃO DA MEDIDA. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- Extinto o feito sem resolução do mérito, a liminar concedida em caráter provisório mostrou-se revogada, devendo ser 

restituído o estado anterior, com a devolução dos valores recebidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006853-42.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006853-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo 

para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso 

ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse 

julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - O benefício acertadamente só poderia ser implantado a partir da citação, uma vez que só em juízo, com a realização 

de perícia técnica foi possível a comprovação de parte do lapso especial necessário à implantação do benefício.  
8 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003389-07.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003389-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO MIGUEL 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. VÍGIA. ARMA DE FOGO. REQUISITO ETÁRIO NÃO PREENCHIDO. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo 

para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso 

ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse 

julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - No caso em tela, a sentença reconheceu como especiais os lapsos de 14/03/1979 a 03/06/1988, laborado na Indústria 

de Material Bélico do Brasil- IMBEL e de 21/06/1988 a 28/10/1996, na empresa FORD BRASIL LTDA, na função de 

vigilante. 

6 - Analisando as provas acostadas, notadamente CTPS (fls.14) e DSS 8030 de fls.20/21, os quais descrevem que o 

autor exercia suas atividades portando arma de fogo calibre 38, é possível o enquadramento no código 2.5.7, do Decreto 

53.831/64. 

7 - No caso dos autos, verifica-se que, com o reconhecimento como especiais dos períodos supra mencionados e 
somados aos demais lapsos reconhecidos na contagem do réu fls. 185/186, verifica-se que o autor até a promulgação da 

EC 20/98, contava com 29 anos e 04 meses de tempo de serviço e com 30 anos, 10 meses e 27 dias até a DER 

(12/07/2000), consoante simulação anexada. 

8- Apesar do cumprimento do pedágio exigido para jubilação proporcional, o requisito etário não restou preenchido, 

uma vez que em 12/07/2000, o apelado contava com apenas 42 anos de idade, o que rechaça a possibilidade de 

implantação da aposentadoria, consoante regras de transição, devendo, neste aspecto, ser provida a apelação do INSS. 

9 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-68.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003687-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : JOSE CARLOS CONSALTER 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00095-4 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. INTESPETIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

 

A decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 04/11/2011(sexta-feira). Conforme certificado 

às fls. 134, considera-se a data de publicação no primeiro dia útil subsequente à data mencionada, ou seja, em 

07/11/2011 (segunda-feira). 

 

Assim, o prazo de cinco dias para interposição do Agravo findou-se em 14/11/2011. 

 

Contudo, referido Agravo foi protocolado intempestivamente em 16/11/2011 (quarta-feira). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010760-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.010760-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00088-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034098-93.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.014237-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : OCTAVIO POLYDORO e outros 

 
: OLGA DE AGUIAR 

 
: ORLANDO PALIA 

 
: OSMAR BARBOZA 

 
: OSWALDO JOSE CORREA 

 
: WALDEMAR BALESTEROS 

 
: WALDIR RODER 

 
: WALTER OLIVA 

 
: WILSON GARCIA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX 

 
: CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.34098-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 
PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE. REMUNERAÇÃO. FERROVIÁRIOS. RFFSA. LEI 

4.564/64. AÇÃO TRABALHISTA. COISA JULGADA 

- O C. STJ firmou entendimento de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito nas ações em que se busca a 

complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 

4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional iniciou-se com a vigência desta norma legal. (Precedentes AgRg no REsp 721.998/RJ, AgRg no REsp 

698.541/RJ, EREsp 231.343/RS, EREsp 194.266/RS) 

- A tese defendida pela parte autora não merece prosperar, uma vez que a matéria ora em debate, antes de tudo, esbarra 

na hipótese da coisa julgada, considerando que aludido reajuste foi concedido em sede de ação trabalhista, na qual foi 

firmado acordo entre a Rede Ferroviária Federal, a União Federal e os ferroviários que a integraram. 

- São claros os limites subjetivos da coisa julgada, que atinge somente os que fizeram parte da lide. Inexistindo acordo, 

não se pode considerar como valido instrumento entre demandantes outros, para assegurar o direito de toda uma 

categoria profissional. 

- Sua abrangência atinge somente aqueles que integraram a lide trabalhista, não podendo ser estendida a todos os 

trabalhadores da categoria, em atendimento ao disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, não havendo que se 

falar, ainda, em paridade ou isonomia nos termos dos artigos 1º, 2º e 3º, da Lei 8.186/91. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora Federal Marisa 

Santos acompanhou pela conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014644-31.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014644-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE SALVADOR DE AVILA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SUZANO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00057-0 5 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 
- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1133/1225 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025485-

85.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025485-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SEBASTIAO BALBINO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 00.00.00171-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027850-15.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027850-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : JOAO SINEIS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00016-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
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- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para caracterizar 

a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039644-33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039644-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : RICIERI BERGAMINI NETO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00053-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
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- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046184-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046184-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DONIZETTI MIRANDA SOARES 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00137-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 
edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-16.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000095-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ELISEU BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004808-13.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.004808-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : JOSE BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 
técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014042-19.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014042-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : TEREZINHA MARIA DE ATAIDE BAAKEN 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1138/1225 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO. DATA DE INÍCIO. CÔMPUTO DE PERÍODO POSTERIOR À 

DER. IMPOSSIBILIDADE. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- A autora logrou comprovar que requereu administrativamente seu benefício em 16/12/99, razão pela qual este foi o 

seu termo inicial. 

- Não deve ser computado tempo posterior ao requerimento do benefício por falta de amparo legal. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016353-80.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016353-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : JOSE EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 
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- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004094-

76.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.004094-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO  

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : JOSE TADEU DE MELLO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CODINOME : JOSE TADEU DE MELO 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Relator para o acórdão 

 
 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001576-77.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001576-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : EXPEDITO ADRIANO SOBRAL 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00083-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 
sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para caracterizar 

a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído por depender de aferição técnica. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003897-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003897-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES MENEGHETTI PEREIRA ARRUDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00086-4 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 
- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-73.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008709-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO GERALDO DOMINGOS 

ADVOGADO : MAURICIO FREITAS REGO 

No. ORIG. : 00.00.00142-3 1 Vr LEME/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032260-82.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032260-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00391-8 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 
concessão da aposentadoria. 
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- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002736-19.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002736-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : ANTONIO AVANCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 
seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para caracterizar 

a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 
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- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002259-19.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002259-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : RENATO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. MECÂNICO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo 

para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso 

ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse 

julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - Em relação aos períodos de 08/02/1971 a 28/03/1972 o autor juntou DSS 8030 (fls. 49), onde atesta que exercia a 

atividade de montador de obra cuja função consistia em montar estruturas metálicas de andaimes, suportes na aérea de 

petroquímica, com exposição de maneira habitual e permanente a poeiras, gases, ruído e calor. Assim, considerado o 
relato das atividades desempenhadas, reputo possível o enquadramento nos códigos 1.2.10, do Decreto 53.531/64. 

6 - No que toca ao lapso de 12/06/1974 a 02/08/1974, o autor não acostou DSS 8030 atestando a efetiva exposição, o 

que rechaça a pretensão de cômputo diferenciado. 

7 - No que pertine aos vínculos de 11/08/1975 a 09/04/1976 e 05/05/1978 a 25/09/1978 (Ultratec Engenharia S.A), os 

DSS acostados (fls. 59/61), demonstram que o autor exercia a função no setor de obra, com sujeição de maneira 

habitual e permanente a tolueno, benzeno, acetileno, óleo diesel, gasolina, o que possibilita o enquadramento no código 

1.2.11 do Decreto 53.631/64. Desta forma, merece acolhida o apelo da parte autora em relação ao referido lapso. 

5 - Em relação ao período de 31/10/1983 a 10/07/1986, laborado na empresa Enco Zolcsak LTDA, o autor era mecânico 

montador cuja função consistia em executar serviços de montagem geral de estrutura metálicas e transportadores de 

roletes e serviços de ponteamento, com exposição a ruído de 92dB. Contudo, o autor não acostou laudo técnico do 

referido período, não sendo possível o enquadramento como especial, eis que a atividade de mecânico montador, por si 

só, não se enquadram nos Decretos vigentes á época. 
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7 - Computando-se o tempo especial ora reconhecido e convertendo-se em comum, somado aos demais lapsos 

reconhecidos administrativamente e constantes do CNIS e fichas de registros acostadas, verifico que o autor não possuía 

tempo suficiente para aposentação à época do requerimento administrativo em 09/12/1999. 

8 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003032-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : MAURO OLEGARIO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00122-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 
técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1146/1225 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005405-

32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005405-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO  

PARTE AUTORA : ACÓRDÃO DE FLS. 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO DARCI NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00246-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Relator para o acórdão 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006689-75.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006689-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : NILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 01.00.00020-1 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 
ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032194-51.1996.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.016355-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERAFINA MARIA BONIFACIO 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 96.00.32194-9 6V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL. VALOR. SALÁRIO MÍNIMO. CF 1988. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
- A partir da promulgação da Constituição de 1988, o benefício de aposentadoria não poderia ser inferior ao mínimo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021061-29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021061-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : NIRCO CAVALINI 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

CODINOME : NIRCO CAVALLINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00097-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 
A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- Não há como se falar em regime de economia familiar dada a extensão da propriedade e a sua produtividade 

expressiva, grande parte comercializada conforme relatado das testemunhas. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 
de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022758-85.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022758-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIO DOMINGUES 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 02.00.00108-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - ACOLHIMENTO. 

1 - Acolho os embargos de declaração opostos ao acórdão ante a presença de contradição, "ex vi" do art. 535, I e II do 

CPC. 
2 - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

3 - Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035206-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035206-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : ARTECRINO JOSE VICENTE 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00183-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 
(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037548-57.1996.4.03.6183/SP 

  
2005.03.99.003175-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : JOAO DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.37548-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE 

RAZÕES - NÃO CONHECIMENTO. 

O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, nos termos do artigo 557 caput, do Código de 

Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no 

Regimento Interno deste Tribunal. Considerando a identidade de prazo e processamento, em atenção ao princípio da 

fungibilidade recursal, pode ser recebido como agravo legal. Precedentes. 

É inerente ao recurso a apresentação das razões de fato e de direito que correspondem ao inconformismo do recorrente, 

constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental. 

No caso de agravo contra a decisão monocrática proferida nos termos do caput do artigo 557 do CPC deve o recorrente 

demonstrar que a fundamentação não se baseia nos dispositivos legais ou nos precedentes indicados, de modo a indicar 

a impossibilidade da decisão ser proferida monocraticamente. 
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No presente caso o recorrente não apresentou qualquer razão em seu recurso, apenas pleiteando a submissão do 

julgamento ao órgão colegiado nos termos do Regimento Interno desta Corte. Desprovido está o recurso, portanto, de 

qualquer impugnação e não pode ser conhecido. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015479-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015479-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00297-2 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para caracterizar 

a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 
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anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015905-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015905-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADERCIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTHA APARECIDA PELLENS EUGENIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00131-2 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇAS A PARTIR DA CITAÇÃO. 

- O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante reconhecido na Justiça do Trabalho. 

- Cumpre esclarecer que o INSS, na ocasião da implantação dos benefícios 31-112.829.790-3 (13/02/199) e 31-

114.078.714-1 (DIB em 21/06/1999), não tinha como computar os salários pretendidos pelo autor, eis que na relação 

dos salários encaminhadas pela empresa não constava referidas verbas, as quais só restaram reconhecidas 

posteriormente. 

- Reputo devidas as diferenças apenas a partir da citação. 

- A correção monetária deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

- No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% 

ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

- Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 
Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017456-41.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.017456-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ISABELINO DIAS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00029-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022751-

59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022751-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SEBASTIAO BONATTO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00039-8 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 
3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033906-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033906-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : CARLOS MAIOCHI NETTO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00051-3 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037117-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037117-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : ADENOR MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00001-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041056-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041056-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ELCIO SARAN 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00072-9 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 
(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 
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de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à 

época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos 

anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-93.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000526-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : DIOMAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PREVIDENCIÁRIO. DATA INÍCIO BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO. LEI 8.213/91.ARTIGO 74 
- No caso do benefício em questão, vige o princípio do "tempus regit actum", segundo o qual a lei aplicável à regulação 

da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. 

-Nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de 

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data óbito do segurado". 

- Na data do óbito do instituidor da pensão, já estava em vigor o artigo 74,da Lei 8.213/91, com as alterações 

determinadas pela Lei 9.528/97. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000171-

98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000171-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ANTONIO MARINS DE CAMARGO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00033-2 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - ACOLHIMENTO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1 - Ante a ocorrência de pressuposto indispensável à sua oposição, acolho os embargos de declaração opostos ao 

acórdão, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

2 - Esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por 

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal percentual foi 

elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da 

Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância 

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

3 - Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009974-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOAO DE ALMEIDA PINTO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00015-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO BENEFÍCIO. LIMITE DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. TETO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- A incorporação da diferença só será devida nos casos em que resultar positiva. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010646-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010646-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ANTONIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00073-4 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. AUXILIAR GERAL DE FORNEIRO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo 

para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso 

ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse 
julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - A fim de comprovar suas alegações, o autor juntou: Declarações de Exercício de Atividade Rural (fls. 21 e 29/30), 

Certidões de Nascimento dos filhos (fls. 22 e 23), Certidão de Casamento (fls. 24), Titulo de Eleitor (fls. 25), Registros 

dos Imóveis (fls. 26/28 e 35/36), Declaração da Secretaria da Educação (fls. 31), Livros de Matrícula (fls. 32/35) e 

Declaração da meeira (fls. 37). 

6 - Com efeito, o autor juntou uma série de documentos que trazem início de prova material, eis que se qualificava 

como lavrador por ocasião da lavratura da Certidão de Casamento em 09/10/71, assim como nas Certidões de 

Nascimento datadas de 07/10/72 e 05/03/76, ou ainda por ocasião da expedição do Título de Eleitor datado de 06/08/70. 

Ainda, resta demonstrada a atividade de lavrador junto à Declaração da Secretaria da Educação no período de 03/08/81 

a 14/09/82 e nos Livros de Matrícula do filho relativamente aos anos de 1981 e 1982. 

7 - Por fim, restam as Declarações de Exercício de Atividade Rural homologadas pelo INSS quanto aos períodos de 

17/09/70 a 31/12/72, 01/01/76 a 31/12/76 (fls. 21), 01/01/81 a 30/09/82. As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram 

que o autor exerceu atividade rural. Nesse sentido, está demonstrado o trabalho rural no período de 06/08/70 a 30/09/82, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), com a parcial reforma da sentença neste aspecto. 
8 - Foi requisitada cópia integral do processo administrativo que se encontra anexada ao presente feito, onde o autor 

juntou os formulários de fls. 9 e 10, informando acerca da exposição aos agentes nocivos ruído, calor e névoa de óleo, 

de modo habitual e permanente, ao desempenhar suas atividades no setor de forjaria, nos períodos de 03/09/84 a 

31/03/86, na atividade de "auxiliar geral de forneiro" e de 01/04/86 a 19/07/91 e 22/07/91 até a data da elaboração do 

formulário em 16/08/99. Respectivo laudo técnico foi apresentado pelo INSS às fls. 144/153, confirmando a exposição 

ao agente ruído na intensidade de 92,9 dB. 

9 - Por oportuno, cumpre ressaltar que o próprio INSS, ao apurar o tempo de serviço de 24 anos, 9 meses e 22 dias já 

havia computado os períodos de 03/09/84 a 31/03/86, 01/04/86 a 19/07/91, 22/07/91 a 05/03/97, 06/03/97 a 28/05/98 na 

planilha de fls. 49/50 devidamente convertido em tempo comum. 

10 - Nesse sentido, reconheço o tempo especial de trabalho do autor nos períodos de 03/09/84 a 31/03/86, 01/04/86 a 

19/07/91 e 22/07/91 até a data da elaboração do formulário em 16/08/99, com a reforma parcial da sentença neste 

aspecto. 

11 - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012340-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012340-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : MANOEL CAMILO LELES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00080-4 6 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 
REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 TRF. PRESCRIÇÃO 

- O pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, encontra-se prescrito. 

- Essa súmula era aplicável, tão somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988 e perdeu sua 

eficácia em 05.04.1989, quando entrou em vigor o artigo 58 do ADCT. 

- Tendo a parte autora ingressado com a presente demanda depois de mais de cinco anos da data da cessação dos efeitos 

da revisão prevista na Súmula 260 do extinto TFR, há que se reconhecer que sua pretensão encontra-se prescrita. 

 

- O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegurou aos benefícios com data de início até 

04.05.1988 a recuperação de sua renda mensal inicial (RMI). Para tanto, determinou-se o recálculo da RMI em 

consonância com a equivalência do salário-mínimo vigente na data de início do benefício (DIB). Os efeitos financeiros 

desta regra deveriam viger a partir de abril de 1989. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022826-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022826-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00078-6 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 
- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para caracterizar 

a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Relator para o acórdão 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037999-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037999-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : LUIZ CATARINO DO AMARAL 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00157-7 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: 

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038925-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038925-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JAIR ANACLETO 

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO LOPES 

 
: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00083-1 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo 

acolhida a pretensão de reforma. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem 

sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico.  
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- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039240-

40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039240-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ANTONIO SERGIO RISSATTI 

ADVOGADO : WALDIR CHATAGNIER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00182-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 
1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-lhes, indevidamente, efeitos 

infringentes. 

3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040558-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040558-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ADALBERTO VIDOTO MACEDO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00064-6 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. AGRAVO 

DESPROVIDO 

- Conforme o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, a comprovação do tempo de serviço urbano é feita mediante 

documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador 

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

- Não tendo acostado aos autos CTPS, ficha de registro de empregado, comprovante de pagamento de salários ou 

qualquer documento hábil a comprovar o vínculo pelo período alegado, afasta-se a possibilidade de cômputo de todo 

lapso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042971-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042971-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : PEDRO TRESOLDI JUNIOR 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.01092-1 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044288-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044288-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL VANDERLIDIO ANDRE 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00102-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
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2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo 

para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso 

ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o processo fosse 

julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, foi instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, como sendo 

documento que retrata as características do trabalho do segurado, identificado por engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, a comprovar o exercício de atividades especiais, fazendo as vezes do laudo 

técnico. 

6 - No presente caso, não pode ser considerado como documento hábil a comprovar o desempenho de atividade 

realizada em condições especiais o PPP assinado por Encarregado de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Itirapuã segundo a jurisprudência: 

7 - Tal documento serve para corroborar o exercício da atividade descrita na CTPS de fls. 13, iniciada em 07/04/87 até a 

data da sua emissão, em 20/09/05, como operador de máquinas montadas sobre rodas ou esteiras, portanto, análogas às 

funções de tratorista, podendo ser enquadrada como especial em razão da atividade de tratorista, que é equiparada a 
motorista, Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 

8 - Desta forma, faz jus ao cômputo do período especial em razão da atividade de tratorista no período de 07/04/87 a 

10/12/1997. 

9 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14427/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078553-23.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078553-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LOUZADO e outro 

 
: ANTONIO BALDASSIM 

ADVOGADO : TORQUATO DE GODOY 

No. ORIG. : 90.00.00012-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 60. 

Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intimes-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029302-02.1998.4.03.9999/SP 
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98.03.029302-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO LEME DOS SANTOS 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 94.00.00007-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIO LEME DOS SANTOS, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029405-09.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029405-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO BASSANI 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outros 

No. ORIG. : 92.00.00119-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de OSWALDO BASSANI, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 
Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039324-22.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.039324-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MARCOLINO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 
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No. ORIG. : 93.00.00125-5 3 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIA APARECIDA MARCOLINO, preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 
 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062461-33.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.062461-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA GOLDONI DALAGNESE 

ADVOGADO : MARIA STELITA ZANELA 

No. ORIG. : 94.00.00055-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ADELINA GOLDONI DALAGNESE, preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073270-82.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.073270-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

No. ORIG. : 91.00.00022-3 3 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de OSWALDO DE SOUZA, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086081-74.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.086081-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROLANDO RANI 

ADVOGADO : SYDNEY MIRANDA PEDROSO 

No. ORIG. : 96.00.00027-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ROLANDO RANI, preliminarmente, intime-se o nobre patrono 

constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o 
caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014070-13.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.014070-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FAVERO PERES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 90.00.00071-4 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 
Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de SEBASTIÃO AUGUSTO DA SILVA, preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030326-31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.030326-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR MESQUITA FACIOLI 

ADVOGADO : EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO 

No. ORIG. : 95.00.00021-6 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 67. 
Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056081-57.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056081-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GONCALO CAETANO e outros 

 
: SERAFINA ZANETTI TALIAMENTO 

 
: JOSE AUGUSTO FERREIRA 

 
: SEBASTIAO MARTINS 

 
: BENEDITO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 98.00.00000-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 120. 
Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056749-28.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056749-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANTONIA FELTRIN DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANA PAULA VILELA DEMORI 

No. ORIG. : 95.00.00036-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ANTONIA FELTRIN DE ANDRADE, preliminarmente, 

intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação 

dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 
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Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060492-46.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060492-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO NOGUEIRA LEMES 

No. ORIG. : 95.00.00012-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de WILSON FERREIRA DA SILVA, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099561-85.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.099561-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO MALHEIROS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

No. ORIG. : 97.00.00113-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 45. 

Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110388-58.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.110388-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BENEDITO CARNEOSSO 

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS 

No. ORIG. : 91.00.00119-5 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de APARECIDO BENEDITO CARNEOSSO, preliminarmente, 

intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação 

dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 
Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111599-32.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.111599-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO MARIM e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBERTO SEITI TAMAMATI 

No. ORIG. : 93.00.00090-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de: 
ALBERTO MARIM, ABEL NEVES, ANDRÉ LOPES, ANIBAL LOURENÇO DE LUCAS, ANTONIO GOMES 

HENRIQUE, AVELINO COELHO DE ALMEIDA, ANITA OLIANI, ANA BATISTON, ANTONIO CANDIDO DA 

SILVA, AMADOR BARBOZA, AMADEU RODRIGUES FERREIRA, ANTONIO ROSSAFA FERNANDES, 

AUGUSTO FERRARI, AUGUSTO PEREIRA BEZERRA, ANA FERREIRA BERNARDO, BENEDITA FERREIRA, 

EXPERIDIÃO SILVA, EDIGAR FRANCISCO DE ALMEIDA, GERALDO GAZETA, GUILHERMINA BARBOSA, 

IZALTINA DE SOUZA, JORGE DOS SANTOS CARVALHO, JOÃO COLARES BARBOSA, JOSÉ RODRIGUES, 

JOSÉ GONÇALVES PEREIRA, JOAQUIM PEREIRA, JOVELINO FERNANDES DOS SANTOS, MARIA CELINA 

ROBERTO DOS SANTOS, MANOEL POSSAS, MARIA ROSA DE JESUS, MOACIR FRANCISCO DO AMARAL, 

MANOEL FRANCISCO BARBOSA, MIRTES MENDES DE SOUSA, MANOEL BARBOSA, NEUZA FERREIRA 

DE OLIVEIRA, TEREZA PESSINE ALVES, MARIA VIEIRA DE SOUZA, CARMELINO BENTO, CATARINA 

DE OLIVEIRA MORAES, CLARINDA JOSÉ PORTES SILVA, DERALDO ARAUJO CASTRO, DARIO VICENTE 

MAZOCA, DILECTA MILANESE SALAS, EDUARDO CLARO DE GOIS, ELVIRA DE ARRUDA CAMARA 

BARAVIEIRA, ELYSIO AFFONSO, ETELVINA MARIA DO NASCIMENTO, FLORISA POLITO BARBADO, 

CARMELINO BENTO, HENRIQUE CORSI, IOLANDA ELISA NEGRISOLI, IRACI RIGONI LIMA, JOSÉ MARIA 

DE ANDRADE, JOSÉ NEVES DE BRITO, JOÃO LEÔNCIO BATISTA, JOSÉ CASSOLI, JOSÉ RODRIGUES, 

MARIA DE JESUS SANTOS, MAXIMINO SIMÕES, MARCILIO DA SILVA, MIGUEL REBOLO, MARIA 

LAURA PIRES, MANOEL RIBEIRO DE CARVALHO, MARIO ALVES, OSVALDO RICORDI, PALMIRA 
PORCINO DOS SANTOS, PAULA VIRGINIA CARLIS BRANCO, PEDRO RIBEIRO, SENEVAL BENTO, 

SINFORIANO GARCIA, ZACHARIAS CARDOSO, JOANA FLORA DE JESUS, NAIR ROSA PACHECO DA 

SILVA, ANTONIO ALVES, JOAQUIM VIEIRA DOS ANJOS, BENVINDA MARIA LIRA, MARIA APARECIDA 

MALAIA DE OLIVEIRA, BENEDITO APARECIDO FERNANDES, ROMILDA GREGO, APOLINARIA MARIA 

DE JESUS, RICARDO JORGE DA SILVA, JOSÉ JOAQUIM PEREIRA, EMILIA JOAQUINA DA SILVA, JOSÉ 

CLEMENTINO FILHO, JESULINDA MACEDO CHEROBINO, GERALDINA CONCEIÇÃO DE FREITAS, 

MARIA VIRGINIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA, ANTONIA DA SILVA, DIVA DE PAULA ALEXANDRE, 

ALBINO LINO DA SILVA, ANTONIO RODRIGUES DO PRADO e JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO, 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 
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Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais autores, outras providências para 

seguimento do feito. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-82.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.111968-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUDOLF BELOHLAWECK e outros 

 
: EMILIO MAURANO 

 
: EMIDIO SANTOS GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

No. ORIG. : 97.00.04516-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de RUDOLF BELOHLAWECK, EMILIO MAURANO e EMIDIO 

SANTOS GONÇALVES, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas 

certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 
autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116301-21.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116301-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DULCE HELENA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00004-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação do INSS à fl.63, defiro o pedido de habilitação requerido pelo herdeiro do autor falecido 

Raimundo Ferreira da Silva (fls. 55/60), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI do 

Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001867-37.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.001867-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIA APARECIDA DA SILVA, preliminarmente, intime-se 

o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 
 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003368-71.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003368-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA AMARO e outros 

 
: REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDA DE LOURDES OLIVEIRA RICARDO 

 
: JOSE ADAUTO DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA ROSSI 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

SUCEDIDO : JOAO DE OLIVEIRA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 92.00.00170-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 172/182. 

Prazo, 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047792-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047792-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALOISIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 92.00.00020-9 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 
Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 120. 

Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intimes-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063365-82.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063365-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACETIDES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 94.00.00031-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ACETIDES JOSÉ DOS SANTOS, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066125-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.066125-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO VITURINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA FRANCISCA FAUSTINO BANSEN 

CODINOME : JOAO VITORINO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 94.00.00041-9 3 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 44. 

Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-64.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005328-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO MOTTA BRAGA e outros 

 
: JOSE ALVES FERREIRA 

 
: JOSE SERAPHIM 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros dos coautores (ora exeqüentes) Antonio Motta Braga 

(fls. 76/85) e José Alves Ferreira (fls. 66/75). 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031787-67.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031787-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO TACON FILHO e outros 

 
: AURELIO FINOTTI 

 
: FRANCISCO PEREIRA 

 
: IRMA RIZZI SIQUEIRA 

 
: JOAO ADALBERTO SANCHES 

 
: JOSE ASTOR FADEL 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: JULIA MARIA DA CONCEICAO CARDOSO PANISA 

 
: MAFALDA MONTANHOLI TORDATO 

 
: OSVALDO BOSSO 

 
: PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00063-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 
Preliminarmente, manifeste-se o patrono da parte autora (ora exeqüente) sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do 

co-autor Antonio Tacon Filho. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039871-57.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039871-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILIA FORMENTINI LINARELLI e outros 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

No. ORIG. : 89.00.00027-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Com a informação de falecimento do coautores (ora exequentes) ANGELO LINARELLI, ETORE AFFONSO e 

MILTON CORDONONSE, pretendem habilitar-se neste feito, na condição de herdeiros, conforme certidões de óbito, 

respectivamente, Ilia Formentini Linarelli (fls. 119/121), Neiva Fae Affonso (fls. 122/127), e Edmilson Cordenonse e 

Nadia Eli Cordenonse (fls. 128/135). 

Às fls. 140, o INSS opõe-se à habilitação isolada, sob alegação de que esta não pode ser aceita de plano, uma vez que 

não foi juntada procurações e nem informado o regime de comunhão de bens. 
 

Decido. 

 

A respeito do pedido de habilitação para sucessão dos coautores (ora exequentes), falecidos, adoto o entendimento 

doutrinário a seguir transcrito de que não há necessidade da presença de todos possíveis herdeiros na relação processual: 

 

"O dispositivo em comento busca facilitar o recebimento das diferenças que não foram pagas ao segurado em vida, as 

quais são alcançadas diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte. Exemplifica-se com 

os valores decorrentes de pecúlio, ou relativos à aposentadoria do segurado, correspondentes aos dias do mês em que 

ocorrer o falecimento, até esta data, uma vez que os valores posteriores dizem respeito à pensão."  

Com argumentos ponderáveis, Luiz Fernando Crespo Cavalheiro manifesta-se pela inaplicabilidade deste dispositivo 

nas ações previdenciárias:  

"O que se pretendeu com a regra antes mencionada foi simplificar o pagamento de eventuais prestações 

previdenciárias devidas ao ex-segurado. Ou seja, como a data de falecimento não coincide, em regra, com o último dia 

do mês, as parcelas compreendidas entre o início do mês e a data de início da pensão previdenciária, são devidas ao de 

cujus e, por isso, integram a sua herança. Entretanto, conhecendo as dificuldades econômicas da maioria dos 

segurados da Previdência Social, bem assim o valor ínfimo de tais parcelas, o legislador autorizou o pagamento desses 
saldos diretamente àquelas pessoas que sucederam o segurado para efeito de recebimento do benefício. Todavia, isso 

não pode ter aplicação relativamente aos demais créditos do de cujus, ainda que oriundos de benefícios 

previdenciários: esses créditos integram o patrimônio do morto e, por isso, devem ser partilhados segundo a regra 

geral de sucessões".  

Entretanto, a jurisprudência majoritária do TRF da 4ª Região tem respaldado posição contrária. O STJ já decidiu 

nesta trilha, nos seguintes termos: "Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados, titulares dos 

benefícios assegurados pela legislação previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida, não se aplicam as 

regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no artigo 

112 da Lei n. 8213/91."  

Assim, em nossa opinião, em caso de falecimento do autor no curso da ação ou execução, os dependentes 

previdenciários do autor falecido poderão habilitar-se, comprovando o óbito e a condição de dependentes 

previdenciários, mediante certidão fornecida pelo INSS. Somente serão declarados habilitados os sucessores se 

inexistirem dependentes previdenciários. Assim, não há necessidade da presença de todos os herdeiros na relação 

processual". (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Júnior. 6ª ed. rev. atual. Livraria do Advogado Editora, pp. 371/372).  

Por oportuno, nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte, processos n. 2006.03.00.087797-9 - AG 

278256 (8ª Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta), n. 96.03.028205-7(9ª Turma, Relatora 
Desembargadora Marisa Santos) e n. 2002.61.24.000973-1(7ª Turma, Relatora Desembargadora Eva Regina). 

Consequentemente, determino o prosseguimento normal da habilitação em relação aos herdeiros (viúvas e filhos) dos 

segurados, nos termos da lei previdenciária, consoante pretendido às fls. fls. 119/121, 122/127 e 128/135. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049462-43.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049462-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ALVES CINTRAO 

ADVOGADO : JOSE OSMAR OIOLI 

No. ORIG. : 93.00.00065-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MANOEL ALVES CINTRÃO, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 
Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003627-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELACI GARAVELO LOUZANO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 00.00.00027-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Considerados o tempo em que este recurso aguarda julgamento e a conveniência da conciliação na solução de conflitos 

- seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação social, especialmente naqueles há muito 

instalados - o INSS, instado a apresentar o valor representativo do julgado, formulou proposta de acordo. 

Assim, dê-se ciência à parte autora (ora exequente), por carta, dos valores apresentados, para, no prazo de 10 (dez) dias, 

querendo, manifestar concordância, por petição, ou por e-mail (gabds@trf3.jus.br), ou, ainda, pelo telefone 30121277, 

confirmar que pretende discutir, neste Gabinete, a proposta de acordo apresentada, ficando desde já fixado o dia 

01/03/2012, para esse fim. O silêncio será interpretado como não aceitação da proposta. 

Instrua-se a carta com cópia da proposta e dos respectivos cálculos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012215-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012215-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONEL VAUGHN e outro 

 
: LUCIANO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO 

No. ORIG. : 94.00.00075-1 3 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 
Dê-se vista à parte autora (ora exeqüente) sobre a manifestação do INSS de fls. 70/74. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-37.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001127-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES INACIO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 137/143. À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação do coautor (ora exequente) falecido 

José Aparecido Inácio, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta 

Corte.  

Retifique-se a autuação.  

Intime-se 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-93.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.001058-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVELINA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

 
: NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JUVELINA DA SILVA PINTO, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 
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Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-02.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001413-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : MARCO ANTONIO GALVAO DE FRANCA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

 
: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 230/231 e 232: nada a examinar, considerando a ausência de procuração ou substabelecimento aos subscritores 

dessas petições, tampouco ao advogado a quem se pediu fossem feitas as intimações. 

Int. 

 
São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-95.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001465-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : ADEMAR CANDIDO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

 
: THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: RODRIGO RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 
Vistos.  

Fls. 202/204: indefiro, uma vez que Thiago Rodrigues dos Santos não tem poderes para substabelecer, assim como não 

o tem o Dr. Rodrigo Rodrigues (despacho a fls. 199). 

Nos termos do item acima, não conheço das petições a fls. 206/208.  

Int.  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019039-10.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.007364-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALOISIO DOS REIS 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro 

No. ORIG. : 98.00.19039-2 3V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOSÉ ALOISIO DOS REIS, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 
Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-03.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002413-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MAURO JOSE LIBERATO 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024130320044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 190. Dê-se vista à parte autora. 
Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003074-79.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003074-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADORICO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030747920044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 377. Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006517-38.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006517-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLACIDA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES 

SUCEDIDO : JOAO EUFRASIO DA COSTA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065173820044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o noticiado pela parte autora às fls. 134/136. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009463-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009463-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA JOVEM DE JESUS e outros 

 
: LUIZ SOARES GALVAO 

 
: LAIZ GOMES TOSTE 

 
: ALFREDO VAZ TOSTE 

 
: LOURDES BISSACO CORREA 

 
: MARIZA ALVES XAVIER 

 
: NELSON SCHIAVI 

 
: ODETE MARQUES FIGUEIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: ORLANDO BISSACO 

 
: OCTACILIO FIGUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

No. ORIG. : 92.00.00002-4 4 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Fls. 713/716. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022904-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022904-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIO COSTA MACHADO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00078-1 1 Vr ITAI/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIO COSTA MACHADO, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-60.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000260-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : JOSE ROBERTO PELICIARI DE PAULA 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 164: não há pedido a ser apreciado nessa petição, eis que fala em "transação de acordo", algo inexistente. Não fosse 

isso, a subscritora não foi regularmente substabelecida. 

 
São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002614-58.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002614-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SANDRA PINHEIRO 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026145820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 287. Dê-se vista à parte autora. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022534-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022534-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO FRANCISCO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

No. ORIG. : 93.00.00043-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOSÉ APARECIDO FRANCISCO, preliminarmente, intime-se 
o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036912-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036912-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JULIA SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00106-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar oportunidade 

para regularizar da representação processual. 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar todos 

os atos processuais praticados. 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 

local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1184/1225 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-94.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005584-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MINEO SHIGUEMATSU 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: PAULO SILVIO GRIMALDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 192. Dê-se vista à parte autora. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005915-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005915-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS PASSOS BITENCOURT 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059157620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 266/272: A habilitação dos sucessores deve ser procedida em sede de liquidação de sentença. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-07.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.001513-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SEBASTIAO ROQUE FILHO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015130720074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a impossibilidade de desistência da presente ação neste momento processual, manifeste-se a parte autora 

se desiste do recurso de apelação interposto. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001219-40.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.001219-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EMILY DA SILVA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro 

REPRESENTANTE : ANA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012194020074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 140/147), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-27.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002327-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VERA ALICE LEONE PACHECO e outro 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 68/75. À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação da autora (ora exequente) falecida Alice 

Soeiro Leone, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte.  

Retifique-se a autuação.  

Intime-se 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008219-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FELIX DE BARROS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 
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No. ORIG. : 95.00.00053-2 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Cumpra o INSS, integralmente, o r. despacho de fl. 60. 

Prazo, 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019962-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019962-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LINDINALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00027-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que forneça extrato do Sistema Único de Benefícios DATAPREV/PLENUS, do Histórico de 

Perícia Médica - HISMED da parte autora, referente à concessão do benefício de auxílio doença (NB nº 560.149.255-3), 

oficiando-se também a unidade administrativa requisitando o necessário. 

 

Com a juntada do documento, vista à parte autora para manifestação. 

 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-59.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.000434-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 00004345920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 89/93: recebo o recurso adesivo no efeito devolutivo, em atenção ao disposto no art. 520, VII, do Código de 

Processo Civil. 

Vista à parte contrária, para contrarrazões. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  
Juiz Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-93.2008.4.03.6126/SP 
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2008.61.26.003444-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LEONICE RODRIGUES BUNDICH 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

À vista da manifestação do INSS à fl. 84, defiro o pedido de habilitação requerido pelo herdeiro do autor falecido 

Milton Bundich (fls. 76/80), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI do Regimento Interno 

desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036616-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036616-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : ANTONIO DE JESUS ISIDORO 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00263-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Fls. 112/120: vista ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  
Juiz Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-47.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000402-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA NATALIA DE LIMA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA 

APELADO : FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

SUCEDIDO : ADRIANO DE LIMA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00004024720094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fl. 99/100. Dê-se vista à parte autora da proposta apresentada pelo INSS. 
Intime-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001580-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001580-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

PARTE AUTORA : KHALIL COSTANDI YOUSSEF TANNOUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO LEBRE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015800920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Intime-se o patrono da causa, Dr. Antônio Francisco Lebre, acerca da notícia de falecimento do autor, providenciando a 

habilitação de eventuais sucessores.  

Int.  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  
Juiz Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008628-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : FRANCISCO CAYUSO ARROYO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086288220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Fls. 109/114 - Suspendo o curso da presente ação.  

Comprove o requerente FRANCISCO CASTO CAYUSO a abertura de inventário, bem como a nomeação de 

inventariante. Prazo: 15 (quinze) dias.  

Int.  
 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037017-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037017-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

AGRAVANTE : ADOLFO MOREIRA DE FARIAS 

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI 

SUCEDIDO : MARIA AMELIA ALVES DE MATOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00255-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adolfo Moreira de Farias, em face da decisão da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Diadema/SP que, em ação de percepção de benefício previdenciário, indeferiu a habilitação do agravante 

aos créditos decorrentes da demanda, tendo em vista o óbito da autora. 

Alega o recorrente que, ante a sua condição de companheiro da segurada falecida, se encontra legitimado para pleitear o 

pagamento das parcelas de natureza previdenciária que a ela seriam devidas. 

Pleiteia, dessa forma, a concessão de efeito suspensivo, determinando-se a sua inclusão na habilitação ao recebimento 

das verbas de natureza previdenciária, como único e exclusivo legitimado; ou, subsidiariamente, em concorrência com 

os demais sucessores, descendentes da segurada. 

É o breve relatório. Decido. 
Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é passível de causar lesão grave de difícil e incerta 

reparação. Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos termos 

dos arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil.  

Conforme atesta o documento a fls. 45 e seguintes, a segurada Maria Amélia Alves de Matos obteve, judicialmente, o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Determinada a apresentação de cálculos de liquidação, para fins de intimação do INSS nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, sobreveio o falecimento da segurada. 

A autora deixou três filhos e o companheiro, ora agravante, os quais postulam habilitação para o recebimento dos 

créditos decorrentes da demanda (fls. 65 e seguintes). 

Ora, o recorrente detém a qualidade de dependente da segurada falecida, nos exatos termos do art. 16, I, da Lei 8213/91. 

Vale ressaltar que a condição jurídica de companheiro da de cujus é reconhecida pelo próprio INSS, conforme 

demonstra o documento juntado a fls. 85. O mesmo documento atesta a sua qualidade de pensionista. 

Desta forma, resta atraída a incidência do disposto no art. 112 da Lei de Benefícios da Previdência Social, a preconizar 

que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". 

Levando-se em conta a regra acima referida, é de reconhecer a legitimidade exclusiva do ora agravante à habilitação 

para o recebimento dos montantes devidos. Os sucessores somente se encontrariam legitimados caso não houvesse 

dependente habilitado à pensão por morte, o que não é o caso dos autos. 
Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91. LEGITIMAÇÃO ATIVA 

DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO 

RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO, INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO 

APLICAÇÃO PARA A DEMANDA AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES 

INDEVIDAMENTE PAGOS AO SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 

1.055 A 1.062 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO 

SEGURADO PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS 

DESPROVIDO. 

1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias 

não recebidas em vida pelo segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 

atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de 

inventário pelos pensionistas e, na falta deles, pelos demais 

sucessores do falecido. 

2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a legitimação ativa para 

pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que 
seriam devidas ao segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o 

falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes 

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se 

para receber os valores devidos. 

(...) 

6. Recurso Especial do INSS desprovido. 

(REsp 1057714 / RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 12/04/2010) 

Posto isso, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar que se inclua o agravante na habilitação ao recebimento 

dos montantes decorrentes da ação originária, como único e exclusivo legitimado. 

Comunique-se.  

Intime-se o agravado para contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil).  

Publique-se.  
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037164-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037164-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR EMIDIO HAG MUSSI LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00155-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEANDRO DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  
Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 
urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.037179-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EDUARDO GABRIEL MELONI ROSA incapaz 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REPRESENTANTE : APARECIDA CONCEICAO MELONI ROSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00136-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO GABRIEL MELONI ROSA contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  
Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.037514-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00016358420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS contra a r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 
contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.038542-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HEYKYLIN THAYANA ZANES OLIVEIRA incapaz 
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ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : WAGNER DA SILVA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.06444-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão da 1ª Vara da 

Comarca de Mogi Mirim/SP que, em ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu o pedido de tutela antecipada 
formulado pela autora, ora agravada. 

Sustenta o INSS, em síntese, que a decisão merece reforma porque não estão presentes os requisitos previstos nos arts. 

80 da Lei nº 8.213/91 e 116 do Decreto 3.048/99, uma vez que, ao tempo da prisão, a genitora da agravada estava em 

gozo de auxílio-doença e seu último salário de contribuição - de maio de 2010 - havia sido de R$ 865,64, superior ao 

valor fixado na Portaria do MPS nº 77/2008, que é R$ 862,18. Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo para que 

seja cassada a tutela concedida na origem. 

É o breve relatório. Decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando que a decisão agravada é suscetível de causar à parte recorrente lesão 

grave e de difícil ou incerta reparação. Além disso, em breve análise do quanto alegado, verifico que se encontram 

presentes os requisitos à suspensão pleiteada, nos termos dos arts. 527, III, c/c 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o art. 80 da Lei nº 8.213/91, assim dispõe: 

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 
de presidiário." 

 

No caso em exame, consta dos autos que a agravada - menor de idade - é filha da segurada Alessandra Campos Zanes 

(fls. 33), recolhida à prisão desde 24/02/2011 e atualmente cumprindo pena, em regime semi-aberto, na Unidade 

Prisional de Itapetininga/SP (fls. 42). 

Consta, outrossim, que, à época da prisão, Alessandra ostentava a qualidade de segurada, observado o disposto no art. 

15, I, da Lei nº 8.213/91, já que o auxílio-doença que recebia somente veio a ser cessado em 11/04/2011 (fls. 17). 

Dos documentos de fls. 36/41 constata-se, ainda, que Alessandra manteve vínculo empregatício até 31/05/2010 e que 

seu último salário de contribuição foi de R$ 865,64 (fls. 16). 

Assim, embora demonstrado que a agravada era dependente da mãe, Alessandra, e de que esta era segurada, bem como 

de que ainda se encontra presa, sem remuneração de empresa ou percepção de auxílio-doença, há um obstáculo à 

concessão do benefício e, consequentemente, à manutenção da decisão de origem. 

O Decreto n. 3048/99, em seu art. 16, caput, estabelece: 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais)." 

 

O valor em questão vem sendo atualizado permanentemente pelo Ministério da Previdência Social e, considerando a 

data do recolhimento da prisão da genitora da agravada, encontrava-se em vigência a Portaria n. 568, de 31/12/2010, 

que, em seu art. 5º, dispunha: 

 

"Art. 5º. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-

de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos), 

independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

§1º. Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses 

anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 

§2º. Para fins do disposto no §1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício 

será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado." 

 

Nesse contexto, sendo o último salário de contribuição de Alessandra, antes da prisão, superior ao valor previsto na 

Portaria acima citada, o benefício pleiteado é indevido. Nesse sentido: 

 
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA DO 

SEGURADO PRESO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Devidamente 

comprovado o efetivo recolhimento à prisão, presumida a dependência econômica e demonstrada a qualidade de 
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segurado do preso, a questão recai sobre a renda mensal do segurado, que deve ser inferior ao limite estipulado. 2. 

Entendimento firmado pelo colendo STF, no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. 3. O valor do último salário-de-contribuição do 

recluso, antes da prisão ocorrida em 30/12/2008, (fls. 14) era de R$ 853,00 (novembro/2008). Todavia, este valor era 

superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 77, de 11/3/2008, do Ministério da Previdência Social, no 

importe de R$ 710,08, vigente entre 1º/03/2008 a 31/01/2009, razão pela qual a parte autora não faz jus ao benefício 

pleiteado. 4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão 

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta 

Turma. 5. Agravo desprovido." 

(AC 00275325120104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Posto isso, atribuo efeito suspensivo ao recurso, conforme solicitado pelo agravante. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000630-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO CATALANO NETO e outros 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.00112-9 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Fls. 64/94. À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação da coautora (ora exequente) falecida 

Concheta Roncada Catalano, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno 

desta Corte.  
Retifique-se a autuação.  

Intime-se 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026218-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026218-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Ante a omissão do juízo a quo, porém por economia procedimental, recebo a apelação a fls. 103/107, em ambos os 

efeitos. Dê-se vista à parte contrária, para contrarrazões. 

Int. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037047-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037047-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES 

No. ORIG. : 08.00.00049-9 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre o noticiado pelo INSS à fl. 155. 

Prazo, 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001164-58.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001164-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : AMARILZO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 11.00.03232-8 1 Vr ROSANA/SP 

DESPACHO 
Tendo sido o presente recurso interposto mediante transmissão via "fac-simile", comprove o agravante, no prazo de 05 

dias, o cumprimento tempestivo do disposto no art. 2º da Lei 9.800/99. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14375/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074901-61.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.074901-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/01/2012 1196/1225 

APELADO : JOAO ELIAS 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

No. ORIG. : 90.00.00056-2 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

À vista da concordância manifestada na fl. 151, homologo o pedido de habilitação requerido por HERMÍNIA 

FRANÇA DE MELLO ELIAS como sucessora de JOÃO ELIAS, independentemente de sentença, nos termos do artigo 

1060, inciso I do CPC. 

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes. 

 

Após, retornem os autos para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025383-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025383-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA GOMES CIRQUEIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

AGRAVADO : DECISÃO DAS FLS. 325/329 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00001-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto pela parte autora, ora agravante, em face de decisão monocrática, que, nos termos do 

disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu 

provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada, 

deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que a r. decisão agravada foi contrária a todas as provas 

dos autos, uma vez que estas demonstram que a parte autora sempre trabalhou nas lides do campo, tendo preenchido 

todos os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Passo a decidir. 

 

Verifica-se a intempestividade do presente recurso, como passo a esclarecer. 

 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a parte agravante foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 25-10-2011 (fl. 324), considerando-se publicada em 26-10-2011, sendo que o prazo para 

interposição do recurso exauriu-se em 03-11-2011, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19-12-
2006 e do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Contudo, o presente agravo foi protocolado em 04-11-2011, conforme consta da fl. 325. 

 

Isto posto, não conheço do agravo interposto pela parte autora, por ser intempestivo. 

 

Certificado o trânsito em julgado da douta decisão agravada, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038625-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038625-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA ALVES FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Fls. 161/162:- O INSS aponta erro material na decisão de fls. 153/155, que ora reconheço. 
 

Com efeito, a conclusão da decisão encontra-se redigida nos seguintes termos: 

 

"Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, havendo pela parcial procedência do pedido, devendo o réu 

restabelecer o benefício de auxílio doença desde o dia subsequente ao da cessação (13.10.2006) até a data da 

realização do exame médico pericial (02.12.2008), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora." 

 

Portanto, não há que se falar em "imediato restabelecimento do benefício", uma vez que somente são devidas parcelas já 

vencidas (até 02.12.2008). 

 

Assim, corrijo o erro material apontado, tornando sem efeito o seguinte parágrafo da decisão: "Independentemente do 

trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte 

autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao 

imediato restabelecimento do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 

4º e 5º, do CPC.". 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, cumpra-se a determinação de fls. 155, "in fine". 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001718-56.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001718-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JANAINA DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017185620094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à decisão de fls. 110/113 que deu parcial provimento ao 

seu apelo para julgar parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade referente ao 

nascimento de seu filho Sawan Felisberto da Silva, e julgou extinto o feito, com resolução do mérito, com fulcro no art. 

269, IV, do CPC, com relação ao filho Pablo Henrique Felisberto da Silva. 

 

Em suas razões de inconformismo, a autora embargante requer que sejam conhecidos e acolhidos os presentes 

embargos, vez que constata a existência de contradição na decisão aludida, que vai de encontro ao que preceitua o art. 

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e a Súmula 85 do STJ, bem como a existência de omissão com relação a fixação 

dos honorários advocatícios rogados na inicial. 

 

Dispensada a revisão nos termos regimentais. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

 
Neste sentido, tem razão a embargante com relação ao pedido de salário-maternidade referente ao nascimento de seu 

filho Pablo Henrique Felisberto da Silva, pois conforme se verifica dos autos, a prescrição qüinqüenal não atingiu todas 

as parcelas a serem pagas, vez que somente os valores anteriores a 12.08.2004 encontram-se prescritos, e como o 

nascimento de Pablo Henrique ocorreu em 05.07.2004, a autora tem direito a percepção de duas prestações, referentes 

aos meses de 12.09 e 12.10.2004. 

 

Sendo assim, no que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, 

do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., 

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

considerando que o montante condenatório, no caso de salário-maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) 

salários mínimos. 

 

Restam, mantidos, no mais, os termos da decisão de fls. 110/113. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora, emprestando-lhes efeito infringente, passando a 

parte final da decisão de fls. 110/113 a ter a seguinte redação: dar parcial provimento à apelação da autora e julgar 

parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade referente ao nascimento de seu 
filho Pablo Henrique Felisberto da Silva, condenando o réu a pagar-lhe 02 (dois) salários mínimos, devidamente 

corrigidos. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, considerando que o 

montante condenatório, no caso de salário-maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) salários mínimos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011864-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011864-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOAQUINA DA COSTA DENANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00118647620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, ora agravante, em face de decisão monocrática que negou seguimento à 

apelação interposta, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido 

de revisão de benefício da parte autora. 

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que o teto do benefício deve ser alterado com a 

promulgação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Preliminarmente, não conheço do agravo da parte autora, em relação à alteração do teto do benefício, uma vez que tal 

pedido não instruiu a exordial, estando as razões recursais dissociadas do decisum. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo 

interposto, por estarem as razões recursais desconexas com o decisum, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004610-61.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004610-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO APARECIDO BISPO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00046106120104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Fl. 90/102. Cuida-se de Agravo Regimental interposto pelo autor Pedro Aparecido Bispo, em face de v.acórdão 

proferido à fl.88, que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 

 

Os artigos 250 e 251 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região prevêem que o recurso de "agravo regimental" é 

cabível nos casos em que a parte considerar-se agravada por decisão proferida pelo Presidente do Tribunal, Presidente 

da Seção, Presidente da Turma ou Relator, ocasião em que poderá requerer, no prazo de 05 cinco dias, a apresentação 

do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando a decisão ou 

reformando-a. O agravo será submetido ao prolator da referida decisão, o qual poderá reconsiderá-la ou submeter o 

agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto. Ocorrendo empate na 

votação, prevalecerá a decisão agravada. Na hipótese de ser mantida a decisão agravada, o acórdão será lavrado pelo 

Desembargador Federal Relator do recurso. No caso de reforma, o acórdão será lavrado pelo Desembargador Federal 

que, por primeiro, houver votado provendo o agravo. 

 
No caso em tela, a decisão guerreada pelo presente recurso não se trata de decisão monocrática, mas sim de decisão 

colegiada proferida pela Décima Turma deste Tribunal, a qual, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 

 

Constitui, portanto, erro grosseiro agravar regimentalmente, em vez de embargar de declaração de tal acórdão, haja 

vista que a lei é expressa quanto ao cabimento do segundo recurso. 
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Cumpre salientar que, in casu, não comporta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na medida em que a 

conversão do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, segundo têm reiteradamente afirmado o C. 

Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, tendo a recorrente interposto agravo regimental equivocadamente e sendo inaplicável, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se de erro grosseiro, não conheço do recurso interposto pela parte 

impetrante. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010115-21.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.010115-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101152120104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

objetivando converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde a data do exame médico 

pericial (28.04.2011). Sobre as diferenças deverá incidir correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, desde quando devido o pagamento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

das parcelas devidas até a data da sentença. Custas "ex lege". Determinada a implantação imediata do benefício. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se implantado consoante dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, anexos. 

 

A parte autora recorre objetivando que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez seja considerado a 

contar de 14.04.1996, data da incapacidade estabelecida no laudo pericial, pleiteando, ainda, a majoração da verba 

honorária para 20%. 

 

O réu recorre adesivamente, por seu turno, pleiteando que a correção monetária e os juros moratórios sejam computados 

na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 124/128. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
O autor, nascido em 11.07.1958, pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o 

qual está previsto no art. 42, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 28.04.2011 (fl. 74/79), relata que o autor é portador do vírus HIV, com baixo 

nível de imunidade, bem como de condilomatose recidivante, apresentando constante diminuição de sua imunidade, 

estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O perito fixou o início da incapacidade no ano de 

1996, asseverando, ainda, que sua moléstia é crônica e não estabilizada, e, em resposta ao quesito nº 07 do Juízo - fl. 77, 

não ser possível afirmar que sua inaptidão é permanente. 
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Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais acostados à fl. 64/71, verifica-se que o autor 

estava em gozo do auxílio-doença desde 11.08.2004, encontrando-se o benefício ativo quando do ajuizamento da ação 

em 10.12.2010, razão pela qual inconteste pela autarquia o preenchimento dos requisitos concernentes ao cumprimento 

da carência para a concessão do benefício em comento, bem como à manutenção da qualidade de segurado. 

 

Em que pese a observação do perito de que não seria possível afirmar que a incapacidade do autor é permanente, 

contrariamente à sua conclusão de inaptidão permanente para o labor, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que 

concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Com efeito, há de ser observado que o autor, quando do ajuizamento da ação em 10.12.2010, já se encontrava em gozo 

do benefício de auxílio-doença desde 11.08.2004, tendo sido reconhecida, portanto, pela própria autarquia a sua 

incapacidade para o trabalho por extenso período. 

 

Destaco, ainda, que a incapacidade laboral deve ser avaliada do ponto de vista médico e social, observando-se o 

princípio da dignidade humana, considerando-se o estigma social que acompanha o portador do vírus HIV, dificultando 

sua reinserção no mercado de trabalho. 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 
segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data do 

exame médico pericial (28.04.2011 - fl. 74), quando constatada a incapacidade laboral do autor, em substituição ao 

benefício de auxílio-doença, devendo ser compensadas as parcelas eventualmente pagas a esse título na esfera 

administrativa, bem como as decorrentes da antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 
proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e ao recurso adesivo do réu para fixar os juros moratórios na forma retroexplicitada e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para majorar a verba honorária para 15% sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença. 

 

As parcelas pagas a título de benefício de auxílio-doença e em razão de antecipação de tutela, deverão ser compensadas 

quando da liquidação da sentença. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037026-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037026-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO VENERANDO ZINETTI 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.06742-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

Decisão 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, recebo o pedido de reconsideração como agravo regimental. 

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em face 

da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela. 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, 

uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 
 

Dispõe o referido artigo que: 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso. 

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

 
O referido parágrafo único está assim redigido: 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 44/45, que converteu o agravo de instrumento em retido, não 

merece reparos. 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 44/45, remetam-se os autos à Vara de origem para que lá 

aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037124-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037124-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA MATEUS 

PARTE AUTORA : GENI EMILIANO incapaz 

ADVOGADO : AUGUSTO APARECIDO TOLLER 

REPRESENTANTE : VITORIA SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00134-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a implantação do benefício assistencial. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  
 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037482-74.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037482-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA DE LOURDES DIESEL 

ADVOGADO : PAULO CAMARGO ARTEMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

No. ORIG. : 11.00.01459-0 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela, 

em ação movida para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o INSS que a prova colacionada é insuficiente para comprovar a condição de segurada. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações. 

 

A documentação trazida aos autos indica que a segurada é proprietária de imóvel rural, mas constitui apenas início de 

prova material do trabalho no campo, pois não está corroborada por nenhum outro elemento, como o depoimento de 

testemunhas. 

 

Assim, sem estar respaldada por prova inequívoca, a tutela não pode ser antecipada. 
 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039068-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039068-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NILZA MARCIA BATISTA 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00122204620114036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu a liminar 

em Mandado de Segurança. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039304-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039304-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 00552903320118260222 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039077-84.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.039077-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MAURICIA MOURA DE CARVALHO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIOGO NAVES MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00133-6 2 Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso 

interposto pela autora das fls. 119/123. Deixo de determinar a intimação do INSS para apresentar contrarrazões, tendo 

em vista que as mesmas foram juntadas nas fls. 125/129 dos autos. 

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000321-93.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000321-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ESMERALDA SILVEIRA SOARES 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018994620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a expedição de ofícios à 

autoridade policial e ao INSS para a juntada do original do livro de registro de empregados, bem como recebeu os 

embargos de declaração opostos, como pedido de reconsideração. 

 

Sustenta, em síntese, que o livro de empregados foi retido pelo INSS quando da realização do processo administrativo e, 

desde então, não consegue trazê-lo aos autos para realizar a produção de prova constitutiva do seu direito. Aduz que a 

defesa do INSS se baseia em informações constantes no referido livro e a suspensão do benefício também, sendo que, o 

único modo de trazer a verdade real aos autos é trazendo o livro de empregados. Sustenta, também, que o R. Juízo a quo 
rejeitou os embargos de declaração por excesso de formalismo. Requer a reforma da decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 
processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 
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In casu, verifico, à fl. 10, pela cópia da r. decisão agravada que o R. Juízo a quo indeferiu, por ora, a expedição de 

ofícios requeridos pela agravante, bem como recebeu os embargos de declaração como pedido de reconsideração, 

rejeitando-os. 

 

Nesse passo, dos documentos trazidos aos autos ou das razões do agravo, não se verifica a presença dos requisitos legais 

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000337-47.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000337-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ALCIDES LOPES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00112230620104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de realização de prova pericial. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000368-67.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000368-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA TEREZINHA FRANCESCHI SARKIS e outro 

 
: VERA DE ALMEIDA PRADO MARTINS 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00035964720034036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

suspensão dos descontos efetuados no benefício da parte autora e a devolução dos valores já descontados. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 
constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000437-02.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000437-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARILENE NUNES PADILHA 

ADVOGADO : ALEX TAVARES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 11.00.00013-3 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do benefício assistencial à parte autora. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 
 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14379/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014941-18.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.014941-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA e outros 

 
: THALES MARIANO DE OLIVEIRA 

 
: EROTIDE MACIEL DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS 

No. ORIG. : 08.00.00657-9 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para o fim de manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, haja vista que em consulta ao 

site do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, consta que houve transferência de valores em favor do 

mesmo. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000826-16.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000826-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO GIBELATTO 

ADVOGADO : EUGENIA MARIA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00008261620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 223: converto o julgamento em diligência para que a parte autora regularize sua representação processual, nos 

termos do art. 8º do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a sua incapacidade para os atos 

da vida civil. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 
Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031125-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031125-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, junte aos autos certidão de seu casamento, a fim de subsidiar 

análise de atividade rural. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-33.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002096-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO FAIOTO 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

No. ORIG. : 00020963320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 214/222 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LAERT BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020751920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/130:- Independentemente da questão funcional do advogado intimado, à vista do requerido às fls. 23, devolva-

se o prazo, sem necessidade de nova publicação da decisão de fls. 122/124. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002763-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002763-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA BOTELHO PERES 

ADVOGADO : FLÁVIA LONGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00005-9 1 Vr MACAUBAL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 86/99 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023373-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023373-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00310-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 
Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 109/116 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025697-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025697-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENEIDE DA ASSUNCAO RAMOS 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00177-4 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 66/70 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029123-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029123-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE MOREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00155-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 77, e também sobre os 

documentos das fls. 33/35 dos autos (dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo 

de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034138-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034138-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA FIRMANI BARBIERI 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

No. ORIG. : 10.00.00165-3 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para ciência da informação prestada pelo Gabinete de Conciliação na fl. 76, excluindo a matéria 

deste feito do âmbito de tentativa de conciliação, tendo em vista instrução do INSS nesse sentido. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034357-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034357-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA CORTIAO MAROLA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAETANO DE SOUZA 

No. ORIG. : 10.00.00146-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora a trazer para os autos a certidão de seu matrimônio e após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045027-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045027-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00156-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a prova testemunhal colhida em juízo à fl. 71 informa que a requerente se casou, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia de sua certidão de casamento atualizada, para melhor 

verificação quanto a sua condição de trabalhadora rural. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14399/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003102-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORISVALDO QUICHABERA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 05.00.00066-5 2 Vr CONCHAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Fls. 158, 160, 162, 164 e 165. Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 152, 

in fine e 162), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença (fls. 158), com DIB em 22/11/2005 e 

DIP em 1.º/9/2010 (fls. 165), bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 31.723,79 

(fls. 153), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032593-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032593-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENDEDITO CARDOSO e outros 

 
: ANTONIO VANDERLEI CARDOSO 

 
: PEDRO RONALDO CARDOSO 

 
: JOAO BATISTA CARDOSO 

 
: APARECIDA DE FATIMA CARDOSO 

 
: MARIA LUCIA CARDOSO ADRIANO 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

SUCEDIDO : SERENITA PEREIRA falecido 

No. ORIG. : 05.00.00094-1 1 Vr CAFELANDIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação dos sucessores habilitados, concordando com a proposta de conciliação (fls. 144 e 145), 

homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o montante do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 

salário mínimo, correspondente ao período com DIB em 30/9/2005 e DCB em 3/8/2006 (falecimento da autora), bem 
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como pague, ainda, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.476,44, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025741-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025741-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINUZIA DA SILVA REIS 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 09.00.00047-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/4/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 8.132,35, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029948-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029948-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DAMACENO ROSA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR 

 
: IBIRACI NAVARRO MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00110-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 129), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/10/2009 e DIP em 29/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 2.386,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036189-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036189-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 06.00.00038-8 1 Vr IGUAPE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 176, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/8/2006 e DIP em 31/10/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.462,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038974-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038974-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUREMA APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00067-4 2 Vr ITARARE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 72, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/8/2009 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 10.185,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040414-45.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040414-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILMA DA SILVA DUTRA 

ADVOGADO : FABIO MOURA RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00010-9 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 152, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 20/6/2008 e DIP em 1.º/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 18.676,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041854-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041854-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEIDE RODRIGUES SIMAO 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 
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No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 147, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 8.900,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042708-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042708-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DELFINO PROENCA 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00078-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 62, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/9/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 11.715,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043603-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043603-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : NEUZA MARIA GODOY DO PRADO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115 e 116, in fine), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/1/2007 e DIP em 8/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 21.883,72 (fls. 104, in fine), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento 

de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044483-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044483-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE OLINTO DE OLIVEIRA MUNERAT 

ADVOGADO : JONAS DIAS DINIZ 

No. ORIG. : 09.00.00127-4 1 Vr PONTAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/9/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 12.211,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044526-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044526-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA DA SILVA GENEROSO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00018-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 66, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 2/3/2010 e DIP em 8/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 1.587,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045451-53.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045451-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELCIRA SCHWINN 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

No. ORIG. : 09.00.01467-0 2 Vr MARACAJU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 e 96, in fine), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/6/2009 e DIP em 9/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 5.260,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 
cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045852-52.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.045852-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS TEIXEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00042-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 83, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/7/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.232,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002756-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002756-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROQUE IZALTINO DE PROENCA 

ADVOGADO : LORELEI MORI DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00137-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/3/2010 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.670,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003529-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA SOARES JERONIMO 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00078-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/9/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 
o valor de R$ 12.154,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007728-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDA APARECIDA ALVES DE ATAIDE 

ADVOGADO : GISELE TELLES SILVA 

CODINOME : NILDA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00056-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/6/2010 e DIP em 18/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 1.202,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008682-12.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008682-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MELCY AQUINO PALACIO 

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI 

No. ORIG. : 10.00.01411-2 2 Vr MARACAJU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 74, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/6/2010 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.418,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009136-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009136-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI APARECIDA DA SILVA PAULA 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI 

No. ORIG. : 09.00.00107-6 1 Vr CACONDE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/8/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 12.139,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027047-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027047-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : EBER AMANCIO DE BARROS 

No. ORIG. : 10.00.00157-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 71, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/9/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.722,74, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027057-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 10.00.00061-3 2 Vr ITARARE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 65, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/7/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.069,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029853-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029853-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 10.00.00024-3 1 Vr CASA BRANCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/5/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.234,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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